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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
DE PRECEITO FUNDAMENTAL 169

(1)

ORIGEM : ADPF - 51602 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

R E L ATO R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
AGTE.(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PE-

CUÁRIA DO BRASIL - CNA
A D V. ( A / S ) : CRISTIANO BARRETO ZARANZA E OUTRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : RUY CARLOS DE BARROS MONTEIRO
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, negou provimento ao agravo regimental, vencido o Ministro
Marco Aurélio. Declarou suspeição o Ministro Roberto Barroso. Au-
sentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Men-
des e, ocasionalmente, o Ministro Joaquim Barbosa. Presidiu o jul-
gamento o Ministro Ricardo Lewandowski (Vice-Presidente). Ple-
nário, 19.09.2013.

Ementa: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL. DISPOSITIVOS DO DECRETO PRESI-
DENCIAL 6.620, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008, QUE REGULA-
MENTA A LEI DOS PORTOS (LEI 8.630/1993). OFENSA REFLE-
XA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - A jurisprudência desta Suprema Corte, não reconhece a
possibilidade de controle concentrado de atos que consubstanciam
mera ofensa reflexa à Constituição, tais como o ato regulamentar
consubstanciado no decreto presidencial ora impugnado.

II - Agravo regimental a que se nega provimento.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

vereiro de 1998; institui o Programa Na-
cional de Apoio à Captação de Água de
Chuva e Outras Tecnologias Sociais de
Acesso à Água - Programa Cisternas; altera
a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, o
Decreto-Lei no 167, de 14 de fevereiro de
1967, as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, e 12.546, de 14 de se-
tembro de 2011; autoriza a União a con-
ceder subvenção econômica, referente à sa-
fra 2011/2012, para produtores independen-
tes de cana-de-açúcar que desenvolvem
suas atividades no Estado do Rio de Ja-
neiro; altera a Lei no 11.101, de 9 de fe-
vereiro de 2005; institui o Programa de
Fortalecimento das Entidades Privadas Fi-
lantrópicas e das Entidades sem Fins Lu-
crativos que Atuam na Área da Saúde e que
Participam de Forma Complementar do Sis-
tema Único de Saúde - PROSUS; dispõe
sobre a utilização pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios dos registros de pre-
ços realizados pelo Ministério da Saúde;
autoriza a União, por intermédio do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, a conceder o uso de bens públicos
imobiliários dominicais, mediante emissão
de Certificado de Direito de Uso de Bem
Público Imobiliário - CEDUPI; altera o De-
creto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941;
dispõe sobre as dívidas originárias de per-
das constatadas nas armazenagens de pro-
dutos vinculados à Política de Garantia de
Preços Mínimos - PGPM e Estoques Re-
guladores do Governo Federal, depositados
em armazéns de terceiros, anteriores a 31
de dezembro de 2011; altera a Lei no

10.438, de 26 de abril de 2002; autoriza o
Poder Executivo a declarar estado de emer-
gência fitossanitária ou zoossanitária, quan-
do for constatada situação epidemiológica
que indique risco iminente de introdução de
doença exótica ou praga quarentenária au-
sente no País, ou haja risco de surto ou
epidemia de doença ou praga já existente;
altera a Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996; dispõe sobre o repasse pelas enti-
dades privadas filantrópicas e entidades
sem fins lucrativos às suas mantenedoras de
recursos financeiros recebidos dos entes pú-
blicos; altera a Medida Provisória no 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, as Leis nos

10.848, de 15 de março de 2004, 12.350, de
20 de dezembro de 2010, 12.096, de 24 de
novembro de 2009, 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil,
12.087, de 11 de novembro de 2009, e
10.260, de 12 de julho de 2001; e dá outras
providências.

Atos do Poder Judiciário
.

LEI No 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza a Companhia Nacional de Abas-
tecimento a utilizar o Regime Diferenciado
de Contratações Públicas - RDC, instituído
pela Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011,
para a contratação de todas as ações re-
lacionadas à reforma, modernização, am-
pliação ou construção de unidades arma-
zenadoras próprias destinadas às atividades
de guarda e conservação de produtos agro-
pecuários em ambiente natural; altera as
Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, e
8.213, de 24 de julho de 1991, o Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1942 -
Consolidação das Leis do Trabalho, as Leis
nos 11.491, de 20 de junho de 2007, e
12.512, de 14 de outubro de 2011; dispõe
sobre os contratos de financiamento do
Fundo de Terras e da Reforma Agrária, de
que trata a Lei Complementar no 93, de 4
de fevereiro de 1998; autoriza a inclusão de
despesas acessórias relativas à aquisição de
imóvel rural nos financiamentos de que tra-
ta a Lei Complementar no 93, de 4 de fe-

Atos do Poder Legislativo
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CO-
NAB autorizada a utilizar o Regime Diferenciado de Contratações
Públicas - RDC, instituído pela Lei no 12.462, de 4 de agosto de
2011, para a contratação de todas as ações relacionadas à reforma,
modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras
próprias destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos
agropecuários em ambiente natural.

Art. 2o A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB,
por conveniência administrativa, poderá contratar instituição finan-
ceira pública federal, dispensada a licitação, para atuar nas ações
previstas no art. 1o desta Lei, tais como contratação e fiscalização de
obras, serviços de consultoria, inclusive outros de natureza técnica, e
aquisição de bens e equipamentos e também gerir recursos financeiros
direcionados pela União para reforma, modernização, ampliação e
construção de Unidades Armazenadoras Próprias.

§ 1o A instituição financeira pública federal contratada fica
autorizada a utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas
- RDC, instituído pela Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a
contratação de todas as ações previstas no caput deste artigo.

§ 2o Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CO-
NAB, autorizada a promover transferência de recursos financeiros e
orçamentários à instituição financeira pública federal contratada, nos
limites necessários para as ações previstas no caput deste artigo.

§ 3o A remuneração da instituição financeira pública federal
contratada fica limitada a 7% (sete por cento) sobre o montante dos
custos incorridos por essa, os quais deverão ser compatíveis com as
ações previstas no caput deste artigo.

§ 4o A instituição financeira pública federal, na condição de
contratada, poderá praticar, em nome da Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB, todos os atos necessários à execução dos
serviços descritos no art. 1o desta Lei, contemplados no instrumento
contratual a ser assinado pelas partes.

§ 5o Observado o disposto neste artigo, a Conab seguirá di-
retrizes e critérios definidos em ato do Ministro de Estado da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento para a contratação prevista no caput.

Art. 3o ( V E TA D O ) .

Art. 4o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 12. ...................................................................................
........................................................................................................

§ 8o O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados con-
tratados por prazo determinado ou trabalhador de que trata a
alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de no máximo
120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos
corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em
horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o período de
afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença.

§ 9o ..........................................................................................
........................................................................................................

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industria-
lizados - IPI sobre o produto das atividades desenvolvidas nos
termos do § 14 deste artigo.

§ 10. ........................................................................................
.........................................................................................................

III - exercício de atividade remunerada em período não su-
perior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano
civil, observado o disposto no § 13 deste artigo;
.........................................................................................................

§ 11. .........................................................................................

I - .............................................................................................
.........................................................................................................

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o
disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 14 deste
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24
de julho de 1991;

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previden-
ciário; e

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples,
como empresário individual ou como titular de empresa indi-
vidual de responsabilidade limitada em desacordo com as li-
mitações impostas pelo § 14 deste artigo;
.........................................................................................................

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste
artigo não dispensa o recolhimento da contribuição devida em
relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos
dispositivos.

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade
empresária, em sociedade simples, como empresário individual
ou como titular de empresa individual de responsabilidade li-
mitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agro-
turístico, considerada microempresa nos termos da Lei Com-
plementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal
categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua
atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1o, a
pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual na-
tureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe
àquele em que eles desenvolvam suas atividades.

§ 15. (VETADO).

"Art. 32-C. O segurado especial responsável pelo grupo fa-
miliar que contratar na forma do § 8o do art. 12 apresentará as
informações relacionadas ao registro de trabalhadores, aos fatos
geradores, à base de cálculo e aos valores das contribuições
devidas à Previdência Social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS e outras informações de interesse da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Previ-
dência Social, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Con-
selho Curador do FGTS, por meio de sistema eletrônico com
entrada única de dados, e efetuará os recolhimentos por meio de
documento único de arrecadação.

§ 1o Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência
Social e do Trabalho e Emprego disporão, em ato conjunto, sobre
a prestação das informações, a apuração, o recolhimento e a
distribuição dos recursos recolhidos e sobre as informações ge-
radas por meio do sistema eletrônico e da guia de recolhimento
de que trata o caput.

§ 2o As informações prestadas no sistema eletrônico de que
trata o caput têm caráter declaratório, constituem instrumento
hábil e suficiente para a exigência dos tributos e encargos apu-
rados e substituirão, na forma regulamentada pelo ato conjunto
que prevê o § 1o, a obrigatoriedade de entrega de todas as in-
formações, formulários e declarações a que está sujeito o grupo
familiar, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS.

§ 3o O segurado especial de que trata o caput está obrigado
a arrecadar as contribuições previstas nos incisos X, XII e XIII
do caput do art. 30, os valores referentes ao FGTS e os encargos
trabalhistas sob sua responsabilidade, até o dia 7 (sete) do mês
seguinte ao da competência.

§ 4o Os recolhimentos devidos, nos termos do § 3o, deverão
ser pagos por meio de documento único de arrecadação.

§ 5o Se não houver expediente bancário na data indicada no
§ 3o, o recolhimento deverá ser antecipado para o dia útil ime-
diatamente anterior.

§ 6o Os valores não pagos até a data do vencimento sujeitar-se-
ão à incidência de acréscimos e encargos legais na forma prevista
na legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza para as contribuições de caráter tributário, e conforme o
art. 22 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, para os depósitos do
FGTS, inclusive no que se refere às multas por atraso.

§ 7o O recolhimento do valor do FGTS na forma deste artigo
será creditado diretamente em conta vinculada do trabalhador,
assegurada a transferência dos elementos identificadores do re-
colhimento ao agente operador do fundo.

§ 8o O ato de que trata o § 1o regulará a compensação e a
restituição dos valores dos tributos e dos encargos trabalhistas
recolhidos, no documento único de arrecadação, indevidamente
ou em montante superior ao devido.

§ 9o A devolução de valores do FGTS, depositados na conta
vinculada do trabalhador, será objeto de norma regulamentar do
Conselho Curador e do Agente Operador do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço.

§ 10. O produto da arrecadação de que trata o § 3o será
centralizado na Caixa Econômica Federal.

§ 11. A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos
identificadores do recolhimento, disponíveis no sistema de que
trata o caput deste artigo, transferirá para a Conta Única do Te-
souro Nacional os valores arrecadados dos tributos e das contri-
buições previstas nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30.

§ 12. A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico
referido no caput será objeto de regulamento, a ser editado pelo
Ministério da Fazenda e pelo Agente Operador do FGTS.

§ 13. A sistemática de entrega das informações e recolhi-
mentos de que trata o caput poderá ser estendida pelas au-
toridades previstas no § 1o para o produtor rural pessoa física de
que trata a alínea a do inciso V do caput do art. 12.

§ 14. Aplica-se às informações entregues na forma deste
artigo o disposto no §2o do art. 32 e no art. 32-A."

Art. 5o A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 11. ..................................................................................
........................................................................................................

§ 7o O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados con-
tratados por prazo determinado ou de trabalhador de que trata a
alínea g do inciso V do caput, à razão de no máximo 120 (cento
e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou
intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de tra-
balho, não sendo computado nesse prazo o período de afas-
tamento em decorrência da percepção de auxílio-doença.

§ 8o .........................................................................................
........................................................................................................

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industria-
lizados - IPI sobre o produto das atividades desenvolvidas nos
termos do § 12.

§ 9o ...........................................................................................
.........................................................................................................

III - exercício de atividade remunerada em período não su-
perior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano
civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991;
.........................................................................................................

§ 10. ........................................................................................

I - .............................................................................................
........................................................................................................

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o
disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9o e no § 12, sem
prejuízo do disposto no art. 15;

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previden-
ciário; e
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d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples,
como empresário individual ou como titular de empresa indi-
vidual de responsabilidade limitada em desacordo com as li-
mitações impostas pelo § 12;
........................................................................................................

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade
empresária, em sociedade simples, como empresário individual
ou como titular de empresa individual de responsabilidade li-
mitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agro-
turístico, considerada microempresa nos termos da Lei Com-
plementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal
categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua
atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1o, a
pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual na-
tureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe
àquele em que eles desenvolvam suas atividades.

§ 13. (VETADO).

"Art. 17. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 4o A inscrição do segurado especial será feita de forma a
vinculá-lo ao respectivo grupo familiar e conterá, além das in-
formações pessoais, a identificação da propriedade em que de-
senvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município
onde reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição da
pessoa responsável pelo grupo familiar.
.........................................................................................................

§ 6o (Revogado)." (NR)

"Art. 39. ..................................................................................

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-
doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um)
salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art.
86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que
de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, igual ao número de meses corres-
pondentes à carência do benefício requerido; ou
.............................................................................................." (NR)

"Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social
que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de
criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento
e vinte) dias.

§ 1o O salário-maternidade de que trata este artigo será pago
diretamente pela Previdência Social.

§ 2o Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe
biológica e o disposto no art. 71-B, não poderá ser concedido o
benefício a mais de um segurado, decorrente do mesmo processo
de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros es-
tejam submetidos a Regime Próprio de Previdência Social." (NR)

"Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado
que fizer jus ao recebimento do salário-maternidade, o benefício
será pago, por todo o período ou pelo tempo restante a que teria
direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a
qualidade de segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou
de seu abandono, observadas as normas aplicáveis ao salário-
maternidade.

§ 1o O pagamento do benefício de que trata o caput deverá
ser requerido até o último dia do prazo previsto para o término
do salário-maternidade originário.

§ 2o O benefício de que trata o caput será pago diretamente
pela Previdência Social durante o período entre a data do óbito e
o último dia do término do salário-maternidade originário e será
calculado sobre:

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador
avulso;

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado do-
méstico;

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos
salários de contribuição, apurados em um período não superior a
15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, facultativo e
desempregado; e

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar
ou obtiver guarda judicial para fins de adoção."

"Art. 71-C.A percepção do salário-maternidade, inclusive o
previsto no art. 71-B, está condicionada ao afastamento do se-
gurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob pena de
suspensão do benefício."

Art. 6o A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, apro-
vada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda
judicial para fins de adoção de criança será concedida licença-
maternidade nos termos do art. 392.
.........................................................................................................

§ 5o A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a con-
cessão de licença-maternidade a apenas um dos adotantes ou
guardiães empregado ou empregada." (NR)

"Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao
cônjuge ou companheiro empregado o gozo de licença por todo o
período da licença-maternidade ou pelo tempo restante a que teria
direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu
abandono."

"Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art.
392-A e 392-B ao empregado que adotar ou obtiver guarda ju-
dicial para fins de adoção."

Art. 7o O caput do art. 1o da Lei no 11.491, de 20 de junho
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Fica criado o Fundo de Investimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS, caracterizado pela
aplicação de recursos do FGTS, destinado a investimentos em
empreendimentos dos setores de aeroportos, energia, rodovia,
ferrovia, hidrovia, porto e saneamento, de acordo com as di-
retrizes, critérios e condições que dispuser o Conselho Curador
do FGTS.
.............................................................................................." (NR)

Art. 8o A Lei no 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 18. ..................................................................................

Parágrafo único. Excepcionalmente, será admitida a aqui-
sição de produtos destinados à alimentação animal, para venda
com deságio aos beneficiários da Lei no 11.326, de 24 de julho de
2006, nos Municípios em situação de emergência ou de cala-
midade pública, reconhecida nos termos dos §§ 1o e 2o do art. 3o

da Lei no 12.340, de 1o de dezembro de 2010." (NR)

"Art. 23. ..................................................................................

§ 1o Para a efetivação do pagamento de que trata o caput,
será admitido, como comprovação da entrega e da qualidade dos
produtos, termo de recebimento e aceitabilidade, atestado por
representante da entidade que receber os alimentos e referendado
pela unidade executora, conforme o regulamento.

§ 2o Para os fins do disposto no § 1o, o documento fiscal será
atestado pela unidade executora, a quem caberá a responsabilidade
pela guarda dos documentos, conforme o regulamento." (NR)

Art. 9o Os contratos de financiamento do Fundo de Terras e
da Reforma Agrária, de que trata a Lei Complementar no 93, de 4 de
fevereiro de 1998, inclusive as operações do Programa Cédula da
Terra contratadas no âmbito do Acordo de Empréstimo no 4.147-BR,
celebrados por instituições financeiras, por meio de instrumentos par-
ticulares, terão força de escritura pública.

Parágrafo único. Os contratos de financiamento de que trata
o caput deverão ser transcritos no Cartório de Registro de Imóveis
competente, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data de sua
assinatura.

Art. 10. Fica autorizado incluir as seguintes despesas aces-
sórias relativas à aquisição de imóvel rural nos financiamentos de que
trata a Lei Complementar no 93, de 4 de fevereiro de 1998, inclusive
as operações do Programa Cédula da Terra contratadas no âmbito do
Acordo de Empréstimo no 4.147-BR:

I - tributos;

II - serviços de medição, incluindo topografia e georrefe-
renciamento; e

III - emolumentos e custas cartorárias.

Parágrafo único. As custas cartorárias decorrentes do pro-
cesso de renegociação de dívida poderão ser incluídas nos respectivos
contratos de financiamento, na forma determinada por resolução do
Conselho Monetário Nacional.

Art. 11. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à
Captação de Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso
à Água - Programa Cisternas, com a finalidade de promover o acesso
à água para o consumo humano e animal e para a produção de
alimentos, por meio de implementação de tecnologias sociais, des-
tinado às famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou falta
regular de água.

Art. 12. No âmbito do Programa Cisternas, a União, por
intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, poderá firmar parceria com os Estados, o Distrito Federal, os
Municípios, os consórcios públicos constituídos como associação pú-
blica e as entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive aquelas
qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Pú-
blico, observado o disposto no art. 116 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993.

Art. 13. Para a execução do Programa Cisternas, os parceiros
de que trata o art. 12 desta Lei poderão contratar entidades privadas
sem fins lucrativos, mediante a realização de chamada pública da-
quelas previamente credenciadas pelo Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome.

Art. 14. O regulamento disporá sobre a implementação e a
execução do Programa Cisternas, especialmente quanto:

I - aos requisitos e à forma para o credenciamento de en-
tidades privadas sem fins lucrativos, pelo Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome;

II - ao procedimento de chamada pública de que trata o art.
13 desta Lei;

III - à possibilidade de adiantamento de parcela do valor do contrato;

IV - aos requisitos para o recebimento do objeto contratado;

V - ao plano de fiscalização do programa, com o objetivo de
estabelecer as diretrizes e metas para a fiscalização do programa,
coibir possíveis irregularidades, bem como adotar providências tem-
pestivas visando a saná-las;

VI - a sistemática e instrumentos de controle social; e

VII - a sistemática de divulgação de resultados, das metas
alcançadas, dos investimentos realizados e da programação das ati-
vidades a serem realizadas no futuro imediato.

Parágrafo único. O regulamento conterá, ainda, cláusula de
previsão de realização de processo de seleção observando os prin-
cípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi-
ciência, no caso de existência de mais de uma proposta apresentada
no procedimento de chamada pública e impedimento locacional que
inviabilize a execução concomitante pelas entidades privadas sem fins
lucrativos de que trata o art. 12.

Art. 15. Com o objetivo de uniformizar a execução do Pro-
grama Cisternas, ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome disporá acerca de modelos de tecnologias
sociais, valores de referência e instrumentos jurídicos a serem uti-
lizados pelos parceiros de que trata o art. 12 desta Lei.

Art. 16. A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 24. ..................................................................................
........................................................................................................

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins
lucrativos, para a implementação de cisternas ou outras tecno-
logias sociais de acesso à água para consumo humano e produção
de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda
atingidas pela seca ou falta regular de água.
.............................................................................................." (NR)
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Art. 17. O art. 61 do Decreto-Lei no 167, de 14 de fevereiro
de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 61. O prazo do penhor rural, agrícola ou pecuário não
excederá o prazo da obrigação garantida e, embora vencido o
prazo, permanece a garantia, enquanto subsistirem os bens que a
constituem.

Parágrafo único. A prorrogação do penhor rural, inclusive
decorrente de prorrogação da obrigação garantida prevista no
caput, ocorre mediante a averbação à margem do registro res-
pectivo, mediante requerimento do credor e do devedor." (NR)

Art. 18. O caput do art. 1.439 da Lei no 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1.439. O penhor agrícola e o penhor pecuário não
podem ser convencionados por prazos superiores aos das obri-
gações garantidas.
.............................................................................................." (NR)

Art. 19. A Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 9o-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às
indenizações correspondentes aos eventos ocorridos de que trata
o inciso III do § 9o entende-se o total dos custos assistenciais
decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura ofe-
recida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de
beneficiários da própria operadora e os beneficiários de outra
operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade
assumida.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 8o-A. Fica elevada para 4% (quatro por cento) a alí-
quota da Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial - COFINS devida pelas pessoas jurídicas referidas no § 9o do
art. 3o desta Lei, observada a norma de interpretação do § 9o-A,
produzindo efeitos a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto)
mês subsequente ao da publicação da lei decorrente da conversão
da Medida Provisória no 619, de 6 de junho de 2013, exclu-
sivamente quanto à alíquota."

Art. 20. O art. 8o da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de
2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 11. O disposto no inciso XII do § 3o do caput deste artigo
e no Anexo II desta Lei não se aplica:

I - às empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao co-
mércio fora de lojas físicas, realizado via internet, telefone, ca-
tálogo ou outro meio similar; e

II - às lojas ou rede de lojas com características similares a
supermercados, que comercializam brinquedos, vestuário e outros
produtos, além de produtos alimentícios cuja participação, no ano
calendário anterior, seja superior a 10% (dez por cento) da receita
total." (NR)

Art. 21. (VETADO).

Art. 22. O art. 48 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de
2005, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o
atual parágrafo único para 1o:

"Art. 48. ..................................................................................

§ 1o ..........................................................................................

§ 2o Tratando-se de exercício de atividade rural por pessoa
jurídica, admite-se a comprovação do prazo estabelecido no ca-
put deste artigo por meio da Declaração de Informações Eco-
nômico-fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ que tenha sido entregue
tempestivamente." (NR)

Art. 23. Fica instituído o Programa de Fortalecimento das
Entidades Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos
que Atuam na Área da Saúde e que Participam de Forma Com-
plementar do Sistema Único de Saúde - PROSUS.

Art. 24. O Prosus tem as seguintes finalidades:

I - garantir o acesso e a qualidade de ações e serviços
públicos de saúde oferecidos pelo SUS por entidades de saúde pri-
vadas filantrópicas e entidades de saúde sem fins lucrativos;

II - viabilizar a manutenção da capacidade e qualidade de
atendimento das entidades referidas no art. 23;

III - promover a recuperação de créditos tributários e não
tributários devidos à União; e

IV - apoiar a recuperação econômica e financeira das en-
tidades de saúde privadas filantrópicas e das entidades de saúde sem
fins lucrativos.

Art. 25. Para efeitos desta Lei, considera-se entidade de
saúde sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que não
distribua ou transfira entre os seus sócios, associados, conselheiros,
diretores, empregados, doadores ou terceiros, excedentes operacio-
nais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, isenções de qual-
quer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que aplica os excedentes
integralmente na consecução de seu objeto social.

Art. 26. O Prosus aplica-se às entidades de saúde privadas
filantrópicas e às entidades de saúde sem fins lucrativos que se
encontrem em grave situação econômico-financeira, mediante a con-
cessão de moratória e remissão das dívidas vencidas no âmbito da
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, observadas as condições previstas nesta Lei.

§ 1o Considera-se em grave situação econômico-financeira a
entidade privada filantrópica ou a entidade sem fins lucrativos cuja
razão entre:

I - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31
de dezembro de 2013, e a receita bruta aferida no ano de 2013 seja
igual ou superior a 15% (quinze por cento); ou

II - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31
de dezembro de 2013, adicionada à dívida existente para com as
instituições financeiras, públicas ou privadas, também em 31 de de-
zembro de 2013, e a receita bruta aferida no ano de 2013 seja igual
ou superior a 30% (trinta por cento).

§ 2o Para apuração do percentual de que tratam os incisos I
e II do § 1o, as dívidas ainda não constituídas no âmbito da Secretaria
da Receita Federal do Brasil poderão ser informadas pelas entidades
de saúde ao Ministério da Saúde.

Art. 27. São requisitos para adesão da entidade de saúde pri-
vada filantrópica e da entidade de saúde sem fins lucrativos ao Prosus,
além da comprovação da grave situação econômico-financeira:

I - atuação na área da saúde e que participe de forma com-
plementar do SUS;

II - oferta de serviços de saúde ambulatoriais e de internação
ao SUS em caráter adicional aos já realizados, a partir de rol de
procedimentos definido pelo Ministério da Saúde, desde que haja
demanda;

III - aprovação da oferta de serviços de saúde de que trata o
inciso II pelo gestor local do SUS, observados os parâmetros es-
tabelecidos pelo Ministério da Saúde;

IV - apresentação de plano que comprove a capacidade de
manutenção das atividades, contemplando destacadamente os recursos
destinados ao pagamento dos tributos devidos a partir da concessão
da moratória de que trata o art. 37; e

V - apresentação de relação de dívidas para com as ins-
tituições financeiras.

Parágrafo único. Para fins de verificação da comprovação de
grave situação econômico-financeira, as entidades de saúde de que
trata o caput devem autorizar a Secretaria da Receita Federal do Brasil,
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e as instituições financeiras
a fornecerem o montante das dívidas ao Ministério da Saúde.

Art. 28. Para aderir ao Prosus, a entidade de saúde privada
filantrópica e a entidade de saúde sem fins lucrativos apresentarão ao
Ministério da Saúde, até 3 (três) meses após a publicação das normas
de execução ou operacionalização pelo Ministro de Estado da Saúde
a que se refere o art. 43, requerimento instruído com os seguintes
documentos:

I - estatuto social e atos de designação e responsabilidade
dos seus representantes legais;

II - plano de capacidade econômica e financeira de que trata
o inciso IV do caput do art. 27;

III - aprovação do gestor local do SUS da oferta prevista no
inciso II do caput do art. 27; e

IV - indicação do representante da direção ou administração
da entidade de saúde responsável por:

a) coordenar e gerenciar a execução do plano de recuperação
econômica e financeira; e

b) prestar informações, atender requerimentos e pedidos de
diligências oriundos de órgãos e entidades públicas a respeito do
plano de capacidade econômica e financeira.

Art. 29. O plano de capacidade econômica e financeira de-
verá indicar, de forma detalhada:

I - a projeção da receita bruta mensal e dos fluxos de caixa até o
12o (décimo segundo) mês subsequente à data do pedido de adesão; e

II - demonstração da viabilidade econômica da entidade de saúde.

Parágrafo único. O plano deverá trazer as demonstrações finan-
ceiras e contábeis do último ano, nos termos da legislação aplicável.

Art. 30. O Ministério da Saúde proferirá, até o último dia útil do
mês subsequente à apresentação do pedido de adesão, devidamente ins-
truído, decisão fundamentada acerca do pedido de adesão ao Prosus.

§ 1o Verificada falha na instrução do pedido de adesão, o
Ministério da Saúde solicitará à entidade de saúde privada filantrópica
ou à entidade de saúde sem fins lucrativos que efetue, no prazo de 15
(quinze) dias, a regularização documental para instrução do proce-
dimento, em despacho proferido no prazo previsto no caput, caso em
que o prazo para análise do pedido começará a correr da data da
regularização.

§ 2o Caso não seja observado o prazo previsto no caput, o
pedido de adesão ao Prosus será considerado automaticamente de-
ferido, sob condição resolutiva.

§ 3o Em caso de indeferimento do pedido, a entidade de
saúde privada filantrópica e a entidade de saúde sem fins lucrativos
poderão, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de intimação da
decisão, apresentar recurso, em instância única, à autoridade definida
em ato do Ministro de Estado da Saúde.

§ 4o A partir da data do deferimento do pedido de adesão ao
Prosus, a entidade de saúde privada filantrópica e a entidade de saúde
sem fins lucrativos deverão pagar todas as obrigações tributárias cor-
rentes, sob pena de exclusão do Prosus.

§ 5o A entidade privada filantrópica ou a entidade sem fins
lucrativos deverá pactuar com o gestor local do SUS a prestação de
serviços de saúde de que trata o inciso II do caput do art. 27,
realizados no âmbito do SUS.

Art. 31. Após o deferimento do pedido de adesão ao Prosus,
o Ministério da Saúde adotará providências perante o gestor local do
SUS do domicílio da sede da entidade de saúde, para fins de ce-
lebração ou aditivação de contrato, convênio ou instrumento con-
gênere para a prestação de serviços ao SUS, executados no âmbito do
Prosus.

§ 1o O Ministério da Saúde integrará o contrato, convênio ou
instrumento congênere como interveniente, na forma da legislação de
regência do SUS.

§ 2o O Ministério da Saúde solicitará ao gestor local do SUS:

I - encaminhamento de pacientes para a utilização dos serviços
de saúde ofertados pela entidade de saúde no âmbito do Prosus; e

II - envio de informações sobre a produção mensal realizada
pela entidade de saúde no âmbito do Prosus.

§ 3o Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre
regras para envio, pelo gestor local do SUS, das informações de que
trata o inciso II do § 2o.

§ 4o O deferimento do pedido de adesão ao Prosus será
considerado nulo, caso o contrato, convênio ou instrumento con-
gênere para a prestação de serviços ao SUS, a serem executados no
âmbito do Programa, não seja firmado em até 90 (noventa) dias da
data do deferimento do pedido de adesão ao Prosus.

Art. 32. A manutenção da entidade de saúde privada fi-
lantrópica e da entidade de saúde sem fins lucrativos no Prosus é
condicionada ao cumprimento, cumulativo, dos seguintes requisitos:

I - execução do plano de recuperação econômica e financeira;

II - recolhimento regular e espontâneo das obrigações tri-
butárias federais correntes, devidas a partir do mês seguinte ao da
data da publicação do deferimento do pedido de adesão à moratória,
inclusive as retenções legais na condição de responsável tributário na
forma da lei;

III - atendimento das demais condições estabelecidas pelo
Ministério da Saúde;

IV - adimplemento do contrato, convênio ou instrumento
congênere firmado com o gestor local do SUS e das regras fixadas no
âmbito do SUS para a prestação de serviços a serem executados no
âmbito do Prosus; e

V - incremento da oferta da prestação de serviços ao SUS de,
no mínimo, 5% (cinco por cento) do montante já ofertado, com
referência no ano de 2013.

Art. 33. O descumprimento dos requisitos listados no art. 27
acarretará a exclusão da entidade de saúde privada filantrópica e da
entidade de saúde sem fins lucrativos do Prosus, e a revogação da
moratória prevista no art. 37.
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Art. 34. O Ministério da Saúde efetuará monitoramento e
avaliação periódica do cumprimento dos compromissos firmados pela
entidade de saúde no âmbito do SUS.

§ 1o A cada 6 (seis) meses a partir da data de assinatura do
contrato, convênio ou instrumento congênere, o Ministério da Saúde so-
licitará ao gestor local do SUS relatório com informações sobre o cum-
primento, parcial ou total, do ato negocial firmado no âmbito do SUS.

§ 2o O Ministério da Saúde efetuará análise das informações
de que trata o § 1o, com avaliação in loco, se pertinente, e caso
constate eventual irregularidade ou descumprimento, parcial ou total,
das obrigações firmadas com o gestor local do SUS, e das regras
fixadas no âmbito do SUS, realizará imediatamente a comunicação do
fato aos órgãos de controle interno, especialmente ao Sistema Na-
cional de Auditoria.

§ 3o Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre o mo-
nitoramento, avaliação e fluxo de informações de que trata este artigo.

Art. 35. A exclusão da entidade de saúde privada filantrópica
e da entidade de saúde sem fins lucrativos do Prosus implicará a
revogação da moratória concedida e o imediato restabelecimento da
cobrança da dívida tributária e não tributária remanescente, com todos
os acréscimos legais.

§ 1o O Ministério da Saúde, nos casos de exclusão do Prosus,
poderá adotar, por um período de até 6 (seis) meses, prorrogável, por
igual período, uma única vez, regime de direção técnica na entidade
excluída.

§ 2o O descumprimento das determinações do diretor técnico
por dirigentes, administradores, conselheiros ou empregados da en-
tidade de saúde acarretará o imediato afastamento do infrator, por
decisão do diretor técnico, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,
assegurado o direito ao contraditório.

§ 3o No prazo que lhe for designado, o diretor técnico pro-
cederá à análise da organização administrativa e da situação eco-
nômico-financeira e assistencial da entidade de saúde e proporá ao
Ministério da Saúde as medidas cabíveis.

§ 4o O Ministério da Saúde definirá as atribuições e com-
petências do diretor técnico e poderá ampliá-las, se necessário.

§ 5o A adoção do regime de direção técnica implica a rein-
clusão automática da entidade no Prosus.

Art. 36. A manutenção da entidade privada filantrópica ou da
entidade sem fins lucrativos no Prosus e a moratória a que se refere
o art. 37 serão extintas no dia seguinte em que as dívidas constantes
do Programa tenham sido remitidas, na forma do art. 39.

Art. 37. Deferido o pedido de adesão ao Prosus, a entidade
de saúde privada filantrópica e a entidade de saúde sem fins lu-
crativos poderão solicitar, na unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de seu
domicílio tributário, pedido de moratória, até 90 (noventa) dias após
o deferimento do pedido de adesão.

§ 1o A moratória será concedida pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) meses e terá por objetivo viabilizar a superação da situação
transitória de crise econômico-financeira da entidade privada filan-
trópica ou da entidade sem fins lucrativos, a fim de permitir a ma-
nutenção de suas atividades.

§ 2o A moratória abrangerá o montante das dívidas vencidas
no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, até o mês anterior ao da pu-
blicação desta Lei, com respectivos acréscimos legais.

§ 3o Observado o disposto no § 2o, poderão ser incluídos na
moratória os débitos que se encontrem em discussão na esfera ad-
ministrativa ou judicial, estejam ou não submetidos à causa legal de
suspensão de exigibilidade, desde que a entidade privada filantrópica
ou a entidade sem fins lucrativos desista, de forma expressa e ir-
revogável, da impugnação, do recurso ou da ação judicial, e, cu-
mulativamente, renuncie a quaisquer alegações de direito sobre as
quais se fundem os processos administrativos ou judiciais.

§ 4o Na hipótese de haver dívidas não constituídas, a entidade
de saúde privada filantrópica ou a entidade sem fins lucrativos po-
derão confessá-las perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 5o Será permitida a inclusão no pedido de moratória de
débitos remanescentes de parcelamento ativo, desde que a entidade de
saúde privada filantrópica e a entidade de saúde sem fins lucrativos
apresentem pedido de desistência do parcelamento.

§ 6o A moratória alcança as dívidas tributárias e não tri-
butárias das entidades de saúde privadas filantrópicas e das entidades
de saúde sem fins lucrativos na condição de contribuinte ou res-
ponsável.

Art. 38. O pedido de moratória deverá vir acompanhado de
autorização do gestor local do SUS para a retenção mensal pela
União, para fins de pagamento das obrigações tributárias correntes, de
valores do Fundo Nacional de Saúde que lhe seriam destinados para
fins de repasse à entidade de saúde privada filantrópica ou à entidade
de saúde sem fins lucrativos que requereu adesão ao Prosus.

§ 1o Concedida a moratória, seus efeitos ocorrerão a partir do
primeiro dia do mês seguinte ao do pedido.

§ 2o A concessão da moratória prevista no Prosus não gera
direito adquirido, tampouco implica a liberação dos bens e direitos da
entidade de saúde privada filantrópica ou a entidade de saúde sem
fins lucrativos ou de seus controladores, administradores, gestores e
representantes legais que tenham sido constituídos em garantia dos
respectivos créditos tributários e não tributários.

§ 3o A exclusão da entidade de saúde privada filantrópica ou
da entidade de saúde sem fins lucrativos do Prosus importa revogação
da moratória concedida e autoriza o imediato restabelecimento da
cobrança de toda a dívida tributária e não tributária remanescente,
com todos os seus acréscimos legais.

Art. 39. A partir da concessão da moratória, o recolhimento
das obrigações tributárias correntes devidas pelas entidades de saúde
privadas filantrópicas ou pelas entidades de saúde sem fins lucrativos
será operacionalizado mediante retenção de cotas do Fundo Nacional
de Saúde a serem destinadas ao gestor local do SUS para posterior
repasse à entidade respectiva, conforme autorizado pelo gestor local
do SUS.

§ 1o Enquanto não operacionalizada a retenção, o recolhi-
mento das obrigações deverá ser promovido pela entidade de saúde
por intermédio de documento de arrecadação próprio.

§ 2o No mês em que o valor da retenção a que se refere o
caput não for suficiente para solver o montante dos tributos correntes,
o sujeito passivo deverá promover o seu recolhimento na forma dis-
ciplinada em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 40. O montante recolhido anualmente a título de tributos
correntes implicará remissão, no mesmo valor, das dívidas incluídas
na moratória.

§ 1o A remissão será feita na seguinte ordem:

I - débitos inscritos em Dívida Ativa da União; e

II - débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 2o No âmbito de cada órgão, serão remitidos, primei-
ramente, os débitos mais antigos.

§ 3o O pagamento do tributo efetuado antes ou após a publi-
cação desta Lei em nenhuma hipótese autoriza a repetição de valores.

§ 4o Considera-se ocorrida a remissão no mês seguinte ao
término do período anual de recolhimento a que faz menção o caput.

§ 5o Para fins de cálculo do montante a ser remitido, não
incidirão juros ou correção monetária sobre os valores recolhidos a
título de obrigação tributária corrente.

Art. 41. Ao final do prazo de concessão da moratória, os
débitos não remitidos terão sua cobrança restabelecida.

Art. 42. Fica o Ministério da Saúde autorizado a contratar,
mediante dispensa de licitação, instituição financeira oficial federal
para realizar atividades relacionadas à avaliação dos planos de re-
cuperação econômica e financeira apresentados pelas entidades de
saúde para adesão ao Prosus.

Art. 43. O Secretário da Receita Federal do Brasil, o Pro-
curador-Geral da Fazenda Nacional e o Ministro de Estado da Saúde,
no âmbito das respectivas competências, editarão as normas neces-
sárias à execução do Prosus.

Art. 44. Os registros de preços realizados pelo Ministério da
Saúde poderão ser utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios para aquisição de bens e contratação dos serviços necessários à
execução das ações e projetos voltados à estruturação do Sistema Único
de Saúde - SUS, inclusive quando empregados recursos próprios.

Art. 45. Fica a União, por intermédio do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, autorizada a conceder o uso de bens pú-
blicos imobiliários dominicais, mediante emissão de Certificado de Direito
de Uso de Bem Público Imobiliário - CEDUPI, de que trata o art. 46.

§ 1o As pessoas jurídicas de direito público da administração
federal indireta, inclusive aquelas referidas no parágrafo único do art.
99 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil,
também ficam autorizadas a conceder o uso dos imóveis de sua
propriedade na forma do caput, observadas as previsões estatutárias,
e mediante anuência prévia do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, em processo administrativo regular instaurado pelo
Ministério supervisor da entidade, ouvido o respectivo órgão de as-
sessoramento jurídico da Advocacia-Geral da União.

§ 2o É facultado às empresas públicas e às sociedades de
economia mista a emissão de título de natureza mobiliária em relação
aos seus bens imobiliários, nos termos do caput e do § 1o e dos arts.
46 e 47 desta Lei.

Art. 46. Fica criado o Certificado de Direito de Uso de Bem
Público Imobiliário - CEDUPI, título de natureza mobiliária, que
atenderá o disposto na Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, no
que couber, e no seu regulamento.

§ 1o O Cedupi poderá ser emitido pelos entes públicos de-
finidos no art. 45, precedido de avaliação do bem imóvel, mediante
laudo fundamentado, com indicação de critérios de avaliação e valor
mínimo a ser adotado para a venda do certificado.

§ 2o O detentor do Cedupi é responsável pelo pagamento de
tributos e de taxas incidentes sobre o bem público, bem como pelas
demais obrigações associadas ao imóvel.

§ 3o Deverão constar do Cedupi, no mínimo:

I - órgão ou entidade responsável pela sua emissão;

II - descrição do bem dominical, sua área, seus limites e sua
matrícula no Registro de Imóveis;

III - regime de concessão do bem público, se Concessão de
Direito Real de Uso - CDRU ou Concessão de Direito de Superfície,
sempre por escritura pública, determinando o prazo de concessão e a
possibilidade de prorrogação;

IV - finalidades admitidas para o uso do imóvel público, não
importando qualquer responsabilidade do emissor quanto à obtenção
de licença ou autorização de qualquer espécie para a construção ou
exercício de atividade;

V - prazo de vigência do certificado idêntico ao prazo de
concessão previsto no inciso III;

VI - valor e forma de pagamento, reajustes e garantias do certificado;

VII - forma de transferência do Cedupi quando permitida;

VIII - formas de extinção do certificado;

IX - condições de reversibilidade dos bens; e

X - outras condições previstas no regulamento.

§ 4o Na hipótese do não cumprimento das obrigações cons-
tantes do certificado ou do inadimplemento das obrigações de que
trata o § 2o, o certificado será extinto por declaração do ente público
emissor, consolidando-se os direitos inerentes à propriedade e re-
vertendo-se as benfeitorias incorporadas ao patrimônio do ente emis-
sor, na forma da previsão constante do Cedupi.

Art. 47. A venda primária dos Cedupi, emitidos na forma do
art. 46, será realizada mediante oferta pública, admitida a recusa do
emissor, por não respeitar o preço mínimo de avaliação.

Art. 48. (VETADO).

Art. 49. O art. 4o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de
1941, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 4o ....................................................................................

Parágrafo único. Quando a desapropriação destinar-se à ur-
banização ou à reurbanização realizada mediante concessão ou
parceria público-privada, o edital de licitação poderá prever que a
receita decorrente da revenda ou utilização imobiliária integre
projeto associado por conta e risco do concessionário, garantido
ao poder concedente no mínimo o ressarcimento dos desembolsos
com indenizações, quando estas ficarem sob sua responsabili-
dade." (NR)

Art. 50. As dívidas originárias de perdas constatadas nas ar-
mazenagens de produtos vinculados à Política de Garantia de Preços
Mínimos - PGPM e Estoques Reguladores do Governo Federal, depo-
sitados em armazéns de terceiros, anteriores a 31 de dezembro de 2011,
que estejam em cobrança administrativa ou judicial poderão ser par-
celadas ou liquidadas, nos prazos e condições definidos neste artigo.

§ 1o Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão
ser parceladas as dívidas de armazenadores pessoas físicas e jurídicas,
armazéns gerais ou não gerais, cooperativas, ou Companhias Es-
taduais, incluídas aquelas que tenham sido objeto de parcelamentos
anteriores, assim considerados:

I - as dívidas de armazenagem oriundas de perdas de pro-
dutos vinculados à Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM
estocados nos armazéns de terceiros acobertadas pelo Contrato de
depósito com Cláusula de Sobretaxa;

II - os demais débitos administrativos relacionados à Política
de Garantia de Preços Mínimos - PGPM e detectados pela Com-
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB, por ocasião de suas
operações de fiscalização de armazéns.

§ 2o Para efeito do disposto neste artigo:

I - considera-se perda a diminuição do peso ou a depreciação
do produto armazenado, podendo ser:

a) por quebra técnica, a perda de peso decorrente da ati-
vidade respiratória dos grãos armazenados;

b) por quebra de umidade, a perda de peso decorrente da
redução do teor de umidade do produto;

c) de qualidade, a depreciação das características iniciais do produto;
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II - também se entende por perda toda e qualquer falta de
produto que, descontada a quebra técnica e a perda de umidade,
mantenha um excedente igual ou superior a 4% (quatro por cento) em
relação ao estoque armazenado;

III - considera-se sinistro toda ocorrência que provoque da-
nos parciais ou totais às mercadorias armazenadas.

§ 3o Havendo impossibilidade de quantificar a perda total
decorrente da redução de umidade, considerar-se-á perda toda e qual-
quer falta que, descontada a quebra técnica, mantenha um excedente
igual ou superior a 8% (oito por cento) em relação ao estoque ar-
mazenado.

§ 4o Para definição do valor originalmente devido, serão
observados os seguintes critérios:

I - apuração do produto sinistrado em quantidade, qualidade,
safra e demais especificações técnicas que se fazem necessárias, con-
vertido em moeda corrente, de acordo com a sobretaxa da unidade da
Federação onde ocorreu o sinistro, no dia avençado para pagamento;

II - caso o débito tenha sido objeto de parcelamento anterior,
considerar o valor consolidado em moeda corrente na respectiva data
da renegociação, ou pela conversão da quantidade de produto devida
constante do acordo pela sobretaxa da respectiva unidade da Fe-
deração, na data de assinatura do acordo.

§ 5o O débito original consolidado na forma do § 4o será
atualizado até a data da liquidação ou da renegociação, de acordo
com as seguintes condições:

I - aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC;

II - juros à taxa nominal de 3,5% (três e cinco décimos por
cento) ao ano.

§ 6o Fica dispensada a cobrança de multas de mora e ho-
norários advocatícios.

§ 7o As dívidas de que trata este artigo poderão ser li-
quidadas ou parceladas em até 180 (cento e oitenta) meses, ficando a
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a con-
ceder rebate de:

I - 100% (cem por cento) dos juros para a liquidação total da
dívida no prazo estabelecido no § 8o;

II - 80% (oitenta por cento) dos juros para as dívidas par-
celadas em até 120 (cento e vinte) meses;

III - 60% (sessenta por cento) dos juros para as dívidas
parceladas em até 180 (cento e oitenta) meses.

§ 8o A adesão à renegociação de que trata este artigo deverá
ser feita em até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei,
mediante pedido formal apresentado na Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB, à qual o devedor esteja vinculado, e deverá
ser feito pelo próprio devedor pessoa física, pela pessoa jurídica
devedora, por intermédio de seu responsável perante o Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ, por representante legal ou terceiro
adquirente com anuência do devedor.

§ 9o A renegociação efetivar-se-á com o pagamento da 1a

(primeira) parcela, no ato da assinatura do contrato, apurada de acor-
do com o prazo solicitado, nos termos do § 7o.

§ 10. A adesão à renegociação de que trata este artigo sujeita
o devedor à aceitação de todas as condições nela estabelecidas e
implica confissão extrajudicial, irrevogável e irretratável, da tota-
lidade dos débitos originários, apurados pela Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil,
configurando ainda desistência por parte do devedor, de todas as
ações judiciais em que haja discussão sobre o referido débito, bem
como renúncia ao direito sobre os quais tais ações se fundam.

§ 11. A confissão mencionada no § 10 será formalizada por
meio de um "Termo de Confissão de Dívida", que, conforme dispõe
o inciso II do art. 585 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, é Título Executivo Extrajudicial.

§ 12. Observado o disposto neste artigo, a dívida objeto de
parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e dividida
pelo número de prestações que forem indicadas no respectivo re-
querimento, observados os rebates de que trata o § 7o.

§ 13. O valor das parcelas definidas na forma do § 12 será
atualizado até a data do respectivo pagamento na forma definida no §
5o, considerando-se os rebates na taxa de juros de acordo com o prazo
de parcelamento definido no § 7o.

§ 14. O inadimplemento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou
não, implicará, independentemente de interpelação ou notificação ju-
dicial ou extrajudicial, a imediata rescisão do parcelamento e a perda
dos benefícios concedidos, observando ainda:

I - que o valor original do débito apurado na forma do § 4o

será atualizado com a incidência dos acréscimos legais até a data da
rescisão;

II - que serão deduzidas do valor referido no inciso I deste
parágrafo as parcelas pagas, com a incidência dos acréscimos legais
até a data da rescisão;

III - que será promovida a competente Ação de Execução
fundada no Título Executivo Extrajudicial disposto no § 11.

§ 15. A renegociação de que trata este artigo será regu-
lamentada por ato da Diretoria Colegiada da Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB.

Art. 51. O art. 25 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. .................................................................................

§ 1o As concessionárias e permissionárias de distribuição de
energia elétrica poderão acordar a ampliação do desconto de que
trata o caput deste artigo em até 40 (quarenta) horas semanais,
no âmbito das políticas estaduais de incentivo à irrigação e à
aquicultura, vedado o custeio desse desconto adicional por meio
de repasse às tarifas de energia elétrica ou por meio de qualquer
encargo incidente sobre as tarifas de energia elétrica.

§ 2o A ampliação das horas semanais de desconto tarifário não
poderá comprometer a segurança do atendimento ao mercado de
energia elétrica e a garantia física das usinas hidroelétricas." (NR)

Art. 52. Fica o Poder Executivo autorizado a declarar estado
de emergência fitossanitária ou zoossanitária, quando for constatada
situação epidemiológica que indique risco iminente de introdução de
doença exótica ou praga quarentenária ausente no País, ou haja risco
de surto ou epidemia de doença ou praga já existente.

Parágrafo único. Os limites e condições para a declaração do
estado de emergência serão estabelecidos em regulamento.

Art. 53. Fica a instância central e superior do Sistema Uni-
ficado de Atenção à Sanidade Agropecuária de que trata o § 4o do art.
28-A da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, autorizada, nos
termos do regulamento, em caráter extraordinário, a anuir com a
importação e a conceder autorização emergencial temporária de pro-
dução, distribuição, comercialização e uso, quando declarado estado
de emergência fitossanitária ou zoossanitária de:

I - reagentes, kits ou equipamentos para diagnóstico;

II - agrotóxicos e afins; e

III - produtos veterinários.

§ 1o A concessão da anuência e da autorização emergencial
temporária deverá aplicar-se somente aos produtos previstos nos in-
cisos do caput estritamente necessários ao atendimento do estado de
emergência sanitária e fitossanitária oficialmente declarado, devendo
ser específica quanto:

I - aos produtos e suas condições de uso;

II - a delimitação geográfica; e

III - ao prazo de vigência.

§ 2o A autorização emergencial de que trata o caput somente
poderá ser concedida para produtos cujo emprego seja autorizado em paí-
ses com práticas regulatórias reconhecidas, na forma do regulamento.

§ 3o A importação, produção, comercialização e o uso de
agrotóxicos, seus componentes e afins, ao amparo da autorização
emergencial temporária, prescindem do registro de que trata o art. 3o

da Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989.

§ 4o A anuência e a autorização emergencial temporária de
que trata o caput não poderão ser concedidas a produtos agrotóxicos
e afins que causem graves danos ao meio ambiente ou que reco-
nhecidamente:

I - não disponham, no Brasil, de métodos para desativação de
seus componentes, de modo a impedir que os seus resíduos rema-
nescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública;

II - não tenham antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;

III - revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou
mutagênicas, de acordo com os resultados atualizados de experiências
da comunidade científica;

IV - provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho
reprodutor, de acordo com procedimentos e experiências atualizados
na comunidade científica; e

V - revelem-se mais perigosos para o homem do que os
testes de laboratório com animais tenham podido demonstrar, segundo
critérios técnicos e científicos atualizados.

Art. 54. Os órgãos de agricultura, saúde e meio ambiente
poderão priorizar as análises técnicas de suas competências para pro-
dutos agrotóxicos e afins aplicáveis ao controle, supressão ou er-
radicação da praga causadora da situação de emergência de que trata
o art. 52 e em outras situações previstas em regulamento.

Art. 55. A Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 56-A:

"Art. 56-A. A entidade privada de abrangência nacional e
sem fins lucrativos, constituída pelo conjunto das cooperativas de
crédito e dos bancos cooperativos, na forma da legislação e
regulamentação próprias, destinada a administrar mecanismo de
proteção a titulares de créditos contra essas instituições e a con-
tribuir para a manutenção da estabilidade e a prevenção de in-
solvência e de outros riscos dessas instituições, é isenta do im-
posto de renda, inclusive do incidente sobre ganhos líquidos
mensais e do retido na fonte sobre os rendimentos de aplicação
financeira de renda fixa e de renda variável, bem como da con-
tribuição social sobre o lucro líquido.

§ 1o Para efeito de gozo da isenção, a referida entidade
deverá ter seu estatuto e seu regulamento aprovados pelo Con-
selho Monetário Nacional.

§ 2o Ficam autorizadas as transferências, para a entidade
mencionada no caput, de recursos oriundos de recolhimentos
realizados pelas cooperativas de crédito e bancos cooperativos, de
forma direta ou indireta, ao Fundo Garantidor de Crédito de que
trata o art. 4o da Lei no 9.710, de 19 de novembro de 1998.

§ 3o As transferências dos recursos de que trata o § 2o não
serão tributadas, nos termos deste artigo.

§ 4o Em caso de dissolução, por qualquer motivo, da en-
tidade de que trata o caput, os recursos eventualmente devol-
vidos às associadas estarão sujeitos à tributação na instituição
recebedora, na forma da legislação vigente.

§ 5o O disposto neste artigo entra em vigor no dia seguinte
ao da aprovação pelo Conselho Monetário Nacional do estatuto e
do regulamento da entidade de que trata o caput."

Art. 56. As entidades privadas filantrópicas e as entidades
sem fins lucrativos podem repassar às suas mantenedoras recursos
financeiros recebidos dos entes públicos, desde que expressamente
autorizado no instrumento de transferência, observados a forma e os
limites estabelecidos no instrumento de transferência e na legislação,
quando houver.

Art. 57. O art. 57 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24
de agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obri-
gações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei no 9.779,
de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorreções ou
omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar escla-
recimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:

I - ............................................................................................

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fra-
ção, relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em início
de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última
declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou pelo
Simples Nacional;

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário
ou fração, relativamente às demais pessoas jurídicas;

c) R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, re-
lativamente às pessoas físicas;

II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil para cumprir obrigação acessória ou para
prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade
fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário;

III - por cumprimento de obrigação acessória com infor-
mações inexatas, incompletas ou omitidas:

a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais),
do valor das transações comerciais ou das operações financeiras,
próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais
seja responsável tributário, no caso de informação omitida, ine-
xata ou incompleta;

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), não inferior
a R$ 50,00 (cinquenta reais), do valor das transações comerciais
ou das operações financeiras, próprias da pessoa física ou de
terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso
de informação omitida, inexata ou incompleta.

...........................................................................................................

§ 3o A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à
metade, quando a obrigação acessória for cumprida antes de
qualquer procedimento de ofício.

§ 4o Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão
aplicadas as multas previstas na alínea a do inciso I, no inciso II
e na alínea b do inciso III."(NR)

Art. 58. A Lei no 10.848, de 15 de março de 2004, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 2o-A:
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"Art. 2o-A. O tomador de garantia de fiel cumprimento na
modalidade de seguro-garantia de novo empreendimento de ge-
ração de energia elétrica, de que trata o § 6o do art. 2o, cuja
beneficiária seja a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL, poderá, a seu critério e com anuência prévia da Aneel,
substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção de
dívida, cuja cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante
inscrição na Dívida Ativa, nos termos da Lei no 6.830, de 22 de
setembro de 1980.

§ 1o Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput,
fica vedada ao tomador, seus sócios, controladores, diretos ou
indiretos, até a quitação da dívida assumida, a contratação de-
corrente de:

I - licitação para contratação regulada de energia elétrica de
que trata o art. 2o;

II - licitação para contratação de energia de reserva de que
trata o art. 3o-A; e

III - licitação de instalações de transmissão de energia elé-
trica de que tratam os §§ 1o e 6o do art. 17 da Lei no 9.074, de
7 de julho de 1995.

§ 2o O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos
hidrelétricos.

§ 3o Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dí-
vida, o qual se constitui em título executivo extrajudicial e deverá
corresponder ao valor definido na apólice do seguro-garantia."

Art. 59. A Lei no 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa
a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1o ....................................................................................

I - ............................................................................................

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens
de capital, incluídos componentes e serviços tecnológicos re-
lacionados, e o capital de giro associado; à produção de bens de
consumo para exportação; ao setor de energia elétrica, a es-
truturas para exportação de granéis líquidos; a projetos de en-
genharia; à inovação tecnológica; a projetos de investimento des-
tinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em
setores de alta intensidade de conhecimento e engenharia; a pro-
jetos e equipamentos de reciclagem e tratamento ambientalmente
adequados de resíduos; e a investimentos no setor de arma-
zenagem nacional de grãos; e
.........................................................................................................

§ 1o O valor total dos financiamentos subvencionados pela
União é limitado ao montante de até R$ 322.000.000.000,00
(trezentos e vinte e dois bilhões de reais).
.............................................................................................." (NR)

Atos do Poder Executivo
.

Art. 60. O art. 285-B da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o
atual parágrafo único para § 1o:

"Art. 285-B. ............................................................................
........................................................................................................

§ 2o O devedor ou arrendatário não se exime da obrigação de
pagamento dos tributos, multas e taxas incidentes sobre os bens
vinculados e de outros encargos previstos em contrato, exceto se
a obrigação de pagar não for de sua responsabilidade, conforme
contrato, ou for objeto de suspensão em medida liminar, em
medida cautelar ou antecipação dos efeitos da tutela." (NR)

Art. 61. O art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de novembro de
2009, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6o:

"Art. 7o ...................................................................................
........................................................................................................

§ 6o Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,
a operação de crédito a ser garantida corresponderá ao saldo
devedor contratado pelo estudante durante a fase de utilização do
financiamento e efetivamente desembolsado pelo agente conce-
dente do crédito educativo, observado o limite máximo de ga-
rantia de que trata o inciso V do § 4o do art. 9o." (NR)

Art. 62. A Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4o ....................................................................................
........................................................................................................

§ 9o A oferta de curso para financiamento na forma desta Lei
ficará condicionada à adesão da entidade mantenedora de ins-
tituição de ensino ao Fies e ao Fundo de que trata o inciso III do
art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos termos
do seu estatuto.

§ 10. A entidade mantenedora aderente ao Fies em data
anterior à publicação da lei decorrente da conversão da Medida
Provisória no 619, de 6 de junho de 2013, deverá enquadrar-se no
disposto no § 9o deste artigo, na forma e condições que vierem a
ser estabelecidas pelo Ministério da Educação." (NR)

"Art. 5o ....................................................................................
.........................................................................................................

VIII - possibilidade de utilização pelo estudante do Fundo de
que trata o inciso III do art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de
novembro de 2009, cabendo ao Ministério da Educação dispor
sobre as condições de sua ocorrência de forma exclusiva ou
concomitante com as garantias previstas no inciso III.
.........................................................................................................

§ 11. A utilização exclusiva do Fundo de que trata o inciso
VIII do caput para garantir operações de crédito no âmbito do
Fies dispensa o estudante de oferecer as garantias previstas no §
9o deste artigo." (NR)

Art. 63. Esta Lei entra em vigor:

I - no 1o (primeiro) dia do sétimo mês subsequente à data de
sua publicação, em relação ao art. 32-C da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991;

II - 90 (noventa) dias após a data de sua publicação, em relação:

a) aos arts. 71-B e 71-C da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; e

b) ao art. 392-B da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; e

III - na data de sua publicação quanto aos demais dispositivos,
produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2014, em relação:

a) ao inciso VII do § 9o do art. 12, à alínea d do inciso I do
§ 11 do art. 12, e aos §§ 14 e 15 do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991;

b) ao inciso VII do § 8o do art. 11, à alínea d do inciso I do
§ 10 do art. 11, aos §§ 12 e 13 do art. 11 da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991; e

c) ao art. 64 desta Lei.

Art. 64. Fica revogado o § 6o do art. 17 da Lei no 8.213, de
24 de julho de 1991.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Antônio Andrade
Alexandre Rocha Santos Padilha
Miriam Belchior
Edison Lobão
Garibaldi Alves Filho
Tereza Campello
Gilberto José Spier Vargas

MEDIDA PROVISÓRIA No- 626, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no
valor de R$ 2.531.486.253,00, para o fim que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, com-
binado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor
de R$ 2.531.486.253,00 (dois bilhões, quinhentos e trinta e um milhões, quatrocentos e oitenta e seis
mil, duzentos e cinquenta e três reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74902 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior/FIEES - Min. da Educação
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 2.531.486.253
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 694 0902 00IG Concessão de Financiamento Estudantil -
FIES

2.531.486.253

12 694 0902 00IG 6502 Concessão de Financiamento Estudantil - FIES -
Nacional (Crédito Extraordinário)

2.531.486.253

F 5 0 90 0 188 2.531.486.253
TOTAL - FISCAL 2.531.486.253
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.531.486.253

DECRETO No- 8.130, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Decreto nº 6.854, de 25 de maio de 2009, que dispõe sobre o
Regulamento da Reserva da Aeronáutica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de
1980, e na Lei nº 5.292, de 8 de junho de 1967,

D E C R E T A :

Art.1o O Decreto no 6.854, de 25 de maio de 2009, passa a vigorar com as seguintes al-
terações:

"Art. 11. A formação militar de voluntários para compor, como R/2, o Corpo de Oficiais da
Reserva da Aeronáutica e o Corpo de Graduados da Reserva da Aeronáutica, e seu aperfeiçoamento,
atualização e complementação de instrução é realizada por intermédio dos seguintes estágios:

........................................................................................................

III - Estágio de Adaptação Técnico - EAT;

IV - Estágio de Instrução Técnico - EIT;

V - Estágio de Adaptação para Praças - EAP; e

VI - Estágio de Instrução para Praças - EIP." (NR)

"Art. 12. O EAS, o EAT, e o EAP destinam-se a adaptar os incorporados às condições
peculiares do Serviço Militar e às áreas profissionais em que atuarão no âmbito do Comando da
Aeronáutica, e terão as seguintes fases:

..........................................................................................................

§ 2o Para a realização do EAP, o candidato deverá possuir diploma de conclusão do nível médio,
devidamente registrado, emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação,
e pertencer a categorias profissionais de nível médio, em área necessária ao Comando da Ae-
ronáutica, nos termos disciplinados nas instruções reguladoras dos quadros e no aviso de con-
vocação.

§ 3o duração total do EAS, do EAT e do EAP é de doze meses.

§ 4o O EAS destina-se aos médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, conforme disposto
em norma específica.
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§ 5º O EAT destina-se aos demais profissionais de nível superior.

§ 6º O EAP destina-se aos profissionais de nível médio.

§ 7º A convocação para o EAT e o EAP será atendida em
caráter voluntário, condicionada a que o candidato possua até
quarenta e cinco anos de idade, tendo como referência o dia 31
de dezembro do ano da sua incorporação.

§ 8º Ao ser incorporado para realização do EAS ou EAT, o
convocado, como militar temporário, será declarado Aspirante a
Oficial do Quadro de Oficiais da Reserva de 2ª Classe Con-
vocados - QOCon, em sua especialidade.

§ 9º Ao ser incorporado para a realização do EAP, o con-
vocado, como militar temporário, será declarado Terceiro-Sar-
gento do Quadro de Sargentos da Reserva de 2ª Classe Con-
vocados - QSCon, em sua especialidade.

§ 10. O EAS, o EAT e o EAP poderão ser realizados por
mulheres, voluntárias, que atendam aos requisitos estabelecidos
neste Regulamento." (NR)

"Art.13. O EIS, o EIT e o EIP destinam-se a atualizar e a
complementar a instrução ministrada, respectivamente, no EAS,
no EAT e no EAP, e a preencher, em caráter temporário, as
lacunas existentes na estrutura das Organizações Militares, em
áreas profissionais necessárias ao Comando da Aeronáutica.

§ 1º Para a realização do EIS, do EIT ou do EIP, o militar
deverá ter concluído todas as fases, respectivamente, do EAS, do
EAT ou do EAP com aproveitamento.

§ 2º O integrante da R/2, na Reserva não Remunerada, vo-
luntário, que anteriormente tenha realizado todas as fases do
EAS, do EAT ou do EAP, com aproveitamento, poderá realizar o
EIS, o EIT ou o EIP, observado o disposto no art. 31.

..........................................................................................................

§ 5º Poderão realizar o EIP Sargentos da Reserva de 2ª
Classe da Marinha e do Exército, com a graduação de Terceiro-
Sargento, voluntários, que possuam diploma de conclusão de cur-
so de nível médio, devidamente registrado, emitido por instituição
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, pertencentes
a categorias profissionais de nível médio, em área necessária ao
Comando da Aeronáutica, observado o disposto no art. 31.

§ 6º Os Sargentos da Reserva de 2ª Classe, referidos no § 5º
do art. 13, ao serem convocados, serão incorporados com a gra-
duação de Terceiro-Sargento, como militares temporários, no QS-
Con, na respectiva especialidade, para realização do EIP.

§ 7º A duração total do EIS, do EIT e do EIP é de doze meses.

§ 8º O EIS, o EIT e o EIP poderão ser realizados por
mulheres, voluntárias, que atendam aos requisitos estabelecidos
neste Regulamento.

§ 9º O EIS destina-se aos médicos, farmacêuticos, dentistas e
veterinários, conforme disposto em legislação específica.

§ 10. O EIT destina-se aos demais profissionais de nível superior.

§ 11. O EIP destina-se aos profissionais de nível médio." (NR)

"Art. 17. .................................................................................
..........................................................................................................

IV - complementação, atualização e aperfeiçoamento da ins-
trução, paralelamente ao atendimento a outras necessidades das
atividades de apoio da Aeronáutica, em categorias profissionais
de nível superior ou médio, por intermédio do preenchimento
temporário, em tempo de paz, de claros existentes na estrutura
das Organizações Militares, em áreas profissionais necessárias ao
Comando da Aeronáutica;

................................................................................................" (NR)

"Art. 19. O voluntário, candidato à designação para o serviço
ativo no QOCon ou no QSCon, deverá:

I - se candidato ao QOCon, apresentar requerimento ao Co-
mandante da Aeronáutica, anexando o diploma de conclusão do
curso profissional de nível superior, na área de sua capacitação,
necessária ao Comando da Aeronáutica;

II - se candidato ao QSCon, apresentar requerimento ao
Comandante da Aeronáutica, anexando o diploma de conclusão
do curso de nível médio e a documentação que comprove sua
habilitação em área profissional necessária ao Comando da Ae-
ronáutica;

III - apresentar, se do sexo masculino, comprovação de re-
gularidade com o Serviço Militar, na forma estabelecida no Re-
gulamento da Lei do Serviço Militar;

IV - apresentar comprovação de regularidade com as obri-
gações eleitorais;

V - submeter-se a processo seletivo, na forma estabelecida na
legislação e na regulamentação que tratam do Serviço Militar; e

VI - ser designado para incorporação, a fim de realizar um
dos estágios elencados no art. 11 deste Regulamento, conforme o
seu histórico em relação ao Serviço Militar.

................................................................................................ (NR)

"Art. 22. A incorporação à Aeronáutica de voluntários para
prestar Serviço Militar, em caráter temporário, no QOCon ou no
QSCon, será feita:

..........................................................................................................

II - como Terceiro-Sargento, quando incorporado para a rea-
lização do EAP;

III - no posto que já possuía, quando o incorporado for
Oficial R/2 da Aeronáutica ou de outra Força, designado para
realizar o EIS ou o EIT; e

IV - na graduação de Terceiro-Sargento, quando o incor-
porado for Terceiro-Sargento R/2 da Aeronáutica ou de outra
Força, designado para realizar o EIP." (NR)

"Art. 23. ...................................................................................

I - caso incorporado no posto ou graduação que já possuía,
pelo seu tempo de efetivo serviço prestado anteriormente no
respectivo posto ou graduação até a data do desligamento de-
corrente do ato de sua exclusão do serviço ativo da Aeronáutica
ou de outra Força, conforme documentos comprobatórios apre-
sentados pelo militar; e

................................................................................................" (NR)

"Art. 27. Quando convocados, nos termos da legislação que
trata do Serviço Militar ou para atender a uma mobilização, os
integrantes da R/2 que concluíram o EAS ou o EAT estarão
habilitados para exercer atividades em suas áreas de especia-
lização, até o posto de Primeiro-Tenente, e aqueles que con-
cluíram o EAP estarão habilitados para exercer, como Terceiro-
Sargento, atividades em sua área de especialização." (NR)

"Art. 28. Instruções complementares a este Regulamento,
sobre a convocação e a designação de voluntários para o serviço
ativo, em caráter temporário, para realizar o EAS, o EIS, o EAT,
o EIT, o EAP e o EIP serão expedidas pelo Comandante da
Aeronáutica." (NR)

"Art. 29. O Comandante da Aeronáutica, conforme a ne-
cessidade da Força, estabelecerá, anualmente, por especialidade,
os efetivos para realização do EAS, do EIS, do EAT, do EIT, do
EAP e do EIP." (NR)

"Art. 30. ..................................................................................
..........................................................................................................

II - sob a forma de reengajamento para realizar o EIP, aos
Terceiros-Sargentos R/2; e

III - sob a forma de engajamento ou reengajamento, às de-
mais Praças R/2 incorporadas que concluírem o tempo de serviço
a que estiverem obrigadas, conforme disposto no Regulamento
para o Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica." (NR)

"Art. 32-A. As prorrogações do tempo de serviço para os
integrantes do QSCon serão concedidas pelo Diretor de Admi-
nistração do Pessoal." (NR)

"Art. 36-A. O QSCon é constituído somente por Terceiros-
Sargentos, não havendo promoções no Quadro." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

DECRETO No- 8.131, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre o Relatório Anual Socioeco-
nômico da Mulher, instituído pela Lei nº
12.227, de 12 de abril de 2010.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a" da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.227, de 12 de
abril de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1º O Relatório Anual Socioeconômico da Mulher - Ra-
seam, instituído pela Lei nº 12.227, de 12 de abril de 2010, será
elaborado e divulgado sob a coordenação da Secretaria de Políticas
para as Mulheres da Presidência da República.

Art. 2º A Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República poderá definir, em articulação com os órgãos
responsáveis pela geração dos dados, outras informações estatísticas e
registros administrativos.

Parágrafo único. A definição de que trata o caput observará
os princípios estabelecidos no Plano Nacional de Políticas para as
Mulheres.

Art. 3º Os dados requisitados pela Secretaria de Políticas
para as Mulheres da Presidência da República, com as desagregações
conjuntamente acordadas com os demais órgãos, para a elaboração do
Raseam, serão enviados anualmente, nos prazos definidos, pelos se-
guintes órgãos e entidades:

I - Ministério da Justiça;

II - Ministério das Relações Exteriores;

III - Ministério da Educação;

IV - Ministério do Trabalho e Emprego;

V - Ministério da Previdência Social;

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

VII - Ministério da Saúde;

VIII - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

IX - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

X - Secretaria de Direitos Humanos;

XI - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; e

XII - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA.

Parágrafo único. A Secretaria de Políticas para as Mulheres
da Presidência da República poderá solicitar dados para a elaboração
do Raseam a órgãos e entidades nacionais ou internacionais, públicos
ou privados.

Art. 4º A Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República poderá instituir grupos de trabalho para apoiá-
la na elaboração e divulgação do Raseam.

Art. 5º O Raseam será publicado anualmente, preferencial-
mente no mês de março, em linguagem transparente e objetiva, ga-
rantida a acessibilidade às pessoas com deficiência.

Parágrafo único. O Raseam terá ampla divulgação, em meios
físico e eletrônico, e será mantido no sítio na internet da Secretaria de
Políticas para as Mulheres da Presidência da República.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Eleonora Menicucci de Oliveira

DECRETO No- 8.132, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Anexo II ao Decreto nº 5.765, de
27 de abril de 2006, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções Gra-
tificadas do Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transportes - DNIT, e re-
maneja cargos em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo II, da Se-
cretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, para o Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - DNIT, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS:

I - quatro DAS 101.4; e

II - oito DAS 101.3.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 5.765, de 27 de abril de
2006, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data
de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
César Borges
Miriam Belchior
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ANEXO I
(Anexo II ao Decreto nº 5.765, de 27 de abril de 2006)

"a) ....................................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................

ÓRGÃOS DESCENTRALIZADOS
Superintendências Regionais 27 Superintendente Regional 101.4
Coordenação 16 Coordenador 101.3

Serviço 46 Chefe 101.1 " (NR)

"b) ....................................................................................................................................................................

CÓDIGO DAS UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Q U A N T. VALOR TOTAL Q U A N T. VALOR TOTAL

101.6 5,59 1 5,59 1 5,59
101.5 4,50 7 31,50 7 31,50
101.4 3,43 50 171,50 54 185,22
101.3 1,97 46 90,62 54 106,38
101.2 1,27 8 10,16 8 10,16
101.1 1,00 61 61,00 61 61,00

102.4 3,43 2 6,86 2 6,86
102.2 1,27 14 17,78 14 17,78
102.1 1,00 10 10,00 10 10,00

SUBTOTAL 1 199 405,01 2 11 434,49
FG-1 0,20 105 21,00 105 21,00
FG-2 0,15 40 6,00 40 6,00
FG-3 0,12 70 8,40 70 8,40

SUBTOTAL 2 215 35,40 215 35,40
TOTAL (1+2) 414 440,41 426 469,89 " (NR)

ANEXO II

REMANEJAMENTO DOS CARGOS

CÓDIGO DAS UNITÁRIO
DO DNIT PARA A SEGEP/MP

(a)
DA SEGEP/MP PARA O DNIT

(b)
Q U A N T. VALOR TOTAL Q U A N T. VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,43 - - 4 13,72
DAS 101.3 1,97 - - 8 15,76

TO TA L - - 12 29,48
SALDO DO REMANEJAMENTO (b-a) 12 29,48

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Reconhece como de interesse do Governo
brasileiro a participação estrangeira no ca-
pital ordinário do Banco do Brasil S.A. e
dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias,

D E C R E T A :

Art. 1º É do interesse do Governo brasileiro a participação
estrangeira de até trinta por cento no capital ordinário do Banco do
Brasil S.A..

Art. 2º O Banco Central do Brasil adotará as providências
para execução do disposto neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Luiz Edson Feltrim

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, parte do imóvel rural de-
nominado Butiá, situado no Município de
Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de
julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, parte do imóvel rural denominado Butiá, com área
registrada de mil, oitocentos e dois hectares, sessenta e cinco ares e
setenta centiares, área medida de mil, oitocentos e seis hectares,
noventa e nove ares e vinte e nove centiares, e área visada de seis-

centos e noventa e nove hectares, noventa e dois ares e sessenta
centiares, situado no Município de Rio Negrinho, objeto das Ma-
trículas no 7.947, Livro 2, e nº 7.866, Livro 2, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Mafra, Estado de Santa Catarina (Processo
INCRA/SR-10/no 54210.000170/2012-90).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação da
parte do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na
Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas
de Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei
no12.651, de 25 de maio de 2012, preferencialmente em gleba única,
de forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio
ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Fazenda Tropical, situado no Município de
Paulistânea, Estado de São Paulo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de
julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Tropical, com área
registrada de quatrocentos e trinta e cinco hectares e sessenta ares, e
área medida de quatrocentos e oitenta e sete hectares, noventa e oito
ares e nove centiares, situado no Município de Paulistânea, objeto da
Matrícula no 4.320, Ficha 01/04, Livro 2, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Agudos, Estado de São Paulo (Processo
INCRA/SR-08/no 54190.004756/2006-61).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 12.651,
de 25 de maio de 2012, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Fazenda Eldorado, situado no Município de
Morro do Chapéu, Estado da Bahia.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de
julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Eldorado, com área re-
gistrada de quinhentos e dois hectares, oitenta e seis ares e um centiare,
e área medida de quatrocentos e noventa e dois hectares, dezesseis ares
e dezessete centiares, situado no Município de Morro do Chapéu, ob-
jeto dos Registros no R-1 e no R-2-3.390, fls. 15, Livro 2-AH, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Morro do Chapéu,
Estado da Bahia (Processo INCRA/SR-05/no 54160.000304/2006-67).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 12.651,
de 25 de maio de 2012, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas
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DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Fazenda Santa Tereza II, situado no Muni-
cípio de Silvanópolis, Estado do Tocantins.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de
julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Santa Tereza II,
com área registrada de quinhentos e dezoito hectares, vinte e sete ares
e vinte e oito centiares, e área medida de quinhentos e vinte e um
hectares, sessenta e três ares e cinquenta e oito centiares, situado no
Município de Silvanópolis, objeto dos Registros no R-4-384, fls. 85,
Livro 2-D; nº R-3-406, fls. 07, Livro 2-E; nº R-3-402, fls. 03, Livro
2-E, e nº R-1-1.617, fls. 200, Livro 2-K, do Cartório de Registro de
Imóveis de Silvanópolis, Comarca de Porto Nacional, Estado do To-
cantins (Processo INCRA/SR-26/no 54400.001482/2009-88).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 12.651,
de 25 de maio de 2012, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Fazenda Baixa do Cumbe, Jurema Branca,
Lagoa dos Torrões e Cajazeira, situado nos
Municípios de Poço Verde e Tobias Bar-
reto, Estado de Sergipe.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de
julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Baixa do Cumbe,
Jurema Branca, Lagoa dos Torrões e Cajazeira, com área registrada
de duzentos e quarenta e quatro hectares e vinte ares, e área medida
de duzentos e quatro hectares, quinze ares e setenta e quatro cen-
tiares, situado nos Municípios de Poço Verde e Tobias Barreto, objeto
do Registro no R-5-780, fls. 182, Livro 2-C e do Registro nº R-3-130,
fls. 130, Livro 2-A, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Simão Dias e Matrícula no 271, fl. 72, Livro 2-B e Matrícula no

100, fl. 101, Livro 2-A, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Poço Verde, Estado de Sergipe (Processo INCRA/SR-
23/no 54370.000478/2009-05).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de

Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 12.651,
de 25 de maio de 2012, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Fazenda Barroca Funda e outras, situado no
Município de Tobias Barreto, Estado de
S e rg i p e .

A PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Cons-
tituição, e nos termos dos art. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de
julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Barroca Funda e
outras, com área registrada de duzentos e sessenta e três hectares,
dezessete ares e cinquenta centiares, e área medida de duzentos e
cinquenta hectares, cinquenta e sete ares e sessenta e um centiares,
situado no Município de Tobias Barreto, objeto dos Registros no R-2-
2.698, fl. 24, Livro 2-S; no R-5-1.256, fls. 68, Livro 2-D; no R-1-
2.823, fl. 53, Livro 2-T; e no R-8-1.592. fl. 06, Livro 2-H, do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Tobias Barreto, Estado de
Sergipe (Processo INCRA/SR-23/no 54370.000479/2009-41).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 12.651,
de 25 de maio de 2012, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Fazenda Panamá/Salina/Santa Rosa, situado
no Município de Panamá, Estado de Goiás.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de
julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Panamá/Sali-
na/Santa Rosa, com área registrada de quinhentos e sessenta e seis
hectares e vinte e oito ares, e área medida de quatrocentos e oitenta e
sete hectares, noventa e seis ares e vinte e oito centiares, situado no
Município de Panamá, objeto do Registro no R-9-207, fls. 13, Livro 2-
A, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Panamá, Es-
tado de Goiás (Processo INCRA/SR-04/no 54150.000804/2009-61).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 12.651,
de 25 de maio de 2012, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Fazenda Serrote da Porteira, situado no
Município de Sítio do Quinto, Estado da
Bahia.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Cons-
tituição, e nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de
julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Serrote da Por-
teira, com área registrada de trezentos e noventa e três hectares e
vinte e cinco ares, e área medida de quatrocentos e trinta e um
hectares, dez ares e onze centiares, situado no Município de Sítio do
Quinto, objeto do Registro no R-1-1.340, fls. 199, Livro 2-E, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jeremoabo, Estado da
Bahia (Processo INCRA/SR-23/no 54370.000230/2010-70).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 12.651,
de 25 de maio de 2012, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor dos Ministérios de Minas e Energia e
dos Transportes, crédito suplementar no va-
lor de R$ 585.189.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4o, caput, inciso XVII, da Lei
no 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

12.798, de 4 de abril de 2013), em favor dos Ministérios de Minas e
Energia e dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$
585.189.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco milhões, cento e oitenta
e nove mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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1

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 189.000
AT I V I D A D E S

25 122 2119 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC

189.000

25 122 2119 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

189.000

F 3 3 90 0 142 189.000
TOTAL - FISCAL 189.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 189.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 384.600.000
P R O J E TO S

26 783 2072 116E Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis -
Uruaçu - no Estado de Goiás

10.000.000

26 783 2072 116E 0052 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis -
Uruaçu - no Estado de Goiás - No Estado de
Goiás

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 783 2072 116X Construção da Ferrovia Norte-Sul - Pal-

mas/TO - Uruaçu/GO
10.000.000

26 783 2072 116X 0001 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Palmas/TO -
Uruaçu/GO - Nacional

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 783 2072 11ZH Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde

de Goiás - São Simão - no Estado de Goiás
364.600.000

26 783 2072 11ZH 0052 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde de
Goiás - São Simão - no Estado de Goiás - No
Estado de Goiás

364.600.000

F 4 3 90 0 100 364.600.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 5.400.000

AT I V I D A D E S
26 122 2126 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
5.400.000

26 122 2126 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

5.400.000

F 3 3 90 0 100 5.400.000
TOTAL - FISCAL 390.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 390.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 185.000.000
P R O J E TO S

26 782 2075 11VA Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
PA/MT - Ribeirão Cascalheira - na BR-158 -
no Estado do Mato Grosso

80.000.000

26 782 2075 11VA 0051 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
PA/MT - Ribeirão Cascalheira - na BR-158 - no
Estado do Mato Grosso - No Estado de Mato
Grosso

80.000.000

F 4 3 90 0 100 80.000.000
26 782 2075 13YK Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal

do Jari - Entroncamento BR-210/AP-030 - na
BR-156 - no Estado do Amapá

40.000.000

26 782 2075 13YK 0016 Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do
Jari - Entroncamento BR-210/AP-030 - na BR-
156 - no Estado do Amapá - No Estado do Ama-
pá

40.000.000

F 4 3 32 0 100 40.000.000
26 782 2075 7S51 Construção de Contorno Rodoviário - Contor-

no de Mestre Álvaro - no Município de Serra -
na BR-101 - no Estado do Espírito Santo

65.000.000

26 782 2075 7S51 3265 Construção de Contorno Rodoviário - Contorno
de Mestre Álvaro - no Município de Serra - na
BR-101 - no Estado do Espírito Santo - No Mu-
nicípio de Serra - ES

65.000.000

F 4 3 90 0 100 65.000.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 10.000.000

P R O J E TO S
26 122 2126 1D48 Modernização do Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes
10.000.000

26 122 2126 1D48 0001 Modernização do Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transportes - Nacional

10.000.000

F 3 3 90 0 100 10.000.000
TOTAL - FISCAL 195.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 195.000.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 189.000

AT I V I D A D E S

25 752 2033 20LG Estudos de Expansão de Transmissão de Ener-
gia Elétrica

189.000

25 752 2033 20LG 0001 Estudos de Expansão de Transmissão de Energia
Elétrica - Nacional

189.000

F 3 3 90 0 142 189.000

TOTAL - FISCAL 189.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 189.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 585.000.000
AT I V I D A D E S

26 782 2075 20VJ Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Nordeste

25.000.000

26 782 2075 20VJ 0023 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Nordeste - No Estado do Ceará

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
26 782 2075 20VJ 0028 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Nordeste - No Estado de Sergipe
10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 20VM Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sul
50.000.000

26 782 2075 20VM 0041 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região
Sul - No Estado do Paraná

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
26 782 2075 20VM 0042 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sul - No Estado de Santa Catarina
20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2075 20VM 0043 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região

Sul - No Estado do Rio Grande do Sul
15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
P R O J E TO S

26 782 2075 108X Implantação de Postos de Pesagem 89.000.000
26 782 2075 108X 0001 Implantação de Postos de Pesagem - Nacional 89.000.000

F 4 3 90 0 100 89.000.000
26 782 2075 10IW Construção de Trecho Rodoviário - Itacarambi

- Divisa MG/BA - na BR-135 - no Estado de
Minas Gerais

18.000.000

26 782 2075 10IW 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Itacarambi -
Divisa MG/BA - na BR-135 - no Estado de Mi-
nas Gerais - No Estado de Minas Gerais

18.000.000

F 4 3 90 0 100 18.000.000
26 782 2075 110R Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

BA/SE - Entroncamento BR-235 - na BR-101 -
no Estado de Sergipe

55.800.000

26 782 2075 110R 0028 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa BA/SE
- Entroncamento BR-235 - na BR-101 - no Es-
tado de Sergipe - No Estado de Sergipe

55.800.000

F 4 3 90 0 100 55.800.000
26 782 2075 113V Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-

nicípio de Mossoró - na BR-304 - no Estado do
Rio Grande do Norte

8.000.000

26 782 2075 113V 1261 Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-
nicípio de Mossoró - na BR-304 - no Estado do
Rio Grande do Norte - No Município de Mossoró
- RN

8.000.000

F 4 3 90 0 100 8.000.000
26 782 2075 11ZC Adequação de Travessia Urbana - no Muni-

cípio de Uberaba - na BR-262 - no Estado de
Minas Gerais

5.000.000

26 782 2075 11ZC 3165 Adequação de Travessia Urbana - no Município
de Uberaba - na BR-262 - no Estado de Minas
Gerais - No Município de Uberaba - MG

5.000.000

F 4 3 42 0 100 5.000.000
26 782 2075 123S Construção de Anel Rodoviário - no Município

de Campo Grande - na BR-060/163/262 - no
Estado do Mato Grosso do Sul

10.000.000

26 782 2075 123S 5218 Construção de Anel Rodoviário - no Município
de Campo Grande - na BR-060/163/262 - no Es-
tado do Mato Grosso do Sul - No Município de
Campo Grande - MS

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 126R Construção de Ponte Internacional sobre o Rio

Oiapoque (Fronteira Brasil/Guiana Francesa) -
na BR-156 - no Estado do Amapá

9.000.000

26 782 2075 126R 0016 Construção de Ponte Internacional sobre o Rio
Oiapoque (Fronteira Brasil/Guiana Francesa) - na
BR-156 - no Estado do Amapá - No Estado do
Amapá

9.000.000

F 4 3 90 0 100 9.000.000
26 782 2075 12ER Adequação de Contorno Rodoviário - no Mu-

nicípio de Vitória - na BR-101 - no Estado do
Espírito Santo

4.000.000
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1

26 782 2075 12ER 3273 Adequação de Contorno Rodoviário - no Muni-
cípio de Vitória - na BR-101 - no Estado do
Espírito Santo - No Município de Vitória - ES

4.000.000

F 4 3 90 0 100 4.000.000

26 782 2075 12H0 Construção de Travessia Urbana - no Muni-
cípio de Ouro Preto do Oeste - na BR-364 - no
Estado de Rondônia

9.600.000

26 782 2075 12H0 0114 Construção de Travessia Urbana - no Município
de Ouro Preto do Oeste - na BR-364 - no Estado
de Rondônia - No Município de Ouro Preto do
Oeste - RO

9.600.000

F 4 3 90 0 100 9.600.000

26 782 2075 12HH Construção de Travessia Urbana - no Muni-
cípio de Presidente Médici - na BR-364 - no
Estado de Rondônia

8.100.000

26 782 2075 12HH 0117 Construção de Travessia Urbana - no Município
de Presidente Médici - na BR-364 - no Estado de
Rondônia - No Município de Presidente Médici -
RO

8.100.000

F 4 3 90 0 100 8.100.000

26 782 2075 12JL Adequação de Trecho Rodoviário - Cascavel -
Guaíra - na BR-163 - no Estado do Paraná

8.500.000

26 782 2075 12JL 0041 Adequação de Trecho Rodoviário - Cascavel -
Guaíra - na BR-163 - no Estado do Paraná - No
Estado do Paraná

8.500.000

F 4 3 90 0 100 8.500.000

26 782 2075 12JT Adequação de Trecho Rodoviário - Areia
Branca - Divisa RN/PB - na BR-110 - no Es-
tado do Rio Grande do Norte

4.000.000

26 782 2075 12JT 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Areia Branca
- Divisa RN/PB - na BR-110 - no Estado do Rio
Grande do Norte - No Estado do Rio Grande do
Norte

4.000.000

F 4 3 90 0 100 4.000.000

26 782 2075 12JW Construção de Trecho Rodoviário - Entron-
camento BR-376 - Entroncamento BR-373 - na
BR-153 - no Estado do Paraná

9.000.000

26 782 2075 12JW 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-376 - Entroncamento BR-373 - na BR-153
- no Estado do Paraná - No Estado do Paraná

9.000.000

F 4 3 90 0 100 9.000.000

26 782 2075 12L0 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-
camento PR-160 (Paulo Frontin) - Entronca-
mento BR-476 - na BR-153 - no Estado do
Paraná

20.000.000

26 782 2075 12L0 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to PR-160 (Paulo Frontin) - Entroncamento BR-
476 - na BR-153 - no Estado do Paraná - No
Estado do Paraná

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000

26 782 2075 13Y2 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
RJ/SP - Praia Grande - na BR-101 - no Estado
de São Paulo

9.000.000

26 782 2075 13Y2 0035 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa RJ/SP
- Praia Grande - na BR-101 - no Estado de São
Paulo - No Estado de São Paulo

9.000.000

F 4 3 90 0 100 9.000.000

26 782 2075 1418 Construção de Trecho Rodoviário - Ferreira
Gomes - Oiapoque (Fronteira com a Guiana
Francesa) - na BR-156 - no Estado do Ama-
pá

6.000.000

26 782 2075 1418 0016 Construção de Trecho Rodoviário - Ferreira Go-
mes - Oiapoque (Fronteira com a Guiana Fran-
cesa) - na BR-156 - no Estado do Amapá - No
Estado do Amapá

6.000.000

F 4 3 90 0 100 6.000.000

26 782 2075 1428 Construção de Trecho Rodoviário - Boca do
Acre - Divisa AM/AC - na BR-317 - no Estado
do Amazonas

4.000.000

26 782 2075 1428 0013 Construção de Trecho Rodoviário - Boca do Acre
- Divisa AM/AC - na BR-317 - no Estado do
Amazonas - No Estado do Amazonas

4.000.000

F 4 3 90 0 100 4.000.000

26 782 2075 14UV Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-
mento BR-402/MA (Bacabeira) - Miranda do
Norte - na BR-135 - no Estado do Maranhão

2.000.000

26 782 2075 14UV 0021 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-402/MA (Bacabeira) - Miranda do Norte -
na BR-135 - no Estado do Maranhão - No Es-

tado do Maranhão

2.000.000

F 4 3 90 0 100 2.000.000

26 782 2075 1558 Adequação de Trecho Rodoviário - Fortaleza -
Pacajus - na BR-116 - no Estado do Ceará

19.000.000

26 782 2075 1558 0023 Adequação de Trecho Rodoviário - Fortaleza -
Pacajus - na BR-116 - no Estado do Ceará - No
Estado do Ceará

19.000.000

F 4 3 90 0 100 19.000.000

26 782 2075 7152 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-
camento MG-170 (Ilicínea) - Entroncamento
BR-491/MG-050 (São Sebastião do Paraíso) -
na BR-265 - no Estado de Minas Gerais

28.000.000

26 782 2075 7152 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to MG-170 (Ilicínea) - Entroncamento BR-
491/MG-050 (São Sebastião do Paraíso) - na BR-
265 - no Estado de Minas Gerais - No Estado de
Minas Gerais

28.000.000

F 4 3 90 0 100 28.000.000

26 782 2075 7242 Construção de Trecho Rodoviário - Cantá -
Novo Paraíso - na BR-432 - no Estado de Ro-
raima

7.000.000

26 782 2075 7242 0014 Construção de Trecho Rodoviário - Cantá - Novo
Paraíso - na BR-432 - no Estado de Roraima - No
Estado de Roraima

7.000.000

F 4 3 90 0 100 7.000.000

26 782 2075 7441 Construção de Trecho Rodoviário - Jerumenha
- Bertolínia - Eliseu Martins - na BR 135 - no
Estado do Piauí

5.000.000

26 782 2075 7441 0022 Construção de Trecho Rodoviário - Jerumenha -
Bertolínia - Eliseu Martins - na BR 135 - no
Estado do Piauí - No Estado do Piauí

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000

26 782 2075 7E87 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-
camento BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-364
- no Estado de Minas Gerais

5.000.000

26 782 2075 7E87 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-364 - no
Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000

26 782 2075 7E90 Adequação de Trecho Rodoviário - Carpina -
Entroncamento BR-232 - na BR-408 - no Es-
tado de Pernambuco

15.000.000

26 782 2075 7E90 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Carpina - En-
troncamento BR-232 - na BR-408 - no Estado de
Pernambuco - No Estado de Pernambuco

15.000.000

F 4 3 32 0 100 15.000.000

26 782 2075 7G16 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-
camento BR-040 - Entroncamento BR-267 - na
BR-440 - no Estado de Minas Gerais

9.000.000

26 782 2075 7G16 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-040 - Entroncamento BR-267 - na BR-440
- no Estado de Minas Gerais - No Estado de
Minas Gerais

9.000.000

F 4 3 90 0 100 9.000.000

26 782 2075 7L92 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia -
no Município de Xambioá - na BR-153 - no
Estado do Tocantins

30.000.000

26 782 2075 7L92 0548 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia - no
Município de Xambioá - na BR-153 - no Estado
do Tocantins - No Município de Xambioá - TO

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000

26 782 2075 7M76 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
MS/MT - Divisa MT/PA - na BR-163 - no Es-
tado do Mato Grosso

5.000.000

26 782 2075 7M76 0051 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
MS/MT - Divisa MT/PA - na BR-163 - no Estado
do Mato Grosso - No Estado de Mato Grosso

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000

26 782 2075 7M81 Construção de Trecho Rodoviário - Patos de
Minas - Araxá - Divisa MG/SP - na BR-146 -
no Estado de Minas Gerais

9.000.000

26 782 2075 7M81 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Patos de Mi-
nas - Araxá - Divisa MG/SP - na BR-146 - no
Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

9.000.000

F 4 3 90 0 100 9.000.000

26 782 2075 7M88 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-
mento PE-160 - Entroncamento PE-149 (Km
19,8 ao 71,2) - na BR-104 - no Estado de Per-
nambuco

40.000.000

26 782 2075 7M88 0026 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to PE-160 - Entroncamento PE-149 (Km 19,8 ao
71,2) - na BR-104 - no Estado de Pernambuco -
No Estado de Pernambuco

40.000.000

F 4 3 90 0 100 40.000.000

26 782 2075 7M95 Adequação de Trecho Rodoviário - Anel Ro-
doviário de Belo Horizonte - Entroncamento
MG-437/MGT-262 - Entroncamento BR-
040/135/262/381 - Entroncamento BR-040/BR-
356 - na BR-262/381/040 - no Estado de Minas
Gerais

25.000.000

26 782 2075 7M95 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Anel Rodo-
viário de Belo Horizonte - Entroncamento MG-
437/MGT-262 - Entroncamento BR-
040/135/262/381 - Entroncamento BR-040/BR-
356 - na BR-262/381/040 - no Estado de Minas
Gerais - No Estado de Minas Gerais

25.000.000

F 4 3 90 0 100 25.000.000

26 782 2075 7U06 Construção de Acesso Rodoviário - ao Termi-
nal Portuário de Capuaba - BR-447 - no Es-
tado do Espírito Santo

11 . 0 0 0 . 0 0 0

26 782 2075 7U06 0032 Construção de Acesso Rodoviário - ao Terminal
Portuário de Capuaba - BR-447 - no Estado do
Espírito Santo - No Estado do Espírito Santo

11 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 3 90 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0

26 782 2075 7U22 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-
mento - BR - 277 (acesso Cascavel) - Mar-
melândia - na BR - 163 - no Estado do Pa-
raná

9.500.000

26 782 2075 7U22 0041 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to - BR - 277 (acesso Cascavel) - Marmelândia -
na BR - 163 - no Estado do Paraná - No Estado

do Paraná

9.500.000

F 4 3 90 0 100 9.500.000

26 782 2075 7U25 Construção de Acesso Rodoviário - ao Porto
de Miritituba - na BR-230 - no Estado do Pa-
rá

5.000.000

26 782 2075 7U25 0015 Construção de Acesso Rodoviário - ao Porto de
Miritituba - na BR-230 - no Estado do Pará - No
Estado do Pará

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000

26 782 2075 7U26 Adequação de Trecho Rodoviário - ao Porto de
Santarém - na BR-163 - no Estado do Pará

8.500.000

26 782 2075 7U26 0015 Adequação de Trecho Rodoviário - ao Porto de
Santarém - na BR-163 - no Estado do Pará - No
Estado do Pará

8.500.000

F 4 3 90 0 100 8.500.000

TOTAL - FISCAL 585.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 585.000.000
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MINISTÉRIO DA CULTURA

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 11 do Regulamento da Ordem do Mérito Cultural
aprovado pelo Decreto nº 1.711, de 22 de novembro de 1995, resolve

ADMITIR,

na Ordem do Mérito Cultural, sem grau de classe, as seguintes en-
tidades que se distinguiram por suas relevantes contribuições pres-
tadas à Cultura do País:

ASSOCIAÇÃO DE SAMBADORES E SAMBADEIRAS DO ES-
TADO DA BAHIA;

SOCIEDADE JUNINA BUMBA-MEU-BOI DA LIBERDADE -
Grupo Boi da Liberdade - Boi Tambor de Crioula;

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BLOCO CARNAVALESCO ILÊ AIYÊ
- Grupo ILÊ AIYÊ;

GRUPO DANÇA 1o ATO ;

GRUPO GAY DA BAHIA; e

MARACAMBUCO FÃ CLUBE BATUQUE DA NAÇÃO - GRUPO
MARACAMBUCO.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Marta Suplicy

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 11 do Regulamento da Ordem do Mérito Cultural
aprovado pelo Decreto nº 1.711, de 22 de novembro de 1995, resolve

ADMITIR,

na Ordem do Mérito Cultural, as seguintes personalidades que se dis-
tinguiram por suas relevantes contribuições prestadas à Cultura do País:

NA CLASSE GRÃ-CRUZ

ELEAZAR SEGUNDO AFONSO DE CARVALHO,centenário - in
memoriam;

HENRIQUE DE SOUZA FILHO (Henfil),in memoriam;

JUVENAL DE HOLANDA VASCONCELOS (Naná Vasconcelos);

ROBERTO PIRES,in memoriam;

RUBEM BRAGA,centenário - in memoriam;

SÉRGIO DUARTE MAMBERTI (Sérgio Mamberti); e

WALTER TORREGGIANI PINTO (Walter Pinto),centenário - in memoriam;

NA CLASSE COMENDADOR:

ANTONIO ABUJAMRA;

LUCY VILLELA BARRETO BORGES (Lucy Barreto);

MARLOS MESQUITA NOBRE DE ALMEIDA (Marlos Nobre);

NILCEMAR NOGUEIRA;e

RONALDO CORREIA DE BRITO;

NA CLASSE CAVALEIRO:

ANTONIO HÉLIO CABRAL (Hélio Cabral);

BÁRBARA RAQUEL PAZ (Bárbara Paz);

ERASMO ESTEVES (Erasmo Carlos);

IVAN GUIMARÃES LINS (Ivan Lins);

MARIA ADELAIDE DE ALMEIDA SANTOS DO AMARAL (Ma-
ria Adelaide Amaral);

MARIA DE LOURDES CÂNDIDO MONTEIRO (Maria Cândido);

MIRA MARIA HAAR (Mira Haar);

PAULO ROBERTO BORGES JORGE (Paulo Borges);

ROSA MARIA DOS SANTOS ALVES (Rosinha);e

WALDONEIDE GARCIA MARQUES (Walda Marques); e

PROMOVER,

NA CLASSE GRÃ-CRUZ

CARLOS JOSÉ FONTES DIEGUES (Cacá Diegues);

DANIEL MONTEIRO COSTA (Daniel Munduruku);

EUZÉBIA SILVA DE OLIVEIRA (Dona Zica),centenário - in memoriam;

JOSÉ ALVES ANTUNES FILHO (Antunes Filho);

MAURICE CARLOS CAPOVILLA (Carlos Capovilla);

PAULO ARCHIAS MENDES DA ROCHA;e

TOMIE OHTAKE,centenário;e

NA CLASSE COMENDADOR

LAERTE COUTINHO (Laerte).

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Marta Suplicy

§ 1o A contratação para prestação de serviço de armaze-
nagem prevista no caput poderá ocorrer quando a previsão de
formação de estoques públicos for superior à capacidade estática
própria de armazenagem da Companhia Nacional de Abaste-
cimento - CONAB e de sua rede credenciada na região.

§ 2o A contratação de unidade armazenadora prevista no
caput será limitada em 120 (cento e vinte) meses, em regiões em
que a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB não
possua instalações próprias, prioritariamente em regiões com dé-
fice em armazenagem, podendo ser operada ou não pela Conab.

§ 3o Toda a contratação prevista no caput deverá atender aos
critérios estabelecidos no Sistema Nacional de Certificação de
Unidades Armazenadoras, instituído pela Lei no 9.973, de 29 de
maio de 2000, ressalvadas as demais previsões legais.

§ 4o As contratações previstas no caput dar-se-ão por um
tipo de remuneração definido no edital de licitação na dispo-
nibilização de armazenagem estática e pela efetiva utilização do
armazém definido pelo resultado da licitação.

§ 5o O Contrato não poderá requerer a retirada do estoque
público, exceto nos casos em que o estoque público esteja sob
risco de perda quanti-qualitativa ou de desvio, neste caso dei-
xando de perceber os recursos provindos da prestação de serviço
de armazenagem.

§ 6o A qualquer momento a Companhia Nacional de Abas-
tecimento - CONAB, conforme conveniência e oportunidade, po-
derá retirar os estoques públicos."

Razões do veto

"O dispositivo atribui à Companhia Nacional de Abasteci-
mento - CONAB a formulação de política de estoque, além de
autorizar a contratação de armazéns para guarda e conservação de
estoques privados, o que foge às suas competências. Além disso,
a contratação proposta difere do atual modelo utilizado pela CO-
NAB, restringindo-lhe as opções de contratação, o que pode afetar
negativamente as atividades da Companhia. Por fim, a medida não
soluciona o problema da armazenagem justamente nas regiões
com maiores défices, por estas não serem munidas de armazéns
suficientes a serem contratados."

Já o Ministério da Previdência Social opinou pelo veto aos
dispositivos a seguir transcritos:

§ 15 do art. 12, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
alterado pelo art. 4º do projeto de lei de conversão

"§ 15. A condição de segurado especial daquele que participa
de microempresa será reconhecida a partir de 1o de janeiro de
2014, admitindo-se participação em sociedade criada em qual-
quer data, desde que, nas características estabelecidas no § 14
deste artigo, sejam elas originárias do ato de criação da empresa
ou de alteração. (NR)"

§ 13 do art. 11, da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,
alterado pelo art. 5º do projeto de lei de conversão

"§ 13. A condição de segurado especial daquele que participa
de microempresa será reconhecida a partir de 1o de janeiro de
2014, admitindo-se participação em sociedade criada em qual-
quer data, desde que nas características estabelecidas no § 12 do
caput deste artigo, sejam elas originárias do ato de criação da
empresa ou de alteração. (NR)"

Razões dos vetos

"Os dispositivos suscitam interpretações ambíguas. Por um
lado, parecem admitir que a mera participação em microempresa, nas
características definidas na Lei, levaria o trabalhador ao enquadra-
mento na categoria de segurado especial, o que foge à intenção da
medida. Além disso, da forma como redigidos, podem levar, equi-
vocadamente, à sua aplicação retroativa. Por fim, o texto original da
Medida Provisória, agora sancionado, já garante a manutenção da
condição desses trabalhadores. Com isso, o veto não traz prejuízo aos
segurados especiais de que tratam os dispositivos."

Os Ministérios de Minas e Energia, do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e da Fazenda acrescentaram veto ao seguinte dis-
positivo:

Art. 21

"Art. 21. Fica a União autorizada a conceder subvenção
econômica, referente à safra 2011/2012, para produtores inde-
pendentes de cana-de-açúcar que desenvolvem suas atividades no
Estado do Rio de Janeiro.

§ 1o Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
e da Fazenda estabelecerão, em ato conjunto, as condições ope-
racionais para pagamento, controle e fiscalização da concessão da
subvenção prevista no caput deste artigo, observado o que segue:

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 470, de 24 de outubro de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 25, de 2013 (MP
no 619/13), que "Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a
utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC,
instituído pela Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a con-
tratação de todas as ações relacionadas à reforma, modernização,
ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias des-
tinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agro-
pecuários em ambiente natural; altera as Leis nos 8.212, de 24 de
julho de 1991, e 8.213, de 24 de julho de 1991, o Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1942 - Consolidação das Leis do Trabalho, as
Leis nos 11.491, de 20 de junho de 2007, e 12.512, de 14 de outubro
de 2011; dispõe sobre os contratos de financiamento do Fundo de
Terras e da Reforma Agrária, de que trata a Lei Complementar no 93,
de 4 de fevereiro de 1998; autoriza a inclusão de despesas acessórias
relativas à aquisição de imóvel rural nos financiamentos de que trata
a Lei Complementar no 93, de 4 de fevereiro de 1998; institui o
Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e Outras
Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas; altera a
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto-Lei no 167, de 14 de
fevereiro de 1967, as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 12.546, de 14 de
setembro de 2011; autoriza a União a conceder subvenção econômica,
referente à safra 2011/2012, para produtores independentes de cana-
de-açúcar que desenvolvem suas atividades no Estado do Rio de
Janeiro; altera a Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; institui o
Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e
das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e
que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde
- PROSUS; dispõe sobre a utilização pelos Estados, Distrito Federal
e Municípios dos registros de preços realizados pelo Ministério da
Saúde; autoriza a União, por intermédio do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, a conceder o uso de bens públicos
imobiliários dominicais, mediante emissão de Certificado de Direito
de Uso de Bem Público Imobiliário - CEDUPI; altera o Decreto-Lei
no 3.365, de 21 de junho de 1941; dispõe sobre as dívidas originárias
de perdas constatadas nas armazenagens de produtos vinculados à
Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM e Estoques Re-
guladores do Governo Federal, depositados em armazéns de terceiros,
anteriores a 31 de dezembro de 2011; altera a Lei no 10.438, de 26 de
abril de 2002; autoriza o Poder Executivo a declarar estado de emer-
gência fitossanitária ou zoossanitária, quando for constatada situação
epidemiológica que indique risco iminente de introdução de doença
exótica ou praga quarentenária ausente no País, ou haja risco de surto
ou epidemia de doença ou praga já existente; altera a Lei no 9.430, de
27 de dezembro de 1996; dispõe sobre o repasse pelas entidades
privadas filantrópicas e entidades sem fins lucrativos às suas man-
tenedoras de recursos financeiros recebidos dos entes públicos; altera
a Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, as Leis nos

10.848, de 15 de março de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010,
12.096, de 24 de novembro de 2009, 5.869, de 11 de janeiro de 1973
- Código de Processo Civil, 12.087, de 11 de novembro de 2009, e
10.260, de 12 de julho de 2001; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda ma-
nifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 3º

"Art. 3o Fica a Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB autorizada, mediante licitação, a contratar prestadores
de serviços de armazenagem para guarda e conservação dos es-
toques públicos ou unidades armazenadoras para guarda e con-
servação dos estoques públicos e privados, por período deter-
minado, em regiões com défice de armazenagem.

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

I - a subvenção será concedida aos produtores, diretamente
ou por meio de suas cooperativas, em função da quantidade de
cana-de-açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e des-
tilarias localizadas no Estado do Rio de Janeiro, excluindo-se a
produção própria das unidades agroindustriais, bem como a pro-
dução dos sócios ou acionistas destas;

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada
de cana-de-açúcar, limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por
produtor, em toda a safra 2011/2012;

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e
2014, referente à produção efetivamente entregue para o pro-
cessamento a partir de 1o de maio de 2011, observados os limites
estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo.

§ 2o Os custos decorrentes da subvenção prevista neste artigo
serão suportados pela ação correspondente à Garantia e Sus-
tentação de Preços na Comercialização de Produtos Agropecuá-
rios, do Orçamento das Operações Oficiais de Crédito, sob a
coordenação do Ministério da Fazenda.

§ 3o O pagamento da subvenção a que se refere este artigo
será realizado diretamente aos produtores, mediante apresentação
à Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB da nota
fiscal comprobatória da venda da cana-de-açúcar a unidade
agroindustrial localizada no Estado do Rio de Janeiro."

Razões do veto

"A subvenção proposta não é adequada, uma vez que os
produtores que seriam beneficiados pela medida não foram pre-
judicados em suas lavouras por adversidades climáticas seme-
lhantes às enfrentadas nas regiões que receberam benefícios des-
ta natureza. Além disso, tais produtores já obtiveram desem-
penho satisfatório e produtividade superior à da safra anterior."

Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fa-
zenda e da Justiça, acrescentaram, ainda, veto ao seguinte dispositivo:

Art. 48

"Art. 48. Alternativamente à venda dos Cedupi, a União, a
seu exclusivo critério, poderá integralizá-los em um Fundo de
Investimento de Valorização e Liquidez de Ativos Imobiliários da
União, de natureza privada, no qual as entidades citadas no art. 45
desta Lei possam, como cotistas, integralizar Cedupi emitidos.

Parágrafo único. O Poder Executivo fica autorizado a ins-
tituir, direta ou indiretamente, a qualquer tempo, mediante de-
creto, o Fundo de que trata o caput, que será administrado,
gerido e representado judicial e extrajudicialmente por instituição
financeira controlada pela União, devidamente credenciada na
forma da legislação pertinente aplicável e selecionada mediante
procedimento autorizado em lei."

Razões do veto

"A criação do Fundo de Investimento de Valorização e Li-
quidez de Ativos Imobiliários da União, na forma como pro-
posta, apresenta dificuldade intransponível em razão da inexis-
tência de parâmetro que estabeleça a precificação dos ativos a
serem integralizados devido à ausência de avaliação de mercado.
Além disso, a futura criação deste Fundo dependeria também de
lei que estabelecesse o detalhamento necessário para sua im-
plementação, não restando claro quais seriam os impactos e
consequências da sanção deste dispositivo."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 471, de 24 de outubro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 626, de 24 de outubro de
2013.

No- 472, de 24 de outubro de 2013. Solicita ao Congresso Nacional a
retirada de tramitação do Projeto de Lei no 15, de 2013 - CN, enviado
ao Congresso Nacional com a Mensagem no 427, de 2013.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DE CHAVES

PÚBLICAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Divulga o resultado do Processo
00100.000274/2013-01 relativo à homolo-
gação, no âmbito da ICP-Brasil, de Cartão
Criptográfico - Modelo "JCOP 2.4.2 R2".

O DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA DE CHAVES
PÚBLICAS DO ITI, no uso da atribuição que lhe confere o item
3.3.1 do Anexo à Resolução 36 do Comitê Gestor da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de 21 de outubro de 2004,
declara:

Art. 1º - Este Ato Declaratório se refere ao Processo
00100.000274/2013-01, relativo à homologação de dispositivo do tipo
Cartão Criptográfico, Modelo "JCOP 2.4.2 R2" , Versão do Firmware
NXP J2D081 (TGS) , Chipset NXP J2D081 , da empresa THOMAS
GREG & SONS LTDA.

Art. 2° - O equipamento acima foi avaliado pelo Laboratório
de Ensaios e Auditoria - LEA, com relação aos requisitos técnicos de
segurança e interoperabilidade exigidos pelo Manual de Condutas
Técnicas nº 1 - Volume I - versão 3.0, considerando o Nível de
Segurança de Homologação 1, e apresentou-se em conformidade com
tais requisitos, conforme Laudo de Conformidade emitido por aquele
Laboratório em 20 de setembro de 2013.

Art. 3° - Face ao exposto, o equipamento avaliado está ho-
mologado pelo ITI, no Nível de Segurança de Homologação 1, em
estrita observância à legislação aplicável, atendendo em especial aos
seguintes normativos:

I - Regulamento para Homologação de Sistemas e Equi-
pamentos de Certificação Digital no Âmbito da ICP-Brasil - v. 2 . 0
(DOC-ICP-10) - aprovado pela Resolução 36 do Comitê Gestor da
ICP-Brasil, em 21.10.2004;

II - Estrutura Normativa Técnica e Níveis de Segurança de
Homologação a serem utilizados nos Processos de Homologação de
Sistemas e Equipamentos de Certificação Digital no âmbito da ICP-
Brasil - v 3.0 (DOC-ICP-10.02) - aprovado pela Instrução Normativa
02-2007 do ITI, em 11.12.2007;

III - Padrões e Procedimentos técnicos a serem observados
nos processos de homologação de cartões inteligentes (smart cards),
leitoras de cartões inteligentes e tokens criptográficos no âmbito da
ICP-Brasil - v.3.0 (DOC-ICP-10.03) - aprovado pela Instrução Nor-
mativa 03-2007 do ITI, em 11.12.2007;

IV - Manual de Condutas Técnicas nº 1 (MCT-1) - Volume
I - v.3.0 - publicado no sítio www.Iti.gov.br.

Art. 4° Em decorrência da presente homologação a parte
interessada poderá utilizar, no equipamento homologado, o Selo de
Homologação, na forma prevista no item 4 do DOC-ICP-10, adotando
a seguinte numeração: 0013-13-0003-07.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

PORTARIA No- 102, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL - SEPPIR, tendo em vista o disposto no
Edital de Chamada Pública nº 003/2013, publicado no Diário Oficial
da União de 27 de setembro de 2013, para seleção de propostas de
instituições privadas sem fins lucrativos, cujo projeto tenha como
objetivo a realização de ações de comunicação comunitária para o
enfrentamento à violência contra a juventude negra nos territórios
abrangidos pelo Plano Juventude Viva, por meio do estabelecimento
de convênios a serem firmados pela SEPPIR, em conformidade com
a Portaria Interministerial MF/MPOG/CGU nº 507/2011 e Decreto nº
6.170/2008, resolve:

Art. 1º Tornar pública a modificação do subitem 5.1.2. da
referida Chamada Pública, para fazer constar, entre as condições de
participação, o seguinte texto: "5.1.2. Seja uma organização que tra-
balhe com a temática racial, especialmente organizações de juventude
negra, que possua experiência na realização de ações de comunicação
e/ou façam uso de atividades de comunicação nas ações educativas de
suas organizações com a juventude negra.".

Art. 2º Retificar as datas constantes do item 10. DOS PRA-
ZOS da Chamada Pública em tela, conforme a seguir especificado.

E TA PA S D ATA S
Data limite de envio para análise da Documentação
de Habilitação e do Projeto no SICONV;

1 0 / 11 / 2 0 1 3

Data limite para análise das propostas por parte da
Comissão de Avaliação;

1 3 / 11 / 2 0 1 3

Divulgação das Propostas Habilitadas no Diário Ofi-
cial da União e na rede mundial de computadores;

1 8 / 11 / 2 0 1 3

Data limite para interposição de recursos quanto ao
Resultado da Habilitação;

2 5 / 11 / 2 0 1 3

Data limite para avaliação/análise dos recursos; 2 7 / 11 / 2 0 1 3
Divulgação provável do Resultado Final no Diário
Oficial da União - DOU e na Internet.

2 9 / 11 / 2 0 1 3

Art. 3º Adequar o subitem 11.2.1. da referida Chamada Pú-
blica, que versa sobre a classificação dos proponentes, à modificação
nas condições de participação, para registrar, na descrição do critério
constante do item C1 do Quadro - CRITÉRIOS TÉCNICOS CLAS-
SIFICATÓRIOS, o seguinte texto: "Experiência, devidamente com-
provada, em projetos na área da comunicação comunitária e/ou ati-
vidades de comunicação em ações educativas dirigidos a jovens com,
no mínimo, 03 (três) meses de duração.".

ÂNGELA MARIA DE LIMA NASCIMENTO

SECRETARIA DE POLÍTICAS
PARA AS MULHERES

PORTARIA No- 113, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Instituí a Política de Gestão de Pessoas da
Secretaria de Políticas para Mulheres da
Presidência da República

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições previstas no art. 87, parágrafo
único, inciso II, da Constituição Federal, e no art. 22 da Lei n°10.683,
de 28 de maio de 2003, com redação dada pela Lei n° 12.314, de 19
de agosto de 2010, e tendo em vista a edição do Decreto n° 8.030, de
20 de junho de 2013 que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da Secretaria de Políticas
para as Mulheres-SPM e a Portaria n° 078 SPM/PR, de 09 de agosto
de 2013 que aprova o Regimento Interno da SPM, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Política de Gestão de Pessoas, a ser
implementada na SPM, com as seguintes finalidades:

I - melhoria da eficiência, eficácia e qualidade dos serviços
prestados pela SPM;

II - desenvolvimento contínuo dos servidores da SPM

III - adequação das competências requeridas dos servidores
aos objetivos da instituição e sua missão organizacional, tendo como
referência o Planejamento Estratégico e Operacional da SPM;

IV - normalização das ações de Recursos Humanos

V - melhoria da comunicação interna dos servidores da SPM;

VI - revisão dos processos de trabalho;

VII - reconhecer as pessoas por suas realizações, com prá-
ticas de incentivo e motivação;

VIII - promoção de bem estar e equilíbrio dos servidores da SPM;

Art. 2º São instrumentos da Política de Gestão de Pessoas da
SPM a ser implementados até dezembro de 2014:

I - Programa.de Ambientação;

II - Banco de Talentos Interno

III - Levantamento de Necessidades de Treinamento-LNT

IV - Plano de Capacitação Anual-PCA

V - Revisão dos Processos de Trabalho

VI - Dimensionamento da Força de Trabalho

VII - Melhoria da Comunicação Interna dos Servidores da SPM;

VIII - Bem Estar e Equilíbrio

IX - Manual de Atos Normativos de Pessoal

X - Reconhecimento e Incentivo

XI - Reestruturação da área de Gestão de Pessoas

XII - Pesquisa de Clima Organizacional

Art. 3º Os Projetos e Programas decorrentes dos instrumen-
tos da Política, elencados no artigo anterior, serão aprovados pela
Ministra e devem estar em consonância com as diretrizes emanadas
pela Diretoria de Gestão de Pessoas da Presidência da República.

Parágrafo único. Caberá ao Departamento de Administração
Interna da Secretaria Executiva da SPM desenvolver e implementar a
Política de Gestão de Pessoas e prestar apoio técnico/administrativo e
os meios à execução dos projetos/programas.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELEONORA MENICUCCI

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de agosto de 2013

Processo nº 50311.000170/2013-81.
No- 61 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIO-
NAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado dos autos e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da AN-
TAQ e ainda, considerando que a empresa não comprovou o adim-
plemento integral do TAC nº 00001/2013-UARSV, DECIDE por
manter a aplicação da penalidade de multa pecuniária à empresa
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NAVEMAR TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA, no valor de R$
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), sendo R$ 10.000 pela
infração à cláusula 1º e R$ 7.500,00 pela infração à cláusula 2º, § 1º,
bem como a instauração de Processo Administrativo Contencioso
Simplificado - PAS, por irregularidades verificadas em Procedimento
de Fiscalização nº 00036-2012-UARSV.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL DE BELÉM

DESPACHOS DO CHEFE
Em 24 de julho de 2013

Processo nº 50305.000324/2013-14.
No- 64 - O CHEFE-SUBSTITUTO DA UNIDADE ADMINISTRA-
TIVA REGIONAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise
dos fatos apurados no Relatório Final RETE nº 002/2013-AP-ODSE-
059-13-UARBL, elaborado em decorrência do Processo Adminis-
trativo Contencioso Simplificado Nº 50305.000324/2013-14, instau-
rado em 15 de fevereiro de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço
Nº 059/2013-UARBL, decide ARQUIVAR o referido processo sem
aplicar penalidade à empresa R M O BRITO - ME, considerando que
não ficaram materializadas as irregularidades ora imputadas.

Processo nº 50305.000788/2013-21.
No- 65 - O CHEFE-SUBSTITUTO DA UNIDADE ADMINISTRA-
TIVA REGIONAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise
dos fatos apurados no Relatório Final RELA nº 001/2013-AP-ODSE-
116-13-UARBL, elaborado em decorrência do Processo Administra-
tivo Contencioso Simplificado Nº 50305.000788/2013-21, instaurado
em 03 de abril de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço nº
116/2013-UARBL, decide por aplicar a penalidade de MULTA PE-
CUNIÁRIA no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) à empresa MGD
NAVEGAÇÃO DE PASSAGEIROS LTDA. por cometimento do pre-
visto no art. 20, inciso XIX, da Resolução n° 912/ANTAQ.

RONI PEREZ DE MELLO

Em 12 de agosto de 2013

Processo nº 50305.001022/2013-63.
No- 69 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-
rados no Relatório Final RETE nº 001/2013-AP-ODSE-146-13-UAR-
BL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado Nº 50305.001022/2013-63, instaurado em 23 de
abril de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 146/2013-
UARBL, decide por aplicar penalidade de MULTA PECUNIÁRIA no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao empresário individual IDE-
VALDO SARGES RAMOS, por cometimento do previsto no art. 20,
inciso XXX, da Resolução n° 912/ANTAQ.

Em 13 de agosto de 2013

Processo nº 50305.001194/2013-37.
No- 73 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-
rados no Relatório Final RELA nº 001/2013-AP-ODSE-176-13-UAR-
BL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado Nº 50305.001194/2013-37, instaurado em 15 de
maio de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 176/2013-
UARBL, decide por aplicar a penalidade de MULTA PECUNIÁRIA
no valor de R$ 1.790,00 (um mil setecentos e noventa reais) à AMA-
ZON NORTE TRANSPORTE E NAVEGAÇÃO LTDA. por come-
timento do previsto no art. 20, incisos III, IV, VI, VIII, IX, XIV e
XIX, da Resolução n° 912/ANTAQ, sendo:

R$ 200,00 (duzentos reais) pelo cometimento do previsto no
art. 20, III, da Resolução n° 912/ANTAQ;

R$ 200,00 (duzentos reais) pelo cometimento do previsto no
art. 20, IV, da Resolução n° 912/ANTAQ.

R$ 200,00 (duzentos reais) pelo cometimento do previsto no
art. 20, VI, da Resolução n° 912/ANTAQ.

R$ 200,00 (duzentos reais) pelo cometimento do previsto no
art. 20, VIII, da Resolução n° 912/ANTAQ.

R$ 200,00 (duzentos reais) pelo cometimento do previsto no
art. 20, IX, da Resolução n° 912/ANTAQ;

R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) pelo cometimento do
previsto no art. 20, XIV, da Resolução n° 912/ANTAQ, com multa
definida no art. 14, da Resolução n° 260/ANTAQ;

R$ 400,00 (quatrocentos reais) pelo cometimento do previsto
no art. 20, XIX, da Resolução n° 912/ANTAQ;

Em 2 de setembro de 2013

Processo nº 50305.001232/2013-51.
No- 81 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-

rados no Relatório Final RETE nº 001/2013-AP-ODSE-193-13-UAR-
BL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado Nº 50305.001232/2013-51, instaurado em 24 de
maio de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço nº 193/2013-
UARBL, decide por aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA à em-
presa F. O. NOBRE - ME por cometimento do previsto no art. 20,
inciso XIII, da Resolução n° 912/ANTAQ. Dessa forma, encaminho o
processo em epígrafe para as medidas administrativas cabíveis.

Processo nº 50305.000740/2013-12.
No- 82 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-
rados no Relatório Final RETE nº 001/2013-AP-ODSE-096-13-UAR-
BL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado Nº 50305.000740/2013-12, instaurado em 14 de
março de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 096/2013-
UARBL, decide por aplicar a penalidade de MULTA PECUNIÁRIA
no valor de R$ 3.110,00 (três mil cento e dez reais) à A A DOS
SANTOS PEREIRA TRANSPORTE - ME por cometimento do pre-
visto no art. 20, incisos XIV e XIX, da Resolução n° 912/ANTAQ,
sendo:

R$ 1.110,00 (um mil cento e dez reais) pelo cometimento do
previsto no art. 20, XIV, da Resolução n° 912/ANTAQ, com multa
definida no art. 14, da Resolução n° 260/ANTAQ;

R$ 2.000,00 (dois mil reais) pelo cometimento do previsto
no art. 20, XIX, da Resolução n° 912/ANTAQ;

Processo nº 50305.001363/2013-39.
No- 83 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-
rados no Relatório Final RELA nº 001/2013-AP-ODSE-208-13-UAR-
BL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo Conten-

cioso Simplificado Nº 50305.001363/2013-39, instaurado em 06 de
junho de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 208/2013-
UARBL, decide por aplicar a penalidade de MULTA PECUNIÁRIA
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) à empresa REBELO & CIA.
LTDA por cometimento do previsto no art. 20, inciso XXIV, da
Resolução n° 912/ANTAQ.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ
C.N.P.J. 07.223.670/0001-16

BALANÇO PATRIMONIAL - SETEMBRO/2013

AT I V O
Circulante 70.127.618,34
Realizável a Longo Prazo 11 . 1 8 3 . 0 2 3 , 3 4
Investimentos 13.932,05
Imobilizado 201.504.330,62
Intangível 2.908.400,84

Total do Ativo 285.737.305,19
PA S S I V O

Circulante 13.764.234,59
Exigível a Longo Prazo 5.197.694,04
Patrimônio Líquido 266.775.376,56
Capital
Reservas de Lucros
Créditos P/ Aumento de Capital

263.028.445,40
2.132.206,66
2.820.859,62

Saldo Devedor/Credor Acumulado -
Lucros/Prej.Acumulados (1.206.135,12)
Total do Passivo 285.737.305,19

NILANE SOUZA DE MENEZES
Contadora CRC-CE 16629

CPF - 616.329.613-34

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 2.794, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 41 do Anexo I do Decreto no 5.731, de 20 de março de 2006, e conforme disposto no art. 53 do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as alterações posteriores, resolve:

Art 1º. Tornar pública a emissão dos Certificados Suplementares de Tipo (CST) abaixo relacionados, emitidos nas datas res-
pectivamente indicadas:

Nº CST Detentor do CST Descrição Aplicabilidade -
Aereonaves

Data

2013S10-08 Blackhawk
Modifications, Inc. -

EUA

"Replacement of the original Pratt and Whitney
PT6A-114(A) engine and propeller with a Pratt
and Whitney PT6A-42A and 4-blade Hartzell
Propeller HC-E4N-3P/D9900(K) propeller and

associated equipment. Optional equipment inclu-
des Flightline Systems Chockpoint Engine Trend

Monitor System"

Cessna modelo 208 14/10/2013

2013S10-09 Learjet, Inc. - EUA "Installation of a B.F.Goodrich Electronic
Standby Instrument System"

Bombardier modelo
BD-700-1A10

14/10/2013

2013S10-10 Learjet, Inc. - EUA "Installation of an Artex ELT / NAV Interface
System"

Bombardier modelo
BD-700-1A10.

15/10/2013

Art. 2º. O inteiro teor das aprovações citadas acima se encontra disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores -
endereço http://www2.anac.gov.br/certificacao/PST/index_pst.asp

DINO ISHIKURA

PORTARIA No- 2.795, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O GERENTE DE AERONAVEGABILIDADE DE
TRANSPORTE AÉREO SUBSTITUTO, no uso das atribuições
outorgadas pela Portaria nº 955, de 15 de abril de 2013, nos termos
dispostos no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC 145,
e, com fundamento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, que
dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a suspensão do Certificado de Or-
ganização de Manutenção de nº 0902-42/ANAC, emitido em favor da
Oficina de Manutenção de Produto Aeronáutico GO AIR (MASTER
OFICINA DE MANUTENÇÃO DE HELICÓPTEROS LTDA. EPP),
nos termos da decisão proferida no processo administrativo nº
00066.050988/2013-16, comunicada à interessada por meio do Ofício
nº 1984/2013/DAR/SAR/UR/SÃO PAULO-ANAC, de 15 de outubro
de 2013.

Art. 2º - Informações atualizadas dos certificados das em-
presas de manutenção aeronáutica, assim como seu escopo, podem ser
consultadas no sítio eletrônico da ANAC, pelo endereço:
h t t p : / / w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA

PORTARIA No 98, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DA MICRO E PEQUENA EMPRESA DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto no Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, re-
solve:

Art. 1o Delegar ao Secretário-Executivo, no âmbito desta
Secretaria, a competência para autorizar a concessão de diárias e
passagens, de que trata o § 1o do art. 6o do Decreto no 7.689, de 2 de
março de 2012.

Art. 2o Delegar ao Secretário-Executivo a competência de
que trata o § 1o do art. 7o do Decreto no 7.689, de 2 de março de
2012,vedada a subdelegação, salvo na hipótese do § 8o do mesmo
artigo, para autorizar as despesas referentes a:
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I - deslocamentos de servidores por prazo superior a dez dias contínuos;

II - mais de quarenta diárias intercaladas por servidor no ano; e

III - deslocamentos de mais de dez pessoas para o mesmo evento.

Parágrafo único. A competência delegada no caput também
abrange a autorização de viagens a serviço do Ministro de Estado
Chefe da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da
República.

Art. 3o Delegar ao Secretário-Executivo, no âmbito desta
Secretaria, a competência, para autorizar despesa referente a des-
locamentos para o exterior, com ônus, de que trata o inciso IV do art.
7o do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, vedada a sub-
delegação.

Art. 4o Ficam convalidados os atos praticados, no âmbito
desta Secretaria, até a data de publicação desta Portaria.

Art. 5o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME AFIF DOMINGOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.109,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 c/c art. 50, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, tendo em vista o que consta no Processo MCTI no

01200.004166/2008-77, de 28/10/2008, e
Considerando que a empresa Bematech Indústria e Comércio de Equi-

pamentos Eletrônicos S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 82.373.077/0001-71, é titular dos direitos
e obrigações decorrentes da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 109, de
27 de fevereiro de 2002, publicada no Diário Oficial da União nº 40, de 28 de
fevereiro 2002, Seção 1, p. 5 e da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº
770, de 30 de novembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União nº 231, de
2 de dezembro de 2005, Seção 1, p. 26, que lhe concederam habilitações à fruição
dos incentivos fiscais previstos no Decreto no 3.800, de 20 de abril de 2001,
atualmente regulamentados pelo Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006;

Considerando que a empresa Bematech Indústria e Comércio
de Equipamentos Eletrônicos S.A. alterou sua denominação social
para Bematech S.A., mantido o CNPJ, endereço, representante legal e
demais dados da empresa, sem que tal alteração tenha acarretado
solução de continuidade da sociedade, ou qualquer alteração nos seus
direitos e obrigações sociais, inclusive os decorrentes das Portarias
Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 109, de 27 de fevereiro de 2002
e nº 770, de 30 de novembro de 2005, conforme consta da do-
cumentação juntada ao Processo acima referido, já devidamente re-
gistrada nos órgãos próprios, resolvem:

Art. 1º Fica alterada nas Portarias Interministeriais
MCT/MDIC/MF abaixo indicadas, a denominação de Bematech In-
dústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos S.A. para Bematech
S.A., CNPJ nº 82.373.077/0001-71.

Portarias Interministeriais Data Publicação no DOU
109 27/02/2002 28/02/2002
770 3 0 / 11 / 2 0 0 5 02/12/2005

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa Bematech
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos S.A. para Bema-
tech S.A., CNPJ nº 82.373.077/0001-71, em decorrência da alteração
de denominação social, desde a data em que esta se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.796/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 166ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 17 de outubro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.006374/2001-34
Requerente: Centro Nacional de Pesquisa de Gado de Corte

- Embrapa Gado de Corte
CQB: 159/02
Prótons: 23953/13, 23951/13 e 23950/13
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto
Extrato Prévio: 3664/13 publicado em 05/07/13
Decisão: DEFERIDO
A presidência da Comissão Interna de Biossegurança da ins-

tituição solicitou parecer técnico da CTNBio para a execução de
projetos de Nível de Biossegurança a serem executados em área já
credenciada pela CTNBio como NB-2, assim denominados: "Carac-
terização de novas ferramentas biotecnológicas como alternativa para
o controle da anaplasmose bovina" e "Desenvolvimento de vacina
recombinante contra Tristeza Parasitária Bovina baseada em uma qui-
mera de Babesia sp. e Anaplasma marginale associada a nanopar-
tículas adjuvantes". Os projetos foram enviados contendo as infor-
mações concernentes à biossegurança.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.797/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 166ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 17 de outubro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004960/2009-00
Requerente: Instituto Carlos Chagas-ICC / Fiocruz-PR
CQB: 313/10
Próton: 31472/13
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Extrato Prévio: 3749/13 publicado em 06/09/13
Decisão: DEFERIDO
O Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da ins-

tituição solicitou parecer técnico da CTNBio para a execução do
projeto em Nível de Biossegurança 2 denominado: Hantaviroses no
Brasil: desenvolvimento e avaliação de um ensaio imunoenzimático e
immunoblotting baseado em antígeno recombinante. O projeto des-
creve a produção de um antígeno recombinante baseado na nucleo-
proteína N, codificada pelo segmento S, que é a mais conservada dos
hantavírus. Este antígeno é altamente imunogênico em humanos, sen-
do, portanto a primeira escolha para teste diagnóstico desta infecção
viral.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.798/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 166ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 17 de outubro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004960/2009-00
Requerente: Instituto Carlos Chagas-ICC / Fiocruz-PR
CQB: 313/10
Próton: 31472/13
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Extrato Prévio: 3749/13 publicado em 06/09/13
Decisão: DEFERIDO
O presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Ins-

tituto Carlos Chagas (ICC) - Fiocruz Paraná, Dr. Augusto S. P. Ra-
mos, solicita parecer da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança para projeto de pesquisa com OGM da Classe de risco 2
biológico em instalações da Instituição. O projeto a ser executado é
denominado "Doenças virais emergentes - arenavírus - caracterização
molecular e geração de insumos para o diagnóstico e prevenção", sob
a responsabilidade da Dra. Claudia Nunes Duarte dos Santos. Os
experimentos dessa solicitação serão executados em condições de
contenção NB-2, na sala de cultivo de bactérias do Instituto Carlos
Chagas - Fiocruz - PR.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.799/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 166ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 17 de outubro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004960/2009-00
Requerente: Instituto Carlos Chagas-ICC / Fiocruz-PR
CQB: 313/10
Próton: 31472/13
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Extrato Prévio: 3749/13 publicado em 06/09/13
Decisão: DEFERIDO
O projeto "Desenvolvimento e Caracterização de Ferramen-

tas Moleculares para Investigação de Mecanismos de Biossíntese Vi-
ral" pretende desenvolver estudos de potenciais marcadores mole-
culares de virulência dos vírus da dengue. Será coordenado pela Dra.
Cláudia Nunes Duarte dos Santos, pesquisadora do Instituto Carlos
Chagas, Fiocruz, Paraná. Sequências de virus da dengue 2 ou 4, genes

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS

AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 81, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Acordo com o Art. 3º da IN 27 de 22/09/2005, publicada no
D.O.U. de 06/10/2005, ficam atualizadas as tabelas da IN 42 de
05/07/2002 com a inclusão dos seguintes alvos biológicos nas res-
pectivas culturas:

Acelga - Agrotis ipsilon - Lagarta-rosca;
Acelga - Spodoptera frugiperda - Lagarta-militar;
Agrião - Agrotis ipsilon - Lagarta-rosca;
Agrião - Spodoptera frugiperda - Lagarta-militar;
Brócolis - Hellula phidilealis - Broca-da-couve;
Couve de bruxelas - Agrotis ipsilon - Lagarta-rosca;
Couve de bruxelas - Ascia monuste orseis - Curuquerê-da-couve
Couve de bruxelas - Hellula phidilealis - Broca-da-couve;
Couve de bruxelas - Plutella xylostella - Traça-das-crucíferas;
Couve de bruxelas - Trichoplusia ni - Lagarta-mede-palmo;
Couve chinesa - Agrotis ipsilon - Lagarta-rosca;
Couve chinesa - Ascia monuste orseis - Curuquerê-da-couve
Couve chinesa - Hellula phidilealis - Broca-da-couve;
Couve chinesa - Plutella xylostella - Traça-das-crucíferas;
Couve chinesa - Trichoplusia ni - Lagarta-mede-palmo;
Couve flor - Spodoptera frugiperda - Lagarta-militar;
Mostarda - Ascia monuste orseis - Curuquerê-da-couve;
Repolho - Spodoptera frugiperda - Lagarta-militar;
Rúcula - Agrotis ipsilon - Lagarta-rosca;
Rúcula - Ascia monuste orseis - Curuquerê-da-couve;
Rúcula - Trichoplusia ni - Lagarta-mede-palmo;
Acerola - Dorcacerus barbatus - Coleobroca;
Acerola - Trachyderes thoracicus - Coleobroca;
Acerola - Aphis citricola - Ácaro-verde-dos-citros;
Acerola - Brevipalpus obovatus - Ácaro-da-leprose;
Acerola - Tetranychus neocaledonicus - Ácaro-vermelho;
Acerola - Toxoptera citricida - Pulgão-preto-dos-citros;
Amora - Automeris memusae - Lagarta-das-folhas;
Amora - Automeris spp. - Lagarta-das-folhas;
Amora - Eutetranychus banksi - Ácaro-texano;
Amora - Tetranychus bastosi - Ácaro-vermelho;
Amora - Tetranychus marianae - Ácaro-vermelho;
Pitanga - Eupseudosoma aberrans - Lagarta-das-folhas;
Pitanga - Eupseudosoma involuta - Lagarta-das-folhas;
Pitanga - Allonychus braziliensis - Ácaro-vermelho;
Pitanga - Aphis sp. - Pulgão;
Beterraba - Scrobipalpa ocellatella - Traça-da-beterraba;
Mandioquinha - Agrotis ipsilon - Lagarta-rosca;
Nabo - Agrotis subterranea - Lagarta;
Berinjela - Spodoptera cosmioides - Lagarta-das-folhas;
Berinjela - Spodoptera latisfacia - Lagarta-das-folhas;
Pimenta - Spodoptera cosmioides - Lagarta-das-folhas;
Pimenta - Spodoptera latisfacia - Lagarta-das-folhas;
Framboesa - Frankliniella sp. - Tripes;
Eucalipto - Leptocybe invasa - Vespa-das-galhas;
Eucalipto - Nystalea nyseus - Lagarta;
Eucalipto - Tetranychus urticae - Ácaro;
Farelo de Soja - Plodia interpunctella - Traça-indiana;
Farelo de Soja - Rhyzopertha dominica - Besourinho;

EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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codificando para proteínas fluorescentes, serão clonados em vetores
apropriados para expressão em eucarioto e procarioto. RNAs sub-
genômicos dos vírus serão introduzidos nas células e a taxa de re-
plicação será avaliada pelo uso de genes repórteres.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.800/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 166ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 17 de outubro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004893/1997-93
Requerente: Instituto Butantan
CQB: 039/98
Próton: 32685/13
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Extrato Prévio: 3750/13 publicado em 06/09/13
Decisão: DEFERIDO

A presidência da Comissão Interna de Biossegurança da ins-
tituição solicitou parecer técnico da CTNBio para a execução de
projeto de Nível de Biossegurança 2/NB-2 a ser executado em área já
credenciada pela CTNBio como NB-2, assim denominado: "Puri-
ficação e caracterização da glicoproteína do vírus da raiva produzida
pelo sistema S2 (Drosophila melanogaster) recombinante". O projeto
foi enviado contendo as informações concernentes à biossegurança.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 24 de outubro de 2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, o cancelamento do Extrato de Parecer Téc-
nico nº. 3.794/2013, processo 01200.002746/2013-97, Publicado no
DOU nº 207, de 24/10/2013, Seção 1, página 12, por duplicidade de
publicação no DOU.

FLÁVIO FINARDI FILHO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 24 de outubro de 2013

215 a- RELAÇÃO PESQUISADORES CREDENCIADOS IMPORTA-
ÇÃO - Lei 10.964/2004

Nº REGISTRO CPF NOME V E N C I M E N TO
9 2 0 . 0 0 0 11 4 / 2 0 0 4 137.266.128-07 FRANCISCO EDUARDO MARTI-

NEZ
24/10/2018

920.000202/2004 296.418.610-34 SERGIO ALEX KUGLAND DE
AZEVEDO

24/10/2018

920.000308/2004 259.601.050-04 MARCO ANTONIO ZACHIA
AY U B

24/10/2018

920.000696/2004 598.908.787-04 NARCISA LEAL DA CUNHA-E-
S I LVA

24/10/2018

920.000865/2004 588.367.560-34 ADRIANE REGINA TODESCHINI 24/10/2018
920.001873/2005 259.298.100-44 ANA MARIA BAPTISTA MENE-

ZES
24/10/2018

920.002559/2007 016.243.678-52 MARY LUCI DE SOUZA QUEI-
ROZ

24/10/2018

920.002623/2007 766.709.887-53 LEILA ROSA DE OLIVEIRA
CRUZ

24/10/2018

920.003425/2008 716.082.908-59 MARIO TOMAZELLO FILHO 24/10/2018

ERNESTO COSTA DE PAULA
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 845, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o dis-
posto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar
nº. 101, de 4 de maio de 2000, na Lei nº. 10.180, de 6 de fevereiro
de 2001, na Lei nº. 12.708/2012, de 17 de agosto de 2012, na Lei nº
12.798, de 4 de abril de 2013, no Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, no Decreto nº 7.995, de 2 de maio de 2013, no
Decreto nº 8.021, de 29 de maio de 2013, no Decreto nº 8.062, de 29
de julho de 2013, no Decreto nº 7.654, de 23 de dezembro de 2011,
no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (Portaria Conjunta
STN/SOF nº 1, de 20 de junho de 2011), resolve:

Art. 1º Os órgãos e Unidades Orçamentárias vinculadas ao
Ministério da Cultura somente poderão empenhar dotações orçamen-
tárias no exercício de 2013, observados os seguintes prazos:

I - até 08 de novembro, para as dotações orçamentárias
recebidas por destaque das Unidades Orçamentárias 42.101 (MinC),
42.902 (FNC); e

II - até 14 de novembro, para as demais dotações.
§ 1º Os prazos previstos neste artigo não se aplicam às

despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais da
União, relacionadas no Anexo II desta portaria, em conformidade
com o Anexo V da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2013 (Lei nº.
12.708, de 2012), às decorrentes da abertura de créditos extraor-
dinários, às decorrentes de descentralizações recebidas de órgãos não
vinculados ao Ministério da Cultura e as referentes ao PAC - Pro-
grama de Aceleração do Crescimento.

§ 2º As dotações oriundas de destaques recebidos das uni-
dades orçamentárias 42.101 (MinC), 42.902 (FNC), não empenhadas
até a data estabelecida no inciso I, deverão ser devolvidas à unidade
concedente até o dia 11 de novembro de 2013.

§ 3º As dotações orçamentárias de cada UO movimentadas
por meio de provisão interna para suas (Unidades Gestoras) UGs
subordinadas, que não puderem ser empenhadas até a data estabe-
lecida no inciso II, deverão ser devolvidas/estornadas para a UG
concedente até o dia 18 de novembro de 2013.

§ 4º Os pré-empenhos que não puderem ser empenhados até
as datas estabelecidas nos incisos I e II, deverão ser anulados e as
respectivas dotações orçamentárias restituídas às unidades conceden-
tes nos termos dos §§ 2º e 3º.

Art. 2º Os saldos constantes da conta 293110601 - Cota de
Limite a Utilizar serão estornados pela Coordenação-Geral de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade - CGOF/SPOA/SE/MinC, após o
prazo estabelecido no inciso II do art. 1º.

Art. 3º É vedada às unidades orçamentárias 42.101 (MinC),
42.902 (FNC), a descentralização de créditos com impossibilidade de
execução até o prazo estabelecido no inciso I, do art. 1º.

Parágrafo único. A responsabilidade pelo acompanhamento
da execução das dotações descentralizadas, bem como da solicitação
de devolução de dotações não utilizadas, é do órgão e/ou entidade
concedente constante do termo de cooperação.

Art. 4º É vedada a emissão de empenho em favor da própria
Unidade Gestora, exceto nos casos previstos em norma da autoridade
fazendária competente.

Art. 5º Após os prazos estabelecidos nos incisos I e II, do
art. 1º, as Unidades somente poderão empenhar dotações orçamen-
tárias por meio de solicitação à SPOA/SE/MinC, que deverá conter,
no mínimo, as informações abaixo:

I - indicação da programação para a qual necessita de li-
beração;

II - a Programação Executiva cuja despesa a ser empenhada
esta vinculada;

III - detalhamento da aplicação dos recursos com as in-
formações dos projetos financiados de forma a permitir a avaliação da
necessidade de sua execução; e

IV - justificativa da necessidade do gasto.
Art. 6º Esta Portaria, composta dos ANEXOS I e II, entra em

vigor na data da sua publicação.

MARCELO PEDROSO

ANEXO I

DATA LIMITE DATA LIMITE PROVIDÊNCIAS
08 / 11 / 2013 Emissão/Reforço de Empenho dos créditos or-

çamentários recebidos por destaque das unidades
orçamentárias 42.101 (MinC), 42.902 (FNC)

11 / 11 / 2013 Devolução pelas Unidades Gestoras Executoras
vinculadas ao órgão superior 42000 (MinC), dos
saldos de créditos recebidos por DESTAQUE,
não utilizados, pertencentes às unidades orça-
mentárias 42.101 (MinC), 42.902 (FNC)

14 / 11 / 2013 Emissão/Reforço de Empenho demais dotações
18 / 11 / 2013 Devolução/estorno para a UG concedente das

movimentações internas/provisões que não pu-
derem ser empenhadas até o dia 14/11/2013

18 / 11 / 2013 Estorno dos Limites de Empenho não utilizados
pelas Unidades Orçamentárias, a ser realizado
pela Coordenação-Geral de Orçamento -
SPOA/SE/MinC.

Ministério da Cultura
.

13 / 12 / 2013 Emissão/Reforço de Empenho das dotações
oriundas de descentralizações de créditos rece-
bidas de outros órgãos não vinculados ao órgão
superior 42000 (MinC)

31 / 12 / 2013 Emissão/Reforço de Empenho de despesas que
constituem obrigações constitucionais ou legais
da União e das decorrentes de abertura de cré-
ditos extraordinários.

ANEXO II

DESPESAS QUE CONSTITUEM OBRIGAÇÕES CONS-
TITUCIONAIS OU LEGAIS DA UNIÃO

Pessoal e Encargos Sociais
Sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive as considera-
das de pequeno valor
Serviço da dívida
Auxílio-Alimentação (art. 22 da Lei nº. 8.460, de 17/09/1992).
Auxílio- Transporte
Assistência Pré-Escolar (Lei nº 8.069, de 13/07/1990, e Decreto nº
977, de 10/09/1993)
Apoio ao Transporte Escolar (Lei no 10.880, de 09/06/2004);
Assistência médica e odontológica, inclusive exames periódicos
quando for o caso, a excombatentes, militares, servidores civis, com-
preendendo ativos e inativos, e pensionistas, e respectivos depen-
dentes (inciso IV do art. ADCT, Lei nº 6.880, de 09/12/1980, Lei nº
8.112, de 11/12/1990, e Decreto nº 6.856, de 25/05/2009)

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 188, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar a análise complementar do projeto audio-
visual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

13-0239 - O Amor e a Morte
Processo: 01580.014699/2013-05
Proponente: Indiana Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 07.060.648/0001-00
Valor total do orçamento aprovado: R$ 849.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

220.000,00 para R$ 191.578,75
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 37.836-4
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

400.000,00 para R$ 403.421,25
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 37.837-2
Aprovado em ad referendum em 14/10/2013 e ratificado na

Reunião de Diretoria Colegiada nº 503, realizada em 22/10/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 189, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º e 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0410 - Coiote
Processo: 01580.031356/2013-05
Proponente: Filmes Fractais
Cidade/UF: Belo Horizonte / MG
CNPJ: 15.592.350/0001-61
Valor total aprovado: R$ 1.772.342,12
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

212.545,41
Banco: 001- agência: 3032-5 conta corrente: 50.313-4
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.071.179,60
Banco: 001- agência: 3032-5 conta corrente: 50.314-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º, 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0409 - Um Candidato Honesto
Processo: 01580.031359/2013-31
Proponente: Camisa Listrada Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 03.987.306/0002-52
Valor total aprovado: R$ 8.233.829,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 17.112-3

Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$
3.000.000,00

Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 17.114-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 17.113-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0408 - O Afago do Pecado
Processo: 01580.028242/2013-70
Proponente: Scena Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 00.193.157/0001-80
Valor total aprovado: R$ 4.211.256,37
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 1855-4 conta corrente: 34.014-6
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0411 - O Sonho de D. Pedro de Alcântara
Processo: 01580.032821/2013-17
Proponente: BSB Cinema Produções Ltda. - ME
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 00.817.115/0001-73
Valor total aprovado: R$ 919.710,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

223.710,00
Banco: 001- agência: 2872-X conta corrente: 33.461-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0413 - Bobolândia Monstrolândia - 1ª Temporada
Processo: 01580.030035/2013-85
Proponente: 44 Toons - Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.517.383/0001-81
Valor total aprovado: R$ 1.441.445,36
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

479.373,09
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 21.792-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0414 - Tordesilhas - 1ª Temporada
Processo: 01580.030039/2013-63
Proponente: 44 Toons - Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.517.383/0001-81
Valor total aprovado: R$ 1.707.295,59
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

621.930,81
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 21.793-X
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos na forma
prevista nos arts. 25 e 26 da Lei nº. 8.313, de 23/12/1991.

13-0405 - O Ambientalista
Processo: 01580.027362/2013-50
Proponente: Neilor Sousa Aarão
Cidade/UF: Congonhas / MG
CPF: 681.211.806-00
Valor total aprovado: R$ 999.900,00
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: R$

949.900,00
Banco: 001- agência: 1793-0 conta corrente: 31.340-8
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

PORTARIA No- 176, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O Presidente da Fundação Cultural Palmares, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo artigo 1º da Lei n.º 7.668 de 22 de
agosto de 1988, em conformidade com a Convenção nº 169 da Or-
ganização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004, o
Decreto nº 4.887 de 20 de novembro de 2003, §§ 1° e 2° do artigo 2º
e § 4° do artigo 3º e Portaria Interna n.º 98, de 26 de novembro de
2007, publicada no Diário Oficial da União n.º 228 de 28 de no-
vembro de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art 1° REGISTRAR no Livro de Cadastro Geral nº 16 e
CERTIFICAR que, conforme a declaração de Autodefinição e o pro-
cesso em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as comunidades
a seguir SE AUTODEFINEM COMO REMANESCENTES DE QUI-
LOMBO:

COMUNIDADE DE BOA FÉ, localizada no município Bar-
reirinha/AM, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Registro
nº 1.983, fl.002 - processo nº 01420.003753/2012-31.

COMUNIDADE DE ITUQUARA, localizada no município
Barreirinha/AM, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Re-
gistro nº 1.984, fl.003 - processo nº 01420.000504/2013-74.

COMUNIDADE DE SÃO PEDRO, localizada no município
Barreirinha/AM, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Re-
gistro nº 1.985, fl.004 - processo nº 01420.003751/2012-41.

COMUNIDADE DE TEREZA DO MATUPIRI, localizada
no município Barreirinha/AM, registrada no Livro de Cadastro Geral
n.º 016, Registro nº 1.986, fl.005 - processo nº 01420.003752/2012-
96.
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COMUNIDADE DE TRINDADE, localizada no município
Barreirinha/AM, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Re-
gistro nº 1.987, fl.006 - processo nº 01420.003751/2012-41.

COMUNIDADE DE ALEGRE, localizada no município
América Dourada/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016,
Registro nº 1.988, fl.007 - processo nº 01420.003594/2013-55.

COMUNIDADE DE BARRIGUDA DOS BIDÓS, localizada
no município América Dourada/BA, registrada no Livro de Cadastro
Geral n.º 016, Registro nº 1.989, fl.008 - processo nº
01420.003592/2013-66.

COMUNIDADE DE BOA ESPERANÇA, localizada no mu-
nicípio América Dourada/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral
n.º 016, Registro nº 1.990, fl.009 - processo nº 01420.003082/2013-
99.

COMUNIDADE DE BOA VISTA, localizada no município
América Dourada/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016,
Registro nº 1.991, fl.010 - processo nº 01420.003593/2013-19.

COMUNIDADE DE CAMPO ALEGRE, localizada no mu-
nicípio América Dourada/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral
n.º 016, Registro nº 1.992, fl.011 - processo nº 01420.003591/2013-
11 .

COMUNIDADE DE MULUNGÚ, localizada no município
América Dourada/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016,
Registro nº 1.993, fl.012 - processo nº 01420.003590/2013-77.

COMUNIDADE DE SARANDÍ, localizada no município
América Dourada/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016,
Registro n.1.994, fl.013 - processo nº 01420.003597/2013-53.

COMUNIDADE DE ANTARÍ, localizada no município Bar-
ra do Mendes/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016,
Registro n.1.995, fl.014 - processo nº 01420.003580/2013-31.

COMUNIDADE DE CANARINA, localizada no município
Barra do Mendes/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016,
Registro n.1.996, fl.015 - processo nº 01420.003579/2013-15.

COMUNIDADE DE QUEIMADA DO RUFINO, localizada
no município Barra do Mendes/BA, registrada no Livro de Cadastro
Geral n.º 016, Registro n.1.997, fl.016 - processo nº
01420.003582/2013-21.

COMUNIDADE DE VOLTA DO ÁBDON, localizada no
município Barra do Mendes/BA, registrada no Livro de Cadastro
Geral n.º 016, Registro n.1.998, fl.017 - processo nº
01420.003581/2013-86.

COMUNIDADE DE TABULEIRO DA VITÓRIA, locali-
zada no município Cachoeira/BA, registrada no Livro de Cadastro
Geral n.º 016, Registro n.1.999, fl.018 - processo nº
01420.003521/2013-63.

COMUNIDADE DE RIACHÃO, localizada no município
Filadélfia/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Registro
n. 2.000, fl.019 - processo nº 01420.014330/2012-46.

COMUNIDADE DE RIACHO DO SILVA E JUNCO, lo-
calizada no município Filadélfia/BA, registrada no Livro de Cadastro
Geral n.º 016, Registro n.2.001, fl.020 - processo nº
01420.015219/2012-77.

COMUNIDADE DE PONTO ALEGRE, localizada no mu-
nicípio Mirangaba/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016,
Registro n.2.002, fl.021 - processo nº 01420.014331/2012-91.

COMUNIDADE DE MAMBAÇA, localizada no município
Ouriçangas/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Re-
gistro n.2.003, fl.022 - processo nº 01420.003172/2013-80.

COMUNIDADE DE MUGUBA, localizada no município
Ouriçangas/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Re-
gistro n.2.004, fl.023 - processo nº 01420.003165/2013-88.

COMUNIDADE DE PEDREIRAS, localizada no município
Pedro do Rosário/MA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016,
Registro n.2.005, fl.024 - processo nº 01420.010592/2013-12.

COMUNIDADE DE BURANHEM, localizada no município
Ouriçangas/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Re-
gistro n.2.006, fl.025 - processo nº 01420.003170/2013-91.

COMUNIDADE DE CARAMUJI, localizada no município
Ouriçangas/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Re-
gistro n.2.007, fl.026 - processo nº 01420.003167/2013-77.

COMUNIDADE DE DURÃO, localizada no município Ou-
riçangas/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Registro
n.2.008, fl.027 - processo nº 01420.003169/2013-66.

COMUNIDADE DE FAZENDA PICADA, localizada no
município Ouriçangas/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
016, Registro n.2.009, fl.028 - processo nº 01420.003164/2013-33.

COMUNIDADE DE PAU FERRO, localizada no município
Ouriçangas/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Re-
gistro n.2.010, fl.029 - processo nº 01420.003173/2013-24.

COMUNIDADE DE MATINHA E CAJAZEIRA, localizada
no município Souto Soares/BA, registrada no Livro de Cadastro Geral
n.º 016, Registro n.2.011, fl.030 - processo nº 01420.006742/2013-
93.

COMUNIDADE DE SÃO JOAQUIM DO SERTÃO, loca-
lizada no município Vitória da Conquista /BA, registrada no Livro de
Cadastro Geral n.º 016, Registro n.2.012, fl.031 - processo nº
01420.008448/2013-16.

COMUNIDADE DE SOCÔ VELHO, PESQUEIRO, SOCÔ
VERDE, BUQUEIRÃO, LARANJEIRA E TIRA BARRO, localizada
no município Monte Azul/MG, registrada no Livro de Cadastro Geral
n.º 016, Registro n.2.013, fl.032 - processo nº 01420.012492/2013-
21.

COMUNIDADE DE SÃO SEBASTIÃO, LÍNGUA
D'ÁGUA E ROÇADO, localizada no município Monte Azul/MG,
registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Registro n.2.014,
fl.033 - processo nº 01420.012465/2013-64.

COMUNIDADE DE ILHA DA CAPIVARA E CARÍBAS,
localizada no município Pedras de Maria da Cruz/MG, registrada no
Livro de Cadastro Geral n.º 016, Registro n.2.015, fl.034 - processo
nº 01420.012496/2013-17.

COMUNIDADE DE ARACATI CHÃ I E II, localizada no
município Cacimbas/PB, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
016, Registro n.2.016, fl.035 - processo nº 01420.001451/2007-61.

COMUNIDADE DE CAJAZEIRAS, localizada no municí-
pio Santo Antônio/RN, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016,
Registro n.2.017, fl.036 - processo nº 01420.002881/2013-48.

COMUNIDADE DE FUNDOS DO FORMIGUEIRO, loca-
lizada no município Cachoeira do Sul/RS, registrada no Livro de
Cadastro Geral n.º 016, Registro n.2.018, fl.037 - processo nº
0 1 4 2 0 . 0 1 0 11 5 / 2 0 1 3 - 5 7 .

COMUNIDADE DE CORREDOR DOS MUNHOS, loca-
lizada no município Lavras do Sul/RS, registrada no Livro de Ca-
dastro Geral n.º 016, Registro n.2.019, fl.038 - processo nº
01420.008703/2013-21.

COMUNIDADE DE VIDAL MARTINS, localizada no mu-
nicípio Florianópolis/SC, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º
016, Registro n.2.020, fl.039 - processo nº 01420.005775/2013-16.

COMUNIDADE DE MOCAMBO, localizada no município
Aquidabã/SE, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 016, Registro
n.2.021, fl.040 - processo nº 01420.003894/2013-34.

COMUNIDADE DE RUA DOS NEGROS, localizada no
município Canindé de São Francisco/SE, registrada no Livro de Ca-
dastro Geral n.º 016, Registro n.2.022, fl.041 - processo nº
01420.004746/2013-37.

COMUNIDADE DE CARMO DO MARUANUM, locali-
zada no município Macapá/PA, registrada no Livro de Cadastro Geral
n.º 016, Registro n.2.023, fl.042 - processo nº 01420.009442/2013-
66.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ HILTON SANTOS ALMEIDA

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 50, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

III -Condicionar a eficácia das presentes permissões, au-
torizações e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos
coordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital,
ao término dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta
Portaria, contendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12
da Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

IV -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

V -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01 - Processo n.º 01512.000039/2013-42
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo no Loteamento Chá-
cara das Rosas II
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Célio Klamt
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos do Patrimônio e Memória -
NEP da Universidade Federal de Santa Cruz do Sul
Área de Abrangência: Municípios de Cachoeirinha, Estado do Rio
Grande do Sul
Prazo de validade: 03 (três) meses
02 - Processo n.º 01512.002092/2012-05
Projeto: Diagnóstico Interventivo, Programa de Prospecção Arqueo-
lógica Intensiva e Educação Patrimonial na Área de Implantação do
Loteamento Fazenda Esperança
Arqueólogo Coordenador: André Garcia Loureiro
Apoio Institucional: Centro Universitário UNIVATES
Área de Abrangência: Municípios de Cachoeirinha, Estado do Rio
Grande do Sul
Prazo de validade: 08 (oito) meses
03 - Processo nº. 01421.001080/2013-55

Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação Patrimo-
nial da Área de Instalação da LT Lanchinha/Serra de Santana I & II
Arqueólogo Coordenador: Iago Henrique Albuquerque de Medeiros
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Lagoa Nova, Estado do Rio
Grande do Norte
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
04 - Processo nº. 01421.001078/2013-86
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação Patrimo-
nial da Área de Instalação da LT Serra de Santana III/ICG Lagoa
Nova
Arqueólogo Coordenador: Iago Henrique Albuquerque de Medeiros
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Lagoa Nova, Estado do Rio
Grande do Norte.
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
05 - Processo nº. 01421.001261/2013-81
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação Patrimo-
nial da Área de Instalação da Central de Geração Eólica Ventos de
São Francisco
Arqueóloga Coordenadora: Marluce Lopes da Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Jandaíra, Estado do Rio Grande
do Norte
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
06 - Processo nº. 01421.001079/2013-21
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação Patrimo-
nial da Área de Instalação da LT Pelado/Serra de Santana III
Arqueólogo Coordenador: Iago Henrique Albuquerque de Medeiros
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Lagoa Nova, Estado do Rio
Grande do Norte
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
07 - Processo nº. 01421.001077/2013-31
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação Patrimo-
nial da Área de Instalação da LT Serra de Santana I & II/ICG Lagoa
Nova
Arqueólogo Coordenador: Iago Henrique Albuquerque de Medeiros
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Lagoa Nova, Estado do Rio
Grande do Norte
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
08 - Processo nº. 01421.001259/2013-11
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação Patrimo-
nial da Área de Instalação da Central de Geração Eólica PEDRA
VERMELHA II/RN
Arqueóloga Coordenadora: Marluce Lopes da Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Jandaíra, Estado do Rio Grande
do Norte
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
09 - Processo nº. 01421.000256/2013-51
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico, Histórico e
Cultural para a Linha de Transmissão de 69 KV MODELO - SE João
Câmara II - Etapa Resgate e Monitoramento Arqueológico
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de João Câmara, Estado do Rio
Grande do Norte
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
10 - Processo nº. 01510.001659/2013-19
Projeto: Prospecção Arqueologia Pré-histórica na Área de Implan-
tação da Estação de Tratamento de Água
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Farias
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Patrimonial e
Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina - GRU-
PEP/UNISUL
Área de Abrangência: Município de Itapoá, Estado de Santa Ca-
tarina
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
11 - Processo nº. 01510.001666/2013-11
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de Implan-
tação do Loteamento Residencial Barra do Celestino
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Município de Balneário Camboriú, Estado de
Santa Catarina
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
12 - Processo nº. 01510.001663/2013-87
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de Implan-
tação do Loteamento Residencial Pastinho
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Municípios de Joinville, Estado de Santa Ca-
tarina.
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
13 - Processo nº. 01421.001244/2013-44
Projeto: Diagnóstico, Arqueológico Interventivo da Usina Eólico-elé-
trica VILA PARÁ IV
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Arqueólogo Coordenador: Iago Henrique Albuquerque de Medeiros
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Serra do Mel, Estado do Rio
Grande do Norte
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
14 - Processo nº. 01421.001245/2013-99
Projeto: Diagnóstico, Arqueológico Interventivo da Usina Eólico-elé-
trica VILA PARÁ I
Arqueólogo Coordenador: Iago Henrique Albuquerque de Medeiros
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Serra do Mel, Estado do Rio
Grande do Norte
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
15 - Processo nº. 01421.001247/2013-88
Projeto: Diagnóstico, Arqueológico Interventivo da Usina Eólico-elé-
trica VILA PARÁ III
Arqueólogo Coordenador: Iago Henrique Albuquerque de Medeiros
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Serra do Mel, Estado do Rio
Grande do Norte
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
16 - Processo nº. 01496.001157/2013-13
Projeto: Diagnóstico Arqueológico da Área de Implantação do Parque
Eólico São Rafael
Arqueólogo Coordenador: Valdeci dos Santos Junior
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Área de Abrangência: Município de Barroquinha, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
17 - Processo nº. 01496.001160/2013-37
Projeto: Diagnóstico Arqueológico da Área de Implantação do Parque
Eólico Madalena
Arqueólogo Coordenador: Valdeci dos Santos Junior
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Barroquinha, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
18 - Processo nº. 01496.001155/2013-24
Projeto: Diagnóstico Arqueológico da Área de Implantação do Parque
Eólico Rouxinol
Arqueólogo Coordenador: Valdeci dos Santos Junior
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Barroquinha, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
19 - Processo nº. 01496.001156/2013-79
Projeto: Diagnóstico Arqueológico da Área de Implantação do Parque
Eólico São Gabriel
Arqueólogo Coordenador: Valdeci dos Santos Junior
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Barroquinha, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

20 - Processo nº. 01510.001757/2013-56
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Programa de Edu-
cação Patrimonial na CGH Varões
Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Apoio Institucional: Universidade do Oeste de Santa Catarina -
UNOESC
Área de Abrangência: Município de Campo Belo do Sul, Estado de
Santa Catarina
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
21 - Processo n.º 01450.011982/2013-52
Projeto: Diagnóstico de Bens de Natureza Arqueológica da PCH
Baltazar
Arqueólogos Coordenadores: Maria Teresa Teixeira de Moura e Már-
cio Alonso Lima
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Municípios de Santo Antônio de Pádua, Estado
do Rio de Janeiro
Prazo de validade: 24 (vinte e quatro) meses
22 - Processo nº. 01514.003525/2013-01
Projeto: Diagnóstico Arqueológico com Prospecção Interventivo para
a Implantação da Área de Extração de Granito Ornamental da Em-
presa Medgran Medina Granito
Arqueólogo Coordenador: Diógenes Rodrigues Costa
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Comercinho, Estado de Minas
gerais
Prazo de Validade: 03 (três) meses

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 97, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETARIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA - SAv/MinC, no uso
da competência que lhe confere o Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
no Edital nº 03, de 02 de julho de 2013, Edital Carmen Santos de Cinema de Mulheres 2013 - Apoio
para Curta e Média-Metragem, publicado no DOU em 2 de julho de 2013, Seção 3, págs. 19-21,
resolve:

Art. 1° - Deferir, em função de recurso apresentado, a inscrição dos projetos abaixo re-
lacionados, em virtude de terem sido sanados os motivos que causaram os seus indeferimentos:

Pronac Proposta Nome da Proposta Proponente UF
139632 120.432 BENZA DEUS JULIANA CRISTINA REINHARDT PR
139519 120.025 O MACHISMO NOSSO DE CADA DIA FERNANDA FARIAS FRIEDRICH SC

Art. 2° - INDEFERIR os recursos impetrados pelos seguintes projetos:

Proposta Nome da Proposta Proponente
122.309 ALMA ANNA CLARA PELTIER DE QUEIROZ
121.847 ALMIRA E AS CASAS RITA ALVES PIFFER
122.040 A N TO N I E TA FLÁVIA PERSON
122.088 CINEMA ALÉM DA TELA LETÍCIA COELHO GOMES
120.195 CURTA METRAGEM SEM PALAVRAS DANIELA RIBEIRO VASCONCELOS
121.956 DE BATOM VERMELHO E ENXADA NA MÃO ANA CLAUDIA CAVALCANTE SILVA DAMASCENO
122.280 ELSA PATRÍCIA FERREIRA KERETXU
11 9 . 1 3 5 ISABEL LIDIANA REIS DE OLIVEIRA
122.184 MOCINHA DE PASSIRA FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS
121.807 MULHER NA MÍDIA DANIELA REGINA CONDE TORRES
122.281 NADA SOBRE MEU PAI SUSANA MARA DA SILVA LIRA
120.499 O HOMEM DA CASA THAIS FERRINI GUISASOLA
122.016 REFLEXO LUCIANA RAMIM
122.222 SIMPLESMENTE MULHER ANDRÉA CARLA NERO VIEIRA
121.926 TERRA DE NAZARÉ SHAYNNA JACQUES PIDORI
11 9 . 0 8 5 UM TOQUE DE AMOR PRÓPRIO LEDA MARIZA LIMA SACRAMENTO

Art. 3º - Tornar público o resultado final da fase de habilitação do referido Edital, conforme
lista abaixo:

Proposta Pronac Nome da Proposta Proponente UF
122.185 138838 1,2,3 SALVE EU! MARILIA MENEZES CABRAL RJ
122.308 138944 5 MULHERES, 5 SENTIDOS, 5 ANOS, 5 MI-

N U TO S
PATRICIA CARLA FREITAS DA SILVA BA

11 9 . 5 4 9 139008 A BATALHA DAS COLHERES FABIANA DE LIMA LEITE MG
121.741 139136 A CASA DAS PRIMAS CASSANDRA PEREIRA DE OLIVEIRA AP
122.240 138299 A CASA ROSA DE HILDA HILST LÍGIA MOSTAZO SP
121.914 138423 A DANÇA DOS CABELOS DILEA FRATE RJ
121.906 138348 A FESTA VERA MILHOME VASQUES SP
121.966 138874 A FOLIA É DELAS CAROLINA FABIANA ARGAMIM

GOUVÊA
MG

11 4 . 5 0 4 138879 A INFINITA HISTÓRIA DE IÁ MI OXORON-
GÁ.

SILVIA HELENA CONTAR TRINDADE RJ

11 5 . 1 2 0 139031 A INVASÃO DO SALTO 15 RAFAELA ALVES SALOMÃO MT
11 9 . 0 9 4 138981 A JUSTA TRAMA NATÁLIA OLIVEIRA REIS SP
1 2 0 . 11 8 138973 A MENINA QUE NÃO QUERIA DORMIR TÊMIS NICOLAIDIS CARDOSO RS
11 3 . 6 6 9 138836 A MULHER DO CACHORRINHO JULIANA CAPILÉ RIVERA MT
1 2 1 . 8 11 138354 A PERSEGUIDA RENATA DRUCK DE AGUIAR SP
122.285 138847 A POLÍTICA DAS MULHERES KAUANA MARIA VICENTE DA SILVA PR
121.868 138960 A SUPER MULHER DESCALÇA ANA CLAUDIA DA CRUZ MELO PA
121.776 139028 ABISSAL FERNANDA COSTA WAGNER RS
11 5 . 1 7 4 139004 ABISSAL FERNANDA PIRES GURGEL RN
11 6 . 8 8 7 138406 AÇÃO E REAÇÃO MARGARETH DO NASCIMENTO CA-

VA L C A N T E
RJ

11 5 . 3 7 8 138974 ADA E SEU PÁSSARO DE PRATA MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA MG
11 2 . 5 5 0 138956 AINKA, A BAILARINA VILMA NERES BISPO BA
11 4 . 5 2 8 139038 ALCANÇAR UMA ESTRELA VALÉRIA MAGNABOSCO BLANCO SP
121.654 138865 ALICE CRISTIANE FONTINHA MIRANDA SC
121.627 138986 AMÉLIAS ALESSANDRA CABRAL DOS SAN-

TOS NILO
PE

11 9 . 7 3 6 138996 ANA OU NÓS QUE SONHAMOS COM A RE-
VOLUÇÃO

PAULA FABIANA SILVA SP

11 5 . 2 3 9 138428 ANA RITA GANHOU A GUERRA MARISA BARBOSA DE OLIVEIRA DF
11 9 . 1 5 7 138852 A N A FA I A SOLANGE FATIMA ALVES MAIA DE

QUADROS
MG

120.335 138945 ANARKIA - LIBRE LOKA & LINDA TAINÁ CARVALHO OTTONI DE ME-
NEZES

RJ

11 4 . 8 6 4 139037 ANCORANDO NAVIOS NO ESPAÇO ANGELA APARECIDA DONINI RJ
121.834 138967 ANIMA - O OLHAR FEMININO NA ANIMA-

ÇÃO BRASILEIRA
GUISELA CANDIDO DE ARAUJO RJ

11 5 . 7 2 1 138961 ANTEONTEM MARIANA LUIZA MACEDO RJ
121.925 138920 ANTES DE MIM EUTÁLIA SILVA RAMOS PB
11 6 . 9 0 9 138854 ANTES E DEPOIS BARBARA PAIOLI STURM SP
121.849 138870 AQUARELA VIVIAN LOPES PRITSCH RS
120.372 138958 AQUELE PÂNTANO MARIA AUGUSTA VILALBA NUNES SC
11 3 . 1 0 0 139010 AQUILO QUE NOS MOVE ANA PAULA BOUZAS MARTINS DA

S I LVA
RJ

11 5 . 4 5 0 139029 AQUILO QUE UNE PAOLA WINK TEDESCO RS
122.304 138435 AR4C2 CLARISSA CAMPOLINA CARVALHO

S I LVA
MG

11 9 . 7 5 4 138897 ARACNE ANDRESSA FERRAREZI SP
121.912 138963 AS GARCIAS ADRIANA DE ANDRADE DF
11 9 . 8 3 6 138948 AS TETAS DE TIRÉSIAS TAMIRIS SPINELLI KNUST PR
120.103 139075 AS VÁRIAS FACES DE EVA EVELYN CAROLINE DE MELLO SP
122.074 138896 ASAS DE LYDIA ANAÍSA TOLEDO MAGALHÃES MG
122.188 139030 ATA D A S TARSILA VENANCIO NAKAMURA SP
11 5 . 3 5 1 139064 BÁRBARAS MARCELLA ARNULF PICIRILLO SP
120.248 139077 BENÍGNA: A MENINA-MÁRTIR DO CARIRI ANA CRISTINA DIOGO GOMES DE

MELO
CE

139632 120.432 BENZA DEUS JULIANA CRISTINA REINHARDT PR
11 9 . 1 9 8 138966 BRANCURA GIOVANA APARECIDA ZIMERMANN SC
11 9 . 6 3 1 138924 BRASILEIRA 24 HORAS: MULHER, TEMPO

E ESPAÇO
CAREM CRISTINI NOBRE DE ABREU MG

120.196 138978 BYE BYE MOTEL NATÁLIA LOPES WANDERLEY PE
11 6 . 8 1 5 138909 CABELOS DE JASMIM MARÍLIA HUGHES GUERREIRO COS-

TA
BA

11 6 . 8 0 4 139071 CACHINHOS PAMELA FERREIRA VALENTE SP
122.002 138971 CACICA THAÍS BRITO DA SILVA BA
11 5 . 7 2 9 1 3 9 11 3 CADÊ MEU NARIZ? DANIELA FARINA SC
122.018 138970 CAMINHO SUAVE BIANCA MOREIRA AGRA SIQUEIRA SP
121.780 139135 CAPRICÓRNIO ALESSANDRA VELOSO MARTINS MG
11 9 . 4 2 7 138959 CAPULANAS BETTINE DA SILVEIRA ALVES RJ
11 5 . 5 5 7 138994 CARTAS CIGANAS JULIA ZAKIA ORLANDI SP
11 6 . 8 2 1 138431 CARTOMANTES - UM PRESENTE PERDIDO

JÁ VALE UM FUTURO
MARIA LUIZA TEODORO GUIMA-
RÃES

SP

120.551 139074 CELESTE HELENA ROMANO GUERRA SP
11 9 . 1 2 1 138906 CHAGA DANDARA DA COSTA FERREIRA SP
11 5 . 3 7 7 139065 CHEIA DE GRAÇA ANDREA MATOS MARTINS MG
11 9 . 8 0 7 138890 CINCO MULHERES, UM FUSCA, UMA RÁ-

DIO COMUNITÁRIA
ADRIANE CANAN SC

122.127 1 3 9 11 2 CINZA DAS HORAS MICHELLINE HELENA DO NASCI-
MENTO COSTA LIMA

CE

11 9 . 8 8 4 138932 CLÃ-DESTINO LISIANE FAGUNDES COHEN RS
122.091 138942 CLÁUDIA CLARA IZABELA PISTORI SP
11 9 . 2 8 6 138872 CLEMENTINA, CADÊ VOCÊ? ANA COSTA RIBEIRO RJ
11 6 . 9 2 1 138442 CLEMENTINAS - MOBILIDADE URBANA MARILIA SCHARLACH CABRAL SP
122.038 138504 COLHENDO FRUTOS ARICIA DE OLIVEIRA MACHADO PR
11 5 . 7 3 6 138859 COMO ERA GOSTOSO O MEU PRÍNCIPE FERNANDA DE PAULA SILVA MG
11 6 . 9 1 2 138346 CORAÇÕES ENCAMINHADOS VANUSA ANGELITA FERLIN SC
11 5 . 4 0 8 138848 CREAM TEEN RODRIANE DELLÊ LIMA PR
11 6 . 9 4 1 138858 FECHE A BOCA MINHA QUERIDA AMIGA FABIANA GOMES DA SILVA RJ
121.789 138892 GEISIELY COM ÍPSILON ROSEMARY DE LEMOS SABINO PE
11 9 . 6 6 4 138867 PREGA.DOR THAIS ALVES DOS SANTOS SP
121.890 138405 ESPELHOS ERICA ALVES DE FREITAS SP
120.423 138955 PAPÉIS DE ADÉLIA LUDMILLA ROSSI DE OLIVEIRA SP
11 9 . 2 8 3 139069 MARIA PADILHA LETICIA NEVES RAVANINI SP
121.941 139024 TENTEI LAÍS MELO DLUGOSZ PR
121.600 138342 DE BORRALHEIRA A CINDERELA SIMONE APARECIDA LARA COR-

REIA
MG

121.582 1 3 9 0 11 DE MENINO OU DE MENINA? ANGÉLICA MUNIZ VALENTE SP
122.201 138979 DENTRO DE NÓS JUILY JYOTSNA SEIXAS MANGHIR-

MALANI
SP

11 9 . 3 0 6 138880 DEPOIS DO MEDO MARCIA ZANELATTO RJ
11 9 . 4 8 4 139022 D E S A PA R E C I D O S (DANDARA) ANA CRISTINA CARVA-

LHO RODRIGUES COELHO
RJ

120.181 138344 DESTROÇOS GABRIELA ALMEIDA CARNEIRO DA
CUNHA

RJ

121.592 138851 DEVOLVENDO O CORAÇÃO ANA CRISTINA DA COSTA GOMES RJ
11 9 . 4 8 1 138869 DIÁLOGO ENTRE GERAÇÕES DE MULHE-

RES
ALCIONE SILVA ALVES DE CASTRO SP

122.300 138352 DIÁLOGOS COM RUTH DE SOUZA JULIANA VICENTE DE CARVALHO
FARIAS SANTOS

SP

11 9 . 0 6 2 139003 DIÁSPORA CARLA MARIA OSORIO DE AGUIAR ES
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121.983 139049 DILMA GLENDA NICACIO BA
122.178 138936 DISCRETOS PECADOS RENATA CRISTINA MARTINS MG
120.418 139128 DIVAS NO COMANDO - A NOVA ESCOLA

DO RAP NACIONAL FEITO POR ELAS
LIZ DE ABREU LACERDA MG

122.296 139032 DO LADO DE DENTRO LYGIA SANTOS ASSUNÇÃO MG
121.916 138913 DOCE COMO A CHUVA LUCIANA GIANNINI CANTON SP
120.001 139076 CINEMA DOMÉSTICO GEISLA DO NASCIMENTO FERNAN-

DES
SP

122.093 138881 FLOR DA TERRA JÉSSICA SANCHES MODONO DE
OLIVEIRA

SP

11 5 . 1 6 1 138954 PA L H A Ç A S ARIANA LORENZINO SP
11 5 . 1 3 5 138884 DONA HELENA RAFAELA RODRIGUES MG
122.086 138363 DONA NINA - MULHER, NEGRA, DOMÉSTI-

CA E SINDICALIZADA
SÍLVIA CIPRIANO SP

121.897 138919 DOULAS: A PRESENÇA FEMININA NO PAR-
TO

ROSAMARIA GIATTI CARNEIRO DF

11 9 . 3 5 8 138875 DUAS MÃES SIMONE FONSECA MONTEIRO ELIAS SP
121.764 138925 E AGORA, SUELI? BEATRIZ LOBO DE ALBUQUERQUE

S A N TO S
RJ

121.737 1 3 9 11 4 E VOCÊ, COMO SE SENTE? ALINE CAVALCANTI ALCANTARA RJ
121.736 138982 ECONÔMICAS TATHIANI SACILOTTO RJ

122.069 139040 SANGUE NO OLHO SIMONE GOMES SILVA SP
122.066 139020 ELA MARIANA GARCIA VASCONCELLOS RS
121.653 138413 ELA TEM A FORÇA CLAUDIA PRISCILLA ANDRADE

GOIFMAN
SP

121.817 139033 ELAS VERA LUCIA LIOTINO SP
11 5 . 0 8 5 138837 EM CONSTRUÇÃO PATRICIA GALUCCI SP
121.954 139105 EM NOME DE ZULEIDE CLARISSA APPELT BAPTISTA SAN

ROMAN
RJ

122.084 138414 EMO QUÁ VIRGÍNIA LIMA PITZER MG
122.058 138397 ENCONTRO AO LESTE KOTOE KARASAWA SP
122.036 138904 ENSABOA TUANNY PEREIRA DE ARAUJO DF
11 4 . 7 7 5 138843 ENTRE A SOLA E O SALTO TEM O VÃO FERNANDA SAMPAIO CHICOLET

MOREIRA
SP

122.275 138425 ENTRE ESPELHOS THAÍSA GAZELLI FERREIRA SP
122.299 138844 ENTRE GEGÊ E RAPARIGUINHA: CARTAS

DO EXÍLIO
ADELINA MARIA ALVES NOVAES E
CRUZ

RJ

120.483 139120 ENTRE VIDAS RITA CRISTINA DE ALMEIDA MOU-
RA

AL

11 9 . 6 1 9 139009 ESPELHO CÔNCAVO THAIS TAVERNA CHAIM SP
120.017 138416 ESPERANÇA DA SILVA LIGIA WALPER RS
11 6 . 8 6 2 139019 EU MESMA LIA NUNES GOZZI ORTENZI SP
122.170 138898 E VA FLAVIA PEREIRA FODRA PR
122.025 139047 EXU MULHER JAQUELINE LIMA PEREIRA CE
122.131 138835 FÁBULA DE VÓ ITA NILMA THALLITA OSHIRO MEIRE-

LES
SP

122.176 138401 FÁG TÁR - A FORÇA DELAS JOZILÉIA DANIZA JAGSO INACIO
JACODSEN

RS

122.075 139025 FAMILIA BRASILEIRA: RETRATOS DA MU-
LHER. 1840-1960

PATRÍCIA MONTE-MÓR ALVES DE
MORAIS

RJ

120.453 139055 FEMININO EM MIM HELOISA BONFANTI DE NOBREGA
GOUVEIA

SP

120.357 1 3 9 111 FEMININO- FÉ QUE ANDA MARIA APARECIDA DE PAULA SP
120.408 138409 FEMME, FÊMEA, FEMININO ANA LÚCIA DE CARVALHO RIBEIRO BA
120.435 139054 SOFIA A SABIDA. GISELA MARIA DE OLIVEIRA GO
120.265 138350 FILA DA MÃE ANA LUIZA NUNES AZEVEDO RS
122.059 138977 BALANÇO HUNI LOUISE BOTKAY RJ
121.905 138841 FLOR DA IDADE CAROLINA ALBERTI SP
121.706 139007 FLORES PARA VANUSA FLORES HELENA ROSALIA DE OLIVEIRA

TA S S A R A
SP

122.123 1 3 9 11 6 FORÇA NA PERUCA DENISE DE MORAES MOREIRA RJ
11 6 . 8 3 9 139001 GEL MARILIA BIGNARDI HALLA SP
11 9 . 6 5 6 138437 GOLPE DE VISTA CLÁUDIA DE FREITAS MATTOS RJ
11 5 . 4 5 8 1 3 9 11 0 GOSTO DE CEREJA JOANA MELO DO PRADO SP
120.292 138421 G R AT I D Ã O JULIANA MARIA FIORI PR
122.255 138917 GUNMA LÍGIA DE MELLO TEIXEIRA PR
11 6 . 8 0 7 138949 HEROÍNAS CHAIA DECHEN DOS REIS SP
120.154 139002 HIBISCOS DEBAIXO DA TERRA CLARA ALBINATI CORTEZ MG
122.053 138402 HOMENAGEM ÀS LAVADEIRAS ANA CAROLINA PIZA ALVES DE

SOUZA
SP

1 2 2 . 11 7 138882 HOMENS MARIA ISABEL BUENO DE PAIVA
LOPES

SP

11 6 . 7 5 5 139066 HOSPEDEIRA MARIA RITA VALADÃO CARELLI SP
122.046 139121 HYSTERA RENATA SETTE DE ABRIL AGUILAR SP
11 9 . 4 1 5 138968 I AW O ELISA CORRÊA PEDROSA SP
11 4 . 0 2 8 138296 ÍNDIAS DA 277 SALETE PAULINA MACHADO SIRI-

NO
PR

122.264 138355 JANA, SEM LIMITES MAYHARA NOGUEIRA PIANA PR
122.177 138840 JIUJITEIRAS ANA BEATRIZ CAMINHA DE MEDEI-

ROS
RJ

122.286 139034 LÁ ELA ANA CRISTINA MURTA ES
121.844 139129 LARI JOYCE PRADO ALMEIDA SP
11 5 . 2 6 1 138347 LES FEMMES EROTIQUES OU A MULHER

DO PAU-BRASIL
THAÍS DE ALMEIDA PRADO GAVA
TO R Á C I O

SP

121.963 139134 LEVE RAFAELA VILELA GUERRA ARRIGO-
NI

RJ

122.241 138933 LILITH PATRÍCIA FANCK RS
11 6 . 8 7 3 139139 LINHAS DE FUGA RAFAELA UCHOA DE AZEVEDO BA
11 5 . 5 2 9 138298 L O . R O . TA SHEYLA CRISTINA SMANIOTO MA-

CEDO
SP

121.991 139061 LOBAS JULIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA
JUCÁ

SP

121.672 139046 LUCI MARIA GORETTE BEZERRA DE LI-
MA

RJ

122.220 139141 L U TA PATRICIA DOMINGUEZ SOUZA COR-
DEIRO

SP

122.224 138918 LUZ MARINA PINTO SP
122.266 139131 M A D R A S TA CAMILA SILVA FREITAS RJ
11 5 . 5 7 5 139078 MADREPÉROLA MARÍLIA OLIVEIRA CUNHA BA
11 4 . 8 9 3 139067 MÃE SOMOS TODOS LORRAINE GALLARD SP
11 9 . 2 6 6 138417 MÃES DE MAIO ALICE FANNY RIFF SP
120.434 138863 MAIO - A GAVETA DO MEIO DO ARMÁRIO

DA COZINHA, ONDE TODAS AS ESCUMA-
DEIRAS SE ESCONDEM

SUZANA MARKUS MG

121.728 139015 MAIS UM DEGRAU LIDIA CHRISTOFOLETTI SP
11 4 . 0 5 6 138300 MAMA ÁFRICA. A CIDADE EM PERSPECTI-

VA .
ANA LÚCIA MARQUES CAMARGO
FERRAZ

RJ

122.039 138886 MANDALAS MARINILDA LIMA SOUZA BA
121.904 138407 MANOELINA, SANTA E OLVIDADA LÁZARA LUZIA FAUSTO ALVES SP
120.299 139062 MARIA BRUNA CARDOSO DE OLIVEIRA DF
11 9 . 0 3 2 138926 MARIA 12 HOMENS GABRIELA BARRETO FIGUEIREDO BA
120.553 138878 MARIA JURADA DE MORTE THAIS REGINA BORGES DE FARIAS DF

11 9 . 2 6 5 138983 MARIA MOLE DÉBORA CORRÊA ALVES GO
120.565 139057 MARILENA ANSALDI: A PRECURSORA DA

DANÇA TEATRO NO BRASIL
SANDRA MAGALHÃES DELGADO RJ

122.026 138422 MARLI MARTA SCHNEIDER DE ALMEIDA SP
122.020 138907 MATRIZ PROIBIDA DÁCIA IBIAPINA DA SILVA DF
122.289 138400 MBYÁ-GUARANI: ALIMENTAÇÃO, IDENTI-

DADE E TERRITÓRIO - A ALDEIA MBYÁ-
GUARANI VYA - MAJOR GERCINO (SC)

VANDREZA AMANTE GABRIEL SC

122.192 138842 MC K-BELA YASMIN THAYNÁ DE MIRANDA NE-
VES

RJ

121.772 138943 MARIAS, HISTÓRIAS QUE SE CRUZAM MEIRY ANE NEI BOMFIM DE SAN-
TA N A

SE

121.820 139050 IRMÃS LETICIA SEADI KLEEMANN RS
11 9 . 2 0 4 138928 MEIO AMBIENTE COM GENTE: CABOCLAS

E QUILOMBOLAS, SEUS QUERERES E SA-
BERES

MARIA DOLORES TORRES RUBIO SP

11 9 . 6 7 8 139000 MENINA-MACHO MARIANA LETICIA DE OLIVEIRA
S I LVA

GO

11 5 . 0 6 3 138856 MENSAGENS PARA ELAS VERONICA DE JESUS MARQUES
PIERRE DE GOUVÊA

RJ

11 5 . 4 9 8 138439 MEU CORPO, MINHA ALMA THAIS FERNANDES RS
120.146 138891 MEU TEMPO É QUANDO? ROSÁLIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO RN
122.029 138877 MINHA FORTALEZA - OS FILHOS DE FU-

LANO
TATIANA LOHMANN SOARES SP

11 9 . 5 6 9 138295 M I RTA PATRICIA COLMENERO MOREIRA
DE ALCANTARA

DF

122.064 138399 MISS PRESIDIÁRIA MARIA FERNANDA TORNAGHI DE
AFFONSECA

RJ

121.992 138951 MORRO MARIANA SOUTO DE MELO SILVA MG
122.261 138916 M O RTA L H A IUMIE ALMEIDA WATANABE SP
122.007 138901 M O TO - M A R AV I L H A DANIELA CAROLINE SÂNDALO LI-

BARDI
SP

11 9 . 5 5 3 139042 MUDANÇA MARÍLIA XAVIER DE LIMA RJ
120.526 139048 MULHER - O CERNE DO MUNDO MITZZI BERTOLDO DE CARVALHO

MOTTA RODRIGUES DA SILVA
RJ

11 9 . 3 4 9 138922 MULHER ÁRVORE RITA SINARA DA SILVA REGALEIRA RJ
122.203 138359 MULHER FUNKEIRA - TRAJETÓRIA FEMI-

NINA NO FUNK
DAIANE BRASIL PONTES RJ

120.459 139014 MULHER MOVENTE BEATRIZ TAUNAY DA GRAÇA COU-
TO

RJ

11 5 . 5 7 7 139138 MULHER NO VOLANTE LIANA CIRNE LINS PE
121.570 138873 MULHERES - CONQUISTAS E DESAFIOS CARMELA DEL GAUDIO MANSOR MG
11 9 . 3 1 9 138426 MULHERES CHEIAS DE GRAÇA: UMA RE-

BELIÃO PELA COMÉDIA
MARIA ALZIRA DE BARROS NASCI-
M E N TO

GO

121.996 138410 MULHERES DA FLORESTA ADRIANA CONCEIÇÃO SALDANHA SP
11 5 . 5 9 3 138853 MULHERES DA FLORESTA MARCIA DE GUSMÃO PARAISO CA-

VA L C A N T I
SC

11 9 . 0 6 9 138857 MULHERES DA VIDA MARIA CAROLINA GONÇALVES DA
S I LVA

BA

120.535 139023 MULHERES DE FERRO DENISE MEIRA DO AMARAL MELLO
B O G A C I O VA S

SP

120.303 138351 MULHERES DE TEREZA MARIA LUIZA CARNEIRO CAMPOS
VIANA BATISTA

SP

121.593 138412 MULHERES DO CERRADO ANA PATRÍCIA NASSAR MS
122.164 138367 MULHERES DO MAR SOFIA STALLBAUM MAFALDA SC
11 9 . 5 1 4 138855 MULHERES E O TRANSPORTE PÚBLICO NIRA BESSLER SP
121.891 139137 MULHERES NO SERTÃO; ARTE E OFÍCIO! ADRIANA BARROSO BOTELHO CE
121.939 139140 MULHERES RIBEIRINHAS, LUTADORAS E

AT R E V I D A S
MARLI INES RODRIGUES MAFALDA AP

11 6 . 7 8 7 139107 MULHERES SÃS LAILA VALOIS CHUCRE SP
122.003 138876 NA HORA DE FAZER NÃO CHOROU CAMILA MACHADO NUNES SP
121.568 138868 NA MINHA SOPA NÃO MIRELA KRUEL BILHAR RS
122.057 138883 NAS FOLHAS DA RAIZ MARIANA RONCALE MARTINS MG
11 9 . 6 8 6 138999 NEM LILITH, NEM EVA: A MULHER ALÉM

DO MITO
MARIA DE FATIMA COSTA DE OLI-
VEIRA

RJ

120.428 138900 NEMÉZIA ANAMARIA MUHLENBERG DA SIL-
VA

DF

11 9 . 5 1 5 138866 NENA JULIANA HONG SP
120.244 138364 NESTE DIA SEREMOS TODAS PIN-UPS THAIS HELENA DOS SANTOS SCA-

BIO
SP

121.917 138430 N O I VA S MARINA PINHO SC
122.098 139018 NORMA DA CARTA ANA CARVALHO ZILLER DE ARAU-

JO
MG

121.835 138939 NÓS MULHERES LAURA TAFAREL FAERMAN SP
120.185 1 3 8 9 11 NÓS, MADALENAS NATALIA FERNANDA BARBOSA FA-

VA
SP

122.156 138389 NOVEMBRO VERÃO COM MONTANHAS
VERDES

MARIA JOSÉ DE FREITAS MARIN SP

11 9 . 3 0 7 138980 NUNCA É TARDE EUNICE GUTMAN RJ
120.227 138343 O CAMINHO DA LUA BRASILIA MASCARENHAS REIS MG
121.804 138929 O CANTO DAS MULHERES DE MUMBUCA VIVIANE LOUISE GO
121.744 139044 O CINTURÃO DE ROSILETE LARISSA MARIA FIGUEIREDO MEN-

DES
DF

11 9 . 0 6 5 139059 O CIO DAS CORÇAS CARLA REGINA GALLO SANTOS SP
120.161 138965 O CORPO É MEU LUCIANA OLIVEIRA VIEIRA SE
11 4 . 6 0 7 138353 O DIA DE FOLGA PATRICIA MELO FRANCO ANTUNES DF
120.290 138972 O LACINHO ROSA LUCIANA PONTES PINTO RS
122.160 138432 O LAGO ELIZABETH MARQUES DOS SANTOS SP
139519 120.025 O MACHISMO NOSSO DE CADA DIA FERNANDA FARIAS FRIEDRICH SC
122.189 139036 O OUTRO LADO DO QUADRO PAULA ARTIOLI ESTEVES SP
120.429 138938 O PAPEL DA MULHER NO TEATRO AMA-

DOR EM BELÉM NOS ANOS DE CHUMBO
DO BRASIL

ADHARA BELO MARQUES PA

122.150 138887 O PIÃO KARINA DE MELLO SAID RJ
121.894 138357 O POÇO DE BABY LÍVIA MARTINS FERNANDEZ DF
11 9 . 4 9 2 139012 O PRESENTE É UMA MULHER LIVRE ANDREA ARMENTANO DE PONTES SP
121.734 138950 O QUARTO MUNDO DE SONIA BRUNA MACIEL TEIXEIRA RJ
120.322 138441 O QUINTAL MARIANA ALVES PINTO NAGEM SP
11 5 . 4 5 7 139005 O RESGATE SÍLEN SILVA ALVES DE CASTRO SP
11 5 . 7 1 7 138992 O SENHOR ESTÁ PISANDO EM TERRA AR-

DENTE
LETÍCIA CASTRO SIMÕES SP

11 9 . 8 9 7 138864 O VAZIO DO NINHO ANA CRISTINA LIMA PINHEIRO PA
122.279 138952 ODESSA JULIANA DE ARAUJO ROJAS SP
121.972 138834 OLHOS DE FOGO JADE LEONARDO PEREIRA DE MO-

RAES
SE

120.306 138415 OS ANSEIOS DAS CUNHÃS REGINA LÚCIA AZEVEDO DE MELO AM
11 5 . 2 2 6 138871 OS ATEUS KAREN AKERMAN RJ
11 9 . 1 0 6 138846 OS FILHOS SÃO COMO NAVIOS ANA PAULA JOHANN PR
120.134 139027 OU ISSO OU AQUILO HADIJA CHALUPE DA SILVA RJ
11 9 . 5 6 2 139053 OUAGA8 JANAÍNA PEREIRA DE OLIVEIRA RJ
122.233 1 3 9 11 9 OUTRAS MULHERES FABIANA BELTRAMI DA SILVA RS
121.703 139006 OYGUSU - CASA GRANDE DE REZA CAROLINA KANASHIRO LAURIA SP
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1

11 2 . 6 7 9 138845 PAICHÃO - A PATERNIDADE NO SÉC XXI MARISA FURTADO DE OLIVEIRA E
S I LVA

RJ

11 4 . 6 0 3 138946 PALAVRA DE PARTEIRA RENATA SILVA CORRÊA SP
121.871 138398 PALHAÇAS DO MUNDO JOANA ALICE PINHEIRO LIMONGI DF
11 5 . 1 0 9 138438 PA N E M A CAMENI SILVEIRA PR
122.072 139017 PARA GUARDAR OS DOMINGOS NATALIA LAGE VIANNA SOARES RJ
122.087 138931 PAREDE AZUL FERNANDA PEREIRA JACOB DA SIL-

VA
DF

122.297 138934 PARTO HUMANIZADO ANA TEODORA OLIVEIRA DA RO-
CHA

DF

122.294 138941 PAT R O A S VANIA DIAS DOS SANTOS BA
120.280 139073 PENTESILEIA, RAINHA DAS AMAZONAS TATIANA SOARES GONÇALVES CE
11 5 . 1 6 6 139068 PERFEIÇÃO KARINE TELES LEITE DE SOUZA PI-

ZZI
RJ

122.191 1 3 8 4 11 PINHEIRINHO LARISSA DE OLIVEIRA BRUJIN SP
122.290 139133 PRANTO LUNAR DHEIKLINE DOS SANTOS PRAIA AM
11 5 . 3 4 3 138921 PRECISA-SE DE PEDREIROS QUE USEM

CALÇAS
MARIA EDILENE DE JESUS MT

11 8 . 9 9 5 139013 PRELÚDIO EM SI JULIA PERES SP
11 3 . 7 3 7 139072 PRESA LUDMILA BUSTOS NAVES SP
11 6 . 8 7 4 138993 PRESOS QUE MENSTRUAM LÍDIA DE SOUZA OYO DF
11 9 . 6 1 6 138927 NÃO PARTO! PARTO SIM! KATIA SHEILA MESEL PE
122.242 138424 MULHERES REMANESCENTES DA ETNIA

KORUBO
MARIANA FAGUNDES AZEVEDO MG

120.340 138366 QUAL A COR DOS SEUS OLHOS? DENISE KELM SOARES PR
121.989 139043 QUEM MATOU ELOÁ? LIVIA PEREZ DE PAULA SP
121.692 1 3 9 11 8 QUEM TE PENTEIA? ANNA CAROLINA VIEIRA SANTOS SP
122.186 138976 QUIMERAS LUCIANA SOARES DE OLIVEIRA

MELO
DF

121.633 138365 RAINHAS MARIA CRISTINA MAURE MG
121.597 139051 RAIOS DE SOL KARINE MEDEIROS EMERICH RS
122.291 138893 RARAS MIRIAM CRISTINA BRAGA SANTOS

SORANO
SP

11 2 . 4 11 138433 R ATO CRISTINA MAYUMI NAGASE DF
120.096 138349 REAJUSTE KELLEN AUXILIADORA PEREIRA GO
120.541 138358 RECONTO DE MARIA E JOÃO RHAÍSSA MONTEIRO PINTO SP
121.988 139130 R E PA RTO LAILA BUENO JUNQUEIRA PAS-

CHOAL
SP

121.990 139026 R E TA L H O S DANIELA DUARTE DUMARESQ CE
121.919 138935 R I TO CLARA DE SOUZA LAZARIM SP
121.958 138408 RITOS DE MULHER SUSANA RITO PLOTKOWSKI RJ
121.724 139124 ROSA JULIA CORTINHAS BARTH RS
121.678 138895 ROSÁRIO DANIELA SANTOS OLIVEIRA RJ
121.862 138975 RÓZÀ - EU FUI, EU SOU, EU SEREI MARTHA KISS PERRONE SP
122.152 1 3 9 11 5 RUMBEIRA PAULA TEIXEIRA GOMES BA
11 5 . 1 8 3 138962 SABORES DO TARUMÃ MICHELLE MARQUES DE MORAES AM
11 9 . 6 0 4 138861 SAIA, SALTO E SUTIÃ FERNANDA HÜBNER DE CARVALHO

LEITE
RS

122.070 139041 SANDRINE ELEN LINTH MARQUES DANTAS AM
121.930 139016 SEIOS JESSICA CANDAL SATO PR
120.491 138937 SEM VOCÊ A VIDA É UMA AVENTURA ALICE ANDRADE DRUMMOND SP
120.425 138923 SER FERROVIÁRIA CLAUDIA SENEME DO CANTO SP
11 8 . 9 9 6 138434 SER MULHER TAINA MUHRINGER TOKITAKA SP
122.287 139142 SEVERINAS ELIZA RIBEIRO CAPAI SP
122.099 138839 SIGA EM FRENTE VIVIANE MAYUMI COSTA IAMAMO-

TO
SC

121.766 138297 SIMPLESMENTE ENEIDA MARIA ZIENHE CARAMÊZ DE CAS-
TRO

PA

121.668 138914 SÓ POR HOJE ADRIANA YAÑEZ SP
11 3 . 8 9 5 138849 SOBRE NOSSA VISÃO DISTORCIDA PAULA UN MI KIM SP
121.823 138889 SONHO DE YKAMIABA MARIA REJANE REINALDO CE
121.762 139035 SOU IDOSA, SOU MULHER! MARTA KAWAMURA GONÇALVES SP
11 5 . 0 9 6 138957 SUDOESTE TATIANA TIBURCIO DA SILVA RJ
120.314 139106 TAPA DE AMOR, DÓI! ANA PAULA CONCEIÇÃO DA SILVA RJ
121.760 139056 TENDA CIGANA DELVAIR MONTAGNER DF
11 9 . 0 0 5 138902 TOALHAS NA CAMA CARLA DA SILVA MIGUELOTE RJ
11 6 . 7 6 2 138985 TODAS AS MULHERES DO MUNDO JULIA BA BOCK SP
121.873 138356 TO M I E CARINA HERY MISOBUCHI SP
11 9 . 9 5 1 138894 TRACEUSE CAROLINNE FERNANDES GÓES ES
122.008 139060 T R AV E S S I A INÊS MACIEL FIGUEIRÓ SP
120.148 138998 TRÊS ONDAS - UM FILME SOBRE MULHE-

RES, ARTES E REVOLUÇÕES.
ANA MORAES VIEIRA MG

11 7 . 9 6 3 138885 UM ABRAÇO PRA TI, PEQUENINA PATRICIA FROES MALTA RJ
121.960 138888 UM BONECO PARA DONA CATARINA ANA CLAUDIA DE ARAUJO SC
11 9 . 5 4 0 139070 UM DIA NO METRÔ LARISSA PERFEITO BARRETO RE-

DONDO
SP

11 5 . 3 1 0 138860 UM PÉ DE ARRUDA ANDREA DE ARRUDA FERRAZ PE
11 9 . 3 3 9 138984 UMA CENOGRAFIA DA ESPERA LEILA MARINA CARDOSO CAMI-

LOTTI MACIEL DE LOURENÇO
RJ

122.081 139132 UMA ILHA EM MIM MARY LAND DE BRITO SILVA RN
11 6 . 9 4 3 138440 UMA MULHER À FRENTE DO SEU TEMPO:

NÍSIA FLORESTA
VIRGINIA OSORIO FLORES RJ

121.869 138964 UMA VILA CHAMADA ESPERANÇA PATRÍCIA PONTES ZAIDAN SP
121.782 138850 VAI VADIAR PATRICIA MARIA CORNILS SP
11 9 . 4 6 5 139039 VAMPIRAS DE CURITIBA NATU MARQUES SILVA PR
122.210 139126 VA Z I O S MÔNICA DE ABREU MACHADO MG
122.065 138940 VERDE QUE TE QUERO VERDE PAULA SANTIAGO PACHECO DE

AZEVEDO
MG

121.605 138953 VIDA DE MENINA LYARA APOSTLICO DE AZEVEDO DF
11 9 . 4 7 3 138862 VIDAS AO MAR - FIBRAS E FIOS QUE TE-

CEM HISTÓRIAS
MARIA CRISTINA MELLO SC

121.995 138969 VILMA LORENA RIBEIRO DE CARVALHO
PEREIRA

SP

121.813 139125 VISTA PARA O MAR GISLAINE SOARES RJ
121.899 138930 VÓ BELINHA FAZ 100 ANOS DANIELA GIOVANA SIQUEIRA MG
121.753 139045 VOCÊ VEIO E ME LEVOU EMBORA CAROLINE ANDRESSA DE BIAGI PR
122.090 139058 VOLTANDO PARA CASA ROBERTA CAVALCANTI DOS REIS

ARANTES
RJ

11 9 . 8 6 0 139122 WATÁ PYRY (CAMINHANDO JUNTO) JULIANA CRELIER AZEVEDO PB
122.054 138403 XUNATI CENO MARINETE DA COSTA GOMES PI-

NHEIRO
MS

11 9 . 2 6 4 138427 YA BÁRBARA DOYA INARA CAMPOS CHAYAMITI SP
121.986 1 3 9 11 7 YÃMIYHEX - AS MULHERES-ESPÍRITO SUELI MAXAKALI MG
11 9 . 7 2 0 138995 ZILDA ARNS, A MÃE DO BRASIL CLÁUDIA DE CASTRO ARAUJO SP
121.933 139063 ZÍNGARO RENATE RITZEL MELGAR RS
121.793 139052 ZINHA LIA RACY LOPES RJ

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DA SILVA
Secretário
Substituto

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 577, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23

de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013. conforme anexo:

Art. 2º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
0 6 - 11 4 3 7 Paulo Henrique e Daniel

Tu r n é e
Majuir - Consultoria e Em-

preendimentos Ltda.
Realizar turnê, com 5 apresentações da dupla sertaneja Pau-
lo Henrique e Daniel em cidades de Poços de Caldas, Var-
ginha, Pouso Alegre, Passos e Lavras, no sul de Minas
Gerais.

Música 2 11 . 8 5 5 , 0 0 204.275,50 104.700,00

09-4437 INTERIOR Igor Moreira Gomes efetivação deste projeto visa e edição do livro de foto-
grafias intitulado "NTERIOR" .

Humanidades 99.764,15 7 6 . 8 11 , 1 0 76.000,00

10-0038 MINAS BATE TAMBOR Marcelo Fernandes de Paula Turnê do show "Minas Bate Tambor", do cantor e com-
positor Tino Gomes

Música 497.547,00 480.347,00 150.000,00

10-1964 XV Festival Internacional
de Dança do Recife

Fundação de Apoio ao De-
senvolvimento da UFPE

Realizar o XV Festival Internacional de Dança do Recife
em parceria com a Prefeitura e Fundação da Cidade do
Recife, no mês de outubro de 2010.

Artes Cênicas 762.910,00 699.610,00 250.000,00

10-5888 Ópera Così Fan Tutte
W.A. Mozart

Associação Pró-Música de
Porto Alegre

Montar e apresentar a Ópera Così Fan Tutte de Mozart, em
3 récitas, no Theatro São Pedro de Porto Alegre com a
participação de artistas e profissionais locais.

Artes Cênicas 372.578,00 326.392,00 100.000,00

11 - 11 3 11 Eternos Modernos Ágapa Criação e Produção
Cultural Ltda.

O projeto pretende demonstrar a busca pela modernidade
em diferentes temporalidades da produção da música de
concerto no Brasil.

Música 214.690,00 212.290,00 155.000,00

11 - 11 9 3 Circuito Paulista de Con-
certos

Adagio Produções Musicais
Ltda.

Circuito Paulista de Concertos realizará 15 apresentações
gratuitas da Orquestra Bachiana Filarmônica com repertório
composto de obras de compositores nacionais e interna-
cionais da música erudita.

Música 1.210.550,00 1.167.350,00 1.000.000,00

11 - 7 9 4 1 PORTO DA PEDRA
CARNAVAL 2012

G.R.E.S. Unidos do Porto da
Pedra

PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DO DESFILE DO CAR-
NAVAL DE 2012.

Artes Integradas 963.000,00 963.000,00 197.000,00

11 - 9 6 4 2 MOSTRA DE DANÇA :
O ANO DA ITALIA NO

BRASIL

VH Produções Culturais e
Artísticas Ltda

A MOSTRA DE DANÇA: O ANO DA ITALIA NO BRA-
SIL será um evento em homenagem ao Ano da Itália no
Brasil

Artes Cênicas 249.720,00 230.220,00 147.000,00

12-1767 Musique Caraibes / Marti-
nique

Associação de Cultura Fran-
co-Brasileira

O projeto "Musique Caraibes / Martinique" promoverá um
espetáculo musical do artista caribenho Victor O.

Música 29.450,00 27.250,00 16.920,00

12-5109 Apresentação instrumental
Ensemble Pulcinella

Associação de Cultura Fran-
co-Brasileira

O projeto "Ensemble Pulcinella" promoverá 01 espetáculo
musical da artista francesa Ophélie Gaillard.

Música 60.010,00 59.610,00 33.630,00
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PORTARIA No- 578, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23

de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas reprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, do § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e com os artigos 90, 91 e 94 da Instrução Normativa MinC nº 1, de 2013, conforme anexo.

Art. 2º Aplicar a sanção administrativa de INABILITAÇÃO, nos termos do art. 97 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, aos proponentes relacionados no anexo abaixo, pelo prazo de 03 (três) anos,
contados a partir da publicação desta Portaria, que implicará, junto ao Ministério da Cultura, nas restrições contidas no art. 99 da referida Instrução Normativa.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O VALOR A SER
RESTITUÍDO

AO FNC
06 - 5389 Tocando em frente-

Música popular
brasileira-Profissio-
nalização para jo-
vens de baixa ren-

da familiar

Nuvem Azulada Produ-
ções Ltda.

Realização de uma oficina de música com adolescentes
pobres que queiram se profissionalizar como músicos
.

Música 100.000,00 100.000,00 76.780,00 37.746,22

08 - 4430 Nau Brasilis - A
História da Cons-
trução Naval no

Brasil

Solaris Edições Culturais
e Produções Gráficas Lt-

da-ME

Edição de livro de caráter iconográfico que resgata a
história da construção naval e da navegação mercante,
fluvial, costeira e transatlântica no Brasil até os dias
atuais .

Humanidades 490.224,00 529.364,00 529.364,00 58.128,87

09 - 4806 De olho no clima Marcus Vinicius Loureiro Este espetáculo terá temporada de 08 apresentações em
Belo Horizonte e circulação por 4 cidades do interior
de Minas Gerais com 5 apresentações em cada cidade.
São elas: Nova Era, Araxá, Manhuaçu, Contagem .

Artes Cênicas 183.150,00 180.070,00 175.000,00 6.555,10

09 - 8424 Plano de Trabalho
Anual 2010 Pina-
coteca do Estado

de São Paulo

Associação Pinacoteca
Arte e Cultura - APAC

Os Planos Anuais de Trabalho da Associação tiveram
início em 2002 e têm como objetivo principal o apoio
às atividades da Pinacoteca do Estado de São Paulo .

Artes Visuais 11 . 9 8 0 . 4 7 8 , 7 5 9.843.732,36 2.549.400,00 90.868,24

11 - 1073 DIÁLOGOS -
FAYGA OS-

TROWER e ALEX
GAMA

Luz Produções Ltda. Montagem e exibição da exposição Diálogos - Fayga
Ostrower e Alex Gama, marcando os 10 anos de morte
de Fayga Ostrower e comemorando os 35 anos de car-
reira de Alex Gama.

Artes Visuais 421.515,00 387.230,00 219.710,00 1.808,74

11 - 11774 Encenação da Pai-
xão de Cristo 2012

Associação Cultural Li-
rius

Durante o Período da Quaresma Cristã realizar duas (2)
apresentações da Encenação da Paixão de Cristo.

Artes Cênicas 337.817,50 362.928,50 362.928,50 4.233,04

11 - 1247 MÙSICA DO
BRASIL CEN-

TRAL

Izabella Maggi e Cardoso Realizar uma mostra da Musica do Brasil Central atra-
vés de seis nomes que representam com singularidade a
produção musical de cada uma das regiões do centro-
oeste brasileiro.

Música 1 8 4 . 11 7 , 0 0 160.000,00 160.000,00 25.254,26

11 - 9337 A viagem do ita-
liano ao Brasil

SOCIEDADE CIVIL CO-
LÉGIO DANTE

ALIGHIERI

A exposição explora a presença e o impacto da cultura
e língua italiana sobre a cultura e língua portuguesa
falada no Brasil, por meio de uma linguagem interativa
que está cada vez mais presente no cotidiano digital.

Artes Visuais 1.748.936,96 1.288.849,76 0,00 9.089,38

PORTARIA No- 579, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 17
de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
137641 - 8º FITA - Festival Internacional de Teatro de Animação
FAZENDO FITA CIA. ARTISTICA
CNPJ/CPF: 05.736.571/0001-02
Processo: 01400019539201315
Cidade: SC de Florianópolis
Valor Aprovado R$: R$ 255.500,00
Prazo de Captação: 25/10/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O 8º FITA - Festival Internacional de Teatro de
Animação a ser realizado de 16 a 23 de agosto de 2014 em Flo-
rianópolis/SC (cidade sede) e em outras 10 (dez) cidades catarinenses,
através da itinerância de espetáculos que utilizam da linguagem do
Teatro de Animação. Realiza atividades formativas paralelamente ao
cronograma de apresentações dos espetáculos, como oficinas, pa-
lestras, mesas de conversar e exposições, totalizando cerca de 50
ações diversas.
137181 - Desfile da Escola de Samba São Clemente 2014
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA SAO CLEMENTE
CNPJ/CPF: 42.582.437/0001-20
Processo: 01400018559201379
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 4.180.700,00
Prazo de Captação: 25/10/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O projeto "Desfile da Escola de Samba São
Clemente 2014" tem como principal objetivo produzir o desfile do
Grêmio Recreativo Escola de Samba São Clemente no Carnaval Ca-
rioca de 2014, onde a escola será a terceira agremiação a desfilar na
Marquês de Sapucaí no dia 02/03/2014, primeiro dia do Carnaval. O
projeto auxiliará principalmente na produção de fantasias, alegorias e
adereços, permitindo que a São Clemente distribua gratuitamente um
enorme número de fantasias para sua comunidade.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
137320 - VideoAtaq Residência
INOVA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.086.803/0001-00
Processo: 01400019064201367
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 1.355.806,00
Prazo de Captação: 25/10/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: VideoAtaq é um evento de intervenções au-
diovisuais com projeções em larga escala em espaços urbanos, que
reúne videoartistas, técnicos de luz e designers, junto com produtores
musicais, cantores e performers. No formato VideoAtaq Residência
teremos grande foco educativo. A cada edição duas oficinas de ca-
pacitação, formação e difusão de conhecimento na área audiovisual
como oficinas de videomapping, projeção interativa, conteúdo 3D
entre outros. Como Resultado do projeto: DVDs e capacitação.

ANEXO II

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 26 , § 1º )
1210283 - Construção da Sala de Concertos Criança Cidadã e Escola
de Música Maestro Cussy de Almeida
NOME DO PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CRIANÇA CIDADÃ
CNPJ/CPF: 05.994.449/0001-36
Processo: 01400032329201231
Cidade: PE de Recife
Valor Aprovado R$: 43970564.11
Prazo de Captação: 25/10/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Em reconhecimento ao projeto de grande pres-
tígio regional e nacional, a Orquestra Criança Cidadã contempla atra-
vés deste a construção da Escola de Música Maestro Cussy de Al-
meida na região do Coque, Recife/PE. A escola abrigará a Sala de
Concertos Presidente Lula, que trará um grande diferencial para a
cidade do Recife e para o Estado de Pernambuco. Será o primeiro
teatro 100% acústico do Nordeste, tendo, por isso, capacidade para
receber orquestras de grande porte, de qualquer parte do mundo.

RETIFICAÇÃO

Retificar a razão social do projeto na portaria de aprovação
nº. 0511/13 de 25 de setembro de 2013, publicada no D.O.U. em 26
de setembro de 2013, Seção 1, pág. 39, referente ao Processo:
01400.018299/2013-31, Projeto "2ª Edição do Circuito Cultural Vi-
vace e Espaço Cultural Souza Lima" Pronac: 13 6997.

Onde se lê: Vivace Escola de Música Ltda
Leia-se: Vivace - Instituto de Instrução Musical Ltda - ME

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 2.975/MD, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Disciplina, no âmbito do Ministério da De-
fesa, os procedimentos de lavratura do Ter-
mo de Classificação de Informação (TCI),
de classificação, desclassificação, reclassi-
ficação ou reavaliação da informação, de
remessa de TCI à Comissão Mista de Rea-
valiação de Informações (CMRI), de ela-
boração e atualização das listas das infor-
mações classificadas e desclassificadas, e
dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, no Decreto nº 7.724, de 16 de
maio de 2012, e no Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012,
resolve:

Art. 1º A presente Portaria Normativa estabelece as normas
para os procedimentos de lavratura do TCI, de classificação, des-
classificação, reclassificação ou reavaliação da informação, de re-
messa de TCI à Comissão Mista de Reavaliação de Informações
(CMRI), de elaboração e atualização das listas das informações clas-
sificadas e desclassificadas, no âmbito do Ministério da Defesa.

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS
Art. 2º Os órgãos integrantes da estrutura organizacional do

Ministério da Defesa devem tratar a informação de forma transparente
e objetiva, tendo como princípio que o acesso à informação é a regra
geral e o sigilo, a exceção.

Art. 3º A classificação da informação deve ser feita con-
siderando o disposto na legislação em vigor, com atenção aos efeitos
que a atribuição de determinada classificação trará às atividades do
Ministério da Defesa, aos demais órgãos e entidades, ao Estado e à
sociedade em geral.

§ 1º Na classificação da informação deve-se buscar o grau de
sigilo menos restritivo possível, considerando o interesse público e a
gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado.

§ 2º A classificação da informação nos graus de sigilo re-
servado, secreto ou ultrassecreto deve ser motivada de acordo com os
critérios definidos no art. 23, incisos I a VIII, da Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011.

§ 3º A classificação deverá ser formalizada pela autoridade
competente, observada a data da produção da informação e os pro-
cedimentos estabelecidos no Capítulo III desta Portaria Normativa.

Ministério da Defesa
.
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§ 4º Inexistindo a permanência das razões da classificação, a
informação deverá ser desclassificada.

Art. 4º Deverá ser preservado o sigilo das informações de
acesso restrito ou classificadas produzidas por outro órgão.

§ 1º O documento produzido no Ministério da Defesa acom-
panha a classificação feita pelo órgão de origem e deverá receber TCI
próprio, observado o prazo de cada grau de sigilo.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, se a classificação do
documento recebido estiver em desconformidade com os preceitos
legais, o setor deverá restituí-lo ao órgão de origem sugerindo a
adequação da classificação à legislação em vigor.

Art. 5º O sigilo de uma informação classificada deve ser
resguardado durante todas as etapas de seu tratamento, compreen-
dendo, entre outros, os seguintes procedimentos, mediante a obser-
vância dos métodos de proteção aplicáveis:

I - criação, aquisição e recebimento;
II - registro, tramitação, expedição e demais formas de uti-

lização;
III - cópia, impressão e demais formas de reprodução;
IV - guarda;
V - transmissão por fax, correio eletrônico e demais meios

de comunicação eletrônica, bem como envio por correio;
VI - transmissão pela palavra falada, incluindo telefonia mó-

vel, correio de voz ou secretárias eletrônicas;
VII - arquivamento;
VIII - destinação final.
CAPÍTULO II
DA LAVRATURA DO TCI
Art. 6º A decisão de classificar a informação em qualquer

grau de sigilo deverá ser motivada e formalizada no TCI, que con-
terá:

I - código de indexação de documento;
II - grau de sigilo;
III - categoria na qual se enquadra a informação;
IV - tipo de documento;
V - data da produção do documento;
VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a clas-

sificação;
VII - razões da classificação;
VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses

ou dias, ou do evento que defina o seu termo final, observados os
limites previstos no art. 9º desta Portaria Normativa;

IX - data da classificação;
X - identificação da autoridade que classificou a informa-

ção.
§ 1º O TCI seguirá anexo à informação.
§ 2º As informações previstas no inciso VII do caput deverão

ser mantidas no mesmo grau de sigilo que a informação classi-
ficada.

§ 3º O TCI deverá ser formalizado para documentos clas-
sificados antes e durante a produção dos efeitos da Lei nº 12.527, de
2011, respeitadas as atuais regras de temporalidade e de autoridade
competente, inclusive para efeito de desclassificação, reclassificação,
reavaliação ou revisão.

Art. 7º Na hipótese de documento que contenha informações
classificadas em diferentes graus de sigilo, será atribuído ao do-
cumento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando asse-
gurado o acesso às partes não classificadas por meio de certidão,
extrato ou cópia, com ocultação da parte sob sigilo.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO, DES-

CLASSIFICAÇÃO OU RECLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO
Art. 8º A classificação das informações será realizada pelas

autoridades competentes, conforme graus determinados a seguir:
I - ultrassecreto: Ministro de Estado da Defesa e Coman-

dantes das Forças Armadas, mediante ratificação da autoridade mi-
nisterial.

II - secreto: Ministro de Estado da Defesa e Comandantes
das Forças Armadas;

III - reservado: Ministro de Estado da Defesa, Comandantes
das Forças Armadas, Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas, Secretário-Geral, Chefes de Logística, de Operações Con-
juntas e de Assuntos Estratégicos do Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas, Secretários, Diretor-Geral do Centro Gestor e Ope-
racional do Sistema de Proteção da Amazônia, Comandante da Escola
Superior de Guerra, Diretor do Hospital das Forças Armadas, oficiais-
generais e servidores ocupantes de cargos de chefia do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores - DAS, nível DAS 101.5 ou superior.

§ 1º O Ministro de Estado da Defesa e os Comandantes das
Forças Armadas poderão delegar competência para classificação em
grau reservado a agente público que exerça função de direção, co-
mando ou chefia e seus equivalentes, vedada a subdelegação.

§ 2º A classificação ou desclassificação de informação rea-
lizada pelos agentes públicos referidos no § 1º deverá ser informada
à autoridade delegante, no prazo de noventa dias.

§ 3º No âmbito dos Comandos das Forças Armadas, os
ocupantes de cargos de comando, chefia e direção, na condição de
titulares ou no exercício da titularidade de organizações militares, não
mencionados nas hipóteses dos §§ 1º e 2º deste artigo, poderão
classificar documentos no grau reservado.

Art. 9º Os prazos máximos de restrição de acesso à in-
formação, conforme a classificação prevista em Lei, vigoram a partir
da data de sua produção e são os seguintes:

I - ultrassecreto: vinte e cinco anos;
II - secreto: quinze anos;
III - reservado: cinco anos.
Parágrafo único. Os prazos previstos no caput poderão ser

diminuídos ou a informação tornada ostensiva antes do transcurso do
prazo máximo de classificação, desde que demonstrada, de ofício ou
por provocação, a perda dos requisitos ou das razões determinantes da
classificação da informação.

Art. 10. A classificação da informação será reavaliada pela
autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior,
mediante provocação ou de ofício, nos termos do Decreto nº 7.724,
de 2012, para desclassificação ou redução do prazo de sigilo.

Art. 11. A reclassificação da informação será feita pela au-
toridade competente para a classificação, devendo ser observado o
prazo máximo de restrição de acesso do novo grau de classificação, a
contar da data de produção do documento.

Art. 12. A classificação, desclassificação ou reclassificação
de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada no
TCI, conforme estabelecido no art. 6º desta Portaria Normativa.

Art. 13. A desclassificação de dados ou informações si-
gilosas será automática depois de transcorridos os prazos ou termos
previstos na decisão de classificação.

Parágrafo único. Documentos desclassificados, em virtude do
término do prazo de sigilo, que reúnam informações com potencial
para causar danos ou riscos à sociedade e ao Estado decorrentes de
sua divulgação, exigirão análise criteriosa e fundamentada do setor
responsável pela guarda, que deverá justificar a necessidade da ma-
nutenção do acesso restrito, observando-se, necessariamente, as dis-
posições da Lei nº 12.527, de 2011, e da legislação especial que
regula as referidas matérias.

Art. 14. O disposto nesta Portaria Normativa não se aplica a
projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos, a
assuntos de natureza pessoal, fiscal, bancária, de operações e serviços
no mercado de capitais, comercial, profissional, industrial ou a pro-
cessos que corram em segredo de justiça além das demais hipóteses
legais de sigilo, conforme dispõe o art. 6º do Decreto nº 7.724, de
2012.

Art. 15. O documento classificado como sigiloso oriundo de
Estado estrangeiro e recebido no âmbito do Ministério da Defesa terá
o tratamento de acordo com a Lei nº 12.527, de 2011, cabendo ao
órgão destinatário atribuir o grau de sigilo corresponde à necessidade
de preservação da informação, observadas as hipóteses da legislação
nacional, bem como lavrar o respectivo TCI.

Parágrafo único. O Protocolo-Geral do Ministério da Defesa,
ao receber documento na forma do caput, estabelecerá contato com o
órgão destinatário para as providências aplicáveis, notadamente quan-
to ao aceite e tratamento correspondentes.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS DE REMESSA DE TCI À CM-

RI
Art. 16. Para as informações classificadas nos graus de sigilo

ultrassecreto ou secreto, a autoridade classificadora deverá encami-
nhar cópia eletrônica do TCI à CMRI no prazo de trinta dias, contado
da decisão de classificação ou de ratificação, observado os seguintes
procedimentos:

I - para as informações ultrassecretas originárias das Forças,
uma vez que deverão ser ratificadas pelo Ministro de Estado da
Defesa, na forma do § 5º do art. 30 do Decreto nº 7.724, de 2012,
serão encaminhadas para o Gabinete do Ministro e este procederá a
remessa à CMRI no prazo de trinta dias contados da decisão de
ratificação;

II - para os órgãos da administração central, Escola Superior
de Guerra e Hospital das Forças Armadas, os TCIs, dos documentos
secretos e ultrassecretos, após submetidos e assinados pelo Ministro
de Estado da Defesa serão encaminhados pelo Gabinete à CMRI.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS DE ELABORAÇÃO E ATUA-

LIZAÇÃO DAS LISTAS DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS
E DESCLASSIFICADAS

Art. 17. Compete à Secretaria de Organização Institucional
do Ministério da Defesa, por intermédio do Departamento de Or-
ganização e Legislação (SEORI/DEORG), consolidar a relação das
informações classificadas e desclassificadas no âmbito da adminis-
tração central, em observância ao art. 45 do Decreto nº 7.724, de
2012.

Parágrafo único. A consolidação de que trata este artigo dar-
se-á com base no prévio e continuado trabalho de análise e revisão de
informações classificadas a cargo de cada órgão integrante da es-
trutura organizacional do Ministério da Defesa, com o auxilio, no que
couber, da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Si-
gilosos (CPADS), observada a legislação e as orientações dos órgãos
governamentais competentes.

Art. 18. O setor que classificar, reclassificar, reavaliar ou
desclassificar informação deverá adotar os seguintes procedimentos:

I - registrar o documento no sistema eletrônico do Ministério
da Defesa;

II - produzir o TCI;
III - colher assinatura da autoridade classificadora;
IV - informar à CPADS e à SEORI/DEORG sobre a clas-

sificação, reclassificação, reavaliação ou desclassificação.
§ 1º O rol das informações que se referem ao caput deste

artigo deverá ser encaminhado à CPADS e à SEORI/DEORG até o
décimo quinto dia do mês subsequente.

§ 2º O rol das informações classificadas deverá conter o
Código de Indexação de Documento que contém Informação Clas-
sificada (CIDIC) e a fundamentação legal.

§ 3º O rol das informações desclassificadas deverá conter:
I - Número Único de Processo (NUP);
II - assunto;
III - classificação anterior;
IV - indicação da necessidade de restrição de acesso.
Art. 19. No âmbito da administração central, a SEO-

RI/DEORG consolidará, com base nos dados fornecidos pelos órgãos,
a atualização das listas das informações classificadas e desclassi-
ficadas quadrimestralmente, e a remeterá, para efeitos do art. 45 do
Decreto nº 7.724, de 2012, à Assessoria de Comunicação Social
(ASCOM/MD) para publicação anual, em 1º de junho, na página
oficial do Ministério da Defesa.

Parágrafo único. A publicação das listas obedecerá às orien-
tações da Controladoria-Geral da União (CGU), do Gabinete de Se-
gurança Institucional da Presidência da República (GSI) e demais
órgãos responsáveis.

CAPÍTULO VI
DOS PRAZOS
Art. 20. Anualmente deverá ser publicado na página oficial

do Ministério da Defesa, até o dia 1º de junho, o rol das informações
desclassificadas nos últimos doze meses e o rol das informações
classificadas em cada grau de sigilo, conforme consta do art. 45 do
Decreto nº 7.724, de 2012.

Art. 21. Nos termos do art. 72 do Decreto nº 7.724, de 2012,
as informações classificadas nos graus ultrassecreto e secreto deverão
ser reavaliadas até o dia 15 de maio de 2014.

Parágrafo único. As informações não reavaliadas no prazo
previsto no caput serão consideradas, automaticamente, desclassifi-
cadas.

Art. 22. Os órgãos deverão rever, de ofício ou mediante
provocação, a classificação de informação no grau ultrassecreto ou
secreto ou sua reavaliação, no máximo a cada quatro anos para
subsidiar as atividades da CMRI, conforme dispõe o art. 47 do De-
creto nº 7.724, de 2012.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. O Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, a

Secretaria-Geral, a CPADS e a Assessoria de Comunicação Social
prestarão apoio aos órgãos produtores de informações, no âmbito de
suas competências.

Parágrafo único. Observadas suas atribuições específicas:
I - o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas

poderá editar instruções complementares no que se refere a pro-
cedimentos aplicáveis à informação classificada, observado o disposto
no inciso VIII do art. 18 do Anexo I do Decreto nº 7.974, de 1º de
abril de 2013, e o Decreto nº 7.845, de 2012.

II - o Secretário-Geral poderá editar instruções complemen-
tares no que se refere a procedimentos de transparência ativa e ao
exercício das atribuições previstas no art. 40 da Lei nº 12.527, de
2 0 11 .

Art. 24. As normas referentes ao tratamento, credenciamento
e segurança da informação classificada serão objeto de norma mi-
nisterial específica.

Art. 25. Os Comandos da Marinha, do Exército e da Ae-
ronáutica, a Escola Superior de Guerra e o Hospital das Forças Ar-
madas poderão editar normas complementares para o tratamento da
informação e credenciamento de segurança, observadas as compe-
tências específicas e as peculiaridades das respectivas organizações
militares e entidades vinculadas.

Art. 26. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CELSO AMORIM

PORTARIA NORMATIVA No- 2.977/MD, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Altera a Portaria Normativa nº 815/MD, de
28 de março de 2013, que divulga os car-
gos de oficial-general existentes nas estru-
turas organizacionais das Forças Armadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso IV do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º do Decreto nº
6.928, de 6 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Os arts. 1º e 3º da Portaria Normativa nº 815/MD, de
28 de março de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................................................
XC - Diretor-Presidente da Amazônia Azul Tecnologias de

Defesa S. A. (AMAZUL); e
XCI - Diretor de Administração e Finanças da Amazônia

Azul Tecnologias de Defesa S. A. (AMAZUL)." (NR)
"Art. 3º ..................................................................................................................
CXIII - Secretário da Comissão de Promoções de Gradua-

dos." (NR)
Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

CELSO AMORIM

PORTARIA NORMATIVA No- 2..978/MD, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2013

Aprova a Diretriz para o Planejamento e a
Execução das Atividades de Estudo e para
o Processamento Seletivo dos Cursos da
Escola Superior de Guerra, atinente ao ano
de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 23 do
Anexo do Decreto no 5.874, de 15 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1o Aprovar a Diretriz para o Planejamento e a Execução
das Atividades de Estudo e para o Processamento Seletivo dos Cursos
da Escola Superior de Guerra (ESG), atinente ao ano de 2014, nos
termos do Anexo desta Portaria Normativa.

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CELSO AMORIM
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ANEXO

DIRETRIZ PARA O PLANEJAMENTO E A EXECUÇÃO
DAS ATIVIDADES DE ESTUDO

E PARA O PROCESSAMENTO SELETIVO DOS CURSOS DA
ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA, ATINENTE AO ANO

DE 2014
1. FINALIDADE
Estabelecer os elementos básicos e necessários para o pla-

nejamento e a execução das atividades de estudo, além de orientar e
divulgar os processos de indicação, inscrição, seleção e matrícula dos
candidatos aos Cursos da Escola Superior de Guerra (ESG), no ano
letivo 2014.

2. REFERÊNCIAS
2.1. Lei nº 785, de 20 de agosto de 1949, que cria a Escola

Superior de Guerra e dá outras providências;
2.2. Decreto nº 5.874, de 15 de agosto de 2006, que aprova

o Regulamento da Escola Superior de Guerra;
2.3. Decreto nº 7.974, de 1º de abril de 2013, que aprova a

Estrutura Regimental do Ministério da Defesa e o Quadro Demons-
trativo dos Cargos em Comissão e das funções Gratificadas;

2.4. Portaria nº 206/MD, de 11 de fevereiro de 2008, que
delega competência ao Comandante da Escola Superior de Guerra
para dispor sobre o Regimento Interno da Escola;

2.5. Portaria nº 118/ESG, de 9 de fevereiro de 2011, que
aprova o Regimento Interno da Escola Superior de Guerra;

2.6. Portaria nº 36/ESG, de 30 de março de 2012, que es-
tabelece, em caráter provisório, o Núcleo do Campus Brasília (Nu-
cab);

2.7. Portaria Normativa nº 916/MD, de 13 de junho de 2008,
que aprova a Diretriz para a Difusão e a Implementação do Direito
Internacional dos Conflitos Armados (Dica) nas Forças Armadas.

3. ATIVIDADES DE ENSINO
3.1. Cursos a serem realizados pela ESG em 2014:
3.1.1. No campus Brasília - DF:
a) Curso Superior de Política e Estratégia (CSUPE);
b) Curso de Direito Internacional dos Conflitos Armados

(CDICA); e
c) Estágio em Assuntos de Defesa (EADef).
3.1.2. No campus Rio de Janeiro - RJ:
a) Curso Superior de Defesa (CSD);
b) Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia (CAE-

PE);
c) Curso de Estado-Maior Conjunto (CEMC);
d) Curso Superior de Inteligência Estratégica (CSIE);
e) Curso de Logística e Mobilização Nacional (CLMN); e
f) Curso Avançado de Defesa Sul-Americano (CAD-SUL).
3.1.3. Em São Paulo - SP:
a) Curso de Gestão de Recursos de Defesa (CGERD).
3.1.4. Curso de Formação e de Especialização para Gestor de

Políticas Públicas de Defesa:
A ESG deverá ficar em condições de planejar a realização

desses cursos para atender a interesses específicos do Ministério da
Defesa a partir de 2014.

3.2. Destinações, Duração e Efetivos dos Cursos
3.2.1. Curso Superior de Defesa
O CSD destina-se a preparar civis e militares das Forças

Armadas e das Forças Auxiliares para o exercício de funções de
assessoramento de alto nível, que envolva assuntos de defesa, tanto
no âmbito do Ministério da Defesa (MD) como nos demais órgãos
governamentais de interesse da Defesa Nacional, promovendo a in-
teração entre os integrantes dos Cursos de Altos Estudos realizados
pelas Forças Armadas e pela ESG.

O curso terá a carga horária total de 244 h/a, iniciando em 18
de fevereiro e terminando em 5 de novembro, com efetivo previsto de
250 (duzentos e cinquenta) participantes, e será desenvolvido con-
comitantemente com os Cursos de Altos Estudos - CAEPE (Curso de
Altos Estudos de Política e Estratégia), C-PEM (Curso de Política e
Estratégia Marítimas), CPEAEx (Curso de Política, Estratégia e Alta
Administração do Exército) e CPEA (Curso de Política e Estratégia
Aeroespacial) - abrangendo assuntos comuns, inseridos nas áreas do
conhecimento de Política, Defesa e Relações Internacionais.

3.2.2. Curso Superior de Política e Estratégia
O CSUPE destina-se a proporcionar a civis de alto nível da

Administração Pública e a militares das Forças Armadas elementos
para a macroanálise dos cenários nacional e internacional, de modo a
possibilitar a avaliação de políticas e estratégias, em especial na área
da Defesa Nacional.

O curso terá a duração de 11 (onze) semanas, iniciando em
19 de agosto e terminando em 30 de outubro, com 3 (três) encontros
semanais de 3 (três) horas de duração, nas manhãs de terça-feira a
quinta-feira, com efetivo previsto de 50 (cinquenta) participantes.

3.2.3. Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia
O CAEPE destina-se a preparar civis e militares do Brasil e

de Nações Amigas para o exercício de funções de direção e as-
sessoramento de alto nível na Administração Pública, em especial nas
áreas da Defesa Nacional, desenvolvendo planejamentos estratégicos
nas expressões do Poder Nacional.

O curso terá a duração de 42 (quarenta e duas) semanas,
iniciando em 10 de fevereiro e terminando em 28 de novembro, com
efetivo planejado de 82 (oitenta e dois) estagiários, sendo até 10 (dez)
de Nações Amigas (ENA).

3.2.4. Curso de Estado-Maior Conjunto
O CEMC destina-se a preparar oficiais superiores das Forças

Armadas para o exercício de funções nos Estados-Maiores Conjuntos
e o desempenho de atividades que envolvam o planejamento e o
emprego estratégico-operacional de forças militares em operações
conjuntas ou executadas sob orientação e supervisão do MD, bem
como capacitá-los às atividades de instrutoria.

O curso terá a duração de 18 (dezoito) semanas, iniciando
em 21 de julho e terminando em 19 de novembro, com efetivo
planejado de 24 (vinte e quatro) estagiários.

3.2.5. Curso Superior de Inteligência Estratégica
O CSIE destina-se a preparar civis e oficiais superiores das

Forças Armadas e das Forças Auxiliares para o exercício de funções
de inteligência estratégica na Administração Pública e, em especial,
nos órgãos ligados ao Sistema Brasileiro de Inteligência (Sisbin).

O curso terá a duração de 20 (vinte) semanas, iniciando em
17 de fevereiro e terminando em 4 de julho, com efetivo planejado de
30 (trinta) estagiários.

3.2.6. Curso de Logística e Mobilização Nacional
O CLMN destina-se a preparar civis e oficiais superiores das

Forças Armadas e das Forças Auxiliares para atuar nos níveis ge-
renciais executivos da Logística e Mobilização Nacionais e de as-
sessoramento aos órgãos responsáveis pelo Sistema Nacional de Mo-
bilização (Sinamob).

O curso terá a duração de 16 (dezesseis) semanas, iniciando
em 24 de fevereiro e terminando em 13 de junho, com efetivo pla-
nejado de 30 (trinta) estagiários.

3.2.7. Curso de Gestão de Recursos de Defesa
O CGERD destina-se a proporcionar conhecimento, a civis e

oficiais superiores das Forças Armadas, dos conceitos de defesa no
Estado moderno e dos processos de gestão de recursos de defesa no
âmbito da Administração Pública e privada.

O curso terá a duração de 7 (sete) semanas, sendo realizado
em São Paulo, iniciando em 16 de setembro e terminando em 31 de
outubro, com 3 (três) encontros semanais de 3 (três) horas de du-
ração, nas manhãs de terça-feira a quinta-feira, com efetivo planejado
de 40 (quarenta) estagiários.

3.2.8. Curso de Direito Internacional dos Conflitos Arma-
dos

O CDICA destina-se a capacitar e atualizar assessores, ins-
trutores de DICA e combatentes para exercer, respectivamente, fun-
ções de assessoria, de ensino e em operações de combate quanto à
aplicação, respeito e garantia do cumprimento das normas interna-
cionais de origem convencional ou consuetudinária relativas aos con-
flitos armados.

O curso terá a duração de 2 (duas) semanas, iniciando em 31
de março e terminando em 11 de abril, com efetivo planejado de 30
(trinta) estagiários.

3.2.9. Curso Avançado de Defesa Sul-Americano
O CAD-SUL destina-se a capacitar civis e militares que

atuam na área de defesa dos países das Nações Sul-Americanas -
Unasul, proporcionando-lhes conhecimentos que possibilitem o de-
senvolvimento de um pensamento sul-americano de defesa, com base
na cooperação e integração regionais.

O curso terá a duração de 10 (dez) semanas, iniciando em 1º
de setembro e terminando em 7 de novembro, com efetivo planejado
de 30 (trinta) estagiários.

3.2.10. Estágio em Assuntos de Defesa
O EADef destina-se a proporcionar aos civis lotados no

Ministério da Defesa conhecimentos essenciais sobre a estrutura da
Defesa Nacional que permitam a compreensão dos assuntos afetos à
área de atuação da Pasta da Defesa.

O curso terá a duração de 5 (cinco) semanas, iniciando em
25 de fevereiro e terminando em 27 de março, com efetivo planejado
de 30 (trinta) estagiários.

3.3. Tema de Estudo
Os trabalhos da ESG deverão ser desenvolvidos visando ao

domínio do conhecimento do Planejamento Estratégico e sua gestão,
orientados para os temas de interesse do Desenvolvimento, da Se-
gurança e da Defesa Nacional, em especial os relacionados à Defesa
Nacional, em consonância com a Estratégia Nacional de Defesa
(END).

3.4. Transversalidade
Os conteúdos programáticos dos cursos da ESG observarão

critérios de transversalidade com as diversas áreas do conhecimento,
visando a estabelecer abordagem construtiva e integradora dos temas
Segurança e Defesa, em especial quanto aos aspectos relacionados a
direitos humanos, economia, ciência, tecnologia e inovação.

3.5. Viagens e Visitas de Estudo
3.5.1. Viagens de Estudo
Deverão ser planejadas viagens a regiões do território na-

cional e estrangeiro, com duração de até 10 (dez) dias, para os
diferentes cursos, conforme descrito a seguir:

a) CSD: 2 (duas) viagens de estudo em território nacional;
b) CSUPE: 2 (duas) viagens de estudo em território na-

cional;
c) CAEPE: 3 (três) viagens de estudo em território nacional,

incluindo as previstas para o CSD, e 1 (uma) em território estran-
geiro;

d) CAD-SUL: 1 (uma) viagem de estudo em território na-
cional;

e) CSIE: 1 (uma) viagem de estudo em território nacional;
f) CEMC: 2 (duas) viagens de estudo em território nacio-

nal;
g) CLMN: 1 (uma) viagem de estudo em território nacio-

nal;
h) CGERD: 1 (uma) viagem de estudo em território nacional;

e
i) EADef: 1 (uma) viagem de estudo em território nacio-

nal.
3.5.2. Visitas de Estudo
Deverão ser planejadas visitas de estudo a setores de in-

teresse do Curso, nas regiões de realização do evento.
3.6. Capacitação de membros do Corpo Permanente (CP)

A ESG deverá fomentar a capacitação de membros do CP,
por meio de seminários, ciclos, simpósios e conclaves, e incentivar a
participação desses membros como conferencistas nos eventos, bem
como nos exercícios de Operações Conjuntas e Viagens e Visitas de
Estudo.

3.7. Fomento a estudos e pesquisas
A ESG deverá realizar e fomentar estudos e pesquisas no

campo da Doutrina de Operações Conjuntas e favorecer o intercâmbio
com os setores de estudos de Doutrina das Forças Armadas brasileiras
e estrangeiras, observadas as orientações do Estado-Maior Conjunto
das Forças Armadas (EMCFA).

4. INDICAÇÃO E INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS
4.1. A administração central do MD, as Forças Armadas e as

Nações Amigas convidadas procederão à indicação de seus militares
e civis para participação nos cursos da ESG.

4.2. O processo de indicação e inscrição dos candidatos civis
e integrantes das Forças Auxiliares aos cursos da ESG iniciar-se-á
com a expedição de convites, pelo MD e pela ESG, aos órgãos,
empresas, instituições públicas e privadas e Nações Amigas.

4.3. O candidato civil indicado aos cursos da ESG deve ser
pessoa de notável competência, com atuação relevante nos diversos
segmentos da sociedade brasileira, e será inscrito no processo de
seleção se satisfizer, preliminarmente, às seguintes condições:

a) ter vida pregressa ilibada;
b) ter formação universitária;
c) ter, no mínimo, 5 (cinco) anos de experiência profis-

sional;
d) ter sido indicado, particularmente, por organização con-

vidada;
e) estar em atividade no Órgão responsável pela indicação;

e
f) estar em cargo de nível superior.
4.4. As respostas aos convites serão consideradas para o

processo de inscrição e seleção se atendidas as seguintes condições:
a) preenchimento e assinatura de todos os documentos, pelo

candidato e pela autoridade responsável por sua indicação, e remessa
dessa documentação à ESG, acompanhada de diplomas, títulos, cer-
tificados e outros instrumentos comprobatórios;

b) recebimento, pela ESG, no prazo previsto, da documen-
tação exigida;

c) atendimento, pelos candidatos, aos requisitos para ins-
crição e demais instruções; e

d) aceitação, pelos governos, órgãos e empresas, dos en-
cargos de salários, diárias, ajuda de custo e demais despesas re-
ferentes a seus candidatos, manifestada em declaração anexa à do-
cumentação.

5. CRITÉRIOS PARA DESTINAÇÃO E OCUPAÇÃO DE
VA G A S

5.1. O número de vagas para as Forças Singulares, em cada
um dos cursos, será fixado por proposta da ESG, consideradas as
necessidades das Forças Armadas, do próprio MD e as condições da
Escola.

5.2. A destinação das vagas aos civis será feita levando-se
em consideração a profissão do candidato, a região geográfica onde
ele exerce suas atividades e o número total de vagas para o curso.

5.3. Para os integrantes das Forças Auxiliares a destinação de
vagas obedecerá ao critério da divisão entre os Estados da Federação
e o Distrito Federal, considerado o número de vagas disponível.

6. PREENCHIMENTO DE VAGAS
6.1. O preenchimento de vagas dar-se-á conforme os critérios

estabelecidos a seguir:
6.1.1. Curso Superior de Defesa:
a) civis e militares matriculados nos cursos de Altos Estudos

- CAEPE, C-PEM, CPEAEx e CPEA.
6.1.2. Curso Superior de Política e Estratégia:
a) civis indicados por organização convidada e selecionados

pela ESG; e
b) civis, oficiais-generais e oficiais superiores do último pos-

to, possuidores do Curso de Estado-Maior, indicados pelo MD e pelas
respectivas Forças Singulares.

6.1.3. Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia:
a) civis indicados por organização convidada e selecionados

pela ESG;
b) civis, oficiais-generais e oficiais superiores do último pos-

to, possuidores do Curso de Estado-Maior, indicados pelo MD e pelas
respectivas Forças Singulares, conforme previsão de vagas destina-
das;

c) oficiais superiores do último posto das Forças Auxiliares,
possuidores do Curso Superior de Polícia Militar ou Superior de
Bombeiro Militar, indicados por Governador de Estado ou do Distrito
Federal; e

d) civis e oficiais superiores do último posto, indicados por
Nações Amigas convidadas, possuidores do Curso de Estado-Maior.

6.1.4. Curso de Estado-Maior Conjunto:
a) oficiais superiores das Forças Armadas dos dois primeiros

postos, possuidores do Curso de Estado-Maior, indicados pelo MD e
pelas respectivas Forças Singulares, conforme previsão de vagas des-
tinadas.

6.1.5. Curso Superior de Inteligência Estratégica:
a) civis indicados por organização convidada e selecionados

pela ESG, com estágio ou experiência na área de Inteligência ou no
Sistema Brasileiro de Inteligência;

b) oficiais superiores das Forças Armadas dos dois primeiros
postos, possuidores de Curso de Estado-Maior, indicados pelo MD e
pelas respectivas Forças Singulares, conforme previsão de vagas des-
tinadas; e

c) oficiais superiores dos dois primeiros postos, das Forças
Auxiliares, possuidores do Curso Superior de Polícia Militar ou Su-
perior de Bombeiro Militar, preferencialmente com curso ou expe-
riência na área de Inteligência, indicados por Governador de Estado
ou do Distrito Federal, conforme previsão de vagas destinadas.
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6.1.6. Curso de Logística e Mobilização Nacional:
a) civis indicados por empresas e órgãos convidados, de

interesse do Sistema Nacional de Mobilização e selecionados pela
ESG; e

b) oficiais superiores das Forças Armadas e oficiais supe-
riores das Forças Auxiliares dos dois primeiros postos, indicados
respectivamente pelo MD, Forças Singulares e Governador de Estado
ou do Distrito Federal.

6.1.7. Curso Avançado de Defesa Sul-Americano:
a) civis que atuem na área de defesa dos países-membros da

Unasul; e
b) oficiais superiores do último posto das Forças Armadas

dos países-membros da Unasul, possuidores do Curso de Estado-
M a i o r.

6.1.8. Curso de Gestão de Recursos de Defesa:
a) civis indicados por organização convidada, e selecionados

pela ESG; e
b) oficiais superiores das Forças Armadas dos dois primeiros

postos, indicados pelo MD e pelas respectivas Forças, conforme pre-
visão de vagas destinadas.

6.1.9. Curso de Direito Internacional dos Conflitos Arma-
dos:

a) civis que exerçam atividades relacionadas ao DICA, in-
dicados pelo MD e pelas respectivas Forças Singulares; e

b) oficiais superiores das Forças Armadas indicados pelo
MD e pelas respectivas Forças Singulares.

7. PROCESSO DE SELEÇÃO
7.1. O processo de seleção dos candidatos, realizado pela

ESG, levará em consideração os seguintes fatores:
a) formação superior e pós-formação;
b) experiência profissional em sua área de atividade;
c) representatividade dos cargos e funções públicas ou pri-

vadas exercidas;

d) interesse, para o MD e para a ESG, da participação do
candidato no curso, em razão de sua potencial contribuição, expe-
riência e notoriedade em determinada área do conhecimento ou do
cargo que ocupe; e

e) equilíbrio entre profissões representadas, setores ou órgãos
de origem e regiões do País, no universo dos candidatos indicados.

7.2. A seleção inicial dos candidatos civis e das Forças
Auxiliares realizada pela ESG será aprovada pelo Ministro de Estado
da Defesa e publicada no Diário Oficial da União.

7.3. A seleção e a indicação de civis e militares das Forças
Armadas serão realizadas pelos respectivos Comandos, encaminhadas
à ESG, aprovadas pelo Ministro de Estado da Defesa e publicadas no
Diário Oficial da União.

7.4. Para estrangeiros (civis e militares) não haverá processo
de seleção, baseando-se sua matrícula na indicação do respectivo país,
de acordo com os seguintes procedimentos:

a) a ESG informará ao MD o número de estrangeiros que
poderá receber no CAD-SUL e no CAEPE, e sugerirá os países a
serem convidados para o CAEPE;

b) o setor de assuntos internacionais analisará as propostas
da ESG e, ouvido o Ministério das Relações Exteriores (MRE), fará
convites aos diversos países, encaminhando as informações neces-
sárias; e

c) após o recebimento das indicações dos representantes es-
trangeiros, a relação será encaminhada à ESG e publicada no Diário
Oficial da União.

7.5. A relação de candidatos selecionados para os cursos será
divulgada na página eletrônica da Escola. A ESG informará o re-
sultado da seleção às organizações indicadoras e aos candidatos.

8. MATRÍCULA
8.1. A matrícula dos candidatos selecionados nos cursos será

efetuada pelo Comandante da ESG, com publicação no Boletim In-
terno, após sua apresentação na Escola.

8.2. O Comandante da ESG poderá cancelar a matrícula ou
desligar do curso o estagiário:

a) por solicitação da entidade de origem;
b) por motivo de saúde própria ou de familiar;
c) a pedido, mediante requerimento dirigido ao Comandan-

te;
d) quando for demonstrado desempenho insuficiente ou de-

sinteresse pelo curso;
e) quando for evidenciada conduta ética e intelectual in-

compatível; e
f) se militar, por cometer transgressão disciplinar grave.
8.3. O estagiário que tiver a matrícula cancelada ou for

desligado do curso nas situações previstas nas alíneas "d", "e" e "f"
do item 8.2 não poderá vir a ser matriculado em nenhum outro curso
da ESG.

8.4. Para efeito do disposto na alínea "d" do item 8.2, con-
sidera-se desempenho insuficiente ou desinteresse pelo curso:

a) falta às atividades programadas em número superior ao
estabelecido;

b) aproveitamento insatisfatório;
c) descumprimento das prescrições escolares;
d) inadaptação à ESG; e
e) falta de cooperação nos trabalhos de grupo.
9. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SE-

LETIVO
9.1. No processo de seleção ao CAEPE, ao CSIE e ao

CLMN será observado o seguinte cronograma:

AT I V I D A D E S RESPONSABILIDADE PRAZOS
Expedição de convites a órgãos, empresas e paí-
ses

MD e ESG 4 out 2013

Informação às Forças Singulares do número de
vagas disponíveis para militares da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica.

ESG 4 out 2013

Recebimento das indicações dos candidatos civis
de Instituições convidadas para os cursos

ESG 4 nov 2013

Recebimento das indicações dos candidatos se-
lecionados pelo MD e pelas Forças Singulares e
nações amigas (CAEPE)

ESG 4 nov 2013

Realização do processo de seleção preliminar
(levantamento e análise) de candidatos civis e
integrantes das Forças Auxiliares, que se des-
tinam aos diversos cursos

ESG 25 nov 2013

Aprovação da proposta de seleção MD/ESG 29 nov 2013
Publicação no DOU das seleções realizadas pelas
Forças Singulares, dos candidatos civis e inte-
grantes das Forças Auxiliares, e dos represen-
tantes das nações amigas.

MD/ESG 13 dez 2013

Informação aos órgãos e empresas sobre os can-
didatos selecionados.

ESG 20 dez 2012

9.2. No processo de seleção ao CDICA será observado o seguinte cronograma:

AT I V I D A D E S RESPONSABILIDADE PRAZOS
Informação ao MD e às Forças Singulares do
número de vagas disponíveis para civis e mi-
litares da Marinha, do Exército e da Aeronáu-
tica.

MD 4 out 2013

Recebimento das indicações dos candidatos se-
lecionados pelo MD e pelas Forças Singulares

ESG 13 dez 2013

Aprovação da proposta de seleção MD/ESG 20 dez 2013
Publicação no DOU da portaria de aprovação das
seleções realizadas pelas Forças Singulares

MD/ESG jan 2014

Informação aos candidatos ESG jan 2014

9.3. No processo de seleção ao CSUPE e ao CGERD será observado o seguinte cronograma:

AT I V I D A D E S RESPONSABILIDADE PRAZOS
Informação ao MD e às Forças Singulares do
número de vagas disponíveis para civis e mi-
litares da AC/MD, da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica.

MD 4 out 2013

Expedição de convites a órgãos e empresas ESG 11 abr 2014
Recebimento das indicações dos candidatos se-
lecionados pelo MD, pelas Forças Singulares e
por instituições convidadas.

ESG 12 mai 2014

Realização do processo de seleção preliminar (le-
vantamento e análise) de candidatos civis que se
destinam aos diversos cursos

ESG 30 mai 2014

Aprovação de proposta de seleção MD/ESG 6 jun 2014
Publicação no DOU dos candidatos seleciona-
dos

MD/ESG 27 jun 2014

Informação aos órgãos e empresas sobre os can-
didatos selecionados

ESG 4 jul 2014

9.4. No processo de seleção ao CEMC será observado o seguinte cronograma:

AT I V I D A D E S RESPONSABILIDADE PRAZOS
Informação ao MD e às Forças Singulares, do
número de vagas disponíveis para militares da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

MD 4 out 2013

Recebimento das indicações dos candidatos se-
lecionados pelo MD e pelas Forças Singulares.

ESG 11 abr 2014

Aprovação da proposta de seleção MD/ESG 2 mai 2014
Publicação em DOU da portaria de aprovação
das seleções realizadas pelas Forças Singulares.

MD/ESG 23 mai 2014

Informação aos candidatos. ESG 30 mai 2014

9.5. No processo de seleção ao CAD-SUL será observado o seguinte cronograma:

AT I V I D A D E S RESPONSABILIDADE PRAZOS
Informação ao MD e às Forças Singulares, do
número de vagas disponíveis para civis e mi-
litares do MD e Forças Singulares.

MD/ESG 11 abr 2014

Envio de convites aos países MD 11 abr 2014
Recebimento das indicações dos países do MD e
das Forças Singulares para o Curso.

ESG 16 mai 2014

Publicação em DOU dos candidatos seleciona-
dos.

MD/ESG 01 jul 2014

Informação aos candidatos selecionados. ESG 04 jul 2014

10. ATRIBUIÇÕES
10.1. Ao Ministério da Defesa compete:
a) enviar convites a órgãos e instituições de nível ministerial;
b) convidar, ouvido o Ministério das Relações Exteriores, as Nações Amigas a indicar re-

presentantes para realizar o CAEPE e o CAD-SUL;
c) aprovar o processo seletivo conduzido pela ESG;
d) disponibilizar, por intermédio da Secretaria de Organização Institucional (Seori), os recursos

orçamentários necessários à implementação e execução das atividades de estudos previstas nesta Di-
retriz; e

e) aprovar a Diretriz para o Planejamento e a Execução das Atividades de Estudo e para o
Processamento Seletivo dos Cursos da Escola Superior de Guerra relativo ao ano de 2015.

10.2. À Escola Superior de Guerra compete:
a) emitir convites a órgãos e instituições na esfera de suas atribuições;
b) conduzir o processo seletivo dos candidatos, por meio de análise e processamento dos dados

e das informações recebidas;
c) realizar a seleção complementar, quando necessário;
d) elaborar a proposta de diretrizes para o ano de 2015, encaminhando-a para aprovação e

assinatura ao MD; e
e) coordenar e acompanhar, no âmbito da administração central do Ministério da Defesa, a

execução da presente Diretriz.
11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A ESG e os órgãos da administração central do MD deverão encaminhar, respectivamente,

ao Ministério da Defesa e à Escola documentos de interesse do desenvolvimento das atividades de
estudo, nos prazos a seguir fixados:

D O C U M E N TO S RESPONSABILIDADE PRAZOS
Pedidos de Auxílio de Ensino/2015 ESG 28 nov 2013
Calendários e Currículos dos Cursos/2015 ESG 30 out 2014
Cópias das Monografias/2013 ESG 28 mar 2014
Proposta de Diretriz para 2015 ESG 29 ago 2014
Proposta de temas de monografia para o ano de
2014

Órgão MD 31 out 2013

Sugestões relativas ao desenvolvimento dos
cursos para 2015

Órgão MD 30 abr 2014

11.2. Os diversos órgãos do MD relacionados aos propósitos dos cursos da ESG poderão propor
à Escola estudos específicos e assuntos de seu interesse.

11.3. A ESG deverá divulgar aos órgãos da administração central do MD suas principais
atividades de estudo, em particular, as viagens e visitas de estudos dos diversos cursos e os seminários
e ciclos de extensão desenvolvidos.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos não previstos nesta Diretriz serão solucionados pelo Comandante da Escola Superior

de Guerra.
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PORTARIA NORMATIVA No- 2.980/MD, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Altera a Portaria Normativa nº 2.323/MD,
de 31 de agosto de 2012, que disciplina a
composição da força de trabalho militar na
administração central do Ministério da De-
fesa e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.974,
de 1º de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Os arts. 1º e 4º da Portaria Normativa nº 2.323/MD,
de 31 de agosto de 2012, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 1º .................................................................................................................
§ 2º Excepcionalmente, os Comandos das Forças Singulares

poderão, a pedido da Secretaria de Organização Institucional (SEO-
RI), designar militares para exercer atividades específicas e de na-
tureza transitória, pelo prazo máximo de um ano, prorrogável por
igual período, no interesse do serviço e de acordo com a possibilidade
de atendimento de cada Comando, no âmbito dos órgãos integrantes
da estrutura regimental do Ministério da Defesa, independentemente
da nomeação para os cargos de que trata o § 1º deste artigo." (NR)

"Art. 4º ..................................................................................................................
§ 3º Os ocupantes de cargos de Assessor Militar (Grupo

0002) e de Assistente Técnico Militar (Grupo 0005) para os quais não
haja substituto eventual e cujas atribuições sejam consideradas téc-
nicas ou especializadas, de natureza continuada, relacionadas à con-
secução das atividades do órgão determinadas por legislação espe-
cífica, poderão ter seu tempo de permanência na administração cen-
tral do Ministério da Defesa prorrogado por até dois anos, mediante
justificativa do órgão no qual o militar esteja lotado." (NR)

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CELSO AMORIM

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 1.925/GC4, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Ajusta a área do Sítio Aeroportuário do
Galeão - RJ, sob jurisdição patrimonial do
COMAER.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto o art. 77 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de
1946, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23 da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta do
Processo nº 67240.021305/2013-25, resolve:

Art. 1º Ajustar a área do Sítio Aeroportuário do Galeão - RJ,
sob a jurisdição patrimonial do COMAER, de maneira que as áreas 1,
2 e 3, medindo respectivamente 612.563,57 m2, 82.926,63 m2 e
24.932,74 m2, sejam consideradas como MILITARES, que as áreas 4,
5 e 6, medindo respectivamente 3.771,04 m2, 25.716,65 m2 e
66.717,94 m2, sejam consideradas como ESPECIAIS e que as áreas 7,
8 e 9, medindo respectivamente, 13.583.808,27 m2, 60.995,23 m2 e
644,75 m2, sejam consideradas como CIVIS, conforme consta na
Planta nº RJ.VNT/36/2013/67.240, de setembro de 2013, nos Me-
moriais Descritivos de nº 12 a nº 21/SRP3/2013, de 06 de setembro
de 2013, elaborados pelo SERPAT-3, apensos ao referido Processo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No- 1.942/GC3, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a transferência do 1º/5º Grupo
de Aviação para Parnamirim/RN e dá ou-
tras providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto nos incisos I e V do art. 23 da Estrutura Regimental
do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30
de abril de 2009, e considerando o que consta do processo nº
67200.007993/2013-98, resolve:

Art. 1º Transferir o 1º/5º Grupo de Aviação de Fortaleza/CE
para Parnamirim/RN.

Art. 2º Manter a subordinação operacional do 1º/5º GAV à
Primeira Força Aérea.

Art. 3º Subordinar, disciplinar e administrativamente, o 1º/5º
GAV ao Comandante da Base Aérea de Natal (BANT).

Art. 4º O Comandante da I FAE deverá aprovar o Regimento
Interno do 1º/5º GAV em até 150 dias da publicação desta Portaria e
encaminhar cópia do documento ao Estado-Maior da Aeronáutica
(EMAER).

Art. 5º O Comandante-Geral de Operações Aéreas deverá
atualizar e encaminhar ao EMAER minuta da Portaria que fixa a
subordinação operacional e administrativa do 1º/5º GAV.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.845a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 2013

( Q U I N TA - F E I R A )

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ AU-
GUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 27.472/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-

boio formado pelo Rb "PAULO VITOR" com a balsa "MARINGÁ
III" e o BM "ANTONIO TAVARES", não inscrito, ocorrido no rio
Acará, nas proximidades da ilha do Papagaio, PA, em 08 de no-
vembro de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Antonio Martins Tavares (Pro-
prietário/Condutor inabilitado do BM "ANTONIO TAVARES"), José
Denes Lopes (Condutor do comboio).

Nº 27.508/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BM
"BERGANTIM IV", ocorrido no rio Guamá, Belém, PA, em 28 de
outubro de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representada: Boa Vista Navegação Ltda. (Pro-
prietária).

Nº 27.988/2013 - Acidente da navegação envolvendo o sup-
ply "SKANDI COPACABANA" com uma boia de sinalização e com
a barcaça "ENGENHEIRO SÁ NOGUEIRA", de bandeira portugue-
sa, ocorrido no porto de Vitória, ES, em 12 de dezembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representada: Tereza Cristina Vieira dos Santos
(Comandante do supply "SKANDI COPACABANA").

Nº 28.059/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a embarcação "C-STAR", de bandeira vanuatuense, e a plataforma
"FLOATEL RELIANCE", de bandeira bermudense, ocorridos na ba-
cia de Campos, Campos dos Goytacazes, RJ, em 13 de junho de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: Randal Dean Oliver (Imediato da em-
barcação "C-STAR"), David Andrés Miranda Troger (Segundo Oficial
de Náutica da embarcação "C-STAR").

Nº 27.952/2013 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"GAUCHA", ocorrido nas proximidades da praia da Pinheira, Pa-
lhoça, SC, em 01 de outubro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: José Silveira Neto (Pro-
prietário).

J U L G A M E N TO S
Nº 25.789/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo

O Rb "ALCÂNTARA" e a plataforma "PETROBRAS 38", ocorridos
na bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, RJ, em 22 de junho de
2010.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Antonio Carlos dos Santos (Co-
mandante do Rb "ALCÂNTARA"), Advª Drª Maria das Neves Santos
da Rocha (OAB/RJ 61.673). Decisão unânime: julgar improcedente a
representação da D. Procuradoria Especial da Marinha (fls. 142/145)
e, considerando o acidente da navegação, previsto no artigo 14, alínea
"a" da Lei nº 2.180/54, e suas consequências, como de origem for-
tuita, exculpar Antônio Carlos dos Santos, determinando-se o ar-
quivamento dos Autos.

Nº 24.831/2010 - Fato da navegação envolvendo o BP "UR-
SO BRANCO" e quatro tripulantes, ocorrido em águas costeiras do
estado do Espírito Santo, em 01 de junho de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Joaquim Juvêncio do Nasci-
mento (Proprietário), Advª Drª Ludmylla Mariana Anselmo
(DPU/ES), Eduardo Rodrigues de Sales (Mestre) - Revel. Decisão:
por unanimidade quanto ao mérito e por maioria quanto à pena, nos
termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator. julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
da imprudência dos representados Joaquim Juvêncio do Nascimento e
Eduardo Rodrigues de Sales, condenando-os à pena de repreensão na
forma do art. 121, inciso I, da Lei nº 2.180/54 e ao pagamento das
custas processuais, divididas. O Exmo Sr. Juiz-Revisor votou acom-
panhando o voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator, porém aplicava a pena de
multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) ao 1º representado, Joa-
quim Juvêncio do Nascimento, e de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao
2º representado, Eduardo Rodrigues de Sales, sendo vencido.

Nº 26.736/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM "LADY ISABEL" e a balsa "CELETRA IX", ocorridos no rio
Negro, Manaus, AM, em 25 de julho de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Gilmar Soares dos Santos (Con-
dutor da LM "LADY ISABEL") - Revel. Decisão unânime: julgar o
acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de imprudência do representado GILMAR
SOARES DOS SANTOS, condenando-o à pena de multa no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais) na forma do art. 121, inciso VII, da Lei
nº 2.180/54. Custas na forma da lei.

A R Q U I VA M E N TO
Nº 27.604/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"GUANABARA BAY", de bandeira panamenha, ocorrido no cais das
Torres, Manaus, AM, em 19 de outubro de 2011. Com Representação
de autoria da Procuradoria Especial da Marinha contra Will Amorim
Kramer (Agente de Navegação) e com despacho do Exmo. Sr. Juiz-
Relator pela publicação de Nota para Arquivamento.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: arquivar os autos do inquérito
e oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental a infração ao
RLESTA, no seu art. 23, inciso VIII, ao não observar a NORMAM-
08, no seu art. 0203, alínea "b", cometida pelo Sr. Will Amorim
Kramer, agente da empresa Brazshipping Marítima Ltda.

REPRESENTAÇÃO RECEBIDA NOS TERMOS DO ART.
64, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO PROCESSUAL DO TRI-
BUNAL MARÍTIMO

Nº 27.559/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM
"SANKO MERMAID", de bandeira liberiana, e um clandestino, ocor-
rido durante a travessia do porto de Douala, Camarões, para o porto
de Vitória, ES, Brasil, em 24 de julho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves. Autora: a Procuradoria Especial da Marinha.
Representados: Frederick Silverio Suni (Comandante) e Eduardo Fe-
brero Ronquillo (Oficial de Segurança). Decisão: Recebida a una-
nimidade.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.918/2013 - Acidente da navegação envolvendo a lan-
cha "HAVAÍ", ocorrido nas proximidades da Ponta da Cruz, baía de
Sepetiba, Mangaratiba, RJ, em 10 de julho de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM em sua
promoção de fls. 73/75. Oficiar à Delegacia da Capitania dos Portos
em Itacuruçá, agente local da Autoridade Marítima, para averiguação
quanto à infração ao art. 15, da Lei nº 8.374/91 (não apresentação de
bilhete de seguro obrigatório DPEM válido na data do acidente da
navegação), cometida pelo proprietário da lancha "HAVAÍ", Sr.
Eduardo Lopes Gomes da Silva.

Nº 27.924/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"THORCO AFRICA", de bandeira de Hong Kong, e dois tripulantes,
ocorrido na barra do porto de Vitória, ES, em 27 de setembro de
2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM (fls.
11 6 / 11 7 ) .

Nº 27.457/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"MY BELLA", ocorrido na enseada do Abraão, baía da Ilha Grande,
Angra dos Reis, RJ, em 10 de junho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem descohecida, mandando arquivar os Autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria Especial da Marinha - PEM.

Nº 27.716/2013 - Acidente da navegação envolvendo o ve-
leiro "KAPIÃO", ocorrido nas proximidades da praia do Engenho,
Paraty, RJ, em 14 de janeiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem desconhecida, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção PEM.

Nº 27.889/2013 - Acidente da navegação envolvendo o bote
"ITIBAN", seu condutor e passageiro, ocorrido nas proximidades da
ilha Porchat, São Vicente, SP, em 24 de novembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de fortuna do mar, mandando arquivar os autos, conforme promoção
da PEM.

Nº 27.557/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"VO VINAGRE" com uma boia de contenção de óleo, ocorrido na
baía de Guanabara, RJ, em 26 de julho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de caso
fortuito, mandando arquivar os autos, conforme promoção da Douta
Procuradoria. Oficiar à Capitania dos Portos do Rio de Janeiro, agen-
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te local da Autoridade Marítima, as infrações ao RLESTA, art. 11
(conduzir embarcação ou cotratar tripulante sem habilitação para ope-
rá-la) e art. 20, inciso IV (apresentar-se com equipamento de na-
vegação defeituoso ou inoperante), cometidas pela proprietária do B/P
"VO VINAGRE", Rosilene Xavier dos Santos Figueredo e a infração
ao RLESTA, art. 12, inciso III (portar documentação relativa à ha-
bilitação desatualizada), cometida por Alexandre dos Santos Rezen-
de.

Nº 27.973/2013 - Acidente da navegação envolvendo o ca-
tamarã "ANTONIO ALECRIM", ocorridos no rio Amazonas, nas
proximidades de Novo Remanso, Itacoatiara, AM, em 26 de junho de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação ca-
pitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar o processo. Oficiar à Capitania
Fluvial da Amazônia Ocidental, agente local da Autoridade Marítima,
as infrações ao RLESTA, art. 19, inciso III (certificados ou do-
cumentos equivalentes exigidos com prazo de validade vencidos) e
art. 23, inciso VIII (descumprir o inciso 0326.1, Seção 6, Cap. 3,
NPCF-CFAOC), cometidas pela empresa J. B. de A. Pires, proprie-
tária e armadora da embarcação "ANTONIO ALECRIM", e a in-
fração ao RLESTA, art. 24 (não cumprimento da LESTA, art. 8º
inciso V, alínea "b", cometida por Moises Ferreira Abicassis, Co-
mandante da embarcação "ANTONIO ALECRIM".

Nº 27.984/2013 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"IEVOLI CORAL", de bandeira italiana, e a plataforma "ENCHOVA-
1", ocorrido na bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, RJ, em 17
de fevereiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a" (abalroação), da Lei nº 2.180/54, como de-
corrente de fortuna do mar, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da PEM.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Mônica de Jesus Assumpção.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
fez uso da mesma o Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves que
requereu autorização para delegar atribuições de instrução ao Sr.
Delegado de Porto Velho, para que a autoridade faça oitiva de tes-
temunhas arroladas nos Autos do Processo nº 25.746/2011, bem co-
mo, o Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos, que também requereu
autorização para delegar atribuições de instrução ao Sr. Capitão dos
Portos de São Paulo para que a autoridade faça oitiva de testemunhas
arroladas nos Autos do Processo nº 26.579/2011, com fulcro no art.
63 da Lei nº 2.180/54, e da Seção III, do RIPTM, sendo deferido por
unanimidade nos termos do art. 16, letra "b", da Lei nº 2.180/54 e
nada mais havendo a tratar, às 15h10min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 17 de outubro de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

ATA DA 6.846a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2013

(TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 27.651/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM "AN

PING", de bandeira chinesa, e um clandestino, ocorrido durante a
travessia do porto de Douala, Camarões, para o porto de Trombetas,
PA, Brasil, ocorrido em 04 de maio de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Jiao Ruiping (Comandante).

Nº 27.732/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM
"NORD LIBERTY", de bandeira panamenha, e um clandestino, ocor-
rido durante a travessia do porto de Tema, Gana, para o Terminal do
Pecém, CE, Brasil, em 28 de julho de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Nicanor Jumalon (Comandan-
te).

Nº 27.907/2013 - Acidente da navegação envolvendo a barca
"ITAIPU", ocorrido nas proximidades do Terminal de Cocotá, Ilha do
Governador, Rio de Janeiro, RJ, em 24 de outubro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Luiz Roberto da Silva Menezes (Coman-
dante).

Nº 28.061/2013 - Acidente da navegação envolvendo o navio
supridor de plataformas marítimas "FAST DUTRA", de bandeira
americana, com pedras, ocorrido nas proximidades da ilha de San-
tana, Macaé, RJ, em 29 de abril de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: William Harold Rnight (Comandante), An-
tonio Machado de Oliveira (Imediato).

Nº 27.999/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a moto aquática "LINS" e uma prancha de windsurfe, ocorridos na
praia de Pajuçara, Maceió, AL, em 08 de dezembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Diego do Nascimento Lins (Ar-
rais Amador). Recebida a unanimidade: O Exmo. Sr. Juiz Geraldo de
Almeida Padilha (Relator) recebeu como incurso nos art. 14, alínea
"a" e 15, alínea "e", enquanto o Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante e
Silva Filho (Revisor) como incurso no art. 15, alínea "e".

Nº 28.067/2013 - Acidente da navegação envolvendo a pla-
taforma "SSV VICTORIA", de bandeira liberiana, e um trabalhador,
ocorrido na bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, RJ, em 01 de
setembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Andrew Muir (Sondador da
plataforma), Gilberto Gilson da Silva Santa Brigida (Superintendente
de plataforma).

J U L G A M E N TO S
Nº 25.504/2010 - Acidente da navegação envolvendo a em-

barcação "ELECTRON", ocorrido no rio Negro, Manaus, AM, em 28
de janeiro de 2010.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representada: Amazonas Distribuidora de Ener-
gia S/A (Armadora), Adv. Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire
(OAB/MG 56.543). Decisão unânime: julgar improcedente a Repre-
sentação da D. Procuradoria Especial da Marinha (fls. 371/375) e
considerando o acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea "a",
da Lei nº 2.180/54 e suas consequências, como de origem inde-
terminada, exculpar Amazonas Distribuidora de Energia S/A, con-
cessionária de serviço público de energia elétrica, determinando-se o
arquivamento do processo. Deve-se ainda oficiar à Capitania dos
Portos da Amazônia Ocidental, agente local da Autoridade Marítima,
comunicando as infrações aos artigos 15, inciso II (dotação de ma-
terial incêndio incompleto) e 19, inciso II (certificados com prazo de
validade vencido), por parte da proprietária armadora Amazonas Dis-
tribuidora de Energia S/A.

Nº 25.820/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo
as embarcações "LOG-IN SANTOS" e "OCEAN VIKING", de ban-
deira da Ilha do Homem, e "LUANDA TIDE", de bandeira va-
nuatuense, ocorridos no fundeadouro nº 6 da baía de Guanabara, Rio
de Janeiro, RJ, em 12 de julho de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Adalberto Pereira de Castro Neto (Coman-
dante do NM "LOG-IN SANTOS"), Adv. Dr. Cleoberto Cordeiro
Benaion (OAB/RJ 82.919). Decisão unânime: julgar o acidente da
navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de negligência do Representado, responsabilizando Adal-
berto Pereira de Castro Neto, condenando-o à pena de multa no valor
de R$ 800,00 (oitocentos reais), com fundamento no art. 121, inciso
VII e § 5°, art. 124, inciso IX e art. 127, § 2°, todos da mesma lei.
Custas na forma da lei.

Nº 25.995/2011 - Fato da navegação envolvendo a embar-
cação de passageiros "BALEIA FRANCA III", ocorrido nas pro-
ximidades da praia de Garopaba, Florianópolis, SC, em 10 de janeiro
de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Dênis Carlos dos Santos (Mestre), Advª Drª
Sabrina Machado Stefanes da Silva (OAB/SC 24.287) e Turismo
Vida, Sol e Mar Ltda. (Proprietária), Adv. Dr. Frederico Cecy Nunes
(OAB/SC 3.282). Decisão unânime: julgar o fato da navegação de-
ficiência de equipagem, capitulado no art. 15, alínea "a", da Lei n°
2.180/54, como decorrente de imprudência dos Representados, res-
ponsabilizando Denis Carlos dos Santos e a pessoa jurídica Turismo
Vida, Sol e Mar Ltda., condenando-os à pena de repreensão, com
fundamento no art. 121, inciso I e art. 124, inciso IX, todos da mesma
lei. Custas na forma da lei para a 2ª Representada.

A R Q U I VA M E N TO
Nº 27.663/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM

"DENNYS II", não inscrita, ocorrido no rio Solimões, Manacapuru,
AM, em 03 de setembro de 2011. Com Representação de autoria da
Procuradoria Especial da Marinha contra Werth Gomes de Lima (Co-
mandante) e com despacho do Exmo. Sr. Juiz-Relator pela publicação
de Nota para Arquivamento.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação, capi-
tulado no art. 14, alínea "a", (encalhe) da Lei n° 2.180/54, como
originado por força maior, não receber a representação e mandar
arquivar os autos. Oficiar à Capitania dos Portos da Amazônia Oci-
dental, agente local da Autoridade Marítima, a infração ao art. 16,
inciso I, (deixar de inscrever ou registrar a embarcação), do RLESTA,
além de infringir o art. 15, da Lei nº 8.374/91, por não ter contratado
o Seguro Obrigatório - DPEM, condutas estas cometidas pelo pro-
prietário da L/M "DENNYS" à época do evento, Sr. Adriano Gomes
de Lima.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.739/2013 - Ato, não caracterizado como acidente ou
fato da navegação, envolvendo o veleiro "MUSA" e o BP "NUEVO
RODRIGO DURAN", ocorrido no canal de acesso ao porto de Natal,
RN, em 28 de setembro de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: determinar o arquivamento
dos autos devido a não comprovação de materialidade de acidente ou
fato da navegação, como requerido pela Douta Procuradoria Especial
da Marinha em sua promoção de fls. 68/69. Oficiar à Capitania dos
Portos do Rio Grande do Norte, agente local da Autoridade Marítima,
a infração à Lei nº 8.374/91 (não apresentação de bilhete de seguro
obrigatório DPEM válido), cometida pela proprietária do pesqueiro
"NUEVO RODRIGO DURAN", a Empresa Pesqueira Nacional Lt-
da.

Nº 27.861/2013 - Acidente da navegação envolvendo o BM
"BORARI I", ocorrido na baía de Guajará, orla fluvial de Belém, PA,
em 25 de agosto de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação previsto no art.14, alínea "b", da Lei n° 2.180/54, como
decorrente de origem indeterminada mandando arquivar os autos,
conforme promoção da D. Procuradoria Especial da Marinha, às fls.
65/66. Deve-se ainda oficiar à Capitania dos Portos da Amazônia
Oriental, agente local da Autoridade Marítima, comunicando as in-
frações ao RLESTA, art. 16, inciso I (deixar de inscrever ou de
registrar a embarcação - falta de transferência da propriedade) e art.
23, inciso VIII, (descumprir qualquer outra regra prevista, não es-
pecificada nos incisos anteriores - não cumprimento da NORMAM-
09/DPC, item 0108, alínea "b" e a infração ao art. l5, da Lei n°
8.374/91 (não apresentação de bilhete de seguro obrigatório DPEM
válido na data do acidente da navegação), cometidas pelo proprietário
da embarcação "BORARI I" Antônio Sampaio Neto.

Nº 27.931/2013 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"MARABÁ I" com o muro de proteção do Clube Álvares Cabral, em
Vitória, ES, ocorrido em 05 de julho de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria, fls. 89/91.

Nº 27.939/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"OTÁVIO OLIVA", ocorrido na baía de Marajó, nas proximidades da
ilha Camará, município de Salvaterra, PA, em 09 de abril de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria, fl. 84. Oficiar à Capitania dos Portos
da Amazônia Oriental, agente local da Autoridade Marítima, a in-
fração à lei nº 8.374/91 (não apresentação de bilhete de seguro obri-
gatório DPEM em vigor na data do acidente), cometida por Stér
Vogel Bannach, proprietário do N/M "OTÁVIO OLIVA".

Nº 27.566/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a canoa "ROSA BRANCA II" e três tripulantes, ocorridos na praia
das Balsas, município de Camocim, CE, em 03 de fevereiro de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da
navegação, tipificados no art. 14, alínea "a" (naufrágio) e art. 15,
alínea "e" (exposição a risco), ambos da Lei nº 2.180/54, como
decorrentes de força maior, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da Douta Procuradoria. Oficiar à Capitania dos Portos do
Ceará, agente local da Autoridade Marítima, para as sanções cabíveis
a infração ao RLESTA, art. 19, c/c a Lei nº 8.374/91 (falta de seguro
obrigatório DPEM), da responsabilidade da proprietária da canoa
"ROSA BRANCA II", Maria Cilene Magalhães.

Nº 27.710/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM "BA-
RÃO DE ARAPÁ", não inscrito, e um passageiro, ocorrido no rio
Madeira, nas proximidades da comunidade Retiro, município de Bor-
ba, AM, em 16 de setembro de 2011.

A)Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da na-
vegação, tipificado no art. 15, letra "e" (todos os fatos), da Lei n°
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os pre-
sentes autos, conforme promoção da Douta Procuradoria Especial da
Marinha. Oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente
da Autoridade Marítima, para as sanções cabíveis, as infrações ao
RLESTA: art. 16, inciso I (deixar de inscrever a embarcação), art. 19,
c/c a Lei n° 8.374/91 (falta de seguro obrigatório DPEM em vigor na
data do fato da navegação) e art. 24 (não comunicar à Autoridade
Marítima acidente ou fato da navegação ocorrido com sua embar-
cação, c/c o art. 8°, inciso V, alínea "b" e o art. 34, inciso I, ambos da
LESTA) da responsabilidade do proprietário do B/M "BARÃO DE
ARAPA", Antônio Marques de Lima, e a infração ao RLESTA, art.
24 (não comunicar à Autoridade Marítima acidente ou fato da na-
vegação ocorrido com sua embarcação, c/c o art. 8°, inciso V, alínea
"b", da LESTA), cometida pelo comandante do B/M "BARÃO DE
ARAPÁ", Raimundo dos Santos.

Nº 27.761/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"HANJIN NEW ORLEANS", de bandeiras panamenha, ocorrido na
entrada do canal de acesso ao porto de Rio Grande, RS, em 11 de
julho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "b" (avaria), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de causa na apurada com a devida precisão, mandando
arquivar os autos, conforme promoção da Douta Procuradoria.



Nº 208, sexta-feira, 25 de outubro de 2013 29ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013102500029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Nº 28.123/2013 - Fato da navegação envolvendo o MV "ZE-
NITH", de bandeira maltesa, a embarcação orgânica "TENDER 09" e
uma passageira, ocorrido nas proximidades da baía de Búzios, RJ, em
30 de dezembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado
no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de in-
fortúnio da própria vitima, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da Douta Procuradoria.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Mônica de Jesus Assumpção.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 15h20min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 22 de outubro de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 23.493/08 - sem nome e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Anízio da Silva Bruno (Cond. Inabilitado)
Advogado : Dr. Marconde Martins Rodrigues (OAB/AM 4.695)
Representado : Raimundo Belém Fragoso (Cond. Inabilitado)
Defensor : Dr. Eraldo Silva Junior (DPU/RJ)
Representado : União Federal, Ministério da Saúde, Fundação Na-
cional da Saúde (FUNASA)
Procurador : Dr. José Levy Tomaz (Procurador Federal/AM)
Representado : Amazonat Jungle Resort LTDA.
Advogada : Dra. Soraia Lima Araujo Goes (OAB/PE 28.488)
Despacho : "1-tendo em vista o Ofício de fls. 484, de 17/10/2013, da
Advocacia da União,Procuradoria Geral Federal-FUNASA, intime-se
pessoalmente, através da capitania dos portos local , o sr. supe-
rintendente estadual da FUNASA, no Estado do Amazonas, Sr. Ge-
deão Timóteo Amorim, para se pronuncia em provas, referente a
representada União Federal ,Ministério da Saúde, Fundação Nacional
da Saúde -FUNASA (proprietária). 2- Encaminhar cópias do seguin-
tes documentos, tendo em vista o processo ter sido chamado a ordem:
a) cópia da promoção de provas de fls. 244 e 245, para confirmar ou
se pretendem produzir novas provas; e b) cópia do ofício nº
07/pgf/pfe/funasa/am/2013. Prazo cinco (05) dias.

Em 24 de outubro de 2013.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 24.861/2010
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "MOL VALPARAISO". Encalhe durante

manobra de atracação no terminal de contêineres do porto do Rio de
Janeiro, RJ, altura da boia nº 2 do canal de acesso àquele terminal.
Necessidade de assistência de rebocadores para operação de desen-
calhe. Sem danos ao mercante, sem registro de acidentes pessoais ou
de poluição ao meio ambiente hídrico. Erro de manobra. Conde-
nação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Gilzio Greco Moreira (Prático) (Adv. Dr.

Caio Cesar da Silva Carvalho - OAB/RJ Nº 145.031) e Bag Gyeong
Jin (Comandante) (Adva. Dra. Clarissa Ligiero de Figueiredo -
DPU/RJ).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de mercante estrangeiro, em manobra de atracação. Canal de
acesso. Terminal de Contêineres, porto do Rio de Janeiro, baía de
Guanabara, RJ. Não houve danos ao mercante, acidentes pessoais ou
registro de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa
determinante: erro de manobra: e c) decisão: julgar procedente a
Representação da D. Procuradoria Especial da Marinha (fls. 79 a 83),
considerando o acidente da navegação, previsto no artigo 14, letra "a"
(encalhe), da Lei n° 2.180/54 e suas consequências, como decorrente
da conduta imprudente do 1° representado Gilzio Greco Moreira, na
condição de prático, condenando-o, com fulcro no artigo 121, incisos
II e VII, c/c os artigos 127, 124, inciso I e 139, inciso IV, alínea "a",
à pena de suspensão por 30 dias, cumulativamente à pena de multa de
R$ 1.000,00 (mil reais), e da conduta negligente do 2° representado
Bag Gyeong Jin, na condição de comandante, condenando-o, com
fulcro no artigo 121, inciso VII, c/c o art. 127, à pena de multa de R$
500,00 (quinhentos reais), todos os artigos da Lei n° 2.180/54, com
redação dada pela Lei n° 8.969/94. Custas proporcionais. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 13 de junho
2013.

Proc. no 25.241/2010
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/M "TOPA TUDO VIII" e B/M "DANDA II".

Acidente com mergulhador, vítima não fatal. Equiparado aos casos
cujas circunstâncias determinantes não puderam ser apuradas acima
de qualquer dúvida, exculpando os Representados do que foram acu-
sados pela D. Procuradoria Especial da Marinha. Arquivamento.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Marcelo Souza Bonfim (Supervisor de Mer-

gulho) (Adv. Dr. Karl Gustav Kohlmann - OAB/PR Nº 36.130) e
Leonardo Martins Wanzeller (Mestre de Obras) (Adv. Dr. Thales
Arcoverde Treiger - DPU/RJ).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: lesão
sofrida por mergulhador, no seu pé direito, em faina de mergulho
apoiado por duas embarcações, nas proximidades da praia Caiçaras,
município de Praia Grande, SP, sem vítima fatal e sem registro de
poluição ao meio ambiente; b) quanto à causa determinante: não
apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o fato da
navegação, tipificado no art. 15, letra "e" (exposição a risco), da Lei
nº 2.180/54, como equiparado aos casos cujas circunstâncias deter-
minantes não puderam ser apuradas acima de qualquer dúvida, ex-
culpando os Representados, Marcelo Souza Bonfim, supervisor de
mergulho da empresa SK Tecnologia Subaquática, e Leonardo Mar-
tins Wanzeller, mestre de obras da empresa Consórcio CNO Carioca,
do que foram acusados pela D. Procuradoria Especial da Marinha,
acolhendo, em parte, principalmente a tese da defesa do segundo
Representado, mandando arquivar os presentes autos. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de julho de
2013.

Proc. no 27.469/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Balsa "CV-08-70-02" e canoa sem nome. Abal-

roamento, com uma vítima fatal. Provável culpa exclusiva da própria
vítima. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da
Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroamento envolvendo a balsa "CV-08-70-02" e uma canoa sem
nome, com a queda na água dos cinco ocupantes, durante travessia do
rio São Francisco, no município de São Romão, MG, com uma vítima
fatal, mas sem danos materiais e sem registro de poluição ao meio
ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: descumprimento
das Regras de navegação previstas no RIPEAM-72; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (abal-
roamento), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de provável culpa
exclusiva da própria vítima fatal, acolhendo a promoção por ar-
quivamento da Douta Procuradoria Especial da Marinha. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 1º de agosto de
2013.

Proc. no 24.026/2009
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: B/P "DEUS CONOSCO". Fatos da navegação.

Acidente hiperbárico com pescador não habilitado a bordo de em-
barcação brasileira em atividade de pesca ilícita em águas brasileiras,
sem registro de danos materiais e nem ambientais. Maxaranguape,
Rio Grande do Norte. Inobservância de medidas de segurança para a
faina de mergulho e pesca. Infração ao RLESTA. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Antonio Salustiano da Silva (Proprietá-

rio/Mestre) (Adva. Dra. Úrsula Bezerra e Silva Lira - OAB/RN Nº
5.543) e Leandro dos Santos Siqueira (Mergulhador inabilitado) (Adv.
Dr. Arcênio Brauner Júnior - DPU/RJ).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão dos fatos da navegação: aci-
dente hiperbárico envolvendo o pescador Leandro dos Santos Si-
queira, quando realizava atividade de pesca de mergulho proibida e
sem habilitação, com o uso de compressor de ar, a bordo do B/P
"DEUS CONOSCO", a 11 milhas náuticas da praia de Maxaranguape,
RN, sem registro de danos materiais e nem ambientais; b) quanto à
causa determinante: uso de equipamento proibido para a pesca de
lagosta, falta de habilitação do mergulhador e a inobservância de
medidas de segurança para a faina de mergulho; e c) decisão: julgar
os fatos da navegação capitulados no art. 15, alíneas "e" e "f", da Lei
nº 2.180/54, como decorrentes de imprudência do 1º Representado e
imperícia do 2º Representado, responsabilizando Antonio Salustiano
da Silva, condenando-o à pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil
reais), com fundamento nos art. 121, inciso VII e § 5º e art. 124,
incisos II e IX e § 1º, e Leandro dos Santos Siqueira, condenando-o
à pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais), com fundamento no
art. 121, inciso VII e § 5º e art. 124, inciso IX, todos da mesma lei.
Sem custas, em razão da hipossuficiência econômica dos Represen-
tados, conforme requerido. Oficiar à Capitania dos Portos do Rio
Grande do Norte, agente local da Autoridade Marítima, a infração ao
art. 16, inciso I, do RLESTA, cometida por Antonio Salustiano da
Silva, proprietário de fato da embarcação. Publique-se. Comunique-
se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 30 de julho de 2013.

Proc. no 2 6 . 2 1 5 / 2 0 11
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: L/M "MALAGUETA III" x Escuna "ANA LE-

TÍCIA". Abalroação entre lancha e escuna, provocando avarias e o
naufrágio parcial da escuna e avarias na lancha, sem danos pessoais e
ambientais. Erro de navegação. Imperícia. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Valdineli Ramos Moreira (Mestre/Condutor da

L/M "MALAGUETA III") (Adv. Dr. Flávio Infante Vieira - OAB/RJ
Nº 50.692).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre lancha e escuna, provocando avarias e o naufrágio
parcial da escuna e avarias na lancha, sem danos pessoais e am-
bientais; b) quanto à causa determinante: erro de navegação; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea
"a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de imperícia, condenando
Valdineli Ramos Moreira à pena de multa de R$ 200,00 (duzentos
reais), de acordo com o art. 121, inciso VII, art. 124, inciso I e art.
139, inciso IV, alíneas "a" e "d" da Lei nº 2.180/54, com a redação
dada pela Lei nº 8.969/94 e ao pagamento das custas processuais.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 24 de
julho de 2013.

Proc. no 26.791/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: N/M "COMTE MARCOS". Avaria no sistema de

governo, seguido de deriva, sem danos pessoais e ambientais. Rom-
pimento do gualdropes não apurado com a devida precisão. Exculpar.
Arquivamento.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Arapari Navegação Ltda. (Armadora) (Adv.

Dr. Joelson dos Santos Monteiro - OAB/PA Nº 8.090).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
avaria no aparelho de governo, seguido de deriva, sem danos pessoais
e ambientais; b) quanto à causa determinante: rompimento do gual-
dropes não apurado com a devida precisão; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "b", da Lei nº
2.180/54, como de natureza indeterminada, exculpando a representada
Arapari Navegação Ltda., mandando arquivar os autos. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 30 de julho de
2013.

Proc. no 27.078/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Moto aquática "ROLUAR III". Queda na água de

tripulante de moto aquática por suposta manobra brusca, provocando
o seu óbito por asfixia mecânica, sem danos materiais ou ambientais.
Propiciar a condução de moto aquática por tripulante não habilitado,
sem o uso de uso do colete salva-vidas e sob o efeito de bebida
alcoólica. Negligência. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Maicon Zimmer Viegas (Proprietário) (Adva.

Dra. Carla Paim Halfen - OAB/RS Nº 44.488).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água de tripulante de moto aquática por suposta manobra brusca,
provocando o seu óbito por asfixia mecânica, sem danos materiais ou
ambientais; b) quanto à causa determinante: propiciar a condução de
moto aquática por tripulante não habilitado, sem o uso de uso do
colete salva-vidas e sob o efeito de bebida alcoólica; e c) decisão:
julgar o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e", como
decorrente de negligência, condenando Maicon Zimmer Viegas à pe-
na de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art.
121, inciso VII, § 5°, c/c art. 124, inciso IX, § 1° e art. 135, inciso II,
da Lei nº 2.180/54 com a redação dada pela Lei nº 8.969/94. Pa-
gamento de custas processuais na forma da lei. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 1º de agosto de
2013.

Proc. no 27.545/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Balsa "BIBI XI". Encalhe de balsa componente

de comboio, sem ocorrência de danos materiais e pessoais ou po-
luição ambiental. Causa não apurada com a devida precisão. Infração
à Lei nº 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de balsa componente de comboio, sem ocorrência de danos
materiais e pessoais ou poluição ambiental; b) quanto à causa de-
terminante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os au-
tos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania Fluvial de
Tabatinga, agente local da Autoridade Marítima, a infração à Lei nº
8.374/91, art. 15 (não apresentação de bilhete de seguro obrigatório
DPEM em vigor na data do acidente), cometida pelo proprietário da
balsa "BIBI XI", Alcimar da Silva Mota, e para que a mesma remeta
os autos de eventual sindicância e outros eventuais procedimentos
apuratórios ao Ministério Público Federal para que sejam apurados os
indícios de crime, em razão de suspeita de dolo, fraude ou simulação
nos documentos apresentados pelo proprietário da balsa "BIBI XI".
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 30 de
julho de 2013.

Proc. no 27.759/2013
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: B/P "LEALMAR II". Morte de tripulante a bordo

de embarcação fundeada. Causa não apurada com a devida precisão.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: morte de
tripulante a bordo de embarcação fundeada; b) quanto à causa de-
terminante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o
fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54,
como de origem indeterminada, mandando arquivar os autos, con-
forme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 30 de julho de 2013.

Em 24 de outubro de 2013.
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Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece procedimentos para apresenta-
ção, recebimento, análise, aprovação, exe-
cução e supervisão de celebração de Termo
de Ajuste de Gratuidade a ser firmado entre
o Ministério da Educação e as entidades
beneficentes de assistência social da área
de educação que tiverem seus pedidos de
renovação e ou concessão de certificados
indeferidos unicamente por não terem cum-
prido o percentual de gratuidade ou o nú-
mero mínimo de bolsas de estudo previsto
nos arts. 13, 13-A e 13-B da Lei no 12.101,
de 27 de novembro de 2009, e suas al-
terações, conforme art. 17 da referida Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 17 da Lei no 12.101,
de 27 de novembro de 2009, no art. 13 da Lei no 12.868, de 15 de
outubro de 2013, e no art. 49 do Decreto no 7.237, de 20 de julho de
2010, resolve:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E DEFINIÇÕES
Art. 1o Esta Instrução Normativa regula os procedimentos de

apresentação, recebimento, análise, aprovação, execução e supervisão
de celebração de Termo de Ajuste de Gratuidade a ser firmado entre
o Ministério da Educação e as entidades beneficentes de assistência
social da área de educação que tiverem seus pedidos de renovação e
ou concessão de certificados indeferidos unicamente por não terem
cumprido o percentual de gratuidade ou o número mínimo de bolsas,
conforme estabelecido nos artigos 13, 13-A e 13-B da Lei no 12.101,
de 27 de novembro de 2009, com vistas ao atendimento do art. 17 da
referida Lei.

Art. 2o Os procedimentos regulados nesta Instrução Nor-
mativa devem observar os princípios e atender às finalidades da Lei
no 12.101, de 2009 e do Decreto no 7.237, de 2010.

Art. 3o Para aplicação desta Instrução Normativa serão con-
sideradas as seguintes definições:

I - CEBAS: Certificado de Entidade Beneficente de As-
sistência Social;

II - SERES: Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior;

III - Proponente: entidade mantenedora que teve seu pedido
de renovação ou concessão de CEBAS negado unicamente por não
ter cumprido o percentual de gratuidade ou o número mínimo de
bolsas estabelecido nos artigos 13, 13-A e 13-B da Lei no 12.101, de
27 de novembro de 2009, e pleiteia a celebração de Termo de Ajuste
de Gratuidade, conforme disposto no art. 17 da referida Lei;

IV - Montante de gratuidade a ser compensado: valor mo-
netário correspondente ao percentual de gratuidade a ser compensado,
com o acréscimo de 20% (vinte por cento), tendo em vista o in-
deferimento do pedido de concessão ou de renovação da proponente,
por não ter aplicado em gratuidade o percentual mínimo previsto na
legislação para processos de renovação ou concessão protocolados até
31 de dezembro de 2015, conforme disposto no art. 17 da Lei no

12.101, de 2009;
V - Número de bolsas não concedido: número de bolsas não

concedido, com o acréscimo de 20% (vinte por cento), tendo em vista
o indeferimento do pedido de concessão ou de renovação da pro-
ponente, por não ter aplicado em gratuidade o número mínimo de
bolsas integrais previsto nos artigos 13, 13-A e 13-B da Lei no

12.101, de 2009;
VI - Plano de Cumprimento das Metas: relatório detalhado

apresentado pela proponente, que contém informações relativas ao
período de execução do Termo de Ajuste de Gratuidade, submetido à
aprovação do Ministério da Educação, com o intuito de demonstrar a
capacidade da proponente em cumprir fielmente o disposto nesta
Instrução Normativa;

VII - Compromissária: proponente que teve a proposta de
celebração de Termo de Ajuste de Gratuidade deferido pela SE-
RES;

VIII - Compromitente: Secretário de Regulação e Supervisão
da Educação Superior do Ministério da Educação, ou autoridade que
possa vir a sucedê-lo por força de legislação posterior.

CAPÍTULO II
DA PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE

AJUSTE DE GRATUIDADE
Seção I
Da Apresentação
Art. 4o A proposta de celebração de Termo de Ajuste de

Gratuidade será apresentada ao Secretário de Regulação e Supervisão
da Educação Superior do Ministério da Educação, no prazo de 30
(trinta) dias, em meio eletrônico, a contar da publicação da decisão de
indeferimento na primeira instância administrativa do pedido de con-
cessão ou de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. A apresentação de proposta de celebração
do Termo de Ajuste de Gratuidade importará na renúncia do direito
de interpor o recurso de que trata o art. 26 da Lei no 12.101, de
2009.

Art. 5o A apresentação da proposta de celebração de Termo
de Ajuste de Gratuidade não conferirá efeito suspensivo à decisão de
indeferimento proferida pelo Ministério da Educação.

Art. 6o A possibilidade de apresentação de Termo de Ajuste
de Gratuidade deverá respeitar o disposto na Lei no 12.101, de
2009.

Art. 7o A proposta de celebração de Termo de Ajuste de
Gratuidade deverá ser instruída com cópias dos seguintes documentos
da proponente, sob pena de indeferimento:

I - estatuto social acompanhado, se for o caso, de todas as
alterações posteriores, devidamente registrados no cartório de registro
civil das pessoas jurídicas, na forma da lei, com identificação do
cartório em todas as folhas e transcrição dos dados de registro no
próprio documento ou em certidão;

II - ata de eleição dos membros da atual diretoria, devi-
damente registrada no cartório de registro civil das pessoas jurídicas,
na forma da lei, ou de ato de designação de seus dirigentes, atua-
lizada;

III - balanço patrimonial e demonstração do superávit ou
déficit do último exercício social encerrado, bem como balancete de
verificação do mês anterior ao do requerimento do Termo de Ajuste
de Gratuidade, onde estejam registradas as receitas, as despesas, os
custos e a aplicação em gratuidade, de forma segregada, em con-
sonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Con-
tabilidade;

IV - parecer de auditoria independente sobre as referidas
demonstrações contábeis, para as entidades cuja receita bruta anual
seja superior ao limite estabelecido no inciso II do art. 3o da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

V - duas vias do Termo de Ajuste de Gratuidade preenchidas
com todos os dados, conforme modelo contido no Anexo I desta
Instrução Normativa e assinada pelo representante legal da propo-
nente.

Art. 8o Além dos documentos indicados no artigo 7o, a pro-
ponente deverá encaminhar também documento denominado Plano de
Cumprimento das Metas, conforme modelo contido no Anexo II desta
Instrução Normativa, o qual deverá conter as seguintes informações,
relativas ao período de execução do Termo de Ajuste de Gratui-
dade:

I - fluxo de caixa do período pretendido para celebração do
Termo de Ajuste de Gratuidade, em base semestral;

II - projeção do número de alunos a serem matriculados, de
alunos a serem beneficiados com bolsas de estudo, benefícios com-
plementares ou projetos e atividades para a garantia da educação em
tempo integral para alunos matriculados na educação básica em es-
colas públicas;

III - declaração do montante de gratuidade a ser compensado
ou do número de bolsas não concedido, objeto do Termo de Ajuste de
Gratuidade;

IV - relatório que contenha informações quantitativas e qua-
litativas sobre o público a ser atendido, nos termos do art. 25 do
Decreto no 7.237, de 20 de julho de 2010.

Parágrafo único. O Plano de Cumprimento das Metas apro-
vado será parte integrante do Termo de Ajuste de Gratuidade a ser
celebrado.

Seção II
Da Análise da Proposta e Publicação da Decisão
Art. 9o A SERES procederá à análise documental da pro-

posta de celebração de Termo de Ajuste de Gratuidade, respeitando a
ordem cronológica do pedido e realizando as diligências necessárias à
sua completa instrução.

§ 1o A SERES poderá, a qualquer tempo, submeter a pro-
posta de celebração de Termo de Ajuste de Gratuidade à manifestação
da Consultoria Jurídica do Ministério da Educação, para que esta
ofereça subsídios à sua decisão.

§ 2o No caso de deferimento da proposta, a SERES notificará
o responsável legal da proponente para assinar o Termo de Ajuste de
Gratuidade.

Art. 10. Se a SERES constatar que alguma informação ou
atividade de planejamento necessita de algum ajuste, no momento da
análise do Plano de Cumprimento das Metas, fará uma única so-
licitação formal à proponente.

Parágrafo único. A proponente, na hipótese do caput, terá o
prazo de 10 (dez) dias corridos para encaminhar o documento para
nova análise, em meio eletrônico, contados da data da ciência da
solicitação, comprovada pelo Aviso de Recebimento (A.R.) dos Cor-
reios ou por notificação eletrônica.

Art. 11. A proposta será indeferida caso a proponente não
atenda aos requisitos legais, não apresente documentos e informações
obrigatórias, não tenha capacidade de autofinanciamento ou não tenha
o seu Plano de Cumprimento das Metas aprovado.

§ 1o Do indeferimento do pedido caberá recurso, em face de
razões de legalidade e de mérito, no prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação da decisão no Diário Oficial da União.

§ 2o O recurso será dirigido ao Secretário da SERES, que, se
não reconsiderar a decisão em 5 (cinco) dias, o encaminhará para ser
apreciado pelo Ministro de Estado da Educação.

§ 3o O recurso protocolado fora do prazo previsto no caput
não será admitido.

§ 4o O protocolo do recurso não conferirá efeito suspensivo
à decisão de indeferimento da proposta de Termo de Ajuste de Gra-
tuidade.

Art. 12. O deferimento da proposta de celebração de Termo
de Ajuste de Gratuidade acompanhado de seu extrato, devidamente
publicado no Diário Oficial da União, servirá de comprovação de que
a entidade foi certificada.

§ 1o A execução do Termo de Ajuste de Gratuidade dar-se-
á a partir do primeiro período letivo posterior à sua aprovação.

§ 2o O extrato do Termo de Ajuste de Gratuidade conterá,
além dos dados relativos à qualificação da entidade, a vigência do
CEBAS, tendo como base o pedido de concessão ou de renovação
indeferido e as condições para manutenção do referido certificado.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO E SUPERVISÃO DO TERMO DE AJUS-

TE DE GRATUIDADE
Seção I
Da Execução do Termo de Ajuste de Gratuidade
Art. 13. Para fazer jus à manutenção da certificação, a com-

promissária deverá cumprir o estabelecido no Plano de Cumprimento
das Metas e no Termo de Ajuste de Gratuidade, concomitantemente
às exigências da Lei no 12.101, de 2009, e do Decreto no 7.237, de
2010.

Art. 14. As entidades que atuam na educação básica ou na
educação profissional poderão utilizar as regras estabelecidas no § 3o

do art. 13 da Lei no 12.101, de 2009, para saldar o montante de
gratuidade a ser compensado ou o número de bolsas não conce-
dido.

Art. 15. As entidades que atuam concomitantemente no nível
de educação superior e no nível de educação básica estão obrigadas a
cumprir os requisitos exigidos na Lei no 12.101, de 2009, e no Termo
de Ajuste de Gratuidade, de forma segregada, para cada nível de
educação.

§ 1o Na hipótese descrita no caput, não serão aceitas as
bolsas de estudo, benefícios complementares ou projetos e atividades
para a garantia da educação em tempo integral para alunos ma-
triculados na educação básica em escolas públicas, porventura ex-
cedentes em determinado nível de ensino, para a eventual comple-
mentação da gratuidade prevista no Termo de Ajuste de Gratuidade
de outro nível de ensino.

§ 2o Bolsas de Pós-graduação stricto sensu poderão integrar
o percentual de acréscimo de compensação de 20%, desde que se
refiram a áreas de formação estratégicas de estudos pós-graduados,
definidas com base nos critérios estabelecidos pela SERES.

Art. 16. As entidades proponentes não poderão contabilizar
as bolsas concedidas em adesão ao Fundo de Financiamento Es-
tudantil (Fies), ao Fundo de Financiamento Estudantil da Educação
Profissional e Tecnológica (Fies Técnico ou Fies Empresa) ou ao
Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Ins-
tituições de Ensino Superior (Proies) para saldar o montante de gra-
tuidade a ser compensado ou o número de bolsas não concedido.

Seção II
Da Supervisão do Termo de Ajuste de Gratuidade
Art. 17. Ao final de cada período de doze meses de execução

do Termo de Ajuste de Gratuidade, a compromissária deverá en-
caminhar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, Relatório de Acom-
panhamento Anual, no modelo definido pelo Anexo III desta Ins-
trução Normativa, acompanhado das demonstrações contábeis exi-
gidas no inciso III do art. 7o.

Art. 18. O Relatório de Acompanhamento Anual deverá
comprovar que a compromissária atendeu às seguintes proporções
mínimas de execução do Termo de Ajuste de Gratuidade:

I - 25% (vinte e cinco por cento) do montante de gratuidade
a ser compensado ou do número de bolsas não concedido, ao final do
primeiro período de doze meses de execução do Termo de Ajuste de
Gratuidade;

II - 60% (sessenta por cento) do montante de gratuidade a
ser compensado ou do número de bolsas não concedido, ao final do
segundo período de doze meses de execução do Termo de Ajuste de
Gratuidade;

III - 100% (cem por cento) do montante de gratuidade a ser
compensado ou do número de bolsas não concedido, ao final do
terceiro período de doze meses de execução do Termo de Ajuste de
Gratuidade.

Art. 19. O descumprimento de qualquer uma das proporções
mínimas do artigo anterior ou de qualquer compromisso firmado no
Termo de Ajuste de Gratuidade acarretará o cancelamento de todo o
período de validade da certificação, conforme estabelecido no § 2o do
art. 17 da Lei no 12.101, de 2009.

Art. 20. A SERES exercerá as atividades de supervisão re-
lativas a procedimentos de Termo de Ajuste de Gratuidade, a qual-
quer tempo, no exercício de sua atividade de supervisão, nos limites
da lei, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal.

Parágrafo único. Para os fins do caput, a SERES poderá
determinar a apresentação de outros documentos e informações, a
realização de auditorias ou o cumprimento de diligências.

CAPÍTULO IV
DO CÁLCULO DO NÚMERO DE BOLSAS NÃO CON-

CEDIDO
Art. 21. Serão utilizadas as mesmas metodologias de cálculo

de conversão de bolsas de estudos integrais em bolsas de estudos
parciais, benefícios complementares, ou projetos e atividades para a
garantia da educação em tempo integral para alunos matriculados na
educação básica em escolas públicas, conforme definido em ato es-
pecífico do Ministério da Educação.

Art. 22. O montante de gratuidade a ser compensado será
convertido em número de bolsas de estudo não concedido.

Parágrafo único. A conversão de que trata o caput levará em
consideração o valor médio da mensalidade/anuidade, para cada nível
de ensino, referente ao exercício de apresentação da proposta de
celebração do Termo de Ajuste de Gratuidade, na forma do Anexo
II.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 23. O Termo de Ajuste de Gratuidade deverá respeitar as

proporções mínimas de bolsas de estudo previstas na Lei no 12.101,
de 2009.

Art. 24. Fica facultada às entidades beneficentes que, na data
da publicação da Lei no 12.868, de 15 de outubro de 2013, possuam
requerimentos de concessão ou de renovação da certificação pen-
dentes de julgamento definitivo no âmbito do Ministério da Educação
a possibilidade de propor a celebração de Termo de Ajuste de Gra-
tuidade ao Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior do Ministério da Educação.
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Parágrafo único. Se o requerimento de concessão ou de re-
novação já tiver sido julgado em primeira instância administrativa,
estando pendente de julgamento o recurso de que trata o art. 26 da
Lei no 12.101, de 2009, o prazo de 30 (trinta) dias para requerer a
assinatura do Termo de Ajuste de Gratuidade conta-se a partir da
publicação da Lei no 12.868, de 2013.

Art. 25. O protocolo dos documentos relativos à proposta de
celebração de Termo de Ajuste de Gratuidade será feito mediante
envio de requerimento por meio eletrônico ao serviço "Fale Co-
nosco", disponível no sítio eletrônico http://cebas.mec.gov.br, ou ao
Núcleo de Atendimento ao Procurador Institucional - NAPI, da SE-
RES, enquanto não desenvolvido módulo próprio no Sistema de Cer-
tificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social na Área de
Educação - SISCEBAS.

§ 1o A remessa dos arquivos digitais será confirmada pela
emissão de protocolo de atendimento, que fará prova para todos os
efeitos administrativos e legais.

§ 2o Os arquivos digitais a serem protocolados deverão estar
convertidos no formato pdf e o tamanho máximo do conjunto de
documentos não deverá ultrapassar 2 (dois) MB (megabytes).

Art. 26. Caberá à Coordenação Geral de Certificação de
Entidades Beneficentes de Assistência Social - CGCEBAS a con-
cessão de declarações, certidões ou informações relativas às entidades
beneficentes, solicitadas pela instituição interessada ou por tercei-
ros.

Art. 27. As entidades certificadas deverão manter, em local
visível ao público, placa indicativa, contendo informações sobre a sua
condição de entidade beneficente e sobre sua área de atuação.

Parágrafo único. A referida placa indicativa deverá ser afi-
xada em todos os estabelecimentos da entidade.

Art. 28. Os demais atos necessários à regulamentação do
CEBAS serão disciplinados em atos específicos da SERES.

Art. 29. Fica revogada a Instrução Normativa no 1, de 15 de
julho de 2013.

Art. 30. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO I

TERMO DE AJUSTE DE GRATUIDADE
Estabelece os termos e condições para o cumprimento do

montante de gratuidade a ser compensado ou o número de bolsas não
concedido pelas entidades beneficentes de assistência social da área
de educação, que tiveram seus pedidos de renovação e ou concessão
de certificados indeferidos unicamente por não terem cumprido o
percentual de gratuidade ou o número mínimo de bolsas de estudo
previsto nos artigos 13, 13-A e 13-B da Lei no 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e suas alterações, conforme art. 17 da referida Lei,
a fim de que possam ser certificadas pelo Ministério da Educação.

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO DA EDUCA-
ÇÃO, por intermédio do Secretário de Regulação da Educação Su-
perior, doravante denominado COMPROMITENTE e a (nome da
entidade) -------------------------------------------------------------------------
-------------------, CNPJ no -----------------------------, com sede na Rua
(endereço completo da entidade), doravante denominada COMPRO-
MISSÁRIA, celebram o presente Termo de Ajuste de Gratuidade,
consoante permissivo do art. 17 da Lei no 12.101, de 27 de novembro
de 2009; da Instrução Normativa do Ministério da Educação no --, de
---- de --------------- 20--; consubstanciado na Nota Técnica no -------
------, contido no Processo Administrativo no -----------------------------
-----, nos seguintes termos e condições:

Cláusula Primeira: O presente Termo tem por objeto o cum-
primento, por parte da COMPROMISSÁRIA, do Montante de Gra-
tuidade não cumprida ou o número de bolsas não concedido no (s)
Processo (s) de Renovação/Concessão de Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social no ------------------------------------.

Cláusula Segunda: O número de bolsas não concedido é de -
-------------, o qual corresponde ao número de bolsas de estudo não
cumprido no Processo supracitado, com o acréscimo de 20% (vinte
por cento), conforme estabelecido no art. 17 da Lei no 12.101, de
2009.

Cláusula Terceira: O prazo para cumprimento do presente
termo é de 3 (três) anos, a partir do primeiro período letivo posterior
à sua aprovação, atendidas as seguintes proporções mínimas de exe-
cução:

Subcláusula Primeira: 25% (vinte e cinco por cento) do mon-
tante de gratuidade a ser compensado ou do número de bolsas não
concedido, ao final do primeiro período de doze meses de execução
do Termo de Ajuste de Gratuidade;

Subcláusula Segunda: 60% (sessenta por cento) do montante
de gratuidade a ser compensado ou do número de bolsas não con-
cedido, ao final do segundo período de doze meses de execução do
Termo de Ajuste de Gratuidade;

Subcláusula Terceira: 100% (cem por cento) do montante de
gratuidade a ser compensado ou do número de bolsas não concedido,
ao final do terceiro período de doze meses de execução do Termo de
Ajuste de Gratuidade.

Cláusula Quarta: O descumprimento de qualquer uma das
proporções mínimas da Cláusula anterior, ou de qualquer compro-
misso firmado neste termo acarretará o cancelamento de todo o pe-
ríodo de validade da certificação, conforme estabelecido no § 2o do
art. 17 da Lei no 12.101, de 2009.

Cláusula Quinta: Ao final de cada período de doze meses de
execução do Termo de Ajuste de Gratuidade, a COMPROMISSÁRIA
deverá encaminhar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, Relatório
de Acompanhamento Anual, no modelo definido pelo Anexo III da
Instrução Normativa do Ministério da Educação no --, de -- de ------
------ de 20--, acompanhado das demonstrações contábeis exigidas no
inciso III do art. 7o desta mesma Instrução Normativa.

Cláusula Sexta: Para fazer jus à manutenção da certificação,
a COMPROMISSÁRIA deverá cumprir o estabelecido no Plano de
Cumprimento das Metas e no Termo de Ajuste de Gratuidade, con-
comitantemente às exigências da Lei no 12.101, de 2009, e do De-
creto no 7.237, de 20 de julho de 2010.

Cláusula Sétima: As entidades COMPROMISSÁRIAS que
atuam na educação básica ou na educação profissional poderão uti-
lizar as regras estabelecidas no § 3o do art. 13 da Lei no 12.101, de
2009, para saldar o montante de gratuidade a ser compensado ou o
número de bolsas não concedido.

Cláusula Oitava: As entidades COMPROMISSÁRIAS que
atuam concomitantemente no nível de educação superior e no nível
de educação básica estão obrigadas a cumprir os requisitos exigidos
na Lei no 12.101, de 2009, e no Termo de Ajuste de Gratuidade, de
forma segregada, para cada nível de educação.

Subcláusula Primeira: Na hipótese descrita na Cláusula Oi-
tava, não serão aceitas as bolsas de estudo, benefícios complemen-
tares ou projetos e atividades para a garantia da educação em tempo
integral para alunos matriculados na educação básica em escolas
públicas, porventura excedentes em determinado nível de ensino, para
a eventual complementação da gratuidade prevista no Termo de Ajus-
te de Gratuidade de outro nível de ensino.

Subcláusula Segunda: Bolsas de Pós-graduação stricto sensu
poderão integrar o percentual de acréscimo de compensação de 20%,
desde que se refiram a áreas de formação estratégicas de estudos pós-
graduados, definidas com base nos critérios estabelecidos pela SE-
RES.

Cláusula Nona: As entidades COMPROMISSÁRIAS não po-
derão contabilizar as bolsas concedidas em adesão ao Fundo de Fi-
nanciamento Estudantil (Fies), ao Fundo de Financiamento Estudantil
da Educação Profissional e Tecnológica (Fies Técnico ou Fies Em-
presa) ou ao Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Forta-
lecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies) para saldar o
montante de gratuidade a ser compensado ou o número de bolsas não
concedido.

E, por fim, tendo justas e acordadas as cláusulas e condições
constantes deste Termo, as partes assinam o presente documento para
que possa produzir os efeitos legais.

Brasília - DF, __________________20__.
Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Supe-

rior
COMPROMITENTE
Representante Legal da Entidade
COMPROMISSÁRIA

ANEXO II

PLANO DE CUMPRIMENTO DAS METAS

INSTITUIÇÃO:
CNPJ:
1. QUESTIONÁRIO AVALIATIVO

Sim/Não
a) A instituição necessitará aumentar o número do corpo docente ou de pro-
fissionais de apoio para executar o Plano de Cumprimento das Metas?
b) Será necessário solicitar ao órgão normativo do sistema de ensino autorização
para ofertar novos cursos/turmas?
c) Há necessidade de expansão da estrutura física da (s) instituição (ões) de
ensino, caso seja necessário ofertar novos cursos/turmas?
d) Há necessidade de solicitar empréstimos bancários para cobrir os custos ne-
cessários à execução do Plano de Cumprimento das Metas?
e) Na região de atuação da (s) instituição (ões) de ensino, há demanda pelos
serviços educacionais em quantidade suficiente para saldar o número de bolsas não con-
cedido?
f) A instituição pretende utilizar as regras do § 3º do art. 13 da Lei 12.101, de
2009, para saldar o número de bolsas não concedido?
g) A instituição está participando de algum parcelamento de débitos tributários
perante a PGFN ou a SRFB?

Número
h) Quantas bolsas de estudo integrais serão necessárias para saldar o número de
bolsas não concedido?
i) Quantas bolsas de estudo parciais serão necessárias para saldar o número de
bolsas não concedido?
j) Quantas bolsas de estudo integrais serão convertidas em benefícios comple-
mentares ou projetos e atividades para a garantia da educação básica em tempo integral,
para saldar o número de bolsas não concedido?
k) A instituição pretende conceder bolsas de estudo strictu sensu? Se sim, quantas
bolsas de estudo de Pós Graduação 100% strictu sensu serão necessárias para saldar o
número de bolsas não concedido?
l) Caso a resposta à primeira pergunta da questão anterior seja positiva, quantas
bolsas de estudo de Pós Graduação 50% strictu sensu serão necessárias para saldar o
número de bolsas não concedido?
m) Qual era o número de estudantes pagantes, que não usufruíram de bolsas
parciais ou de benefícios complementares, no exercício objeto do Termo de Ajuste de
Gratuidade?
n) Qual é o índice médio de inadimplência da (s) instituição (ões) de ensino nos
últimos 3 exercícios?

2. ÍNDICES CONTÁBEIS E FINANCEIROS DO EXERCÍCIO ANTERIOR À APRESENTAÇÃO
DO TERMO DE AJUSTE DE GRATUIDADE

Exercício 20__
Índice de Liquidez Imediata Disponível

PC
Índice de Liquidez Corrente AC

PC
Índice de Liquidez Geral AC + ARLP

PC + Passivo não circulante
Grau de endividamento PC + Passivo não circulante

PL
Composição do endividamento PC

PC + Passivo não circulante
Grau de imobilização Imobilizado

PL
Solvência Geral AC + Ativo não circulante

PC + Passivo não circulante
Ponto de Equilíbrio Contábil (Despesas fixas totais + Custos fixos to-

tais)
Margem de contribuição unitária (*)

(*) Margem de contribuição unitária é o resultado da seguinte expressão: Valor unitário da
mensalidade média - (Despesas variáveis unitárias + Custos variáveis unitários)

3.DECLARAÇÃO DO NÚMERO DE BOLSAS NÃO CONCEDIDO
Conforme cláusula segunda do Termo de Ajuste de Gratuidade, o número de bolsas não

concedido com o acréscimo de 20% (vinte por cento) é de ___________ bolsas de estudo, conforme
estabelecido no art. 17 da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009.

4.FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO PRETENDIDO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
AJUSTE DE GRATUIDADE (*)

1o semes-
tre ano
20__

2o semes-
tre ano
20__

1o semes-
tre ano
20__

2o semes-
tre ano
20__

1o semes-
tre ano
20__

2o semes-
tre ano
20__

Saldo inicial de disponibili-
dades
Entradas
Receita de mensalidades
Taxas Secretaria/Biblioteca
Outros serviços educacio-
nais
Alugueis
Receitas financeiras
Convênios com o poder pú-
blico
Isenção tributária usufruída
Outras receitas
(+) Total das entradas
Despesas e custos
Pessoal
Manutenção
Investimento
Bolsas de estudos
Benefícios complementares
Projetos e atividades para a
garantia da educação básica
em tempo integral
Amortização de débitos tri-
butários exercícios anterio-
res
Amortização empréstimos
bancários obtidos
Isenção tributária usufruída
Outras despesas e custos
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(-) Total de Despesas e cus-
tos
(=) Saldo final de disponi-
bilidades

(*) em milhares de Reais
5.PROJEÇÃO DO NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS
5.1PROJEÇÃO DO NÚMERO DE ALUNOS A SEREM MATRICULADOS E DE ALUNOS

B O L S I S TA S

1º ANO DE EXECU-
ÇÃO

2º ANO DE EXECU-
ÇÃO

3º ANO DE EXECU-
ÇÃO

Número Valor (*) Número Valor (*) Número Valor (*)
Total de alunos matriculados
Bolsas 100% (financiamento
próprio)
Bolsas 100% (acordo trabalhis-
ta)
Bolsas 50% (financiamento
próprio)
Bolsas 50% (acordo trabalhis-
ta)
Bolsas outros percentuais (fi-
nanciamento próprio)
Bolsas outros percentuais
(acordo trabalhista)
Bolsas 100% (PROUNI)
Bolsas 50% (PROUNI)
Bolsas 25% (PROUNI)
Bolsas FIES
Bolsas PROIES
Bolsas 100% de Pós Graduação
strictu sensu
Bolsas 50% de Pós Graduação
strictu sensu
Outros tipos de bolsas (especi-
ficar)

(*) valor correspondente ao total da respectiva receita anual de mensalidades (em milhares)
Observação: Repetir esta tabela para cada nível de ensino, se for o caso.
5.2PROJEÇÃO DO NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS DE BENEFÍCIOS COMPLEMENTA-

RES OU PROJETOS E ATIVIDADES PARA A GARANTIA DA EDUCAÇÃO EM TEMPO IN-
TEGRAL PARA ALUNOS MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA EM ESCOLAS PÚBLI-
CAS

1o ANO DE EXECU-
ÇÃO

2o ANO DE EXECU-
ÇÃO

3o ANO DE EXECU-
ÇÃO

Número Valor (*) Número Valor (*) Número Valor (*)
Alimentação
Material didático
Moradia
Tr a n s p o r t e
Uniforme
Projetos e atividades para a ga-
rantia da educação em tempo
integral para alunos matricula-
dos na educação básica em es-
colas públicas

(*) valor do desembolso total anual (em milhares)
Observação: Repetir esta tabela para cada nível de ensino, se for o caso.
6.CONVERSÃO DO MONTANTE DE GRATUIDADE A SER COMPENSADO
Observação: Apresentar esta informação somente para os casos de aplicação da legislação

vigente para processos de renovação ou concessão protocolados até 31 de dezembro de 2015 (conforme
art. 22 da Instrução Normativa no --, de -- de --------------- de 20--).

O valor monetário a ser compensado é de R$ ______________
(____________________________________________ reais), o qual corresponde ao percentual de gra-
tuidade não cumprido, com o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme estabelecido no art. 17 da
Lei no 12.101, 27 de novembro de 2009.

O valor médio da mensalidade/anuidade deste exercício é de R$ __________
(_____________________reais).

O número de bolsas não concedido é de __________ bolsas de estudo, correspondente à divisão
do valor monetário a ser compensado pelo valor médio da mensalidade/anuidade deste exercício.

7.RELATÓRIO SOBRE O PÚBLICO A SER ATENDIDO
Observação: Apresentar as ações propostas pela instituição para implementação do Plano de

Cumprimento das Metas.
Indicar obrigatoriamente informações que impactem financeiramente a instituição no período de

execução do Termo de Ajuste de Gratuidade, como: projeção do número de beneficiários de bolsas de
estudos, benefícios complementares ou projetos e atividades para a garantia da educação em tempo
integral para alunos matriculados na educação básica em escolas públicas, público-alvo, valores orçados
para cada benefício, redução/corte de custos, taxa média de juros pagos em empréstimos obtidos, etc.

_______________________________________________________
Brasília - DF, __________________20__.
Assinatura do Representante Legal da Entidade
COMPROMISSÁRIA

ANEXO III

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO ANUAL

INSTITUIÇÃO:
CNPJ:
ANO DE EXECUÇÃO:
REFERÊNCIA: Termo de Ajuste de Gratuidade celebrado com o Ministério da Educação

para compensação da gratuidade não concedida (art. 17 da Lei no 12.101,
de 27 de novembro de 2009).

1. ALUNOS MATRICULADOS E BOLSAS CONCEDIDAS (INTEGRAIS E PARCIAIS)
ANO: _____

Número Valor (*)
Total de alunos matriculados
Bolsas 100% (financiamento
próprio)
Bolsas 100% (acordo traba-
lhista)
Bolsas 50% (financiamento
próprio)
Bolsas 50% (acordo trabalhis-
ta)
Bolsas outros percentuais (fi-
nanciamento próprio)
Bolsas outros percentuais
(acordo trabalhista)
Bolsas 100% (PROUNI)
Bolsas 50% (PROUNI)
Bolsas 25% (PROUNI)
Bolsas FIES
Bolsas PROIES
Bolsas 100% de Pós Gradua-
ção strictu sensu
Bolsas 50% de Pós Gradua-
ção strictu sensu
Outros tipos de bolsas (espe-
cificar)

(*) valor correspondente ao total da respectiva receita anual de mensalidades
Observação: Repetir esta tabela para cada nível de ensino, se for o caso.
2.BENEFÍCIOS COMPLEMENTARES OU PROJETOS E ATIVIDADES PARA A GARAN-

TIA DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL PARA ALUNOS MATRICULADOS NA EDU-
CAÇÃO BÁSICA EM ESCOLAS PÚBLICAS

ANO: _____
Número Valor (*)

Alimentação
Material didático
Moradia
Tr a n s p o r t e
Uniforme
Projetos e atividades para a garantia da educação em tempo integral para alunos
matriculados na educação básica em escolas públicas
TO TA L

(*) valor do desembolso total anual
Observação: Repetir esta tabela para cada nível de ensino, se for o caso.
3.RELATÓRIO DE EXECUÇÃO
Observação: Apresentar as ações desenvolvidas pela instituição para execução do Plano de

Cumprimento das Metas.
____________________________________________________________________________
Brasília - DF, __________________20__.
Assinatura do Representante Legal da Entidade
COMPROMISSÁRIA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 3.424, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS usando de suas atribuições estatutárias, resolve:
I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital nº. 011, de 05/04/2013,

publicado no DOU de 08/04/2013, retificado no DOU de 10/04/2013, 15/04/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme abaixo:

Unidade Departamento Área Classe/Padrão Carga Horária Candidato Classificação
ICHL Historia História do Trabalho e Movi-

mentos Sociais
Professor Auxiliar, Nível I. Dedicação Exclusiva Cesar Augusto Bubolz Queiros 1º

Luciano Everton Costa Teles 2º
Paulo Fernando de Souza Campos 3º

História Antiga Professor Auxiliar, Nível I. Dedicação Exclusiva Não houve candidato aprovado
Língua e Literatura Estrangeira Letras / Língua Espanhola Professor Auxiliar, Nível I. Dedicação Exclusiva Não houve candidato aprovado

II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

PORTARIA No- 3.493, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho
de 2013, resolve:

I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital nº. 018, de 10/05/2013,
publicado no DOU de 13/05/2013, retificado no DOU de 14/05/2013, 15/05/2013, 22/05/2013, 05/06/2013, 07/06/2013, 17/06/2013, 19/06/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e
Ordem de Classificação dos candidatos, conforme abaixo:
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Unidade Departamento Área Classe/Padrão
Carga Horária

Candidato Classificação

ICSEZ Coordenação Acadêmica Zoologia Geral; Histologia; Embrio-
logia; Parasitologia

Professor Auxiliar, Nível I.
Dedicação Exclusiva

Tomaz Lima Gualberto 1º

Vanessa Costa Alves Galúcio 2º

II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

PORTARIA No- 3.511, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho
de 2013, resolve:

I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital nº. 011, de 05/04/2013,
publicado no DOU de 08/04/2013, retificado no DOU de 10/04/2013, 15/04/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme abaixo:

Unidade Departamento Área Classe/Padrão Carga Horária Candidato Classificação
FT Hidráulica e Saneamento Hidráulica e Recursos Hídricos Professor Auxiliar, Nível I. Dedicação Exclusiva Erimar Pontes Santiago 1º

Jacqueline Carril Ferreira da Rocha 2º
Francisco Celson Souza de Sales 3º

II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

ATO No- 2.019, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas
e Títulos, para o provimento de cargos docentes da Carreira do
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em regime de
Dedicação Exclusiva, para os Colégios Técnicos, abaixo descritos, da
forma como segue:

COLÉGIO TÉCNICO DE FLORIANO
1.Informática - Habilitando os candidatos GERALDO

ABRANTES SARMENTO NETO (1ª colocado), IGO COUTINHO
MOURA (2ª colocado), classificando para nomeação o primeiro ha-
bilitado. 2. Inglês - Habilitando os candidatos DANIELLE DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA (1ª colocada), MARCOS VINÍCIUS SOUSA
SILVA (2ª colocado), classificando para nomeação a primeira ha-
bilitada. 3. História - Habilitando os candidatos FRANCISCO ARIS-
TIDES DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (1º colocado), JOÃO PAU-
LO PEIXOTO COSTA (2º colocado), THIAGO COELHO SILVEI-
RA (3º colocado), ÍTALO CRISTIANO SILVA E SOUSA (4º co-
locado) e PATRÍCIA DE SOUSA SANTOS (5ª colocada), classi-
ficando para nomeação o primeiro habilitado. 4. Português - Ha-
bilitando os candidatos ELIZABETH GONÇALVES LIMA ROCHA
(1ª colocada), ANA CLÁUDIA DOS SANTOS SILVA (2ª colocada),

EMANOEL BARBOSA DE SOUSA (3º colocado) e DERLAN LO-
PES VIEIRA (4º colocado), classificando para nomeação a primeira
habilitada.

COLÉGIO TÉCNICO DE BOM JESUS
5. Enfermagem - Habilitando os candidatos NATÁLIA PE-

REIRA MARINELLI (1ª colocada), GIOVANNA DE OLIVEIRA
LIBÓRIO DOURADO (2ª colocada), KHELYANE MESQUITA DE
CARVALHO (3ª colocada), NELSON MIGUEL GALINDO NETO
(4º colocado), CARLA DANIELLE RIBEIRO LAGES (5ª colocada),
JAIRA DOS SANTOS SILVA (6ª colocada), CYNTHIA ROBERTA
DIAS TORRES (7ª colocada), GUILHERME GUARINO DE MOU-
RA SÁ (8º colocado), MARCELO PRADO SANTIAGO (9º co-
locado), MAGNO BATISTA LIMA (10º colocado), RANIELA BOR-
GES SINIMBU (11ª colocada), JULIANA DE CASTRO NUNES
PEREIRA (12ª colocada), NUNO DAMÁCIO DE CARVALHO FÉ-
LIX (13º colocado), IVANDO AMANCIO DA SILVA JUNIOR (14º
colocado), SABRINA MOITA COSTA MENDES (15ª colocada),
ELIZIANE OLIVEIRA DE LIMA (16ª colocada), AÍKA BARROS
BARBOSA (17ª colocada) e MÔNICA CRISTIANE SOARES MEN-
DES (18ª colocada), classificando para nomeação os quatro primeiros
habilitados. 6. Informática - Habilitando os candidatos RAYMUNDO
NOGUEIRA DE SÁ NETTO (1º colocado), ALCILENE DALÍLIA
DE SOUSA (2ª colocada), REGINA ROSA PARENTE (3ª colocada),
VALBER SARDI LOPES (4º colocado), FRANCISCO DAS CHA-
GAS IMPERES FILHO (5ª colocado), ERIVELTON DA SILVA RO-

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 537, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria Normativa
n° 1, de 25 de janeiro de 2013, que estabelece o Calendário 2013 de abertura do protocolo de ingresso de processos regulatórios no sistema e-MEC, alterada pela Portaria Normativa n° 12, de 2 de julho de 2013,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Autorização de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201303576 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE VARGINHA CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE

RUA PROFESSOR FELIPE TIAGO GOMES, 173, VILA BUENO, VAR-
GINHA/MG

2. 201302741 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE BELO HO-
RIZONTE

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT D A

AVENIDA FRANCISCO SALES, 23, FLORESTA, BELO HORIZON-
TE/MG

3. 201303025 GASTRONOMIA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE UNIÃO DAS AMÉRICAS CENTRO EDUCACIONAL DAS AMERICAS LTDA. AVENIDA TARQUÍNIO JOSLIN DOS SANTOS, 1.000, LOTEAMENTO
UNIVERSITÁRIO DAS AMÉRICAS, FOZ DO IGUAÇU/PR

4. 201304010 MARKETING (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE MONTEIRO LOBATO SOCIEDADE EDUCACIONAL MONTEIRO LOBATO RUA DOS ANDRADAS, 1180, CENTRO, PORTO ALEGRE/RS
5. 201303444 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SIS-

TEMAS (Tecnológico)
100 (cem) FACULDADE POLITÉCNICA DE UBERLÂN-

DIA
INSTITUTO POLITECNICO DE ENSINO LTDA. RUA RAFAEL MARINO NETO, 600, JARDIM KARAÍBA, UBERLÂN-

DIA/MG
6. 201303001 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharela-

do)
200 (duzentas) FACULDADE ATENAS MARANHENSE CENTRO DE ENSINO ATENAS MARANHENSE LTDA AVENIDA SÃO LUIS REI DE FRANÇA, 32, TURU, SÃO LUÍS/MA

7. 201300241 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA
GROSSA

UNIAO DE ENSINO VILA VELHA LTDA RUA TIBÚRCIO PEDRO FERREIRA, 55, CENTRO, PONTA GROS-
SA/PR

8. 201303224 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) FACULDADE LITERATUS CENTRO DE ASSISTENCIA AO DESENVOLVIMENTO
DE FORMACAO PROFISSIONAL UNICEL LTDA

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3.693, CHAPADA, MANAUS/AM

9. 201303406 LETRAS - PORTUGUÊS E ESPANHOL (Li-
cenciatura)

100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS DE
GUARANTÃ DO NORTE

UNIFLOR-UNIAO DAS FACULDADES DE ALTA FLO-
R E S TA

RUA JEQUITIBÁ, 40, AEROPORTO, GUARANTÃ DO NORTE/MT

10. 201303375 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE PROJEÇÃO DO GUARÁ UNESBA - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DE BRA-
SILIA S.S. LTDA.

ÁREA ESPECIAL N°10 LOTE C, S/N, REGIÃO ADMINISTRATIVA X,
GUARÁ II, BRASÍLIA/DF

11 . 201303098 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE FASIPE FASIPE CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME RUA CARINE, 11, RESIDENCIAL FLORENCIA, SINOP/MT

12. 201303030 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADES INTEGRADAS DA VITÓRIA
DE SANTO ANTÃO

ASSOCIACAO DO ENSINO SUPERIOR DA VITORIA
DE STO ANTAO

LOTEAMENTO SÃO VICENTE FERRER, 71, CAJÁ, VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO/PE

13. 201303265 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER DOS REIS SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER DOS REIS LT-
DA.

RUA SANTOS DUMONT, 888, NITEROI, CANOAS/RS

14. 201303407 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE VISCONDE DE CAIRÚ FUNDACAO VISCONDE DE CAIRU RUA DO SALETE, 50, BARRIS, SALVADOR/BA
15. 201303802 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO

RIO GRANDE DO SUL
FADERGS - FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO
DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

RUA LUIZ AFONSO, 84, CIDADE BAIXA, PORTO ALEGRE/RS

CHA (6ª colocado), KLENDSON MEDEIROS DA SILVA (7ª co-
locado), DIOGO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA (8º colocado), AL-
LAN JHEYSON RAMOS GONÇALVES (9º colocado), CLÉCIO
FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA (10º colocado), classificando para
nomeação os quatro primeiros habilitados.

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA CATARINENSE

PORTARIA No- 3.269, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, no uso da compe-
tência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de
24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção
2, pág. 01, em 24/01/2012, resolve:

Art. 1º - SUBDELEGAR competência aos Diretores-gerais
para, em comum acordo com os docentes e Diretores de Ensino,
definir a forma de aplicação da Resolução 046/2013 no âmbito de
cada câmpus, observando a qualidade das atividades didático-peda-
gógicas (ensino, pesquisa e extensão), bem como o interesse da Ad-
ministração Pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
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16. 201302883 ENGENHARIA DE ALIMENTOS (Bacharela-
do)

80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA TERMOME-
CÂNICA

FUNDACAO SALVADOR ARENA ESTRADA DOS ALVARENGAS, 4001, ALVARENGA, SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO/SP

17. 201303792 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE ANHANGUERA DE BRASÍLIA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA QS 01 RUA 212 LOTES 11,13 E 15, S/N, ÁGUAS CLARAS, REGIÃO
ADMINISTRATIVA III TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF

18. 201303641 PROCESSOS AMBIENTAIS (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE POLITÉCNICA DE UBERLÂN-
DIA

INSTITUTO POLITECNICO DE ENSINO LTDA. RUA RAFAEL MARINO NETO, 600, JARDIM KARAÍBA, UBERLÂN-
DIA/MG

19. 201303203 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS E
LETRAS DON DOMÊNICO

ASSOCIACAO AMPARO AOS PRAIANOS DO GUARU-
JA

AV. DR. ARTHUR COSTA FILHO, 20, VILA MAIA, GUARUJÁ/SP

20. 201301919 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE DE MEDICINA DO ABC FUNDACAO DO ABC AVENIDA PRÍNCIPE DE GALES, 821, PRÍNCIPE DE GALES, SANTO
ANDRÉ/SP

21. 201303150 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE VARGINHA CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE

RUA PROFESSOR FELIPE TIAGO GOMES, 173, VILA BUENO, VAR-
GINHA/MG

22. 201303825 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE ANHANGUERA DE MATÃO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA VIA AUGUSTO BAMBOZZI, 100, BOA VISTA, MATÃO/SP

23. 201303504 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

200 (duzentas) FACULDADE JESUS MARIA JOSÉ ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS
MARIA JOSE

QNG 46 - ÁREA ESPECIAL, 08, REGIÃO ADMINISTRATIVA III, TA-
GUATINGA, BRASÍLIA/DF

24. 201303775 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE VISCONDE DE CAIRÚ FUNDACAO VISCONDE DE CAIRU RUA DO SALETE, 50, BARRIS, SALVADOR/BA
25. 201302517 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 160 (cento e ses-

senta)
UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICA-
BA

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA
IGREJA METODISTA

RODOVIA SP 306, S/N, KM 24, JD, SANTA BÁRBARA D´OESTE/SP

26. 201303351 PRODUÇÃO AUDIOVISUAL (Tecnológico) 160 (cento e ses-
senta)

UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRANDES
LAGOS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR RUA EDUARDO NIELSEN, 960, JARDIM AEROPORTO, SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO/SP

27. 201302454 DESIGN GRÁFICO (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA TECBRASIL
- UNIDADE PORTO ALEGRE

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIOGRANDENSE LTDA. RUA COMENDADOR MANUEL PEREIRA, 249, CENTRO, PORTO
ALEGRE/RS

28. 201301950 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE FLAMINGO FLAMINGO 2001 CURSO FUNDAMENTAL RUA GEORGE SMITH, 122, LAPA, SÃO PAULO/SP
29. 201303339 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ARQUIDIOCESANA DE CUR-

VELO
MITRA ARQUIDIOCESANA DE DIAMANTINA RUA JOÃO PESSOA, 88, CENTRO, CURVELO/MG

30. 201303403 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 60 (sessenta) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO IGUACU LTDA -
ME

RUA VALENTIM CELESTE PALAVRO, 1.501, CONJUNTO PANORA-
MA, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PR

31. 201302073 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE TECNOLOGIA TECBRASIL CENTRO SUPERIOR DE TECNOLOGIA TECBRASIL
LT D A

RUA GUSTAVO RAMOS SEHBE, 107, CINQUENTENÁRIO, CAXIAS
DO SUL/RS

32. 201303418 MANUTENÇÃO INDUSTRIAL (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANÁ

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARA-
NA

RUA SALVATORE RENNA - PADRE SALVADOR, 875, SANTA CRUZ,
G U A R A P U AVA / P R

33. 201303232 GESTÃO DE TURISMO (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE JAGUARIÚNA INSTITUTO EDUCACIONAL JAGUARY LTDA RUA AMAZONAS, 504, JARDIM DOM BOSCO, JAGUARIÚNA/SP
34. 201303374 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE PROJEÇÃO DE CEILÂNDIA GUATAG ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA EDUCA-

CIONAL
QNM 30, MÓDULOS H, I E J, S/N, REGIÃO ADMINISTRATIVA IX,
CEILÂNDIA NORTE, BRASÍLIA/DF

35. 201303760 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADES INTEGRADAS SANTA CRUZ
DE CURITIBA

UNIAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA -UNI-
PEC

RUA AFIFFE MANSUR, 565, TÉRREO, NOVO MUNDO, CURITI-
BA/PR

36. 201302686 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊN-
CIAS CONTÁBEIS DE SÃO ROQUE

ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE SAO RO-
QUE

RUA PADRE MARÇAL, 30, CENTRO, SÃO ROQUE/SP

37. 201303257 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS (Tecnológico) 60 (sessenta) FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO
RIBEIRA

UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO,
ENSINO E PESQUISA LTDA

RUA OSCAR YOSHIAKI MAGÁRIO, 185, TÉRREO, JARDIM DAS
PALMEIRAS, REGISTRO/SP

38. 201303053 MARKETING (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE LITERATUS CENTRO DE ASSISTENCIA AO DESENVOLVIMENTO
DE FORMACAO PROFISSIONAL UNICEL LTDA

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3.693, CHAPADA, MANAUS/AM

39. 201303496 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE PATO BRANCO ASSOCIACAO PATOBRANQUENSE DE ENSINO SUPE-
RIOR S.C. LTDA

RUA BENJAMIN BORGES DOS SANTOS, 21, FRARON, PATO
BRANCO/PR

40. 201303038 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

100 (cem) FACULDADE NOSSA SENHORA APARECIDA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA
APARECIDA - AENSA

AV. PEDRO LUIZ RIBEIRO QD. 01, LT. 01, 01, CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO, CONJUNTO BELA MORADA, APARECIDA DE GOIÂ-
NIA/GO

41. 201302706 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharela-
do)

70 (setenta) FACULDADES INTEGRADAS ASMEC UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO,
ENSINO E PESQUISA LTDA

AVENIDA PROF. DR. ANTÔNIO EUFRÁSIO DE TOLEDO, 100, JAR-
DIM DOS IPÊS, OURO FINO/MG

42. 201302161 ENGENHARIA MECATRÔNICA (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE DO NOROESTE DE MINAS CENTRO BRASILEIRO DE EDUCACAO E CULTURA
LT D A

RODOVIA MG 188, KM 167. FAZENDINHA. CAIXA POSTAL., S/N,
FAZENDINHA, PARACATU/MG

43. 201303937 ENGENHARIA DE SOFTWARE (Bacharela-
do)

150 (cento e cin-
quenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE
SÃO PAULO

LICEU CORACAO DE JESUS RUA DOM BOSCO, 284, CENTRO, LORENA/SP

44. 201302870 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (Bachare-
lado)

80 (oitenta) FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE EM-
PRESAS

PROMOCAO DO ENSINO DE QUALIDADE S/A ESTRADA MUNICIPAL UNICAMP/TELEBRÁS, KM 1, S/N, BARÃO
GERALDO, CAMPINAS/SP

45. 201303586 FILOSOFIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE KURIOS COMUNIDADE EVANGELICA BATISTA KURIOS RUA ARGEU GURGEL BRAGA HERBST, 960, CENTRO, MARAN-
GUAPE/CE

46. 201302283 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
DE CACOAL

SOCIEDADE REGIONAL DE EDUCACAO E CULTURA
LT D A

AVENIDA CUIABÁ, 3087, JARDIM CLODOALDO, CACOAL/RO

PORTARIA No- 538, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria Normativa
n° 1, de 25 de janeiro de 2013, que estabelece o Calendário 2013 de abertura do protocolo de ingresso de processos regulatórios no sistema e-MEC, alterada pela Portaria Normativa n° 12, de 2 de julho de 2013,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Autorização de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201303333 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE BLU-
MENAU

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S
LT D A

RUA DOUTOR PEDRO ZIMMERMANN, 385, SALTO DO NORTE,
BLUMENAU/SC

2. 201303829 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE ANHANGUERA DE PELO-
TA S

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA FERNANDO OSÓRIO, 2.301, TRÊS VENDAS, PELO-
TA S / R S

3. 201303803 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL

FADERGS - FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

RUA LUIZ AFONSO, 84, CIDADE BAIXA, PORTO ALEGRE/RS

4. 201302802 ENGENHARIA DE SOFTWARE (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO IGUACU LTDA - ME RUA VALENTIM CELESTE PALAVRO, 1.501, CONJUNTO PANO-
RAMA, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PR

5. 201302212 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE FAR-
ROUPILHA

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE

RUA 14 DE JULHO, 339, CENTRO, FARROUPILHA/RS

6. 201302979 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnoló-
gico)

150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE AMERICANA ASSOCIACAO EDUCACIONAL AMERICANENSE RUA JOAQUIM BOER, 733, JARDIM LUCIENE, AMERICANA/SP

7. 201302774 BIOMEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE OSÓRIO CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE

RUA 24 DE MAIO, 141, CENTRO, OSÓRIO/RS

8. 201303033 BIOMEDICINA (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADES INTEGRADAS DA VITÓRIA
DE SANTO ANTÃO

ASSOCIACAO DO ENSINO SUPERIOR DA VITORIA DE
STO ANTAO

LOTEAMENTO SÃO VICENTE FERRER, 71, CAJÁ, VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO/PE

9. 201303408 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDE-
RAL DO PARANÁ

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA RUA SALVATORE RENNA - PADRE SALVADOR, 875, SANTA
CRUZ, GUARAPUAVA/PR

10. 201302730 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharelado) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDE-
RAL DO PARANÁ

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA RUA MARCILIO DIAS, 635, TERREO, AEROPORTO, APUCARA-
NA/PR

11 . 201303143 DESIGN (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE BELO
HORIZONTE

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT D A

RUA ERÊ, 207, PRADO, BELO HORIZONTE/MG

12. 201302708 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 70 (setenta) FACULDADES INTEGRADAS ASMEC UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO, EN-
SINO E PESQUISA LTDA

AVENIDA PROF. DR. ANTÔNIO EUFRÁSIO DE TOLEDO, 100,
JARDIM DOS IPÊS, OURO FINO/MG

13. 201302803 TERAPIA OCUPACIONAL (Bacharelado) 40 (quarenta) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO IGUACU LTDA - ME RUA VALENTIM CELESTE PALAVRO, 1.501, CONJUNTO PANO-
RAMA, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PR

14. 201303759 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE JESUS MARIA JOSÉ ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS MA-
RIA JOSE

QNG 46 - ÁREA ESPECIAL, 08, REGIÃO ADMINISTRATIVA III,
TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF

15. 201302798 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 88 (oitenta e oito) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDE-
RAL DO PARANÁ

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA ESTRADA DOS PIONEIROS, 3.131, JARDIM MORUMBI, LON-
DRINA/PR

16. 201304373 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE INTEGRADA TIRADENTES SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S/S LTDA AVENIDA GUSTAVO PAIVA, 5017, CRUZ DAS ALMAS, MA-
CEIÓ/AL

17. 201302751 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE BELO
HORIZONTE

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT D A

RUA ERÊ, 207, PRADO, BELO HORIZONTE/MG
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18. 201302950 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA ANTARES EDUCACIONAL S.A. ESTRADA DAS PERYNAS, S/N, PERYNAS, CABO FRIO/RJ

19. 201302664 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE UNIÃO DAS AMÉRICAS CENTRO EDUCACIONAL DAS AMERICAS LTDA. AVENIDA TARQUÍNIO JOSLIN DOS SANTOS, 1.000, LOTEA-
MENTO UNIVERSITÁRIO DAS AMÉRICAS, FOZ DO IGUA-
ÇU/PR

20. 201302063 FILOSOFIA (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE DE SÃO BENTO MOSTEIRO DE SAO BENTO DE SAO PAULO LARGO DE SÃO BENTO, S/N, CENTRO, SÃO PAULO/SP

21. 201302868 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (Tecnológico)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER DOS
REIS

SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER DOS REIS LTDA. RUA SANTOS DUMONT, 888, NITEROI, CANOAS/RS

22. 201302389 PROCESSOS QUÍMICOS (Tecnológico) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACI-
CABA

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGRE-
JA METODISTA

RODOVIA SP 306, S/N, KM 24, JD, SANTA BÁRBARA D´OES-
TE/SP

23. 201303026 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA
GROSSA

UNIAO DE ENSINO VILA VELHA LTDA RUA TIBÚRCIO PEDRO FERREIRA, 55, CENTRO, PONTA
GROSSA/PR

24. 201303467 LOGÍSTICA (Tecnológico) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE ANHANGUERA DE TABOÃO
DA SERRA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RODOVIA REGIS BITTENCOURT, 199, CENTRO, TABOÃO DA
SERRA/SP

25. 201302981 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnoló-
gico)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE METROPOLITANA DE MA-
NAUS

IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO LTDA AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3204, CHAPADA, MA-
NAUS/AM

26. 201303769 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE RIO DAS
OSTRAS

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE

RUA RENASCER DA TERCEIRA IDADE, S/N, JARDIM CAMPO-
MAR, RIO DAS OSTRAS/RJ

27. 201303335 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE GUARAÍ INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA CATARINA LTDA -
EPP

AVENIDA JK, 2541, SETOR UNIVERSITÁRIO, GUARAÍ/TO

28. 201303447 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS TERESA
D´ÁVILA

INSTITUTO SANTA TERESA AVENIDA DOUTOR PEIXOTO DE CASTRO, 539, CRUZ, LORE-
NA/SP

29. 201303451 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE CAMPO
LARGO

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE

RUA RUI BARBOSA, 541, PRÉDIO ESCOLAR, CENTRO, CAMPO
LARGO/PR

30. 2 0 1 3 0 4 11 3 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE ANHANGUERA DE TAUBA-
TÉ

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AV. CHARLES SCHNNEIDER, 585, PQ. SENHOR BONFIM, TAU-
B AT É / S P

31. 201302775 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE OSÓRIO CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE

RUA 24 DE MAIO, 141, CENTRO, OSÓRIO/RS

32. 201302742 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE BELO
HORIZONTE

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT D A

AVENIDA FRANCISCO SALES, 23, FLORESTA, BELO HORIZON-
TE/MG

33. 201303352 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológico) 160 (cento e ses-
senta)

UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRAN-
DES LAGOS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR RUA EDUARDO NIELSEN, 960, JARDIM AEROPORTO, SÃO JO-
SÉ DO RIO PRETO/SP

34. 2 0 1 3 0 3 11 2 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE UNIÃO DAS AMÉRICAS CENTRO EDUCACIONAL DAS AMERICAS LTDA. AVENIDA TARQUÍNIO JOSLIN DOS SANTOS, 1.000, LOTEA-
MENTO UNIVERSITÁRIO DAS AMÉRICAS, FOZ DO IGUA-
ÇU/PR

35. 201303225 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE LITERATUS CENTRO DE ASSISTENCIA AO DESENVOLVIMENTO
DE FORMACAO PROFISSIONAL UNICEL LTDA

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3.693, CHAPADA, MA-
NAUS/AM

36. 201304008 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (Tecnológico)

100 (cem) INSTITUTO LUTERANO DE ENSINO SU-
PERIOR DE ITUMBIARA

COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO PAULO -
CELSP

AVENIDA BEIRA RIO, 1001, NOVA AURORA, ITUMBIARA/GO

37. 201303490 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE KURIOS COMUNIDADE EVANGELICA BATISTA KURIOS RUA ARGEU GURGEL BRAGA HERBST, 960, CENTRO, MA-
RANGUAPE/CE

38. 201302315 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnoló-
gico)

120 (cento e vinte) FACULDADE FARIAS BRITO ORGANIZACAO EDUCACIONAL FARIAS BRITO LTDA RUA CASTRO MONTE, 1364, VARJOTA, FORTALEZA/CE

39. 201303758 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE JOINVILLE -
FA C E

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE

RUA CORONEL FRANCISCO GOMES, 1290, ANITA GARIBALDI,
JOINVILLE/SC

40. 201304305 GESTÃO PORTUÁRIA (Tecnológico) 100 (cem) INSTITUTO CENECISTA FAYAL DE ENSI-
NO SUPERIOR

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE

AVENIDA ADOLFO KONDER, 2000, SÃO VICENTE, ITAJAÍ/SC

41. 201303197 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE BELO
HORIZONTE

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT D A

RUA ERÊ, 207, PRADO, BELO HORIZONTE/MG

42. 201303801 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL

FADERGS - FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

RUA LUIZ AFONSO, 84, CIDADE BAIXA, PORTO ALEGRE/RS

PORTARIA No- 539, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria Normativa
n° 1, de 25 de janeiro de 2013, que estabelece o Calendário 2013 de abertura do protocolo de ingresso de processos regulatórios no sistema e-MEC, alterada pela Portaria Normativa n° 12, de 2 de julho de 2013,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Autorização de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201302964 MARKETING (Tecnológico) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE DAS AMÉRICAS SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS LTDA RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A , CONSOLAÇÃO, SÃO PAULO/SP

2. 201303568 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE CAMBURY CENTRO TECNOLOGICO CAMBURY LTDA AVENIDA C 07, 1094, QUADRA 08 LOTE 01 E, SETOR SOL NAS-
CENTE, GOIÂNIA/GO

3. 201303799 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE SANTA TEREZINHA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA QI 20 LOTES ÍMPARES DE 01 A 25, S/N, TAGUATINGA, BRASÍ-
LIA/DF

4. 201302752 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE BELO HO-
RIZONTE

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT D A

RUA ERÊ, 207, PRADO, BELO HORIZONTE/MG

5. 201303348 FARMÁCIA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE JANGADA INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA CATARINA LTDA -
EPP

RUA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 676, CENTRO, JARAGUÁ
DO SUL/SC

6. 201303037 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE NOSSA SENHORA APARECIDA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA APA-
RECIDA - AENSA

AV. PEDRO LUIZ RIBEIRO QD. 01, LT. 01, 01, CHÁCARA SANTO
ANTÔNIO, CONJUNTO BELA MORADA, APARECIDA DE GOIÂ-
NIA/GO

7. 201303756 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CENECIS-
TA

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE

RUA CELINA LISBOA FREDERICO, 142, CENTRO, UNAÍ/MG

8. 201303583 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DO VALE DO IPOJUCA SOCIEDADE DE EDUCACAO DO VALE DO IPOJUCA
S/A

AVENIDA ADJAR DA SILVA CASE, 800, INDIANÓPOLIS, CARUA-
RU/PE

9. 201303519 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE ANHANGÜERA DE CAMPINAS ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA EMÍLIA STEFANELLI CEREGATTI, S/N, JARDIM MORUMBI,
CAMPINAS/SP

10. 201303145 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-
relado)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
- FASB

FUNDACAO EDUCACIONAL JOAO RAMALHO RUA JOÃO PESSOA, 601, CENTRO, SÃO BERNARDO DO CAM-
PO/SP

11 . 201302568 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE ANCHIETA DE ENSINO SUPE-
RIOR DO PARANÁ

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR ANCHIETA RUA PEDRO GUSSO, 4150, CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA/PR

12. 201304047 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS (Tecnológico) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE METROPOLITANA DE MANAUS IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO LTDA AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3204, CHAPADA, MANAUS/AM

13. 201303755 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológi-
co)

200 (duzentas) FACULDADE JESUS MARIA JOSÉ ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE JESUS
MARIA JOSE

QNG 46 - ÁREA ESPECIAL, 08, REGIÃO ADMINISTRATIVA III, TA-
GUATINGA, BRASÍLIA/DF

14. 201303449 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE CAMPO LARGO CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE

RUA RUI BARBOSA, 541, PRÉDIO ESCOLAR, CENTRO, CAMPO
LARGO/PR

15. 201302860 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 60 (sessenta) FACULDADES INTEGRADAS ASMEC UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO,
ENSINO E PESQUISA LTDA

AVENIDA PROF. DR. ANTÔNIO EUFRÁSIO DE TOLEDO, 100, JAR-
DIM DOS IPÊS, OURO FINO/MG

16. 201303850 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-
relado)

100 (cem) INSTITUTO CENECISTA FAYAL DE ENSINO
SUPERIOR

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE

AVENIDA ADOLFO KONDER, 2000, SÃO VICENTE, ITAJAÍ/SC

17. 201303539 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE JOINVILLE - FA-
CE

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE

RUA CORONEL FRANCISCO GOMES, 1290, ANITA GARIBALDI,
JOINVILLE/SC

18. 201302522 MARKETING (Tecnológico) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE PIAUIENSE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA AVENIDA JOQUEI CLUBE, 710, JOQUEI CLUBE, TERESINA/PI

19. 201303220 PRODUÇÃO MULTIMÍDIA (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA TECBRASIL -
UNIDADE PORTO ALEGRE

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIOGRANDENSE LTDA. RUA COMENDADOR MANUEL PEREIRA, 249, CENTRO, PORTO
ALEGRE/RS

20. 201304125 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-
relado)

180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE ANHANGUERA DE MATÃO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA VIA AUGUSTO BAMBOZZI, 100, BOA VISTA, MATÃO/SP
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21. 201302951 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA ANTARES EDUCACIONAL S.A. ESTRADA DAS PERYNAS, S/N, PERYNAS, CABO FRIO/RJ

22. 2 0 1 3 0 3 5 11 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE TECNOLOGIA TECBRASIL -
UNIDADE PORTO ALEGRE

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIOGRANDENSE LTDA. RUA COMENDADOR MANUEL PEREIRA, 249, CENTRO, PORTO
ALEGRE/RS

23. 201303377 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE PROJEÇÃO DE SOBRADINHO GUATAG ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA EDUCACIO-
NAL

QUADRA 04 ÁREA RESERVADA 01 - REGIÃO ADMINISTRATIVA
V, S/N, SOBRADINHO, BRASÍLIA/DF

24. 201303788 PEDAGOGIA (Licenciatura) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE ANHANGUERA DE PASSO FUN-
DO

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA PAISSANDU, 1200, CENTRO, PASSO FUNDO/RS

25. 201303300 REDES DE COMPUTADORES (Tecnológi-
co)

200 (duzentas) FACULDADE INTEGRADA TIRADENTES SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S/S LTDA AVENIDA GUSTAVO PAIVA, 5017, CRUZ DAS ALMAS, MACEIÓ/AL

26. 201302977 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE LITERATUS CENTRO DE ASSISTENCIA AO DESENVOLVIMENTO
DE FORMACAO PROFISSIONAL UNICEL LTDA

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3.693, CHAPADA, MANAUS/AM

27. 201303860 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-
relado)

120 (cento e vinte) FAI - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR EM
GESTÃO, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO

FUNDACAO EDUCANDARIO SANTARRITENSE AV. ANTONIO DE CÁSSIA, 472, JARDIM SANTO ANTONIO, SANTA
RITA DO SAPUCAÍ/MG

28. 201303816 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE INTEGRADA TIRADENTES SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S/S LTDA AVENIDA GUSTAVO PAIVA, 5017, CRUZ DAS ALMAS, MACEIÓ/AL

29. 201302710 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

60 (sessenta) FACULDADES INTEGRADAS ASMEC UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO,
ENSINO E PESQUISA LTDA

AVENIDA PROF. DR. ANTÔNIO EUFRÁSIO DE TOLEDO, 100, JAR-
DIM DOS IPÊS, OURO FINO/MG

30. 201303271 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE SÃO LUCAS CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA RUA ALEXANDRE GUIMARÃES, 1927, AREAL, PORTO VELHO/RO
31. 201303456 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CENECIS-

TA
CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE

RUA CELINA LISBOA FREDERICO, 142, CENTRO, UNAÍ/MG

32. 201304130 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-
relado)

180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE UNIÃO BANDEIRANTE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA LUIZ FAGUNDES, 1.680, PICADAS DO SUL, SÃO JOSÉ/SC

33. 201302738 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (Ba-
charelado)

200 (duzentas) FACULDADE ENIAC EDVAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA RUA FORÇA PÚBLICA, 89, CENTRO, GUARULHOS/SP

34. 201303357 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE PROJEÇÃO BCEC - BRASIL CENTRAL DE EDUCACAO E CULTU-
RA SS

ÁREA ESPECIAL 5/6, SETOR, S/N, REGIÃO ADMINISTRATIVA III,
TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF

35. 201303376 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

120 (cento e vinte) FACULDADE PROJEÇÃO DE SOBRADINHO GUATAG ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA EDUCACIO-
NAL

QUADRA 04 ÁREA RESERVADA 01 - REGIÃO ADMINISTRATIVA
V, S/N, SOBRADINHO, BRASÍLIA/DF

36. 201303763 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE RIO DAS OS-
TRAS

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNI-
DADE

RUA RENASCER DA TERCEIRA IDADE, S/N, JARDIM CAMPO-
MAR, RIO DAS OSTRAS/RJ

37. 201303316 MARKETING (Tecnológico) 60 (sessenta) FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO RI-
BEIRA

UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO,
ENSINO E PESQUISA LTDA

RUA OSCAR YOSHIAKI MAGÁRIO, 185, TÉRREO, JARDIM DAS
PALMEIRAS, REGISTRO/SP

38. 201303644 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE ANHANGÜERA DE BAURU ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA MOUSSA NAKHL TOBIAS, 3-33, PARQUE RESIDENCIAL
DO CASTELO, BAURU/SP

39. 201304014 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

80 (oitenta) FACULDADE MONTEIRO LOBATO SOCIEDADE EDUCACIONAL MONTEIRO LOBATO RUA DOS ANDRADAS, 1180, CENTRO, PORTO ALEGRE/RS

40. 201303024 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE LITERATUS CENTRO DE ASSISTENCIA AO DESENVOLVIMENTO
DE FORMACAO PROFISSIONAL UNICEL LTDA

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3.693, CHAPADA, MANAUS/AM

41. 201303240 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE PROJEÇÃO DO GUARÁ UNESBA - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DE BRASI-
LIA S.S. LTDA.

ÁREA ESPECIAL N°10 LOTE C, S/N, REGIÃO ADMINISTRATIVA X,
GUARÁ II, BRASÍLIA/DF

42. 201303691 MARKETING (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE PARAÍSO DO CEARÁ FIUSA EDUCACIONAL S/SIMPLES LTDA - EPP RUA SÃO BENEDITO, 344, SÃO MIGUEL, JUAZEIRO DO NOR-
TE/CE

43. 201303659 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO RIO
GRANDE DO SUL

FADERGS - FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

RUA LUIZ AFONSO, 84, CIDADE BAIXA, PORTO ALEGRE/RS

PORTARIA No- 540, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria Normativa
n° 1, de 25 de janeiro de 2013, que estabelece o Calendário 2013 de abertura do protocolo de ingresso de processos regulatórios no sistema e-MEC, alterada pela Portaria Normativa n° 12, de 2 de julho de 2013,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Autorização de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201303724 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA IBRATEC
DE JOÃO PESSOA

IDEZ EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA. AVENIDA GOVERNADOR FLÁVIO RIBEIRO COUTINHO, 115, MANAÍ-
RA, JOÃO PESSOA/PB

2. 201303337 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 80 (oitenta) FACULDADE GUARAÍ INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA CATARINA LT-
DA - EPP

AVENIDA JK, 2541, SETOR UNIVERSITÁRIO, GUARAÍ/TO

3. 201303303 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE IPATINGA PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPE-
RIOR SOCIEDADE LTDA

RUA JEQUITIBÁ, 401, HORTO, IPATINGA/MG

4. 201303551 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SIS-
TEMAS (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE VARGINHA CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMU-
NIDADE

RUA PROFESSOR FELIPE TIAGO GOMES, 173, VILA BUENO, VARGI-
NHA/MG

5. 201303533 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

120 (cento e vinte) FACULDADE FARIAS BRITO ORGANIZACAO EDUCACIONAL FARIAS BRITO
LT D A

RUA CASTRO MONTE, 1364, VARJOTA, FORTALEZA/CE

6. 201304000 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SIS-
TEMAS (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE AVANTIS SOCIEDADE CIVIL AVANTIS DE ENSINO LTDA AVENIDA MARGINAL LESTE, 3600, KM 132, DOS ESTADOS, BALNEÁ-
RIO CAMBORIÚ/SC

7. 201301951 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE FLAMINGO FLAMINGO 2001 CURSO FUNDAMENTAL RUA GEORGE SMITH, 122, LAPA, SÃO PAULO/SP

8. 201303581 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) FACULDADE DO VALE DO IPOJUCA SOCIEDADE DE EDUCACAO DO VALE DO IPOJU-
CA S/A

AVENIDA ADJAR DA SILVA CASE, 800, INDIANÓPOLIS, CARUARU/PE

9. 201302700 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS EDUCACIO-
NAIS DE CAPIM GROSSO

INSTITUTO DIAMANTINA DE EDUCACAO LTDA RUA FLORESTA, S/N, SEDE, LOTEAMENTO POUSADA DAS MANGUEI-
RAS, CAPIM GROSSO/BA

10. 201303492 MARKETING (Tecnológico) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE AMERICANA ASSOCIACAO EDUCACIONAL AMERICANENSE RUA JOAQUIM BOER, 733, JARDIM LUCIENE, AMERICANA/SP

11 . 201303356 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

120 (cento e vinte) FACULDADE PROJEÇÃO BCEC - BRASIL CENTRAL DE EDUCACAO E CUL-
TURA SS

ÁREA ESPECIAL 5/6, SETOR, S/N, REGIÃO ADMINISTRATIVA III, TA-
GUATINGA, BRASÍLIA/DF

12. 201303147 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS E
AGRÁRIAS DE ITAPEVA

SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DE
ITAPEVA S/S LTDA

RODOVIA FRANCISCO ALVES NEGRÃO (SP 258), KM 285, PILÃO
D'ÁGUA, ITAPEVA/SP

13. 201303867 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA IBRATEC
DE JOÃO PESSOA

IDEZ EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA. AVENIDA GOVERNADOR FLÁVIO RIBEIRO COUTINHO, 115, MANAÍ-
RA, JOÃO PESSOA/PB

14. 201303084 COMÉRCIO EXTERIOR (Tecnológico) 120 (cento e vinte) INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO
SUPERIOR DE CAMPINAS

SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA RA-
PHAEL DI SANTO LTDA - EPP

RUA ANTÔNIO FERREIRA LARANJA, 57, JARDIM GARCIA, CAMPI-
NAS/SP

15. 201303320 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

200 (duzentas) FACULDADE KURIOS COMUNIDADE EVANGELICA BATISTA KURIOS RUA ARGEU GURGEL BRAGA HERBST, 960, CENTRO, MARANGUA-
PE/CE

16. 201303777 FABRICAÇÃO MECÂNICA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE
SÃO PAULO

LICEU CORACAO DE JESUS RUA DOM BOSCO, 284, CENTRO, LORENA/SP

17. 201303476 LOGÍSTICA (Tecnológico) 180 (cento e oitenta) FACULDADE ANHANGUERA DE BRASÍ-
LIA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA QS 01 RUA 212 LOTES 11,13 E 15, S/N, ÁGUAS CLARAS, REGIÃO AD-
MINISTRATIVA III TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF

18. 201302797 MANUTENÇÃO INDUSTRIAL (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA ENIAC-
FA P I

EDVAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA RUA FORÇA PÚBLICA, 89, CENTRO, GUARULHOS/SP

19. 201303940 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tec-
nológico)

180 (cento e oitenta) FACULDADE UNIÃO BANDEIRANTE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA LUIZ FAGUNDES, 1.680, PICADAS DO SUL, SÃO JOSÉ/SC

20. 201303658 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE CATÓLICA DE ANÁPOLIS FUNDACAO SAO MIGUEL ARCANJO RUA B-10, QD. 10, LTS. 13, 14, 15 E 16, 580, ESQ. C/RUA 5 - CIDADE
JARDIM / ANÁPOLIS - GO., CIDADE JARDIM, ANÁPOLIS/GO

21. 201303859 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) FACULDADE ANHANGUERA DE PELO-
TA S

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA FERNANDO OSÓRIO, 2.301, TRÊS VENDAS, PELOTAS/RS

22. 201300234 FARMÁCIA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADES INTEGRADAS DE CACOAL ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA RUA DOS ESPORTES, 1038, INCRA, CACOAL/RO
23. 201303501 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DA VITÓRIA

DE SANTO ANTÃO
ASSOCIACAO DO ENSINO SUPERIOR DA VITO-
RIA DE STO ANTAO

LOTEAMENTO SÃO VICENTE FERRER, 71, CAJÁ, VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO/PE

24. 201302679 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE JANGADA INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA CATARINA LT-
DA - EPP

RUA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 676, CENTRO, JARAGUÁ DO
SUL/SC

25. 201303273 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE OSÓRIO CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMU-
NIDADE

RUA 24 DE MAIO, 141, CENTRO, OSÓRIO/RS
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26. 201303869 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharela-
do)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE TOBIAS BARRETO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E DE PESQUI-
SA DE SERGIPE LTDA - SESPS

RUA DELMIRO GOUVEIA, 800, COROA DO MEIO, ARACAJU/SE

27. 201302466 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E
MARKETING

ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGAN-
DA E MARKETING

RUA DOUTOR ÁLVARO ALVIM, 123, VILA MARIANA, SÃO PAULO/SP

28. 201303092 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SIS-
TEMAS (Tecnológico)

120 (cento e vinte) INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO
SUPERIOR DE CAMPINAS

SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA RA-
PHAEL DI SANTO LTDA - EPP

RUA ANTÔNIO FERREIRA LARANJA, 57, JARDIM GARCIA, CAMPI-
NAS/SP

29. 201300186 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
SEMI-ÁRIDO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARI-
DO - UFERSA

FAZENDA FOMENTO AGRÍCOLA, S/N, ESTRADA ANGICOS - RIO VE-
LHO, ZONA RURAL, ANGICOS/RN

30. 201303440 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharela-
do)

100 (cem) INSTITUTO LUTERANO DE ENSINO SU-
PERIOR DE ITUMBIARA

COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO
PAULO - CELSP

AVENIDA BEIRA RIO, 1001, NOVA AURORA, ITUMBIARA/GO

31. 201303085 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharela-
do)

80 (oitenta) FACULDADE DE ITAPIRANGA SEI - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE ITAPIRAN-
GA LTDA

RUA CARLOS KUMMER, 100, UNIVERSITÁRIO, ITAPIRANGA/SC

32. 201303778 AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE
SÃO PAULO

LICEU CORACAO DE JESUS RUA DOM BOSCO, 284, CENTRO, LORENA/SP

33. 201302796 ELETRÔNICA INDUSTRIAL (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA ENIAC-
FA P I

EDVAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA RUA FORÇA PÚBLICA, 89, CENTRO, GUARULHOS/SP

34. 201302570 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DO MARANHÃO SOMAR - SOCIEDADE MARANHENSE DE ENSINO
SUPERIOR LTDA - ME

RUA TRINTA E OITO, LOTE 03, BEQUIMÃO, SÃO LUÍS/MA

35. 201304355 MARKETING (Tecnológico) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE METROPOLITANA DE MA-
NAUS

IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO
LT D A

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3204, CHAPADA, MANAUS/AM

36. 201303266 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 55 (cinquenta e cin-
co)

UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO
SUL

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SANTA CRUZ DO
SUL

ESTRADA ANTÔNIO IGNÁCIO DE OLIVEIRA FILHO, S/N, ZOOTECNIA,
MONTENEGRO/RS

PORTARIA No- 541, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO
Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 1 2 11 0 0 7 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CATÓLICA DE ANÁPOLIS FUNDACAO SAO MIGUEL ARCANJO RUA B-10, QD. 10, LTS. 13, 14, 15 E 16, 580, ESQ. C/RUA 5 - CI-
DADE JARDIM / ANÁPOLIS - GO., CIDADE JARDIM, ANÁPOLIS/GO

2. 201207700 ENGENHARIA AMBIENTAL E SANI-
TÁRIA (Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO JORGE AMADO ASBEC - SOCIEDADE BAIANA DE EDUCACAO
E CULTURA S/A

AVENIDA LUIS VIANNA FILHO , 6775, PARALELA, SALVADOR/BA

3. 2 0 11 0 8 9 4 9 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE AMPÉRE CAES - CENTRO AMPERENSE DE ENSINO SU-
PERIOR LTDA - EPP

RUA DOS ANDRADAS, 144, CASA, CENTRO, AMPÉRE/PR

4. 200900188 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE JUSSARA CENTRO DE CIENCIAS DE JUSSARA LTDA -
EPP

RODOVIA BR 070, KM 24, S/N, SAÍDA P/ GOIÁS, ZONA RURAL,
JUSSARA/GO

5. 2 0 1111 0 8 8 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DA GRANDE FORTA-
LEZA

EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL MARACA-
NAU LTDA.

RUA CONSELHEIRO ESTELITA, 500, CENTRO, FORTALEZA/CE

6. 2 0 1 2 11 0 5 9 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológi-
co)

200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DA GRANDE FORTA-
LEZA

EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL MARACA-
NAU LTDA.

RUA CONSELHEIRO ESTELITA, 500, CENTRO, FORTALEZA/CE

7. 201207889 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 160 (cento e ses-
senta)

ESCOLA SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO, MARKE-
TING E COMUNICAÇÃO DE PIRACICABA

FACULDADE PORTAL DO ENGENHO LTDA AVENIDA MARIA ELISA, 352, VILA RESENDE, PIRACICABA/SP

8. 2 0 11 0 9 3 2 4 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tecno-
lógico)

100 (cem) FACULDADE DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E LETRAS DE
MACAÉ

FUNDACAO EDUCACIONAL LUIZ REID RUA TENENTE RUI LOPES RIBEIRO, 200, CENTRO, MACAÉ/RJ

9. 2 0 11 0 7 9 7 0 HOTELARIA (Tecnológico) 240 (duzentas e
quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO JORGE AMADO ASBEC - SOCIEDADE BAIANA DE EDUCACAO
E CULTURA S/A

RUA MIGUEL CALMON, 22, UNIDADE DO COMERCIO, COMÉRCIO,
S A LVA D O R / B A

10. 201014734 FARMÁCIA (Bacharelado) 90 (noventa) INSTITUTO FLORENCE DE ENSINO SUPERIOR INSTITUTO FLORENCE DE ENSINO SUPERIOR
LTDA - ME

RUA RIO BRANCO, 216, CENTRO, SÃO LUÍS/MA

11 . 201014497 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE UNAÍ
- FACTU

ASSOCIACAO DE ENSINO E PESQUISA DE
UNAI AEPU

RUA EDUARDO RODRIGUES BARBOSA, 180, CENTRO, UNAÍ/MG

12. 201210762 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológi-
co)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVI-
CO, ENSINO E PESQUISA LTDA

ROD. JOAO BEIRA - SP 95 - KM 46,5, MODELO, AMPARO/SP

13. 2 0 111 4 8 0 9 MEDICINA (Bacharelado) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BELO HORIZONTE INSTITUTO MINEIRO DE EDUCACAO E CULTU-
RA UNI-BH S/A

AVENIDA PROF. MÁRIO WERNECK, 1685, BLOCO B 1, ESTORIL,
BELO HORIZONTE/MG

14. 201001009 ENGENHARIA MECATRÔNICA (Ba-
charelado)

80 (oitenta) CENTRO REGIONAL UNIVERSITÁRIO DE ESPÍRITO
SANTO DO PINHAL

FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO AVENIDA HÉLIO VERGUEIRO LEITE, S/N, JARDIM UNIVERSITÁ-
RIO, ESPÍRITO SANTO DO PINHAL/SP

15. 200908716 DESIGN DE MODA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE MATER DEI COLEGIO MATER DEI LTDA RUA MATO GROSSO, 200, CENTRO, PATO BRANCO/PR
16. 201207897 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE VALE DO RIO VERDE FUNDACAO COMUNITARIA TRICORDIANA DE

EDUCACAO
RUA CAPRI, 251, ARQUIPÉLAGO VERDE, BETIM/MG

17. 2 0 11111 2 4 ENGENHARIA DE ALIMENTOS (Ba-
charelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
N O RT E

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, 3000, CAMPUS UNIVERSI-
TÁRIO, LAGOA NOVA, NATAL/RN

18. 201206783 FARMÁCIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEIRO, S/N, ASA NORTE,
BRASÍLIA/DF

19. 200903271 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITI-
NHONHA E MUCURI

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JE-
QUITINHONHA E MUCURI

RUA DO CRUZEIRO, 01, JARDIM SÃO PAULO, TEÓFILO OTONI/MG

PORTARIA No- 542, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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ANEXO

Renovação de Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200902155 PEDAGOGIA (Licenciatura) 120 (cento e vinte) FACULDADE COMUNITÁRIA DE JOÃO MONLE-
VA D E

INSTITUTO ENSINAR BRASIL RUA 16, 24, VILA TANQUE, JOÃO MONLEVADE/MG

2. 2 0 111 7 3 6 7 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE PATO BRANCO ASSOCIACAO PATOBRANQUENSE DE ENSINO SUPE-
RIOR S.C. LTDA

RUA BENJAMIN BORGES DOS SANTOS, 21, FRARON, PATO
BRANCO/PR

3. 200712372 DIREITO (Bacharelado) 300 (trezentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO PLANALTO DO DIS-
TRITO FEDERAL - UNIPLAN

ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR - AS-
SOBES

AV. PAU BRASIL, LOTE-02, ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA/DF

4. 2 0 1 0 11 0 8 8 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE SALESIANA DO NORDESTE COLEGIO SALESIANO SAGRADO CORACAO RUA DOM BOSCO, 551, BOA VISTA, RECIFE/PE
5. 200902152 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE COMUNITÁRIA DE JOÃO MONLE-

VA D E
INSTITUTO ENSINAR BRASIL RUA 16, 24, VILA TANQUE, JOÃO MONLEVADE/MG

6. 2 0 111 4 9 2 1 DIREITO (Bacharelado) 170 (cento e setenta) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE OURINHOS SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT D A

AVENIDA LUIZ SALDANHA RODRIGUES, S/N, QUADRA C1-A ,
NOVA OURINHOS, OURINHOS/SP

7. 2 0 111 6 3 2 1 CIÊNCIAS ATUARIAIS (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO SUL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL AV. JOÃO PESSOA, 52, PRÉDIO 11109, CENTRO, PORTO ALE-
GRE/RS

8. 201204871 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológi-
co)

150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE FLAMINGO FLAMINGO 2001 CURSO FUNDAMENTAL RUA GEORGE SMITH, 122, LAPA, SÃO PAULO/SP

9. 200902150 DIREITO (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE COMUNITÁRIA DE JOÃO MONLE-
VA D E

INSTITUTO ENSINAR BRASIL RUA 16, 24, VILA TANQUE, JOÃO MONLEVADE/MG

10. 2 0 111 6 8 7 2 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO METODISTA INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA RUA CORONEL JOAQUIM PEDRO SALGADO, 80, TERREO, RIO
BRANCO, PORTO ALEGRE/RS

11 . 2 0 11 0 5 6 6 8 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológi-
co)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO
PAULO LTDA

RUA CESÁRIO GALENO, 448/475, 432, TATUAPÉ, SÃO PAULO/SP

12. 2 0 111 6 6 2 8 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE SANTA TEREZINHA ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE S LUIZ

AVENIDA CASEMIRO JÚNIOR, 12, ANIL, SÃO LUÍS/MA

13. 2 0 111 6 8 0 3 TERAPIA OCUPACIONAL (Bacharela-
do)

43 (quarenta e três) CENTRO UNIVERSITÁRIO CATÓLICO SALESIA-
NO AUXILIUM

MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO RUA DOM BOSCO, 265, CENTRO, LINS/SP

14. 200912782 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

120 (cento e vinte) FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES
LT D A

RUA CAPOTE VALENTE, 1121, DE 1025/1026 AO FIM, PINHEI-
ROS, SÃO PAULO/SP

15. 201202041 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 128 (cento e vinte e
oito)

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE ANHANGUERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA DR. RUDGE RAMOS, 1501, RUDGE RAMOS, SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP

16. 200810871 BIBLIOTECONOMIA (Bacharelado) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
CAMPINAS

SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRU-
CAO

RODOVIA DOM PEDRO I, KM 136, PRÉDIO DA REITORIA, PAR-
QUE DAS UNIVERSIDADES, CAMPINAS/SP

17. 201201427 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO
AMAZONAS S.A. - SODECAM

AVENIDA JOAQUIM NABUCO, 1232, CENTRO, MANAUS/AM

18. 2 0 11 0 0 9 3 4 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Ba-
charelado)

230 (duzentas e trin-
ta)

UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RE-
NOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

RUA VERGUEIRO, 1211, ACLIMAÇÃO, SÃO PAULO/SP

19. 200903159 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Ba-
charelado)

260 (duzentas e ses-
senta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT D A

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914, 642 - LADO PAR, CENTRO,
RIO DE JANEIRO/RJ

20. 200912297 MÚSICA (Bacharelado) 5 (cinco) UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. AVENIDA DOUTOR USSIEL CIRILO, 225, VILA JACUÍ, SÃO MI-
GUEL, SÃO PAULO/SP

21. 200909469 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
( Te c n o l ó g i c o )

60 (sessenta) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO
PA R A N Á

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA AV. SETE DE SETEMBRO, 3.165, REBOUÇAS, CURITIBA/PR

22. 2 0 111 4 8 6 5 ENFERMAGEM (Bacharelado) 300 (trezentas) UNIVERSIDADE DE FRANCA ACEF S/A. AVENIDA DOUTOR ARMANDO SALES OLIVEIRA, 201, PARQUE
UNIVERSITÁRIO, FRANCA/SP

23. 201008454 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Ba-
charelado)

240 (duzentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO BELAS ARTES DE
SÃO PAULO

FEBASP ASSOCIACAO CIVIL RUA DR. ÁLVARO ALVIM, 76, VILA MARIANA, SÃO PAULO/SP

24. 200912296 MÚSICA (Bacharelado) 15 (quinze) UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. AVENIDA DOUTOR USSIEL CIRILO, 225, VILA JACUÍ, SÃO MI-
GUEL, SÃO PAULO/SP

25. 201201652 TERAPIA OCUPACIONAL (Bacharela-
do)

90 (noventa) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
CAMPINAS

SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRU-
CAO

AV. JOHN BOYD DUNLOP, S/Nº, JARDIM IPAUSSURAMA, CAM-
PINAS/SP

26. 201208705 TEOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE BATISTA BRASILEIRA CRUZADA MARANATA DE EVANGELIZACAO RUA ALTINO SERBETO DE BARROS, 140, ITAIGARA, SALVA-
DOR/BA

27. 200912780 LOGÍSTICA (Tecnológico) 110 (cento e dez) FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES
LT D A

RUA CAPOTE VALENTE, 1121, DE 1025/1026 AO FIM, PINHEI-
ROS, SÃO PAULO/SP

28. 2 0 111 7 4 5 0 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 138 (cento e trinta e
oito)

FACULDADE ESTÁCIO DE ALAGOAS - ESTÁ-
CIO FAL

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

RUA PIO XII, 355, JATIÚCA, MACEIÓ/AL

29. 2 0 111 7 1 6 7 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICA-
DAS DE SINOP

UNIC EDUCACIONAL LTDA ESTRADA NANCI, 900, KM 1, EUNICE, SINOP/MT

30. 2 0 11 0 3 4 3 5 MODA (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA ANTARES EDUCACIONAL S.A. AV. GEN. FELICÍSSIMO CARDOSO, 500, BARRA DA TIJUCA,
RIO DE JANEIRO/RJ

PORTARIA No- 543, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40,
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
e o Processo e-MEC 200808396, do Ministério da Educação, re-
solve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Secretariado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Uni-
versidade de Fortaleza - UNIFOR, com sede na Avenida Washington
Soares, nº 1321, Bairro Edson Queiroz, no Município de Fortaleza, no
Estado do Ceará, mantida pela Fundação Edson Queiroz, com sede
nos mesmos Município e Estado, com 300 (trezentas) vagas totais
anuais, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 544, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°

8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40,
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
e o Processo e-MEC 201100337, do Ministério da Educação, re-
solve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Matemática, Licenciatura,
na modalidade a distância, a ser ofertado pela Universidade Federal
do Recôncavo da Bahia - UFRB, com sede na Rua Rui Barbosa, nº
710, Centro, no Município de Cruz das Almas, no Estado da Bahia,
mantida pela Universidade Federal do Recôncavo da Bahia - UFRB,
com sede nos mesmos Município e Estado, com 300 (trezentas) vagas
totais anuais, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 545, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de
dezembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta
do Processo e-MEC nº 201013211, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Processos Gerenciais, na modalidade a distância, a ser ofertado pela
Faculdade de Tecnologia de São Paulo - FATEC, com sede na Praça
Coronel Fernando Prestes, nº 74, Bairro Bom Retiro, no Município de
São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pelo Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza, com sede nos mesmos Município
e Estado, com 2.500 (duas mil e quinhentas) vagas totais anuais, nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 546, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40,
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
e o Processo e-MEC 200814571, do Ministério da Educação, re-
solve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Gestão de Recursos Humanos, na modalidade a distância, a ser ofer-
tado pela Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas
- EBAPE, com sede na Praia de Botafogo, 190, Bairro Botafogo, no
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município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, mantida pela
Fundação Getúlio Vargas, com sede nos mesmos Município e Estado,
com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos termos do disposto
no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 547, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40,
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
e o Processo e-MEC 201007228, do Ministério da Educação, re-
solve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Sistemas de Informação,
Bacharelado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Escola
Superior Aberta do Brasil-ESAB, com sede na Av. Santa Leopoldina,
nº 840, Coqueiral de Itaparica, no Município de Vila Velha, no Estado
do Espírito Santo, mantida pela ESAB - Escola Superior Aberta do
Brasil Ltda - EPP, com sede nos mesmos Município e Estado, com
3.000 (três mil) vagas totais anuais, nos termos do disposto no art. 10,
do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 548, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40,
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
e o Processo e-MEC 201007227, do Ministério da Educação, re-
solve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Pedagogia, Licenciatura,
na modalidade a distância, a ser ofertado pela Escola Superior Aberta
do Brasil-ESAB, com sede na Av. Santa Leopoldina, nº 840, Co-
queiral de Itaparica, no Município de Vila Velha, no Estado do Es-
pírito Santo, mantida pela ESAB - Escola Superior Aberta do Brasil
Ltda - EPP, com sede nos mesmos Município e Estado, com 3.000
(três mil) vagas totais anuais, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 549, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40,
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
e o Processo e-MEC 201007021, do Ministério da Educação, re-
solve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Administração, Bacha-
relado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Escola Superior
Aberta do Brasil-ESAB, com sede na Av. Santa Leopoldina, nº 840,
Coqueiral de Itaparica, no Município de Vila Velha, no Estado do
Espírito Santo, mantida pela ESAB - Escola Superior Aberta do
Brasil Ltda - EPP, com sede nos mesmos Município e Estado, com
3.000 (três mil) vagas totais anuais, nos termos do disposto no art. 10,
do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 24 de outubro de 2013

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.018035/2011-61.

No- 180 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em atenção aos referenciais
substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 668/2013-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.018035/2011-61, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Educação Física (cód. 5000322) da FACULDADE
SOCIAL DA BAHIA - FSBA (cód. 1641), por meio do Despacho nº
253, de 1º de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da
União em 2 de dezembro de 2011.

3.Seja a FACULDADE SOCIAL DA BAHIA - FSBA (cód.
1641) notificada da publicação do presente Despacho de arquiva-
mento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.018026/2011-71.

No- 181 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em atenção aos referenciais
substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 644/2013-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.018026/2011-71, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Enfermagem (cód. 89790) da FACULDADE DE
ADMINISTRAÇÃO DE FÁTIMA DO SUL - FAFS (cód. 915), por
meio do Despacho nº 242, de 28 de novembro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União em 29 de novembro de 2011.

3.Seja a FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE FÁ-
TIMA DO SUL - FAFS (cód. 915) notificada da publicação do
presente Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.018032/2011-28.

No- 182 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em atenção aos referenciais
substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 647/2013-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.018032/2011-28, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Nutrição (cód. 15191) da FACULDADES IN-
TEGRADAS ESPÍRITA - FIES (cód. 1125), por meio do Despacho
nº 250, de 30 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da
União em 1º de dezembro de 2011.

3.Seja a FACULDADES INTEGRADAS ESPÍRITA - FIES
(cód. 1125) notificada da publicação do presente Despacho de ar-
quivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.017982/2011-35.

No- 183 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em atenção aos referenciais
substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 646/2013-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.017982/2011-35, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Enfermagem (cód. 73976) da FACULDADE DE
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE - FACISA (cód. 3205), por
meio do Despacho nº 242, de 28 de novembro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União em 29 de novembro de 2011.

3.Seja a FACULDADE DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E
DA SAÚDE - FACISA (cód. 3205) notificada da publicação do
presente Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.018094/2011-30.

No- 184 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em atenção aos referenciais
substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 645/2013-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.018094/2011-30, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Enfermagem (cód. 80212) do INSTITUTO DE
ENSINO SUPERIOR DO SUL DO MARANHÃO - IESMA (cód.
2724), por meio do Despacho nº 242, de 28 de novembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União em 29 de novembro de 2011.

3.Seja o INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO SUL
DO MARANHÃO - IESMA (cód. 2724) notificado da publicação do
presente Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.018052/2011-07.

No- 185 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em atenção aos referenciais
substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 669/2013-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.018052/2011-07, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Nutrição (cód. 80133) da FACULDADE INTE-
GRADA METROPOLITANA DE CAMPINAS - METROCAMP
(cód. 2279), por meio do Despacho nº 250, de 30 de novembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União em 1º de dezembro de
2 0 11 .

3.Seja a FACULDADE INTEGRADA METROPOLITANA
DE CAMPINAS - METROCAMP (cód. 2279) notificada da pu-
blicação do presente Despacho de arquivamento, nos termos do art.
28 da Lei nº 9.784, de 1999.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 562, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso de suas atribuições previstas na Portaria de Delegação
de Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 29/11/2013, o prazo
legal do Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério
Superior, realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº
06/2011, DOU de 28/12/2011, cuja homologação foi publicada, con-
forme Portaria nº 371, DOU de 29/11/2012.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
Departamento: BIO-REGULAÇÃO
Área de Conhecimento: Fisiologia
Classe: ADJUNTO Regime de Trabalho: 40 Horas

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.515, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, resolve:

RETIFICAR as Portarias de homologação, de Processo Se-
letivo Simplificado do Programa de Pós-Graduação em Estudos da
Tradução -CCE, publicada no Diário Oficial da União Nº 207 em
24/10/2013, seção 1, pág. 20, abaixo relacionadas:

nº 1513 onde se lê: "...processo nº 23080.046353/2013-31...",
leia-se "... 23080.046364/2013-11

nº 1514
onde onde se lê: "...processo nº 23080.046353/2013-31...",

leia-se "... 23080.046366/2013-19

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 1.519, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.053298/2013-36,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Cirurgia - CLC/CCS, instituído pelo Edital nº
250/DDP/2013, de 26 de setembro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 188, Seção 3, de 27/09/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Medicina/Ortopedia e Trau-
matologia

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Adair Bervig Junior 8,33

BERNADETE QUADRO DUARTE

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NA BAHIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
Art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL NA BAHIA, abaixo identificado, no uso da
competência outorgada pelo
Art. 79º do Regimento Interno da Procuradoria - Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 257, de 23/06/2009, pu-
blicada no DOU dia 25 de junho de 2009, tendo em vista o disposto
nos Arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Art.12º
da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos Arts. 9º a 17º da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Fica excluído do parcelamento Especial (Paes) de que
trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo com o seu
Art. 1º e 10º e art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, a
pessoa jurídica relacionada no Anexo Único a este Ato Declaratório,
tendo em vista que foi constatado o não cumprimento da regra que
estabelece o prazo máximo de 180 meses para o pagamento da dívida
parcelada, cujo saldo devedor teve incremento de valor desde a con-
solidação e não amortização, configurando-se a irregularidade em
toda sua extensão.

Ministério da Fazenda
.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias,
contando da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, no termos do Art. 14, § 2º
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, ao Procurador - Chefe da
Fazenda Nacional na Bahia, no endereço Avenida Araújo Pinho, 91,
Canela, Salvador, Ba, mencionando o número do processo admi-
nistrativo respectivo.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no Art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELA BASSI PERES

ANEXO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Inadimplência de três parcelas consecutivas ou seis alter-
nadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado nos
incisos II e III do § 3º, I e II do § 4º e 6º do Art. 1º da Lei nº 10.684,
de 2003.

Relação do CNPJ da pessoa jurídica excluída no Processo
Administrativo nº 11046.002962/2013-16:

NOME CNPJ/CPF
LIDER TRANSPORTES LTDA - ME 34.393.413/0001-03
SPAGHETTI COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA - EPP

13.079.405/0001-09

BANCO CENTRAL DO BRASIL

ATO No- 1.262, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Decreta a liquidação extrajudicial da Uni-
versicred Cooperativa de Economia e Cré-
dito Mútuo dos Empregados da ASOEC -
Associação Salgado de Oliveira.

O Presidente do Banco Central do Brasil, substituto, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 12, inciso XVII, do Regimento
Interno, anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, com
fundamento nos artigos 15, inciso I, alíneas "a" e "b", § 2º, e 16 da
Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974,

Considerando o comprometimento patrimonial e financeiro
da cooperativa de crédito;

Considerando a existência de graves violações às normas
legais e estatutárias que disciplinam a atividade da instituição, con-
forme consta do processo eletrônico nº 10237, resolve:

Art. 1º Fica decretada a liquidação extrajudicial da Uni-
versicred Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados
da ASOEC - Associação Salgado de Oliveira, CNPJ
07.042.196/0001-26, com sede na cidade de Niterói (RJ).

Art. 2º Fica nomeado liquidante, com amplos poderes de
administração e liquidação, Sergio Luiz Borges de Azevedo, carteira
de identidade IFP/RJ 2.533.022 e CPF 252.848.197-72.

Art. 3º Fica indicado, como termo legal da liquidação ex-
trajudicial, o dia 25 de agosto de 2013.

LUIZ EDSON FELTRIM

PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 78.686, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O PROCURADOR-GERAL DO BANCO CENTRAL DO
BRASIL, Substituto, no uso de suas atribuições, com fundamento no
art. 22, inciso I, alínea "b", e no art. 37, inciso V, alínea "a", ambas
do Regimento Interno do Banco Central, anexo à Portaria nº 29.971,
de 4 de março de 2005, e no art. 18 da Portaria nº 395, de 22 de
outubro de 2013, do Advogado-Geral da União, tendo em vista o
disposto no art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, e no art.
17 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º A apresentação e o processamento, no âmbito da
Procuradoria-Geral do Banco Central, de pedidos de pagamento e
parcelamento de que trata o art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho
de 2010, na forma do art. 17 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de
2013, observará o disposto na Portaria nº 395, de 22 de outubro de
2013, do Advogado-Geral da União, aplicando-se, no que couber, os
procedimentos complementares fixados na Portaria nº 61.604, de 23
de novembro de 2010, do Procurador-Geral do Banco Central.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CRISTIANO DE OLIVEIRA LOPES COZER

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 13.363, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O Superintendente de Relações com o Mercado e Inter-
mediários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 405, de 10 de
outubro de 2001, autoriza, nesta data, o BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A, C.N.P.J. 07.450.604/0001-89, a prestar serviços

de Custódia de Valores Mobiliários, nos termos do Artigo 24 da Lei
nº 6.385/76 e da Instrução CVM nº 89/88.

WALDIR DE JESUS NOBRE

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
1ª SEÇÃO

1ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na pauta publicada no DOU no- . 207, de 24/10/2013, Seção
1, pág. 22, onde se lê:

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2013 ÀS 09:00
HORAS

...
Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
26 - Processo: 10120.725566/2012-87 - Recorrente: GERA-

SOL - MOTOR E GERADOR DIESEL LTDA. - ME - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL

Leia-se:
Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
26 - Processo: 10120.725566/2012-87 - Recorrente: GERA-

SOL - MOTOR E GERADOR DIESEL LTDA. - ME - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL

27 - Processo: 10120.725565/2012-32 - Recorrente: : GE-
RASOL - MOTOR E GERADOR DIESEL LTDA. - ME - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: Cofins e PIS.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 24 de outubro de 2013

Nº 222 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar
o seguinte Protocolo ICMS celebrado entre as Secretarias de Fazenda,
Finanças ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal indicadas
em seu respectivo texto:

PROTOCOLO ICMS 127, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a remessa de soja em grão do
Estado de Mato Grosso para industrializa-
ção, por encomenda, no Estado do Paraná,
com suspensão do ICMS.

Os Estados de Mato Grosso e do Paraná, neste ato repre-
sentados pelos seus respectivos Secretários de Estado de Fazenda,
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem ce-
lebrar o seguinte:

P R O T O C O L O
Cláusula primeira Acordam os Estados signatários em es-

tabelecer que a suspensão do ICMS prevista no Convênio AE 15/74,
de 11 de dezembro de 1974, reconfirmado pelo Convênio ICMS
34/90, de 13 de setembro de 1990, será aplicada à saída de soja em
grão, inclusive nas operações por conta e ordem, e respectivas pres-
tações de serviço de transporte, promovidas pelo estabelecimento
localizado no Estado de Mato Grosso da Cooperativa Agrária Agroin-
dustrial, especificado no Anexo I, para fins de industrialização, in-
clusive nas operações por conta e ordem, em estabelecimento da
própria cooperativa, situado no Estado do Paraná, especificados no
Anexo II, os quais doravante passam a ser denominados, respec-
tivamente, ENCOMENDANTE e INDUSTRIALIZADOR.

§ 1º - A suspensão prevista nesta cláusula:
I - abrange a remessa pelo estabelecimento da empresa ar-

rolado no Anexo I de até 350.000 (trezentas e cinquenta mil) to-
neladas de soja em grão, para industrialização no estabelecimento
localizado no Estado do Paraná, arrolado no Anexo II, bem como as
respectivas prestações de serviço de transporte;

II - fica condicionada ao retorno, real ou simbólico do óleo
de soja e dos demais produtos (incluindo o farelo de soja), resultantes
do processo industrial, para o ENCOMENDANTE, no prazo de cento
e vinte dias, contados da data da respectiva saída, prorrogável, a
critério do Fisco, por igual prazo;

III - somente poderá ser fruída após a expressa manifestação
por instrumento público, individualmente, lavrado pelo contribuinte
especificado no Anexo I, declarando aceitação dos termos deste pro-
tocolo e renunciando ao aproveitamento de quaisquer créditos de
ICMS vinculados a operação, inclusive os créditos relativos à pres-
tação de serviço de transporte, na hipótese da ocorrência da cláusula
sexta;

IV - está condicionada, ainda:
a) à regularidade e à idoneidade fiscal da operação e ao

cumprimento da legislação fiscal de regência;
b) à comprovação de exportação do óleo de soja e do farelo

de soja, devendo ser informado no Registro de Exportação (RE), do
SISCOMEX, que o produto objeto da exportação tem como origem o
Estado de Mato Grosso.
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'
Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 223 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Mastermaq Softwares Ltda 41.858.275/0001-48 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL3152013, nome: NGPDV, versão: 5.00,

código: MD-5: A81278CC4050C0C0100A258140C8ECDA *NGPDV
EVRON Consultoria em Administração em Finanças Ltda 0 7 . 7 8 3 . 0 11 / 0 0 0 1 - 3 4 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL3072013, nome: Sysfrontpdv, versão:

5.00 REV 0, código: MD-5: 4c51ca2b7ef2d6f783a2115dcd1317c5 * SYSFRONTPDV
Everton Patricio Pereira ME 12.981.373/0001-70 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2962013, nome: IMPERIO PDV,

versão: 1.0.0, código: MD-5: AA27A19A9167AC40DF2057F15963B64D *IMPERIOPDV
NW Software Tecnologia Informação Ltda 13.693.708/0001-17 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL3092013, nome: NW PDV, versão:

2013.10.00, código: MD-5: D404A01949F9BEE39B520A0DF98312BB *NWPDV
MI 2000 Desenvolvimento de Sistemas Ltda 01.928.055/0001-29 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL3032013, nome: MI 2000 DESEN-

VOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, versão: 2.0, código: MD-5:
AB8CCA2890E04DF3467F285F34B4E661 *OMEGA

Aero Informatica Ltda 03.181.718/0001-10 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2932013, nome: AGSEVEN, versão:
1.0, código: MD-5: 6A6AE2A3913F912D56B9670474CB4812 *AGSEVEN

Adaptive Tecnologia da Informação Ltda 06.173.891/0001-64 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL3112013, nome: Petros, versão:
2.04.01, código: MD-5: 6478E1B209ABF586E5451951F31A69D7 *FRENTECAIXA

2. Universidade Potiguar - UNP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Lunar Tecnologia da Informação Ltda - ME 06.369.445/0001-20 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UNP0972013, nome: NF-e / PAF-ECF

Lunar, versão: 4.1, código MD-5: 2af229cd7b1a7d5fb3f66b6fedbb565d* NFE_LUNAR

3. Fundação Educacional Serra dos Órgãos - FESO

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Criar CPS Sistemas Ltda ME 04.320.125/0001-50 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FSO0342013, nome: CIV-PDV, versão:

12.5.3, código: MD-5: 5FF1592D7E6398EDEB108EED4BF54E9A

4. Fundação Visconde de Cairu - FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
RN Comercio Varejista S/A 13.481.309/0001-92 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número FVC0402013, nome: RNV PDV, versão:

2.0.0.9, código MD-5: ecc2abed8ce99a63f8231d39d2be1334

§ 2º - Não será aplicada a suspensão na operação:
I - pendente ou futura, realizada a partir da data em que

cessar, por qualquer motivo, os efeitos da manifestação exarada nos
termos do inciso III, do § 1.º desta cláusula;

II - em que o INDUSTRIALIZADOR cumulativamente uti-
lizar direta ou indiretamente, no retorno real ou simbólico, qualquer
outra espécie de desoneração, crédito presumido ou outorgado, salvo
se decorrente do disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2.° do
art.155 da Constituição Federal;

III - de remessa a partir da qual se verificar, quanto à re-
messa anterior, o descumprimento do disposto na alínea "b" do inciso
IV do § 1.º.

§ 3º - Fica permitida a subcontratação pelo INDUSTRIA-
LIZADOR, de terceiro situado no Estado do Paraná, para indus-
trialização por encomenda, da soja remetida do Estado de Mato Gros-
so, mantendo-se a suspensão do imposto a que se refere esta cláu-
sula.

Cláusula segunda Na remessa da soja em grão para o IN-
DUSTRIALIZADOR, o ENCOMENDANTE emitirá Nota Fiscal,
sem destaque do valor do ICMS, contendo, além dos demais re-
quisitos, no campo "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES" a ex-
pressão "Suspensão do ICMS - Protocolo ICMS XXX, de XX de
Setembro de 2013.".

Cláusula terceira Na saída dos produtos industrializados em
retorno, real ou simbólico, ao ENCOMENDANTE, o INDUSTRIA-
LIZADOR emitirá Nota Fiscal, sem destaque do valor do ICMS, na
qual deverão constar além dos demais requisitos, a natureza da ope-
ração: "Retorno de Industrialização por Encomenda", e ainda, no
campo informações complementares:

I - o número, a série e a data da Nota Fiscal pela qual foram
recebidas as mercadorias em seu estabelecimento para industriali-
zação, bem como o nome, o endereço e os números das inscrições
federal e estadual do seu emitente;

II - a expressão "Procedimento autorizado pelo Protocolo
ICMS XXX, de XX de Setembro de 2013.".

Cláusula quarta Na saída dos produtos industrializados que,
por conta e ordem do ENCOMENDANTE, for efetuada pelo es-
tabelecimento INDUSTRIALIZADOR, com destino a exportação, ob-
servar-se-á o seguinte:

I - o ENCOMENDANTE emitirá Nota Fiscal para o des-
tinatário das mercadorias, sem destaque do valor do ICMS, na qual
deverá constar, além dos requisitos normalmente exigidos, como na-
tureza da operação - "Saída Simbólica de Produtos Industrializados
por Encomenda", e ainda, no campo INFORMAÇÕES COMPLE-
M E N TA R E S :

a) o nome, o endereço e os números das inscrições federal e
estadual do INDUSTRIALIZADOR, que irá promover a remessa das
mercadorias, bem como, os números, as séries e as datas das Notas
Fiscais emitidas nos termos das cláusulas segunda e terceira, se for o
caso; e

b) a expressão: "Sem valor para o trânsito" e "Procedimento
autorizado pelo Protocolo ICMS XXX, de XX de Setembro de
2013.";

II - o INDUSTRIALIZADOR emitirá:
a) Nota Fiscal para o destinatário das mercadorias, sem des-

taque do valor do ICMS, observadas as formas e condições previstas
na legislação tributária da unidade federada de localização do es-
tabelecimento INDUSTRIALIZADOR, na qual deverá constar, além
dos requisitos normalmente exigidos, como natureza da operação -
"Remessa por Conta e Ordem de Terceiro", e, ainda, no campo IN-
FORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

1) o número, a série e a data da Nota Fiscal referida no
inciso anterior;

2) o nome, o endereço e os números das inscrições federal e
estadual do ENCOMENDANTE; e

3) a expressão: "Procedimento autorizado pelo Protocolo
ICMS XXX, de XX de Setembro de 2013.";

b) Nota Fiscal para o ENCOMENDANTE, sem destaque do
valor do ICMS, na qual deverá constar, além dos requisitos nor-
malmente exigidos, como natureza da operação - "Retorno Simbólico
de Produtos Industrializados por Encomenda", e, ainda, no campo
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

1) o nome, o endereço e demais dados do destinatário para o
qual for efetuada a remessa dos produtos, bem como o número, a
série e a data da Nota Fiscal emitida na forma da alínea anterior;

2) o número, a série e a data da Nota Fiscal e o nome, o
endereço e os números das inscrições federal e estadual do EN-
COMENDANTE, pela qual foram recebidas as mercadorias em seu
estabelecimento para industrialização;

3) a expressão: "Procedimento autorizado pelo Protocolo
ICMS XXX, de XX de Setembro de 2013.".

Cláusula quinta O número deste protocolo deverá ser in-
dicado em todos os documentos fiscais emitidos nos termos deste
acordo.

Cláusula sexta Na hipótese da ocorrência de imposto a re-
colher será observada a forma, o prazo e as condições estabelecidas
na legislação da unidade federada a que for devido.

Cláusula sétima Para efeito dos procedimentos disciplinados
nas cláusulas anteriores e, em especial, quanto à escrituração de livros
e emissão de documentos, bem como à imposição de penalidades será
observada, conforme a vinculação fiscal do estabelecimento, a le-
gislação tributária da respectiva unidade federada.

Parágrafo único. Será obrigatório o uso da Nota Fiscal Ele-
trônica - NF-e em todas as operações previstas neste Protocolo.

Cláusula oitava As Secretarias de Fazenda das unidades fe-
deradas signatárias prestarão assistência mútua para a fiscalização das
operações abrangidas por este Protocolo, podendo, também, mediante
acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de
interesse da unidade da Federação junto às repartições da outra.

Cláusula nona Este protocolo poderá ser denunciado a qual-
quer momento, em conjunto ou isoladamente, pelos signatários.

Cláusula décima Este protocolo entra em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos pelo
prazo de um ano contado da data de sua publicação.

ANEXO I

ESTABELECIMENTO ENCOMENDANTE (MATO GROSSO)

RAZÃO SOCIAL MUNICÍPIO I.E. C . N . P. J .
Cooperativa Agrária Agroindus-
trial

Lucas do Rio Verde - MT 13.509.961-7 77.890.846/0048-32

ANEXO II

ESTABELECIMENTO INDUSTRIALIZADOR (PARANÁ)

RAZÃO SOCIAL MUNICÍPIO I.E. C . N . P. J .
Cooperativa Agrária Agroindus-
trial

Guarapuava - PR 90581526-14 77.890.846/0042-47
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5. Fundação São Paulo - PSP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Sociedade Fogás Ltda 04.563.672/0001-66 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: PSP0032013, nome: Fogás PAF-ECF,

versão: 02.00 código: MD-5: 28A4C26713F0B3F9D288F9C90F04A3A2
Linx Sistemas e Consultoria Ltda 54.517.628/0001-98 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: PSP0212013, nome: LINXPOS, versão:

7.0, código: MD-5: 2817FC94767C33F502EC73F814BD3E17

6. Universidade Comunitária da Região de Chapecó - UNO

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Cleverson de Almeida Manjinski - ME 05.853.402/0001-52 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UNO1272013, nome: EMPSIS, versão: 1.0,

código MD-5: 533C1B2BBB5CA3F9433588410BE7B107 - EMPPAFECF

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 224 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Instituto de Tecnologia don Paraná - TEC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Alan Alves da Silva Informática 09.410.417/0001-05 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: TEC0142013, nome: Almmati PDV,

versão: 1.0.0, código: MD-5: 8CA2194D77D5D5F349C18B0EC8466099

2. Centro Universitário Filadélfia - UniFil

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Sibrax Software Ltda - EPP 00.364.351/0001-81 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número IFL0292013, nome: MÓDULO DE CAI-

XA, versão: 0.1, código MD-5: A22F9140183D969DF9BDB7910233E9B6

Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 225 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que estão habilitadas a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) os seguintes estabelecimentos:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
FUTURA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E ELETRONICOS-EIRELI 17.514.201/0001-00 Av. Presidente Vargas, 935-Com1 - Centro

Goiatuba-GO
CEP: 75.600-000

PA TOKDIGITAL LTDA 1 0 . 4 4 5 . 8 11 / 0 0 0 1 - 5 0 Av. Vicente Simões , 190 - Centro
Pouso Alegre -MG
CEP: 37.550-000

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÕES

No Despacho 213/13, de 17 de outubro de 2013, publicado no DOU de 18 de outubro de 2013,
Seção 1, página 38,

onde se lê:
"CONVÊNIO ICMS 115, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Prorroga disposições de convênios que concedem benefícios fiscais.",

leia-se:
"CONVÊNIO ICMS 116, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Prorroga disposições de convênios que concedem benefícios fiscais.".

No Protocolo ICMS 91/13, de 30 de setembro de 2013, publicado no DOU de 1º de outubro de
2013, Seção 1, página 35, onde se lê: "... Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor...", leia-se: "...
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor...".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 79, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza fornecimento de selos de controle para importação de cigarros ao
estabelecimento da empresa Souza Cruz SA, CNPJ 33.009.911/0018-87.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 51, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 10970.720137/2013-93, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Souza Cruz SA, CNPJ 33.009.911/0018-87, au-
torizado a importar cigarros de acordo com as especificações descritas abaixo.

1) País de Origem Cuba
2) Marca Comercial Plaza Gold KS
3) Cigarro King Size 83 mm
4) Embalagem Maço
5) Preço de Venda a Varejo R$ 5,20 / vintena
6) Quantidade autorizada de vintenas 1.080.000
7) Valor Unitário / Cor dos Selos de Controle R$ 0,063 / vintena - Selo Vermelho
8) Unidade da RFB para aquisição dos selos de con-
trole

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberlândia /
MG

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DANIEL BELMIRO FONTES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 80, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza exportação de cigarros do estabelecimento da empresa Philip Morris
Brasil Indústria e Comércio Ltda, inscrito no CNPJ 04.041.933/0013-11.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 13 de maio de 2011, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 10980.724919/2012-00, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Philip Morris Brasil Indústria e Comércio Ltda,
inscrito no CNPJ 04.041.933/0013-11, autorizado a exportar cigarros, dispensadas as exigências de que
tratam os arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 2011, de acordo com as especificações
descritas abaixo.

1) Importador no exterior Compañia Industrial de Tabacos S.A , sediada em Av. Chacaltaya
nº 2.141, Achachicala, La Paz, Bolívia

2) País de destino dos produtos Bolívia
3) Características dos Produtos Cigarro em embalagem maço king size
4) Marca comercial Código de Barras
4.1) L&M KRETEK KS PSP 77767523
5) Unidade da RFB para iniciar o processo do Des-
pacho de Exportação

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santa Cruz do
Sul/RS

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º fica condicionada a comprovação referida no art. 5º,
inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 2011.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DANIEL BELMIRO FONTES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 81, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização do Sistema de Controle de Pro-
dução de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento industrial envasador de bebidas, abaixo relacionado, obrigado à
utilização do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 869, de 2008.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Cervejaria Nordeste Ltda 09.527.685/0001-01 Horizonte CE

Art. 2º Fica o estabelecimento industrial envasador de bebidas, abaixo relacionado, desobrigado
da utilização do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 869, de 2008.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Indústria e Comércio de Alimentos e Bebidas do Nordeste Lt-
da

02.191.904/0001-77 Horizonte CE

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DANIEL BELMIRO FONTES
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO
FISCAL

PORTARIA Nº 384, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 4ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições previstas
no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU
de 17/05/2012, resolve:

Art. 1º Revogar as Portarias SRRF04 nºs 189 e 190, de 13 de
julho de 1998, publicadas no DOU do dia 20 seguinte, que tratam de
delegação de competência aos Delegados da Receita Federal do Brasil
na 4ª Região Fiscal.

RENATA MARIA GASPARINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOÃO PESSOA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 50,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA abaixo identificado, no uso
das atribuições definidas no inciso II do art. 243, da Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º
e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº
11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 10 a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 03, de 25 de agosto de 2004, declara:

Art. 1º - Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
João Pessoa - PB, na Av. Epitácio Pessoa, 1705, Bairro dos Estados,
João Pessoa - PB.

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARCONI MARQUES FRAZÃO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CPF das pessoas físicas excluídas:

003.141.614-49 152.145.834-00

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

02.306.358/0001-72 08.558.553/0001-76 08.720.054/0001-33
08.946.139/0001-34 09.259.102/0001-09 09.363.664/0001-90
70.093.620/0001-06

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA abaixo identificado, no uso
das atribuições definidas no inciso II do art. 243, da Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º
e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº
11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 10 a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 03, de 25 de agosto de 2004, declara:

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE
SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO

E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 205, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal -
SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no
DOU de 31 de janeiro de 2012 e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do processo
nº 10480.732380/2013-76, resolve:

1.Autorizar o fornecimento de 25.920 (vinte e cinco mil, novecentos e vinte) selos de controle, tipo Uísque, cor amarela, para selagem
no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro
Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes
elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidades
WHISKY CHIVAS REGAL 12YO Caixas de 12 garrafas de 1000 ml, 40 %, idade 12 anos 25920

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 67, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SALVADOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302
do Regimento Interno da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União,
de 17 de maio de 2012, com base no art. 37, inciso II, e no art. 39, inciso I e II, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de
2011, declara:

- Inaptidão da empresa abaixo relacionada, em razão de a pessoa jurídica não ter sido localizada no endereço no CNPJ:

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
02.309.486/0001-70 PLANALTO CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA 1 0 5 8 0 . 7 2 9 . 2 7 7 / 2 0 1 3 - 11

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 68, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SALVADOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302
do Regimento Interno da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União,
de 17 de maio de 2012, com base no art. 37, inciso II, e no art. 39, inciso I e II, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de
2011, declara:

- Inaptidão da empresa abaixo relacionada, em razão de a pessoa jurídica não ter sido localizada no endereço no CNPJ:

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
25.100.223/0001-51 RODOVIÁRIO RAMOS LTDA 10580.729.333/2013-17

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

Art. 1º - Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
João Pessoa - PB, na Av. Epitácio Pessoa, 1705, Bairro dos Estados,
João Pessoa - PB.

Art. - 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º - Este ADE entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCONI MARQUES FRAZÃO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

02.341.494/0001-01 35.581.032/0001-02

PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SALVADOR-BA e o INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SALVADOR-
BA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 da
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012, e considerando o disposto nos arts. 12 a 14 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; no inciso XIV do art. 2º da
Portaria RFB nº 1.098, de 8 de agosto de 2013; na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.370, de 28 de junho de 2013; nos arts. 13 a 16 da
Lei nº 11.030, de 21 de dezembro de 2004; nos arts. 471 a 475 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, visando racionalizar
serviços e dinamizar decisões em assuntos de interesse do público e
da própria Administração, resolvem:

Art. 1º Delegar, por tempo indeterminado, com reserva de
iguais poderes, o primeiro, o Delegado da Receita Federal do Brasil
em Salvador-BA, como autoridade delegante, em favor do segundo, o
Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de
Salvador-BA, como autoridade delegada, competência para praticar
os seguintes atos em sua área de atuação:

I - examinar a regularidade do pedido para concessão de
habilitação ou coabilitação ao Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária (Reporto) e dos
documentos de que trata o art. 14 da Instrução Normativa RFB nº
1.370, de 28 de junho de 2013;

II - verificar a regularidade fiscal da pessoa jurídica re-
querente em relação aos tributos administrados pela RFB;

III - proferir despacho deferindo ou indeferindo a habilitação
ou coabilitação;

IV - cancelar a habilitação ou coabilitação, a pedido, ou em
procedimento de ofício sempre que se constatar que o beneficiário:

a) não cumpria os requisitos para habilitação ou coabilitação
ao regime, quando de seu requerimento;

b) deixou de cumprir os requisitos para habilitação ou coa-
bilitação ao regime; ou

c) não possui regularidade fiscal;
V - dar ciência ao interessado; e
VI - emitir Ato Declaratório Executivo (ADE) de habilitação

ou coabilitação ao regime, ou de seu cancelamento, para a pessoa
jurídica requerente, cujo estabelecimento matriz esteja domiciliado no
âmbito da circunscrição fiscal desta DRF, que serão publicados no
DOU.
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VII - examinar a conformidade dos Atos Declaratórios Exe-
cutivos expedidos na vigência da Instrução Normativa RFB nº 879,
de 15 de outubro de 2008, nos termos do art. 27 da Instrução Nor-
mativa nº 1.370, de 2013;

Art. 2º A delegação de que trata a presente Portaria poderá
ser revogada, a qualquer tempo, em ato conjunto, pelas autoridades
envolvidas, a delegante e a delegada, conforme art. 1º.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Conjunta
DRF/SDR/ALF/SDR nº 1, de 30 de agosto de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO
Delegado da Receita Federal do Brasil

em Salvador

LUCIANO FREITAS MACIEL
Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal

do Brasil do Porto de Salvador

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

PORTARIA Nº 580, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Transfere, temporariamente, competências
entre unidade da 6ª Região Fiscal.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem o parágrafo 1º do artigo 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012 e, tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo
Decreto n.º 83.937, de 06 de setembro de 1979 e pelo Decreto n.º
86.377, de 17 de setembro de 1981, considerando:

a) que todas as DCOMP que tenham por objeto débitos
decorrentes de lançamento de ofício ou que tiveram erro de nor-
malização precisam ser identificados pelas unidades, a fim de que as
DCOMP prossigam no fluxo automático do SIEF PER/DCOMP.

b) a existência de número razoável de PER/DCOMP com
assinalamento de pendência de identificação de débitos na Delegacia
da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte - MG;

c) que a pendência de identificação de débitos impede o
prosseguimento do fluxo automático de compensação, podendo levar
à homologação tácita dos débitos indevidamente compensados;

d) a potencialização do cumprimento das metas, mediante a
integração entre as unidades, resolve:

Art. 1º Transferir, até 31/01/2014, a competência para rea-
lizar, em consonância com a legislação pertinente, os procedimentos
de identificação de débitos que foram informados em PER/DCOMP
no sistema SIEF PROCESSOS, relativas aos contribuintes jurisdi-
cionados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo Ho-
rizonte - MG - DRF/BHE, para a Delegacia Especial da Receita
Federal do Brasil de Maiores Contribuintes em Belo Horizonte - MG
- DEMAC/BHE.

Art. 2º A competência constante do artigo anterior será exer-
cida sem prejuízo da competência da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Belo Horizonte - MG.

Art. 3º A Divisão de Arrecadação e Cobrança - DIRAC da
Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 6ª Região
Fiscal será responsável pela seleção dos PER/DCOMP que serão
tratados pela Delegacia da Receita Federal dos Maiores Contribuintes
em Belo Horizonte - MG - DEMAC/BHE

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados os atos praticados a partir de 11 de
outubro de 2013.

FLÁVIO ANTÔNIO SOUZA ABREU

PORTARIA Nº 584, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Compartilha, temporariamente, competên-
cias entre unidades Fiscal.

O SUPERINTENDENTE - SUBSTITUTO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso da atri-
buição que lhe são conferidas pelo art. 300 e art. 314, §1º, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, alterada
pela Portaria MF nº 512, de 2 de outubro de 2013, e tendo em vista
a alteração de jurisdição fiscal promovida pela Portaria RFB nº 1.303,
de 18 de setembro de 2013 (DOU de 19.9.2013), e considerando que
ainda não ocorreu a atualização da Tabela de Órgãos e Municípios
(TOM), e a disponibilidade dos dados cadastrais e fiscais de forma
eletrônica, a flexibilização propiciada pelo uso do e-processo e a
transmissão digitalizada dos documentos no âmbito da RFB, resol-
ve:

Art. 1º Ficam compartilhadas com a Agência da Receita
Federal do Brasil em Pedro Leopoldo (ARFPLO) e com a, Delegacia
da Receita Federal do Brasil em Sete Lagoas (DRFSTL), as com-
petências do Regimento Interno Receita Federal do Brasil, referidas
aos municípios de Ribeirão das Neves, jurisdicionado pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil em Contagem, e Santa Luzia e Ta-
quaracu de Minas, jurisdicionados pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Belo horizonte.

Art. 2º Determinar que seja dado ampla divulgação do con-
teúdo desta Portaria no âmbito das unidades envolvidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pela Agência
da Receita Federal do Brasil em Pedro Leopoldo a partir de 18 de
outubro de 2013.

FLÁVIO ANTÔNIO SOUZA ABREU

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOVERNADOR VALADARES

PORTARIA Nº 45, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOVERNADOR VALADARES/MG, no uso de da competência que
lhe foi conferida pelo artigo 224, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14/05/2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, resolve:

Artigo 1º. Comunicar que nos dias 16 e 17 de abril de 2013
não houve atendimento ao público no CENTRO DE ATENDIMEN-
TO AO CONTRIBUINTE - CAC da Delegacia em Governador Va-
ladares/MG, haja vista que os servidores estavam participando de
Treinamento do SIMPLES NACIONAL na sede da Delegacia.

Artigo 2°. Os prazos para atendimento de Intimações e a
apresentação de Impugnações e Recursos Administrativos vencíveis
em 16 e 17 de abril de 2013 foram prorrogados para o próximo dia
útil.

ANTONIO CARLOS NADER

PORTARIA Nº 46, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOVERNADOR VALADARES/MG, no uso de da competência que
lhe foi conferida pelo artigo 224, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14/05/2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, resolve:

Artigo 1º. Comunicar que nos dias 29 e 30 de outubro de
2013 não haverá atendimento ao público na AGÊNCIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL em MANHUAÇU/MG, haja vista
que os servidores estarão participando de Treinamento de PARCE-
LAMENTO FAZENDÁRIO E PREVIDENCIÁRIO.

Artigo 2°. Os prazos para atendimento de Intimações e a
apresentação de Impugnações e Recursos Administrativos vencíveis
em 29 e 30 de outubro de 2013 ficam prorrogados para o próximo dia
útil.

ANTONIO CARLOS NADER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Refis.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS/MG, tendo em vista a competência delegada
pela Resolução do Comitê Gestor do Refis nº 09, de 12 de janeiro de
2001, alterada pela Resolução CG/Refis nº 37, de 31 de agosto de
2011, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Programa de Recuperação Fiscal
- Refis, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art.
5º, inciso II da Lei 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro
ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições
abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fe-
vereiro de 2000 - com efeitos a partir de 01 de novembro de 2013, as
pessoas jurídicas FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS
FUNORTE, CNPJ nº 25.205.162/0001-97, ANTÔNIO BASÍLIO
DOS SANTOS - ME, CNPJ nº 24.712.663/0001-05 e SKALLA PA-
LACE HOTEL LTDA - ME, CNPJ nº 26.384.040/0001-78, conforme
despachos exarados nos processos administrativos nº 10670-
721.706/2013-01, 10670-721.703/2013-69 e 10670-721.704/2013-11,
respectivamente.

Art. 2º Fica excluído do Programa de Recuperação Fiscal -
Refis, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º,
inciso XI da Lei 9.964, de 10 de abril de 2000 - suspensão de suas
atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de receita
bruta por nove meses consecutivos - com efeitos a partir de 01 de
fevereiro de 2009, a pessoa jurídica ADÃO ALVES PINTO - ME,
CNPJ nº 17.261.868/0001-48, conforme despacho exarado no pro-
cesso administrativo nº 10670-721.702/2013-14.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SETE LAGOAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Habilita no Regime Especial de Aquisição
de Bens de Capital para Empresas Expor-
tadoras (Recap) de que trata o artigo 13 da
Lei nº 11.196/2005, com redação dada pela
Lei nº 12.715, de 17/09/2012, Decreto nº
5.649/2005 (e alterações) e IN SRF nº 605,
de 04/01/2006.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM SETE LAGOAS/MG, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto nos artigos 12 a 16 da Lei nº 11.196/2005, com redação dada
pela Lei nº 12.715/2012, e Instrução Normativa SRF nº 605/2006, e
considerando o que consta no processo nº 13618.720081/2013-84,
resolve:

Art. 1º Habilitar no Regime Especial de Aquisição de Bens
de Capital para Empresas Exportadoras (Recap) a pessoa jurídica
KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S/A, CNPJ nº 20.346.524/0001-
46 e seus estabelecimentos, pelo prazo de 03 (três) anos, contados da
presente habilitação.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

WILLIAM AMORIM CORRÊA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe confere o
parágrafo 3º do artigo 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de
2010, declara:

Art. 1º Incluídas no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro as seguintes pessoas:

NOME: CPF/Nº REGISTRO: Nº PROCESSO:
FREDERICO LUIZ FERREIRA COELHO 11 4 . 2 1 6 . 7 9 6 - 8 0 13609.722.128/2013-53
JOÃO EMANUEL GENEROSO DE MELLO CAMPOS 046.819.436-30 10680.724.341/2013-49

Art. 2º Os interessados relacionados no art. 1º deverão se inscrever no Registro Informatizado de Despachantes Aduaneiros e de
Ajudantes de Despachante Aduaneiro, por meio do Sistema CAD-ADUANA, nos termos do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.273, de
6 de junho de 2012, e dos arts. 1º e 2º do Ato Declaratório Executivo Coana nº 16, de 8 de junho de 2012.

BERNARDO COSTA PRATES SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 82, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da competência delegada pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 149 e 150 do DECRETO Nº 7.212, DE 15 de junho de 2010 - Regulamento do
Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), e tendo em vista o Decreto n? 7.660 de 23 de dezembro de 2011 declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.
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SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 78,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

Declara inapta a inscrição de entidade no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, conforme IN RFB 1.183/2011.

A CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓ-
RIA/ES, no uso da atribuição prevista no inciso II do art. 5º da
Portaria DRF/VIT nº 196, de 27 de dezembro de 2012, publicada no
D.O.U. De 28 de/12/2012 e tendo em vista o disposto no art. 81, §5º
da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº11.941/09, e no
inciso II do Art.37, combinado com inciso II do art.39 da IN RFB Nº
1.183/11, bem como a Representação Fiscal lavrada em 17 de outubro
de 2013, constante no Processo Administrativo nº 15586-
720.850/2013-94 declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, CNPJ nº.07.875.932/0001-27, da empresa EQP SERVICE
TREINAMENTO E SELEÇÃO LTDA -ME, uma vez que a pessoa
jurídica não foi localizada no endereço informado no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emitidos
pela pessoa jurídica EQP SERVICE TREINAMENTO E SELEÇÃO
LTDA -ME, CNPJ nº.07.875.932/0001-27 a partir da data de pu-
blicação deste ADE.

ZENILDA DAL'COL BENEVIDES

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 79,
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Defere em caráter precário, pedido de co -
habilitação ao Regime Especial de Incen-

tivos para o Desenvolvimento de Infra -
estrutura REIDI, de que trata a Lei nº
11.488/2007, e alterações posteriores no ca-
so que especifica.

O Chefe do Serviço de Orientação e Análise Tributária -
SEORT, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória - ES,
com base na competência delegada pela Portaria DRF/Vitória/ES nº
196, de 27/12/2012 (D.O.U. de 28/12/2012), e, no uso da com-
petência prevista no artigo 302, inciso II, Portaria MF nº 203 de 14 de
maio de 2012, na atribuição conferida pelo art. 11º caput, da Instrução
Normativa - IN RFB nº 758, de 25de julho de 2007, e lastreado no
Parecer SEORT nº 1510/2013, processo nº 13768.720222/2013-45,
resolve:

Artigo 1º- Conceder à empresa BRAMETAL S.A, inscrita no
CNPJ sob o nº 83.249.078/0001-71, a co-habilitação necessária ao
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infra -
estrutura - REIDI, instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamentada
pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no art. 11 da IN
RFB nº 758/2007.

Artigo 2º - Vincular o presente ADE a execução por em-
preitada de obras de construção civil, no projeto de Transmissão de
Energia Elétrica, conforme contrato nº MTE TL - 015/2013, com
prazo estimado até julho de 2014, para elaboração de Projeto Exe-
cutivo de Torres e Fornecimento de Torres Metálicas para as Linhas
de Transmissão 500KV do Sistema Teles Pires, LOTE A, objeto da
Portaria nº 429, de 17 de julho de 2012 do Ministério de Minas e
Energia, publicada no DOU de 19 de julho de 2012, de titularidade da
empresa MATRINCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA (TP NORTE) S.A, inscrita no CNPJ nº 15.286.382/0001-39, já
habilitada ao REIDE através do ADE nº 70 de 15 de julho de 2013,
emitido pela DRF Rio de Janeiro I, publicado no DOU de 26 de julho
de 2013.

Artigo 3º - O cancelamento da habilitação da pessoa titular
do projeto implica no cancelamento automático da presente coabi-
litação.

Artigo 4º - Concluída a participação da coabilitada no pro-
jeto,deverá ser pedido o cancelamento da presente coabilitação no
prazo de trinta dias, contados da data em que adimplido o objeto do
contrato, nos termos do artigo 9º combinado com o artigo 12, inciso
I da Instrução Normativa RFB nº 758/2007 e alterações posteriores.

Artigo 5º - A presente coabilitação poderá ser cancelada de
ofício em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quais-
quer dos requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Artigo 6º - REVOGAR o ADE nº 74 de 07 de outubro de
2013, publicado no DOU em 11 de outubro de 2013 de concessão de
coabilitação.

Artigo 7º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação.

PAULO SÉRGIO RAMOS NICOLAU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 80,
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Defere em caráter precário, pedido de co -
habilitação ao Regime Especial de Incen-

tivos para o Desenvolvimento de Infra -
estrutura REIDI, de que trata a Lei nº
11.488/2007, e alterações posteriores no ca-
so que especifica.

O Chefe do Serviço de Orientação e Análise Tributária -
SEORT, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória - ES,
com base na competência delegada pela Portaria DRF/Vitória/ES nº
196, de 27/12/2012 (D.O.U. de 28/12/2012), e, no uso da com-
petência prevista no artigo 302, inciso II, Portaria MF nº 203 de 14 de

ANEXO ÚNICO

Classificação de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI.

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mi-
lilitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

0 1 . 2 2 2 . 2 11 / 0 0 0 1 - 3 1 BARRIL DE OURO (RECIPIENTE RETORNAVEL) De 671ml até
1000ml

2208.40.00 J

0 1 . 2 2 2 . 2 11 / 0 0 0 1 - 3 1 BARRIL DE OURO (RECIPIENTE RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 H
0 1 . 2 2 2 . 2 11 / 0 0 0 1 - 3 1 BARRIL DE OURO (RECIPIENTE NAO-RETORNA-

VEL)
De 376ml até 670ml 2208.40.00 H

04.659.927/0001-99 DOSE CLASSICA SERIE CRISTAL (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 O

04.659.927/0001-99 DOSE CLASSICA SERIE EBANO (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

De 376ml até 670ml 2208.40.00 N

04.659.927/0001-99 DOSE CLASSICA FRESCH (RECIPIENTE NAO-RE-
TO R N AV E L )

De 376ml até 670ml 2208.40.00 N

04.659.927/0001-99 DOSE CLASSICA SERIE OURO (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 O

04.659.927/0001-99 DOSE CLASSICA SERIE VANILA (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

De 376ml até 670ml 2208.40.00 N

14.680.970/0001-90 CACHAÇA BELÍSSIMA (RECIPIENTE NAO-RE-
TO R N AV E L )

De 376ml até 670ml 2208.40.00 J

IVON PONTES SCHAYDER

maio de 2012, na atribuição conferida pelo art. 11º caput, da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25de julho de 2007, e lastreado no Parecer
SEORT nº 1511/2013, processo nº 13768.720223/2013-90, RESOL-
VE:

Artigo 1º- Conceder à empresa BRAMETAL S.A, inscrita no
CNPJ sob o nº 83.249.078/0001-71, a co-habilitação necessária ao
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infra -
estrutura - REIDI, instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamentada
pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no art. 11 da IN
RFB nº 758/2007.

Artigo 2º - Vincular o presente ADE a execução por em-
preitada de obras de construção civil, no projeto de Transmissão de
Energia Elétrica, conforme contrato nº GTE TL - 033/2013, com
prazo estimado até setembro de 2014, para elaboração de Projeto
Executivo de Torres e Fornecimento de Torres Metálicas para as
Linhas de Transmissão 500KV do Sistema Teles Pires, LOTE B,
objeto da Portaria nº 104, de 14 de setembro de 2012 do Ministério
de Minas e Energia, publicada no DOU de 17 de setembro de 2012,
de titularidade da empresa GUARACIABA TRANSMISSORA DE
ENERGIA ELÉTRICA (TP SUL) S.A, inscrita no CNPJ nº
15.286.437/0001-00, já habilitada ao REIDE através do ADE nº 69 de
15 de julho de 2013, emitido pela DRF Rio de Janeiro I, publicado no
DOU de 26 de julho de 2013.

Artigo 3º - O cancelamento da habilitação da pessoa titular
do projeto implica no cancelamento automático da presente coabi-
litação.

Artigo 4º - Concluída a participação da coabilitada no pro-
jeto,deverá ser pedido o cancelamento da presente coabilitação no
prazo de trinta dias, contados da data em que adimplido o objeto do
contrato, nos termos do artigo 9º combinado com o artigo 12, inciso
I da Instrução Normativa RFB nº 758/2007 e alterações posteriores.

Artigo 5º - A presente coabilitação poderá ser cancelada de
ofício em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quais-
quer dos requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Artigo 6º - REVOGAR o ADE nº 73 de 07 de outubro de
2013, publicado no DOU em 11 de outubro de 2013 de concessão de
coabilitação.

Artigo 7º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação.

PAULO SÉRGIO RAMOS NICOLAU

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 357, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O INSPETOR - CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 314, VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio
de 2012, com fulcro no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com a redação que
lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 12 da
Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º Cancelado o seguinte registro de inscrição de Despachante Aduaneiro:

Nome CPF Processo
ALDYR DE LEMOS RIBEIRO 012.994.337-15 10074.721688/2013-88

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ROBSON DO COUTO ALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL

DE VIRACOPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
no Aeroporto Internacional de Viracopos, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 224, 302, 304 e 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 15/05/2012, publicada no DOU em 17/05/2012, bem
como o artigo 76, § 8º da Lei nº 10.833/2003, tendo em vista a
decisão administrativa exarada no processo administrativo nº
19482.720077/2011-13 que aplicou as sanções administrativas de cas-

sação e suspensão de inscrição de despachante aduaneiro, nos termos
do art. 76, III, "d" e II, "e" da Lei nº 10.833/2003, declara:

1. CASSADA a inscrição nº 8D.04.234 no Registro de Des-

pachantes Aduaneiros, de JOÃO TAMBURU, de CPF 055.733.778-

09, para o exercício de atividades relacionadas ao despacho adua-

neiro.

2. Fica vedado ao sancionado o ingresso em local sob con-

trole aduaneiro, sem autorização do titular da unidade jurisdicionante,

nos termos do art. 76, §7° da Lei n° 10.833/2003.

3. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

ANTONIO ANDRADE LEAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 462, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre as modalidades de Remessas
Postais Internacionais tratadas pela
ALF/SPO - SERPI.

A INSPETORA-CHEFE SUBSTITUTA DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n° 203, de 14 de maio 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, resolve:
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Art. 1º A Alfândega da Receita Federal do Brasil em São
Paulo, através do Serviço de Controle de Remessas Postais Inter-
nacionais - Serpi, tratará exclusivamente as modalidades de remessas
abaixo indicadas, em razão do convencionado na Reunião Centra-
lizadora realizada em 06 e 07 de agosto de 2009, em Brasília, com a
participação de representantes da Coana, das Unidades da Receita
Federal do Brasil dos Estados do Paraná, Rio de Janeiro, São Paulo,
e de representantes da ECT:

I - EMS Importação;
II - EMS Exportação;
III - EMS Exportação - Documentos;
IV - MDI Importação (exclusivamente impressos, catálogos,

panfletos, publicações periódicas);
V - COLIS POSTAUX Exportação - Aéreo (econômica);
VI - COLIS POSTAUX Importação - Marítimo; e,
VII - PETIT PAQUET PRIO Exportação (leve prioritário e

leve econômico).
Parágrafo Único. Qualquer outra modalidade de remessa

postal diversa das acima relacionadas, com exceção do Serviço Prime,
deverá ser redirecionada à unidade permutante responsável pelo seu
tratamento, conforme acordado na Reunião Centralizadora mencio-
nada no caput.

Art. 2º Todas as encomendas objeto das modalidades escritas
no artigo anterior deverão ser submetidas à inspeção não invasiva de
cargas através de equipamentos (SCANERS) para identificação e
triagem, com exceção do Serviço PRIME, que terá tratamento es-
tabelecido pelo Chefe do Serpi, de acordo com o gerenciamento de
risco aplicável à encomenda.

Art. 3º Revogar a Portaria ALF/SPO nº 83, de 14 de junho
de 2011, publicada no DOU de 21 de junho de 2011.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU

GEÓRGIA IBANEZ PAVARINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

Inscreve contribuinte no Registro Especial
para estabelecimentos que realizam opera-
ções de Importador de Bebida Alcoólica.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 295 e 307 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil- RFB, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, combinados com o inciso XIII do art. 6º da
Portaria DRF/BRE 87/2012, publicada no D.O.U. de 17 de julho de
2012, considerando o disposto na Instrução Normativa SRF nº 504,
de 03 de fevereiro de 2005 e alterações, na forma do despacho
exarado no processo 13896.721.955/2013-31, DECLARA:

Art. 1º - Inscrito no Registro Especial, instituído pela
IN/SRF 504/2005, de 03 de fevereiro de 2005, o estabelecimento da
empresa M & C IMPORT LTDA- EPP - CNPJ 16.911.733/0001-18,
situado na Calçada das Begonias, 20 sala 06 - ALPHAVILLE -
BARUERI - SP, nas atividades de importador (inciso IV do § 1º do
Art. 2º).

Art. 2º - O estabelecimento fica obrigado ao cumprimento
das normas previstas na IN/RFB nº 504/2005, e demais atos nor-
mativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do registro,
na forma do artigo 8º da referida Instrução Normativa.

Artigo 3º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO FERRAZ CASTILHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BAURU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Declara o cancelamento de NIRF no Ca-
dastro de Imóveis Rurais (CAFIR).

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BAURU/SP, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, e tendo em vista o art. 12, inciso I e parágrafo único, todos da
Instrução Normativa RFB n° 830/2008, além do conteúdo do pro-
cesso 13804.724330/2013-11, declara:

Art. 1º Cancelar no CAFIR por desapropriação pelo Poder
Público o NIRF n° 0.334.669-2, do imóvel rural denominado "Sítio
Esplanada", com área total de 7,7ha, n° INCRA 617.156.005.126-4.

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FRANCA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes) de débitos pre-
videnciários, de que trata o art. 1º da Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP, abaixo iden-
tificado, em exercício na delegacia da Receita Federal do Brasil em
Franca-SP, no uso da competência delegada pela Portaria DRF/FCA
n.º 07/2011, publicada no DOU nº 54 de 21 de março de 2011, tendo
em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio
de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido junto à Delegacia da Receita Federal do Brasil (RFB) em
Franca ou na respectiva Agência da Receita Federal do Brasil.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado Delegado da Receita Federal do
Brasil em Franca-SP, no situado na Av. Frei Germano, nº 2324, bairro
Estação, CEP 14405-215, na cidade de Franca, Estado de São Pau-
lo.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

AMAURI FLORENTINO DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes) de débitos previdenciários.

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

52.344.264/0001-66
52.382.769/0001-15
45.291.341/0001-00

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 38,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Inscrição no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 810 do
Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, e o art. 302, inciso IX
da Portaria MF nº 203/2012, de 14 de maio de 2012, e considerando
ainda o que consta no processo administrativo fiscal abaixo dis-
criminado, resolve:

1. Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Adua-
neiro a seguinte inscrição:

NOME CPF PROCESSO Nº
THIAGO GOMES RECHI 295.276.908-70 13839.722317/2012-12

2. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ ROBERTO MAZZARIN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARÍLIA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM MARÍLIA, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto nos artigos 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, no artigo 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos artigos 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o artigo 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de
acordo com seu artigo 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo
Único ao presente Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista
que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis
alternadas sem recolhimento das parcelas do Paes ou que estas te-
nham sido efetuadas em valor inferior ao fixado nos incisos I e II do
§ 4º e § 6º do artigo 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo, de acordo com o § 1º do artigo 14 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, dirigido ao Delegado da
Receita Federal do Brasil em Marília, com endereço na Avenida
Sampaio Vidal, nº 789 - Centro, CEP 17.500-906, em Marília.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ADENILSON MULLER

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas do Parcelamento Es-
pecial (Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos I e II do §
4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

38.851.986/0001-86 46.174.330/0001-02 48.358.022/0001-54
49.896.855/0001-31 51.510.097/0001-13 54.093.018/0001-04
58.454.398/0001-16 5 8 . 6 8 1 . 11 5 / 0 0 0 1 - 7 9 64.544.539/0001-94
66.583.931/0001-78

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40,
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

O Chefe da Seção de Controle e Acompanhamento Tribu-
tário da DRF em São José do Rio Preto, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas através da Portaria DRF/SJR nº 48, de
26/04/2011, DOU de 27/04/2011, e tendo em vista o disposto nos
Artigos 32, 33 e 34 da Instrução Normativa número 1.042, de
10/06/2010 e considerando o que consta do processo
10850.723122/2013-43, declara NULA a inscrição do CPF nº
234.438.348-41, em nome de Evandro Bottega.

VALDEIR LOPES MACHADO JUNIOR



Nº 208, sexta-feira, 25 de outubro de 2013 47ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013102500047

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO SEBASTIÃO

PORTARIA Nº 6, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre o controle aduaneiro de veí-
culos, pessoas e mercadorias em locais al-
fandegados.

A INSPETORA CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO SEBASTIÃO, no uso das atri-
buições previstas no art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, considerando a necessidade de atender à
urgência e peculiar operacionalidade requerida pela área aduaneira,
resolve:

DO CONTROLE DE EMBARCAÇÃO PROCEDENTE DO
EXTERIOR

DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DO DESCUM-
PRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Artigo 1º - O controle aduaneiro da embarcação será exer-
cido desde o seu ingresso no território aduaneiro até a sua efetiva
saída e será estendido a mercadorias e a outros bens existentes a
bordo, inclusive a bagagens de viajantes, observando-se que o in-
gresso em veículo procedente do exterior ou a ele destinado será
permitido somente aos tripulantes e passageiros, às pessoas em ser-
viço, devidamente identificadas, e às pessoas expressamente auto-
rizadas pela autoridade aduaneira.

Artigo 2º - O TERMO DE RESPONSABILIDADE, previsto
no § 3º do artigo 39 do DL Nº 37/66, com a nova redação dada pelo
artigo 1º do DL Nº 2.472/88, c/c o § 1º do artigo 64 do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto Nº 6.759/09, não dispensado de
apresentação após a publicação da Instrução Normativa RFB Nº
1.372/2013, deverá ser apresentado quando da chegada no veículo, ou
seja, no dia da atracação do navio consignado no SISCOMEX CAR-
GA.

§ único: A não entrega do termo ou sua entrega intempestiva
acarretará na cobrança da multa prevista no artigo 77 da Lei nº
10.833/03, que deu nova redação ao art. 107 do DL nº 37/66.

Artigo 3º - A entrada de navio estrangeiro no território na-
cional e a sua movimentação pela costa brasileira, em viagem de
cruzeiro que incluir escala em portos nacionais, bem assim as ati-
vidades de prestação de serviços e comerciais, inclusive relativas a
mercadorias de origem estrangeira, destinadas ao abastecimento da
embarcação e à venda a passageiros, serão submetidas ao tratamento
tributário e controle aduaneiro estabelecidos de acordo com o se-
guinte rito sumário:

1) Considerar-se-á porto de entrada o primeiro porto de atra-
cação no País, independente se houver desembarque ou embarque de
passageiros e neste porto o navio será visitado pela autoridade adua-
neira que, mediante despacho concessório, aplicará o regime adua-
neiro de admissão temporária e exigirá da Agência Marítima que
representa o armador estrangeiro a apresentação da relação das mer-
cadorias estrangeiras existentes a bordo e destinadas à venda = es-
toque inicial, impressa e assinada acompanhada do respectivo arquivo
eletrônico;

2) Após, a conferência e informação fiscal com todos os
dados do cruzeiro, o arquivo eletrônico "inventário inicial/informação
fiscal" será encaminhado para o porto de saída, que será o último
porto de parada do navio no País, independente do embarque ou
desembarque de passageiros;

3) No caso de ressuprimento do navio, no decorrer do tempo
de permanência no País, a autoridade aduaneira deverá exigir NOTA
FISCAL para as mercadorias de origem nacional e DECLARAÇÃO
DE TRÂNSITO DE TRANSFERÊNCIA (DTT) para as mercadorias
de origem estrangeira, sendo que o ressuprimento deve ser informado
ao porto de saída;

4) A unidade aduaneira do porto de saída consolidará todas
as planilhas digitais recebidas em um único arquivo (estoque final,
relação das mercadorias vendidas[quantidade, espécie, valores em
moeda nacional], ressuprimentos) e, posteriormente, efetuará o ba-
timento/homologação com a única DSI de papel apresentada, acom-
panhada do DARF referente ao recolhimento dos tributos devidos no
período.

§ único: O representante legal do armador poderá, em tempo
hábil, formalizar solicitação de procedimento facilitado e diferenciado
ao disposto na Instrução Normativa SRF nº 137, de 23 de novembro
de 1998, desde que plenamente justificada, cabendo à autoridade
aduaneira, na viabilização do atendimento, a adoção de controles e
cautelas pertinentes.

Artigo 4º - O transportador deverá prestar à IRF/SSO, via
SISTEMA MERCANTE / SISCARGA, informações sobre o veículo
e as cargas nacional, estrangeira e de passagem nele transportadas,
para cada ESCALA da embarcação em Porto Alfandegado, obser-
vando-se os prazos mínimos mencionados no artigo 22 da Instrução
Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007 e as penalidades
por informação após os prazos mencionadas no artigo 64 do Ato
Declaratório Executivo Corep nº 3, de 28 de março de 2008.

DOS PROCEDIMENTOS ADUANEIROS ESPECIAIS
Artigo 5º - O navio que vem ao Porto Organizado de São

Sebastião e não opere em nenhum PIER, cuja atracação não vise
operação de carga ou descarga e sim abastecimento, conserto e reparo
(embarcação arribada), estará sujeito ao controle previsto no artigo 32
da IN RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007, observando-se que a
solicitação de trânsito de pessoas e mercadorias na referida embar-
cação deverá ser efetuada no formulário mencionado no artigo 18 da
presente portaria.

Artigo 6º - A habilitação da pessoa física responsável por
pessoa jurídica importadora, exportadora ou internadora da Zona
Franca de Manaus (ZFM), para a prática de atos no Sistema Integrado
de Comércio Exterior (Siscomex), e o credenciamento dos respectivos
representantes para a prática de atividades relacionadas com o des-
pacho aduaneiro, perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), deverão ser formalizados com observância do disposto na
Instrução Normativa RFB nº 1.288, de 31 de Agosto de 2012, e no
Ato Declaratório Executivo Coana nº 33, de 28 de setembro de
2012.

Artigo 7º - O embarque, o desembarque e os despachos
aduaneiros de exportação e de importação de petróleo e seus de-
rivados, gás natural e seus derivados e biocombustíveis poderão ser
realizados em conformidade com os procedimentos simplificados es-
tabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 1.381, 31.07.2013 e sua
utilização depende de prévia habilitação pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), observando-se que os embarques e de-
sembarques das mercadorias serão autorizados, para a empresa ha-
bilitada, mediante a protocolização de requerimento apresentado com
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis à data de embarque ou
desembarque, acompanhado dos documentos previstos no artigo 6º da
mencionada IN.

Artigo 8º - A descarga direta e o despacho aduaneiro de
mercadoria importada a granel, em portos e pontos de fronteira al-
fandegados, serão processados de acordo com os procedimentos es-
tabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 1.282, de 16.07.2012,
observando-se 04 (quatro) momentos importantes para o controle
aduaneiro, a saber:

M1) Protocolo da comunicação, instruído com a anuência
SECEX (LI), atestado de incapacidade de recepção/termo de fiel
depositário e Declaração de Importação(DI),

M2) Protocolo do término dos trabalhos de apuração das
quantidades a bordo do veículo transportador ou no local de ar-
mazenagem;

M3) Quando for o caso, retificação da DI / DARF c com
recolhimento da diferença de imposto apurada, no prazo de 20 (vinte)
dias do término da descarga da mercadoria;

M4) Protocolo dos documentos originais instrutivos do des-
pacho + retificação, no prazo de 50 (cinqüenta) dias do término da
d e s c a rg a .

Artigo 9º - Para atendimento da operacionalidade requerida
pela área aduaneira, deve-se considerar o disposto no artigo 3º da
Instrução Normativa SRF nº 680, de 02.10.2006 com a redação dada
pela IN RFN nº 957, de 15/07/2009, in verbis:

" O chefe do setor responsável pelo despacho aduaneiro da
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de ju-
risdição poderá autorizar o despacho aduaneiro de importação de
granéis e de mercadorias classificadas nas posições 8701, 8702, 8703,
8704, 8705 e 8706, da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM),
sem a sua prévia descarga, quando forem transportados por via ma-
rítima, fluvial ou lacustre e for possível sua identificação e quan-
tificação a bordo da embarcação que as transporte."

§ primeiro: As mercadorias desembaraçadas na forma deste
artigo deverão ser totalmente descarregadas em território brasileiro ou
na zona econômica exclusiva brasileira, cabendo ao importador com-
provar, junto à unidade da RFB de despacho, posteriormente ao de-
sembaraço das mercadorias, o seu efetivo descarregamento.

§ segundo: O importador poderá ter, a seu requerimento,
autorizada pelo responsável pelo despacho, a entrega da mercadoria
antes da conclusão da conferência aduaneira, nas 07 (sete) hipóteses
previstas no artigo 47 da Instrução Normativa SRF nº 680/06, com a
nova redação da Instrução Normativa RFB nº 1.356, de 03.05.2013.

Artigo 10 - A retificação de informações prestadas na de-
claração de importação, ou a inclusão de outras, no curso do des-
pacho aduaneiro, ainda que por exigência da fiscalização aduaneira,
será feita, pelo importador, no Siscomex.

§ primeiro: A retificação da declaração somente será efe-
tivada após a sua aceitação, no Siscomex, pela fiscalização aduaneira,
exceto no que se refere aos dados relativos à operação cambial.

§ segundo: Quando da retificação resultar importação sujeita
a licenciamento, o despacho ficará interrompido até a sua obtenção,
pelo importador.

§ terceiro: Em qualquer caso, a retificação da declaração não
elide a aplicação das penalidades fiscais e sanções administrativas
cabíveis.

§ quarto: A retificação da declaração após o desembaraço
aduaneiro, qualquer que tenha sido o canal de conferência aduaneira
ou o regime tributário pleiteado, será realizada:

I) de ofício, na unidade da RFB onde for apurada, em ato de
procedimento fiscal, a incorreção; ou

II) mediante solicitação do importador, formalizada em pro-
cesso e instruída com provas de suas alegações e, se for o caso, do
pagamento dos tributos, direitos comerciais, acréscimos moratórios e
multas, inclusive as relativas a infrações administrativas ao controle
das importações, devidos, e do atendimento de eventuais controles
específicos sobre a mercadoria, de competência de outros órgãos ou
agências da administração pública federal.

Artigo 11 - No caso de registro antecipado da DI, o de-
sembaraço aduaneiro será realizado somente depois da complemen-
tação ou retificação dos dados da declaração, no Siscomex, e do
pagamento de eventual diferença de crédito tributário relativo à de-
claração, aplicando-se a legislação vigente na data do registro da
declaração, em cumprimento ao disposto no art. 73 do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 2009, nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 1.356, de 03 de maio de 2013.

Artigo 12 - Após a recepção e antes da averbação o ex-
portador poderá solicitar no sistema somente a retificação dos dados
da Declaração de Exportação (DE), que será retificada unicamente
com a anuência da RFB no sistema.

§ primeiro: Após a averbação do despacho, poderão ser re-
tificados o RE e os dados de embarque da DE.

§ segundo: No caso de Registros de Exportação - RE criados

no Siscomex Exportação WEB (NOVOEX) a solicitação e a análise

da retificação deverão ser feitas naquele Sistema.

Artigo 13 - O Registro de Exportação (RE), bem como a

Declaração de Exportação (DE), podem ser retificados pelo expor-

tador diretamente no Siscomex antes do registro da recepção do-

cumental, observando-se que no caso da quantidade de volumes da

Declaração de Exportação, a retificação pelo exportador só é possível

anteriormente à informação da presença de carga.

Artigo 14 - O depositário informará, no SISCOMEX TRÂN-

SITO e em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 248, de

25.11.2002 e alterações posteriores, o ingresso/chegada do veículo

transportando mercadoria em trânsito aduaneiro, com tratamento AR-

MAZENAMENTO NO DESTINO (aparecerão na DTA não só o

código da Unidade como também o código do Recinto), imedia-

tamente após sua chegada no Recinto Alfandegado, observando-se

que o ticket da balança será utilizado como elemento comprobatório

da data e hora da chegada do veículo.

§ primeiro: O depositário informará no sistema o armaze-

namento das cargas constantes da declaração de trânsito.

§ segundo: Constatados indícios de violação ou divergência,

o plantonista da RFB procederá à verificação física ou, se for o caso,

à vistoria aduaneira, informando o resultado no Sistema Trânsito.

§ terceiro: O plantonista do Posto Fiscal da RFB, no Porto de

SSO, informará no sistema o ingresso/chegada do veículo transpor-

tando mercadoria em trânsito aduaneiro, com tratamento PÁTIO NO

DESTINO (na DTA aparecerá somente o código da Unidade).

§ quarto: O plantonista da RFB registrará a integridade do

lacre no SISCOMEX TRÂNSITO e no caso de carga com tratamento

pátio efetuará também a conclusão do trânsito.

§ quinto: O prazo de permanência de carga em ÁREA PÁ-

TIO será de 48(quarenta e oito) horas, observando-se que excedido

esse prazo a carga deverá ser armazenada.

§ sexto: A autoridade aduaneira poderá, a qualquer tempo,

exigir da autoridade portuária toda a documentação referente ao ar-

mazenamento e/ou embarque da carga objeto de trânsito aduaneiro

concluído na unidade 0812051.

DO CADASTRAMENTO E DO CONTROLE DE ACES-

SO

Artigo 15 - O ingresso, permanência e movimentação de

pessoas e veículos, tanto nos locais/recintos alfandegados ou não,

como nas cercanias ou a bordo de embarcações atracadas ou fun-

deadas, estão sujeitos ao controle do POSTO FISCAL DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL, sem prejuízo das atribuições das outras

autoridades no porto.

Artigo 16 - O cadastramento único (IRF/SSO X CIA DO-

CAS) será formalizado através do ANEXO I e deverá conter os

seguintes dados:

§ primeiro: PESSOA JURÍDICA: razão social, CNPJ, nº

inscrição estadual e municipal, endereço completo, ramo de atividade,

nome do responsável.

§ segundo: PESSOA FISICA: nome da pessoa a ser vin-

culada à empresa, nº do CPF, nº do documento de identidade (RG,

RNE,Passaporte), número e data de validade da Carteira Nacional de

Habilitação (CNH), no caso de motoristas;

§ terceiro: VEÍCULO TERRESTRE: tipo ou espécie do veí-

culo, marca, modelo, ano de fabricação, cor predominante, placa de

licenciamento, número do RENAVAM, número de registro na ANTT,

proprietário ou arrendatário do veículo, atividade a ser exercida, que

justifique o ingresso do veículo na zona primária, prazo ou período

para o qual se refere o pleito);

§ quarto: O ANEXO I mencionado no caput deverá estar

devidamente preenchido e acompanhado dos seguintes documentos:

Contrato social, cartão CNPJ, alvará da prefeitura, relação de

funcionários vinculados à empresa em papel timbrado, CPF, carteira

profissional/contrato de trabalho/procuração/documento comprobató-

rio do vínculo empregatício, atestado médico.
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Artigo 17 - Para os representantes legais e veículos de PES-
SOAS JURÍDICAS que exerçam atividades regulares e freqüentes
serão emitidos CRACHÁS, com validade predeterminada, devida-
mente visados pelas autoridades competentes, observando-se que con-
sidera-se freqüente, para fins de obrigatoriedade de cadastro da em-
presa, o acesso com motivação em seu nome, efetuado por qualquer
pessoa a ela vinculada, mais de 07(sete) vezes consecutivas ou não
em um mês, contadas independentemente do local/recinto em que
tenha ocorrido.

§ primeiro: O crachá com tira VERDE permite o acesso a
todas as dependências do porto (acesso total), o com tira VER-
MELHA à área de embarque /desembarque de navios e o com tira
AMARELA ao Posto Fiscal da RFB e às áreas de vivência e
apoio.

§ segundo: As empresas especializadas em cargas rolantes
Roll-on/Roll-off , as cadastradas na TRANSPETRO para transporte
terrestre de tripulantes, as oficinas de reparos navais, as empresas de
mergulho, as transportadoras de granel e outras semelhantes poderão
ter tratamento diferenciado e simplificado à critério da autoridade
portuária, sem prejuízo de averiguações por parte da RFB e demais
autoridades do porto.

§ terceiro: Quando do desligamento de quaisquer das pessoas
físicas ou veículos vinculados a uma determinada empresa, esta de-
verá reter seu crachá autorizado e providenciar sua devolução à emis-
sora, sob pena de responder pelo seu uso indevido.

Artigo 18 - A solicitação de trânsito (acesso, embarque,
desembarque) de pessoas (tripulante, passageiro, prestador de serviço,
etc...) ou mercadorias (bagagem, ferramentas, equipamentos, rancho,
etc...) ou veículos será formulada de forma eletrônica, por meio da
INTERNET, através do FORMULÁRIO PADRONIZADO - ANEXO
II, que deverá ser transmitido em PDF, via e-mail corporativo =
(plantao.sp.irfsso@receita.fazenda.gov.br), para os plantonistas do
POSTO FISCAL RFB DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL
NO PORTO ORGANIZADO DE SÃO SEBASTIÃO que, após apre-
ciação, repassarão para a GUARDA PORTUÁRIA DA PORTARIA
PRINCIPAL DO PORTO ou para a VIGILÂNCIA DA PORTARIA
DO TERMINAL DA PETROBRÁS (PV3), inclusive ao solicitante,
observando-se que a autorização da solicitação dar-se-á automati-
camente com o repasse do e-mail pelo plantonista do POSTO FIS-
CAL que, conforme o caso, deverá indicar as solicitações selecio-
nadas para inspeção física.

Artigo 19 - A autorização para o embarque dos produtos
indicados no § único do artigo 52 da Instrução Normativa SRF nº 28,

de 27.04.1994 (granéis, inclusive petróleo bruto e seus derivados,
produtos perecíveis, etc...) será concedida pelo plantonista do POSTO
FISCAL DA RFB, à vista de pedido do interessado e de Termo de
Responsabilidade, para formulação da declaração para despacho
aduaneiro "a posteriori" que obedecerá o MODELO ANEXO à re-
ferida IN, observando-se que no caso de embarque de combustíveis e
lubrificantes, alimentos e outros produtos, para uso e consumo de
bordo em embarcação de bandeira estrangeira ou brasileira, em trá-
fego internacional, não há necessidade de autorização por parte da
RFB, ou seja, embora o registro da declaração de exportação possa
também ser efetuado após o embarque da mercadoria, o formulário de
solicitação com termo de responsabilidade não necessita ser pre-
enchido e sim o previsto no art. 18.

Artigo 20 - Para a saída de mercadoria objeto de Declaração
de Importação (DI), devidamente desembaraçada pela ADUANA, o
transportador deverá apresentar a ORDEM DE CARREGAMENTO
devidamente numerada, e quando da chegada do veículo para car-
regamento a GUARDA PORTUÁRIA/CIA DOCAS preencherá a pla-
nilha CONTROLE DIÁRIO DE VEÍCULOS PARA CARGA, que
ficará à disposição da fiscalização aduaneira do RFB para qualquer
tipo de averiguação.

Artigo 21 - Sem prejuízo das atribuições das outras au-
toridades no Porto, a IRF/SSO deverá exercer fiscalização rígida
sobre as embarcações que prestam serviço para navios sujeitos a
controle aduaneiro, observando-se a necessidade de verificação per-
manente se há embarcações fora de tráfego (conforme vistoria pela
Delegacia da Capitania de Portos) assim como se há embarcações
classificadas para navegação interior em mar aberto, devendo tais
irregularidades ser comunicadas imediatamente ao Delegado da Ca-
pitania dos Portos em São Sebastião.

§ único: Quando a motivação de acesso for a prestação de
serviço ou o fornecimento de bordo a navio sujeito a controle adua-
neiro, faz-se necessária a solicitação do comandante e do represen-
tante legal do armador.

Artigo 22 - É vedado o ingresso ou saída de pessoas da faixa
portuária ou a bordo de embarcações, ainda que portadoras de crachá,
quando transportando, sem a prévia autorização da Inspetoria da RFB
de SSO:

I - mercadorias em quantidade que denotem destinação co-
mercial;

II - equipamentos e ferramentas de uso profissional incom-
patíveis com a atividade do técnico que os apresenta, ou em quan-
tidade excessiva; e

III - volumes e bens que não se caracterizem como bagagem
constituída de roupas e objetos de uso pessoal.

Artigo 23 - O tripulante de navio de bandeira brasileira, em
tráfego exclusivo de cabotagem, poderá sair livremente pelo portão
principal do terminal da Petrobrás (PV3) e pelo portão principal do
cais do Porto, com sua respectiva bagagem, desde que conste da
LISTA DE TRIPULANTES E PASSAGEIROS, observando-se que
este tratamento diferenciado não se aplica para embarcação de ban-
deira estrangeira, cuja liberação dependerá de anuência da Polícia
Federal (pessoa) e da Receita Federal do Brasil (bens e pertences).

Artigo 24 - Os atuais sistemas informatizados, disponíveis no
Porto Organizado de São Sebastião, controlam o acesso e a saída de
pessoas/veículos/mercadorias/bagagens apenas na GUARITA DO
PORTÃO PRINCIPAL do Cais do Porto e no PORTÃO DO TER-
MINAL DA PETROBRÁS (PV3), observando-se que os equipamen-
tos e softwares necessários à visualização das imagens captadas pelos
referidos sistemas devem estar instalados pelo menos no POSTO
FISCAL DA RFB, a fim de que seus plantonistas utilizem inte-
ligentemente a recepção das imagens e dados.

Artigo 25 - Ficam revogadas todas as disposições contrárias
constantes de atos administrativos anteriores ao presente.

Artigo 26 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUCIANA DE CASTRO KHOURY MEDEIROS

ANEXO IIANEXO I
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

PORTARIA Nº 124, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA/SP, tendo em vista
a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79
da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no art. 5º, inciso II da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por três
meses consecutivos ou seis alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e
das contribuições abrangidos pelo REFIS, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000 -
as pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2013,

conforme propostas exaradas nos processos administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
45.908.530/0001-70 DEPOSITO SANTA CATARINA DE CABREUVA LTDA - EPP 11 2 4 2 . 7 2 0 2 0 2 / 2 0 1 3 - 7 8
59.700.864/0001-69 INCABE INCUBATORIO CABREUVA LTDA - ME 11 2 4 2 . 0 0 0 3 4 4 / 2 0 1 3 - 1 5

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 424, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

A DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA/SP, tendo em vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS
nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21,
de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10
de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista
o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada as hipóteses
de exclusão previstas no art. 3°, inciso IV e VI e art. 5°, inciso I e II da Lei no 9.964, de 10 de abril
de 2000: art. 3°, IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; VI - pagamento
regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e das contribuições com vencimento
posterior a 29 de fevereiro de 2000. I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos
incisos I a V do caput do art. 3 o; art. 5°, II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses
alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos
pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000, a pessoa jurídica relacionada no
quadro abaixo, com efeitos a partir da data indicada, conforme despachos decisórios exarados nos
processos administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DT. EFEITO
58.732.710/0001-96 DINHEIRO VIVO - AGENCIA DE INFORMAÇÕES S.A. 19839.008767/2010-32 0 1 / 11 / 2 0 1 3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES DE OLIVEIRA VALENÇA
Delegada Adjunta

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Inscreve contribuinte no registro especial
para estabelecimentos que realizem opera-
ções com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIA-
ÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALI-
ZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 5º da Portaria DEFIS/SPO nº 194, de 30 de agosto de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 02 de setembro de 2013,
considerando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976, de 7 de
dezembro de 2009, e alterações posteriores, declara:

Nº 252 - Inscrito no Registro Especial de IMPORTADOR DE PAPEL
- IP- 08190/00645 destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, o estabelecimento da empresa APOIO COMUNICAÇÃO E
CONTEÚDO - ME, inscrita no CNPJ sob o número
17.875.702/0001-11 localizado na Av. Norberto Mayer, 409 - Vila
Carrão - São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo nº
11 6 1 0 . 7 2 4 5 8 8 / 2 0 1 3 - 5 1 .

Nº 253 - Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL -
UP- 08190/01604 destinado à impressão de livros, jornais e perió-
dicos, o estabelecimento da empresa APOIO COMUNICAÇÃO E
CONTEÚDO - ME, inscrita no CNPJ sob o número
17.875.702/0001-11 localizado na Av. Norberto Mayer, 409 - Vila
Carrão - São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo nº
11 6 1 0 . 7 2 4 5 8 7 / 2 0 1 3 - 1 5 .

Nº 254 - Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL -
UP- 08190/01605 destinado à impressão de livros, jornais e perió-
dicos, o estabelecimento da empresa LUIZ SERGIO NETO - ME,
inscrita no CNPJ sob o número 11.800.879/0001-72, localizado na Al.
Dos Maracatins, 1.435 -apto 201 - Indianópolis - São Paulo - SP, de
acordo com os autos do processo nº 13811.721235/2013-69.

Nº 255 - Inscrito no Registro Especial de IMPORTADOR DE PAPEL
- IP- 08190/00646 destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, o estabelecimento da empresa USACI EDITORA LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ sob o número 06.993.621/0001-08, localizado
na Rua Ernani Pinto, 380 - Vila Maria - São Paulo - SP, de acordo
com os autos do processo nº 11610.727376/2013-26.

Nº 256 - Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL - UP-
08190/01606 destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, o estabele -
cimento da empresa USACI EDITORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o
número 06.993.621/0001-08, localizado na Rua Ernani Pinto, 380 - Vila Maria -
São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo nº 11610.727375/2013-81.

Nº 257 - Inscrito no Registro Especial de GRÁFICA DE PAPEL - GP-
08190/00587 destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, o

estabelecimento da empresa EDITORA E GRÁFICA MOSTEIRO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 50.612.795/0001-67, loca-
lizado na Rua Adelino Fontoura, 712 - Jardim Jabaquara - São Paulo
- SP, de acordo com os autos do processo nº 18186.724595/2012-79.

Os presentes Atos Declaratórios Executivos entram em vigor
na data de sua publicação.

RENATO LOPES BLEKER

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Inscreve contribuintes no registro especial
para estabelecimentos que realizem opera-
ções com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIA-
ÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALI-
ZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 5º da Portaria DEFIS/SPO nº 194, de 30 de agosto de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 02 de setembro de 2013,
considerando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976, de 7 de
dezembro de 2009, e alterações posteriores, declara:

Nº 258 - Inscrito no Registro Especial de GRÁFICA - GP-
08190/00588 destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, o
estabelecimento da empresa LI HUA EDITORA, GRÁFICA E PRO-
PAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 67.305.953/0001-
39, localizado na Rua São Joaquim, 123-A - Liberdade - São Paulo -
SP, de acordo com os autos do processo nº 11610.727379/2013-60.

Nº 259 - Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL -
UP- 08190/01607 destinado à impressão de livros, jornais e perió-
dicos, o estabelecimento da empresa DIÁRIO CHINÊS PARA A
AMÉRICA DO SUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o número
14.363.210/0001-59, localizado na Rua São Joaquim, 123- 2°Andar -
Liberdade - São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo nº

11 6 1 0 . 7 2 7 3 7 4 / 2 0 1 3 - 3 7 .
Os presentes Atos Declaratórios Executivos entram em vigor

na data de sua publicação.

RENATO LOPES BLEKER

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42,
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Prorrogação do prazo de alfandegamento
de silos em área contígua a Porto Orga-
nizado.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 9ª REGIÃO FISCAL, com a competência estabelecida
no art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e
considerando o que consta do processo nº 10907.003276/2002-60,
declara:

Art. 1º Fica prorrogado até 10 de junho de 2038, o prazo do
alfandegamento das instalações destinadas à armazenagem e movi-
mentação de granéis sólidos, com área de 33.941,00 m², situadas fora
do Porto Organizado de Paranaguá(PR), compostas de 2 silos ho-
rizontais, 3 silos verticais, equipamentos e correspondentes esteiras
transportadoras instaladas em caráter permanente que interligam os
armazéns ao Porto Organizado de Paranaguá, administradas pela em-
presa AGTL - ARMAZÉNS GERAIS TERMINAL LTDA., inscrita
no CNPJ nº 81.174.138/0001-09, autorizado por meio do Ato De-
claratório Executivo SRRF09 nº 9, de 4 de março de 2009, DOU
06/03/2009.

Art. 2º O prazo ora concedido guarda estrita correlação com
os termos do Contrato de Passagem nº 030/2013, celebrado com
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, em 10
de junho de 2013, extrato publicado no DOE 28/06/2013, acom-
panhando a mesma vigência.

Art. 3º O alfandegamento em questão poderá ser revisto, a
qualquer tempo, caso sobrevenham fatos que modifiquem ou afastem
o direito de exploração das instalações pela empresa ora adminis-
tradora.

Art.4º Permanecem inalteradas as demais disposições do Ato
Declaratório Executivo SRRF09 nº 9, de 2009.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos desde 5 de maio de
2013.

LUIZ BERNARDI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

PORTARIA No- 34, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA/SC, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal-REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964/2000, a pessoa jurídica EMANOEL CÉSAR DOS
SANTOS & CIA LTDA. ME, CNPJ: 84.583.939/0001-16, conforme
o despacho decisório exarado no processo administrativo nº
10925.721.177/2013-06.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTTO MARESCH
Delegado

PORTARIA No- 35, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA/SC, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal-REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964/2000, a pessoa jurídica EDIGRAF EDITORA E
GRÁFICA CONTÁBIL LTDA. ME, CNPJ: 83.158.592/0001-00,
conforme o despacho decisório exarado no processo administrativo nº
10925.721.204/2013-32.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTTO MARESCH
Delegado
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PORTARIA No- 36, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA/SC, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal-REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964/2000, a pessoa jurídica EUGENIO PRIMO BE-
LOTTO - ME, CNPJ: 81.561.946/0001-29, conforme o despacho
decisório exarado no processo administrativo nº 10925.721.217/2013-
10.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTTO MARESCH
Delegado

PORTARIA No- 37, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA/SC, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal-REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964/2000, a pessoa jurídica DROGARIA PIRES LTDA
- ME, CNPJ: 79.315.628/0001-36, conforme o despacho decisório
exarado no processo administrativo nº 10925.721.276/2013-80.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTTO MARESCH
Delegado

PORTARIA No- 38, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA/SC, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal-REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964/2000, a pessoa jurídica FRAIBURGO PNEUS
LTDA - ME, CNPJ: 78.835.048/0001-07, conforme o despacho de-
cisório exarado no processo administrativo nº 10925.721.288/2013-
12.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTTO MARESCH
Delegado

PORTARIA No- 39, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA/SC, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal-REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964/2000, a pessoa jurídica ADAIR RAIMUNDO
BORTOLINI - ME, CNPJ: 78.836.442/0001-60, conforme o despacho
decisório exarado no processo administrativo nº 10925.721.313/2013-
50.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTTO MARESCH
Delegado

PORTARIA No- 40, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA/SC, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal-REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964/2000, a pessoa jurídica TRANSPORTES RENE
PERCIO LTDA - ME, CNPJ: 79.660.478/0001-06, conforme o des-
pacho decisório exarado no processo administrativo nº
10925.721.314/2013-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTTO MARESCH
Delegado

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 72,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Concede, à pessoa jurídica importadora de
embalagens do tipo pré-formas classifica-
das no cód. 3923.30.00 Ex 01 da Tipi, ha-
bilitação, a título precário, para aderir ao
Regime Aduaneiro Especial de Importação
de embalagens referidas na alínea "b" do
inciso II do caput do artigo 51 da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e ins-
tituído pelo art. 52 a 54 da Lei nº 11.196,
de 22 de novembro de 2005.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE, o uso da atribuição que lhe confere o §3º do art. 2º da
Instrução Normativa SRF nº 604, de 4 de janeiro de 2006, alterada
pela IN SRF nº 661, de 17 de julho de 2006, e tendo em vista o que
consta do processo administrativo nº 13976.720099/2013-15, decla-
ra:

Art. 1º Habilitada, a titulo precário, no Regime Aduaneiro
Especial de Importação de embalagens tipo pré-formas classificadas
no código 3923.30.00 Ex 01 da Tipi e referidas na alínea "b" do
inciso II do caput do art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, a pessoa jurídica EVOLUTION COMERCIAL EXPORTADO-
RA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.699.094/0001-52. Como se
trata de empresa em início de atividade, além do título precário
referido no §9º do art. 2º da IN SRF nº 604/2004, devem ser ob-
servadas as regras constantes no §2º, do art. 5º da citada IN SRF nº
604/2006.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LONDRINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 97,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Declara inapta a inscrição de pessoa ju-
rídica perante o Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica - CNPJ e a inidoneidade de
documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE LONDRINA - PR, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, 14 de maio de
2012, tendo em vista o disposto no art. 81, caput e § 5º, da Lei nº
9.430/96, com redação dada pela Lei nº 11.941/09, e na Instrução
Normativa RFB nº 1.183/11, art. 37, I e II, art. 38, § 2º, e art. 39, II,
e o que consta no processo nº 11634.720556/2013-17, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ da empresa VARGASCAFE COMÉRCIO E PA-
DRONIZAÇÃO DE CAFÉ LTDA - ME, CNPJ 76.776.418/0001-57,
por estar omissa na entrega de declarações devidas à RFB em 2 (dois)
exercícios consecutivos e por não ter sido localizada no endereço
informado no respectivo CNPJ.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, os documentos por ela
emitidos a partir da data de publicação do presente ADE, conforme o
disposto no art. 43, § 3º, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº
1 . 1 8 3 / 11 .

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DAVID JOSÉ DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 98,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Declara inapta a inscrição de pessoa ju-
rídica perante o Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica - CNPJ e a inidoneidade de
documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE LONDRINA - PR, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, 14 de maio de
2012, tendo em vista o disposto no art. 81, caput e § 5º, da Lei nº
9.430/96, com redação dada pela Lei nº 11.941/09, e na Instrução
Normativa RFB nº 1.183/11, art. 37, I e II, art. 38, § 2º, e art. 39, II,
e o que consta no processo nº 11634.720556/2013-17, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ da empresa CAFECER - COMÉRCIO DE CAFÉ E
CEREAIS LTDA - ME, CNPJ 00.534.089/0001-76, por estar omissa
na entrega de declarações devidas à RFB em 2 (dois) exercícios
consecutivos e por não ter sido localizada no endereço informado no
respectivo CNPJ.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, os documentos por ela
emitidos a partir da data de publicação do presente ADE, conforme o
disposto no art. 43, § 3º, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº
1 . 1 8 3 / 11 .

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DAVID JOSÉ DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 99,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Concede, à empresa que especifica, habi-
litação ao Regime Especial de Aquisição de
Bens de Capital para Empresas Exporta-
doras - RECAP, instituído pela Lei nº
11 . 1 9 6 / 2 0 0 5 .

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM LONDRINA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 10 da Instrução Normativa SRF nº 605, de 04 de janeiro de 2006,
e tendo em vista o disposto no processo nº 10930.721466/2013-28,
declara:

Art. 1º A empresa VANCOUROS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE COUROS LTDA, CNPJ nº. 03.731.287/0001-18, está ha-
bilitada no Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras (RECAP), previsto nos artigos 12 a 16 da Lei
nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e na Instrução Normativa
SRF nº 605, de 04 de janeiro de 2006.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DAVID JOSÉ DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PONTA GROSSA

PORTARIA Nº 78, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PONTA GROSSA - PR, usando da competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº
21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no
§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista
o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio
de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 2º,
parágrafo 3º da Resolução CG/REFIS nº 09, de 12 de janeiro de 2001
- exclusão a pedido do optante, com efeitos a partir de 01 de no-
vembro de 2013, a pessoa jurídica DILSON DAL MAZ ME, CNPJ:
75.989.459/0001-69, conforme Despacho Decisório/SA-
CAT/DRF/PTG nº 727/2013 que instrui o processo administrativo n°
13931.720136/2013-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO LUIS HORN
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA

PORTARIA Nº 54, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA, tendo em vista
a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79
da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos
tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de
2000, as pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo, com efeitos a partir da data indicada, conforme
despachos decisórios exarados nos processos administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DT. EFEI-
TO

88.667.969/0001-61 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SANTA MARIA - ME 11 0 6 0 . 7 2 3 . 7 5 5 / 2 0 1 3 - 11 0 1 / 11 / 2 0 1 3
00.737.633/0001-87 BOSHOLIN INFORMÁTICA LTDA - ME 11 0 6 0 . 7 2 3 . 7 7 4 / 2 0 1 3 -

47
0 1 / 11 / 2 0 1 3

87.276.861/0001-85 INDÚSTRIA COMÉRCIO BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS GEHM
LTDA - ME

11 0 6 0 . 7 2 3 . 7 7 6 / 2 0 1 3 -
36

0 1 / 11 / 2 0 1 3

01.310.642/0001-50 HOSPISAUDE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO-ODONTOLÓGI-
COS LTDA - ME

11 0 6 0 . 7 2 3 . 7 9 3 / 2 0 1 3 -
73

0 1 / 11 / 2 0 1 3

91.028.274/0001-44 MARIA MADALENA WANDER - ME 11 0 6 0 . 7 2 3 . 3 8 1 / 2 0 1 3 -
94

0 1 / 11 / 2 0 1 3

97.448.831/0001-62 GUERINO P BRIDI - ME 11 0 6 0 . 7 2 3 . 8 1 9 / 2 0 1 3 -
83

0 1 / 11 / 2 0 1 3

96.590.039/0001-85 TANSINI & CUNHA LTDA - ME 11 0 6 0 . 7 2 3 . 8 2 5 / 0 0 0 1 -
31

0 1 / 11 / 2 0 1 3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMPELOTTO

PORTARIA Nº 115, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO/RS, tendo em
vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000,
no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do
art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1o Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no inciso II do art. 5o da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000 - "inadimplência,
por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer
dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro
de 2000", as pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo, com efeitos a partir da data indicada,
conforme despachos decisórios exarados nos processos administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DT. EFEITO
90.505.793/0001-93 CERÂMICA SAN FELIPE LTDA - ME 11 0 7 0 . 7 2 2 2 8 4 / 2 0 1 3 - 1 2 0 1 / 11 / 2 0 1 3
88.226.162/0001-93 METALURGICA ZINSKI LTDA - ME 11 0 7 0 . 7 2 2 2 8 6 / 2 0 1 3 - 0 1 0 1 / 11 / 2 0 1 3
93.759.322/0001-08 MULTICORES LABORATORIO FOTOGRÁFICO LTDA - ME 11 0 7 0 . 7 2 2 3 1 9 / 2 0 1 3 - 1 3 0 1 / 11 / 2 0 1 3
89.996.300/0001-86 PRE-MOLDADOS DONIN LTDA - ME 11 0 7 0 . 7 2 2 3 2 5 / 2 0 1 3 - 6 2 0 1 / 11 / 2 0 1 3
94.287.430/0001-80 NELMO REINALDO WELTER - ME 11 0 7 0 . 7 2 2 3 3 0 / 2 0 1 3 - 7 5 0 1 / 11 / 2 0 1 3
89.129.217/0001-00 CASA BENEFICENTE DE SAÚDE RIO BRANCO 11 0 7 0 . 7 2 2 3 3 1 / 2 0 1 3 - 1 0 0 1 / 11 / 2 0 1 3
89.097.174/0001-28 VALDEMAR COLETTO - ME 11 0 7 0 . 7 2 2 3 4 6 / 2 0 1 3 - 8 8 0 1 / 11 / 2 0 1 3
93.330.108/0001-23 CELSO VEÍCULOS 11 0 7 0 . 7 2 2 4 5 8 / 2 0 1 3 - 3 9 0 1 / 11 / 2 0 1 3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAURI ANTÔNIO WILCHEN

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 547, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria STN nº
143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Homologar os resultados das ofertas de títulos públicos federais liquidados no decorrer do mês de abril de 2013:

Portaria Data do leilão Título Tipo do leilão Vo l t a Data de liquidação Data de vencimento Taxa aceita (%) Qtde. aceita Vol. fin. aceito (R$) Qtde. p/ BACEN
160 28/3/2013 LT N TRADICIONAL 1 1/4/2013 1/10/2013 7,4848 805.200 776.014.694,00 0
160 28/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 1/4/2013 1/10/2013 0,0000 0 0,00 0
160 28/3/2013 LT N TRADICIONAL 1 1/4/2013 1/4/2015 8,7030 3.500.000 2.959.509.561,91 0
160 28/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 1/4/2013 1/4/2015 0,0000 0 0,00 0
160 28/3/2013 LT N TRADICIONAL 1 1/4/2013 1/7/2016 9,2649 2.410.000 1.806.831.736,24 0
160 28/3/2013 LT N TRADICIONAL 2 1/4/2013 1/7/2016 0,0000 0 0,00 0
182 4/4/2013 LT N TRADICIONAL 1 5/4/2013 1/4/2014 8,0949 851.100 787.926.849,49 0
182 4/4/2013 LT N TRADICIONAL 2 5/4/2013 1/4/2014 8,0843 100.000 92.577.470,30 0
182 4/4/2013 LT N TRADICIONAL 1 5/4/2013 1/7/2015 8,9050 805.000 665.139.596,75 0
182 4/4/2013 LT N TRADICIONAL 2 5/4/2013 1/7/2015 8,9012 180.977 149.534.122,80 0
182 4/4/2013 LT N TRADICIONAL 1 5/4/2013 1/1/2017 9,4050 2.782.000 1.987.830.533,05 0
182 4/4/2013 LT N TRADICIONAL 2 5/4/2013 1/1/2017 9,3981 475.710 339.910.446,81 0
183 4/4/2013 NTN-F TRADICIONAL 1 5/4/2013 1/1/2019 0,0000 0 0,00 0
183 4/4/2013 NTN-F TRADICIONAL 1 5/4/2013 1/1/2023 9,9450 300.000 309.097.837,47 0
183 4/4/2013 NTN-F TRADICIONAL 2 5/4/2013 1/1/2023 9,9365 29.464 30.357.528,94 0
184 9/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 10/4/2013 15/8/2018 3,5600 29.200 74.642.874,66 0
184 9/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 2 10/4/2013 15/8/2018 0,0000 0 0,00 0
184 9/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 10/4/2013 15/8/2022 3,9200 159.200 422.574.715,52 0
184 9/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 2 10/4/2013 15/8/2022 0,0000 0 0,00 0
184 9/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 10/4/2013 15/8/2030 4,2600 25.350 70.188.065,31 0
184 9/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 2 10/4/2013 15/8/2030 0,0000 0 0,00 0
184 9/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 10/4/2013 15/8/2040 4,4400 42.300 120.375.451,26 0
184 9/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 2 10/4/2013 15/8/2040 0,0000 0 0,00 0
184 9/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 10/4/2013 15/8/2050 4,5000 232.350 674.350.956,40 0
184 9/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 2 10/4/2013 15/8/2050 4,5000 34.857 101.165.703,84 0
184 10/4/2013 NTN-B TROCA - 11 / 4 / 2 0 1 3 15/8/2016 3,5500 0 0,00 0
184 10/4/2013 NTN-B TROCA - 11 / 4 / 2 0 1 3 15/8/2018 3,5500 0 0,00 0
184 10/4/2013 NTN-B TROCA - 11 / 4 / 2 0 1 3 15/8/2022 3,9300 159.684 423.580.383,16 0
184 10/4/2013 NTN-B TROCA - 11 / 4 / 2 0 1 3 15/8/2030 4,2600 0 0,00 0
184 10/4/2013 NTN-B TROCA - 11 / 4 / 2 0 1 3 15/8/2040 4,4200 155.151 442.832.639,40 0
184 10/4/2013 NTN-B TROCA - 11 / 4 / 2 0 1 3 15/8/2050 4,4900 344.848 1.002.602.242,60 0
185 9/4/2013 NTN-B COMPRA 1 10/4/2013 15/8/2030 4,3100 20.000 55.068.663,80 0
185 9/4/2013 NTN-B COMPRA 1 10/4/2013 15/5/2035 0,0000 0 0,00 0
185 9/4/2013 NTN-B COMPRA 1 10/4/2013 15/8/2040 0,0000 0 0,00 0
185 9/4/2013 NTN-B COMPRA 1 10/4/2013 15/5/2045 0,0000 0 0,00 0
185 9/4/2013 NTN-B COMPRA 1 10/4/2013 15/8/2050 0,0000 0 0,00 0
193 11 / 4 / 2 0 1 3 LT N TRADICIONAL 1 12/4/2013 1/10/2013 7,8400 101.250 97.675.483,15 0
193 11 / 4 / 2 0 1 3 LT N TRADICIONAL 1 12/4/2013 1/7/2015 8,9049 1.000.000 827.668.029,58 9.000.000
193 11 / 4 / 2 0 1 3 LT N TRADICIONAL 2 12/4/2013 1/7/2015 8,9007 182.563 151.101.558,56 0
193 11 / 4 / 2 0 1 3 LT N TRADICIONAL 1 12/4/2013 1/1/2017 9,3030 4.000.000 2.873.390.403,57 10.000.000
193 11 / 4 / 2 0 1 3 LT N TRADICIONAL 2 12/4/2013 1/1/2017 9,2940 7 2 5 . 11 4 520.883.902,35 0

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO

PORTARIA Nº 113, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO/RS, tendo em
vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000,
no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso

IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do
art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS a pessoa jurídica ZENKNER CIA
LTDA - ME, CNPJ nº 89.116.586/0001-68, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2013, conforme
despacho decisório exarado no processo administrativo nº 11070.722339/2013-86, por estarem con-
figuradas as seguintes hipóteses de exclusão previstas na Lei nº 9.964/2000:

a) art. 5º, inciso I - inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nos incisos I a V
do caput do art. 3º, combinado com art. 3º, inciso III - acompanhamento fiscal específico, com
fornecimento periódico, em meio magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;

b) art. 5º, inciso XI - suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não
auferimento de receita bruta por nove meses consecutivos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAURI ANTÔNIO WILCHEN
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194 11 / 4 / 2 0 1 3 LFT TRADICIONAL 1 12/4/2013 1/9/2018 -0,0395 1.000.000 5.566.475.403,01 0
194 11 / 4 / 2 0 1 3 LFT TRADICIONAL 2 12/4/2013 1/9/2018 -0,0455 25.453 141.683.488,53 0
204 18/4/2013 NTN-F COMPRA 1 19/4/2013 1/1/2021 0,0000 0 0,00 0
204 18/4/2013 NTN-F COMPRA 1 19/4/2013 1/1/2023 9,7099 150.000 157.163.195,85 0
205 18/4/2013 LT N TRADICIONAL 1 19/4/2013 1/4/2014 8,0200 1.450 1.347.302,78 3.000.000
205 18/4/2013 LT N TRADICIONAL 1 19/4/2013 1/7/2015 8,7180 3.000.000 2.496.543.258,00 3.500.000
205 18/4/2013 LT N TRADICIONAL 2 19/4/2013 1/7/2015 8,7153 200.000 166.436.217,20 0
205 18/4/2013 LT N TRADICIONAL 1 19/4/2013 1/1/2017 9,2180 5.000.000 3.607.757.413,00 0
205 18/4/2013 LT N TRADICIONAL 2 19/4/2013 1/1/2017 9,2147 333.332 240.516.198,93 0
206 18/4/2013 NTN-F TRADICIONAL 1 19/4/2013 1/1/2019 0,0000 0 0,00 0
206 18/4/2013 NTN-F TRADICIONAL 1 19/4/2013 1/1/2023 9,6679 300.000 315.090.000,00 3.000.000
206 18/4/2013 NTN-F TRADICIONAL 2 19/4/2013 1/1/2023 9,6679 35.000 36.760.500,00 0
215 23/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 24/4/2013 15/8/2018 3,4400 183.200 472.395.558,48 0
215 23/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 2 24/4/2013 15/8/2018 0,0000 0 0,00 0
215 23/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 1 24/4/2013 15/8/2022 3,8180 566.800 1.520.691.846,97 0
215 23/4/2013 NTN-B TRADICIONAL 2 24/4/2013 15/8/2022 0,0000 0 0,00 0
220 25/4/2013 LT N TRADICIONAL 1 26/4/2013 1/10/2013 7,7539 304.200 294.450.933,32 0
220 25/4/2013 LT N TRADICIONAL 1 26/4/2013 1/7/2015 8,6630 2.000.000 1.669.250.946,58 3.500.000
220 25/4/2013 LT N TRADICIONAL 2 26/4/2013 1/7/2015 0,0000 0 0,00 0
220 25/4/2013 LT N TRADICIONAL 1 26/4/2013 1/1/2017 9,0799 5.500.000 3.993.601.744,00 4.100.000
220 25/4/2013 LT N TRADICIONAL 2 26/4/2013 1/1/2017 0,0000 0 0,00 0

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 595, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o artigo
1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183,
de 31 de julho de 2003, resolve:

Art. 1° Divulgar os valores nominais atualizados (VNA) e juros para os seguintes títulos da
Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - DPMFI, decorrentes de dívidas securitizadas:

AT I V O DATA DE ANIVERSÁRIO VNA E JUROS NA DATA DE ANI-
VERSÁRIO EM R$

B N C C 9 2 0 11 6 16/10/2013 52,677000
CVSA970101 01/10/2013 1.874,930000
CVSB970101 01/10/2013 1.488,590000
CVSC970101 01/10/2013 1.874,930000
CVSD970101 01/10/2013 1.488,590000
E S TA 9 8 0 6 2 5 25/09/2013 105,210000
ESTB980601 01/10/2013 37,870000
ESTF980615 15/10/2013 484,390000
ESTI980815 15/10/2013 1.062,090000
J U S T 9 2 0 11 6 16/10/2013 52,675708
NUCL910801 31/10/2013 11 5 , 2 8 5 4 4 6
S O T V 9 11 0 0 1 30/10/2013 85,945376
SOTV910901 01/10/2013 141,888466
S O T V 9 1111 4 14/10/2013 82,896773
S O T V 9 2 0 11 6 16/10/2013 52,677000
SUMA920199 16/10/2013 52,677000

Art. 2º Os valores nominais atualizados (VNA) e juros elencados no artigo anterior referem-se
à ocorrência da última data de aniversário dos respectivos títulos.

Art. 3º Os valores nominais atualizados (VNA) das seguintes Notas do Tesouro Nacional -
NTN, das Letras Financeiras do Tesouro - LFT e dos Certificados do Tesouro Nacional - CFT, para o
dia de referência em outubro de 2013, são os seguintes:

TÍTU-
LO

DATA DE REFERÊNCIA EMIS-
SÃO

BASE V E N C I M E N TO VNA

CDP 01/10/2013 21/09/2000 21/09/2030 882,03
CDP 01/10/2013 17/02/2000 17/02/2030 896,08
CDP 01/10/2013 1 8 / 11 / 1 9 9 9 1 8 / 11 / 2 0 2 9 900,88
CDP 01/10/2013 23/09/1999 23/09/2029 937,90
CDP 01/10/2013 18/06/1999 18/06/2029 955,12
CDP 01/10/2013 22/04/1999 22/04/2029 954,61
CDP 01/10/2013 29/12/1998 29/12/2028 987,88
CDP 01/10/2013 17/12/1998 17/12/2028 994,42
CDP 01/10/2013 15/10/1998 15/10/2028 992,96
CDP 01/10/2013 20/08/1998 20/08/2028 1.017,79
CDP 01/10/2013 19/03/1998 19/03/2028 1.081,86
CDP 01/10/2013 22/03/2001 22/03/2031 876,62
CDP 01/10/2013 17/05/2001 17/05/2031 878,21
CDP 01/10/2013 28/03/2002 28/03/2032 886,41
CDP 01/10/2013 16/08/2001 16/08/2031 874,37

CFT-A1 01/10/2013 15/01/2000 diversos 2.940,39
CFT-A1 01/10/2013 15/09/1999 diversos 3.155,37
CFT-A1 01/10/2013 15/09/1998 15/09/2028 3 . 5 5 4 , 11
CFT-A4 01/10/2013 15/07/2000 diversos 2.850,20
CFT-A4 01/10/2013 15/12/1999 diversos 2.976,63
CFT-A5 01/10/2013 15/09/2001 15/07/2000 15/09/2024 1.843,00
CFT-A5 01/10/2013 15/04/2000 15/01/2016 807,30
CFT-B 01/10/2013 01/01/2006 01/01/2036 1,083129
CFT-B 01/10/2013 01/01/2005 01/01/2035 1 , 11 3 8 2 0
CFT-B 01/10/2013 01/01/2004 01/01/2034 1,134074
CFT-B 01/10/2013 01/01/2003 01/01/2033 1,186793
CFT-B 01/10/2013 01/01/2002 01/07/2000 01/01/2032 1,220053
CFT-B 01/10/2013 01/01/2001 01/01/2031 1,247935
CFT-B 01/10/2013 01/01/2000 01/01/2030 1,274095
CFT-B 01/10/2013 01/12/1999 01/12/2029 1,277915
CFT-B 01/10/2013 0 1 / 11 / 1 9 9 9 0 1 / 11 / 2 0 2 9 1,280468
CFT-B 01/10/2013 01/10/1999 01/10/2029 1,283369
CFT-B 01/10/2013 01/08/1999 01/08/2029 1,290643
CFT-B 01/10/2013 01/06/1999 01/06/2029 1,298451
CFT-B 01/10/2013 01/01/1999 01/01/2029 1,347096
CFT-B 01/10/2013 0 1 / 11 / 1 9 9 8 0 1 / 11 / 2 0 2 8 1,365437
CFT-B 01/10/2013 01/01/1998 01/01/2028 1,452086
CFT-B 01/10/2013 01/12/1997 01/12/2027 1,471087
CFT-B 01/10/2013 01/01/1997 01/01/2027 1,594173

CFT-D1 01/10/2013 19/04/2002 01/07/2000 01/05/2031 1.238,89
CFT-D5 01/10/2013 15/04/2000 15/01/2016 348,12
CFT-E 01/10/2013 diversos 01/07/2000 diversos 2,879452
CFT-E 01/10/2013 01/10/2003 01/07/2000 01/10/2016 2.000,16
CFT-E 01/10/2013 01/09/2003 01/07/2000 01/09/2016 2.020,50
CFT-E 01/10/2013 01/06/2001 01/06/2031 2,615038

CFT-E 01/10/2013 01/04/2001 01/04/2031 2,663993
CFT-E 01/10/2013 01/12/2000 01/12/2030 2,718847
CFT-E5 01/10/2013 01/06/2002 01/07/2000 01/03/2022 1.633,57

CTN 01/10/2013 01/08/2004 01/08/2024 486,57
CTN 01/10/2013 01/07/2004 01/07/2024 497,61
CTN 01/10/2013 01/06/2004 01/06/2024 509,25
CTN 01/10/2013 01/04/2004 01/04/2024 532,12
CTN 01/10/2013 01/03/2004 01/03/2024 543,25
CTN 01/10/2013 01/02/2004 01/02/2024 552,20
CTN 01/10/2013 01/09/2003 01/09/2023 599,71
CTN 01/10/2013 01/08/2003 01/08/2023 607,71
CTN 01/10/2013 01/07/2003 01/07/2023 610,92
CTN 01/10/2013 01/06/2003 01/06/2023 610,53
CTN 01/10/2013 01/05/2003 01/05/2023 614,71
CTN 01/10/2013 01/04/2003 01/04/2023 626,27
CTN 01/10/2013 01/03/2003 01/03/2023 641,90
CTN 01/10/2013 01/02/2003 01/02/2023 662,81
CTN 01/10/2013 01/01/2003 01/01/2023 684,67
CTN 01/10/2013 01/12/2002 01/12/2022 717,08
CTN 01/10/2013 0 1 / 11 / 2 0 0 2 0 1 / 11 / 2 0 2 2 761,44
CTN 01/10/2013 01/10/2002 01/10/2022 798,44
CTN 01/10/2013 01/09/2002 01/09/2022 825,36
CTN 01/10/2013 01/08/2002 01/08/2022 852,51
CTN 01/10/2013 01/07/2002 01/07/2022 877,42
CTN 01/10/2013 01/06/2002 01/06/2022 899,40
CTN 01/10/2013 01/05/2002 01/05/2022 915,43
CTN 01/10/2013 01/04/2002 01/04/2022 929,27
CTN 01/10/2013 01/03/2002 01/03/2022 938,96
CTN 01/10/2013 01/02/2002 01/02/2022 948,45
CTN 01/10/2013 01/01/2002 01/01/2022 960,91
CTN 01/10/2013 01/12/2001 01/12/2021 972,16
CTN 01/10/2013 0 1 / 11 / 2 0 0 1 0 1 / 11 / 2 0 2 1 992,18
CTN 01/10/2013 01/10/2001 01/10/2021 1.013,41
CTN 01/10/2013 01/09/2001 01/09/2021 1.026,14
CTN 01/10/2013 01/08/2001 01/08/2021 1.050,22
CTN 01/10/2013 01/07/2001 01/07/2021 1.075,90
CTN 01/10/2013 01/06/2001 01/06/2021 1.096,79
CTN 01/10/2013 01/05/2001 01/05/2021 1 . 11 6 , 7 7
CTN 01/10/2013 01/04/2001 01/04/2021 1.138,61
CTN 01/10/2013 01/03/2001 01/03/2021 1.155,92
CTN 01/10/2013 01/02/2001 01/02/2021 1.169,52
CTN 01/10/2013 01/01/2001 01/01/2021 1.187,98
CTN 01/10/2013 01/12/2000 01/12/2020 1.206,81
CTN 01/10/2013 0 1 / 11 / 2 0 0 0 0 1 / 11 / 2 0 2 0 1.221,77
CTN 01/10/2013 01/10/2000 01/10/2020 1.238,10
CTN 01/10/2013 01/09/2000 01/09/2020 1.264,32
CTN 01/10/2013 01/08/2000 01/08/2020 1.306,76
CTN 01/10/2013 01/07/2000 01/07/2020 1.339,89
CTN 01/10/2013 01/06/2000 01/06/2020 1.364,17
CTN 01/10/2013 01/05/2000 01/05/2020 1.381,32
CTN 01/10/2013 01/04/2000 01/04/2020 1.397,67
CTN 01/10/2013 01/03/2000 01/03/2020 1.413,10
CTN 01/10/2013 01/02/2000 01/02/2020 1.431,51
CTN 01/10/2013 01/01/2000 01/01/2020 1.462,96
CTN 01/10/2013 01/12/1999 01/12/2019 1.503,54
CTN 01/10/2013 0 1 / 11 / 1 9 9 9 0 1 / 11 / 2 0 1 9 1.554,01
CTN 01/10/2013 01/10/1999 01/10/2019 1.595,53
CTN 01/10/2013 01/09/1999 01/09/2019 1.633,93
CTN 01/10/2013 01/08/1999 01/08/2019 1.675,18
CTN 01/10/2013 01/07/1999 01/07/2019 1.717,27
CTN 01/10/2013 01/06/1999 01/06/2019 1.739,80
CTN 01/10/2013 01/05/1999 01/05/2019 1.751,24
CTN 01/10/2013 01/04/1999 01/04/2019 1.780,44
CTN 01/10/2013 01/03/1999 01/03/2019 1.848,29
CTN 01/10/2013 01/02/1999 01/02/2019 1.933,22
CTN 01/10/2013 01/01/1999 01/01/2019 1.967,90
CTN 01/10/2013 01/12/1998 01/12/2018 1.995,51
CTN 01/10/2013 0 1 / 11 / 1 9 9 8 0 1 / 11 / 2 0 1 8 2.008,02
CTN 01/10/2013 01/10/1998 01/10/2018 2.028,65
CTN 01/10/2013 01/09/1998 01/09/2018 2.046,19
CTN 01/10/2013 01/08/1998 01/08/2018 2.062,38
CTN 01/10/2013 01/07/1998 01/07/2018 2.078,48
CTN 01/10/2013 01/06/1998 01/06/2018 2.106,24
CTN 01/10/2013 01/05/1998 01/05/2018 2.129,10
LFT 01/10/2013 diversos 01/07/2000 diversos 5.762,422020

LFT-A 01/10/2013 04/05/2000 04/05/2015 684,432304
LFT-A 01/10/2013 22/12/1999 22/12/2014 547,298410
LFT-A 01/10/2013 01/12/1999 01/12/2014 5 1 6 , 2 11 7 2 4
LFT-A 01/10/2013 25/08/1999 25/08/2014 424,939779
LFT-A 01/10/2013 02/08/1999 02/08/2014 430,162255
LFT-A 01/10/2013 05/05/1999 05/05/2014 329,386389
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LFT-A 01/10/2013 29/03/1999 29/03/2014 254,543555
LFT-A 01/10/2013 18/03/1999 18/03/2014 257,163042
LFT-A 01/10/2013 18/02/1999 18/02/2014 220,358805
LFT-A 01/10/2013 22/01/1999 22/01/2014 180,125058
LFT-A 01/10/2013 13/01/1999 13/01/2014 181,492409
LFT-A 01/10/2013 2 5 / 11 / 1 9 9 8 2 5 / 11 / 2 0 1 3 94,067510
LFT-A 01/10/2013 21/10/1998 21/10/2013 48,598073
LFT-B 01/10/2013 06/09/2000 01/07/2000 06/09/2015 5.762,422020
NTN-

A3
01/10/2013 10/12/1997 15/04/2024 2.005,035065

NTN-
A6

01/10/2013 15/10/2000 15/04/2014 11 3 , 3 8 9 6 2 9

NTN-B 15/10/2013 diversos 15/07/2000 diversos 2.315,708959
NTN-C 01/10/2013 diversos 01/07/2000 diversos 2.879,452502
NTN-I 15/10/2013 diversos 01/07/2000 diversos 1,212055
NTN-I 01/10/2013 15/02/2001 diversos 1,120940
NTN-I 01/10/2013 1 5 / 11 / 2 0 0 0 diversos 1,147060
NTN-I 01/10/2013 15/10/2000 diversos 1,188445
NTN-I 01/10/2013 15/09/2000 diversos 1,217448
NTN-I 01/10/2013 15/10/1999 diversos 1,134975
NTN-I 01/10/2013 15/09/1999 diversos 1,178460
NTN-I 01/10/2013 15/07/1999 diversos 1,231431
NTN-I 01/10/2013 15/05/1999 diversos 1,345805
NTN-I 01/10/2013 15/04/1999 diversos 1,345399
NTN-I 01/10/2013 15/03/1999 diversos 1,170542
NTN-I 01/10/2013 15/02/1999 diversos 1,174673
NTN-P 01/10/2013 0 1 / 0 1 / 2 0 11 01/01/2027 1,015303
NTN-P 01/10/2013 01/01/2009 01/01/2025 1,029544
NTN-P 01/10/2013 01/01/2008 01/01/2024 1,046376
NTN-P 01/10/2013 01/01/2006 01/01/2022 1,083129
NTN-P 01/10/2013 01/01/2005 01/01/2021 1 , 11 3 8 2 0
NTN-P 01/10/2013 01/01/2004 01/01/2020 1,134074
NTN-P 21/10/2013 21/03/2003 21/03/2018 1,172540
NTN-P 19/10/2013 19/04/2002 19/04/2017 1,212912
NTN-P 04/10/2013 04/12/2001 04/12/2016 1,222865
NTN-P 15/10/2013 15/02/2001 15/02/2016 1,247525
NTN-P 28/10/2013 28/12/2000 28/12/2015 1,249604
NTN-P 28/10/2013 28/09/2000 28/09/2015 1,254147
NTN-P 16/10/2013 16/06/2000 16/06/2015 1,261468
NTN-P 28/10/2013 28/12/1999 28/12/2014 1,276617
NTN-P 17/10/2013 1 7 / 11 / 1 9 9 9 1 7 / 11 / 2 0 1 4 1,282309
NTN-P 09/10/2013 09/07/1999 09/07/2014 1,290517
NTN-P 15/10/2013 15/06/1999 15/06/2014 1,298963
NTN-P 24/10/2013 24/05/1999 24/05/2014 1,297662
NTN-P 26/10/2013 26/04/1999 26/04/2014 1,307155
NTN-P 06/10/2013 06/01/1999 06/01/2014 1,344129
NTN-P 10/10/2013 10/12/1998 10/12/2013 1,346946
NTN-P 28/10/2013 28/10/1998 28/10/2013 1,367080

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS

PORTARIA Nº 597, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS DO
TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 25 do ANEXO I do Decreto nº
7.386, de 8 de dezembro de 2010 e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 115, de 26 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º. Divulgar o montante dos recursos a serem entregues aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios relativo ao mês de OUTUBRO de 2013, de acordo com o disposto no item 1 do Anexo
da Lei Complementar nº 115, de 2002.

R$ 1,00

UF COEF (%) TO TA L ESTADOS (75%) MUNICÍPIOS (25%)
AC 0,09104 147.940,00 11 0 . 9 5 5 , 0 0 36.985,00
AL 0,84022 1.365.357,50 1.024.018,13 341.339,37
AP 0,40648 660.530,00 495.397,50 165.132,50
AM 1,00788 1.637.805,00 1.228.353,75 409.451,25
BA 3,71666 6.039.572,50 4.529.679,38 1.509.893,12
CE 1,62881 2.646.816,25 1 . 9 8 5 . 11 2 , 1 9 661.704,06
DF 0,80975 1.315.843,75 1.315.843,75 0,00
ES 4,26332 6.927.895,00 5.195.921,25 1.731.973,75
GO 1,33472 2.168.920,00 1.626.690,00 542.230,00
MA 1,67880 2.728.050,00 2.046.037,50 682.012,50
MT 1,94087 3.153.913,75 2.365.435,31 788.478,44
MS 1,23465 2.006.306,25 1.504.729,69 501.576,56
MG 12,90414 20.969.227,50 15.726.920,63 5.242.306,87
PA 4,36371 7.091.028,75 5.318.271,56 1.772.757,19
PB 0,28750 467.187,50 350.390,63 11 6 . 7 9 6 , 8 7
PR 10,08256 16.384.160,00 12.288.120,00 4.096.040,00
PE 1,48565 2.414.181,25 1.810.635,94 603.545,31
PI 0,30165 490.181,25 367.635,94 122.545,31
RJ 5,86503 9.530.673,75 7.148.005,31 2.382.668,44
RN 0,36214 588.477,50 441.358,13 1 4 7 . 11 9 , 3 7
RS 10,04446 16.322.247,50 12.241.685,63 4.080.561,87
RO 0,24939 405.258,75 303.944,06 101.314,69
RR 0,03824 62.140,00 46.605,00 15.535,00
SC 3,59131 5.835.878,75 4.376.909,06 1.458.969,69
SP 31,1418 50.605.425,00 37.954.068,75 12.651.356,25
SE 0,25049 407.046,25 305.284,69 101.761,56
TO 0,07873 127.936,25 95.952,19 31.984,06

TO TA L 100,00000 162.500.000,00 122.203.960,97 40.296.039,03

Art. 2º. Dos valores discriminados no art. 1º serão destinados recursos para composição do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB), conforme a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO COUTINHO GUERRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS

PORTARIA No- 476, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS, no exercício de suas atribuições
legais, e considerando o que consta nos Processos Administrativos nº
59400.002970/2012-21 e nº 59402.003404/2012 e deliberação da
Reunião Extraordinária da Diretoria Colegiada ocorrida dia 16 de
outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fixar, para cobranças no ano de 2014, os preços
unitários das Autorizações Remuneradas de Uso, emitidas em con-
formidade com a Resolução DC/DNOCS nº 03, de 22 de outubro de
2013, para áreas localizadas à montante de açudes públicos sob a
jurisdição do DNOCS, de acordo com a seguinte tabela: Natureza:
Área Seca, Valor R$ 5,53/ha ano, Vazante Valor: 0,84/m ano.

Art. 2º - Determinar que nos exercícios subsequentes os
valores estabelecidos nesta Portaria sejam reajustados conforme cri-
térios estabelecidos por cada uma das Coordenadorias Estaduais e
referendado pela Diretoria Colegiada deste DNOCS

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

ERMESON FERNANDES DANIEL JÚNIOR

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 3, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS, neste ato
representada por seu presidente, o Diretor-Geral do DNOCS, tendo
em vista deliberação em reunião ordinária realizada em 1º de agosto
de 2013,

CONSIDERANDO o alto índice de ocupações irregulares no
entorno dos açudes públicos sob a jurisdição do DNOCS;

CONSIDERANDO o teor do Art 10º da Resolução
DC/DNOCS nº 02, de 27 de janeiro de 2010;

CONSIDERANDO os pareceres da Procuradoria Federal e
tudo o mais que consta do processo nº 59400.002970/2012-21 e seus
apensos, resolve:

Ministério da Integração Nacional
.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A regularização das ocupações por terceiros de áreas

localizadas na montante de açudes públicos mantidos pelo DNOCS e
que não possuem contratos em vigência com a Autarquia, regem-se
pelas disposições deste ato administrativo, sem prejuízo da obser-
vância dos atos normativos de hierarquia superior, até a realização de
processo licitatório para a seleção de interessados.

Art. 2º Devem ser observados, no que couber, as deter-
minações da Portaria nº 03 - DGO, de 22 de fevereiro de 1985.

DA CLASSIFICAÇÃO DOS OCUPANTES
Art. 3º Os contemplados por esta Resolução são aqueles que,

na data de publicação desta Resolução, ocupam áreas localizadas na
montante dos açudes públicos mantidos pelo DNOCS e, não sendo
proprietário de terra ou outros bens imóveis, exceto uma única re-
sidência familiar, se enquadram simultaneamente nas seguintes si-
tuações:

I - Estejam utilizando a área da faixa úmida (vazante) apenas
para o plantio de culturas temporárias e sazonais de ciclo curto sem
uso de agrotóxicos e adubos (químicos ou orgânicos) e demais con-
dicionantes estabelecidas pela Lei nº 12.651/2012 e pela Resolução
CONAMA Nº 425/2010;

II - Mantenham área de preservação permanente (APP), se-
gundo determina o Art. 62 da Lei nº 12.651/2012, livre de edificações
e sem prática de exploração agropecuária;

III - Mantenham os imóveis residenciais e os necessários à
produção, bem como criação de animais na área seca do imóvel.

§ 1º - Não poderá ser regularizada a situação do ocupante de
área localizada na montante de açude público do DNOCS que es-
tiverem explorando a área para finalidade diversa da prática de ati-
vidades agropecuárias ou que esteja em desconformidade com as
disposições da Lei nº 12.651, de 25/05/2012 e suas alterações.

§ 2º - A regularização dos ocupantes contemplados neste
instrumento se dará por meio de ato administrativo precário, uni-
lateral, discricionário simples e oneroso, por prazo indeterminado,
podendo, entretanto, ser revogado a qualquer momento, não cabendo
ao beneficiário qualquer direito de indenização em seu favor, em
virtude dessa revogação, estando o instrumento especificado em Ane-
xo a esta Resolução.

DOS PROCEDIMENTOS PARA A REGULARIZAÇÃO
Art. 4º As Coordenadorias Estaduais realizarão levantamento

dos atuais ocupantes das áreas localizadas na montante dos açudes
públicos do DNOCS, nos seus respectivos Estados, para identificação
da sua regularidade junto a esta Autarquia.

Art. 5º Após o levantamento, as Coordenadorias Estaduais
realizarão Chamamento para que os interessados em regularizar sua
situação, no prazo de até 30 (trinta) dias, compareçam aos locais
determinados pela Coordenadoria Estadual.

Parágrafo Único - O Chamamento deverá conter as exi-
gências necessárias para a regularização da situação do ocupante, bem
como aquelas legalmente estabelecidas para a ocupação do imóvel,
conforme previsto na Autorização de Uso.

Art. 6º Cada ocupante interessado em regularizar sua si-
tuação, deverá comparecer, no prazo estipulado, ao local determinado
no Chamamento, munidos dos seguintes documentos:

I - Requerimento de celebração de Autorização de Uso Re-
munerada;

II - Cópia do RG;
III - Cópia do CPF;
IV - DAP ou instrumento que comprove que o ocupante é

agricultor familiar
V - Declaração de não possuir cargo ou emprego público;
VI - Declaração de bens;
Parágrafo Único - A apresentação de requerimento para ce-

lebração de Autorização de Uso remunerada implica, por parte do
requerente, em conhecimento e aceitação das exigências desta Re-
solução.

Art. 7º Cada requerimento deverá ser instruído por meio de
processo administrativo individual.

Art. 8º O processo administrativo descrito no artigo anterior
deverá conter laudo expedido por técnico ou comissão designada pela
Coordenadoria Estadual que descreva a situação da ocupação quanto
ao atendimento dos incisos I, II e III do artigo 3º, com planta e
memorial descritivo da área.

Art. 9º O ocupante cuja área estiver em desconformidade
com os requisitos necessários para a obtenção da Autorização de Uso
remunerada, verificada em laudo expedido nos termos do artigo an-
terior, será notificado para que no prazo de 30 (trinta) dias regularize
sua situação.

Art. 10 Após o prazo estabelecido, será emitido novo laudo
para verificação do atendimento da regularização.

Art. 11 O processo administrativo que estiver devidamente
instruído será emitida Autorização de Uso.

Art. 12 As relações dos ocupantes que não comparecerem
para regularizar sua situação e dos ocupantes que não atenderem à
notificação expedida, nos termos do artigo 9º, serão encaminhadas
para a Procuradoria Federal junto ao DNOCS, com solicitação de
abertura de procedimento judicial para a reintegração da posse da área
pelo Departamento.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13 As áreas regularizadas que forem identificadas com

utilização em desacordo com a prática da atividade agropecuária ou
com os incisos I, II e III do Art. 3º terão sua Autorização de Uso
revogada, sendo tomadas as medidas administrativas para notificar o
ocupante sobre a revogação, estabelecendo prazo de 30 (trinta) dias
para desocupação da área.
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Art. 14 Os ocupantes que transgredirem a legislação am-
biental e não se regularizarem, terão sua situação comunicada ao
Órgão ambiental competente.

Art. 15 As construções ou reformas realizadas na área serão
incorporadas ao patrimônio do DNOCS sem assistir ao ocupante a
qualquer indenização.

Art. 16 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria-
Geral do DNOCS.

Art. 17 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMERSON FERNANDES DANIEL JÚNIOR
Diretor-Geral

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

PORTARIA No- 25, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XII do art. 24 da Seção II do Capítulo IV do
anexo VI da Portaria nº 117, de 7 de março de 2012, com base na
Portaria nº 1.913, de 5 de dezembro de 2007 (alterada pela Portaria nº
859, de 12 de dezembro de 2011), todas do Ministério da Integração
Nacional;

Considerando as análises técnicas constantes do Relatório de
Acompanhamento Físico-Contábil - REAFC nº 013 (fls. 2 a 14 do
Processo nº 59601.000032/2013-10), 8 de abril de 2013, com data de
referência de 30 de dezembro de 2012, do Parecer DFRP/GRB nº 030
(fls. 126 a 129), de 30 de agosto de 2013, os quais atestaram a
regularidade do Empreendimento e o percentual de implantação de de
100% para um nível de 100% de recursos financeiros liberados, bem
como da recomendação favorável à emissão do CEI feita pela Gerente
Regional de Belém, por meio Despacho nº 025/2013 -
GRB/DFRP/MI (fls. 135 a 137), 13 de setembro de 2013, em favor da
Empresa ALUMAZON - COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.955.456/0001-66, com projeto lo-
calizado no Município de Manaus, no Estado da Amazônia, resol-
ve:

Art. 1º - Emitir o CERTIFICADO DE EMPREENDIMEN-
TO IMPLANTADO - CEI, para fins do que dispõe o § 12 do art. 5º
da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, com a nova redação que
lhe foi dada pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001, em favor da referida Incentivada, que recebeu re-
cursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam, na mo-
dalidade dos artigos 5º e 9º da citada Lei.

Art. 2º - A Empresa Beneficiária fica obrigada a encaminhar
ao DFRP, para fins de avaliação econômica, por um período de dez
anos, cópias das demonstrações financeiras anuais, na conformidade
do art. 176 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a
apresentar os demonstrativos a seguir relacionados, de acordo com os
preceitos do art. 4º da Portaria MI nº 1.913, de 5 de dezembro de
2007:

Quantidade de emprego direto mantido, comprovada pela
apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - GFIP, referente ao último mês do exercício social
de cada ano;

Valores dos tributos recolhidos a título de Imposto Sobre
Serviços - ISS, Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Prestação
de Serviços - ICMS, Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; e

Quadro de produção e vendas realizadas.
Art. 3º - O não atendimento ao disposto no artigo anterior

representará inadimplência a ser considerada por ocasião da apre-
sentação de pleitos futuros ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SAMPAIO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA
DEPARTAMENTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 68, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo Diretor do Depar-
tamento de Projetos Estratégicos, designado pela Portaria nº 449, de
02 de outubro de 2013, publicada no DOU de 04/10/2013, Seção 1,
consoante delegação de competência conferida pela Portaria 477, de
05/07/2011, publicada no DOU 06/072011, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Estado de Pernambuco, cujo objeto é a Execução
das Obras de Implantação e Pavimentação da Rodovia PE-460, Tre-
cho: Entrocamento BR-116 - Entrocamento Vicinal de acesso a Con-
ceição das Crioulas, com extensão de 25,080km.

Art. 2º Deverá a execução do objeto obedecer rigorosamente
ao Termo de Compromisso e ao Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a execução
do objeto são neste ato, fixados em R$ 19.000.000,00 (dezenove
milhões de reais), à conta da dotação orçamentária da União con-
signada na Funcional Programática 18.544.2051.5900.0020, Fonte
0100, Natureza da Despesa 44.30.42.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), conforme
Nota de Empenho nº 2013NE000102, de 03 de outubro de 2013.

Art. 5º A liberação dos recursos da União, somente será
efetuada após o atendimento, pelo ente federado das condições es-
tabelecidas na Portaria MI nº 507, de 30 de agosto de 2012, alterada
pela Portaria MI nº 541, de 19 de setembro de 2012.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de acordo com o
consignado no Plano de Trabalho, contados a partir da data da pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ROBSON AFONSO BOTELHO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.340, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da SOCIEDADE ESTAÇÃO VIDA-SEV, com sede na cidade
de Águas Lindas de Goiás, Estado de Goiás, registrada no CNPJ sob
o no 03.860.360/0001-51 (Processo MJ no 08071.012191/2013-53).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.341, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da CASA DA CRIANÇA SALENSE PROFESSORA MA-
RIA APARECIDA DOMINGUES DE ALMEIDA, com sede na ci-
dade de Sales Oliveira, Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob
o no 51.824.159/0001-61 (Processo MJ no 08071.012420/2013-30).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.342, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do INSTITUTO CASA DE ADRIANA-ICAD, com sede na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, registrado no
CNPJ sob o no 08.331.876/0001-22 (Processo MJ no

08071.012614/2013-35).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.343, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO ANGÉLICA LAMÓIA DE CARVALHO,
com sede na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, re-
gistrada no CNPJ sob o no 10.543.630/0001-66 (Processo MJ no

08071.012619/2013-68).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.344, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Ministério da Justiça
.

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO JOÃO BATISTA,
com sede na cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo,
registrada no CNPJ sob o no 74.353.962/0001-60 (Processo MJ no

08071.012215/2013-74).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.345, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da FUNDAÇÃO SENADOR DARIO PEREIRA DE MA-
CEDO, com sede na cidade de Apodi, Estado do Rio Grande do
Norte, registrada no CNPJ sob o no 13.040.250/0001-05 (Processo MJ
no 08071.012201/2013-51).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.346, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL FRANCISCO CÂN-
DIDO XAVIER, com sede na cidade de Santa Inês, Estado do Ma-
ranhão, registrada no CNPJ sob o no 11.033.525/0001-40 (Processo
MJ no 08071.010278/2013-96).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.347, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA-CON-
SEG, com sede na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, re-
gistrado no CNPJ sob o no 13.544.070/0001-52 (Processo MJ no

08071.010746/2013-22).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.348, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MÃOS UNIDAS,
com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, registrada no
CNPJ sob o no 07.208.941/0001-64 (Processo MJ no

08071.014453/2013-14).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.349, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido de reconsideração do Título de
Utilidade Pública Federal do GRUPO CULTURAL E SOCIAL
KAYURU, com sede na cidade de Carmo do Cajuru, Estado de Minas
Gerais, registrado no CNPJ sob o no 09.416.503/0001-17 (Processo
MJ no 08071.003717/2012-23).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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PORTARIA No- 3.350, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido de reconsideração do Título de
Utilidade Pública Federal da COMUNIDADE TERAPÊUTICA ES-
TRELA DO ORIENTE-CTEO, com sede na cidade de Montes Cla-
ros, Estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ sob o no

11.204.503/0001-03 (Processo MJ no 08071.021390/2012-71).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.351, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido de reconsideração do Título de
Utilidade Pública Federal da ASSOCIAÇÃO JOINVILLENSE DE
APOIO E INCLUSÃO DE CRIANÇA ESPECIAL-AJAICE, com
sede na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, registrada no
CNPJ sob o no 07.456.762/0001-46 (Processo MJ no

08071.016539/2010-39).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.352, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO PARAENSE DAS PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA-A.P.P.D., com sede na cidade de Belém, Estado do Pará,
registrada no CNPJ sob o no 04.704.797/0001-69 (Processo MJ no

0 8 0 7 1 . 0 11 5 2 0 / 2 0 1 3 - 4 9 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.353, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SÃO JOSÉ DE UBÁ-APAE DE SÃO JOSÉ DE UBÁ,
com sede na cidade de São José de Ubá, Estado do Rio de Janeiro,
registrada no CNPJ sob o no 08.923.842/0001-27 (Processo MJ no

08071.012734/2013-32).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.354, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do CENTRO EXCURSIONISTA PETROPOLITANO-CEP,
com sede na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, re-
gistrado no CNPJ sob o no 30.238.950/0001-10 (Processo MJ no

08071.012709/2013-59).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.355, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS-S.O.S.- SERVIÇO DE
OBRAS SOCIAIS-CASA ABRIGO MARGARET, com sede na ci-
dade de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, registrado no CNPJ
sob o no 51.096.600/0001-36 (Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 11 4 3 2 / 2 0 1 3 -
47).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.356, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO ABRIGO MÃO AMIGA-AMA, com sede
na cidade de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, registrada no
CNPJ sob o no 09.377.460/0001-08 (Processo MJ no

0 8 0 7 1 . 0 1 0 7 4 8 / 2 0 1 3 - 11 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.357, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do ANDARAÍ ESPORTE CLUBE-A.E.C., com sede na ci-
dade de Barbacena, Estado de Minas Gerais, registrado no CNPJ sob
o no 19.555.754/0001-36 (Processo MJ no 08071.012452/2012-54).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.358, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do CLUBE RECREATIVO ARVOREDO, com sede na ci-
dade de Contagem, Estado de Minas Gerais, registrado no CNPJ sob
o no 23.850.787/0001-86 (Processo MJ no 08071.008607/2013-39).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.359, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do DISPENSÁRIO DOS POBRES DE DORES DO INDAIÁ,
com sede na cidade de Dores do Indaiá, Estado de Minas Gerais,
registrado no CNPJ sob o no 16.742.793/0001-54 (Processo MJ no

08071.017300/2013-29).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.360, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DOM JOSÉ MAURO, com sede na ci-
dade de Janaúba, Estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ sob o
no 08.776.245/0001-17 (Processo MJ no 08071.014261/2013-16).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.361, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO VASOS DO OLEIRO DE SINOP-AVOS,
com sede na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, registrada no
CNPJ sob o no 14.479.087/0001-36 (Processo MJ no

08071.009860/2013-18).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.362, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE APOIO À CRIANÇA-AS-
CAC, com sede na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de
Janeiro, registrada no CNPJ sob o no 08.338.559/0001-38 (Processo
MJ no 08071.012297/2013-57).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.363, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
INTEGRAL PALHOÇA-CADI-PALHOÇA, com sede na cidade de
Palhoça, Estado de Santa Catarina, registrado no CNPJ sob o no

08.251.520/0001-89 (Processo MJ no 08071.012470/2013-17).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.364, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO À PESQUISA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E SAÚDE-INTS, com sede na cidade
de Salvador, Estado da Bahia, registrado no CNPJ sob o no

11.344.038/0001-06 (Processo MJ no 08071.004517/2013-79).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.365, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do ABRIGO DE VELHOS FREDERICO CORREA, com
sede na cidade de Itapecerica, Estado de Minas Gerais, registrado no
CNPJ sob o no 21.229.828/0001-96 (Processo MJ no

08071.008617/2013-74).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.366, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da COLÔNIA DE PESCADORES Z-25, com sede na cidade
de Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, registrada no
CNPJ sob o no 12.981.742/0001-24 (Processo MJ no

08071.012200/2013-14).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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PORTARIA No- 3.367, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do HOSPITAL SÃO PATRÍCIO DE ITAQUI, com sede na
cidade de Itaqui, Estado do Rio Grande do Sul, registrado no CNPJ
sob o no 90.928.151/0001-05 (Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 11 4 2 3 / 2 0 1 3 -
56).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.368, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITA-
NO, com sede na cidade de Matão, Estado de São Paulo, registrada
no CNPJ sob o no 60.242.054/0001-95 (Processo MJ no

0 8 0 7 1 . 0 11 4 0 3 / 2 0 1 3 - 8 5 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.369, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE SÃO
SEBASTIÃO, com sede na cidade de São Sebastião, Estado de Ala-
goas, registrada no CNPJ sob o no 07.768.843/0001-81 (Processo MJ
no 08071.010216/2013-84).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.370, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ILHOTA-APAE DE ILHOTA, com sede na cidade de
Ilhota, Estado de Santa Catarina, registrada no CNPJ sob o no

05.488.243/0001-34 (Processo MJ no 08071.010273/2013-63).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.371, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do PROJETO ESPERANÇA DE PÁDUA, com sede na ci-
dade de Santo Antônio de Pádua, Estado do Rio de Janeiro, registrado
no CNPJ sob o no 02.865.765/0001-10 (Processo MJ no

08071.012143/2013-65).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.372, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública Fe-
deral da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE VARGEM BONITA-APAE DE VARGEM BONITA, com sede na
cidade de Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, registrada no CNPJ
sob o no 10.324.639/0001-86 (Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 11 4 9 3 / 2 0 1 3 - 1 2 ) .

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.373, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO BAIRRO DO TÚNEL SA-
CAVÉM, com sede na cidade de São Luis, Estado do Maranhão,
registrada no CNPJ sob o no 11.005.840/0001-63 (Processo MJ no

08071.004337/2012-14).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.374, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASTRO
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CINEMA E DIFUSÃO, com sede
na cidade de Mauá, Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o
no 08.723.445/0001-01 (Processo MJ no 08001.007129/2013-73).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.375, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a FUNDAÇÃO
DO RIM-AMPARO E PESQUISA EM ENFERMIDADES RENAIS
E METABÓLICAS, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará, registrada no CNPJ sob o no 00.408.480/0001-24 (Processo MJ
no 08071.014513/2013-07).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.376, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o INSTITUTO
EDUCACIONAL FILEO-FILEO, com sede na cidade de Timbó, Es-
tado de Santa Catarina, registrado no CNPJ sob o no

04.229.382/0001-80 (Processo MJ no 08071.003606/2012-17).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.377, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a FUNDAÇÃO
THIAGO DE MORAES GONZAGA, com sede na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, registrada no CNPJ sob o no

02.403.957/0001-04 (Processo MJ no 08071.010009/2013-20).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.378, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a OBRAS
SOCIAIS DO CENTRO ESPÍRITA IRMÃO ÁUREO, com sede na
cidade de Brasília, Distrito Federal, registrada no CNPJ sob o no

02.708.667/0001-79 (Processo MJ no 08071.012147/2013-43).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.379, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARUJÁ-
APAE DE GUARUJÁ, com sede na cidade de Guarujá, Estado de
São Paulo, registrada no CNPJ sob o no 01.438.089/0001-35 (Pro-
cesso MJ no 0 8 0 7 1 . 0 11 7 4 0 / 2 0 1 3 - 7 2 ) .

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.380, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a REDE FE-
MININA REGIONAL DE COMBATE AO CÂNCER DE OSVALDO
CRUZ, com sede na cidade de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo,
registrada no CNPJ sob o no 51.389.138/0001-65 (Processo MJ no

08071.014461/2013-61).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.381, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Governo
do Estado do Maranhão.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10 de
maio de 2007 e no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004; e

Considerando a manifestação expressa da Senhora Gover-
nadora do Estado do Maranhão, conforme solicitação contida no
Oficio n° 151/2013-CG, de 11 de outubro de 2013, por meio do qual
solicitou apoio da Força Nacional de Segurança Pública para auxiliar
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na execução das ações desenvolvidas no sistema penitenciário es-
tadual, para contenção de grave perturbação da ordem pública na
Região Metropolitana em face de motins deflagrados em unidades
prisionais, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, pelo prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação desta, para atuar em apoio
às forças de segurança pública do Maranhão em ações de combate a
violência, fins de preservar a ordem pública e garantir a integridade
física dos envolvidos.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3° O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.382, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pela 5ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal, nos autos da Ação Ordinária nº
0057796-12.2013.4.01.3400-VF0005, ajuizada por LUIZ CAETANO,
resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.961, de 05 de
setembro de 2012, publicada no DOU de 06 de setembro de 2012,
Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 554, de 06 de fevereiro
de 2004, que declarou LUIZ CAETANO anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
554, de 06 de fevereiro de 2004, que declarou LUIZ CAETANO
anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.383, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Regulamenta a composição do efetivo, o
treinamento, a atuação, as obrigações e as
normas de conduta dos servidores que com-
põem a Força Nacional de Segurança Pú-
blica, bem como os critérios técnicos para
aquisição de equipamentos no âmbito desse
programa de cooperação federativa.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição, e no Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, e tendo em
vista o disposto no art. 10 e no parágrafo único do art. 12, do Decreto
no 5.289, de 29 de novembro de 2004, resolve:

Art. 1o Esta Portaria regulamenta a composição do efetivo, o
treinamento, a atuação, as obrigações e as normas de conduta dos
servidores que compõem a Força Nacional de Segurança Pública -
FNSP, bem como os critérios técnicos para aquisição de equipa-
mentos no âmbito desse programa de cooperação federativa.

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DO EFETIVO
Seção I
Dos Critérios para Mobilização
Art. 2o Os entes federados que aderirem ao programa de

cooperação federativa observarão os seguintes critérios para indicação
de servidores civis e militares para atuação em operações da FNSP:

I - ter vínculo com a administração pública e experiência
mínima de três anos na atividade a ser desempenhada na FNSP;

II - não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta
ou colateral, por consaguinidade ou afinidade, até o terceiro grau,
inclusive do Ministro de Estado da Justiça, do Secretário Nacional de
Segurança Pública, do Diretor do Departamento da Força Nacional de
Segurança Pública - DFNSP, do Governador do Estado ou do Distrito
Federal, do Secretário Estadual ou Distrital de Segurança Pública ou
do dirigente máximo do órgão de segurança pública ao qual per-
tença;

III - não estar respondendo processo administrativo disci-
plinar ou penal na Justiça Comum ou Militar;

IV - não ter sido condenado pela prática de infração ad-
ministrativa de natureza grave, ou possuir condenação penal nos úl-
timos cinco anos;

V - ter concordado, voluntariamente, em atuar em operações
da FNSP, em conformidade às obrigações estabelecidas no convênio
específico de cooperação federativa; e

VI - ser considerado apto em inspeção de saúde e demais
procedimentos descritos no convênio específico de cooperação fe-
derativa.

Parágrafo único. Na solicitação da Secretaria Nacional de
Segurança Pública-SENASP ao ente federado de que trata o caput
deverá constar:

I - prazo para indicação dos servidores civis e militares;
II - forma de envio dos documentos, inclusive daqueles de

que trata o art. 3o;

III - quantidade, qualificação e cargo dos servidores a serem
indicados, vedando-se a adoção de qualquer critério de qualificação
que venha privilegiar determinado servidor ou grupo de servidores;
e

IV - outras informações consideradas pertinentes pela SE-
N A S P.

Seção II
Dos Documentos Comprobatórios
Art. 3o A indicação dos servidores civis e militares de que

trata o art. 2o deverá ser feita pelo ente federado diretamente à
SENASP, devendo ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - cópia do termo de posse no órgão de segurança pública ou
declaração de tempo de serviço;

II - declaração do servidor de que não se encontra nas hi-
póteses descritas no art. 2o, incisos II e VI, e que concorda com sua
atuação na FNSP, nos termos do art. 2o, inciso IV;

III - certidão administrativa de que não foi condenado pela
prática de infração administrativa de natureza grave, nos últimos
cinco anos;

IV - certidão negativa de antecedentes criminais expedida
pela Justiça do Estado em que serve e, no caso dos integrantes das
corporações militares, também a certidão negativa de antecedentes
criminais expedida pela Justiça Militar do Estado;

V - certidão negativa de antecedentes criminais expedida
pela Justiça Federal e, no caso dos integrantes das corporações mi-
litares, também a certidão negativa de antecedentes criminais ex-
pedida pela Justiça Militar Federal; e

VI - atestado de aptidão de saúde para atuação na FNSP.
Seção III
Da Desmobilização
Art. 4o A desmobilização dos servidores que atuam junto à

FNSP dar-se-á nas seguintes hipóteses:
I - no interesse da Administração Pública Federal;
II - a pedido do servidor;
III - a pedido do ente federado ao qual pertence o ser-

vidor;
IV - para fins de tratamento de saúde;
V - para responder a processo penal ou procedimento ad-

ministrativo disciplinar; e
VI - nos demais casos previstos no convênio específico de

cooperação federativa.
Art. 5o O servidor civil ou militar não poderá permanecer

mobilizado por prazo superior a dois anos, seja ininterrupto ou in-
tercalado.

§ 1o Ultrapassado o prazo previsto no caput, o servidor civil
ou militar poderá ser novamente mobilizado após o transcurso do
prazo de um ano.

§ 2o Não se aplicam os prazos previstos no caput e no § 1o

nas seguintes hipóteses:
I - inexistência de outros servidores com qualificação es-

pecífica na área; e
II - necessidade de mobilizar servidores civis e militares em

quantidade superior àqueles sem impedimento.
CAPÍTULO II
DO TREINAMENTO E DA CAPACITAÇÃO
Seção I
Do Treinamento Especial
Art. 6o Os servidores civis e militares indicados pelo ente

federado na forma dos arts. 2o e 3o, receberão treinamento especial do
Ministério da Justiça para atuação conjunta, em conformidade ao
disposto no art. 4o, § 2o, do Decreto no 5.289, de 29 de novembro de
2004.

§ 1o O treinamento especial de que trata o caput ocorrerá em
duas modalidades:

I - Instrução de Nivelamento de Conhecimento; e
II - Estágio de Readaptação.
§ 2o A aprovação na Instrução de Nivelamento de Conhe-

cimento e no Estágio de Readaptação é requisito indispensável para
atuação na FNSP.

§ 3o O servidor não aprovado na Instrução de Nivelamento
de Conhecimento ou no Estágio de Readaptação não poderá ser ou
permanecer mobilizado, cabendo ao respectivo ente federado pro-
videnciar sua substituição no prazo de quinze dias a contar da no-
tificação do DFNSP.

§ 4o Caberá ao DFNSP estabelecer os critérios para apro-
vação na Instrução de Nivelamento de Conhecimento e no Estágio de
Readaptação.

Art. 7o A Instrução de Nivelamento de Conhecimento tem os
seguintes objetivos:

I - capacitar os servidores civis e militares para atuação junto
à FNSP, inclusive no que concerne à utilização e manutenção dos
armamentos e equipamentos; e

II - padronizar os procedimentos técnicos e táticos opera-
cionais de atuação da FNSP.

Art. 8o O Estágio de Readaptação objetiva capacitar e aper-
feiçoar os servidores civis e militares nas técnicas para atuação junto
à FNSP, inclusive no que concerne à utilização e manutenção dos
armamentos e equipamentos, e novos procedimentos táticos e ope-
racionais.

Art. 9o O DFNSP deverá mobilizar, no mínimo, 8,5% (oito
vírgula cinco por cento) dos servidores civis e militares do ente
federado que já tiverem recebido o treinamento de que trata o art.
6o.

CAPÍTULO III
DO EMPREGO OPERACIONAL
Seção I
Da Atuação Conjunta
Art. 10. A atuação conjunta da FNSP, nos termos dos arts.

2o-A e 2o-B do Decreto no 5.289, de 2004, compreende:

I - auxílio às ações de polícia judiciária estadual na função
de investigação de infração penal, para a elucidação das causas,
circunstâncias, motivos, autoria e materialidade;

II - auxílio às ações de inteligência relacionadas às atividades
destinadas à preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio;

III - apoio nas atividades periciais e de identificação civil e
criminal destinadas a colher e resguardar indícios ou provas da ocor-
rência de fatos ou de infração penal;

IV - auxílio na ocorrência de catástrofes ou de desastres
coletivos, inclusive para reconhecimento de vitimados;

V - apoio a ações que visem à proteção de indivíduos,
grupos e órgãos da sociedade que promovam e protejam os direitos
humanos e as liberdades fundamentais;

VI - apoio às atividades de conservação e de policiamento
ambiental;

VII - apoio às ações de fiscalização ambiental desenvolvidas
por órgãos federais, estaduais, distritais e municipais na proteção do
meio ambiente;

VIII - apoio na prevenção a crimes e infrações ambientais;
IX - apoio às ações da polícia judiciária na investigação de

crimes ambientais; e
X - auxílio à realização de levantamentos e de laudos téc-

nicos sobre impactos ambientais negativos.
§ 1o As atividades de guarda, vigilância, escolta e custódia

de presos, previstas no art. 3o, inciso IV, da Lei no 11.473, de 2007,
serão executadas pela FNSP apenas em situações extraordinárias de
grave crise no sistema penitenciário.

§ 2o Excepcionalmente, é permitida a atuação isolada da
FNSP, desde que preservada a coordenação conjunta e atendido do
disposto no art. 11.

Seção II
Dos Requisitos para Emprego
Art. 11. A FNSP poderá ser empregada em qualquer parte do

território nacional, mediante solicitação expressa do respectivo Go-
vernador de Estado, do Distrito Federal ou de Ministro de Estado,
desde que vigente o convênio de cooperação federativa com o ente
federado onde ocorrerá a operação.

Parágrafo único. A solicitação de que trata o caput observará
os seguintes requisitos:

I - descrição do fato que justifique o emprego da FNSP;
II - indicação das atividades a serem executadas, dentre as

previstas no art. 10;
III - declaração da imprescindibilidade de apoio da FNSP

para o restabelecimento da situação de preservação da ordem pública
e incolumidade das pessoas e do patrimônio; e

IV - delimitação territorial da área de atuação da FNSP; e
V - indicação do órgão policial federal que coordenará as

atividades.
Art. 12. A autorização de emprego da FNSP será conferida

mediante ato do Ministro de Estado da Justiça, desde que precedida
de manifestação técnica favorável da SENASP, que deverá analisar a
oportunidade e a viabilidade operacional da solicitação.

Art. 13. A permanência da FNSP em qualquer parte do
território nacional deverá ocorrer durante o prazo delimitado pelo ato
do Ministro de Estado da Justiça, nos termos do art. 4o, § 3o, do
Decreto no 5.289, de 2004.

Parágrafo único. A renovação do emprego da FNSP fica
condicionada à nova solicitação do Governador do Estado, do Distrito
Federal ou do Ministro de Estado, observados os requisitos do art. 11,
parágrafo único, e precedida de nova manifestação técnica favorável
da SENASP.

CAPÍTULO IV
DAS NORMAS DE CONDUTA
Seção I
Dos Deveres
Art. 14. São obrigações do servidor mobilizado:
I - agir sob a égide da lei e do respeito aos direitos hu-

manos;
II - respeitar e tratar com urbanidade as pessoas, inclusive

superiores, colegas e subordinados;
III - respeitar as diversidades culturais;
IV - atuar com equilíbrio e isenção;
V - manter sigilo em relação às informações a que tiver

conhecimento em razão da função;
VI - zelar pela utilização adequada dos recursos materiais da

FNSP e pela preservação do patrimônio público;
VII - manter-se atualizado acerca das instruções, das normas

de serviço e da legislação pertinente às suas atividades, zelando pelo
seu fiel cumprimento;

VIII - compartilhar informações e documentos pertinentes às
suas tarefas com os demais colegas, exceto as informações clas-
sificadas como sigilosas;

IX - exercer sua função, autoridade ou prerrogativa exclu-
sivamente para atender ao interesse público;

X - levar ao conhecimento da autoridade superior as ir-
regularidades de que tiver ciência em razão da função;

XI - exercer com zelo e dedicação as atividades desen-
volvidas no âmbito da FNSP;

XII - ser leal e agir em conformidade à moralidade ad-
ministrativa;

XIII - cumprir as ordens superiores, exceto quando mani-
festamente ilegais;

XIV - ser assíduo e pontual ao serviço; e
XV - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de

p o d e r.
Seção II
Das Vedações
Art. 15. É vedado ao servidor mobilizado:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia

autorização do comandante ou do chefe imediato;
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II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente,
qualquer documento ou objeto da repartição;

III - opor resistência injustificada à execução de serviço;
IV - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de

outrem, em detrimento da dignidade da função pública;
V - receber propina, comissão, presente, brinde ou vantagem

de qualquer espécie ou valor, em razão de suas atribuições;
VI - proceder de forma desidiosa;
VII - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando

solicitado;
VIII - utilizar para fins particulares recursos, serviços ou

pessoal disponibilizados pelo DFNSP ou pelo ente federado;
IX - envolver-se em atividades particulares que conflitem

com o horário de expediente ou escala de serviço estabelecida;
X - usar artifícios para prolongar a resolução de uma de-

manda ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer ci-
dadão;

XI - apresentar-se no expediente administrativo ou no cum-
primento à escala de serviço sob efeito de substâncias químicas sem
prescrição médica;

XII - propor ou obter troca de favores que originem com-
promisso pessoal ou funcional, conflitante com o interesse público;

XIII - utilizar-se da função de chefia, de direção ou de
comando, do posto ou da graduação, de amizade ou de influência
para receber benefícios ou tratamento diferenciado, para si ou para
outrem, em órgão público ou em entidade privada;

XIV - prestar assistência ou consultoria de qualquer espécie
a empresas contratadas, fiscalizadas, fornecedoras, prestadoras de ser-
viços ou que estejam participando de licitações para fornecimento de
materiais ou serviços ao DFNSP;

XV - usar ou repassar a terceiros, por intermédio de quais-
quer meios de comunicação, informações, tecnologias ou conheci-
mentos obtidos em razão da função, sem o conhecimento prévio e a
autorização expressa da chefia, direção ou comando;

XVI - utilizar-se de informações privilegiadas obtidas em
razão do desempenho de suas funções no DFNSP, ainda que depois
de sua desmobilização;

XVII - utilizar-se da hierarquia ou da função de chefia,
direção ou comando que exerça, para constranger servidor mobilizado
ou agente público a praticar ato irregular ou distinto de suas atri-
buições legais ou regulamentares;

XVIII - utilizar-se de sua função, poder, autoridade ou prer-
rogativa com finalidade estranha ao interesse público;

IXX - envolver-se em situações que possam caracterizar con-
flito de interesses, em razão do desempenho de suas funções no
DFNSP; e

XX - ser conivente, ainda que por solidariedade, com in-
fração ao disposto nesta Portaria ou na legislação pátria.

Seção III
Da Averiguação Preliminar
Art. 16. A averiguação preliminar será necessária sempre que

as autoridades tenham ciência da conduta do servidor que infrinja a
lei ou normas previstas nesta Portaria, sem que disponham de ele-
mentos detalhados ou mesmo de certeza quanto ao fato e à autoria.

Parágrafo único. Na hipótese de situação de flagrante delito
de crime comum ou militar, o servidor deverá ser imediatamente
apresentado a sua instituição de origem, e os elementos probatórios
existentes devem ser encaminhados às autoridades competentes para
proceder à averiguação dos fatos.

Art. 17. São competentes para proceder à averiguação pre-
liminar dos fatos:

I - o Diretor do DFNSP, em relação a fatos que envolvam
todo o efetivo mobilizado;

II - os Coordenadores-Gerais, em relação a fatos que en-
volvam seus subordinados;

III - os Comandantes e os Chefes de Operações, em relação
a fatos que envolvam suas respectivas unidades e os servidores sob
suas ordens diretas.

Parágrafo único. As autoridades descritas no caput poderão,
por meio de despacho, determinar que outro servidor proceda a ave-
riguação.

Art. 18. Compete ao responsável por proceder à averiguação
preliminar:

I - dirigir-se, quando possível, ao local dos fatos, deles in-
teirando-se;

II - notificar os envolvidos para que apresentem a sua versão
no prazo de dois dias ininterruptos;

III - ouvir, por meio de termo de declaração, aquele que
trouxer dados relevantes à busca da verdade;

IV - coletar documentos e indícios materiais disponíveis; e
V - elaborar relatório de todo o apurado.
Parágrafo único. O relatório de que trata o inciso V deverá

conter:
I - descrição sintética dos fatos apurados;
II - relação dos documentos e indícios coletados durante as

diligências;
III - resumo das entrevistas realizadas;
IV - resumo dos termos de declarações, quando houver; e
V - conclusão.
Art. 19. A averiguação preliminar deverá ser encerrada, com

o devido relatório, no prazo máximo de dez dias, prorrogáveis por
mais cinco dias, a contar do recebimento dos autos pelo servidor
responsável pela apuração, e deverá sugerir:

I - o arquivamento do procedimento; ou
II - a desmobilização do servidor, com a sugestão de envio

do procedimento à autoridade competente.
§ 1o Se a conduta estiver capitulada como crime ou con-

travenção penal, o procedimento será remetido ao Ministério Público
competente, com cópia para o órgão de origem.

§ 2o Se a conduta for de natureza disciplinar, o procedimento
deverá ser remetido às autoridades do órgão de origem para adoção
das providências cabíveis.

§ 3o Se a conduta tiver provocado dano ao erário, o pro-
cedimento receberá a forma de inquérito técnico e será remetido à
Advocacia Geral da União para conhecimento e providências ca-
bíveis.

§ 4o Se o fato tiver relação com a situação de sáude do
servidor, o procedimento será submetido à Junta Médica para adoção
das providências cabíveis.

§ 5o O servidor desmobilizado pelas razões expostas nos §§
1o e 2o somente poderá ser novamente mobilizado para atuar na
FNSP, depois de manifestação formal acerca do fato, pelo órgão
competente.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. As aquisições de materiais, de equipamentos e de

serviços pelo DFNSP deverão ser planejadas para cada exercício
financeiro, em observância aos critérios estabelecidos no Anexo a
esta Portaria.

Art. 21. Todo material adquirido pelo DFNSP será utilizado
exclusivamente para desempenho das atividades da FNSP, exceto na
hipótese prevista no art. 9o, § 2o, do Decreto no 5.289, de 2004.

Art. 22. A movimentação de material afeto ao DFNSP, por
cessão de uso, apenas poderá ocorrer no âmbito da Administração
Pública Federal, desde que não haja prejuízos ao planejamento das
ações e treinamentos da FNSP.

Art. 23. As situações omissas serão resolvidas pelo Secre-
tário Nacional de Segurança Pública.

Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 25. Ficam revogadas:
I - a Portaria no 379, de 28 de fevereiro de 2008, do Mi-

nistério da Justiça;
II - a Portaria no 394, de 4 de março de 2008, do Ministério

da Justiça;
III - a Portaria no 16, de 28 de julho de 2008, da Secretaria

Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça;
IV - a Portaria no 178, de 4 de fevereiro de 2010, do Mi-

nistério da Justiça;
V - a Portaria no 2.524, de 17 de novembro de 2011, do

Ministério da Justiça;
VI - a Portaria no 24, de 27 de abril de 2012, da Secretaria

Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça; e
VII - a Portaria no 2.296, de 1º de outubro de 2012, do

Ministério da Justiça.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ANEXO

As aquisições de materiais, de equipamentos e de serviços
pelo DFNSP deverão levar em consideração o efetivo de servidores
cedidos pelos entes federados no ano anterior, observando as se-
guintes fórmulas:

P = servidores cedidos pelos entes federados no ano anterior
para composição do Batalhão Escola de Pronto Emprego;

CONV = Convênios de Cooperação Federativa com Estados
e Distrito Federal;

% Min. = percentual mínimo de efetivo que deve ser dis-
ponibilizado pelo ente federado para atuar na FNSP, previsto nos
Convênios de Cooperação Federativa vigentes;

pINC = número, total ou por unidade federativa, de ser-
vidores que receberam treinamento especial para atuação conjunta na
FNSP; e

% Máx. = percentual máximo de efetivo que deve ser dis-
ponibilizado pelo ente federado para atuar na FNSP, previsto nos
Convênios de Cooperação Federativa vigentes.

1. Para cálculo da quantidade mínima de material, aplicar a
fórmula (P x 27CONV) + (% Min. x pINC), subtraída a quantidade
de itens existentes em condições de uso.

2. Para cálculo das quantidades mínimas de serviços con-
tinuados novos ou existentes, aplicar a fórmula (P x 27CONV) + (%
Min. x pINC), subtraído os serviços já previstos nos contratos vi-
gentes, para verificar se há necessidade de revisão ou nova con-
tratação.

3. Para cálculo das quantidades máximas de materiais, apli-
car a (P x 27CONV) + (%Máx. x pINC), subtraída a quantidade de
itens existentes em condições de uso.

4. Para cálculo das quantidades máximas de serviços con-
tinuados novos ou existentes, aplicar a fórmula (P x 27CONV) + (%
Máx. x pINC), subtraído os serviços já previstos nos contratos vi-
gentes, para verificar se há necessidade de revisão ou nova con-
tratação.

5. Para aquisição de materiais e equipamentos específicos
deverá se aplicar a proporção de 77% para policiais militares, 10%
para bombeiro militares, 10% para policiais civis e 3% para pe-
ritos.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 24 de outubro de 2013

No- 1.218 - 08001.014947/2013-22. Interessado: Ministério Público do
Estado do Ceará - Procuradoria Geral de JustiçA. Assunto: Cooperação
entre o Departamento de Polícia Rodoviária Federal e o Ministério
Público do Estado do Ceará. Decisão: Considerando o teor do Ofício
nº 027/2013 e a Nota nº 139/2013/CEP/CONJUR-MJ/CGU/AGU AU-
TORIZO a solicitação acima referida, desde que atendidas às deter-
minações constantes na manifestação da Consultoria Jurídica.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

COORDENAÇÃO DE ANDAMENTO PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
30 a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO nº 08012.009089/2011-11
Requerentes: Serasa S.A., Confederação Nacional de Diri-

gentes Lojistas e Serviço Nacional de Proteção ao Crédito
Advogados: Pedro Dutra, Caio Mário da Silva Pereira Neto e

outros
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

Brasília-DF, 24 de outubro de 2013.
PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Secretário do Plenário
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 23 de outubro de 2013

No- 1.082 - Ato de Concentração nº 08700.009117/2013-04. Reque-
rentes: Ultrapar Participações S.A. e Imifarma Produtos Farmacêu-
ticos e Cosméticos S.A. Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Te-
repins, Paulo Corrêa Lazera, Edson Benassuli Arruda e outros. De-
cido pela aprovação sem restrições.

No- 1.084 - Ato de Concentração nº 08700.008721/2013-05. Reque-
rentes: VLI Operações Portuárias S.A. e Petróleo Brasileiro S.A.
Advogados: Aurélio Marchini Santos, Andréa da Cunha Cruz e Nil-
ton Antônio de Almeida Maia. Advogados: Barbara Rosenberg, San-
dra Terepins, Paulo Corrêa Lazera, Edson Benassuli Arruda e outros.
Decido pela aprovação sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.039, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2981 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO DOS PRO-
PRIETÁRIOS DA CHÁCARA GRAMADO, CNPJ nº
48.641.740/0001-33 para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1401/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 3.695, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6799 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa HOPEVIG VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 05.014.372/0003-52, para
exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal no Espírito Santo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.699, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4640 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa J MACHADO COMERCIO DE PE-
TROLEO LTDA, CNPJ nº 23.496.359/0001-05 para atuar no Ceará.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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ALVARÁ No- 3.725, DE 7 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4635 - DPF/MOS/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa J MACHADO COMERCIO DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 23.496.359/0006-01 para atuar no Rio
Grande do Norte.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.800, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6572 - DPF/LDA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0154-73, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
35 (trinta e cinco) Munições calibre 38
95 (noventa e cinco) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.804, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5977 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa J MACHADO COMERCIO DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 23.496.359/0005-20 para atuar em Per-
nambuco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.823, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7057 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RENOWA VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
12.935.351/0001-73, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente PORTUÁRIA SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA., CNPJ nº 05.082.408/0001-73:

5 (cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 3.824, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3979 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRASIL VIG VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LT-
DA, CNPJ nº 07.668.962/0001-62, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1707/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.831, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5690 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIGLIS VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 11.018.334/0001-09, sediada em Minas Gerais, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.875, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6067 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NDC SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
09.008.904/0001-38, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1736/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.897, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7291 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESQUADRAO SEGU-
RANÇA LTDA ME, CNPJ nº 15.526.210/0001-95, sediada em Goiás,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
108 (cento e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.898, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7332 - DPF/PAT/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0159-14, sediada na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Espingardas calibre 12
5 (cinco) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.900, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7505 - DPF/CGE/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COMPANHIA HIDRO ELÉ-
TRICA DO SÃO FRANCISCO-CHESF, CNPJ nº 33.541.368/0036-
46 para atuar na Paraíba.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.909, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6935 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AGRO QUIMICA MARINGA
S/A, CNPJ nº 61.980.181/0001-54 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.915, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5496 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa INEPAR ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES SA, CNPJ nº 45.542.602/0001-09 para atuar no
Paraná, com Certificado de Segurança nº 1664/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.919, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7524 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GOOD JOB SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. , CNPJ nº
10.336.666/0001-79, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
315 (trezentas e quinze) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.927, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7403 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa HOPEVIG VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 05.014.372/0005-14, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Revólveres calibre 38
200 (duzentas) Munições calibre 38
64 (sessenta e quatro) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.933, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5736 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EMPARSEG VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
08.511.830/0001-95, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 1806/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.944, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7339 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMVIPOL - EMPRESA
DE VIGILANCIA POTIGUAR, CNPJ nº 35.290.931/0003-18, se-
diada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.947, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7035 - DPF/VAG/MG, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa ÁGUIA VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.711.810/0001-68, sediada em
Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.949, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7300 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa GP - GUARDA PA-
TRIMONIAL DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ nº
10.403.744/0001-00, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada
em Minas Gerais.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.955, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4749 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa INTELIGENCE & SECURITY - SERVICOS IN-
TELIGENTES DE SEGURANCA LTDA - EPP, CNPJ nº
05.747.344/0001-82, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1722/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.957, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5539 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 64.179.724/0001-27, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Se-
gurança Pessoal e Escolta Armada, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1821/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.977, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6079 - DPF/CXS/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROTESUL VIGILANCIA CAXIENSE LTDA,
CNPJ nº 92.870.278/0001-38, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº
1733/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.989, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6205 - DPF/VRA/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE AGENTES PA-
TRIMONIAIS LTDA, CNPJ nº 86.704.418/0001-03, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1704/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.997, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6375 - DPF/NIG/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VS BRASIL SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 06.141.118/0001-16, se-
diada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
30 (trinta) Revólveres calibre 38
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.007, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5737 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa HAVAI VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 08.578.865/0001-41, para exercer
a(s) atividade(s) de Transporte de Valores no Piauí com Certificado
de Segurança nº 1761/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.023, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4951 - DPF/JVE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SE-
GURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 03.130.750/0001-76,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em Santa Catarina com o(s)
seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 1869/2013 (CNPJ nº 03.130.750/0001-76) e nº
1870/2013 (CNPJ nº 03.130.750/0002-57).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS
DE REFUGIADOS

COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 16, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013(*)

Estabelece procedimentos e Termo de So-
licitação para pedidos de reunião familiar.

O COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS - CO-
NARE, instituído pela Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, no uso
de suas atribuições, objetivando implementar o disposto no artigo 2º
do referido diploma legal, resolve:

Art. 1º - No caso de refugiados com a sua condição reco-
nhecida pelo Estado brasileiro, tendo em vista o disposto no artigo 226
da Constituição Federal e Art. 2º da Lei 9.474, de 22 de julho de 1997,
serão estendidos, a título de reunião familiar, desde que se encontrem
em território nacional, os efeitos da condição de refugiado a:

I - Cônjuge ou companheiro (a);
II - Ascendentes;
III - Descendentes;
IV - Demais integrantes do grupo familiar que dependam

economicamente do refugiado.
Parágrafo primeiro - O CONARE solicitará ao Ministério das

Relações Exteriores que seja concedido visto apropriado aos inte-
ressados, a fim de que se possibilite a reunião familiar.

Parágrafo segundo - O CONARE tomará em consideração as-
pectos sociais, culturais e afetivos para estabelecer padrões de reunião
familiar aplicáveis aos grupos sociais a que pertençam o refugiado.

Art. 2º - As situações não previstas nesta Resolução serão
objeto de apreciação pelo plenário do CONARE.

Art. 3º - A solicitação de reunião familiar deverá ser pro-
cedida em termo de solicitação constante do Anexo I da presente
resolução.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revoga-se a resolução normativa nº 4 do CO-
NARE.

PAULO ABRÃO
Presidente do Comitê

ANEXO I

TERMO DE SOLICITAÇÃO PARA REUNIÃO FAMILIAR
1. Dados do solicitante:
a) nome completo:
b) data e local de nascimento:
c) número da Carteira de Identidade para Refugiado:
Data ...../ ...../..... Local de expedição:
2. Profissão e/ou ocupação do solicitante:
a) profissão: ocupação:
b) salário ou rendimento:
3. Dependentes para os quais solicita reunião familiar:
Nome completo:
Filiação:
Data de nascimento:
Sexo: Masculino ( ) Feminino ( )
Relação de parentesco:
Profissão:

(*) Republicada por ter saído no DOU de 24-9-2013, Seção 1, página
29, com incorreção no original.

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item I. Processo Nº 08420.013981/2013-49 - EMA-
NUELE ORAZI, até 19/07/2015.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.015673/2013-07 - ELIZABETH HER-
NANDEZ ZUBELDIA, até 21/08/2014

Processo Nº 08297.000376/2013-71 - DAVID JEAN JAS-
MIN, até 27/02/2014

Processo Nº 08352.000612/2013-47 - ARMINDO JOAO
REBOCHO VUNGE, até 21/02/2014

Processo Nº 08352.000624/2013-71 - LUIS OSWALDO VI-
TERI JUMBO, até 27/02/2014

Processo Nº 08352.000625/2013-16 - LEOPOLD SEDAR
DOMINGOS MANE, até 01/03/2014

Processo Nº 08352.008043/2012-05 - MAYRA LUISA DAS
DORES RAMOS BOBO, até 30/01/2014

Processo Nº 08364.000416/2013-33 - OBOSSA MARCEL
KPONADOU, até 11/03/2014

Processo Nº 08420.034666/2012-74 - CESAR GUILLERMO
RUPERTY, até 03/02/2014

Processo Nº 08444.007313/2012-23 - ARCENIO FRANCIS-
CO CUCO, até 05/03/2014

Processo Nº 08444.007464/2012-81 - AURELIE STEPHA-
NIE VALERIE HONORE, até 08/03/2014

Processo Nº 08460.002963/2013-65 - VERONICA JOAO
SANTOS SOARES SILVA TAVARES, até 24/01/2014

Processo Nº 08492.008047/2012-81 - MANUELA CEN-
DRON, até 15/01/2014

Processo Nº 08505.066492/2013-50 - ZAHRA SADRE
MOMTAZ, até 25/07/2014

Processo Nº 08505.066506/2013-35 - DORIAN ERWAN
MORGAN LACAISSE, até 16/07/2014

Processo Nº 08506.008241/2013-41 - THOMAS AYOUR
JACOB ROBERTS, até 30/06/2014

Processo Nº 08707.003251/2013-23 - HERNANY EMILIA-
NO MEDINA GOMES, até 23/02/2014

Processo Nº 08707.005814/2013-18 - ANA YOEN BENA-
VIDES MURGUIA, até 31/12/2013.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.027312/2012-14 - ADMIR DIAS DA
GRACA, até 15/01/2014

Processo Nº 08240.014814/2013-33 - PABLO ENRIQUE
MATERON ARIAS, até 20/06/2014

Processo Nº 08260.003515/2013-35 - RAZAFINDRAZA-
NANY, até 10/07/2014

Processo Nº 08260.006740/2012-42 - JACQUELINE NZO-
BONAYO, até 15/12/2013

Processo Nº 08375.001144/2013-60 - JARED DAVID MAL-
COLM, até 26/06/2014

Processo Nº 08375.007202/2013-69 - LARS UWE GUNTER
JUNG e SONJA JUNG, até 16/08/2014

Processo Nº 08501.004496/2013-84 - MIRIAM DEL PILAR
BECERRA PALOMINO, até 03/05/2014

Processo Nº 08506.008970/2013-05 - RENE ORLANDO
SOTO BUSTOS, até 17/06/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08260.006131/2012-93 - MONIKA BED-
NARCZYK

Processo Nº 08270.015665/2012-91 - AISSATU POLICAR-
PO CO

Processo Nº 08354.007425/2013-74 - HECTOR IVAN GRA-
NADOS CASTRO

Processo Nº 08505.085462/2012-61 - JUAN RAMON DE
ANDRES NUNEZ

Processo Nº 08796.001646/2013-30 - NERY ANTONIO
CADENA HERRERA

Processo Nº 08796.001647/2013-84 - JOSE ERNESTO
OROZCO JUAREZ
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SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA No- 90, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria nº 937, de 2 de maio de 2011, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto na Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, na Instrução Normativa SEAP/PR nº 3, de 12 de maio de 2004, na Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012,
e do que consta nos processos MPA 00373.001983/2005-86;00373.000636/2006-17;00373.001068/2012-10;00373.002213/2010-18, resolve:

Art. 1º Determinar, de Ofício, com fundamento no inciso I do art. 16 da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, a
suspensão do registros de pescadores profissionais, efetivados no Estado de Santa Catarina, conforme relação nominal a seguir:

Nº NOME CPF UF MOTIVO DO CANCELAMENTO
1 JEDSON LAUREANO 770.436.509-68 SC Inciso I - A Pedido do Interessado
2 DILMA MEDEIROS LAUREANO 893.809.679-34 SC Inciso I - A Pedido do Interessado
3 JOSÉ VALDENI SOARES MACHADO 551.099.420-72 SC Inciso I - A Pedido do Interessado
4 EDIO ADELINO ESTEVAM 485.216.559-91 SC Inciso I - A Pedido do Interessado

Art. 2° Esta Portaria, com o respectivo motivo de suspensão, será divulgada no endereço eletrônico do Ministério da Pesca e
Aquicultura - MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada na sede da Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no Estado de Santa
Catarina.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

Processo Nº 08796.001648/2013-29 - GUILLERMO SAL-
VADOR HERRERA LOPEZ.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por ter(em)
o(s) estrangeiro(s) retornado ao País de origem. Processo Nº
08390.000940/2013-97 - MINATE JOAQUIM NHAGUATIANA.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 08/03/2013, Seção 1, pág. 62,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de
turista/ temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de
12 de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08390.003397/2012-07 - GABRIELA PAOLA
CONGLIN, CANDELARIA GATTO CONGIN e MARIA VICTO-
RIA GATTO CONGIN

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto
de turista/ temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736
de 12 de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08390.003397/2012-07 - GABRIELA PAOLA
CONGIN, CANDELARIA GATTO CONGIN e MARIA VICTORIA
GATTO CONGIN.

No Diário Oficial da União de 14/03/2013, Seção 1, pág. 39,
onde se lê: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011,
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08505.089134/2011-53 - ROSA JAN QUISPE
MAMANI

Leia-se: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ
1.700/2011, DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência
provisória em permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º
da Lei 11.961/2009:

Processo Nº 08505.089134/2011-53 - ROSA JUANA QUIS-
PE MAMANI.

No Diário Oficial da União de 01/04/2013, Seção 1, pág. 62,
onde se lê: Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório
publicado no Diário oficial da União de 02/08/2012, Seção 1, pág. 25,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.115266/2011-48 - JACQUELINE MAMA-
NI MURQUIA e NICOL YATZARI ALANOCA MAMANI.

Leia-se: Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho de-
feritório publicado no Diário oficial da União de 02/08/2012, Seção
1, pág. 25, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de
fevereiro de 2009. Processo Nº 08505.115266/2011-48 - JACQUE-
LINE MAMANI MURGUIA e NICOL YATZARI ALANOCA MA-
MANI.

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR

RETIFICAÇÃO

Na Ata da 68ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior
da Defensoria Pública da União, publicada em 17 de outubro de
2013, Seção 1, págs. 32 e 33, Processo nº 08038.027328/2013-81,
onde se lê: "(...)Elias Duarte de Azevedo removido da unidade Cuia-
bá/MT para a unidade Maceió/AL; Alexandre Gallina Krob removido
da unidade Manaus/AM para a unidade Rio Grande/RS; Antônio
Vinícius Vieira removido da unidade Cáceres/MT para a unidade São
José dos Campos/SP", leia-se: "Elias Duarte de Azevedo removido da
unidade Cuiabá/MT para a unidade Maceió/AL; Antônio Vinícius
Vieira removido da unidade Cáceres/MT para a unidade São José dos
C a m p o s / S P. "

PORTARIA No- 91, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria no

937, de 2 de maio de 2011, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, a Portaria MPA no 523, de 1o de
dezembro de 2010, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa
SEAP/PR no 3, de 12 de maio de 2004, e na instrução Normativa
SEAP/PR nº 01, de 30 de janeiro de 2007, do que consta nos Pro-
cessos no 00352.000265/2013-41 /00352.006120/2007-13, resolve:

Art. 1o Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Pesca, na modalidade de armadilha, no litoral norte/nordeste e Es-
pírito Santo, para captura de Lagosta-verde (Panulirus laevicauda) e
Lagosta-vermelha (Panulirus argus)/Fauna acompanhante, da embar-
cação pesqueira denominada "Azarias", inscrita no Ministério da Pes-
ca e Aqüicultura, sob o n° AL-0010307-1, no Sistema Informatizado
SisRGP, de propriedade de Valmir Ferreira dos Santos, inscrita na
Autoridade Marítima sob o n° 241-015591-0

Art. 2o Fica autorizada a concessão de Autorização de Pesca,
na modalidade de armadilha, no litoral norte/nordeste e Espírito San-
to, para captura de Lagosta-verde (Panulirus laevicauda) e Lagosta-
vermelha (Panulirus argus)/Fauna acompanhante, para a embarcação
pesqueira denominada "Atum I", de propriedade de Valmir Ferreira
dos Santos, inscrita na Autoridade Marítima sob o nº 241-222643-1,
em substituição à embarcação "Azarias", com Autorização de Pesca
cancelada, na forma do art.1º desta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 356, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre o Cartão de Identidade Fun-
cional dos servidores ativos integrantes do
Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do
Seguro Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006;
Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994;
Portaria/MP nº 233, de 18 de maio de 2010.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando
a rotineira prestação de serviços externos pelos servidores do INSS
junto a outros Órgãos, Empresas, Instituições, Cartórios dentre outros,
visando garantir o reconhecimento dos direitos previdenciários dos
trabalhadores, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Cartão de Identidade Funcional dos
servidores ativos integrantes do Quadro de Pessoal do INSS.

§ 1º O Cartão de Identidade Funcional será expedido ob-
servado o modelo constante do Anexo I, e conterá os seguintes
dados:

I - no anverso:
a)foto digital 3 cm x 4 cm;
b)nome;

Ministério da Previdência Social
.

c)cargo ou função; e
d)número de matrícula no SIAPE.
II - no verso:
a)nome
b)filiação;
c)data de nascimento;
d)número no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
e)número da carteira de identidade/órgão expedidor/UF;
f)tipo sanguíneo e fator RH;
g)data de admissão;
h ) P I S / PA S E P ;
i)data da expedição;
j)data de validade; e
k)assinatura do Gerente Executivo, Superintendente ou Di-

retor de Gestão de Pessoas do INSS.
§ 2º A data de validade no Cartão de Identidade Funcional

de que trata a alínea "j" do inciso II do § 1º deste artigo terá a
expressão "PERMANENTE" para os servidores relacionados nos in-
cisos I e II do art. 4º desta Resolução e corresponderá à data de
finalização do contrato temporário para aqueles constantes do inciso
III do mesmo artigo.

Art. 2º O Cartão de Identidade Funcional servirá tanto para
identificação do servidor perante terceiros e entidades externas quanto
para acesso às dependências do Instituto, não sendo necessária, a
partir da edição desta Resolução, a emissão de Crachá de Iden-
tificação de forma segregada.

Parágrafo único. O Cartão de que trata o caput será emitido,
a princípio, somente para os novos agentes públicos e para os ser-
vidores que o solicitarem, especialmente aqueles que exercem ro-
tineira prestação de serviços externos em outros Órgãos, Empresas,
Instituições, Cartórios dentre outros, visando garantir o reconheci-
mento de direitos previdenciários e dar eficaz cumprimento a missão
do INSS, mantendo-se válidos os Crachás de Identificação até então
emitidos.

Art. 3º O Cartão de Identidade Funcional deverá ser so-
licitado pelo servidor público à Unidade de Gestão de Pessoas a ele
vinculada, mediante formulário próprio, devidamente protocolizado,
constante do Anexo II.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverá ser anexada
uma fotografia recente em tamanho 3 cm x 4 cm e uma cópia da
Carteira de Identidade expedida por órgão público competente.

§ 2º O responsável pelo preenchimento do formulário pre-
visto no caput que nele inserir dados inexatos incorrerá em sanções
administrativas, civis e penais prevista em lei.

Art. 4º As Unidades de Gestão de Pessoas fornecerão Cartão
de Identidade Funcional observando o seguinte:

I - para os servidores ocupantes de cargo efetivo do quadro
permanente de pessoal do INSS, após o início do exercício de ati-
vidades no Instituto;

II - para os servidores ocupantes de cargos comissionados,
após o início do exercício de atividades no INSS; e

III - para os contratados por prazo determinado nos termos
da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, quando sua identificação
funcional for imprescindível para o exercício das atividades.

§ 1º No caso de alteração do cargo efetivo o agente público
deverá devolver o Cartão de Identidade Funcional anterior ao receber
o novo.

§ 2º Em nenhuma hipótese será permitido ao agente público
ficar com mais de uma identidade funcional.

Art. 5º O Cartão de Identidade Funcional será obrigato-
riamente restituído, sob pena de cometer ilícito administrativo, sem
prejuízo de outro porventura existente, tornando-se ineficaz, nos casos
de:

I - exoneração;
II - vacância em decorrência de posse em outro cargo ina-

cumulável;
III - demissão;
IV - retorno ao órgão de origem;
V - aposentadoria;
VI - disponibilidade;
VII - falecimento;
VIII - término de contrato; e
IX - qualquer outra forma de cessação de vínculo com o

INSS.
§ 1º Após a ocorrência de qualquer dos fatores previstos nos

incisos acima, a utilização do Cartão de Identidade Funcional cons-
titui infração administrativa.

§ 2º Caberá à Chefia da Unidade de Gestão de Pessoas de
lotação do agente público a que estiver vinculado receber, em de-
volução, o Cartão de Identidade Funcional.

§ 3º Na hipótese prevista no inciso VII deste artigo, o res-
ponsável ou os familiares deverão efetuar a restituição do Cartão de
Identidade Funcional.

§ 4º As ocorrências elencadas nos incisos I a IX deste artigo
importam na nulidade e obrigatória restituição do Cartão de Iden-
tidade Funcional ao INSS, no prazo máximo de oito dias, a partir da
ocorrência.

Art. 6º Compete à Diretoria de Gestão de Pessoas a dis-
tribuição do formulário próprio aos Serviços de Gestão de Pessoas e
Seções de Gestão de Pessoas que fornecerá os Cartões de Identidade
Funcional, sem qualquer ônus para o agente público, exceto nos casos
previstos nesta Resolução, mediante assinatura de Termo de rece-
bimento e Responsabilidade constante do Anexo III.

Art. 7º Em caso de perda, extravio ou inutilização do Cartão
de Identidade Funcional, o agente público deverá formalizar soli-
citação de outro documento, por intermédio de sua Unidade de Ges-
tão de Pessoas, apresentando justificativa, por escrito, devidamente
fundamentada.
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Ministério da Saúde
.

Parágrafo único. A emissão de segunda via do Cartão de
Identidade Funcional acarretará ônus para o agente público, no valor
de seu custo unitário, ressalvados os casos fortuitos ou força maior,
bem como os casos de furto ou roubo, devidamente comprovados
com a apresentação do registro de ocorrência policial, os quais devem
ser juntados à solicitação de segunda via.

Art. 8º O controle de acesso às dependências do Instituto em
nível nacional, seja por identificação digital, cartão magnético ou
qualquer outro meio, ficará a cargo de cada Unidade, que adotará o
melhor e mais adequado instrumento de controle para o acesso dos
servidores, e deverá ser utilizado de forma concomitante com o Car-
tão de Identidade Funcional.

Art. 9º Caberá às Diretorias de Gestão de Pessoas e Or-
çamento, Finanças e Logística, no âmbito de suas competências, a
expedição dos atos necessários à execução do disposto nesta Re-
solução.

Art. 10. Os anexos a esta Resolução serão publicados em
Boletim de Serviço.

Art. 11. Esta Resolução revoga a Resolução nº
44/INSS/PRES, de 30 de outubro de 2007, e quaisquer outras dis-
posições em contrário.

Art. 12. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CINARA WAGNER FREDO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso IV do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.

23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 44000.003225/1994-38, sob o comando nº
367348656 e juntada nº 372393225, resolve:

No- 592 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre o patrocinador Odebrecht Agroindustrial S.A. (atual
denominação da ETH Bioenergia S.A.) e a ODEPREV Odebrecht
Previdência, na qualidade de administrador do Plano ODEPREV de
Renda Mensal, CNPB nº 1994.0040-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS 00240.000002/4319-92, sob o comando nº 368188830 e jun-
tada nº 372142567, resolve:

No- 593 - Art. 1º Aprovar o 3º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da Mondelez Brasil Ltda. (atual denominação da Kraft Foods Brasil
Ltda.) e o HSBC - Fundo de Pensão, na qualidade de administrador
do Plano de Benefícios KFB Prev - CNPB nº 2006.0016-47.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS 00240.000002/4319-92, sob o comando nº 368188595 e jun-
tada nº 372142247, resolve:

No- 594 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da Mondelez Brasil Norte Nordeste Ltda. (atual denominação da
Kraft Foods Brasil do Nordeste Ltda.) e o HSBC - Fundo de Pensão,
na qualidade de administrador do Plano de Benefícios KFB Prev -
CNPB nº 2006.0016-47.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

PORTARIA No- 595, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso I do art. 33
e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000052/2013-55, comando nº
362056237 e juntada nº 371890068, resolve:

Art.1º Encerrar o Plano Suplementar PreviNokia Siemens,
CNPB nº 2007.0037-83, cessando-se os efeitos da Portaria SPC nº
1.961, de 18 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da
União nº 243, de 19 de dezembro de 2007, seção 1, página 32.

Art.2º Extinguir o código do CNPB - Cadastro Nacional de
Plano de Benefícios nº 2007.0037-83 do Plano Suplementar Pre-
viNokia-Siemens, administrado pelo Multipensions Bradesco Fundo
Multipatrocinado de Previdência Privada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.511, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Altera e revoga dispositivos da Portaria nº 875/GM/MS, de 16 de maio de
2013, e altera e acresce dispositivos à Portaria nº 1.944/GM/MS, de 5 de
setembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O inciso II do art. 5º, o inciso VIII do art. 21 e o inciso IX do § 2º do art. 39 da Portaria
nº 875/GM/MS, de 16 de maio de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º .....................................................................................
II - apoiar a prestação de serviços de saúde por meio da adequação dos estabelecimentos ao

ambiente, podendo ser realizada compra de equipamento e/ou material permanente e reformas no imóvel,
respeitando-se a cultura local, a privacidade e promovendo a ambiência acolhedora e confortável;"
(NR)

"Art. 21. ...................................................................................
VIII - comprovação de anuência prévia do Projeto e das regras do Programa pelo gestor do SUS

envolvido; e" (NR)
"Art. 39. ...................................................................................
§ 2º ...........................................................................................
IX - relação de bens adquiridos ou produzidos com recursos do PRONON ou do PRO-

NAS/PCD;" (NR)
Art. 2º O art. 4º, o art. 5º e o art. 10 da Portaria nº 1.944/GM/MS, de 5 de setembro de 2013,

passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º O valor de cada Projeto de que trata o art. 3º não pode ultrapassar o limite de 10% (dez

por cento) do valor global destinado para dedução fiscal para o respectivo Programa, conforme es-
tabelecido na Portaria Interministerial nº 1.943/MS/MF, de 5 de setembro de 2013." (NR)

"Art. 5º Os Projetos deverão detalhar, conforme Anexo a esta Portaria, as despesas necessárias
para sua execução da seguinte forma:

§ 1º Despesas de Custeio:
I - diárias;
II - passagens;
III - serviço de terceiros - Pessoa Física;
IV - serviço de terceiros - Pessoa Jurídica;
V - material de Consumo;
VI - obras e Instalações;
VII - consultoria;
VIII - coordenação; e
IX - outros (especificar).
§ 2º Despesas de Capital:
I - imobilizado tangível;
II - equipamentos e material permanente;
III - equipamentos de informática;
IV - imobilizado intangível; e
V - outros (especificar).
§ 3º No Projeto que envolver a aquisição ou produção de equipamento e/ou material permanente

com recursos do Programa, ao término do Projeto o equipamento e/ou material permanente será
revertido, mediante doação, ao patrimônio do ente federativo que anuiu com a realização do seu Projeto,
o qual poderá utilizá-lo em seus órgãos ou estabelecimentos públicos de assistência à saúde ou de ensino
e pesquisa ou realizar a cessão de seu uso para entidades filantrópicas que atuam de forma complementar
ao SUS para atendimento aos usuários do SUS.

§ 4º Para fins do disposto no parágrafo anterior, a documentação comprobatória da formalização
da doação do equipamento e/ou material permanente ao ente federativo que anuiu com a realização do
Projeto, adquiridos ou produzidos com recursos do Programa, deverá ser encaminhada em conjunto com
o relatório final de execução do Projeto ao Ministério da Saúde.

§ 5º Para fins do disposto no § 3º, a instituição executora que atue de forma complementar ao
SUS e que deseje continuar com o equipamento e/ou material permanente ao final do Projeto deverá:

I - nos 30 (trinta) dias anteriores ao término do Projeto, solicitar à Secretaria de Saúde do ente
federativo que anuiu com a realização do seu Projeto a manutenção do uso do equipamento e/ou material
permanente; e

II - firmar termo de compromisso a ser assinado conjuntamente com o Ministério da Saúde e
com o gestor do SUS de que assume a obrigação de continuar a utilizar o equipamento e/ou material
permanente na prestação de ações e serviços de saúde aos usuários do SUS sob pena de devolução do
bem à respectiva direção do SUS." (NR)

"Art. 10. Os Projetos somente poderão iniciar suas execuções depois de captado 100% (cem por
cento) do valor total do respectivo orçamento, quando iniciará a contagem de prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) meses para sua execução. (NR)

§ 1º A captação integral dos recursos financeiros deverá ocorrer no mesmo exercício financeiro
em que aprovado o respectivo Projeto.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, caso não haja a captação integral dos recursos financeiros,
a instituição executora precisará readequar as ações previstas no Projeto aprovado ao valor total obtido
na captação, mediante aprovação prévia do Ministério da Saúde, para fins de execução dos recursos
financeiros.

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, a instituição executora terá até o dia 31 de janeiro do ano
seguinte ao da captação de recursos financeiros para apresentar ao Ministério da Saúde a proposta de
readequação do Projeto.

Art. 3º A Portaria nº 1.944/GM/MS, de 5 de setembro de 2013, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 12-A, 12-B, 12-C e 12-D:

"Art. 12-A. Os Projetos apresentados até o dia 10 de outubro de 2013 darão direito à captação
de recursos até o dia 31 de dezembro de 2013, data final do exercício fiscal do ano de 2013.

§ 1º Após o prazo estabelecido no "caput", novos Projetos somente poderão ser apresentados no
ano de 2014, conforme critérios e prazos a serem estabelecidos em ato específico do Ministro de Estado
da Saúde.

§ 2º Para fins do disposto no "caput", caso não haja a captação integral dos recursos financeiros,
a instituição executora precisará readequar as ações previstas no Projeto aprovado ao valor total obtido
na captação, mediante aprovação prévia do Ministério da Saúde, para fins de execução dos recursos
financeiros.

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, a instituição executora terá até o dia 31 de janeiro de 2014
para apresentar ao Ministério da Saúde a proposta de readequação do Projeto.

Art. 12-B. Para execução dos Projetos, somente será permitida a realização de despesas com
obras em imóveis no âmbito do PRONON e do PRONAS/PCD se referentes à reformas, ficando vedada
a realização de investimentos com ampliação e construção de imóveis.

Art. 12-C. As despesas referentes aos serviços de captação de recursos serão detalhadas na
planilha de custos no âmbito do Projeto, sendo obrigatório o seu destaque em relação aos demais itens
de despesas.

§ 1º A captação de recursos será realizada por profissionais contratados para este fim ou pelo
próprio proponente.

§ 2º O limite de valor permitido para despesa com serviços de captação será de 1% (um por
cento) do valor previsto para o Projeto, até o teto de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 12-D. Os Projetos apresentados até o dia 10 de outubro de 2013 terão prazos excepcionais
de tramitação e análise de sua adequação às regras do PRONON e do PRONAS/PCD em relação àqueles
previstos na Portaria nº 875/GM/MS, de 16 de maio de 2013.

§ 1º As unidades do Ministério da Saúde terão prazo de tramitação e análise dos Projetos fixado
pela Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde (SE/MS).

§ 2º As instituições proponentes terão o prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento do
comunicado do Ministério da Saúde, para atender as diligências relativas à readequação do Projeto ou à
apresentação complementar de informações e documentos para análise da viabilidade do Projeto pelo
Ministério da Saúde."

Art. 4º O Anexo da Portaria nº 1.944/GM/MS, de 5 de setembro de 2013, passa a vigorar na
forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Fica revogado o § 4º do art. 21 da Portaria nº 875/GM/MS, de 16 de maio de 2013,

publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2013, Seção 1, página 132.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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DECISÕES DE 10 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 384ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 11 de setembro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.044868/2009-79 SÃO FRANCISCO SISTEMAS DE SAÚ-

DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo

- Art. 25 da Lei 9656/98
646.080,00 (seiscentos e qua-
renta e seis mil w oitenta
reais)

25773.003929/2008-36 UNIMED IMPERATRIZ DE TRABALHO
MÉDICO

DIDES Rescindir em 15/07/2008 de maneira unilateral o contrato de R.B.A., sob o ar-
gumento de inadimplência em desacordo com a disposição legal - Art. 13, inciso II,
parágrafo único da Lei 9656/98

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25789.012377/2010-93 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso V, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
25773.002350/2008-56 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATI-

VA DE TRABALHO MÉDICO LTDA
DIPRO Reajustar em 114,29% o plano de saúde de M.H.A.M., por mudança de faixa etária

aos 73 anos, quando o contrato não prevê esse reajuste - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c
art. 4º, inciso XVII da Lei 9961/2000

35.0000,00 (trinta e cinco mil
reais)

25789.004797/2010-13 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE ARARAQUARA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 40.000,00 (quarenta mil
reais)

25783.014190/2009-50 AMIL SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 358-C da Lei 9656/98 c/c art. 1º da CONSU nº 13 100.000,00 (cem mil reais)
25789.014460/2007-19 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE S/A DIDES Redimensionar rede hospitalar com o descredenciamento do Hospital Santa Marta

sem autorização da ANS - Art. 17, § 4º da Lei 9656/98
824.115,31 (oitocentos e vin-
te e quatro mil, cento e quin-
ze reais e trinta e um cen-
tavos)

25789.005247/2006-27 PRO-SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA
S/C LTDA

DIDES Reduzir a capacidade da rede hospitalar com a exclusão do Day Hospital Ermelindo
Matarazzo, sem autorização da ANS - Art. 17, § 4º da Lei 9656/98

401.965,63 (quatrocentos e
um mil, novecentos e sessen-
ta e cinco reais e sessenta e
três centavos)

25789.000582/2008-09 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGU-
RO SAÚDE

DIDES Por aplicar reajuste por faixa etária ao completar 66 anos, em percentual acima do
registrado na SUSEP - Art. 25 da Lei 9656/98

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

33902.229392/2006-86 MEMORIAL SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25773.001958/2009-44 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Reajustar o plano de saúde da Sra. M.Z.F.C., matricula 0630020015.66940-8, sem
expressa previsão contratual, em fevereiro de 2005, por mudança de faixa etária para
73 anos - Art. 25 da Lei 9656/98

35.0000,00 (trinta e cinco mil
reais)

25789.004250/2006-23 BRADESCO SAÚDE S/A DIDES Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 13.800,00 (treze mil e oito-
centos reais)

33902063648/2004-14 PRO-SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA
S/C LTDA

DIPRO Redimensionar rede hospitalar por redução ao descredenciar o Hospital e Mater-
nidade são Luiz, sem autorização da ANS - Art. 17, § 4º da Lei 9656/98

59.200,00 (cinqüenta e nove
mil e duzentos reais)

25782.000437/2010-02 PARANA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso II, alínea "a",
ambos da Lei 9656/98

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25780.008818/2009-16 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso II, alínea "a" da
Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.008389/2008-16 UNIMED DE PINDAMONHAGABA - CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Exigir reajuste de 74,55% a partir de maio/08, desacordo com o aditivo contratual e
a RN 63/03 - Art. 15 da Lei 9656/98

27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

25789.007462/2009-13 FUNDAÇÃO WALDEMAR BARNSLEY
PESSOA

DIOPE Deixar de cumprir o disposto na cláusula 5º do contrato coletivo aderido em
07/12/2007 pelos beneficiários I.H.F.F. e J.M.F., ao excluir o casal do contrato em
maio/2008 - Art. 25 "caput" da Lei 9656/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25783.001801/2010-33 OPERADORA IDEAL SAÚDE LTDA -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.022324/2009-56 FALÊNCIA DE AVICCENA ASSISTÊN-
CIA MÉDICA LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 16.000,00 (dezesseis mil
reais)

25789.020446/2009-16 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S/A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil
reais)

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 384ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 11 de setembro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25773.006690.2009-37 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98 c/c art. 5° da CONSU

14/98.
88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25773.002874.2008-47 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25780.005490.2008-97 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25783.002690.2008-68 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25783.009005.2008-24 MAISODONTO ASSISTÊNCIA ODONTÓLO-
GICA LTDA

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25783.006610.2009-24 OPS - PLANOS DE SAÚDE S.A DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25773.000712.2007-93 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIPRO Negativa de cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98. 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25780.006979.2009-67 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)
25773.001667.2008-75 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIPRO Negativa de cobertura - Art. 35-C, inciso II, da Lei 9656/98. 110.000,00 (cento e dez mil

reais)
25783.003874.2010-60 OPS - PLANOS DE SAÚDE S.A DIOPE Negativa de cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

ANEXO

MODELO DE DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO DAS DESPESAS - PRONON OU PRONAS/PCD VALOR
DO PROJETO: R$

CUSTOS DIRETOS DO PROJETO
N AT U R E Z A DESCRIÇÃO PREVISÃO DE DESPE-

SAS (R$)
% SOBRE O VALOR
TOTAL DO PROJETO

CUSTEIO Diárias
Passagens

Serviço de terceiros - Pessoa Física
Serviço de terceiros - Pessoa Jurídica

Material de Consumo
Obras (Reforma) e Instalações

Consultoria
Coordenação

Outros (especificar)
CUSTOS INDIRETOS DO PROJETO

N AT U R E Z A DESCRIÇÃO PREVISÃO DE DESPE-
SAS (R$)

% SOBRE O VALOR
TOTAL DO PROJETO

C A P I TA L Imobilizado Tangível
Equipamentos e Material Permanente

Equipamentos de Informática
Outros (especificar)

Imobilizado - Intangível (especificar)
TO TA L

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN No- 1.561,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Encerramento do regime especial de direção técnica na operadora Gente Clube
de Vida - Promoções e Serviços Sociedade Simples LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso VI do art. 6o- e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei no- 9.656,
de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória no- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 16 de outubro de 2013, de acordo com os elementos constantes do processo
administrativo n. º 33902.665991/2011-27, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor
Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197, de 16 de julho de 2009,
determino a sua publicação:

Art. 1o- Fica encerrado o Regime Especial de Direção Técnica na operadora Gente Clube de
Vida - Promoções e Serviços Sociedade Simples LTDA, registro ANS nº 32877-4, inscrita no CNPJ. sob
o nº 94.392.016/0001-30.

Art. 2o- Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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DECISÕES DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 384ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 11 de setembro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.009227/2009-78 UNIVERSAL SAÚDE ASSISTENCIA MÉ-

DICA S/A
DIOPE Reduzir capacidade de rede hospitalar sem autorização da ANS, com a suspensão dos

atendimentos do Hospital e Maternidade Jardins - Art. 17, § 4º da Lei 9656/98
259.355,63 (duzentos e cin-
qüenta e nove mil, trezentos
e cinqüenta e cinco reais e
sessenta e três centavos)

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 385ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 25 de setembro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25783.003483/2008-21 UNIMED GUARARAPES COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO LTDA
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso I da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil

reais)
25789.003849/2009-72 INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A DIDES Deixar de cumprir referente ao início de vigência, em 10/12, quando deveria

ocorrer em 29/11/2008 - Art. 25 da Lei 9656/98
60.000,00 (sessenta mil
reais)

33903.003359/2007-07 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

DIDES Reduzir a capacidade de rede hospitalar própria ou credenciada sem prévia au-
torização da ANS -Art. 17, § 4º da Lei 9656/98

913.845,31 (novecentos e
treze mil, oitocentos e qua-
renta e cinco reais e trinta e
um centavos)

25789.014425/2007-91 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE

DIDES Por aplicar reajuste por faixa etária acima do disposto na tabela de comercialização
à contraprestação pecuniária do plano de saúde a que o beneficiário P.S.M. - Art.
25 da Lei 9656/98

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

25789.025695/2009-90 ITALICA SAÚDE LTDA - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

DIDES Descumprir itens do Termo de Compromisso 16/09 firmado com a ANS, ao res-
tringir participação de consumidores em planos de saúde - Art. 14 da Lei
9656/98

367.843,50 (trezentos e ses-
senta e sete mil, oitocentos e
quarenta e três reais e cin-
qüenta centavos)

25789.026013/2009-66 AMERICLÍNICAS ASSISTÊNCIA MÉDICA
HOSPITALAR LTDA

DIDES Operar plano de saúde em desacordo com faixas etárias previstas - Art. 15, caput
da Lei 9656/98 c/c arts. 1º e 2º da RN nº 63

22.360,00 (vinte e dois mil,
trezentos e sessenta reais)

25780.000124/2010-66 UNIMED DE MANAUS COOP DO TRABA-
LHO MÉDICO LTDA

DIDES Adquirir a carteira da Operadora Federação das Sociedades Cooperativas de Tr a -
balho Médico do Acre, Amapá, Amazonas, Pará Rondônia e Roraima, em
20/06/2007, sem devida autorização da ANS - Art. 4º, incisos XXIV e XXXV da
Lei 9961/2000 c/c art. 3º, caput, da RN nº 145/2007

160.000,00 (cento e sessenta
mil reais)

25789.024545/2008-88 BRADESCO SAÚDE S/A DIDES Descumprir contrato de reembolso de despesas de assistência médica e ou hospital
ao deixar de garantir cobertura para fisioterapia de reabilitação e material ne-
cessário para cirurgia de artroscopia do joelho direito no Hosp Sírio Libanês - Art.
25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

25783.012674/2009-64 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DO BRASIL

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.048582/2009-62 UNIHOSP SAÚDE S/A DIDES Rescindir contrato unilateral sob alegação de fraude no preenchimento da de-
claração de saúde sem prévio julgamento da ANS - Art. 13, inciso II, parágrafo
único da Lei 9656/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25779.013792/2009-59 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DO BRASIL

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25789.021334/2008-93 SERMA SERVIÇOS MÉDICOS S/A - EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIOPE Reduzir capacidade de rede hospitalar com a exclusão da Fundação Faculdade de
Medicina, sem autorização da ANS para os produtos - Art. 17, § 4º da Lei
9656/98

206.593,13 (duzentos e seis
mil, quinhentos e noventa e
três reais e treze centavos)

25785.003196/2009-81 UNIMED SANTA MARIA - SOC COOP DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25785.004144/2009-22 UNIMED SANTA MARIA - SOC OOP DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.018913/2009-30 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

33903.012207/2008-78 ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFÍ-
CIOS DE SAÚDE S/A

DIOPE Recusar a participação de consumidores em plano de assistência à saúde, em razão
da idade, doença ou lesão preexistente - Art. 14 da Lei 9656/98

Advertência

2 5 7 8 3 . 0 0 0 3 11 / 2 0 0 9 - 8 6 EXCELSIOR MED S/A DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

33902.053172/2009-18 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.049676/2009-59 UNIMED DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 57.600,00 (cinqüenta e sete
mil e seiscentos reais)

33902.018563/2008-13 ODONTO SERVICE ASSISTÊNCIA ODON-
TOLOGICA S/S LTDA

DIDES Descumprimento de obrigação de envio de DIOPS - Art. 20, caput da Lei
9656/98

10.000,00 (dez mil reais)

33902.039342/2006-17 DOCTOR CLIN OPRADORA DE PLANOS DE
SAÚDE LTDA

DIDES Suspender ou denunciar de maneira unilateral os contratos com os consumidores -
Art. 13, inciso II da Lei 9656/98

21.000,00 (vinte e um mil
reais)

33902.056055/2009-14 AMICO SAÚDE LTDA DIPRO Aplicar reajuste por mudança de faixa etária em desacordo com as faixas etárias e
percentuais contratados - Art. 15 da Lei 9656/98

90.000,00 (noventa mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 0 3 9 1 0 / 2 0 0 8 - 11 ITAUSEG SAÚDE S/A DIPRO Descumprir contrato ao deixar de garantir reembolso das despesas realizadas em
internação no Centrocor para exérese de tumor cervical; e ao deixar de garantir
reembolso das despesas em internação no Hospital e Maternidade de Assis - Art. 25
da Lei 9656/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.019326/2008-61 ODONTOCROSS LTDA EPP DIDES Descumprimento da obrigação de envio do DIOPS - Art. 20, caput da Lei
9656/98

10.000,00 (dez mil reais)

33903.014856/2009-94 INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 385ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 25 de setembro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25772.000308/2005-68 UNIMED SALVADOR COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

DIOPE Aplicar percentual superior ao apurado para o IPC-FIPE até agosto de 2003; 14,74% em
lugar de 13,35% - Art. 25 da Lei 9656/98

21.630,00 (vinte e um mil,
seiscentos e trinta reais)

2 5 7 8 3 . 0 11 4 3 9 / 2 0 1 0 - 1 7 OPERADORA IDEAL SAÚDE LTDA - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIOPE Negativa de Cobertura - 35-C da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil reais)

25789.002436/2009-91 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

DIDES Operar produto de forma diversa da registrada na ANS, deixando de informar que o
Hospital Produtos Sacramento era credenciado a sua rede hospitalar

100.000,00 (cem mil reais)

33902.084339/2009-92 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas em contrato - Art. 25 c/c art. 35-C da Lei
9656/98

160.000,00 (cento e sessenta
mil reais)

25789.012262/2005-41 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

DIDES Encaminhar informação devida com incorreção da comunicação de índice para reajuste
anual por custos, bem como informação de majoração para o plano em questão seria
linear, quando não linear - Art. 20, caput da Lei 9656/98 c/c art. 10 RN 74/04

10.000,00 (dez mil reais)

25789.024220/2008-03 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12 da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

33903.001460/2005-53 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25789.001058/2008-47 AMIL SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, caput c/c art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
2 5 7 8 5 . 0 0 6 9 9 3 / 2 0 0 9 - 11 UNIMED SANTA MARIA - SOC COOP DE

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil

reais)
3 3 9 0 2 . 11 9 4 3 2 / 2 0 0 9 - 2 5 INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A DIDES Deixar de assegurar o direito de manutenção em plano de assistência à saúde ao em-

pregado demitido sem justa causa - Art. 30 da Lei 9656/98
30.000,00 (trinta mil reais)

3 3 9 0 2 . 0 1 0 8 3 3 / 2 0 0 9 - 11 AMICO SAÚDE LTDA DIDES Praticar cobrança de valor adicional não previsto em contrato - Art. 25 da Lei
9656/98

60.000,00 (sessenta mil reais)
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25789.020949/2009-83 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE S/A DIDES Rescindir de maneira unilateral contrato de plano de saúde individual - Art. 13, parágrafo
único, inciso II da Lei 9656/98

36.200,00 (trinta e seis mil
reais)

25783.002575/2008-93 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

DIDES Reduzir a capacidade de rede hospitalar própria ou credenciada sem prévia autorização
da ANS - Art. 17, § 4º da Lei 9656/98

1.722.828,44 (um milhão, se-
tecentos e vinte e dois mil, oi-
tocentos e vinte oito reais e
quarenta e quatro centavos)

2 5 7 8 5 . 0 0 7 9 11 / 2 0 0 8 - 7 4 DOCTOR CLIN OPERADORA DE PLANOS
DE SAÚDE LTDA

DIDES Deixar de cumprir obrigações previstas em contratos celebrados a qualquer tempo - Art.
25 da Lei 9656/98

36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 1 2 1 6 4 / 2 0 0 5 - 11 PRO-SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C
LT D A

DIDES Aplicar reajuste em percentual acima do autorizado pela ANS, após a exclusão de
dependente que completou 24 anos - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da
Lei 9961/00 c/c art. 2º da RN 99/05

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

33902.019251/2009-08 SUL AMÉRICA SERVIÇOS DE SAÚDE
S/A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.010018/2008-96 ITALICA SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25773.001721/2008-82 ASL - ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

33902.017715/2009-33 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIDES Deixar de comunicar aplicação de reajuste em contrato coletivo - Art. 20 da Lei
9656/98

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

25782.000176/2008-06 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNA-
CIONAL S/A

DIPRO Deixar de cumprir obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - Art.
25 da Lei 9656/98

66.000,00 (sessenta e seis mil
reais)

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 385ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 25 de setembro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.143874/2007-21 AMICO SAÚDE LTDA DIOPE Redução a capacidade da rede hospitalar própria ou credenciada, sem prévia au-

torização da ANS - Art. 17, § 4º da Lei 9656/98
119.844,44 (cento e dezenove
mil, oitocentos e quarenta e
quatro reais e quarenta e qua-
tro centavos)

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente

DECISÃO DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 385ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 25 de setembro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.206401.2005-80 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DIDES Reduzir a capacidade da rede hospitalar sem prévia autorização da ANS - Art. 17,

§ 4°, da Lei 9656/98.
838.023,44 (oitocentos e trin-
ta e oito mil, vinte e três
reais e quarenta e quatro cen-
tavos)

25789.003349.2007-99 GREEN LINE SISTEMA DE SAUDE S.A DIDES Visto que a operadora aplicou, a partir de 03/2007, variação da contraprestação
pecuniária, por mudança de faixa etária, do beneficiário T.ªS., em desacordo com a
regulamentação da ANS - Art. 15 da Lei 9656/98.

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

25789.010332.2009-50 ASSIMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE LTDA. DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25783.001295.2007-87 EXCELSIOR MED S/A DIDES Rescisão unilateral de contrato em função de doença ou lesão preexistente antes de
conclusão de julgamento de processo pela ANS - Art. 13, parágrafo único, inciso II,
da Lei 9656/98.

64.000,00 (sessenta e quarto
mil reais)

25783.006013.2009-08 OPERADORA IDEAL SAÚDE LTDA.- EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 35-C, inciso II, da Lei 9656/98. 66.000,00 (sessenta e seis
mil reais)

25783.004286.2007-48 OPERADORA IDEAL SAÚDE LTDA.- EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIPRO Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98.

36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

25783.006867.2010-10 UNIMED GUARARAPES COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.001852.2005-48 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS EMPREGADOS
EM TELECOMUNICAÇÕES

DIDES Reduzir a capacidade da rede hospitalar sem prévia autorização da ANS - Art. 17,
§ 4°, da Lei 9656/98.

218.415,00 (duzentos e de-
zoito mil, quatrocentos e
quinze reais)

33902.162162.2005-49 UNIMED VALE DO CAÍ SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

DIDES Irregularidades quanto a: mecanismos de regulação; urgência e emergência; co-
mercialização de produto sem registro; cláusulas de garantia legal; mecanismos de
regulação - Art. 1°, § 1° c/c CONSU 08/98 c/c art. 35-C, c/c art. 9°, inciso II, c/c
art. 10, 10-A, 12 e 16 todos da Lei 9656/98

307.445,90 (trezentos e sete
mil, quatrocentos e quarenta
e cinco reais e noventa cen-
tavos)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 4.020, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Em atendimento ao Mandado de Segurança, Processo
n.º 60470-94.2012.4.01.3400, que determina a análise da petição abai-
xo, publicar o indeferimento;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO

NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
INSTITUTO TERAPÊUTICO DELTA LTDA. 1.00440-9
CIANOCOBALAMINA + CLORIDRATO DE TIAMINA + CLO-
RIDRATO DE PIRIDOXINA
PRODUTOS A BASE DE VIT B 12-ASSOCIACOES MEDICA-
M E N TO S A S
CIANOTRAT 25992.010742/56 03/2014
COMERCIAL 1.0440.0016.003-5 24 Meses
2500MCG/ML+50MG/ML+50MG/ML SOL INJ CT 2 AMP VD INC
X 2 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
CIANOCOBALAMINA + CLORIDRATO DE TIAMINA + CLO-
RIDRATO DE PIRIDOXINA + 21-ACETATO DE DEXAMETA-
SONA
PRODUTOS A BASE DE VIT B 12-ASSOCIACOES MEDICA-
M E N TO S A S
CIANOTRAT 25992.010742/56 03/2014
COMERCIAL 1.0440.0016.005-1 24 Meses
2500MCG/ML+50MG/ML+50MG/ML SOL INJ CT 1 AMP VD INC
X 2 ML + 4MG/ML SOL INJ CT 1 AMP VD INC X 1ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

RESOLUÇÃO - RE No- 4.021, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro dos processos dos Produtos para
a Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à de-
terminação de manifestação conclusiva do Mandado de Segurança n.°
56022-44.2013.4.01.3400.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
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CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
DENTSCARE LTDA 8.01723-1
Agentes Cimentantes 25351.279096/2012-60
ALLCEM CORE
FABRICANTE : DENTSCARE LTDA - BRASIL
Formas de apresentação: Apresentação 1: Embalagem contendo 1
seringa de corpo duplo disponível nas cores: A1, A2, A3 (Universal),
A2O (A2 Opaca), Opaque Pearl (OP), Opaca White, Bleach M, L, H
Trans, B1 e B 0.5 5 ponteiras de automistura com bico aplicador*
Apresentação 2: Embalagem contendo 1 seringa de pasta base dis-
ponível nas cores: A1, A2, A3 (Universal), A2O (A2 Opaca), Opaque
Pearl (OP), Opaca White, Bleach M, L, H Trans, B1 e B 0.5 Apre-
sentação 3: Embalagem contendo 1 seringa de pasta catalisadora.
Opções de Conteúdo: -1 Seringa de corpo duplo (base + catalisador)
nas seguintes quantidades: 1g, 2g, 2,5g, 3g, 3,5g, 5g, 6g - 1 Seringa
de pasta catalisadora nas seguintes quantidades: 1g, 2g, 2,5g, 3g,
3,5g, 5g, 6g -1 Seringa de pasta base nas seguintes quantidades: 1g,
2g, 2,5g, 3g, 3,5g, 5g, 6g -Acessório Opcional (avulso): Pacote com
10, 20 ou 30 ponteiras de automistura com bico aplicador.
CLASSE : II 80172310050
8543 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Cimentos Odontologicos 25351.279103/2012-21
ALLCEM VENEER
FABRICANTE : DENTSCARE LTDA - BRASIL
Formas de apresentação: Refil Cimento Allcem Veneer - 01 seringa
(2,5g) de cimento Allcem Veneer na cor A1, A2, A3, Translúcida,
Opaque White ou E-Bleach M; - 5 ponteiras de aplicação; - Manual
de instruções para o profissional. Pacote de ponteiras de aplicação -
01 embalagem contendo 20 ponteiras de aplicação.
CLASSE : II 80172310051
8543 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico NACIO-
NAL

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 168, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência na reunião de 29/08/2013.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Empresa: NATURALIS NUTRIÇÃO & FARMA LTDA
Produto: Óleo de peixe em cápsulas
Processo: 25351.003838/2011-16
Expediente nº: 0977857/12-8
Assunto da petição: Inclusão de marca
Parecer: 16/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO E RETORNAR PARA ANÁLISE TÉCNICA.
2.
Empresa: NATURAL ERVAS PRODUTOS NATURAIS LTDA.
Produto: Spirulina Em Capsulas
Processo: 25002.276711/2012-00
Expediente nº: 0259316/13-5
Assunto da petição: Registro de novos alimentos e novos ingredientes
- NACIONAL
Parecer: 56/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
3.
Empresa: EVERS NUTRACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A - E P P
Produto: Guaraná em tabletes
Processo: 25004.000146/2012-17
Expediente nº: 0255241/13-8
Assunto da petição: Registro Único de Novos Alimentos e Novos
Ingredientes - NACIONAL
Parecer: 57/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
4.
Empresa: ADVANCED NUTRITION INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS E COSMÉTICOS LTDA.
Produto: Barra de proteínas com L-carnitina, vitaminas e minerais
sabor baunilha com cobertura de chocolate
Processo: 25351.485105/2012-35
Expediente nº: 0070172/13-6
Assunto da petição: Registro de Alimentos e Bebidas
Parecer: 68/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO E RETORNAR PARA ANÁLISE TÉCNICA.

ARESTO No- 169, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência na reunião de 29/08/2013.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Empresa: VITAL ATMAN LTDA.
Produto: Óleo de coco em cápsula
Processo: 25351.329030/2012-17
Expediente nº: 0987086/12-5
Assunto da petição: Registro Único de Novos Alimentos e Novos
Ingredientes - NACIONAL
Parecer: 13/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
2.
Empresa: SOROCAPS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
Produto: Óleo de chia em capsulas
Processo: 25004.360194/2012-46
Expediente nº: 0978844/12-1
Assunto da petição: Inclusão de marcas
Parecer: 26/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
3.
Empresa: NUTRAWAY INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -
EPP
Produto: Óleo de chia (Salvia hispânica) em cápsulas
Processo: 25351.592241/2012-81
Expediente nº: 0215600/13-8
Assunto da petição: Registro de Novos Alimentos e Novos Ingre-
dientes - Nacional.
Parecer: 30/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
4.
Empresa: SOROCAPS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
Produto: Óleo de linhaça em cápsulas
Processo: 25004.360135/2010-38
Expediente nº: 0978926/12-0
Assunto da petição: Inclusão de Marca (deferida com ressalvas)
Parecer: 37/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso aprovando a marca W3.
5.
Empresa: POLENECTAR ENTERPRISE INTERNACIONAL LTDA
ME
Produto: Cogumelo Agaricus blazei em comprimidos
Processo: 25004.110022/2012-00
Expediente nº: 0867020/12-0
Assunto da petição: Registro de Alimentos e Bebidas
Parecer: 44/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO
6.
Empresa: NATPLUS ALIMENTOS NATURAIS LTDA ME
Produto: Fibra de maracujá em cápsulas
Processo: 25351.592395/2012-91
Expediente nº: 0216637/13-2
Assunto da petição: Registro de Novos Alimentos e Novos Ingre-
dientes - NACIONAL
Parecer: 50/13
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

ARESTO No- 170, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 2 de outubro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril de 2008, decidir o
recurso a seguir especificado, conforme relação anexa, em confor-
midade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: NHC DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 44.016.707/0001-61
Processo: 25351.196869/2002-61
Expediente do Processo: 152210/02-8

Expediente do Recurso: 0170491/13-5
Parecer: 002/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.

ARESTO No- 171, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 22 de janeiro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: INFAN INDUSTRIA QUIMICA FARMA-
CEUTICA NACIONAL S/A

25351.229122/2004-69 - AIS:336906/04-4 - GPROP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00

( QUARENTA MIL REAIS)

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO No- 172, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 22 de janeiro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO PARCIAL aos recursos a seguir especificados,
conforme relação anexa, para MODIFICAR os termos da decisão
recorrida e determinar retorno à área competente para publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

AUTUADO: EMS S/A
25351.101963/2009-83 - AIS:129306/09-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUA-
RENTA MIL REAIS )

ARESTO No- 173, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 22 de janeiro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: EMS S/A.
PROCESSO: 25351.042467/2007-52 - AIS: 054660/07-7 -

GPROP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00

(QUARENTA MIL REAIS).

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO No- 174, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 11 de dezembro de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: NUTRILATINA LABORATÓRIOS LTDA.
PROCESSO: 25351.178806/2010-63 - AIS: 235942/10-1 -

GPROP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS).

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente
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GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DA GERENTE-GERAL
Em 16 de outubro de 2013

A Gerente-Geral substituta de Portos, Aeroportos, Fronteiras
e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art.
42, XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

AUTUADO: ANALISE PRODUTOS E SERVICOS PARA
LABORATORIOS LTDA.

PROCESSO: 25759.778182/2010-04 - AIS: 960054/10-0 -
G G PA F / A N V I S A .

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00
(SEIS MIL REAIS).

AUTUADO: DGF COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPOR-
TAÇÃO, DISTRIBUICÃO DE PROD.MEDICOS HOSPITALRES E
FARMACEUTICOS LTDA - ME.

PROCESSO: 25759.762738/2010-37 - AIS: 971963/10-6 -
G G PA F / A N V I S A .

PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: DIMACI-SP MATERIAL CIRÚRGICO LT-

DA.
PROCESSO: 25759.353087/2010-11 - AIS: 459615/10-3 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS).
AUTUADO: FLEURY S/A.
PROCESSO: 25759.433804/2010-69 - AIS: 567818/10-8 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: FLEURY S/A.
PROCESSO: 25759.433871/2010-11 - AIS: 567910/10-9 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: FLEXTRADE COMÉRCIO INTERNACIO-

NAL LTDA.
PROCESSO: 25759.363028/2010-20 - AIS: 473180/10-8 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS).
AUTUADO: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.
PROCESSO: 25759.485012/2010-17 - AIS: 637328/10-3 -

GGALI/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

(TRINTA E SEIS MIL REAIS).
AUTUADO: GLOBAL IMPEX COMERCIAL IMPORTA-

DORA E EXPORTADORA LTDA.
25759.535278/2010-28 - AIS: 704140/10-3 - GGPAF/AN-

VISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS).
AUTUADO: GRIFOLS BRASIL LTDA.
PROCESSO: 25759.624207/2010-61 - AIS: 823655/10-1 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: LABORATORIOS PFIZER LTDA.
PROCESSO: 25759.407847/2010-42 - AIS: 532653/10-2 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

(TRINTA E SEIS MIL REAIS).
AUTUADO: LIPSON COSMETICOS LTDA.
PROCESSO: 25759.447743/2010-91 - AIS: 586631/10-6 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

LT D A
PROCESSO: 25759.698303/2010-05 - AIS: 923455/10-1 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: R & P EMPREENDIMENTOS ALIMENTI-

CIOS LTDA
PROCESSO: 25759.640394/2010-61 - AIS: 844987/10-2 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 (

QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: SCHERING DO BRASIL QUÍMICA E FAR-

MACÊUTICA LTDA
PROCESSO: 25759.762692/2010-79 - AIS: 971889/10-3 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA FARMA-

CÊUTICA LTDA
PROCESSO: 25759.739404/2010-72 - AIS: 491891/10-6 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS).

AUTUADO: TRIP TRANSPORTE AEREO REGIONAL
DO INTERIOR PAULISTA LTDA

PROCESSO: 25759.824679/2010-46 - AIS: 749735/10-1 -
G G PA F / A N V I S A .

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00
(NOVE MIL REAIS).

Em 17 de outubro de 2013

A Gerente-Geral substituta de Portos, Aeroportos, Fronteiras
e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art.
42, XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacionados,
aos quais reconhece a prescrição da ação punitiva ou intercorrente e
determina o arquivamento consoante a Lei nº 9.873, de 23 de no-
vembro de 1999:

AUTUADO: PROTIL PROTESE E INSTRUMENTAL LTDA.
PROCESSO: 25759.076898/2005-78 - AIS: 091180/05-1 -

G G PA F / A N V I S A .

JULIANA DE MELOS COUTO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.142, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013(*)

Torna sem efeito as Portarias nº
110/SAS/MS e nº 112/SAS/MS, ambas de
8 de fevereiro de 2013, publicadas no Diá-
rio Oficial da União(DOU), de 8 de ou-
tubro de 2013.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e considerando que as Portarias nº 110/SAS/MS e nº
112/SAS/MS, ambas de 8 de fevereiro de 2013, foram publicadas no
Diário Oficial da União(DOU) nº 29, de 13 de fevereiro de 2013,
seção 1, página 57 e publicadas novamente no Diário Oficial da
União nº 195, de 8 de outubro de 2013, seção 1, página 62, re-
solve:

Art. 1º Ficam sem efeito as Portarias nº 110/SAS/MS e nº
112/SAS/MS, ambas de 8 de fevereiro de 2013, publicadas no Diário
Oficial da União nº 195, de 8 de outubro de 2013, seção 1, página 62,
por terem sido publicadas em duplicidade.

Parágrafo único. Mantém-se os efeitos das Portarias nº
110/GM/MS, e 112/SAS/MS, ambas de 8 de fevereiro de 2013, pu-
blicadas no Diário Oficial da União(DOU) nº 29, de 13 de fevereiro
de 2013, seção 1, página 57.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

(*) Republicada por ter saído, no DOU no- 201, de 16-10-2013, Seção
1, pág. 64, com incorreção no original.

PORTARIA No- 1.206, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o cadastramento dos Centros de Re-
ferência em Saúde do Trabalhador no Sis-
tema de Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde (SCNES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 4.279GM/MS, de 30 de dezem-

bro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de
Atenção à Saúde (RAS) no âmbito do SUS;

Considerando o papel do Ministério da Saúde (MS) de co-
ordenar nacionalmente a política de saúde do trabalhador, conforme o
disposto no inciso V do art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990;

Considerando a Portaria nº 2.728/GM/MS, de 11 de no-
vembro de 2009, que dispõe sobre a Rede Nacional de Atenção
Integral à Saúde do Trabalhador (RENAST), e em particular o § 1º do
art. 9º;

Considerando a Portaria nº 1.823/GM/MS, de 23 de agosto
de 2012, que institui a Política Nacional de Saúde do Trabalhador e
da Trabalhadora;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária; e

Considerando a necessidade de readequar o Sistema de Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e os pro-
cedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Pró-
teses e Materiais Especiais (OPM) do SUS à Política Nacional de
Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, resolve:

Art. 1º Fica alterado o cadastramento dos Centros de Re-
ferência em Saúde do Trabalhador no Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

Art. 2º Fica alterada, na Tabela de Tipo de Estabelecimentos
do SCNES, a descrição do Tipo de Estabelecimento 36 CLÍNICA/
CENTRO DE ESPECIALIDADE, subtipo 05 CENTRO DE REFE-
RÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR (CEREST) para "O
CEREST é um estabelecimento de atenção especializada em Saúde do
Trabalhador, que dispõe de serviço de vigilância em Saúde do Tra-

balhador (VISAT), além de prestar, à rede de serviços do SUS, su-
porte técnico-pedagógico e clínico-assistencial para a atenção integral
à saúde dos usuários trabalhadores urbanos e rurais, o que com-
preende as ações de promoção, prevenção, vigilância, diagnóstico,
tratamento e reabilitação".

Art. 3º Fica atualizado, na Tabela de Serviços Especializados
do SCNES, o serviço 108 SERVIÇO DE ATENÇÃO À SAÚDE DO
TRABALHADOR, com suas respectivas classificações, conforme
Anexo I.

§1º Fica excluída a Classificação 002 CENTRO DE RE-
FERENCIA EM SAUDE DO TRABALHADOR CEREST ESTA-
DUAL.

§2º O serviço especializado 108/003 VIGILÂNCIA EM
SAÚDE DO TRABALHADOR (VISAT) poderá ser informado ape-
nas por estabelecimentos dos tipos 36.05 CENTRO DE REFERÊN-
CIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR (CEREST) ou 50 UNI-
DADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.

§3º O grupamento de CBO para cada serviço/classificação
corresponde à equipe mínima necessária para registro do Serviço de
Atenção à Saúde do Trabalhador no SCNES, de acordo com os
grupos especificados.

§4º Outros profissionais poderão ser vinculados ao estabe-
lecimento de acordo com a necessidade e atuação de cada serviço,
conforme listagem de profissionais sugeridos constante no Anexo I.

Art. 4º Se o estabelecimento for indicado com o tipo 36
CLÍNICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE, Subtipo 05 CENTRO
DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR (CEREST)
será exigida a indicação do serviço especializado 108 SERVIÇO DE
ATENÇÃO À SAÚDE DO TRABALHADOR, classificações 001
ATENDIMENTO ASSISTENCIAL e/ou 003 VIGILÂNCIA EM
SAÚDE DO TRABALHADOR (VISAT).

Parágrafo único. Todo CEREST deverá, no mínimo, ter o
serviço/classificação 108 SERVIÇO DE ATENÇÃO À SAÚDE DO
TRABALHADOR / 003 VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABA-
LHADOR (VISAT).

Art. 5° Se o estabelecimento de saúde, que não é CEREST e
atua na área da Vigilância em Saúde, desejar dispor, exclusivamente
ou não, do serviço especializado 108 SERVIÇO DE ATENÇÃO À
SAÚDE DO TRABALHADOR, classificação 003 VIGILÂNCIA EM
SAÚDE DO TRABALHADOR (VISAT), o tipo de estabelecimento a
ser indicado no SCNES deverá ser o 50 UNIDADE DE VIGILÂN-
CIA EM SAÚDE.

Art. 6º Se o estabelecimento de saúde, que não é CEREST e
atua na área da Assistência, desejar dispor, também, do serviço 108
SERVIÇO DE ATENÇÃO À SAÚDE DO TRABALHADOR, clas-
sificação 001 ATENDIMENTO ASSISTENCIAL ou classificação
003 VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR (VISAT) de-
verá alterar seu registro no SCNES inserindo ambas ou uma das
classificações, citadas anteriormente, sem alterar o tipo de estabe-
lecimento e o subtipo. Desta forma, os procedimentos realizados pelo
estabelecimento poderão ser lançados no SIA, por meio do instru-
mento de registro: BPA-Magnético.

Art. 7º Ficam excluídas da tabela de Habilitações do SCNES
as seguintes habilitações:

CÓDIGO DESCRIÇÃO
07.01 SERVIÇO DE REFERÊNCIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR

ESTADUAL A
07.02 SERVIÇO DE REFERÊNCIA DE SAUDE DO TRABALHADOR

ESTADUAL B
07.03 SERVICO DE REFERENCIA DE SAUDE DO TRABALHADOR

ESTADUAL C
07.04 SERVICO DE REFERENCIA DE SAUDE DO TRABALHADOR

REGIONAL A
07.05 SERVICO DE REFERENCIA DE SAUDE DO TRABALHADOR

REGIONAL B
07.06 SERVICO DE REFERENCIA DE SAUDE DO TRABALHADOR

REGIONAL C

Parágrafo único. Os estabelecimentos de saúde atualmente
habilitados nos códigos acima terão a competência destas habilitações
encerradas após a publicação desta Portaria.

Art. 8º Fica excluído da Tabela de Incentivos Não Redes o
incentivo com código 81.06 SAÚDE DO TRABALHADOR.

Parágrafo único. Os estabelecimentos de saúde que atual-
mente possuam este incentivo acima terão a competência deste in-
centivo encerrada após a publicação desta Portaria.

Art. 9º Ficam incluídos na Tabela de Incentivos Redes os
incentivos conforme tabela a seguir:

CÓD DESCRIÇÃO RESPONSA
BILIDADE

C O N C E I TO Nº DE
L E I TO S

82.37 CEREST ESTADUAL CENTRALIZADA É um valor fixo pré-
pago no teto finan-
ceiro do gestor. As

produções

-

deverão ser registra-
das, porém não ge-

ram crédito.
82.38 CEREST MUNICIPAL CENTRALIZADA É um valor fixo pré-

pago no teto finan-
ceiro do gestor. As

produções

-

deverão ser registra-
das, porém não ge-

ram crédito.
82.39 CEREST REGIONAL CENTRALIZADA É um valor fixo pré-

pago no teto finan-
ceiro do gestor. As

produções

-

deverão ser registra-
das, porém não ge-

ram crédito.
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Art. 10 Fica incluída na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos e OPM do SUS, no Grupo 01 Ações de promoção e pre-
venção em Saúde, Sub Grupo 02 Vigilância em Saúde, a Forma de
Organização 02 Vigilância em Saúde do Trabalhador.

Art. 11 Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos e OPM do SUS os procedimentos relacionados à Atenção
à Saúde do Trabalhador conforme Anexo II.

Art. 12 Ficam alterados, na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos e OPM do SUS, os atributos dos procedimentos listados
no Anexo III.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência seguinte à
sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

COMPOSIÇÃO MÍNIMA SERVIÇO ESPECIALIZADO
108 SERVIÇO DE ATENÇÃO À SAÚDE DO TRABALHADOR

CÓD.
S E RV

DESCRI-
ÇÃO DO
S E RV I Ç O

CÓD.
CLASS

DESCRIÇÃO
DA CLASSIFI-

CA-ÇÃO

GRU-
PO

CBO DESCRIÇÃO

108 S E RV I Ç O
DE ATEN-

ÇÃO À

001 AT E N D I M E N -
TO ASSIS-
TENCI-AL

1 2251* MÉDICOS CLÍNI-
COS*

2235* ENFERMEIROS*
SAÚDE DO

TRABA-
LHA-DOR

3222* TÉCNICOS E AU-
XILIARES DE EN-

FERMAGEM*
003 VIGILÂNCIA

EM SAÚDE
DO TRABA-

LHA-DOR (VI-
S AT )

1 2251* MÉDICOS CLÍNI-
COS*

2235* ENFERMEIROS*

* Podem ser informados qualquer profissional da família de CBO.
OUTROS PROFISSIONAIS QUE PODEM SER VINCU-

LADOS AO ESTABELECIMENTO QUE REALIZA O SERVIÇO
ESPECIALIZADO 108 SERVIÇO DE ATENÇÃO À SAÚDE DO
TRABALHADOR

COD
CBO

DESCRIÇÃO DA OCUPAÇÃO

2 11 2 - 0 5 Estatístico
2141(*) Arquitetos e urbanistas (família)
2145-05 Engenheiro químico
2145-15 Engenheiro químico (mineração, metalurgia, siderurgia, cimenteira e cerâmica)
2 2 11 ( * ) Biólogos e afins (família)
2212-05 Biomédico
2232(*) Cirurgiões-dentistas (família)
2233-05 Médico veterinário
2234(*) Farmacêuticos (família)
2236(*) Fisioterapeutas (família)
2237-10 Nutricionista
2238(*) Fonoaudiólogos (família)
2239-05 Terapeuta ocupacional
2 5 11 - 2 0 Sociólogo
2515(*) Psicólogos e psicanalistas (família)
2516-05 Assistente social
2521-05 Administrador
2612-05 Bibliotecário
3 111 - 0 5 Técnico químico
3516-05 Técnico em segurança do trabalho
5151(*) Trabalhadores em serviços de promoção e apoio à saúde (família

ANEXO II

PROCEDIMENTOS INCLUIDOS NA TABELA DE PRO-
CEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES, PRÓTESES E MA-
TERIAIS ESPECIAIS

Procedimento: 01.02.02.001-9 VIGILÂNCIA DA SITUAÇÃO DE SAÚDE DOS
TRABALHADORES

Descrição: Identificar o perfil de saúde da população trabalhadora caracterizando
o território, o perfil social,' econômico e ambiental dessa população;
Realizar levantamentos, monitoramentos de risco à saúde dos traba-
lhadores e de populações expostas, acompanhamento e registro de
casos, inquéritos epidemiológicos e estudos da situação de saúde a
partir dos territórios; Caracterizar os perfis de morbidade e morta-
lidade e sua relação com os ambientes e processos de trabalho, con-
dicionantes
ambientais e outro; Analisar a situação de saúde dos trabalhadores,
identificando as situações de maior gravidade, lacunas e prioridades
para o planejamento das intervenções.

Complexidade: Média complexidade
Modalidade: Não se aplica

Instrumento de
Registro:

01 BPA Consolidado

Tipo de Financia-
mento:

Incentivo MAC

Valor Ambulato-
rial SA:

R$ 0,00

Valor Ambulato-
rial

To t a l :

R$ 0,00

Sexo: Não se aplica
Idade Mínima: Não se aplica
Idade Máxima: Não se aplica

CBO: 2516-05 - Assistente social
2232-08 - Cirurgião dentista - Clinico geral
2232-76 - Cirurgião dentista - Odontologia do Trabalho
2235-05 - Enfermeiro
2235-30 - Enfermeiro do Trabalho
2236-60 - Fisioterapeuta do Trabalho
2238-10 - Fonoaudiólogo
2251-25 - Médico clínico

2251-40 - Médico do trabalho
2251-70 - Médico generalista
2515-10 - Psicólogo Clínico
2515-40 - Psicólogo do Trabalho
2239-05 - Terapeuta Ocupacional

Serviço 108 - Serviço de Atenção a saúde do Trabalhador 003 - Vigilância
em saúde do Trabalhador

Procedimento: 01.02.02.002-7 ATIVIDADE EDUCATIVA EM SAUDE DO TRABA-
LHADOR

Descrição: Atividades educativas com relação à temática saúde, doença, ambiente
e trabalho.

Complexidade: Média complexidade
Modalidade: Não se aplica

Instrumento de
Registro:

01 BPA Consolidado

Tipo de Financia-
mento:

Incentivo MAC

Valor Ambulato-
rial SA:

R$ 0,00

Valor Ambulato-
rial

To t a l :

R$ 0,00

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 4 anos
Idade Máxima: 130 anos

CBO: 2516-05 - Assistente social
2232-08 - Cirurgião dentista - Clinico geral
2232-76 - Cirurgião dentista - Odontologia do Trabalho
2235-05 - Enfermeiro
2235-30 - Enfermeiro do Trabalho
2236-60 - Fisioterapeuta do Trabalho
2238-10 - Fonoaudiólogo
2251-25 - Médico clínico
2251-40 - Médico do trabalho
2251-70 - Médico generalista
2515-10 - Psicólogo Clínico
2515-40 - Psicólogo do Trabalho
2239-05 - Terapeuta Ocupacional

Serviço 108 - Serviço de Atenção a saúde do Trabalhador 001 - Atendimento
Assistencial 003 - Vigilância em Saúde do Trabalhador (VISAT)

Procedimento: 01.02.02.003-5 INSPEÇÃO SANITÁRIA EM SAÚDE DO TRABA-
LHADOR

Descrição: A inspeção sanitária é uma ação fundamental da vigilância dos am-
bientes e processos de trabalho. É desenvolvida por meio da obser-
vação direta do
processo de trabalho, de entrevistas com trabalhadores e de análise de
documentos. A observação realizada deve destacar os aspectos téc-
nicos,
epidemiológicos e sociais do ambiente, das atividades e do processo
de trabalho em foco.
É a observação da forma de trabalhar, da relação do trabalhador com
os
meios de produção e da relação dos meios de produção com o am-
biente. Avalia-se o processo, ambiente e condições em que o trabalho
se realiza, identificando seus aspectos tecnológicos, sociais, culturais e
ambientais.
É a ação geradora de uma intervenção de redução dos riscos à saúde
dos trabalhadores relacionados a um ambiente, a uma atividade ou a
um
processo de trabalho. Este procedimento investigação e avaliação, e
monitoramento da intervenção.

Complexidade: Média complexidade
Modalidade: Não se aplica

Instrumento de
Registro:

01 BPA Consolidado

Tipo de Financia-
mento:

Incentivo MAC

Valor Ambulato-
rial SA:

R$ 0,00

Valor Ambulato-
rial

To t a l :

R$ 0,00

Sexo: Não se aplica
Idade Mínima: Não se aplica
Idade Máxima: Não se aplica

CBO: 2516-05 - Assistente social
2232-08 - Cirurgião dentista - Clinico geral
2232-76 - Cirurgião dentista - Odontologia do Trabalho
2235-05 - Enfermeiro
2235-30 - Enfermeiro do Trabalho
2236-60 - Fisioterapeuta do Trabalho
2238-10 - Fonoaudiólogo
2251-25 - Médico clínico
2251-40 - Médico do trabalho
2251-70 - Médico generalista
2252-70 - Médico ortopedista e traumatologista
2251-33 - Médico psiquiatra
2515-10 - Psicólogo Clínico
2515-40 - Psicólogo do Trabalho
2515-30 - Psicólogo Social
2511-20 - Sociólogo
2239-05 - Terapeuta Ocupacional

CID Principal Não se aplica
CID Secundário Não se aplica

Serviço 108 - Serviço de Atenção a saúde do Trabalhador 003 - Vigilância
em saúde do Trabalhador

ANEXO III

PROCEDIMENTOS INCLUIDOS NA TABELA DE PRO-
CEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES, PRÓTESES E MA-
TERIAIS ESPECIAIS

Procedimento: 03.01.05.014-7 VISITA DOMICILIAR POR PROFISSIONAL DE
NIVEL SUPERIOR

Serviço/ Classifica-
ção incluído:

108 - Serviço de Atenção a saúde do Trabalhador 001 - Atendi-
mento Assistencial 003 - Vigilância em Saúde do Trabalhador (VI-
S AT )

Procedimento: 01.01.03.001-0 VISITA DOMICILIAR POR PROFISSIONAL DE
NIVEL MÉDIO

CBO Incluído: 3222-15 - Técnico de enfermagem do trabalho
3516-05 - Técnico em meio ambiente, segurança e saúde
3516-05 - Técnico em segurança do trabalho

Serviço/ Classifica-
ção incluído:

108 - Serviço de Atenção a saúde do Trabalhador 001 - Atendi-
mento Assistencial 003 - Vigilância em Saúde do Trabalhador (VI-
S AT )

Procedimento: 01.02.01.022-6 ATIVIDADE EDUCATIVA PARA A POPULAÇÃO
Descrição alterada: Promover e/ou realizar eventos, palestras, reuniões, aulas, oficinas,

peças teatrais e demais atividades de divulgação de temas relacio-
nados à vigilância sanitária e à saúde do trabalhador.

Procedimento: 03.01.01.004-8 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SU-
PERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO)

CBO Incluído: 2232-76 - Cirurgião dentista - Odontologia do Trabalho
2235-30 - Enfermeiro do Trabalho
2236-60 - Fisioterapeuta do Trabalho
2515-40 - Psicólogo do Trabalho
2236-60 - Fisioterapeuta do Trabalho
2515-40 - Psicólogo do Trabalho

Procedimento: 03.01.01.003-0 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SU-
PERIOR NA ATENÇÃO BÁSICA (EXCETO MÉDICO)

CBO Incluído: 2232-76 - Cirurgião dentista - Odontologia do Trabalho
2235-30 - Enfermeiro do Trabalho
2236-60 - Fisioterapeuta do Trabalho
2515-40 - Psicólogo do Trabalho
2236-60 - Fisioterapeuta do Trabalho
2515-40 - Psicólogo do Trabalho

Procedimento: 03.01.01.005-6 CONSULTA MEDICA EM SAUDE DO TRABA-
LHADOR

Descrição alterada: Consulta médica especializada em saúde do trabalhador, incluindo
história ocupacional, análise clínica e, se possível, a confirmação
da relação com o trabalho (nexo causal).

Idade Mínima: 05 anos
Procedimento: 08.02.02.002-0 NOTIFICAÇÃO DE CAUSAS EXTERNAS E

AGRAVOS RELACIONADOS AO TRABALHO
Descrição alterada: Destina-se ao registro na AIH, quando da ocorrência de notificação

de causas externas e agravos de notificação compulsória, sendo ne-
cessário que o estabelecimento inicie a investigação epidemiológica
do caso,
em parceria com a epidemiologia da secretaria de saúde, ou in-
forme ao núcleo de vigilância epidemiológica hospitalar, quando
existente, para as providências cabíveis.

Procedimento: 01.02.01.023-4 RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS/RECLAMA-
ÇÕES

Descrição: Receber denúncias e/ou reclamações apresentadas ao serviço local
de vigilância sanitária relativas ao desvio de qualidade de produtos
e/o serviços, bem como de exposição a riscos ocupacionais, e agra-
vos e doenças relacionados ao trabalho.

Procedimento: 03.01.02.001-9 ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE PORTA-
DOR DE AGRAVOS RELACIONADOS AO TRABALHO

CBO incluídos: 2232-76 - Cirurgião dentista - Odontologia do Trabalho
2236-60 - Fisioterapeuta do Trabalho

Idade Mínima: 05 anos
Procedimento: 03.01.02.002-7 ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE PORTA-

DOR DE SEQUELAS RELACIONADAS AO TRABALHO
CBO incluídos: 2232-76 - Cirurgião dentista - Odontologia do Trabalho

2236-60 - Fisioterapeuta do Trabalho
Idade Mínima: 05 anos
Procedimento: 03.01.02.003-5 EMISSÃO DE PARECER SOBRE NEXO CAU-

SAL
CBO incluídos: 2516-05 - Assistente social

2232-08 - Odontólogo
2232-76 - Cirurgião dentista - Odontologia do Trabalho
2235-05 - Enfermeiro
2236-60 - Fisioterapeuta do Trabalho
2238-10 - Fonoaudiólogo
2515-10 - Psicólogo Clínico
2239-05 - Terapeuta Ocupacional
2251-27 - Médico pneumologista
2251-35 - Médico dermatologista
2252-75 - Médico otorrinolaringologista
2149-15 - Engenheiro de Segurança do Trabalho

Idade mínima: 05 anos

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 24 de outubro de 2013

Processo n.º 25000.104241/2013-81
Interessado: FARMACIA SAO BENTO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA SAO BENTO LTDA - ME, CNPJ nº
13.605.257/0001-19, em SAO DOMINGOS DO NORTE /ES na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101598/2013-15
Interessado: DROGAVAL LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGAVAL LTDA - ME, CNPJ nº 51.409.548/0001-20, em
LIMEIRA /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.
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Processo n.º 25000.107281/2013-84
Interessado: FATIMA CRISTINA ESTEVES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FATIMA CRISTINA ESTEVES - ME, CNPJ nº
15.419.091/0001-71, em IPEUNA /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102910/2013-80
Interessado: DILLENBURG & TOROK FARMACIAS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DILLENBURG & TOROK FARMACIAS LTDA - ME,
CNPJ nº 94.817.954/0001-35, em IVOTI /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102930/2013-51
Interessado: DROGARIA MAIS SAUDE DE VALENCA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MAIS SAUDE DE VALENCA LTDA - EPP,
CNPJ nº 18.082.237/0001-24, em VALENCA /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105992/2013-14
Interessado: ROCHA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ROCHA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME, CNPJ nº 16.870.324/0001-10, em GOIANIA /GO na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.101517/2013-79
Interessado: DROGARIA SILVA E SILVA DE CARANDAI LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SILVA E SILVA DE CARANDAI LTDA -
ME, CNPJ nº 16.902.378/0001-10, em CARANDAI /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105728/2013-81
Interessado: DROGARIA FERREIRA E GONZAGA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA FERREIRA E GONZAGA LTDA - ME, CNPJ
nº 16.516.824/0001-59, em CAXAMBU /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.108098/2013-04
Interessado: NEVES E LIMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa NEVES E LIMA LTDA - ME, CNPJ nº 10.384.737/0001-09,
em SAO DESIDERIO /BA na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102868/2013-05
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA HELLENS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA E PERFUMARIA HELLENS LTDA - ME,
CNPJ nº 01.196.063/0001-28, em BRASILIA /DF na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101465/2013-31
Interessado: GENIVALDO JOSE DA SILVA FARMACIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GENIVALDO JOSE DA SILVA FARMACIA - ME, CNPJ
nº 13.749.709/0001-36, em ESTRELA DO NORTE /SP na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102935/2013-83
Interessado: ELIANA E FABIO DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ELIANA E FABIO DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº
15.171.128/0001-95, em MAUA /SP na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105961/2013-63
Interessado: LIANE YUKI KOYAMA MATSUMOTO - FARMACIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LIANE YUKI KOYAMA MATSUMOTO - FARMACIA -
ME, CNPJ nº 17.724.560/0001-91, em SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Processo n.º 25000.101284/2013-12
Interessado: RENATO SANTOS CASTILHOS & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RENATO SANTOS CASTILHOS & CIA LTDA - ME,
CNPJ nº 05.730.467/0001-00, em JULIO DE CASTILHOS /RS na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.096224/2013-33
Interessado: DROGARIA MAIS BELLA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MAIS BELLA LTDA - ME, CNPJ nº
11.440.478/0001-59, em DUQUE DE CAXIAS /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.111532/2013-25
Interessado: IRMAOS CAPITANIO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa IRMAOS CAPITANIO LTDA - ME, CNPJ nº
09.721.865/0001-11, em ENTRE RIOS DO SUL /RS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104448/2013-55
Interessado: DINIZ E NASCIMENTO DROGARIA, DRUGSTORE
E PERFUMARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DINIZ E NASCIMENTO DROGARIA, DRUGSTORE E
PERFUMARIA LTDA - ME, CNPJ nº 16.560.463/0001-48, em MA-
TEUS LEME /MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.098144/2013-41
Interessado: FARMACIA ESTRELA DE JACAREPAGUA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA ESTRELA DE JACAREPAGUA LTDA - ME,
CNPJ nº 73.479.602/0001-47, em RIO DE JANEIRO /RJ na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102948/2013-52
Interessado: J. A. DE OLIVEIRA TANABI LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa J. A. DE OLIVEIRA TANABI LTDA. - ME, CNPJ nº
62.213.665/0001-30, em TANABI /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106014/2013-90
Interessado: DROGARIA SANTA HELENA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SANTA HELENA LTDA - ME, CNPJ nº
15.576.972/0001-04, em JUSSARA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102789/2013-96
Interessado: FARMACIA CHAGAS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA CHAGAS LTDA - ME, CNPJ nº
08.687.677/0001-51, em CAMPO MOURAO /PR na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102244/2013-80
Interessado: FARMACIA AGUA BRANCA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA AGUA BRANCA LTDA - ME, CNPJ nº
42.240.309/0001-07, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106418/2013-83
Interessado: C. M. B. DA SILVA FARMACIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa C. M. B. DA SILVA FARMACIA - ME, CNPJ nº
17.857.256/0001-12, em MESSIAS /AL na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.
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Processo n.º 25000.103153/2013-61
Interessado: DROGARIA HC LTDA-ME - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA HC LTDA-ME - ME, CNPJ nº
17.351.546/0001-90, em SAO LUIZ DO NORTE /GO na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.109839/2013-66
Interessado: ARACOIABA FARMACIA E MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ARACOIABA FARMACIA E MEDICAMENTOS LTDA -
ME, CNPJ nº 11.038.121/0001-49, em ARACOIABA /PE na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.113842/2013-84
Interessado: A. K. PELOSI LAZARINI & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa A. K. PELOSI LAZARINI & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
15.872.554/0001-56, em ORTIGUEIRA /PR na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106438/2013-54
Interessado: FARMACIA SAO JOSE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA SAO JOSE LTDA - ME, CNPJ nº
15.372.893/0001-73, em SAO PEDRO DO PARANA /PR na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105987/2013-10
Interessado: TOMAS JERONIMO E DUARTE JERONIMO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa TOMAS JERONIMO E DUARTE JERONIMO LTDA -
ME, CNPJ nº 15.540.619/0001-66, em LAGUNA /SC na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.108357/2013-99
Interessado: MED & FARMA DROGARIA LTDA-ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MED & FARMA DROGARIA LTDA-ME, CNPJ nº
87.623.468/0001-10, em CAMBARA DO SUL /RS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101602/2013-37
Interessado: V. DE CAMARGO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa V. DE CAMARGO - ME, CNPJ nº 15.581.940/0001-99, em
GUAJARA-MIRIM /RO na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101581/2013-50
Interessado: ORGANIZACAO FARMACEUTICA JK LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ORGANIZACAO FARMACEUTICA JK LTDA - ME,
CNPJ nº 05.494.615/0001-35, em ANAPOLIS /GO na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.111770/2013-31
Interessado: AMANCIO OSCAR DE CARVALHO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa AMANCIO OSCAR DE CARVALHO - ME, CNPJ nº
04.954.858/0001-46, em TEREZINHA /PE na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105208/2013-78
Interessado: ELIZABETH GOTZ - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ELIZABETH GOTZ - ME, CNPJ nº 00.585.114/0001-40,
em CURITIBA /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.103189/2013-45
Interessado: MOURA & QUERES LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MOURA & QUERES LTDA - EPP, CNPJ nº
02.075.013/0001-55, em CACOAL /RO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.111887/2013-14
Interessado: DROGARIA OESTE LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA OESTE LTDA ME, CNPJ nº 09.415.266/0001-
70, em PATU /RN na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105185/2013-00
Interessado: DROGARIA SAO JUDAS TADEU LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SAO JUDAS TADEU LTDA - ME, CNPJ nº
21.740.923/0001-50, em CAMBUI /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.089175/2013-10
Interessado: ANDREIA SENA DA SILVA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ANDREIA SENA DA SILVA - ME, CNPJ nº
03.871.744/0001-70, em GUARULHOS /SP na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105449/2013-17
Interessado: DROGARIA NOVA MORENA - EIRELI
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA NOVA MORENA - EIRELI, CNPJ nº
06.225.394/0001-62, em CAMPO GRANDE /MS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105562/2013-01
Interessado: NEW PHOENIX FARMACIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa NEW PHOENIX FARMACIA LTDA - ME, CNPJ nº
17.578.000/0001-76, em CAMPINA GRANDE DO SUL /PR na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104868/2013-31
Interessado: S.C COMERCIAL LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa S.C COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ nº 17.891.356/0001-
65, em FEIRA DE SANTANA /BA na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.103164/2013-41
Interessado: DROGARIA M. GUNTHNER LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA M. GUNTHNER LTDA - ME, CNPJ nº
10.458.224/0001-03, em SAPIRANGA /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101616/2013-51
Interessado: DROGARIA MACIEL & CUNHA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MACIEL & CUNHA LTDA - ME, CNPJ nº
10.194.775/0001-07, em CONCEICAO DAS ALAGOAS /MG na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.107377/2013-42
Interessado: J. DE LIMA RAMOS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa J. DE LIMA RAMOS - ME, CNPJ nº 15.618.905/0001-05,
em PRESIDENTE DUTRA /MA na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.109870/2013-05
Interessado: DROGARIA MWW LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MWW LTDA - ME, CNPJ nº
13.372.913/0001-80, em LEANDRO FERREIRA /MG na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.
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Processo n.º 25000.111588/2013-80
Interessado: LEONE DA SILVA SOUZA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LEONE DA SILVA SOUZA - ME, CNPJ nº
16.671.774/0001-84, em ITIUBA /BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.098006/2013-62
Interessado: DROGARIA RAPIDA DE SAO CRISTOVAO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA RAPIDA DE SAO CRISTOVAO LTDA - ME,
CNPJ nº 08.014.267/0001-40, em RIO DE JANEIRO /RJ na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105096/2013-55
Interessado: J MORAES MARTINS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa J MORAES MARTINS - ME, CNPJ nº 05.713.607/0001-32,
em BURITIS /RO na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.096433/2013-14
Interessado: DROGARIA DESTAQUE DA LIMITES LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA DESTAQUE DA LIMITES LTDA - EPP,
CNPJ nº 17.080.792/0001-54, em RIO DE JANEIRO /RJ na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106963/2013-70
Interessado: DROGARIA AEROPORTO MB LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA AEROPORTO MB LTDA - ME, CNPJ nº
17.827.340/0001-93, em ITAPACI /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105102/2013-74
Interessado: CIPOLLA & CIPOLLA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CIPOLLA & CIPOLLA LTDA - ME, CNPJ nº
14.973.610/0001-86, em DOURADOS /MS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.134377/2013-15
Interessado: FARMA VIDA - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMA VIDA - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME, CNPJ nº 03.873.960/0001-54, em BRASILIA /DF na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106852/2013-63
Interessado: MORAES E CRESPO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MORAES E CRESPO LTDA - ME, CNPJ nº
13.557.619/0001-43, em RESSAQUINHA /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105937/2013-24
Interessado: EDINI OLIVEIRA FERREIRA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa EDINI OLIVEIRA FERREIRA - ME, CNPJ nº
13.131.778/0001-81, em CONTAGEM /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.098082/2013-78
Interessado: DROGARIA TRADICAO DE SANTA CRUZ LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA TRADICAO DE SANTA CRUZ LTDA - ME,
CNPJ nº 10.603.278/0001-07, em RIO DE JANEIRO /RJ na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104857/2013-51
Interessado: DROGARIA JD LIMITADA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA JD LIMITADA - ME, CNPJ nº
04.464.082/0001-86, em CONTAGEM /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106948/2013-21
Interessado: CARVALHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CARVALHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME, CNPJ nº 07.819.366/0001-36, em EDEIA /GO na Expansão do

Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.096186/2013-48
Interessado: DROGARIA CENTRAL DO ENGENHO DA RAINHA
LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA CENTRAL DO ENGENHO DA RAINHA LT-
DA - EPP, CNPJ nº 14.085.099/0001-86, em RIO DE JANEIRO /RJ
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.102168/2013-11
Interessado: DROGARIA FRAGA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA FRAGA LTDA - ME, CNPJ nº
12.983.845/0001-23, em TUPACIGUARA /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101607/2013-60
Interessado: FARMACIA CAROL LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA CAROL LTDA - ME, CNPJ nº
13.538.174/0001-54, em CRICIUMA /SC na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.103127/2013-33
Interessado: CAIQUE FERRARESI GARCIA ALAMINO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CAIQUE FERRARESI GARCIA ALAMINO - ME, CNPJ
nº 13.897.431/0001-44, em MOCOCA /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.098033/2013-35
Interessado: DROGARIA SAO FRANCISCO DO MARACANA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SAO FRANCISCO DO MARACANA LTDA -
ME, CNPJ nº 08.886.274/0001-31, em RIO DE JANEIRO /RJ na

Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.096236/2013-97
Interessado: FARMACIA QUALY LIFE DIVISORIA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA QUALY LIFE DIVISORIA LTDA - EPP,
CNPJ nº 15.724.548/0001-51, em RIO DE JANEIRO /RJ na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.109086/2013-99
Interessado: ALVES CARVALHO & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ALVES CARVALHO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
11.229.277/0001-07, em AMARANTE DO MARANHAO /MA na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.106867/2013-21
Interessado: DROGARIA COLOMBO LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA COLOMBO LTDA, CNPJ nº 26.674.622/0001-
99, em APARECIDA DE GOIANIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106953/2013-34
Interessado: LUCIANO APARECIDO CORREA-CPF 046.832.846-
77 - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LUCIANO APARECIDO CORREA-CPF 046.832.846-77 -
ME, CNPJ nº 06.942.311/0001-56, em LONTRA /MG na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.
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Processo n.º 25000.112546/2013-66
Interessado: FRANCISMILTON BRITO LIMA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FRANCISMILTON BRITO LIMA - ME, CNPJ nº
10.749.549/0001-37, em ARACATU /BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104386/2013-81
Interessado: MINUSSI & GUERRA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MINUSSI & GUERRA LTDA - ME, CNPJ nº
17.398.630/0001-69, em SANTIAGO /RS na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106772/2013-16
Interessado: ELI DIAS DA SILVA JUNIOR E CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ELI DIAS DA SILVA JUNIOR E CIA LTDA - ME, CNPJ
nº 01.183.698/0001-90, em ESTRELA DO NORTE /GO na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.111804/2013-97
Interessado: ANTONIA DILMA DE OLIVEIRA SILVA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ANTONIA DILMA DE OLIVEIRA SILVA - ME, CNPJ nº
17.008.651/0001-20, em ITAU /RN na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.089569/2013-60
Interessado: EDIVALDO MARTINS DOURADO & CIA LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa EDIVALDO MARTINS DOURADO & CIA LTDA - ME,
CNPJ nº 37.513.249/0001-00, em GUIRATINGA /MT na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104503/2013-15
Interessado: DROGARIA SAO GERALDO DE SAO ROQUE DE
MINAS EIRELI - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SAO GERALDO DE SAO ROQUE DE MI-
NAS EIRELI - EPP, CNPJ nº 16.827.112/0001-50, em SAO ROQUE
DE MINAS /MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.107783/2013-13
Interessado: EDUARDO L. DE SA E CIA. LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa EDUARDO L. DE SA E CIA. LTDA - ME, CNPJ nº
10.145.776/0001-53, em ITAGUARU /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.108605/2013-00
Interessado: BRUNA F MARTINELO & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa BRUNA F MARTINELO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
12.323.087/0001-17, em MANFRINOPOLIS /PR na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105947/2013-60
Interessado: FARMACIA VNA COELHO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA VNA COELHO LTDA - ME, CNPJ nº
13.467.990/0001-14, em SAO LUIS /MA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.096387/2013-45
Interessado: DROGARIA MAXIMA DE BONSUCESSO LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MAXIMA DE BONSUCESSO LTDA - ME,
CNPJ nº 12.671.229/0001-37, em RIO DE JANEIRO /RJ na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102386/2013-47
Interessado: JAQUELINE RICHTER CAMARGO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JAQUELINE RICHTER CAMARGO - ME, CNPJ nº
11.193.755/0001-76, em PITANGA /PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104418/2013-49
Interessado: DROGARIA AMERICA INDAIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA AMERICA INDAIA LTDA - ME, CNPJ nº
13.322.042/0001-90, em VARZEA PAULISTA /SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106015/2013-34
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA CACHOEIRA LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA E PERFUMARIA CACHOEIRA LTDA - ME,
CNPJ nº 13.703.859/0001-09, em BETIM /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102179/2013-92
Interessado: DROGARIA GUARUJA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA GUARUJA LTDA - ME, CNPJ nº
00.411.889/0001-08, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.108112/2013-61
Interessado: NOVA FARMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa NOVA FARMA LTDA - ME, CNPJ nº 15.563.665/0001-80,
em BARRA DOS COQUEIROS /SE na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106761/2013-28
Interessado: D S LIMA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa D S LIMA - ME, CNPJ nº 08.601.302/0001-27, em VAR-
JOTA /CE na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Processo n.º 25000.106406/2013-59
Interessado: XAVIER E JUNIOR FARMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa XAVIER E JUNIOR FARMA LTDA - ME, CNPJ nº
07.922.259/0001-39, em LUZIANIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105794/2013-51
Interessado: DROGARIA VILA VALERIO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA VILA VALERIO LTDA - ME, CNPJ nº
07.756.460/0001-93, em VILA VALERIO /ES na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104461/2013-12
Interessado: AQUINO & BATISTA COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa AQUINO & BATISTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME, CNPJ nº 17.473.259/0001-52, em JARAGUA /GO na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.098094/2013-01
Interessado: FARMACIA MARCHELE LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA MARCHELE LTDA - EPP, CNPJ nº
15.838.520/0001-45, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.107317/2013-20
Interessado: DROGARIA GABRIELLI E BERNARDI LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA GABRIELLI E BERNARDI LTDA - ME,
CNPJ nº 13.851.070/0001-03, em CAMARGO /RS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.
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Processo n.º 25000.104420/2013-18
Interessado: ICLECI DA FONSECA DIAS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ICLECI DA FONSECA DIAS - ME, CNPJ nº
03.114.889/0001-26, em PELOTAS /RS na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.103430/2013-36
Interessado: DROGARIA ALTEIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA ALTEIA LTDA - ME, CNPJ nº
15.265.669/0001-82, em NATAL /RN na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.103002/2013-11
Interessado: DROGAL MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGAL MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
10.657.233/0001-15, em URUACU /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104783/2013-53
Interessado: VFX FARMACIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa VFX FARMACIA LTDA - ME, CNPJ nº 15.209.603/0001-
75, em ESTANCIA VELHA /RS na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.098071/2013-98
Interessado: FARMA 1000 LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMA 1000 LTDA - EPP, CNPJ nº 17.527.579/0001-48,
em DUQUE DE CAXIAS /RJ na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.096152/2013-53
Interessado: EDMILSON DE JESUS SOUZA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa EDMILSON DE JESUS SOUZA - ME, CNPJ nº
08.092.052/0001-47, em ITAGI /BA na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.189821/2012-59
Interessado: L. H. FREITAS DOS SANTOS - FARMACIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa L. H. FREITAS DOS SANTOS - FARMACIA - ME, CNPJ
nº 06.350.285/0001-77, em ESTRELA D'OESTE /SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102951/2013-76
Interessado: SONIA JOLY GOVEIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SONIA JOLY GOVEIA - ME, CNPJ nº 01.478.274/0001-53,
em GOIANIA /GO na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101613/2013-17
Interessado: FARMACIA VAPT VUPT LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA VAPT VUPT LTDA - ME, CNPJ nº
32.643.231/0001-00, em ITAPITANGA /BA na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.110750/2013-42
Interessado: FERNANDO ALVES DA CRUZ - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FERNANDO ALVES DA CRUZ - ME, CNPJ nº
14.961.297/0001-66, em LASSANCE /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104598/2013-69
Interessado: ANA CLAUDIA BOMTEMPO DA SILVA PESSOA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ANA CLAUDIA BOMTEMPO DA SILVA PESSOA - ME,
CNPJ nº 17.578.143/0001-88, em SAO GOTARDO /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.108138/2013-18
Interessado: DROGARIA BETEL DE UNA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA BETEL DE UNA LTDA - ME, CNPJ nº
17.575.082/0001-03, em UNA /BA na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.107079/2013-52
Interessado: COMERCIAL DE MEDICAMENTOS CARANDINA E
RESENDE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa COMERCIAL DE MEDICAMENTOS CARANDINA E
RESENDE LTDA - ME, CNPJ nº 17.458.444/0001-78, em GOIANIA
/GO na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua ha-
bilitação.

Processo n.º 25000.090103/2013-15
Interessado: DROGA ROCHA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGA ROCHA LTDA - ME, CNPJ nº 14.208.381/0001-
03, em SAO THOME DAS LETRAS /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104676/2013-25
Interessado: REIS & GOUVEIA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS - LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa REIS & GOUVEIA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS - LTDA - ME, CNPJ nº 17.271.414/0001-58, em
ROLIM DE MOURA /RO na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104130/2013-74
Interessado: ARIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ARIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME, CNPJ nº 10.749.665/0001-56, em ITAPIPOCA /CE na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101203/2013-76
Interessado: RIO SHOPPING FARMACIA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RIO SHOPPING FARMACIA LTDA - EPP, CNPJ nº
16.904.693/0001-87, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106169/2013-26
Interessado: E S LOPES DA SILVA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa E S LOPES DA SILVA - ME, CNPJ nº 13.221.913/0001-80,
em ITAJA /RN na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.090046/2013-66
Interessado: MASTERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MASTERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME, CNPJ nº 10.575.203/0001-60, em CONTENDA /PR na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.105774/2013-80
Interessado: CELSO COSTA BARROS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CELSO COSTA BARROS - ME, CNPJ nº 03.075.592/0001-
07, em MONTANHA /ES na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.098150/2013-07
Interessado: FARMACIA AQUARIO LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela matéria
pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada exclusi-
vamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação apresen-
tada neste processo, DEFERE a participação da empresa FARMACIA
AQUARIO LTDA, CNPJ nº 42.164.525/0001-02, em RIO DE JANEIRO
/RJ na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.
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Processo n.º 25000.098126/2013-60
Interessado: W. J. FARIA MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa W. J. FARIA MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
12.077.523/0001-15, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104774/2013-62
Interessado: DROGARIA SANTO GRAAL LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SANTO GRAAL LTDA - ME, CNPJ nº
17.421.872/0001-26, em AGUDOS /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104421/2013-62
Interessado: RONALDO FERREIRA FURTADO - CPF:
089.578.146-80 - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RONALDO FERREIRA FURTADO - CPF: 089.578.146-80
- ME, CNPJ nº 17.364.565/0001-50, em CARANGOLA /MG na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.106825/2013-91
Interessado: GUNZEL & GUNZEL LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GUNZEL & GUNZEL LTDA - ME, CNPJ nº
03.128.021/0001-85, em PORTO XAVIER /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.090194/2013-81
Interessado: MARGARETH PATREZI ZANATTA & CIA. LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARGARETH PATREZI ZANATTA & CIA. LTDA - ME,
CNPJ nº 68.280.320/0001-86, em CASA BRANCA /SP na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105080/2013-42
Interessado: DIEGO DELLA RIVA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DIEGO DELLA RIVA - ME, CNPJ nº 17.212.938/0001-78,
em TRES LAGOAS /MS na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.096269/2013-37
Interessado: FARMACIA CENTRAL DA SAUDE DE RAMOS LT-
DA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estraté-
gicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA CENTRAL DA SAUDE DE RAMOS LTDA -ME, CNPJ nº
06.020.584/0001-43, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.098063/2013-41
Interessado: FARMACIA RAPIDA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA RAPIDA LTDA, CNPJ nº 33.325.325/0001-01,
em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106471/2013-84
Interessado: H. X. PINHEIRO PERFUMARIA E MEDICAMENTOS
- ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa H. X. PINHEIRO PERFUMARIA E MEDICAMENTOS -
ME, CNPJ nº 02.835.640/0001-47, em ANCHIETA /ES na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106431/2013-32
Interessado: MAXIME DROGARIA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MAXIME DROGARIA LTDA - EPP, CNPJ nº
16.928.810/0001-42, em MORUNGABA /SP na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102207/2013-71
Interessado: DAMASSINI & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DAMASSINI & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
07.661.477/0001-67, em TUPARENDI /RS na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.089937/2013-70
Interessado: MILHOMEM E BRON AKI LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MILHOMEM E BRON AKI LTDA - ME, CNPJ nº
26.946.483/0001-05, em GOIANESIA /GO na Expansão do Progra-
ma Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105711/2013-23
Interessado: DROGARIA MAISFARMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MAISFARMA LTDA - ME, CNPJ nº
15.151.399/0001-89, em LINHARES /ES na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.090114/2013-97
Interessado: PAULO SERGIO PRAZERES DOS SANTOS - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa PAULO SERGIO PRAZERES DOS SANTOS - EPP, CNPJ
nº 01.334.522/0001-92, em NAZARE /BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.096126/2013-25
Interessado: DROGARIA PJP DE NOVA CAMPINAS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA PJP DE NOVA CAMPINAS LTDA - ME,
CNPJ nº 14.644.091/0001-02, em DUQUE DE CAXIAS /RJ na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104641/2013-96
Interessado: WILLIAM DA SILVA BARCELOS DROGARIA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa WILLIAM DA SILVA BARCELOS DROGARIA - ME,
CNPJ nº 18.004.349/0001-67, em RIBEIRAO PRETO /SP na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102406/2013-80
Interessado: DROGARIA DINIZ LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA DINIZ LTDA - ME, CNPJ nº
15.800.597/0001-26, em BETIM /MG na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102231/2013-19
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA WALTAIR LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA E PERFUMARIA WALTAIR LTDA - ME,
CNPJ nº 08.886.689/0001-05, em CONTAGEM /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102431/2013-63
Interessado: FARMACIA MICHELSMEURER LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA MICHELSMEURER LTDA - ME, CNPJ nº
05.494.194/0001-42, em BRACO DO NORTE /SC na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106724/2013-10
Interessado: GENTIL & GENTIL PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GENTIL & GENTIL PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME, CNPJ nº 15.709.344/0001-41, em SANTO ANTONIO DA
ALEGRIA /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.109587/2013-75
Interessado: ALFA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ALFA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME, CNPJ nº 07.702.022/0001-42, em ANDORINHA /BA
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na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.104435/2013-86
Interessado: SCHIRLEY BESKOW & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SCHIRLEY BESKOW & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
93.917.706/0001-01, em CANDELARIA /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104683/2013-27
Interessado: DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE PA-
RAISO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE PA-
RAISO LTDA - ME, CNPJ nº 17.227.400/0001-37, em PARAISO
/SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua ha-
bilitação.

Processo n.º 25000.106945/2013-98
Interessado: DORIVAL DE JESUS SPEGO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DORIVAL DE JESUS SPEGO - ME, CNPJ nº
17.028.585/0001-50, em IPEUNA /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.109427/2013-26
Interessado: CAMILE RANZI - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CAMILE RANZI - ME, CNPJ nº 17.207.742/0001-95, em
SANTA HELENA /SC na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.109668/2013-75
Interessado: RL FARMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RL FARMA LTDA - ME, CNPJ nº 17.989.223/0001-26, em
PIRATUBA /SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.107029/2013-75
Interessado: VANIA GOULART OLIVEIRA DA SILVA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa VANIA GOULART OLIVEIRA DA SILVA - ME, CNPJ nº
08.631.594/0001-40, em TRAMANDAI /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.098118/2013-13
Interessado: DROGARIA RAINHA DE NILOPOLIS LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA RAINHA DE NILOPOLIS LTDA - EPP, CNPJ

nº 15.275.478/0001-00, em NILOPOLIS /RJ na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.109162/2013-66
Interessado: DROGARIA CENTRAL DAS LARANJEIRAS LTDA -
ME

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA CENTRAL DAS LARANJEIRAS LTDA -
ME, CNPJ nº 00.425.786/0001-99, em CAIEIRAS /SP na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106988/2013-73
Interessado: ELAIR R. ENDERLE DE MOURA & CIA LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ELAIR R. ENDERLE DE MOURA & CIA LTDA - ME,
CNPJ nº 08.725.089/0001-65, em PICADA CAFE /RS na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102801/2013-62
Interessado: LUCIANO ANGELO JUNQUEIRA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LUCIANO ANGELO JUNQUEIRA - ME, CNPJ nº
16.810.710/0001-17, em GOIANIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105894/2013-87
Interessado: SANTOS E SOUSA MEDICAMENTOS GENERICOS
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SANTOS E SOUSA MEDICAMENTOS GENERICOS LT-
DA - ME, CNPJ nº 15.078.477/0001-67, em GOIANIA /GO na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.106373/2013-47
Interessado: DROGARIA CENTRAL COMERCIO VAREJISTA LT-
DA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA CENTRAL COMERCIO VAREJISTA LTDA -
ME, CNPJ nº 15.348.005/0001-87, em LUZIANIA /GO na Expansão

do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.103341/2013-90
Interessado: DROGARIA DROGAFORTE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA DROGAFORTE LTDA - ME, CNPJ nº
03.730.556/0001-21, em BRASILIA /DF na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101314/2013-82
Interessado: A. P. DE MIRANDA SILVA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa A. P. DE MIRANDA SILVA - ME, CNPJ nº
09.494.805/0001-03, em MARAGOGI /AL na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101585/2013-38
Interessado: ISA CARLA RODRIGUES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ISA CARLA RODRIGUES - ME, CNPJ nº
14.368.170/0001-38, em JANUARIA /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104159/2013-56
Interessado: DROGARIA CUNHA RIBEIRO DE SAO GERALDO
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA CUNHA RIBEIRO DE SAO GERALDO LT-
DA - ME, CNPJ nº 08.753.415/0001-48, em SAO GERALDO /MG
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.102252/2013-26
Interessado: A. A. DEZIRO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa A. A. DEZIRO - ME, CNPJ nº 14.247.570/0001-95, em
OURINHOS /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105376/2013-63
Interessado: RIBEIRO & CARVALHO DROGARIA E PERFUMA-
RIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RIBEIRO & CARVALHO DROGARIA E PERFUMARIA
LTDA - ME, CNPJ nº 17.021.144/0001-27, em SAO GOTARDO
/MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua ha-
bilitação.

Processo n.º 25000.104467/2013-81
Interessado: IRIGOYEN & GARCIA LTDA. - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa IRIGOYEN & GARCIA LTDA. - EPP, CNPJ nº
15.053.874/0001-84, em PINHEIRO MACHADO /RS na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.109003/2013-61
Interessado: R. M. DE ALVARENGA & GUERINO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa R. M. DE ALVARENGA & GUERINO LTDA - ME, CNPJ
nº 08.474.655/0001-03, em ORTIGUEIRA /PR na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.
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Processo n.º 25000.110694/2013-46
Interessado: MUNARI & MARTINS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MUNARI & MARTINS LTDA - ME, CNPJ nº
13.591.925/0001-04, em DEZESSEIS DE NOVEMBRO /RS na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104704/2013-12
Interessado: J. N. ARRUDA & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa J. N. ARRUDA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
07.259.833/0001-10, em JARAGUA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104881/2013-91
Interessado: FARMACIA ALEIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA ALEIA LTDA, CNPJ nº 45.500.097/0001-30,
em BORBOREMA /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102258/2013-01
Interessado: ANA GERMANO FELIPE - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ANA GERMANO FELIPE - ME, CNPJ nº 11.109.768/0001-
14, em NOVO ORIENTE /CE na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104877/2013-22
Interessado: CLAUDIA ROSANA ANJOLETO DE OLIVEIRA EI-
RELI
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CLAUDIA ROSANA ANJOLETO DE OLIVEIRA EIRELI,
CNPJ nº 15.418.719/0001-14, em SAO JOAQUIM DA BARRA /SP
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.107325/2013-76
Interessado: FARMACIA NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA - ME,
CNPJ nº 14.812.407/0001-28, em JUAREZ TAVORA /PB na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105674/2013-53
Interessado: JONAS NEUMANN - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JONAS NEUMANN - ME, CNPJ nº 15.771.396/0001-48,
em TEOFILO OTONI /MG na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104370/2013-79
Interessado: DROGARIA DAL MOLIN LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA DAL MOLIN LTDA - ME, CNPJ nº
17.574.132/0001-20, em IJUI /RS na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105655/2013-27
Interessado: DROGARIA SAO JOSE DE ANDRADAS LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SAO JOSE DE ANDRADAS LTDA - ME,
CNPJ nº 18.593.830/0001-35, em ANDRADAS /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102440/2013-54
Interessado: MARIA DAS GRACAS LACERDA JACOME - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARIA DAS GRACAS LACERDA JACOME - EPP, CNPJ
nº 14.896.774/0001-57, em ITABIRA /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105602/2013-14
Interessado: DROGASMIL LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGASMIL LTDA - ME, CNPJ nº 14.429.683/0001-01,
em SAO MIGUEL DO ARAGUAIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.111872/2013-56
Interessado: ROMERO CASSIO DE CASTRO TEIXEIRA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ROMERO CASSIO DE CASTRO TEIXEIRA - ME, CNPJ
nº 10.812.252/0001-79, em GENTIO DO OURO /BA na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.103075/2013-03
Interessado: MAGISTRALIS LABORATORIO FARMACEUTICO
LT D A - M E
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MAGISTRALIS LABORATORIO FARMACEUTICO LT-
DA-ME, CNPJ nº 81.257.057/0001-72, em PONTA GROSSA /PR na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.105997/2013-47
Interessado: DANIELLA B. V. FIGUEIREDO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DANIELLA B. V. FIGUEIREDO - ME, CNPJ nº
15.694.619/0001-10, em GOIANIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105929/2013-88
Interessado: FARMACIA BOBATO LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA BOBATO LTDA - EPP, CNPJ nº
16.890.769/0001-62, em IMBITUVA /PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.107176/2013-45
Interessado: G. C. DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa G. C. DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
09.022.919/0001-50, em JUARA /MT na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.107078/2013-16
Interessado: LEAO PIRES FARMACEUTICA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LEAO PIRES FARMACEUTICA LTDA - ME, CNPJ nº
11.702.135/0001-15, em GOIANIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101567/2013-56
Interessado: LC DROGARIA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTCOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LC DROGARIA COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTCOS LTDA - ME, CNPJ nº 10.538.791/0001-61, em FOR-
TALEZA /CE na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Processo n.º 25000.110514/2013-26
Interessado: MELO & VANZO LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MELO & VANZO LTDA. - ME, CNPJ nº 08.596.904/0001-
33, em GRANDES RIOS /PR na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102187/2013-39
Interessado: DROGARIA SOUZA & SILVA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SOUZA & SILVA LTDA - ME, CNPJ nº
10.652.497/0001-86, em BRASILIA /DF na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.096429/2013-48
Interessado: FARMACIA MIRIM DA GARDENIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA MIRIM DA GARDENIA LTDA - ME, CNPJ
nº 10.988.461/0001-78, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.
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Processo n.º 25000.096442/2013-05
Interessado: DROGARIA MEGAFARMA ZONA NORTE LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MEGAFARMA ZONA NORTE LTDA - ME,
CNPJ nº 05.376.865/0001-70, em RIO DE JANEIRO /RJ na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104711/2013-14
Interessado: RENAN CASTRO CARVALHO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RENAN CASTRO CARVALHO - ME, CNPJ nº
17.333.403/0001-55, em TRES MARIAS /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.090044/2013-77
Interessado: S R MATOS PIRES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa S R MATOS PIRES - ME, CNPJ nº 08.347.538/0001-89, em
RIO NOVO /MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.098147/2013-85
Interessado: AMORIM MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa AMORIM MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
13.516.717/0001-32, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101439/2013-11
Interessado: TEREZINHA CANUTO MORAIS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa TEREZINHA CANUTO MORAIS - ME, CNPJ nº
09.391.809/0001-66, em CABEDELO /PB na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104351/2013-42
Interessado: DROGARIA QUELUZ LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA QUELUZ LTDA - ME, CNPJ nº
22.029.243/0001-95, em CONSELHEIRO LAFAIETE /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.097938/2013-98
Interessado: JULA DROGARIA LTDA.
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JULA DROGARIA LTDA., CNPJ nº 11.953.309/0001-12,
em SAO JOAO DE MERITI /RJ na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.089997/2013-92
Interessado: B M R MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa B M R MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
08.226.395/0001-57, em GLORIA DE DOURADOS /MS na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104867/2013-97
Interessado: MILTON SCHAEFFER & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MILTON SCHAEFFER & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
03.605.798/0001-93, em CARAZINHO /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105218/2013-11
Interessado: BORGES & SOUTO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa BORGES & SOUTO LTDA - ME, CNPJ nº
08.873.122/0001-02, em BARBACENA /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104465/2013-92
Interessado: R. C. AMOROSO & AMOROSO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa R. C. AMOROSO & AMOROSO LTDA - ME, CNPJ nº
07.621.474/0001-08, em MARINGA /PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.101278/2013-57
Interessado: CARINA SOCOL - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CARINA SOCOL - ME, CNPJ nº 08.166.320/0001-28, em
NOVA ALVORADA /RS na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102856/2013-72
Interessado: HIPERFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa HIPERFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME, CNPJ nº 09.033.940/0001-51, em BRASILIA /DF na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.102898/2013-11
Interessado: THAISA CARDOZO DO AMARILHO - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa THAISA CARDOZO DO AMARILHO - EPP, CNPJ nº
17.215.299/0001-02, em ARROIO GRANDE /RS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.108120/2013-16
Interessado: EMANUELLE FERREIRA - FARMACIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa EMANUELLE FERREIRA - FARMACIA - ME, CNPJ nº
07.474.930/0001-26, em RIO BRANCO DO IVAI /PR na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.103203/2013-19
Interessado: S&S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa S&S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME,
CNPJ nº 02.774.795/0001-10, em GOIANIA /GO na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.090229/2013-81
Interessado: CLAUDIO FERREIRA NETO ITABERA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CLAUDIO FERREIRA NETO ITABERA - ME, CNPJ nº
04.832.186/0001-04, em ITABERA /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.096178/2013-00
Interessado: DROGARIA EFRAIM DA TIJUCA LTDA.
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA EFRAIM DA TIJUCA LTDA., CNPJ nº
15.131.406/0001-80, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.089861/2013-82
Interessado: FERNANDES & FERNANDES DE DEUS LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FERNANDES & FERNANDES DE DEUS LTDA - ME,
CNPJ nº 17.300.890/0001-50, em ANICUNS /GO na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104798/2013-11
Interessado: S R DO NASCIMENTO MACHADO DROGARIA-
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa S R DO NASCIMENTO MACHADO DROGARIA-ME,
CNPJ nº 07.371.052/0001-13, em NOVA ANDRADINA /MS na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.103008/2013-81
Interessado: NOSSA FARMACIA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.
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1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa NOSSA FARMACIA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME, CNPJ nº 14.876.794/0001-66, em
ANAPOLIS /GO na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106984/2013-95
Interessado: DROGARIA R.D. DE RODEIRO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA R.D. DE RODEIRO LTDA - ME, CNPJ nº
17.734.709/0001-13, em RODEIRO /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105150/2013-62
Interessado: DROGARIA A POPULAR DE BRESSANE LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA A POPULAR DE BRESSANE LTDA - ME,
CNPJ nº 15.395.702/0001-99, em OSCAR BRESSANE /SP na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104221/2013-18
Interessado: DROGARIA MACEDO E LOPES LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MACEDO E LOPES LTDA ME, CNPJ nº
86.603.586/0001-02, em SAO MIGUEL DO ANTA /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105919/2013-42
Interessado: JOAO AUGUSTO OSHIRO DROGARIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JOAO AUGUSTO OSHIRO DROGARIA - ME, CNPJ nº
15.290.994/0001-03, em BIRIGUI /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106846/2013-14
Interessado: ATACADAO POPULAR DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ATACADAO POPULAR DROGARIA LTDA - ME, CNPJ
nº 17.624.027/0001-58, em GOIANIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105198/2013-71
Interessado: FARMACIA ESTACAO SAUDE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA ESTACAO SAUDE LTDA - ME, CNPJ nº
17.488.106/0001-89, em PASSOS /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106455/2013-91
Interessado: RENATO VALLI SOLE & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 28, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NUMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.186232/2013-08 ALBA ROSA ELIZARDE DRAQUE 430.0044 RS ARARICA
25000.186640/2013-51 ARMANDO BLANCO LEDESMA 130.0041 AM J U TA I
25000.187854/2013-45 ARTAN CEKAJ ( * ) 430.0050 RS MAQUINE
25000.187751/2013-85 ARTUR CARDOSO DA SILVA 310.0016 MG SABARA
25000.191391/2013-16 DAVID RAUL SUAREZ VERDECIA 290.0027 BA CARINHANHA
25000.187925/2013-18 DENIA RAFAELA GARCIA GUEVARA 290.0029 BA COCOS
25000.187933/2013-56 DORYS CRISTINA DEL ROSARIO GARAY 290.0036 BA MACAUBAS
25000.187935/2013-45 DUNIA GARRIDO GONZALEZ 290.0038 BA MANSIDAO
25000.191387/2013-58 EVER PENA CESPEDES 430.0008 RS DOM PEDRITO
25000.187967/2013-41 GIANNI MARTINEZ RIVERA 290.0055 BA NOVA SOURE
25000.187883/2013-15 JOAN ENRIQUE PEREZ RIVAS 350.0060 SP OSASCO
25000.187288/2013-71 JOAO ALFREDO AUSEM 420.0005 SC BRUSQUE
25000.192248/2013-41 JOSE MIGUEL ORTE MARTINEZ 290.0010 BA MADRE DE DEUS
25000.192282/2013-16 MARIA AMAYA FOCES ZARATIEGUI 3 3 0 . 0 0 11 RJ I TA G U A I
25000.187792/2013-71 MIGUEL DIONIZIO DA SILVA 220.0001 PI SAO JOAO DO PIAUI
25000.187605/2013-50 MOHAMED ALI GAD NOSSEIR 410.0007 PR CURITIBA
25000.188683/2013-71 REGINO OSVALDO BELTRAN LLERANDI 530.0001 DF BRASILIA
25000.187825/2013-83 ROGERIO DE AMORIM OLIVEIRA 150.0001 PA A LTA M I R A
25000.191975/2013-91 ROSA ELBA FLORES 210.0038 MA SAO JOSE DE RIBAMAR
25000.187890/2013-17 SILVEIRA GOMES DIAS 310.0046 MG C R I S TA L I A
25000.187723/2013-68 SILVIO GABRIEL BENITEZ 420.0020 SC PA L H O C A
25000.191387/2013-58 THIAGO DAS NEVES CARVALHO 120.0003 AC RIO BRANCO
25000.191385/2013-69 WALTER HERRERA RIVERA 430.0025 RS PORTO ALEGRE
25000.187733/2013-01 WELMA GOMES DE ANDRADE BLANCO DOMINGUEZ 520.0008 GO TRINDADE

( * ) Em virtude de ação judicial.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RENATO VALLI SOLE & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
16.977.842/0001-38, em PELOTAS /RS na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação, inclusive quanto a sua filial
a seguir discriminada:

16.977.842/0002-19 PELOTAS /RS

Processo n.º 25000.106005/2013-07
Interessado: DROGARIA S.A.P. LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA S.A.P. LTDA - ME, CNPJ nº 13.330.732/0001-
91, em SAPIRANGA /RS na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação, inclusive quanto a sua filial a
seguir discriminada:

13.330.732/0002-72 NOVA HARTZ /RS

Processo n.º 25000.181778/2013-64
Interessado: EMILIA LAET DE VASCONCELOS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa EMILIA LAET DE VASCONCELOS - ME, CNPJ nº
05.955.350/0001-25, em SERTANIA /PE na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 200, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro,
bem como o disposto na Resolução nº 168, de 22 de dezembro de
2004 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

Considerando o disposto no processo administrativo nº
80000.029414/2013-82, resolve:

Art. 1º Homologar o curso de Curso de Reciclagem do Con-
dutor Infrator na modalidade de ensino a distância, apresentado pelo
Instituto Base de Conteúdos e Tecnologias Educacionais Ltda.-IBAC-
BRASIL, inscrito no CNPJ nº 05.974.557/0001-47, sediado à Rua da
Paz, 236 - Centro - Curitiba/PR- CEP 80.060-160.

Art. 2º O curso o qual se refere o art. 1º desta Portaria será
registrado no RENACH Registro Nacional de Carteira de Habilitação,
e terá validade nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 201, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da competência que lhe foi atri-
buída pelas Resoluções nº232, de 30 de março de 2007, e nº282, de
26 de junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN
e Portarias nº29 de 30 de maio de 2007 e Portaria nº1334, de 29 de
dezembro de 2010, do DENATRAN, e tendo em vista o que consta
no processo nº 80000.048394/2010-04, resolve:

Art. 1º Homologar a empresa TAN - TECNOLOGIA APLI-
CADA A NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.021.501/0001-
17, com sede na Rua Princesa Isabel, nº. 238, Sala 103, Centro,
Joinville - SC, CEP 89.201-904, para operar como UGC - Unidade de
Gestão de CSV, usuária de sistemas integrados ao Sistema Nacional
de Controle e Emissão de Certificação de Segurança Veicular e Vis-
torias - SISCSV para prestação de serviços às Instituições Técnicas
Licenciadas - ITL ou ETP e às Empresas Credenciadas para Vistorias
- ECV.

Art. 2º O certificado da empresa emitido pela Certificadora
SoftSul através das Portarias nº 37/2007 e 1217/2010, processo nº
80000.029240/2013-58, terá validade de seis meses a contar da data
de publicação desta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 305, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Altera a minuta de Acordo de Cooperação
Técnica da Portaria nº 13, de 1º de fe-
vereiro de 2013, que instituiu o processo de
habilitação e seleção de propostas para o
Projeto das Cidades Digitais.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, IN-
TERINO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos I, II e IV, da Constituição Federal, e considerando o
disposto na Portaria nº 376, de 19 de agosto de 2011, e na Portaria nº
13, de 1º de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Alterar, na forma do Anexo I desta Portaria, a minuta
de Acordo de Cooperação Técnica disponibilizada originalmente no
sítio do Ministério das Comunicações, conforme informado no inciso
II do art. 15 da Portaria nº 13, de 1º de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO I

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MC/XX Nº XX/2013

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO

DAS COMUNICAÇÕES, E O MUNICÍPIO DE XXXXXX, NO
ESTADO DE XXXXXX.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DAS COMU-
NICAÇÕES, com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, na
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", CEP 70044-900, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 00.394.437/0001-08, doravante denominado MC,
neste ato representado pela Secretária de Inclusão Digital, LYGIA

Ministério das Comunicações
.

LUMINA PUPATTO, nomeada pela Portaria nº 975, de 4 de maio de
2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 subsequente,
consoante competência atribuída pelo inciso IV do art. 14 do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de março de 2012, portadora da carteira de
identidade n.º xxxxxxx - nnn/UF, CPF n.º nnn.nnn.nnn-nn, doravante
denominado MC e o MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxxxx, no Estado de
xxxxxxxx, inscrito no CNPJ/MF sob o n° xx.xxx.xxx/xxx-xx, neste
ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, Senhor(a)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) da carteira de identidade n.º
xxxxxx - xxx/xx, CPF n.º xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado
MUNICÍPIO,

CONSIDERANDO:
a. que uma estratégia de âmbito social se rege pelo preceito

de direitos fundamentais da cidadania, da garantia da universalização
do acesso a serviços públicos essenciais e, especificamente, da am-
pliação do acesso da população à internet;

b. que as desigualdades sociais têm dimensão nacional e que
seu enfrentamento propõe um novo enfoque na formulação de po-
líticas voltadas para o equacionamento dos desequilíbrios territo-
riais;

c. que é necessário e imperioso o fortalecimento de políticas
públicas sociais direcionadas ao segmento populacional excluído do
acesso às Tecnologias da Informação e da Comunicação (TIC);

d. que a banda larga é uma importante ferramenta de in-
clusão social, que contribui para reduzir as desigualdades e garantir o
desenvolvimento econômico e social brasileiro, representando uma
série de benefícios e melhorias para os cidadãos, empresas e go-
vernos;

e. que a banda larga significa mais educação, qualificação
profissional, geração de empregos, acesso aos serviços, cultura e lazer
para a população; e

f. que a superação dos desafios mencionados requer o es-
tabelecimento de parcerias e a prática efetiva da cooperação entre as
instituições públicas das diversas esferas de governo, órgãos e as-
sociações de classe, universidades, entidades privadas sem fins lu-
crativos, iniciativa privada e a sociedade,

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPE-
RAÇÃO TÉCNICA, doravante denominado Acordo, nos termos da
Portaria nº 13/2013, de 1º de fevereiro de 2013, da Portaria Nº 376,
de 19 de agosto de 2011, e alterações, da Lei 8.666/93, no que
couber, e demais normas que regem a espécie, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.Constitui objeto do presente Acordo o Projeto de Implan-

tação e Manutenção das Cidades Digitais, instituído pela Portaria N°
376, de 19 de agosto de 2011, e alterações a cargo do MC, mediante
os seguintes objetivos:

I - implantação de infraestrutura de conexão entre órgãos e
equipamentos públicos locais e à Internet, e aplicativos de governo
eletrônico, de acordo com as especificidades do MUNICÍPIO, pro-
movendo melhoria e agilidade na prestação de serviços ao cidadão e
integração das políticas públicas;

II - instalação de um ou mais pontos públicos de acesso à
Internet para uso livre e gratuito pela população; e

III - apoio à formação de servidores públicos na apropriação
de tecnologias da informação e da comunicação como ferramentas de
uso na gestão pública para a promoção da cidadania;

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE
DAS PARTES

2.Para viabilizar o objeto e as metas deste instrumento, os
partícipes se comprometem a:

I - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES:
a. Contratar, pelos seus próprios meios, empresa integradora

responsável pela implantação da rede metropolitana no MUNICÍPIO,
sendo composta por:

a.1) Ponto de enlace e acesso social - PEAS, ponto central da
Cidade Digital, o local onde chega o backhaul de internet e onde se
prevê a instalação da SGI (solução gerenciadora da infraestrutura);

a.2) Solução gerenciadora da infraestrutura - SGI, núcleo de
gerenciamento - onde estarão instalados os servidores de gerencia-
mento da rede e controle dos usuários;

a.3) PAG/PCG - Pontos de Acesso de Governo/Pontos de
Conexão de Governo - estes pontos se destinam ao atendimento de
espaços associados à administração pública e à prestação de serviços
à população por qualquer esfera de governo, conforme projeto apro-
vado pelo MC;

a.4) PAP - Pontos de Acesso Público - pontos com a fi-
nalidade de permitir acesso aberto à população (hotspots);

a.5) Anel metropolitano de fibra óptica para interconexão
entre PEAS, PAG, PCG e PAP, e destes ao backhaul de internet;

a. Oferecer treinamento a técnicos locais para assistência e
intervenção operacional, tendo em vista a apropriação da rede me-
tropolitana e dos aplicativos em benefício da gestão pública e da
inclusão digital da população;

b. Implantar aplicativos de governo eletrônico não dispo-
níveis no MUNICÍPIO, para melhoria da gestão pública e dos ser-
viços prestados aos cidadãos, com suporte assistido pelo prazo de 01
(um) ano;

c. Disponibilizar o padrão de identidade visual do projeto a
ser aplicado pelo MUNICÍPIO nos locais de implantação;

d. Disponibilizar modelo de relatório e/ou sistemas de acom-
panhamento que permitam ao MUNICÍPIO fornecer, nos prazos es-
tipulados, informações sobre o cumprimento das ações sob sua res-
ponsabilidade para implantação da Rede Metropolitana, conforme
previsto no cronograma aprovado pelo MC e no presente Acordo;

e. Notificar o MUNICÍPIO para requerer à concessionária de
energia elétrica autorização de uso de postes, para requerer junto à
Anatel a obtenção de outorga de Serviço Limitado Privado e contratar
link de internet, de acordo com o item j das obrigações do MU-
NICÍPIO;

f. Notificar o MUNICÍPIO quando da aceitação da rede
metropolitana implantada pela empresa contratada, e celebrar o res-
pectivo Termo de Doação com Encargos, transferindo a propriedade
da infraestrutura ao MUNICÍPIO.

II - MUNICÍPIO
a. Fornecer os espaços para instalação da rede metropolitana,

de acordo com o cronograma definido pelo MC e empresa contratada,
e orientações constantes na Portaria nº 13/2013 e seus anexos, o que
inclui:

a.1) disponibilizar imóvel adequado para a implantação do
Centro de Gerenciamento, de acesso fácil e seguro, com caracte-
rísticas previstas no Projeto Executivo apresentado pela empresa con-
tratada pelo MC, com quadro de energia elétrica adequado para o
conjunto de equipamentos que compõem o PEAS/SGI;

a.2) Disponibilizar espaços adequados, com fornecimento de
energia elétrica com capacidade adequada nos PAGs, PCGs e PAPs;

a.3) Caso existam no núcleo urbano do MUNICÍPIO espaços
públicos e comunitários de inclusão digital (telecentros) sob juris-
dição direta do poder público, em qualquer esfera, a rede metro-
politana implantada deverá ser utilizada para o provimento de sua
conexão à internet em banda larga.

b. Fornecer à empresa contratada pelo MC as informações
necessárias à elaboração do Projeto Executivo de implantação da rede
metropolitana;

c. Submeter e obter aprovação junto à concessionária de
energia do uso dos postes, caso necessários à instalação da rede
metropolitana, nos prazos indicados pelo MC;

d. Contratar e arcar com os custos de manutenção do uso dos
postes autorizados pela concessionária de energia, bem como outros
custos referentes ao direito de passagem da rede, inclusive com even-
tuais substituições de postes, nos prazos indicados pelo MC;

e. Garantir o acesso a mapas de dutos e de demais ins-
talações subterrâneas no solo do município, bem como garantir a
realização de futuros mapeamentos para a instalação de fibra óptica
subterrânea;

f. Garantir o direito de passagem de dutos e de demais
componentes para a instalação da rede subterrânea do Projeto;

g. Contratar e arcar com os custos de manutenção da rede em
fibra óptica subterrânea;

h. Providenciar, junto a órgãos públicos e demais conces-
sionárias, eventuais licenças e autorizações necessárias à implantação
da rede metropolitana dentro do cronograma acordado junto ao
MC;

i. Obter licença de Serviço Limitado Privado - SLP, con-
forme regulamentação da Anatel, com base no projeto executivo
elaborado pela empresa contratada pelo Ministério das Comunica-
ções.

j. Contratar, sob a orientação do MC e dentro do cronograma
acordado, o link para acesso à Internet de forma a garantir a operação
com qualidade na prestação dos serviços aos órgãos públicos, in-
cluindo

banda de conexão (BT em Mbps) efetiva mínima definida
pela fórmula:

BT = {NPAG + NPCG + 2NPAP},
onde NPAG é o número de PAGs, NPCG é o número de

PCGs e NPAP é o número de PAPs na rede metropolitana.
j.1) O Município deverá contratar no mínimo 20 Mbps, se o

valor da equação constante da alínea "j" for inferior a 20 Mbps.
k. Garantir, após um ano da data de instalação dos apli-

cativos, o seu correto funcionamento, podendo optar por manter con-
tratos de hospedagem e suporte com terceiros ou por prover in-
fraestrutura de servidores de hospedagem, suporte e manutenção para
garantia de continuidade dos serviços;

l. Aplicar padronização visual interna e externa, conforme
orientações determinadas pelo MC, nas estações de funcionamento da
rede;

m. Cadastrar-se e manter atualizadas, nos prazos estipulados,
informações sobre a implantação da rede metropolitana nos sistemas
de acompanhamento disponibilizados pelo MC e de seus parceiros;

n. Zelar pela segurança, conservação e manutenção das ins-
talações, equipamentos e redes, ficando responsável pela reposição e
instalação dos bens em caso de roubo, furto ou sinistro;

o. Custear as despesas necessárias ao funcionamento da rede
metropolitana (suprimentos de informática, materiais de consumo e
de expediente, energia, água, segurança, limpeza, link, telefone e
recursos humanos);

p. Indicar um representante para a interlocução com o MC,
com as empresas e com os parceiros institucionais responsáveis pelo
projeto, capaz de fornecer informações necessárias a sua consecu-
ção;

q. Selecionar e disponibilizar uma equipe composta por pelo
menos 5 (cinco) servidores/colaboradores, com perfil definido pelo
MC, para serem formados em cursos contratados pelo MC, visando a
sustentabilidade do projeto;

r. Garantir, por meios próprios, a participação do represen-
tante e da equipe do MUNICÍPIO em reuniões e atividades con-
vocadas pelo MC para implantação do projeto e nas atividades de
formação e treinamento oferecidas pelo MC;

s. Apresentar ao MC, nos prazos estipulados e conforme
modelo de relatório e/ou sistemas disponibilizados, relatórios e in-
formações a respeito do cumprimento das ações do MUNICÍPIO
previstas no cronograma aprovado pelo MC e no presente Acordo;

t. Apresentar tempestivamente ao MC, ao longo da vigência
deste Acordo, relatórios e informações sobre ocorrências extraor-
dinárias que, não tendo sido resolvidas pela empresa fornecedora,
prejudiquem a implantação da rede metropolitana, de modo a fornecer
os elementos necessários à aplicação das sanções previstas no con-
trato entre MC e empresa; e

u. Celebrar o Termo de Doação com Encargos no prazo de 15
dias após a aceitação da rede metropolitana pelo MC, instrumento em
que estarão especificados os itens de sustentabilidade do projeto;
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§ 1º Para apoiar a implantação e sustentabilidade da rede
metropolitana, fica facultado ao MC firmar parceria com governos
estaduais, empresas públicas de Tecnologia da Informação, univer-
sidades, Institutos Federais, institutos de pesquisa e/ou entidades pri-
vadas sem fins lucrativos que desenvolvam atividades pertinentes ao
objeto, respeitadas as condições constantes da Portaria nº 13/2013 e
seus anexos.

§ 2º Para apoiar manutenção da rede metropolitana, será
facultado ao MUNICÍPIO firmar parceria com governos estaduais,
empresas públicas de Tecnologia da Informação, universidades, Ins-
titutos Federais, institutos de pesquisa e/ou entidades privadas sem
fins lucrativos que desenvolvam atividades pertinentes ao objeto, res-
peitadas as condições constantes da Portaria nº 13/2013 e seus ane-
xos, não se admitindo, em qualquer hipótese, a alegação de que a
responsabilidade pelo descumprimento do presente Acordo é da en-
tidade ou pessoas admitidas para auxiliar na manutenção e operação
da infraestrutura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS AÇÕES COMPLEMEN-
TA R E S

3. Na medida de suas possibilidades, o MC e o MUNICÍPIO
envidarão esforços conjuntos para:

I - Promover iniciativas conjuntas de capacitação, em par-
ceria com outros programas sociais e institucionais do governo fe-
deral, voltadas para garantir a usabilidade dos equipamentos ins-
talados por meio da adoção de metodologias que aproximem os in-
divíduos digitalmente excluídos de tecnologias da informação e da
comunicação; e

II - Qualificar e apoiar espaços públicos e comunitários de
uso das tecnologias digitais, promovendo a comunicação comuni-
tária.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ACOM-
PANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

4. O MC verificará as informações prestadas pelo MUNI-
CÍPIO nos sistemas de acompanhamento do projeto Cidades Digitais
e o cumprimento do cronograma previsto na Cláusula Segunda do
presente Acordo, observando os prazos estipulados.

4.1. O acompanhamento das ações previstas neste Acordo
poderá ser feito por entidades parceiras, designadas pelo MC.

4.2. O acompanhamento será feito, preferencialmente, de for-
ma remota. Em caso de necessidade de apuração de informações,
poderá se dar de forma presencial, quando o MUNICÍPIO deverá
garantir o acesso a todas as instalações de equipamentos do projeto.

4.3. Constatado o descumprimento de qualquer cláusula do
presente Acordo durante o acompanhamento e fiscalização, o MC
notificará o MUNICÍPIO, estipulando prazo para a correção da ir-
regularidade identificada.

4.4. Cópia do presente Acordo será encaminhado pelo MC
ao Ministério Público local, bem como à Câmara Municipal local,
para conhecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS

5. O presente Acordo não envolve transferência de recursos
financeiros entre os partícipes, visto que as despesas decorrentes
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, nada podendo
ser exigido um do outro, em conformidade com as responsabilidades
assumidas neste instrumento e em eventuais termos aditivos.

Parágrafo Único. O desempenho superveniente de atividades
que eventualmente requeiram repasse ou transferência de recursos de
um partícipe a outro implicará a elaboração de instrumentos espe-
cíficos, a serem aprovados pelos signatários do presente Acordo,
observada a legislação em vigor.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6. O prazo de vigência do presente Acordo se inicia na data

de sua assinatura e terminará na data de encerramento da garantia dos
equipamentos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E RESSARCI-
M E N TO

7. Os partícipes poderão rescindir, a qualquer momento, o
presente Acordo mediante notificação expressa à outra parte, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

7.1. Em caso de rescisão imotivada por parte do MUNI-
CÍPIO, os recursos até então comprometidos pela União no cum-
primento de suas obrigações deverão ser ressarcidos pelo MUNI-
CÍPIO.

7.2. São motivadores de rescisão antecipada do presente
Acordo pelo MC:

I - o descumprimento das obrigações assumidas pelo MU-
NICÍPIO, prejudicando a operacionalização do projeto de implan-
tação da Cidade Digital; e

II - o uso inadequado pelo MUNICÍPIO, para outros fins que
não os definidos neste instrumento, dos bens e serviços disponi-
bilizados em razão do projeto.

III - caso fortuito e força maior que impeçam a execução do
projeto no todo ou em parte.

7.3. Na ocorrência de quaisquer das situações mencionadas
nos incisos I e II do item 7.2, o MC poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao MUNICÍPIO:

a. advertência: o MC advertirá o MUNICÍPIO quanto à ir-
regularidade constatada e suspenderá, de imediato, a continuidade da
implantação, determinando prazo máximo para que o MUNICÍPIO
regularize a situação identificada;

b. cancelamento: a implantação da Cidade Digital poderá ser
cancelada caso o MUNICÍPIO não providencie as medidas corretivas
no prazo máximo estabelecido no ato de advertência.

7.4. No caso de cancelamento, o MUNICÍPIO deverá res-
sarcir ao MC a totalidade dos recursos despendidos na implantação
do projeto até o momento da constatação da irregularidade.

7.5. O não ressarcimento dos valores calculados conforme os
itens 7.1 e 7.4 implicará a inclusão do MUNICÍPIO no Cadastro
Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal -
CADIN, nos termos da Lei N.º 10.522, de 19 de julho de 2002.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
8. Incumbirá ao MC providenciar a publicação deste ins-

trumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto
na Lei N.º 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9. O Foro para dirimir quaisquer litígios na execução deste

Acordo de Cooperação, que não possam ser compostos pela mediação
administrativa, é o da Justiça Federal, Seção de Brasília, Distrito
Federal.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Acordo
de Cooperação em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante as
testemunhas abaixo qualificadas:

Brasília-DF, de de 2013.

LYGIA LUMINA PUPATTO
Secretária de Inclusão Digital
Ministério das Comunicações

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Prefeito(a) Municipal

Município XXXXX-UF

Te s t e m u n h a s :
NOME:
CPF:
NOME:
CPF:

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 269, de 3 de setembro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União nº 171 de 4 de setembro de 2013, Seção 1,
pág. 50, onde se lê: "(Número de processos de apuração de infração
instaurados com a devida notificação das entidades licenciadas para
executar os serviços de radiodifusão em 7 capitais brasileiras e nos
municípios contemplados nos avisos de habilitação realizados até
junho de 2014 / Número total das entidades licenciadas para executar
os serviços de radiodifusão em 7 capitais brasileiras e nos municípios
contemplados nos Sorteios de Fiscalização realizados até junho de
2014 ) x 100"; leia-se: "(Número de processos de apuração de in-
fração instaurados com a devida notificação das entidades licenciadas
para executar os serviços de radiodifusão em 7 capitais brasileiras e
nos municípios contemplados nos Sorteios de Fiscalização realizados
até junho de 2014 / Número total das entidades licenciadas para
executar os serviços de radiodifusão em 7 capitais brasileiras e nos
municípios contemplados nos Sorteios de Fiscalização realizados até
junho de 2014 ) x 100".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ
GERÊNCIA OPERACIONAL DE OUTORGA

ATO Nº 6.413, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53569.003070/2013 - RÁDIO MARCO ZERO
LTDA - RTV - Macapá/AP - Canal 26+. Autoriza a utilização de
equipamento transmissor.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 6.414, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53720.002771/2013 - FUNDAÇÃO NAZARÉ
DE COMUNICAÇÃO - RTV - Abaetetuba/PA - Canal 42, Autoriza a
utilização de equipamento transmissor.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 6.415, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53000.023832/2003 - FUNDAÇÃO NAZARÉ
DE COMUNICAÇÃO - RTV - Santana/AP, canal 48. Autoriza novas
características técnicas..

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 6.416, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53720.000573/2002 - FUNDAÇÃO NAZARÉ
DE COMUNICAÇÃO - RTV - São Miguel do Guamá/PA, canal 18+.
Autoriza novas características técnicas..

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 6.417, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53720.000555/2002 - FUNDAÇÃO NAZARÉ
DE COMUNICAÇÃO - RTV - Itaituba/PA - Canal 28, Autoriza a
utilização de equipamento transmissor.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 6.419, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53569.002047/2013 - RÁDIO E TELEVISÃO
ATALAIA LTDA - OM - Óbidos/PA. Autoriza a substituição de
equipamento transmissor auxiliar.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 6.422, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53569.002773/2013 - RÁDIO E TV DIFUSORA
DO MARANHÃO LTDA - RTV - Vargem Grande/MA - Canal 7.
Autoriza a utilização de equipamento transmissor.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 6.423, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53000.035877/2012 - REDE DE RÁDIO E TE-
LEVISÃO VALE DO XINGU LTDA - FM - Altamira/PA. Autoriza
novas características técnicas e homologa a transferência de local do
estúdio principal.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 6.425, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53000.044815/2012 - PARANÃ FM LTDA - FM
- São José de Ribamar/MA. Autoriza a utilização de equipamento
transmissor auxiliar.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 6.426, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53000.028917/2012 - RÁDIO E TV TAPAJÓS
LTDA - FM - Santarém/PA. Autoriza a utilização de equipamento
t r a n s m i s s o r.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 6.407, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Processo n.º 53500.023873/2013 - Transfere as autorizações
para prestação do SCM e das correlatas autorizações de uso da sub-
faixa de 2.570 a 2.620 MHz, detidas pelas interessadas TV Filme
Sistemas Ltda.; TV Filme Goiânia Serviços de Telecomunicações
Ltda.; TV Filme Belém Serviços de Telecomunicações Ltda.; TV
Filme Brasília Serviços de Telecomunicações Ltda.; TV Show Brasil
S.A; Teleserv S.A.; e ACOM Comunicações S.A, para a Galaxy
Brasil Ltda., transferindo, pelo prazo remanescente, as radiofrequên-
cias associadas, nos termos do art. 32 do Regulamento do SCM,
aprovado pela Resolução 614/2013. Autoriza a Consolidação das Ou-
torgas transferidas para a Galaxy Brasil Ltda. em uma única au-
torização para prestação do SCM em âmbito nacional e por tempo
indeterminado, bem como das correspondentes radiofrequências, nos
termos do art. 11 do Regulamento do SCM, aprovado pela Resolução
614/2013. Estabelece que o preço devido por cada transferência do
direito de exploração do serviço de que trata o art. 1º é de R$
9.000,00 (nove mil reais), de acordo com a Resolução nº 386, de 3 de
novembro de 2004, alterada pela Resolução nº 484, de 5 de novembro
de 2007, valor que deverá ser pago pela Galaxy Brasil Ltda. O valor
referido no caput deverá ser recolhido na forma e no prazo es-
tabelecido em notificação da Anatel à Galaxy Brasil Ltda. Estabelece
que o preço devido para a Consolidação de que trata o art. 2º é de R$
400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o Anexo III do Re-
gulamento do SCM, aprovado pela Resolução 614/2013, valor que
deverá ser pago pela Galaxy Brasil Ltda. Parágrafo único. O valor
referido no caput deverá ser recolhido na forma e no prazo es-
tabelecido em notificação da Anatel à Galaxy Brasil Ltda. A Apro-
vação e Autorização de que tratam os arts. 1º e 2º não eximem as
empresas envolvidas na operação do cumprimento das demais obri-
gações legais e regulamentares a que se encontrem submetidas pe-
rante outros órgãos.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 6.332, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Processo no 53500.028041/2010. Expede autorização de uso da(s)
radiofrequência(s), à NETCERTTO INFORMÁTICA LTDA., CNPJ no
00.796.307/0001-40, associada à Autorização para exploração do Serviço
de Comunicação Multimídia, até 25 de Novembro de 2020, sendo o uso das
radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo
com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências pre-
judiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta
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ATO No- 6.338, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Processo no 53500.021178/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à JOSE EUSTAQUIO FERREIRA DE SOU-
ZA, CNPJ no 05.757.324/0001-92, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quin-
ze anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única
vez e de forma onerosa, por igual período.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.339, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Processo no 53500.019643/2013. Expede autorização à SPE-
EDY TECH INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ/MF no
11.896.652/0001-72, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.340, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Processo no 53500.009381/2013. Expede autorização à
BENTLEY WALKER TELECOMUNICACOES LTDA - ME,
CNPJ/MF no 17.522.891/0001-49, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.341, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Processo no 53500.016070/2013. Expede autorização à AN-
GELA MARIA RHEINHEIMER - ME, CNPJ/MF no
09.446.084/0001-66, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.358, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Processo no 53500.009380/2013. Expede autorização à UNI-
MAX TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNI-
CAÇÃO LTDA - ME, CNPJ/MF no 16.596.956/0001-38, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.372, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Processo n° 535000123772011. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à MUNDIVOX TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, CNPJ nº 07.228.550/0001-01, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 1 de Julho de
2021, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.376, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Processo n° 535000129102011. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS
SA TELEBRAS, CNPJ nº 00.336.701/0001-04, associada à Auto-
rização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até
10 de Junho de 2021, sendo o uso das radiofrequências sem ex-
clusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.333, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Processo n° 53500.028055/2011. Outorga autorização para
uso de radiofrequências, sem exclusividade, à TELEMAR NORTE
LESTE S.A., CNPJ nº 33.000.118/0005-00, para a prestação do Ser-
viço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral
(STFC).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.362, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Processo n° 53500.006916/2001. Outorga autorização de uso
de radiofrequências nas faixas de 2.500 MHz a 2.510 MHz, 2.570
MHz a 2.620 MHz e de 2.620 MHz a 2.630 MHz, à MMDSC
COMUNICAÇÕES S/A, CNPJ nº 02.237.134/0001-56, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia.
O valor da outorga de autorização para uso da radiofrequência, objeto
deste ato, é de R$ 467.883,65 (quatrocentos e sessenta e sete mil,
oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.363, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Processo n.º 535000184752013. Autoriza a MMDS BAHIA
LTDA., CNPJ/MF n.º 04.039.729/0001-22, a explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, por prazo indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional. Outorga
autorização de uso de radiofrequências associadas ao SCM, na faixa
de 2.570 MHz a 2.620 MHz. O valor da outorga de autorização para
uso das radiofrequências, objeto deste ato, é de R$ 415.368,31 (qua-
trocentos e quinze mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e um
centavos).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.401, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53000.051903/2007. TELEVISÃO SOCIEDA-
DE LIMITADA - RTV - Itamogi/MG - Canal 22. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.406, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53000.020636/2010. TELEVISÃO RECORD
DO RIO DE JANEIRO LTDA - RTV - Barra Mansa/RJ - Canal 27.
Autoriza o Uso de Radiofrequência.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.424, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53000.038501/2012-FUNDAÇÃO PADRE AN-
CHIETA-CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
CATIVAS - RTV -Adamantina/SP - Autoriza a utilização de equi-
pamento transmissor..

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

RETIFICAÇÃO

No Extrato do Ato nº 6.266, de 16 de outubro de 2013,
publicado no Diário Oficial da União de 24 de outubro de 2013,
Seção 1, página 98, retifica-se conforme abaixo: onde se lê: "Ato nº
6308" leia-se: "Ato nº 6266"

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.165, DE 8 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.021481/2011, resolve:

Art. 1º Consignar à NASSAU EDITORA RÁDIO E TV
LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de CACHOEIRO DE ITAPEMIM, estado do Espírito San-
to, o canal 41 (quarenta e um), correspondente à faixa de frequência
de 632 a 638 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 1.214, DE 8 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.065400/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à EMPRESA BRASIL DE COMUNI-
CAÇÃO S/A - EBC, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de PELOTAS, estado do Rio Grande do Sul,
o canal 51 (cinquenta e um), correspondente à faixa de frequência de
692 a 698 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

RETIFICAÇÃO

Nas Portarias de 14 de outubro de 2013, da Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, publicadas no D.O.U de 15 de
outubro de 2013 - Seção 1 - pág. 127, tabela anexa, Processo nº
53000.022156/2010, onde se lê: Portaria SCE nº 151, de 14 de ou-
tubro de 2013, leia-se: Portaria SCE nº 1230, de 14 de outubro de
2013. Processo nº 53000.015890/2011, onde se lê: Portaria SCE nº
152, de 14 de outubro de 2013, leia-se: Portaria SCE nº 1231, de 14
de outubro de 2013. Processo nº 53000.045535/2008, onde se lê:
Portaria SCE nº 153, de 14 de outubro de 2013, leia-se: Portaria SCE
nº 1232, de 14 de outubro de 2013.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 608,
DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO, INTERINO, DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES e o MINISTRO DA DEFESA,

Tendo em vista a realização, em Brasília, de 12 a 21 de maio
de 2014, da 37ª Reunião das Partes do Tratado da Antártida (XXXVII
AT C M ) ,

Considerando a criação no âmbito do Ministério das Re-
lações Exteriores, do Grupo de Trabalho da Antártida (GTA), para a
preparação da mencionada Reunião, tendo sido a respectiva portaria,
de número 336, publicada no Diário Oficial da União de 12 de junho
de 2013, e

Considerando que o Ministério da Defesa, por intermédio do
Comando da Marinha e mais especificamente da Comissão Inter-
ministerial para os Recursos do Mar (CIRM), é o responsável pela
elaboração e pela implementação do Programa Antártico Brasileiro
(PROANTAR), uma vez aprovado pela Comissão Nacional para As-
suntos Antárticos (CONANTAR), decidem:

Art. 1º Incorporar um representante do Comando da Marinha
ao Grupo de Trabalho da Antártida (GTA), instituído pela Portaria n°
336, de 11 de junho de 2013, com a designação de Coordenador
Técnico.

Art. 2° O Coordenador Técnico, nomeado em ato do Co-
mandante da Marinha, assegurará a ligação entre o GTA e a CIRM,
com vistas à preparação da 37ª Reunião das Partes Consultivas do
Tratado da Antártida (XXXVII ATCM).

Art. 3° Esta Portaria Interministerial entrará em vigor na data
de sua publicação.

EDUARDO DOS SANTOS
Ministro das Relações Exteriores

Interino

CELSO AMORIM
Ministro da Defesa

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

PORTARIA DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Portaria de
26 de março de 2003, do Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, resolve:

Art. 1º Criar o Consulado Honorário em Pucallpa, República
do Peru, com jurisdição sobre o Departamento de Ucayali, subor-
dinado à Embaixada em Lima.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DOS SANTOS

Ministério das Relações Exteriores
.



Nº 208, sexta-feira, 25 de outubro de 201382 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013102500082

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.643,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Homologa a transferência de controle so-
cietária da Transmissora de Energia Sul
Brasil Ltda. - TESB, para a Companhia
Estadual de Geração e Transmissão de
Energia Elétrica - CEEE GT.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria e tendo em vista
o disposto no art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, com
base no art. 4º, XI, do Anexo I do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro
de 1997, na Resolução Normativa nº 484, de 17 de abril de 2012, no
Contrato de Concessão no 001/2011-ANEEL, e o que consta do Pro-
cesso nº 48500.005779/2013-78, resolve:

Art. 1º Homologar a transferência de controle societário da
Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda., antes compartilhado por
Procable Energia e Telecomunicações S.A., Zhejiang Insigma United
Engeneering CO. Ltda. e Companhia Estadual de Geração e Trans-
missão de Energia Elétrica - CEEE-GT, o qual passou a ser exercido
apenas por essa última.

Parágrafo único. A presente homologação não prejudica a
instauração do competente processo administrativo punitivo pela
transferência de controle sem prévia anuência da ANEEL.

Art. 2º Este resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 578,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Aprova as Regras de Comercialização de
Energia Elétrica aplicáveis ao Novo Sis-
tema de Contabilização e Liquidação - No-
vo SCL.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3o, incisos XIV e XVII, da Lei no 9.427, de 26 de
dezembro 1996, incluídos pelo art. 9o da Lei no 10.848, de 15 de
março de 2004, no art. 26 da Lei no 9.427, de 1996, com redação
dada pelas Leis no 11.488, de 15 de junho de 2007, e no 11.943, de 28
de maio de 2009, nos arts. 1o e 4o da Lei no 10.848, de 2004, no art.
1o, § 1o, inciso II, e no art. 2º, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, no Decreto no 5.177, de 12 de agosto de 2004, o que
consta do Processo no 48500.005570/2012-23, e considerando que:

as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 095/2013,
por intercâmbio documental, realizada no período de 15 de agosto a
15 de setembro de 2013, permitiram o aperfeiçoamento deste ato
regulamentar, resolve:

Art. 1º Aprovar as Regras de Comercialização de Energia
Elétrica aplicáveis ao Novo Sistema de Contabilização e Liquidação -
Novo SCL, de que trata a Convenção de Comercialização de Energia

Elétrica instituída pela Resolução Normativa no 109, de 26 de outubro
de 2004, na forma dos seguintes módulos:

I - Módulo de Medição Contábil;
II - Módulo de Garantia Física;
III - Módulo de Contratos;
IV - Módulo de Ressarcimento;
V - Módulo de Consolidação de Resultados;
VI - Módulo de Reajuste da Receita de Venda de CCEAR;
VII - Módulo de Contratação de Energia de Reserva;
VIII - Módulo de Mecanismo de Compensação de Sobras e

Déficits - MCSD;
IX - Módulo de Regime de Cotas de Garantia Física e
X - Módulo de Glossário de Termos / Interpretações e Re-

lação de Acrônimos;
Art. 2º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -

CCEE deverá publicar, até 31 de outubro de 2013, as Regras de que
trata o art. 1º, considerando as alterações que constam da Nota Téc-
nica no 135/2013-SEM/ANEEL, de 04 de outubro de 2013.

Parágrafo Único. A CCEE deverá proceder, até novembro de
2013, à revisão dos Procedimentos de Comercialização que devam ser
alterados em decorrência das Regras de que trata o art. 1º.

Art. 3º A CCEE deverá incorporar o disposto nesta Re-
solução ao Novo SCL para os processamentos das contabilizações a
partir de outubro de 2013.

....
Art. 4º Alterar o art. 54, da Convenção de Comercialização

de Energia Elétrica, instituída pela Resolução Normativa no 109, de
26 de outubro de 2004, que passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 54. Antes da divulgação de resultados decorrentes da
aplicação de novas Regras e Procedimentos implementados nos sis-
temas da CCEE, todos os programas computacionais utilizados para
tal fim deverão ser submetidos aos seguintes procedimentos e ordem
de priorização:

I - certificação pelo auditor do Processo de Contabilização e
Liquidação Financeira;

I - aprovação pelo Conselho de Administração da CCEE; e
III - aprovação pela ANEEL das recomendações e eventuais

aperfeiçoamentos constantes do relatório de auditoria.
§ 1º Excepcionam-se ao disposto no caput os desenvolvi-

mentos e manutenções evolutivas dos programas computacionais,
quando consonantes às normas em vigor, observando-se:

I - a prévia aprovação ou determinação da ANEEL; e
II - auditoria imediatamente subsequente, a ser encaminhada

para a ANEEL.
§ 2º O ato administrativo destinado à aprovação de que

tratam o inciso III do caput e o inciso I do § 1º pode contemplar
outras determinações para a efetivação de ajustes aos sistemas da
CCEE.

§ 3º Excepciona-se ao disposto no caput a atualização de
sistema de mero expediente, bem como a manutenção corretiva in-
dispensável à adequada aplicação das normas em vigor, observando-
se:

I - o envio à ANEEL de relatório mensal com todas as
intervenções realizadas e respectivas justificações;

II - a emissão de comunicado a todos os agentes da CCEE,
disponibilizando o relatório a que alude o inciso I; e

III - o processo de certificação a que alude o inciso I do
caput deve abranger todas as intervenções efetivadas no período com-
preendido entre a certificação presente e a imediatamente anterior,
com vistas a verificar sua adequação às condições referidas neste
parágrafo."

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 582,
DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Acrescenta dispositivos, altera redação e
acrescenta parágrafo único ao art. 92 da
Resolução Normativa n. 417, de 23 de no-
vembro de 2010, que estabelece procedi-
mentos para a delegação de competências
da ANEEL para a execução de atividades
descentralizadas em regime de gestão as-
sociada de serviços públicos.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 7°, incisos I, IX e X, e no art. 9º, do Regimento
Interno aprovado pela Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de
1997 e suas alterações, e o que consta do Processo nº
48500.003434/2013-80, resolve:

Art. 1° A Resolução Normativa n. 417, de 23 de novembro
de 2010, passa a vigorar acrescida do seguinte capítulo VI - A:

"Capítulo VI - A
Do Reajuste e da Revisão
Seção I
Das Diretrizes Gerais
Art. 90 - A. O valor dos produtos é definido por metodologia

de Custo de Referência, que é reajustado e revisado periodicamente,
nos termos do inciso I do art. 57 da Resolução Normativa nº 417, de
2010.

Art. 90 - B. O reajuste e a revisão são instrumentos de
atualização dos valores monetários repassados à AGÊNCIA, sendo
que a revisão deve ser utilizada, ainda, para atualizar a metodologia
dos custos de referência, quando couber.

Art. 90 - C. O reajuste ocorre de forma anual e a revisão
ocorre a cada três anos, a partir da publicação desta Resolução Nor-
mativa.

§ 1º O primeiro reajuste será realizado no ano de 2013,
retroagindo a 1º de janeiro de 2013.

§ 2º A primeira revisão será realizada em 2014, para apli-
cação nos contratos de metas de 2015, devido ao início da aplicação
da metodologia dos custos de referência ter ocorrido em 2012.

Art. 90 - D. Os insumos, que compõem o valor a ser re-
passado à AGÊNCIA, passíveis de reajuste e revisão são os seguintes:
Homem-hora das atividades; Diárias; Passagens áreas; Locações de
veículos e Percentual administrativo.

Parágrafo único. Os procedimentos do reajuste de homem-
hora (servidor), de homem-hora (terceirizado), de diárias, de pas-
sagens áreas, de locação de veículos e de percentual administrativo
são estabelecidos no anexo da Portaria nº 2.886, de 30 de setembro de
2013 e suas alterações.

Seção II
Do Reajuste
Subseção I
Do Reajuste de Homem-hora (servidor)
Art. 90 - E. O reajuste do valor do Homem-hora (servidor) -

constituído do vencimento básico, gratificações, adicionais e en-
cargos - sucede de demanda da AGÊNCIA, publicado o respectivo
diploma legal estadual que autorize, de forma coletiva, o aumento
para todos os servidores da AGÊNCIA.

Subseção II
Do Reajuste de Homem-hora (terceirizado)
Art. 90 - F. O reajuste do valor do Homem-hora (tercei-

rizado) ocorrerá mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - IPCA.

Subseção III
Do Reajuste de Diárias
Art. 90 - G. O reajuste do valor da diária sucede de demanda

da AGÊNCIA, publicado o respectivo diploma legal estadual que
autorize, de forma coletiva, o aumento para todos os servidores da
AGÊNCIA.

Subseção IV
Do Reajuste de Passagens Áreas
Art. 90 - H. O reajuste do valor da passagem área é mediante

a média dos valores gastos para reuniões em Brasília nos últimos três
anos, tendo como referência o mês de visita de servidores da ANEEL
na AGÊNCIA.

Subseção V
Do Reajuste de Locação de Veículos
Art. 90 - I. O insumo - locação de veículos - é composto pela

disponibilidade do motorista (servidor ou terceirizado), gasto médio
de combustível e a própria locação do veículo.

Subseção VI
Do Reajuste do Percentual Administrativo
Art. 90 - J. O percentual administrativo é composto pelo

custo de coordenação e pelo conjunto de despesas administrativas da
Agência Estadual.

Seção III
Da Revisão
Art. 90 - M. A revisão geral é aplicada em toda a me-

todologia dos custos de referência, principalmente quanto à estrutura
dos produtos e quanto aos valores monetários, a cada três anos.

§ 1º A coordenação do processo de revisão será realizada
pela Superintendência de Planejamento da Gestão - SPG, sendo que a
proposta final será encaminhada para deliberação da Diretoria da
ANEEL, para que suas alterações sejam aplicadas no exercício pos-
terior à aprovação.

§ 2º. Os procedimentos da revisão são estabelecidos no ane-
xo da 2.886, de 30 de setembro de 2013 e suas alterações.

Seção IV
Do Reajuste e da Revisão Extraordinários
Art. 90 - N. Podem ocorrer reajustes e revisões extraor-

dinários, caracterizados por não serem abrangidos pelos prazos men-
cionados ou por fatos não discriminados, desde que justificadamente
comprovada sua necessidade e mediante aprovação pela Diretoria da
ANEEL.

§ 1º Caberá à Superintendência de Planejamento da Gestão -
SPG, com apoio da Superintendência de Licitações e Controle de

Contratos e Convênios - SLC, analisar e consolidar as alterações
propostas por meio dos reajustes e revisões extraordinários e proceder
ao posterior encaminhamento à Diretoria da ANEEL.

§ 2º. Os procedimentos do reajuste e da revisão extraor-
dinários são estabelecidos no anexo da Portaria 2.886, de 30 de
setembro de 2013 e suas alterações.

Seção V
Da Primeira Aplicação do Reajuste e da Revisão
Art. 90 - O. A primeira aplicação do reajuste será realizada,

excepcionalmente, ainda no exercício financeiro de 2013, retroagindo
a partir de 1º de janeiro de 2013, mediante análise do mérito pela
Superintendência de Licitações e Controle de Contratos e Convênios
- SLC e aprovação da Diretoria da ANEEL. Após esse primeiro
reajuste, os valores serão reajustados nos termos desta Resolução.

Art. 90 - P. A primeira aplicação da revisão será realizada
em 2014 para atualização dos valores a partir de 1º de janeiro de
2015."

Art. 2º O art. 92 da Resolução Normativa n. 417, de 23 de
novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido
do parágrafo único:

"Art. 92. A AGÊNCIA conveniada nos moldes das Reso-
luções Normativas 296, de 1998, e 276, de 2007, quando da pro-
mulgação desta norma, deve ajustar seus normativos e procedimentos
internos, com vistas a atender o disposto nesta Resolução Normativa,
até 31 de dezembro de 2014.

Parágrafo único. Os casos de não atendimento aos requisitos
que ensejem a denúncia do convênio antes do referido prazo devem
ser encaminhados pela Superintendência de Comunicação e Relações
Institucionais - SCR para análise e deliberação da Diretoria."

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

PORTARIA No- 2.886, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, em conformidade com deliberação da Diretoria, com base
no disposto na Resolução Normativa nº 417, de 23 de novembro de
2010, e no art. 7º do Regimento Interno da ANEEL, e de acordo com
o que consta do Processo nº 48500.003434/2013-80, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo, a Metodologia dos
Custos de Referência, a Metodologia de Revisão e Reajuste e a
Metodologia dos Indicadores de Qualidade a ser empregada na exe-
cução das atividades descentralizadas em regime de gestão associada
de serviços públicos, bem como a estrutura de custos das atividades a
serem descentralizadas para as Agências Estaduais, conforme previsto
na Resolução Normativa nº 417, de 23 de novembro de 2010.

Art. 2º Estabelecer que a aplicação do fator de pagamento
associado à avaliação de cada produto deve ocorrer a partir do exer-
cício de 2015.
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Art. 3º Ficam revogadas, após o encerramento de todas as
atividades relacionadas aos contratos de metas vigentes e seus termos
aditivos, a Portaria nº 1.968, de 1º de novembro de 2011 e a Portaria
nº 2.458, de 12 de dezembro de 2012.

Parágrafo único. A Portaria nº 1.968, de 2011 e a Portaria nº
2.458, de 2012 permanecem vigentes até o encerramento de todas as
atividades relacionadas aos contratos de metas do exercício financeiro
de 2014 para aquelas Agências Estaduais submetidas às regras de
transição quanto ao custo de coordenação.

Art. 4º Esta Portaria terá seus efeitos válidos apenas para os
contratos de metas celebrados posteriormente à sua publicação.

Art. 5º As omissões, dúvidas e casos não previstos nesta
Portaria serão resolvidos e decididos pela ANEEL.

Art. 6º O anexo desta Portaria está disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 22 de outubro de 2013

No- 3.602 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.006221/2012-29, resolve determinar ao Operador
Nacional do Sistema Elétrico que:

(i) adeque os Contratos de Uso do Sistema de Transmissão -
CUSTs das Centrais Geradoras Eólicas - EOLs Buriti, Cajucoco,

Coqueiro e Garças, de forma a estabelecer o dia 30 de julho de 2013,
data da efetiva disponibilidade da solução técnica provisória para o
escoamento da energia dessas usinas na SE Acaraú II, como o início
do período de contratação;

(ii) enquanto não seja implementada a adequação prevista no
item "i", suspenda a cobrança dos valores referentes ao Encargo de
Uso do Sistema de Transmissão - EUST das referidas usinas em
período anterior a 30 de julho de 2013;

(iii) enquanto os sistema de transmissão não estiver dis-
ponível para as EOLs Araras, Lagoa Seca e Vento do Oeste, suspenda
a cobrança dos valores referentes ao EUST dessas usinas; e

(iv) quando conhecida a data da efetiva disponibilidade do
sistema de transmissão para as EOLs Araras, Lagoa Seca e Vento do
Oeste, adeque para tal data o início do período de contratação dos
respectivos CUSTs.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÕES

Na Resolução Homologatória n. 1.474, de 29 de janeiro de
2013, publicada no DOU no- 23, de 1º de fevereiro de 2013, Seção 1,
página 71, constante do Processo n. 48500.005870/2012-11, fazer o
quadro "J" Modalidade Tarifária Geração nos Anexos I e II e dis-
ponibilizá-lo no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblio-
teca/.

Na Resolução Autorizativa nº 4.357, de 30 de setembro de
2013, constante nos Processos n° 48500.004368/2013-65,
48500.004373/2013-78 e 48500.004383/2013-11, publicada no DOU
nº 193, de 4 de outubro de 2013, Seção 1, página 123, no inciso II do
Art. 1º onde se lê: "II - 30 m (trinta metros) de largura necessárias à
passagem da Linha de Transmissão Campina Grande III - Campina
Grande II...", leia-se: "II - 40 m (quarenta metros) de largura ne-
cessárias à passagem da Linha de Transmissão Campina Grande III -
Campina Grande II...".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de outubro de 2013

No- 3.628 - Processo nº: 48500.006120/2011-77. Interessado: CEMIG
Geração e Transmissão S/A - CEMIG-GT. Decisão: acatar parcial-
mente o recurso interposto pela CEMIG Geração e Transmissão S/A

- CEMIG-GT em face do Despacho nº 2.146, de 10 de julho de 2013.
A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RENATO BRAGA DE LIMA GUEDES
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de outubro de 2013

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação em teste a partir do dia 25 de outubro
de 2013.

No- 3.631 - Processo nº 48500.005282/2011-98. Interessado: Central
Eólica Guajirú S.A. Usina: EOL Guajirú. Unidades Geradoras: UG1 a
UG13, de 2.308 kW cada. Localização: Município de Trairí, Estado
do Ceará.

No- 3.632 - Processo nº 48500.005278/2011-20. Interessado: Central
Eólica Trairí S.A. Usina: EOL Trairí. Unidades Geradoras: UG1 a
UG11, de 2.308 kW cada. Localização: Município de Trairí, Estado
do Ceará.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de outubro de 2013

No- 3.629 - Processo nº: 48500.000652/2010-10. Decisão: (i) Informar
que o Projeto Básico da PCH Touros V, com potência a instalar de 3,3
MW, situada no rio dos Touros, integrante da sub-bacia 70, bacia
hidrográfica do rio Uruguai, município de Bom Jesus, estado do Rio
Grande do Sul, apresentado pela empresa Touros V Energética S.A.,
inscrita no CNPJ sob o n° 11.181.642/0001-50, não possui todos os
elementos técnicos que permitam sua aprovação. (ii) Facultar à em-
presa interessada a reapresentação do projeto básico da PCH Touros
V até 17 de novembro de 2014

No- 3.630 - Processo: 48500.005956/2013-16. Decisão: (i) Não con-
ceder o reenquadramento de UHE para PCH do aproveitamento UHE
JUI - 117, com potência estimada nos estudos de inventário de 34,0
MW, situada no rio Juina, sub-bacia 17, bacia hidrográfica do Rio
Amazonas, no Estado do Mato Grosso, às coordenadas 13º21'19,8'' de
Latitude Sul e 59º23'36,2'' Longitude Oeste, entregue pela empresa
Trimec Construções e Terraplenagem Ltda., inscrita no CNPJ sob o
nº. 02.470.900/0001-28.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 808, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALI-
ZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVA-
DOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64 de 1º
de março de 2012, tendo em vista o que consta do processo ANP n.
º 48610.001954/2013-19 e considerando o atendimento às exigências
da Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, torna público
o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Logás - Logística e Distribuição de
Gás Ltda., com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ sob o nº 11.893.134/0002-86, autorizada a operar uma Unidade
de Compressão de Gás Natural Comprimido (GNC) localizada na
Avenida Pedro Linhares Gomes, 4400-A, Bairro Industrial, CEP.:
35.160-291 - Ipatinga/MG.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º A empresa deverá apresentar à ANP até a data de
vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas
na presente Autorização, cópia autenticada da solicitação de reno-
vação deste licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental com-
petente no prazo regulamentar, bem como cópia autenticada da re-
novação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de emissão da respectiva renovação.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

RETIFICAÇÃO

No caput da Autorização nº 803 de 23/10/2013, publicada no
Diário Oficial da União nº 207 de 24/10/2013, Seção 1, página 103,
onde se lê: "Processo ANP n.º 48610.002429/2012-21", leia-se: "Pro-
cesso ANP n.º 48610.007643/2008-98".

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
N AT U R A L

E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

RETIFICAÇÃO

Na Autorização n.º 804, publicada no D.O.U. em
24/10/2013, página 102:

onde se lê:
Art. 1º Fica a RIO BRANCO GOIÁS DERIVADOS DE

PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º 13.941.577/0001-40, habilitada na
ANP como Transportador - Revendedor - Retalhista, autorizada a
operar as instalações de armazenamento localizadas Rua Tom Jobim,
s/n - Quadra 02 - Lote 25, Setor Comercial, no Município de Senador
Canedo - GO, 78360-000.

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 24 de outubro de 2013

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 90, de 26 de maio de 2004, e com base no disposto na Resolução ANP nº 10, de 7 de março de 2007, publicada em 9 de março de 2007, concede o registro dos
produtos das empresas abaixo relacionadas:

Nº 1262 CHEVRON BRASIL LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 05.524.572/0001-93
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.003162/2013 - 90 HAVOLINE SYNTHETIC ATF

MULTI-VEHICLE DEXRON VI
SAE NA GM DEXRON VI ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES AUTOMÁTICAS 15691

Nº 1263 GELOSUL COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA - CNPJ nº 82.340.522/0002-88
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.003107/2013 - 08 LUBRAMAK DESENGRIPANTE

AEROSOL
ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE ANTI ENGRIPANTE EM AEROSOL 15682

Nº 1264 IORGA ÓLEOS E PROTETIVOS INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ nº 60.582.178/0001-10
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.003219/2013 - 51 IORGACHAIN SPRAY ISO 680 NA ÓLEO LUBRIFICANTE CORRENTES DE TRANSPORTADORES PARA MÁQUINAS DE EM-

PACOTAMENTO, ALIMENTAÇÃO DE FORNOS DE COZIMENTO E
ESTUFAS DE TRATAMENTO TÉRMICO

15696

O parque de tancagem de produtos é constituído dos se-
guintes tanques horizontais subterrâneos listados a seguir, perfazendo
o total de 61,22 m3.

TA N Q U E DIÂMETRO (m) ALT/COMP (m) VOLUME
(m³)

P R O D U TO

75703 2,54 6,00 30,61 Óleo Diesel B
75703 2,54 6,00 30,61 Óleo Diesel B

Leia-se:
Art. 1º Fica a RIO BRANCO GOIÁS DERIVADOS DE

PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º 13.941.577/0001-40, habilitada na
ANP como Transportador - Revendedor - Retalhista, autorizada a
operar as instalações de armazenamento localizadas Rua Tom Jobim,
s/n - Quadra 02 - Lote 25, Setor Comercial, no Município de Senador
Canedo - GO, 75250-000.

O parque de tancagem de produtos é constituído dos se-
guintes tanques horizontais subterrâneos listados a seguir, perfazendo
o total de 61,22 m3.

TA N Q U E DIÂMETRO (m) ALT/COMP (m) VOLUME
(m³)

P R O D U TO

75703 2,54 6,00 30,61 Óleo Diesel B
75704 2,54 6,00 30,61 Óleo Diesel B
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48600.003157/2013 - 87 IORGASPRAY DRY 450 ISO 460 NA ÓLEO LUBRIFICANTE ROSCAS SEM FIM, FUSOS DE RAMA TENSORA, CORRENTES, PI-
NOS, ALAVANCAS, ARTICULAÇÕES, GUIAS E TRILHOS DE DES-
LIZAMENTO

15688

48600.003158/2013 - 21 ANTIGOTEJANTE IORGA EP ISO 68 NA ÓLEO LUBRIFICANTE COLUNAS, GUIAS E BARRAMENTOS DE MÁQUINAS OPERATRI-
ZES, LUBRIFICAÇÃO POR PERDA GERAL, MANCAIS, CAIXAS DE
ENGRENAGENS ABERTAS E CORRENTES EM GERAL

15689

48600.003158/2013 - 21 ANTIGOTEJANTE IORGA EP ISO 32 NA ÓLEO LUBRIFICANTE COLUNAS, GUIAS E BARRAMENTOS DE MÁQUINAS OPERATRI-
ZES, LUBRIFICAÇÃO POR PERDA GERAL, MANCAIS, CAIXAS DE
ENGRENAGENS ABERTAS E CORRENTES EM GERAL

15689

48600.003158/2013 - 21 ANTIGOTEJANTE IORGA EP ISO 220 NA ÓLEO LUBRIFICANTE COLUNAS, GUIAS E BARRAMENTOS DE MÁQUINAS OPERATRI-
ZES, LUBRIFICAÇÃO POR PERDA GERAL, MANCAIS, CAIXAS DE
ENGRENAGENS ABERTAS E CORRENTES EM GERAL

15689

48600.003220/2013 - 85 BESLUX BLANCO CADENAS
SPRAY

ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE TODOS OS TIPOS DE CORRENTES E OUTROS MECANISMOS, NAS
INDÚSTRIAS ONDE NÃO SE PODE USAR PRODUTOS CONVEN-
CIONAIS

15697

Nº 1265 RIVIX PREMIUM COMERCIAL DE PEÇAS LTDA. - CNPJ nº 08.092.106/0001-74
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.003212/2013 - 39 MOTUL 5100 4T ESTER RX SAE 10W50 API SM, JASO MA/MA2 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DE MOTOS 4 T COM OU SEM

EMBREAGEM ÚMIDA
15525

Nº 1266 YPF BRASIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 03.972.433/0001-05
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002825/2013 - 59 ELAION MOTO 4T SJ SAE 10W30 API SJ/CF, JASO T-903-11 (D) TI-

PO MA
ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOS 4 TEMPOS 14332

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO-RD Nº 1.099, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Colegiada, na Reunião nº 729, de 16 de outubro de 2013, com base na Proposta de
Ação nº 1074, de 3 de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos administrativos abaixo
relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.001122/2010 - 31 DUNAS DISTRIBUIDORA LTDA

(DF: 124.710.2010.25.316469)
Negar provimento para confirmar a decisão impugnada

48610.011646/2009 - 15 RODOPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
(DF: 119.103.2009.34.291350)

Negar provimento para confirmar a decisão impugnada

48610.011646/2009 - 15 ALCOM PETRÓLEO ENERGIA LTDA
(DF: 119.103.2009.33.291349)

Negar provimento para confirmar a decisão impugnada

48611.001122/2010 - 31 DUNAX LUBRIFICANTES LTDA
(DF: 167.707.2011.25.361944)

Negar provimento para confirmar a decisão impugnada

EDUARDO MARCELO VIANNA DE MENEZES

RETIFICAÇÕES

No artigo 28, do Anexo I da Portaria ANP nº 69, de 06 de
abril de 2011, publicada no DOU nº 67, de 7 de abril de 2011, Seção
1, página 49,

Onde se lê:
"V - analisar, propor e acompanhar a execução de convênios

termos de cooperação com órgãos e entidades públicas para a troca de
informações e realização de ações de fiscalização, atuando nesse
sentido mediante delegação de competência;"

Leia-se:
"V - analisar, propor e acompanhar a execução de convênios

e termos de cooperação com órgãos e entidades públicas para a troca
de informações e realização de ações de fiscalização, atuando nesse
sentido mediante delegação de competência;"

E onde se lê:
"VI - promover o intercâmbio de informações e experiências

com órgãos públicos federais, estaduais e municipais e desenvolver
ações de fiscalização conjuntas;"

Leia-se:
"VI - promover o intercâmbio de informações e experiências

com órgãos públicos federais, estaduais, do Distrito Federal e mu-
nicipais, e desenvolver ações de fiscalização conjuntas;"

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Referência: Processo DNPM no- 001.803/2013 e 862.875/2011
Interessado: José Henrique Sandoval Gonçalves

Nos termos da decisão judicial proferida nos autos da Ação
Ordinária nº 46773-69.2013.4.01.3400, em trâmite na 6ª Vara Federal
da Seção Judiciária do Distrito Federal, movida pelo interessado José
Henrique Sandoval Gonçalves, Defiro o requerimento de autorização
de pesquisa para determinar a expedição do respectivo alvará.

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 45/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
858.017/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LT D A

858.064/2012-TROPICAL BRASIL INTERNACIONAL
PARTICIPAÇÕES S.A

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
858.104/2012-ROBSON LUIZ FARIAS SIQUEIRA-OF. N°
858.104/2012-ROBSON LUIZ FARIAS SIQUEIRA-OF.

N°382/2013
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
858.175/2011-AMAZON GLOBAL CONSULT LTDA
Indefere pedido de reconsideração(181)
858.033/2011-MARIA RAIMUNDA CARDOSO BALIEI-

RO
Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
858.007/2006-GREIPHIL MINAS LTDA-Ferro e Ouro
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
858.123/2012-MINERAÇÃO ARAGUARY LTDA EPP-Re-

gistro de Licença N°12/2013 de 18/10/2013-Vencimento em
27/09/2016

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30
d i a s ( 11 6 6 )

858.071/2013-FORTIFIX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EM-
PREENDIMENTOS & MINERAÇÃO LTDA-OF. N°356/2013

858.072/2013-FORTIFIX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EM-
PREENDIMENTOS & MINERAÇÃO LTDA-OF. N°357/2013

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
858.025/2006-GRAN AMAPÁ DO BRASIL IMP. E EXP.

LTDA- Registro de Licença N°:06/2006 - Vencimento em
26/09/2014

858.064/2009-IRENE PIMENTEL DA SILVA ME- Regis-
tro de Licença N°:007/2009 - Vencimento em 28/12/2016

858.168/2011-BPS COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS
LTDA- Registro de Licença N°:28/2011 - Vencimento em
10/09/2014

858.169/2011-BPS COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS
LTDA- Registro de Licença N°:29/2011 - Vencimento em
10/09/2014

ANTONIO DA JUSTA FEIJÃO

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 63/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
880.107/2013-CHARLES ALMEIDA DA SILVA
880.135/2013-CLEIDE DE LIMA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
880.410/2011-POTASSIO DO BRASIL LTDA-OF.

N°0954/2013
880.190/2012-IARA AZEVEDO LEMBI DE CARVALHO

BARBOSA-OF. N°0944/2013
Fase de Licenciamento
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
880.333/2010-VALDINEY FREITAS DA SILVA- NOT

Nº116/2013-R$ 14.960,37
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
880.008/2008-ALVARO MARQUES DOS SANTOS- Re-

gistro de Licença N°:380/2009 - Vencimento em 13/09/2014
880.249/2010-EDMÁRIO BRITO DE MELO- Registro de

Licença N°:047/2010 - Vencimento em 08/05/2014
880.270/2011-CONSTRUTORA AMAZONIDAS LTDA-

Registro de Licença N°:43/2011 - Vencimento em 03/05/2015
880.494/2011-RAIMUNDO BATISTA DE AGUIAR- Re-

gistro de Licença N°:12/2012 - Vencimento em 11/09/2014
880.046/2012-IZABEL DO CARMO DA SILVA DE OLI-

VEIRA- Registro de Licença N°:022/2012 - Vencimento em
22/08/2014

880.222/2012-MG DA AMAZONIA LTDA- Registro de
Licença N°:08/2013 - Vencimento em 20/06/2014

Homologa renúncia do registro de Licença(784)
880.340/2010-FERNANDO FERNANDES DE ALMEIDA

FILHO
Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

880.434/2010-PANGEA ENGENHARIA LTDA- OF. N°
0979/2013

880.435/2010-PANGEA ENGENHARIA LTDA- OF. N°
0980/2013

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
880.041/2009-JOSÉ ANTERO DOS SANTOS-OF.

N°0915/2013
880.220/2011-JOSÉ ANTERO DOS SANTOS-OF.

N°0916/2013
880.221/2011-JOSÉ ANTERO DOS SANTOS-OF.

N°0917/2013
Intima para defesa caducidade/nulidade do titulo-Prazo 60

dias(266)
880.434/2010-PANGEA ENGENHARIA LTDA-OF.

N°0979/2013
880.435/2010-PANGEA ENGENHARIA LTDA-OF.

N°0980/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
880.098/2013-ANTONIO BURITI FREIRE

FERNANDO LOPES BURGOS
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SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 146/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
800.283/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-OF.

N°1609/2013 e 1610/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.152/2004-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-

OF. N°1539/2013
800.473/2006-TECNOCER INDUSTRIA E COMERCIO

DE REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA-OF. N°1585/2013
Fica sobrestada a decisão sobre o relatório de pesqui-

sa(320)
800.096/1999-PEDRA BRANCA DO BRASIL MINERA-

ÇÄO S.A.-MINÉRIO DE PLATINA- Prazo de 03 (TRÊS) ANOS
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.012/2009-MINERAÇÃO AGRESTE LTDA-OF.

N°1536/2013 e 1537/2013
800.013/2009-MINERAÇÃO AGRESTE LTDA-OF.

N°1532/2013 e 1533/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.209/2003-CERÂMICA BRASILEIRA CERBRAS LT-

DA-OF. N°1530/2013
800.125/2006-COREAÚ CALCÁRIO LTDA-OF.

N°1615/2013
800.144/2008-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1560/2013
800.573/2008-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 1 6 11 / 2 0 1 3
800.575/2008-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1596/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
800.502/2006-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-SÃO GONÇALO DO
AMARANTE/CE - Guia n° 017/2013-8.000TONELADAS-TRA-
QUITO- Validade:27/12/2013

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

800.209/2003-CERÂMICA BRASILEIRA CERBRAS LT-
DA-OF. N°1531/2013

800.966/2007-MICRON ITA INDÚSTRIA E COMERCIO
DE MINERAIS LTDA-OF. N°1538/2013

800.144/2008-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1561/2013

800.573/2008-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1612/2013

800.575/2008-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1595/2013

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1736)

800.012/2009-MINERAÇÃO AGRESTE LTDA-OF.
N°1534/2013 e 1535/2013

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
800.340/2006-PEDREIRAS COITÉ LTDA- Registro de Li-

cença N°:769/2006 - Vencimento em 02/10/2014
800.438/2006-CERAMICA ASSARE LTDA- Registro de

Licença N°:784/2006 - Vencimento em 09/10/2014
800.822/2011-LOMACON - LOCAÇÃO E CONSTRU-

ÇÃO LTDA- Registro de Licença N°:1195/2012 - Vencimento em
17/10/2014

Homologa renúncia do registro de Licença(784)
800.313/2010-CERÂMICA BOA VIAGEM LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
800.678/2013-ANTONIO AUGUSTO EBOUÇAS DE AL-

MEIDA
800.679/2013-ANTONIO AUGUSTO EBOUÇAS DE AL-

MEIDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
800.618/2012-CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA

FERNANDO ANTONIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 317/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
896.671/2001-CERÂMICA FEREGUETTI LTDA - Publi-

cado DOU de 27/09/2007, Relação n° 110, Seção 1, pág. 55- Onde
se le: " Reserva medida: 288.127,09 ton (489.816,05 m3)" Leia-se:
"Reseva medida: 408.180,04 ton (240.105,91 m3)"

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

RELAÇÃO No- 320/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
896.345/2013-MAPORÃ IND. E COM. VAR. DE MAT.

DE CONSTR. LTDA - EPP
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
896.666/2012-VALTER SFALSIN
896.174/2013-FERNANDA XAVIER CAVALHERI COS-

ME ME
896.290/2013-TIAGO ALTOE
896.315/2013-AREAL SÃO JOSÉ LTDA EPP
896.374/2013-ENÉSIO OLIVEIRA DA SILVA
896.390/2013-PROMINING PARTICIPACOES LTDA
Não conhece requerimento protocolizado(1004)
896.267/2012-FACILITA CRED CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
896.183/2004-VIDHA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LT-

DA - ME- Alvará n°808/2005 - Cessionario:896.090/2008;
896.091/2008-DURVAL LUIZ VAZ DA SILVA- CPF ou CNPJ
757.039.637-53

896.416/2008-EDES DAL COL ME- Alvará n°6.763/2011
- Cessionario:896.386/2012; 896.389/2012-RIO DOCE MINERA-
ÇAO LTDA- CPF ou CNPJ 08.796.220/0001-85

896.642/2008-VERDE AREIA MINERAÇÕES LTDA
ME.- Alvará n°3.175/2009 - Cessionario:896.150/2012;
896.151/2012; 896.152/2012; 896.153/2012-MARCO ANTONIO
VIEIRA DE NOVAES- CPF ou CNPJ 816.796.617-87

896.633/2009-RIO DOCE CONSULTORIA LTDA- Alvará
n°2035/2010 - Cessionario:896.392/2012-ECOPAVI ENGENHARIA
LTDA- CPF ou CNPJ 12.232.387/0001-90

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-
tos(193)

896.425/2001-JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA ROSA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.325/1996-GRANITOS ESTRELA DO SUL LTDA

ME-OF. N°2951/2013 - DNPM/ES
896.330/1998-ITAGREY MINERAÇÃO E EXPLORAÇÃO

LTDA. ME.-OF. N°2787/2011 - DNPM/ES
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.295/2008-PORTAL DA MONTANHA EMPREENDI-

MENTOS LTDA-DOMINGOS MARTINS/ES - Guia n° 0056/2013-
50.000t/ano-areia- Validade:VINCULADA A L.O.

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
896.733/2009-CERÂMICA SANTA MARIA LTDA-EPP-

ARGILA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
896.412/2010-PETROLEO BRASILEIRO S A-AI

N°672/2013 - DNPM/ES
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
896.569/2002-ÁGUA PEDRA AZUL S A- PEDRA AZUL

- FONTE - SAO JOSE 200 l, 330 ml, 510 ml, 1,5 L s/gas; 330
ml, 510 ml, 1,5 L c/gas - FONTE CRISTAL, 1O L 20 L s/gas;
FONTE PURISSIMA 10 l, 20 L s/gas; FONTE GENUINA 10 L,
20 L , s/gas; PEDRA AZUL PREMIUM - FONTE SAO JOSE,
310 ml, c/gas; 310 ml s/gas- MARECHAL FLORIANO/ES

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias(459)

896.569/2002-ÁGUA PEDRA AZUL S A- AI N°
0696/2013 - DNPM/ES

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
896.569/2002-ÁGUA PEDRA AZUL S A-OF.

N°3000/2013 - DNPM/ES
896.715/2003-MINERAÇÃO TRÊS CORAÇÕES LTDA.-

OF. N°3145/2013 - DNPM/ES
Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

do requerimento de lavra(566)
896.128/2002-NN EXTRAÇÃO DE ARGILA LTDA ME-

Alvará n°2197/1990 - Cessionario:896.142/2012-CERAMICA LI-
DER LTDA- CNPJ 31.811.615/0001-21

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

896.496/2003-NEUGRAMAR GRANITOS LTDA- n° -
Cessionário: MARMOREAL INDUSTRIA COMERCIO IMPORTA-
ÇAO E EXPORTAÇAO DE MARMORES E GRANITOS LTDA-
CNPJ 03.043.021/0001-82

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
896.507/2012-APAL AGROPECUÁRIA ALIANÇA S A-

Registro de Licença N°55/2013 de 09/10/2013-Vencimento em IN-
DETERMINADO

896.056/2013-MOACIR FILHO TEIXEIRA-Registro de Li-
cença N°54/2013 de 08/10/2013-Vencimento em INDETERMINA-
DO

896.217/2013-ROGÉRIO ANTÔNIO ME-Registro de Li-
cença N°56/2013 de 15/10/2013-Vencimento em 17//12/2013

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
896.370/2013-FACILITA CRED CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA ME

Não conhece requerimento protocolizado(1156)
896.370/2013-FACILITA CRED CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA ME
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
896.063/2013-J. CÔGO EXTRAÇÃO DE AREIA EIRELI
896.254/2013-MONTE GRAN COMÉRCIO DE PEDRAS

LTDA ME
896.371/2013-SEBASTIÃO SARTE
Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
896.215/2013-RAPHAEL NASCIMENTO TURRA- Cessio-

nário:TERR0 MINERAÇAO LTDA - ME- CNPJ 07.897.063/0001-
31- Registro de Licença n°051/2013- Vencimento da Licença:
15/04/2016

SAMANTA AUGUSTO SOUZA CRUZ
Substituta

RELAÇÃO No- 325/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
896.307/2013-FERNANDO ALVES DE SOUZA-OF.

N°3026/2013 - DNPM/ES
896.318/2013-INVESTIDORA VARIÁVEL Y LTDA-OF.

N°3027/2013 - DNPM/ES
896.351/2013-GRANRIVA GRANITOS LTDA-OF.

N°3098/2013 - DNPM/ES
896.360/2013-MDX LOGISTICA LTDA-OF. N°3100/2013

- DNPM/ES
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
896.099/2000-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA.- AI N°410/2013 - DNPM/ES, 411/2013 - DNPM/ES e
412/2013 - DNPM/ES

Nega provimento a defesa apresentada(242)
896.486/2004-LEONARDO PARAÍSO FERRARI
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.409/1994-MINERAÇÃO ALEGRIA LTDA. - ME.-OF.

N°2940/2013 - DNPM/ES e 2942/2013 - DNPM/ES
896.049/2000-MINERAÇÃO EVEREST LTDA-OF.

N°3199/2013 - DNPM/ES
896.099/2000-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA.-OF. N°2153/2013 - DNPM/ES
896.133/2001-GRANITOS VILA CESAR LTDA EPP-OF.

N°2966/2013 - DNPM/ES
896.260/2002-GRANITOS ESTRELA DO SUL LTDA

ME-OF. N°2946/2013 - DNPM/ES
896.329/2003-PEDREIRA ITARANA LTDA ME-OF.

N°2968/2013 - DNPM/ES
896.573/2003-ALLEX GOMES NUNES-OF. N°2964/2013

- DNPM/ES
896.604/2005-JOÃO DA SILVA STOHEL-OF.

N°2931/2013 - DNPM/ES
896.730/2005-MINERADORA GRANÓPOLIS LTDA-OF.

N°3005/2013 - DNPM/ES
896.090/2007-ARGIFORTE SÃO FRANCISCO LTDA-

ME-OF. N°2957/2013 - DNPM/ES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.221/1989-SUELY FERREIRA CIPRIANO- Cessioná-

rio:CACHITA MARMORE E GRANITO LTDA- CPF ou CNPJ
27.478.406/0001-51- Alvará n°3266/1993

890.522/1990-MARCOS MONTEIRO LOBATO LEMOS-
Cessionário:ROSANGELA GUEDES GONÇALVES- CPF ou CNPJ
881.149.887-20- Alvará n°2825/1993

896.260/1999-JOSUÉ ALVES DA SILVA- Cessionário:NA-
POLITANO MINERAÇAO LTDA- CPF ou CNPJ 08.058.872/0001-
12- Alvará n°5590/2000

896.451/2007-J.V.S. MÁRMORES E GRANITOS LTDA.-
Cessionário:LUIZ GONZAGA LESQUEVONI MARTINI- CPF ou
CNPJ 574.626.077-00- Alvará n°7059/2007

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.588/2001-COMIL COTAXÉ MINERAÇÃO LTDA

ME-ECOPORANGA/ES - Guia n° 0050/213-16.000t-GRANITO-
Validade:VINCULADA A L.O.

896.287/2006-MINERAÇÃO CAXIXE LTDA ME-CON-
CEIÇÃO DO CASTELO/ES - Guia n° 0054/2013-16.000t-GRANI-
TO- Validade:VINCULADA A L.O.

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.197/1986-TRACOMAL NORTE GRANITOS LTDA-

OF. N°2999/2013 - DNPM/ES
890.353/1986-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS

LTDA.-OF. N°646/2013 - DNPM/ES
890.348/1993-MINERACAO ECOLOGICA LTDA. ME-

OF. N°2747/2013 - DNPM/ES
896.272/1997-GRANFIM MINERACAO LTDA. ME-OF.

N°2938/2013 - DNPM/ES
896.272/1997-GRANFIM MINERACAO LTDA. ME-OF.

N°2938/2013 - DNPM/ES
896.120/1998-SLOGRAN - GRANITOS LTDA ME-OF.

N°3146/2013 - DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
896.678/2003-MINERAÇÃO ROCHA VIVA LTDA.-OF.

N°3127/2013 - DNPM/ES e 3128/2013 - DNPM/ES-60 dias
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
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896.040/2006-MARIN MINERAÇÃO LTDA. ME.
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(806)
890.348/1993-MINERAÇAO ECOLOGICA LTDA- AI

N°0618/2013 - DNPM/ES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
896.599/2002-ECO STONE MINERAÇÃO LTDA. - ME.-

11351 n° 2005 - Cessionário: MINERAÇAO VALE DU GRANITO
LTDA- CNPJ 07.280.781/0001-64

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

896.144/2008-MINERACAO NEMER LTDA-OF.
N°3134/2013 - DNPM/ES

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1737)

890.353/1986-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS
LTDA.-OF. N°645/2013 - DNPM/ES

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
801.359/1972-INDUSTRIA DE MARMORES CAVALIERE

LTDA- AI Nº 161/2012, 162/2012, 163/2012, 164/2012, 165/2012,
166/2012, 167/2012, 168/2012, 169/2012, 170/2012, 171/2012 e
172/2012 - DNPM/ES

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
801.359/1972-INDUSTRIA DE MARMORES CAVALIERE

LTDA-OF. N°1777/2013 - DNPM/ES
Nega provimento a defesa apresentada(476)
801.359/1972-INDUSTRIA DE MARMORES CAVALIERE

LT D A
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
896.330/2013-CANTO ESCURO MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO LTDA ME-Registro de Licença N°57/2013 de
18/10/2013-Vencimento em INDETERMINADO

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
896.364/2007-JACUHY EMPREENDIMENTOS E LAZER

LTDA- Registro de Licença N°:040/2007 - Vencimento em
02/03/2015

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(749)

896.853/2008-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-
CAO IMPORTACAO LTDA- Cessionário:RIZZO EXTRAÇAO E
COMERCIO DE AREIA LTDA - ME- CNPJ 17.527.234/0001-94-
Registro de Licença n°011/2009- Vencimento da Licença:
14/04/2014

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 393/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.655/2010-JOSÉ ALVES DE FARIA-OF. N°1474/2013
860.158/2013-LUIZ FERNANDO CURY DE AGUIAR-OF.

N°1481/2013
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
861.322/2004-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA.- Área de 731,29 para 31,41-CALCÁRIO DO-
LOMÍTICO

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
860.778/2003-INCO BRASIL LTDA
860.779/2003-INCO BRASIL LTDA
860.780/2003-INCO BRASIL LTDA
860.781/2003-INCO BRASIL LTDA
860.782/2003-INCO BRASIL LTDA
860.916/2003-INCO BRASIL LTDA
860.917/2003-INCO BRASIL LTDA
861.168/2003-INCO BRASIL LTDA
861.169/2003-INCO BRASIL LTDA
861.044/2010-MINERPAL MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
861.046/2011-VOTORANTIM METAIS S.A
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
861.299/2009-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA-AL-

VARÁ N°12557/2009
860.249/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ

N ° 7 3 0 7 / 2 0 11
860.250/2011-RTM MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ

N ° 7 3 0 8 / 2 0 11
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.557/1998-BATISTA E ASSIS LTDA-OF. N°1479/2013
861.178/2000-EBCBM LTDA.-OF. N°1478/2013
860.694/2004-SAN SEBASTIAN EMPREENDIMENTOS

GERAIS LTDA-OF. N°1476/2013
861.158/2004-CONCREMAX ENGENHARIA, CONCRE-

TO E MATERIAIS LTDA-OF. N°1480/2013
860.421/2007-F. G. MINERADORA LTDA-OF.

N°1477/2013

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
860.765/1998-BRITA BRASÍLIA LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
861.942/1995-NSA MINERACAO AGUA D'MINA LTDA

ME- Fonte: BOM JARDIM; Marca: CRISTAL MINA/CANDEEI-
RO; Embalagem: 350mL(sem gás) - Fonte: BOM JARDIM; Marca:
CRISTAL MINA/BOTEQUIM MERCATTO; Embalagem: 350
mL(sem gás).- SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO/GO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
811.050/1968-BRASIL MINERIOS LTDA-OF.

N°1475/2013

RELAÇÃO No- 396/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa(170)
861.992/2012-EVONIO SOUZA DE CARVALHO
860.624/2013-UARIAN FERREIRA DA SILVA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
861.180/2012-MINERADORA ESTRELA LTDA-Registro

de Licença N°171/2013 de 15/10/2013-Vencimento em INDETER-
MINADO

861.235/2012-MINERADORA ESTRELA LTDA-Registro
de Licença N°169/2013 de 15/10/2013-Vencimento em INDETER-
MINADO

861.681/2012-GRC MATERIAIS E TRANSPORTES LT-
DA ME-Registro de Licença N°167/2013 de 15/10/2013-Vencimen-
to em 14/08/2014

861.682/2012-GRC MATERIAIS E TRANSPORTES LT-
DA ME-Registro de Licença N°165/2013 de 15/10/2013-Vencimen-
to em 06/09/2014

861.683/2012-IRMÃOS CHAVES MATERIAIS E SERVI-
ÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA ME-Registro de Licença
N°166/2013 de 15/10/2013-Vencimento em 13/03/2014

860.405/2013-ANTÔNIO SEBASTIÃO MENDES-Registro
de Licença N°168/2013 de 15/10/2013-Vencimento em 02/01/2014

860.840/2013-LEANDRO CAIXETA DE SOUZA-Registro
de Licença N°164/2013 de 15/10/2013-Vencimento em 01/03/2018

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
861.990/2012-MARCIA MARIA MACHADO-OF.

N°1685/DTM/DNPM/2013
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
860.020/2012-JOÃO CELSO COSTA
860.021/2012-JOÃO CELSO COSTA
860.022/2012-JOÃO CELSO COSTA
860.023/2012-JOÃO CELSO COSTA
860.024/2012-JOÃO CELSO COSTA
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
861.203/2003-ROSA E CAVALCANTE LTDA. ME- Regis-

tro de Licença N°:1416/2004 - Vencimento em 10/07/2028
861.472/2009-MÁRIO DA CUNHA OUTINHO- Registro

de Licença N°:049/2010 - Vencimento em 26/09/2017
861.607/2010-ANTONIO LUIZ FERREIRA- Registro de

Licença N°:092/2012 - Vencimento em 27/09/2014
860.925/2011-ADAILSON DE SANTANA REZENDE- Re-

gistro de Licença N°:014/2012 - Vencimento em 14/04/2014
862.054/2011-FABIO CALISTRATO RESENDE- Registro

de Licença N°:194/2012 - Vencimento em 21/08/2017
862.301/2011-MILTON PIRES SOARES- Registro de Li-

cença N°:165/2012 - Vencimento em 09/09/2015
862.390/2011-ANDRÉ AUGUSTO FARIA BAUTISTA-

Registro de Licença N°:069/2012 - Vencimento em 30/07/2015
862.659/2011-NEGREIROS INCORPORAÇÃO LTDA- Re-

gistro de Licença N°:105/2012 - Vencimento em 16/07/2015
Nega provimento ao pedido de reconsideração(747)
860.799/2010-RIO DOCE AREIA E MINERAÇÃO LTDA
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
860.882/2009-UBIRATÃ VIEIRA DE SOUZA

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 163/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Rio Grande Mineral Mineração e Participações Ltda -
806238/08 - Not.205/2013 - R$ 29.047,92, 806235/08 - Not.207/2013
- R$ 29.197,45, 806236/08 - Not.209/2013 - R$ 29.170,93

RELAÇÃO No- 164/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Rio Grande Mineral Mineração e Participações Ltda -
806238/08 - Not.206/2013 - R$ 5.339,77, 806235/08 - Not.208/2013
- R$ 5.339,77, 806236/08 - Not.210/2013 - R$ 5.339,77

RELAÇÃO No- 165/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: C.w.maia Milhomens e Cia Ltda Cpf/cnpj
:10.787.488/0001-00 - Processo minerário: 806197/09 - Processo de
cobrança: 906311/13 Valor: R$.3.989,36

RELAÇÃO No- 169/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Mineração Chorado LTDA. - 806432/10

RELAÇÃO No- 170/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
g & w Geotécnica e Minérios Ltda - 806381/11

RELAÇÃO No- 171/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Nordeste Empreendimentos Comerciais Ltda - 806124/09 -
Not.211/2013 - R$ 1.049,38

FERNANDO JOSÉ OLIVEIRA DUAILIBE
MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 146/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
866.733/2013-SAULO DOS REIS SILVA SANTOS-OF.

N°167/2013
866.973/2013-ADRIANO WEBER-OF. N°157/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
866.085/2001-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°159/2013
866.075/2004-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°158/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
866.934/2005-COOPERAREIA COOPERATIVA DE EX-

TRAÇÃO DE SUBSTANCIAS MINERAIS-OF. N°160/2013-60
dias

866.566/2006-MR3 MINERAÇÃO LTDA EPP-OF.
N°161/2013-60 dias

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
866.092/2013-DEBORA FEDERICI SOARES CAMPOS -

PLG N°120/2013 de 16/10/2013 - Prazo 03 anos
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
866.508/2013-J TESTA PRESTADORA DE SERVIÇOS

LTDA ME-Registro de Licença N°072/2013 de 07/05/2013-Venci-
mento em 07/05/2015

RELAÇÃO No- 148/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Belo Monte Mineracao - 867260/10 - Not.610/2013 - R$
1.155,82, 867271/10 - Not.612/2013 - R$ 1.997,39

Cilas Bernardes Rosa - 866022/11 - Not.624/2013 - R$
3.968,98

Claudete Aparecida de Oliveira Carlott - 866522/06 -
Not.622/2013 - R$ 2.896,40

Marco Antonio Pinheiro Silva - 866453/12 - Not.626/2013 -
R$ 546,27

RELAÇÃO No- 149/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Belo Monte Mineracao - 867260/10 - Not.611/2013 - R$
4.851,56, 867271/10 - Not.613/2013 - R$ 4.851,56

Cilas Bernardes Rosa - 866022/11 - Not.625/2013 - R$
4.867,31

Claudete Aparecida de Oliveira Carlott - 866522/06 -
Not.623/2013 - R$ 2.433,65

Darley Carlos Gonçalves Gallo - 866928/12 - Not.620/2013
- R$ 2.425,78

Denis Barbieri - 866732/09 - Not.609/2013 - R$ 2.425,78
Edison c. da Costa me - 866688/12 - Not.619/2013 - R$

2.425,78
Inter Lex Consultoria Empresarial Participaçoes e Serviços

Ltda Epp - 866296/12 - Not.618/2013 - R$ 2.425,78
José Ivalino Rodrigues de Freitas - 866942/12 -

Not.621/2013 - R$ 2.425,78
Marco Antonio Pinheiro Silva - 866453/12 - Not.627/2013 -

R$ 2.433,65
Martinei de Freitas Franco - 867065/11 - Not.614/2013 - R$

4.851,56, 867066/11 - Not.615/2013 - R$ 4.851,56, 867067/11 -
Not.616/2013 - R$ 4.851,56, 867068/11 - Not.617/2013 - R$
4.851,56

JOSÉ DA SILVA LUZ
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SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 155/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
868.302/2012-MINERAÇÃO TURVO LTDA.-OF.

N°1419/2013
868.303/2012-MINERAÇÃO TURVO LTDA.-OF.

N°1419/2013
868.304/2012-MINERAÇÃO TURVO LTDA.-OF.

N°1419/2013
868.305/2012-MINERAÇÃO VB LTDA ME-OF.

N°1420/2013
868.306/2012-MINERAÇÃO VB LTDA ME-OF.

N°1420/2013
868.308/2012-RUBENS GIMENEZ RODRIGUES-OF.

N°1421/2013
868.309/2012-RUBENS GIMENEZ RODRIGUES-OF.

N°1421/2013
868.311/2012-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-

TO EM MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1423/2013
868.154/2013-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP-OF. N°1424/2013
868.182/2013-GERSON PRATA JUNIOR-OF. N°1432/2013
868.186/2013-CONSTRUTORA INDUSTRIAL SÃO LUIZ

S A-OF. N°1433/2013
868.188/2013-CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LT-

DA-OF. N°1434/2013
868.189/2013-CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LT-

DA-OF. N°1435/2013
868.230/2013-MEUNAS OTTONI-OF. N°1436/2013
868.231/2013-ÂNGELA MARIA FERREIRA BÁSICO DA

CONSTRUÇÃO ME-OF. N°1437/2013
868.232/2013-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LT-

DA-OF. N°1438/2013
868.234/2013-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP-OF. N°1439/2013
868.235/2013-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP-OF. N°1440/2013
868.236/2013-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP-OF. N°1440/2013
868.237/2013-JOSE ALBERTO DA SILVA-OF.

N°1441/2013
868.238/2013-JOSE ALBERTO DA SILVA-OF.

N°1442/2013
868.239/2013-JOSE ALBERTO DA SILVA-OF.

N°1443/2013
868.240/2013-JOSE ALBERTO DA SILVA-OF.

N°1444/2013
868.241/2013-GERALDO ALVES DE ASSIS-OF.

N°1445/2013
868.242/2013-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP-OF. N°1446/2013
868.244/2013-RENATO FIORAVANTE DAMETTO-OF.

N°1447/2013
868.245/2013-RENATO FIORAVANTE DAMETTO-OF.

N°1447/2013
868.246/2013-RENATO FIORAVANTE DAMETTO-OF.

N°1447/2013
868.248/2013-EWA ENGENHARIA LTDA ME-OF.

N°1448-2013
868.250/2013-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP-OF. N°1449/2013
868.251/2013-HENRIQUE MADUREIRA ESPÍNDOLA

DE BARROS-OF. N°1450/2013
868.253/2013-WINNER MINERAÇÃO E COMERCIO LT-

DA-OF. N°1451/2013
868.254/2013-WINNER MINERAÇÃO E COMERCIO LT-

DA-OF. N°1452/2013
868.256/2013-ARIEL TRANSPORTE, MINERAÇÃO &

CIA. LTDA ME-OF. N°1453/2013
868.257/2013-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LT-

DA-OF. N°1458/2013
868.258/2013-ÂNGELA MARIA FERREIRA BÁSICO DA

CONSTRUÇÃO ME-OF. N°1425/2013
868.259/2013-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LT-

DA-OF. N°1426/2013
868.260/2013-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LT-

DA-OF. N°1459/2013
868.261/2013-JEANE EMILENA BARBOSA DE MOU-

RA-OF. N°1427/2013
868.264/2013-EMPRESA DE MINERAÇÃO TOCA DA

RAPOSA LTDA-OF. N°1428/2013
868.266/2013-FRANCISCO ROBERTO DIAS CARVA-

LHO-OF. N°1460/2013
868.267/2013-LUZ DO PANTANAL COMÉRCIO DE

AREIA LTDA-OF. N°1430/2013
868.270/2013-DIEGO MOYA JERONYMO-OF.

N°1461/2013
868.310/2013-GUSTAVO RODRIGUES ALVES CASTRO-

OF. N°1422/2013
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
807.204/1971-VETORIAL MINERAÇÃO S A- AI N°

228/2013

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
807.204/1971-VETORIAL MINERAÇÃO S A-OF.

N°1417/2013
868.050/1998-HÉLCIO KAMANO ME-OF. N°1406/2013
868.017/2000-INDÚSTRIA DE GRANILHA MINERAL-

OF. N°1402/2013
868.049/2001-ALIMENTOS NATURAIS DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1431/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
868.180/2008-TW MINERAÇÃO E COMÉRCIO - AI

N°184/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.218/2005-TIJOLOS TREVO LTDA-ME-OF.

N°1463/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
868.047/2009-FRANDE DA SILVA COUTINHO- Registro

de Licença N°:10/2009 - Vencimento em 05/09/2018
868.247/2009-S L C AGRÍCOLA S. A.- Registro de Li-

cença N°:08/2011 - Vencimento em 20/06/2014
868.336/2009-GW COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- Re-

gistro de Licença N°:14/2010 - Vencimento em 18/09/2018
868.241/2012-RUPOLO & SELANE LTDA EPP- Registro

de Licença N°:36/2013 - Vencimento em 26/06/2015
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
868.218/2005-Tijolos Trevo Ltda. ME- AI N°229/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
868.331/2011-ANIBAL POLIZEL ME-Registro de Licença

N°45/2013 de 01/10/2013-Vencimento em 01/08/2016
868.052/2012-MAGID THOMÉ FILHO ME-Registro de

Licença N°46/2013 de 10/10/2013-Vencimento em 25/01/2017
868.274/2012-KLEBER MAGGI KRAS BORGES ME-Re-

gistro de Licença N°47/2013 de 17/09/2013-Vencimento em
1 6 / 11 / 2 0 3 1

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.243/2013-KARRÚ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS CERÂMICOS LTDA-OF. N°1464/2013

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 738/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
833.928/2012-ADMIR ANTONIO TREVISAN
831.288/2013-JADER DE CASTRO - FI
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
833.682/2010-BRAZMINCO LTDA
830.025/2013-MINERALI CONSULTORIA LTDA
831.056/2013-WEBERT CESAR PORTO MAGALHÂES
831.057/2013-WEBERT CESAR PORTO MAGALHÂES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.804/2012-BRZ BRASIL RESÍDUO ZERO EMPREEN-

DIMENTOS LTDA-OF. N°2449/13-DGTM
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(134)
833.928/2012-ADMIR ANTONIO TREVISAN-OF.

N°1227/13-DGTM
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
830.575/2012-MINERAÇÃO RIO PARACATU LTDA
Defere pedido de reconsideração(182)
831.112/2011-MORRO DO PILAR MINERAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.364/2007-MINERAÇÃO ALVES COSTA LTDA-OF.

N°3420/13-FISC
830.415/2012-PEROBAS LTDA-OF. N°3326/13-FISC
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
830.780/2005-CRISTAL MINERAÇÃO E TRANSPORTE

DE MERCÊS LTDA-OF. N°3325/13-FISC
Defere pedido de reconsideração(262)
831.662/2001-CERAMICA ARCOS LTDA
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
830.248/2000-AVILMAR CALABREZ DA SILVA-Alvará

N°15204/00
832.039/2008-WAGNER VIANA SILVA-Alvará N°9324/09
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
833.001/2005-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - AI N°1410/13-FISC
833.002/2005-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - AI N°1411/13-FISC
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)

830.056/1990-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA-OF.
N°2313/13-DGTM

830.942/1999-CERÂMICA CINCO LTDA-OF. N°2317/13-
DGTM

832.022/2004-EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA
TEIXEIRA LTDA-OF. N°2319/13-DGTM

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

834.633/1995-PORTO DE AREIA SÃO GERALDO LT-
DA.-OF. N°2322/13-DGTM

830.055/2001-MINERACAO PARAISO LTDA. ME-OF.
N°2314/13-DGTM

833.059/2005-SANTA RITA GRANITOS LTDA-OF.
N°2312/13-DGTM

831.424/2007-CIA MINERADORA CATITE DUO S. A.-
OF. N°2478/13-DGTM

832.929/2011-AGROCITY MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°2479/13-DGTM

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
830.956/2003-MINERAÇÃO POUSO ALTO LTDA- Fonte

Pouso Alto - Marca:Pouso Alto - Embalagem:310 mL e 510 mL,
com gás e sem gás(versão especial) - Fonte:D'Albina- Marca:Pouso
Alto - Embalagem:310 mL e 510 mL, com gás e sem gás (versão
especial)- POUSO ALTO/MG

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias(459)

830.832/1982-M.H. MINERAÇÃO- AI N° 03/13-ERPC
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
007.262/1949-ÁGUAS FRAYHA LTDA.- AI Nº 1452/13-

FISC
830.437/1979-HOLCIM (BRASIL) S A- AI Nº 1048/13-

FISC
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
832.026/2009-MINERAÇÃO SANT´ANA DO SAPUCAÍ

LTDA-Registro de Licença N°4072/13 de 17/09/13-Vencimento em
Indeterminado

832.954/2009-CARLOS ADOREMUS FIORILLO E CIA
LTDA-Registro de Licença N°4071/13 de 17/09/13-Vencimento em
0 3 / 11 / 2 0 1 4

831.401/2013-DÉBORA GUIMARÃES SILVA ME-Regis-
tro de Licença N°4044/13 de 19/07/13-Vencimento em 01/03/2014

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

832.229/2012-FERLIG FERRO LIGA LTDA
831.079/2013-MINERAÇAO MONTE AZUL LTDA
831.180/2013-ROBERTO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
831.579/2013-J.ALVES PEREIRA ENGENHARIA AM-

BIENTAL ME
831.693/2013-MARIA IRIS DE VETTE DOS SANTOS

ME
831.769/2013-AREIERO MACAÚBAS
831.848/2013-JACÓ PARTICIPAÇÕES LTDA.
832.029/2013-AGREMAX EXTRAÇÃO E BENEFICIA-

MENTO DE ARGILA LTDA
832.205/2013-WILLIAM CARDOSO SOUTO
Fase de Licenciamento
Não conhece requerimento protocolizado(1202)
830.035/2002-CERÂMICA ORIENTE LTDA.
830.297/2005-ANTONIO MARCIO PEREIRA DE CAS-

TRO
830.570/2005-ANTÔNIO VICENTE PEREIRA
830.213/2006-ELIANA FÁTIMA CASTRO NASCIMEN-

TO & CIA LTDA.
831.519/2006-ROMULO QUEIROZ DE SOUZA
830.794/2009-MAURO ANTONIO FERNANDES

CPF16130294620
831.799/2011-PORTO DE AREIA SÂO SEBASTIÂO

RELAÇÃO No- 750/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
830.735/2006-J.A. GRANITOS LTDA-ME-ALMENA-

RA/MG - Guia n° 251/2013-3.240 toneladas/ano-Granito (Revesti-
mento)- Validade:19/08/2017 OU PL

832.904/2011-EXTRAÇÃO MINERAL VARJÃO LTDA-
BOM DESPACHO/MG - Guia n° 253/2013-12.000 toneladas/ano-
Argila- Validade:29/03/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
832.074/2003-MINERAÇÃO CAFÉ LTDA-IBIÁ/MG,

PRATINHA/MG - Guia n° 249/2013-3.170 toneladas/ano-Granito-
Va l i d a d e : 3 0 / 0 4 / 2 0 1 7

832.558/2003-AREAL MÔNICA LTDA-GOVERNADOR
VALADARES/MG - Guia n° 250/2013-45.000 toneladas/ano-Areia-
Validade:04/12/2016 OU PL

830.092/2006-MED GRAN MEDINA GRANITOS LTDA-
COMERCINHO/MG - Guia n° 248/2013-10.920 toneladas/ano-Gra-
nito ( Rocha Ornamental)- Validade:16/04/2017 OU PL

RELAÇÃO No- 751/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
831.240/2010-MINERAÇÃO DELGADO ME
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RELAÇÃO No- 756/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
831.112/2011-MORRO DO PILAR MINERAIS S.A.- DOU

de 09/05/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
831.662/2001-CERAMICA ARCOS LTDA- DOU de

25/04/13
Retificação de despacho(1387)
830.257/2001-MONTBELO MINERADORA LTDA - Pu-

blicado DOU de 15/07/13, Relação n° 533, Seção 1, pág. 200- On-
de se lê:''...Mineração Arco Iris Ltda...'' Leia-se:''... Montbelo Mi-
neradora Ltda

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
831.424/2007-CIA MINERADORA CATITE DUO S. A. -

Publicado DOU de 27/06/12, Relação n° 414/12, Seção 1, pág. 46-
Onde se Lê:''... Aprova o relatório final de pesquisa/inciso I,art.30
do CM (317) -Leia-se"... Aprova Relatório Final de Pesquisa com
redução de área (291), de 937,58 ha para 640,83 ha

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1669)
833.768/2012-ALPE EMPREENDIMENTOS LTDA. ME-

DOU de 29/07/2013

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 282/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito multa aplicada(106)
850.872/2008-EDVALDO DE MELO MORAES- DOU de

30/03/2010
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
850.549/2010-CRISTAL COMERCIO INDUSTRIA AMA-

ZONIA LTDA- Publicado DOU de 22/02/2013
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
850.872/2008-EDVALDO DE MELO MORAES- Publicado

DOU de 19/05/2010
Retificação de despacho(1387)
850.946/2007-AURA RESOURCES BRASIL MINERA-

CAO LTDA - Publicado DOU de 31/08/2013, Relação n°
178/2010, Seção 1, pág. 132- Onde se Lê:"...CNPJ
05.416.093.0001-53..." Leia-se:"...CNPJ 10.399.131/0001-47..."

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
850.803/2007-CAUBI ANDRÉ CALDEIRA FERNANDES-

DOU de 09/02/2010
850.860/2010-CAUBI ANDRÉ CALDEIRA FERNANDES-

DOU de 02/03/2011
851.514/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.- DOU de

01/03/2013
850.700/2012-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS

GARIMPEIROS DE SÃO FÉLIX DO XINGU- DOU de
12/08/2013

850.701/2012-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS
GARIMPEIROS DE SÃO FÉLIX DO XINGU- DOU de
12/08/2013

850.784/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A-
DOU de 19/03/2013

851.197/2012-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-
DA.- DOU de 11/03/2013

Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
850.007/2011-CLEONICE DE OLIVEIRA DANIN- NOT.

N°329/2012
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
850.007/2011-CLEONICE DE OLIVEIRA DANIN- AI

N°025/2012
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
850.007/2011-CLEONICE DE OLIVEIRA DANIN- NOT.

N°330/2012
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
850.210/2007-JOSELITO BERNARDO RAMOS- NOT.

N°202/2013
Torna sem efeito Multa Aplicada.(1849)
850.210/2007-JOSELITO BERNARDO RAMOS- AI

N°947/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
851.330/1981-MINERAÇÃO VILA NOVA LTDA - Publi-

cado DOU de 20/03/2013, Relação n° 71/2013, Seção I, pág. 47-
Onde se lê: prazo 60 dias, leia-se prazo: 180 dias.

Fase de Concessão de Lavra
Retificação de despacho(1389)
850.903/2006-KELVIA ÁGUA LTDA - Publicado DOU de

16/05/2013, Relação n° 121/2013, Seção I, pág. 80- Onde se lê:
Marca Nova Vida, Leia-se: Marca Nova Água.

RELAÇÃO No- 294/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Ivamar Batista Favero - 850547/11
Marcio Mendes Ritzmann - 851023/11
Mineração e COM. de Calcário e Brita da AMAZ. Ltda -

8 5 1 0 4 1 / 11
Mineração Rio Dezoito Ltda Epp - 850897/11
Ppw Pesquisa e Mineração Ltda - 850624/08

RELAÇÃO No- 307/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Brandão & Brandão LTDA. Cpf/cnpj
:06.068.165/0001-81 - Processo minerário: 850677/10 - Processo de
cobrança: 950603/13 Valor: R$.1.198,77

Titular: Cerâmica Fernandes Ltda Cpf/cnpj
:83.897.983/0001-38 - Processo minerário: 850346/09 - Processo de
cobrança: 950602/13 Valor: R$.11.699,24

Titular: Ceril Cerâmica Itapuan Ltda Epp Cpf/cnpj
:05.725.796/0001-63 - Processo minerário: 850395/03 - Processo de
cobrança: 950600/13 Valor: R$.11.602,02

Titular: Dezem Cpf/cnpj :07.824.627/0001-06 - Processo mi-
nerário: 850594/06 - Processo de cobrança: 950601/13 Valor:
R$.6.498,78

RELAÇÃO No- 322/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Carlos Augusto Xavier do Nascimento - 850142/08 -
Not.383/2013 - R$ 24.362,77

Galdino Antonio da Silva Luz - 850218/03 - Not.382/2013 -
R$ 215,49

José Martins da Silva - 850127/07 - Not.386/2013 - R$
29.205,00

José Raimundo Flexa de Mendonça - 850089/10 -
Not.375/2013 - R$ 17.432,58

Julian Graziano Sartoretto me - 850275/09 - Not.374/2013 -
R$ 124,21

Marcos André Zambiazi - 850065/09 - Not.372/2013 - R$
1.551,20

RELAÇÃO No- 323/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

America Minerais e Fabricação de Refrigerantes Ltda -
850205/07 - Not.384/2013 - R$ 707,40

Construtora e Britagem Mil Anos Ltda - 850991/10 -
Not.377/2013 - R$ 669,26

Globo Verde Mineração Ltda - 850379/98 - Not.378/2013 -
R$ 715,37, 850408/99 - Not.385/2013 - R$ 717,36

Santarém Águas Ltda - 850097/99 - Not.387/2013 - R$
661,29, 850097/99 - Not.388/2013 - R$ 743,13

RELAÇÃO No- 325/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Andorra Participações e Emprendimentos Ltda - 850819/12
Aroldo Silva Amorim Filho - 850664/10
Construtora Goldenfisc Ltda me - 850245/11
Donaldo Ribeiro Caetano - 850402/09
Frederico Rocha Pereira - 851074/11
Gustavo Samartano Carneiro - 850556/06
João Batista da Silva Ferreira - 850359/06
Joélcio Camilo da Silva - 850972/10
José Alírio Lenzi - 850026/08
Luizmar Ferreira da Costa - 850383/11
Manoel Cirilo da Silva - 850384/09
Maria de Fátima Vera Fonseca - 850780/09
Mineração Kandandu Ltda - 851155/08
Mineração Tres Fronteiras, Extração e Exportação de Pedras

e Minerais Ltda me - 850348/12
Morinaka Exportação e Importação LTDA. - 850446/10
sm Industria de Minerios do Brasil Ltda - 850190/11
Solange Moreira de Aguiar - 850653/08
Valmir Climaco de Aguiar - 850819/08
Vicenza Mineração e Participações s a. - 851106/11

RELAÇÃO No- 326/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

José Maria de Souza Filho - 850368/09 - Not.389/2013 - R$
10.160,13

RELAÇÃO No- 328/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
650.145/1997-RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
650.146/1997-RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
650.179/1997-RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
650.183/1997-RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
650.186/1997-RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
650.188/1997-RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
851.345/2013-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS
851.416/2013-ADENILTON LOURENCIO DE OLIVEIRA
851.419/2013-ADENILTON LOURENCIO DE OLIVEIRA
851.429/2013-JONAS OLIVEIARA PICANÇO
851.430/2013-VILMACI VIEIRA DA SILVA
851.431/2013-VILMACI VIEIRA DA SILVA

RELAÇÃO No- 332/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Claudemy Pereira da Silva - 850767/12
Joélcio Camilo da Silva - 850836/10
Transportes Hellmag Ltda me - 850410/12

JOÃO BOSCO PEREIRA BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 126/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
826.343/2013-LAFAIETE LUIZ CHANDELIER JUNIOR
826.344/2013-LAFAIETE LUIZ CHANDELIER JUNIOR
826.345/2013-LAFAIETE LUIZ CHANDELIER JUNIOR
826.346/2013-LAFAIETE LUIZ CHANDELIER JUNIOR
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.918/2011-ACO MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°806/2013/DGTM/DNPM/PR
826.706/2012-JOÃO SILVÉRIO DE OLIVEIRA-OF.

N°836/2013/DGTM/DNPM/PR
826.899/2013-BRF ENGENHARIA DE OBRAS LTDA.-

OF. N°805/2013/DGTM/DNPM/PR
826.900/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°802/2013/DGTM/DNPM/PR
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
826.758/2012-RODRIGO NODARI ME-OF.

N°178/2013/DGTM/DNPM/PR
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
826.082/2011-JOSE FRANCISCO BORBA MARTINS
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
826.455/2010-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA- Alvará n°15.498/2010 - Cessio-
nario:826.894/2013-AREIAL DO VALE LTDA- CPF ou CNPJ
81.244.253/0001-02

Aceita defesa apresentada(241)
826.310/2008-GERALDO ERICO SPELTZ
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
826.001/2007-HUMBERTO BICCA JÚNIOR-OF.

N°1619/2013
826.175/2007-HUMBERTO BICCA JÚNIOR-OF.

N°1620/2013
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
826.337/2013-CONSTRUTORA MELRITO LTDA-Alvará

N°8.646/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
826.125/2000-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA- Cessionário:G.R. MINERADO-
RA DE AREIA LTDA- CPF ou CNPJ 85.190.668/0001-00- Alvará
n°16.333/2000

826.278/2005-ELIAS NEREU SULZBACHER- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO SULMINA LTDA- CPF ou CNPJ
07.945.239/0001-83- Alvará n°8.085/2006

826.177/2009-MARCOS LUIS BALDAN - OLARIA ME-
Cessionário:ODIVAN FRANCISCO NEGRELLO- CPF ou CNPJ
478.925.289-20- Alvará n°7.423/2009

826.767/2011-RENÊ TONELLI- Cessionário:FABRICA-
ÇÃO DE MATERIAL ARGILOSO E PRODUTOS DE MADEIRA
SAN PIETRO LTDA- CPF ou CNPJ 81.196.305/0001-12- Alvará
n°1.070/2012

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
826.405/2010-MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA

LTDA. EPP-ALTO PARAÍSO/PR, NAVIRAÍ/MS - Guia n°
116/2013-50.000TONELADAS-AREIA- Validade:17/10/2014

826.406/2010-MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA
LTDA. EPP-ALTO PARAÍSO/PR, NAVIRAÍ/MS - Guia n°
115/2013-50.000TONELADAS-AREIA- Validade:17/10/2014

826.407/2010-MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA
LTDA. EPP-ALTO PARAÍSO/PR, NAVIRAÍ/MS - Guia n°
114/2013-50.000TONELADAS-AREIA- Validade:17/10/2014
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826.408/2010-MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA
LTDA. EPP-ICARAÍMA/PR - Guia n° 117/2013-50.000TONELA-
DAS-AREIA- Validade:17/10/2014

826.410/2010-MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA
LTDA. EPP-ICARAÍMA/PR, NAVIRAÍ/MS - Guia n° 112/2013-
50.000TONELADAS-AREIA- Validade:17/10/2014

826.411/2010-MINERAÇÃO ILHA GRANDE PARANA
LTDA. EPP-ICARAÍMA/PR, NAVIRAÍ/MS - Guia n° 113/2013-
50.000TONELADAS-AREIA- Validade:17/10/2014

826.676/2010-MINERADORA E CERAMICA SANTA FÉ
LTDA-CASTRO/PR - Guia n° 110/2013-50.000TONELADAS-
AREIA- Validade:18/10/2014

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
826.500/2008-AVP EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA.- Área de 722,39 HA para 274,91 HA-AREIA E
ARGILA

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
826.358/2009-LUIZ CARLOS GRANDI -Alvará

N°9.475/2013
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
826.111/2010-PEDREIRA PÉROLA LTDA ME-BASALTO
826.112/2010-PEDREIRA PÉROLA LTDA ME-BASALTO

E ARGILA
826.039/2011-BENTONITA DO PARANÁ MINERAÇÃO

LT D A - G R A N I TO
826.620/2011-SIDENEI RIBAS FERREIRA & CIA LTDA-

AREIA
826.621/2011-SIDENEI RIBAS FERREIRA & CIA LTDA-

AREIA
826.622/2011-SIDENEI RIBAS FERREIRA & CIA LTDA-

AREIA
826.623/2011-SIDENEI RIBAS FERREIRA & CIA LTDA-

AREIA
826.624/2011-SIDENEI RIBAS FERREIRA & CIA LTDA-

AREIA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
826.501/2010-MINERAÇÃO SÃO JUDAS LTDA.
826.502/2010-MINERAÇÃO SÃO JUDAS LTDA.
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
826.718/2010-NILO SERGIO BARNETCHE SCHNEI-

DER-ALVARÁ N°16.748/2010
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
826.229/2011-JOSÉ MARCELO MIQUELETTO ME
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
826.310/2008-GERALDO ERICO SPELTZ- AI

N°296/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.302/2005-LUIZ GUARAGNI & CIA. LTDA.-OF.

N°1608/2013
826.147/2006-J. BLUM & J. BLUM EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA.-OF. N°1586/2013
826.147/2006-J. BLUM & J. BLUM EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA.-OF. N°1586/2013
826.288/2006-PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JR ME-

OF. N°1610/2013
826.571/2013-MINERADORA DE AGUAS RIGOLIN LT-

DA ME-OF. N°1599/2013
Determina arquivamento do Auto de Infração(807)
826.580/2003-SAMP CONSTRUTORA DE OBRAS LT-

DA.- AI N°279/2013
Aceita defesa apresentada(809)
826.580/2003-SAMP CONSTRUTORA DE OBRAS LT-

DA.
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total do reque-

rimento de lavra(1045)
826.196/2004-CELINA MARIA SALZANO PIUBELLI

ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
826.003/2005-PORTO DE AREIA POR DO SOL LTDA.-

OF. N°1605/2013
826.119/2005-AREIAL DO VALE LTDA-OF.

N°820/2013/DGTM/DNPM/PR
826.120/2005-AREIAL DO VALE LTDA-OF.

N°819/2013/DGTM/DNPM/PR
826.121/2005-AREIAL DO VALE LTDA-OF.

N°818/2013/DGTM/DNPM/PR
826.122/2005-AREIAL DO VALE LTDA-OF.

N°817/2013/DGTM/DNPM/PR
826.151/2005-AREIAL DO VALE LTDA-OF.

N°812/2013/DGTM/DNPM/PR
826.302/2005-LUIZ GUARAGNI & CIA. LTDA.-OF.

N°1607/2013
826.288/2006-PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JR ME-

OF. N°1609/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)

826.044/2011-CERÂMICA VALE DAS SERRAS LTDA-
Registro de Licença N°45/2013 de 18/10/2013-Vencimento em
17/01/2021

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
826.475/2010-PAULO FERNANDO SIMA-OF.

N°804/2013/DGTM/DNPM/PR
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
826.562/2009-RIGESA, CELULOSE, PAPEL E EMBALA-

GENS LTDA- Registro de Licença N°:09/2010 - Vencimento em
20/09/2015

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 145/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
840.134/2013-INGRID SOUZA SIQUEIRA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
840.115/2013-MINERAÇÃO NACIONAL S.A.-OF.

N°1693/13
Defere pedido de reconsideração(182)
840.152/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
840.201/2006-VALE S A
840.202/2006-VALE S A
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
840.345/2012-PEDRO PAULO DE OLIVEIRA NUNES-

Cessionário:AD Consultoria Engenharia Ltda.- CPF ou CNPJ
10.570.389/0001-64- Alvará n°5.723/2013

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
840.075/2000-M.A. COMERCIO DE FERRAGENS LT-

DA.- AI N° 335 e 336/13
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
840.075/2000-M.A. COMERCIO DE FERRAGENS LT-

DA.- AI Nº 089, 090 e 274/12
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
840.075/2000-M.A. COMERCIO DE FERRAGENS LT-

DA.-OF. N°1604/13
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
805.691/1973-EMPRESA DE MINERAÇÃO SERROLÂN-

DIA LTDA-OF. N°221.44.025/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
805.691/1973-EMPRESA DE MINERAÇÃO SERROLÂN-

DIA LTDA-OF. N°221.44.026/2013
840.172/1993-ROYAL GIPSO LTDA-OF.

N°221.44.028/2013
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
840.518/2010-M A PEREIRA LIMA ME- Registro de Li-

cença N°:675/2011 - Vencimento em 31/12/2013
840.880/2011-CONSTRUTORA BEZERRA E SILVA LT-

DA.- Registro de Licença N°:781/2012 - Vencimento em
06/08/2014

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

840.231/2010-CARLOS ALBERTO F. MACHADO COS-
TA

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
840.424/2013-RENATO SARAIVA
840.425/2013-RENATO SARAIVA

PAULO JAIME ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 6/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Retificação de despacho(1390)
803.542/2012-MATOS E MARTINS LTDA ME - Publica-

do DOU de 12/08/2013, Relação n° 48, Seção 1, pág. 52- Onde se
lê: Prazo 30 dias; Leia-se: Prazo 60 dias

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o cancelamento do Alvará de Pesqui-

sa(1780)
803.955/2008-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO LTDA.-

Publicado DOU de 05/06/2013- Alvará de Pesquisa n° 2198/2009
803.956/2008-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO LTDA.-

Publicado DOU de 16/05/2013- Alvará de Pesquisa n° 2202/2009

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 226/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
848461/08 - Not.206/2013 - R$ 4.851,56, 848479/10 - Not.207/2013
- R$ 4.851,56, 848484/10 - Not.208/2013 - R$ 4.851,56, 848627/10 -

Not.209/2013 - R$ 4.851,56, 848662/10 - Not.211/2013 - R$
4.851,56, 848663/10 - Not.212/2013 - R$ 4.851,56, 848665/10 -
Not.213/2013 - R$ 4.851,56, 848667/10 - Not.214/2013 - R$
4.851,56

Mineradora Minerva LTDA. - 848634/10 - Not.210/2013 -
R$ 2.425,78

RELAÇÃO No- 227/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
848063/11 - Not.215/2013 - R$ 4.851,56, 848064/11 - Not.216/2013
- R$ 4.851,56, 848065/11 - Not.217/2013 - R$ 4.851,56, 848066/11 -

Not.218/2013 - R$ 4.851,56, 848067/11 - Not.219/2013 - R$
4.851,56, 848068/11 - Not.220/2013 - R$ 4.851,56, 848094/11 -
Not.221/2013 - R$ 4.851,56, 848095/11 - Not.222/2013 - R$
4.851,56, 848098/11 - Not.223/2013 - R$ 4.851,56, 848099/11 -
Not.224/2013 - R$ 4.851,56, 848100/11 - Not.225/2013 - R$
4.851,56, 848101/11 - Not.226/2013 - R$ 4.851,56, 848102/11 -
Not.227/2013 - R$ 4.851,56, 848103/11 - Not.228/2013 - R$
4.851,56, 848104/11 - Not.229/2013 - R$ 4.851,56, 848105/11 -
Not.230/2013 - R$ 4.851,56, 848106/11 - Not.231/2013 - R$
4.851,56, 848107/11 - Not.232/2013 - R$ 4.851,56, 848108/11 -
Not.233/2013 - R$ 4.851,56, 848109/11 - Not.234/2013 - R$
4.851,56, 848111/11 - Not.235/2013 - R$ 4.851,56, 848112/11 -
Not.236/2013 - R$ 4.851,56, 848113/11 - Not.237/2013 - R$
4.851,56, 848114/11 - Not.238/2013 - R$ 4.851,56, 848115/11 -
Not.239/2013 - R$ 4.851,56, 848116/11 - Not.240/2013 - R$
4.851,56, 848117/11 - Not.241/2013 - R$ 4.851,56, 848118/11 -
Not.242/2013 - R$ 4.851,56, 848120/11 - Not.243/2013 - R$
4.851,56, 848121/11 - Not.244/2013 - R$ 4.851,56, 848122/11 -
Not.245/2013 - R$ 4.851,56, 848123/11 - Not.246/2013 - R$
4.851,56, 848124/11 - Not.247/2013 - R$ 4.851,56, 848125/11 -
Not.248/2013 - R$ 4.851,56, 848126/11 - Not.249/2013 - R$
4.851,56

RELAÇÃO No- 228/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Emprogeo Ltda - 848088/10 - Not.198/2013 - R$ 557,34

RELAÇÃO No- 244/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Ronaldo Diniz de Almeida - 848113/10
Sidney Diniz de Almeida - 848099/10
Tânia Maria de Lara Andrade - 848093/10

RELAÇÃO No- 249/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Mineração Rio da Milhã Ltda Epp - 848080/12 - A.I.

459/13
Sidney Diniz de Almeida - 848102/10 - A.I. 458/13

RELAÇÃO No- 251/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
848.188/2011-JOÃO BOSCO PEREIRA DANTAS
848.210/2011-VON ROLL DO BRASIL LTDA
848.284/2011-PRIME MINERAÇÃO LTDA.
848.262/2013-DANIEL RETZ
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
848.244/2013-BRAEX BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA
848.263/2013-CARRARO MATERIAL DE CONSTRU-

CAO E MOBILIARIO LTDA EPP
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
848.239/2012-CONSTRUTORA HAHNE LTDA
848.240/2012-CONSTRUTORA HAHNE LTDA
848.241/2012-CONSTRUTORA HAHNE LTDA
848.242/2012-CONSTRUTORA HAHNE LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
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848.067/2006-MHAG SERVIÇOS E MINERAÇÃO S.A.-
OF. N°1.503/2013

848.069/2006-MHAG SERVIÇOS E MINERAÇÃO S.A.-
OF. N°1.503/2013

848.264/2006-MHAG SERVIÇOS E MINERAÇÃO S.A.-
OF. N°1.503/2013

848.670/2007-VITOR SAD CADAR-OF. N°1.472/2013
848.671/2007-VITOR SAD CADAR-OF. N°1.472/2013
848.672/2007-VITOR SAD CADAR-OF. N°1.473/2013
848.373/2010-VITOR SAD CADAR-OF. N°1.472/2013
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(253)
848.034/2005-RN PEDRAS E GRANITOS LTDA.-OF.

N°398/2013-SUPERINTENDÊNCIA
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
848.004/2010-MONT GRANITOS S/A-Calcário
848.005/2010-MONT GRANITOS S/A-Calcário
848.123/2010-COMPANHIA INDUSTRIAL DE CIMENTO

APODÍ-Calcário
848.124/2010-COMPANHIA INDUSTRIAL DE CIMENTO

APODÍ-Calcário
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.153/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.154/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.157/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.158/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.159/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.160/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.192/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.193/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.250/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.251/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.253/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.255/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.256/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.259/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.326/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.327/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.328/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
848.329/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.002/2007-ANTONIO VAGNER LOPES-AI

N°461/2013
848.102/2010-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA-AI

N°460/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
848.009/2011-ROSALIA ALVES DE OLVEIRA - AI

N°235/2013
848.010/2011-ROSALIA ALVES DE OLVEIRA - AI

N°236/2013
848.011/2011-ROSALIA ALVES DE OLVEIRA - AI

N°237/2013
848.012/2011-ROSALIA ALVES DE OLVEIRA - AI

N°238/2013
848.013/2011-ROSALIA ALVES DE OLVEIRA - AI

N°239/2013
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa sobrestado(1029)
848.257/2011-CPX POTIGUAR MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S.A.
Auto de Infração multa - início da pesquisa não comuni-

cado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(1407)
848.230/2009-HELDER PERAZZO LEITE GALVAO- AI

N°439/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.144/2009-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1265/2013-SUPRN
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.201/2010-GTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-OF. N°1530/2013-SGTM/DNPM/RN-180 dias
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(806)
848.222/2011-União Brasileira de Agregados Ltda- AI

N°457/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
848.182/2005-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1522/2013-SGTM/DNPM/RN
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)

848.268/2006-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO-OF. N°1.532/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
848.264/2013-MAZIEL MISSIAS DA SILVA MEDEIROS-

OF. N°1.430/2013
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
848.236/2013-CCR ENPREENDIMENTOS LTDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
848.476/2008-RAIMUNDA MARQUES DE SOUZA
848.112/2012-JOSE EUDES DE MORAES
Fase de Disponibilidade
No julgamento das habilitações para área em disponibili-

dade, DECLARO:(1803)
848.489/2007- HABILITADOS os proponentes: PEDRAS

E AREIAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. EPP e L.
BENGHI CARAMURU MINERAÇÃO. e INABILITADOS os pro-
ponentes:

RELAÇÃO No- 253/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Eco Mining Ltda - 848284/09 - A.I. 469/13
Ronaldo Diniz de Almeida - 848112/10 - A.I. 472/13,

848114/10 - A.I. 473/13
Sidney Diniz de Almeida - 848097/10 - A.I. 470/13,

848098/10 - A.I. 471/13

RELAÇÃO No- 254/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Javkson Jaedson Pinto Verissimo - 848278/12 - A.I. 465/13,

848280/12 - A.I. 466/13, 848295/12 - A.I. 467/13, 848300/12 - A.I.
468/13

Marconi Antônio Praxedes Barretto - 848071/11 - A.I.
462/13, 848072/11 - A.I. 463/13, 848073/11 - A.I. 464/13

RELAÇÃO No- 257/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Emprogeo Ltda - 848088/10 - A.I. 475/13

RELAÇÃO No- 258/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
João Afonso Ferraz Sitônio - 848294/10 - A.I. 480/13
Rialma s a Centrais Eletricas Rio Das Almas - 848018/13 -

A.I. 481/13

RELAÇÃO No- 259/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Votorantim Cimentos n ne s a - 848393/10 - A.I. 482/13,

848394/10 - A.I. 483/13, 848395/10 - A.I. 484/13, 848396/10 - A.I.
485/13, 848397/10 - A.I. 486/13

RELAÇÃO No- 260/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Dantas, Gurgel & Cia Ltda - 848355/11 - Not.260/2013 - R$
2.433,65, 848075/12 - Not.261/2013 - R$ 2.433,65

Maria Glauciane Alcaniz Cavalcante - 848022/11 -
Not.262/2013 - R$ 2.433,65

Ronaldo Diniz de Almeida - 848659/11 - Not.251/2013 - R$
2.425,78

RELAÇÃO No- 261/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Sidney Diniz de Almeida - 848053/11 - Not.252/2013 - R$
2.433,65, 848054/11 - Not.253/2013 - R$ 2.433,65, 848055/11 -
Not.254/2013 - R$ 2.433,65, 848200/11 - Not.255/2013 - R$
2.433,65, 848048/12 - Not.256/2013 - R$ 2.433,65, 848049/12 -
Not.257/2013 - R$ 2.433,65, 848050/12 - Not.258/2013 - R$
2.433,65, 848052/12 - Not.259/2013 - R$ 2.433,65

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 153/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
890.917/2011-TR4 TERRAPLANAGEM LTDA- AI

N°367/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.134/2007-JUMACOL JUPARANÃ MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA ME-OF. N°2539/2013/DNPM/RJ-DFAM
890.002/2009-MINERAÇÃO ILHA DAS GARÇAS-OF.

N ° 2 3 9 4 / 2 0 1 3 / D N P M / R J - D FA M
890.097/2011-JOÃO BAPTISTA FERREIRA MOTTA-OF.

N ° 2 4 2 9 / 2 0 1 3 / D N P M / R J - D FA M
890.917/2011-TR4 TERRAPLANAGEM LTDA-OF.

N ° 2 3 5 4 / 2 0 1 3 / D N P M / R J - D FA M
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
890.663/2010-TOPTERRA LTDA EPP- Área de 49,63 ha

para 6,69 ha-saibro
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
890.179/2010-AREAL VALE DO RIO PRETO LTDA-

AREIA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.538/2009-CONCRESUL CONCRETO SUL LTDA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
890.289/2010-MINERADORA ARAÇÁ LTDA-AI

N°371/2013
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de

Pesquisa(640)
890.231/2010-FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES

SERTÃ-AI N°259/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
890.199/2010-RUDVER VIEIRA MONTEIRO - AI

N°297/2013
890.282/2010-JM TEIXEIRA PEDRAS ME - AI

N°296/2013
890.558/2010-E. B. DE SOUZA MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO - AI N°301/2013
890.118/2011-MINERADORA SÃO FRANCISCO LTDA

ME - AI N°300/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.000/2004-COMÉRCIO DE PEDRAS IRMÃOS FRAU-

CHES LTDA-OF. N°2459/2013/DNPM/RJ-DFAM
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
890.118/2003-PURYS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LT-

DA-TRÊS RIOS/RJ - Guia n° 010/2013-50.000toneladas-Gnaisse-
Va l i d a d e : 0 5 / 0 9 / 2 0 1 4

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
890.490/2004-COMÉRCIO DE PEDRAS PARAÍSO DE

PÁDUA LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
890.294/2005-MEG MINERADORA ESTRELA GUIA DE

RAPOSO LTDA- Fonte: "Divina Misericórdia" das marcas "Estrela
Guia" e Divina" referentes à água mineral sem gás, para emba-
lagens de 20 litros, apresentados pela empresa Meg Mineradora Es-
trela Guia de Raposo Ltda.- ITAPERUNA/RJ

890.295/2005-MEG MINERADORA ESTRELA GUIA DE
RAPOSO LTDA- Fonte: "Santíssima Trindade" das marcas "Estrela
Guia" e "Divina" referentes à água mineral sem gás para emba-
lagens de 20 litros, apresentados pela empresa Meg Mineradora Es-
trela Gia de Raposo Ltda- ITAPERUNA/RJ

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.120/1984-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FONTE LIMPA LTDA-OF. N°2571/2013/DNPM/RJ-DFAM
890.211/1995-MINERAÇÃO ROSE LTDA.-OF.

N ° 2 5 5 0 / 2 0 1 3 / D N P M / R J - D FA M
890.422/2001-CONTERRA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°2402/2013/DNPM/RJ-DFAM
890.295/2005-MEG MINERADORA ESTRELA GUIA DE

RAPOSO LTDA-OF. N°2577/2013/DNPM/RJ-DFAM
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
851.762/1977-SOCIEDADE NACIONAL DE ENGENHA-

RIA E CONSTRUÇÕES LTDA- AI N°368/2013, 369/2013 e
370/2013

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1738)

890.422/2001-CONTERRA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-OF. N°2403/2013/DNPM/RJ-DFAM

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.376/2003-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME-OF.

N ° 2 4 6 0 / 2 0 1 3 D N P M / R J - D FA M
890.221/2005-AREIAS BRANCAS DE ITAGUAI LTDA-

OF. N°2499/2013/DNPM/RJ-DFAM
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
890.294/2006-GILPATRIC INDUSTRIAL DE TERRINHA

E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME-OF.
N ° 2 5 0 5 / 2 0 1 3 / D N P M / R J - D FA M
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Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1739)

890.376/2003-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME-OF.
N ° 2 4 6 2 / 2 0 1 3 / D N P M / R J - D FA M

890.221/2005-AREIAS BRANCAS DE ITAGUAI LTDA-
OF. N°2500/2013/DNPM/RJ-DFAM

RELAÇÃO No- 154/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
890.231/2010-FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES

SERTÃ- AI N°259/2013
Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito despacho(657)
890.120/1984-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FONTE LIMPA LTDA- Publicado DOU de 14/11/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
890.118/2003-PURYS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LT-

DA - Publicado DOU de 04/10/2013, Relação n° 133/2013, Seção
I, pág. 127- Guia de Utilização indeferida/Guia de Utilização au-
torizada

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 198/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Carbonífera Catarinense Ltda - 631/36 - Not.395/2013 - R$
2.536,02, 631/36 - Not.396/2013 - R$ 2.536,02, 631/36 -
Not.397/2013 - R$ 2.536,02, 631/36 - Not.398/2013 - R$ 2.536,02,
631/36 - Not.399/2013 - R$ 2.536,02, 631/36 - Not.400/2013 - R$
2.536,02, 631/36 - Not.419/2013 - R$ 2.904,21, 631/36 -
Not.420/2013 - R$ 2.904,21, 631/36 - Not.421/2013 - R$ 2.904,21,
631/36 - Not.422/2013 - R$ 2.904,21, 631/36 - Not.423/2013 - R$
2.904,21, 631/36 - Not.424/2013 - R$ 2.904,21, 631/36 -
Not.425/2013 - R$ 2.904,21, 631/36 - Not.426/2013 - R$ 2.904,21,
631/36 - Not.427/2013 - R$ 2.904,21, 631/36 - Not.428/2013 - R$
2.480,90, 631/36 - Not.429/2013 - R$ 2.480,90, 631/36 -
Not.430/2013 - R$ 2.480,90, 631/36 - Not.431/2013 - R$ 2.480,90

Cooperativa de Extração de Carvão Mineral Dos Trabalha-
dores de Criciúma - 815706/04 - Not.432/2013 - R$ 2.340,50,
815706/04 - Not.433/2013 - R$ 2.340,50, 815706/04 - Not.434/2013
- R$ 2.340,50, 815706/04 - Not.435/2013 - R$ 2.340,50, 815706/04 -

Not.436/2013 - R$ 2.340,50, 815706/04 - Not.437/2013 - R$
2.340,50

Jorge Luiz de Souza - 815066/07 - Not.404/2013 - R$
103,68

Mauro Ivo Zimmermann Martini - 815462/12 -
Not.406/2013 - R$ 2.921,15, 815463/12 - Not.408/2013 - R$
2.921,15, 815467/12 - Not.410/2013 - R$ 2.921,15, 815468/12 -
Not.412/2013 - R$ 2.921,15, 815469/12 - Not.414/2013 - R$
2.921,15

Minageo LTDA. - 815398/97 - Not.438/2013 - R$ 2.488,78,
815398/97 - Not.439/2013 - R$ 2.488,78

Moraes Construções e Incorporações LTDA. - 815247/08 -
Not.416/2013 - R$ 259,14

Refrigerantes Danferrana Ltda - 815276/08 - Not.415/2013 -
R$ 118,66

Saibrita Mineração e Construção Ltda - 815228/88 -
Not.440/2013 - R$ 2.599,02, 815098/90 - Not.441/2013 - R$
2.488,78

RELAÇÃO No- 199/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Mauro Ivo Zimmermann Martini - 815462/12 -
Not.405/2013 - R$ 5.886,66, 815463/12 - Not.407/2013 - R$
5.836,65, 815467/12 - Not.409/2013 - R$ 2.728,22, 815468/12 -
Not.411/2013 - R$ 5.916,93, 815469/12 - Not.413/2013 - R$
5.688,38

RELAÇÃO No- 200/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
815.404/1999-TERRAPLENAGEM AZZA LTDA. - Publi-

cado DOU de 14/10/2003, Relação n° 376/2003, Seção I, pág. 98-
Onde se lê: "Área de 25,65 ha para 18,65 ha, leia-se " Área de
25,65 ha para 13,84 ha

Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
815.127/2009-MINERAÇÃO RIO DO MOURA LTDA -

Publicado DOU de 27/09/2013, Relação n° 170/2013, Seção I, pág.
77- Onde se lê: "...CNPJ nº 08017520/0001-19", Leia-se "...CNPJ
nº 16891893/0001-42"

RELAÇÃO No- 201/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.461/2013-MICROMIL - MICRONIZAÇÃO E MOA-

GEM LTDA.-OF. N°4199
815.487/2013-AREAL PRATA LTDA ME-OF. N°4187
815.720/2013-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS INDUS-

TRIAIS LTDA ME-OF. N°4182
815.725/2013-MICROMIL - MICRONIZAÇÃO E MOA-

GEM LTDA.-OF. N°4193
815.759/2013-PANDINI TERRAPLANAGEM E TRANS-

PORTES LTDA-OF. N°4197
815.763/2013-ACQUALEVE - APROVEITAMENTO DE

RECURSOS NATURAIS LTDA-OF. N°4181
815.796/2013-CESAR PEREIRA-OF. N°4186/2013
815.830/2013-MINERAÇÃO RIO DO MOURA LTDA-OF.

N°4139/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.755/2006-MAURÍCIO WITKOWSKY-OF. N°4210
815.053/2007-WINTER COMÉRCIO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°565/2013
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.727/2006-RIBEIRÃO DO COBRE-EXTRA-

ÇÃO,COM.TRANSP.EREPR.DE MINERIOS LTDA.-ME- Área de
787,14 ha para 49,37 ha-Areia e Saibro

815.779/2006-RIBEIRÃO DO COBRE-EXTRA-
ÇÃO,COM.TRANSP.EREPR.DE MINERIOS LTDA.-ME- Área de
494,84 ha para 35,20 ha-Areia e Saibro

815.147/2008-EXTRAÇÃO DE AREIA SERTÃO DO
CAMPO LTDA- Área de 28,01 ha para 19,42 ha-Areia

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.500/2006-PEDRO FRANCISCO JOSÉ PEREIRA-

Areia
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.485/2001-AGILMAR NATAL PADOIN
815.599/2009-CERAMICA ISOPPO LTDA
815.525/2011-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
815.526/2011-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
815.608/2011-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
815.851/2011-MINERADORA CASA DA AREIA LTDA

ME
815.852/2011-MINERADORA CASA DA AREIA LTDA

ME
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.014/2007-TIAGO MACIEL BALTT-AI N°562/2013
815.051/2007-MONDINI EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-

AI N°561/2013
815.053/2007-WINTER COMÉRCIO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA-AI N°565/2013
815.108/2007-ADILSON JOSÉ OTTO-AI N°548/2013
815.136/2007-GABRIEL ONIRIS DO AMARAL VELHO-

AI N°555/2013
815.266/2007-HILTON FISCHER-AI N°557/2013
815.278/2007-CLAUDIO RODRIGUES-AI N°551/2013
815.280/2007-CLAUDIO RODRIGUES-AI N°552/2013
815.291/2007-ANTONIO MENDES CORREA-AI

N°550/2013
815.362/2007-CS SILVA LTDA.-AI N°553/2013
815.430/2007-WALTER SOBERANSKI-AI N°564/2013
815.473/2007-MÁRIO ROBERTO CAVALLAZZI-AI

N°559/2013
815.484/2007-TIAGO MACIEL BALTT-AI N°563/2013
815.489/2007-MOISES RAMOS-AI N°560/2013
815.490/2007-MARCELO MANFREDINE-AI N°558/2013
815.496/2007-ADILSON JOSÉ OTTO-AI N°549/2013
815.570/2007-GENEBRA ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA-AI N°556/2013
815.573/2007-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

OTTOMAR LTDA-AI N°554/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.677/2005-JOSÉ CARLOS FERRARESI ME-OF.

N°4141/2005
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.492/2006-COOPERATIVA DOS EXTRATORES DE

PEDRAS DE SOMBRIO-SANTA ROSA DO SUL/SC - Guia n°
095/2013-4.000toneladas-Arenito- Validade:14/10/2014

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
001.492/1936-CARBONIFERA METROPOLITANA SA-

AI Nº 24/2011, 99/2011, 100/2011, 101/2011, 232/2011, 233/2011,
271/2011 e 492/2011

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.541/2006-JOAO PAULO MARTINS TERRAPLANA-

GEM ME-OF. N°4211
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.832/2013-ITUPORANGA PREFEITURA-OF.

N°4140/2013

RELAÇÃO No- 202/2013

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
001.492/1936-CARBONÍFERA METROPOLITANA S/A-

AI N°272/2011
Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
815.250/2011-FABIANO BATTISTOTTI PEREIRA - Pu-

blicado DOU de 10/10/2013, Relação n° 189/2013, Seção I, pág.
50- Onde se lê: "Cessionário:815.628/2013 e 815.629/2013 - Mi-
neração Rio do Moura Ltda.- CPF ou CNPJ 08017520000119",
leia-se: "Cessionário: 815.828/2013 e 815.829/2013 - Mineração
Rio do Moura Ltda.- CPF ou CNPJ 08017520000119"

RELAÇÃO No- 203/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.607/2013-CLOVIS ANTONIO DUARTE DE SA-OF.

N°4245/2013
815.800/2013-EDSON ANTONIO NERY DE CASTRO-

OF. N°4241/2013
815.801/2013-EDSON ANTONIO NERY DE CASTRO-

OF. N°4252/2013
815.841/2013-MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA-OF.

N°4251/2013
815.849/2013-JOSE SEVERIANO DA SILVA-OF.

N°4250/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(225)
815.465/2006-ELSON ANTÔNIO JUNCKES -AI

N°924/2012
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
815.119/2012-CONSTANTINO E SOUZA EXTRAÇÃO

MINERAL LTDA ME-IMARUÍ/SC - Guia n° 100/2013-15.000to-
neladas-Saibro- Validade:02/09/2014

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.465/2006-ELSON ANTÔNIO JUNCKES
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
815.311/2011-MINERAÇÃO RIO DO MOURA LTDA-AI

N°36/2013
815.501/2012-MINERAÇÃO RIO DO MOURA LTDA-AI

N°75/2013
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.610/2007-ARMANDO MICELLI TEIXEIRA-AI

N°573/2013
815.654/2007-ROGÉRIO LUIS BALTT-AI N°574/2013
815.658/2007-GUIOMAR SCHRAMM-AI N°566/2013
815.659/2007-NILSO CHIESA-AI N°575/2013
815.660/2007-LEVI DE SOUZA-AI N°568/2013
815.661/2007-GUIOMAR SCHRAMM-AI N°567/2013
815.662/2007-CLAUDIO RODRIGUES-AI N°576/2013
815.761/2007-LEVI DE SOUZA-AI N°569/2013
815.782/2007-SÉRGIO LUIS MAIOCHI-AI N°577/2013
815.784/2007-MOACIR PARISI-AI N°578/2013
815.805/2007-TIAGO MACIEL BALTT-AI N°572/2013
815.806/2007-ALEXANDRE RODRIGUES-AI N°579/2013
815.881/2007-MARCIO LUIZ MARTINS-AI N°570/2013
815.883/2007-MARCIO LUIZ MARTINS-AI N°571/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.404/1999-TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.-OF.

N°4247/2013
815.226/2002-TERFAL MAT. CONST. LTDA-OF.

N°4254/2013 e 4255/2013
815.446/2009-TERRA BRANCA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°4248/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.491/1994-BALNEÁRIO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA-ITAJAÍ/SC - Guia n° 97/2013-45.000toneladas-
Areia(Agregado)- Validade:18/10/2014

815.333/2003-PEREIRA & BRUENING LTDA ME-AR-
MAZÉM/SC - Guia n° 96/2013-16.500toneladas-Saibro- Valida-
de:17/10/2014

815.264/2008-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-CA-
NELINHA/SC, TIJUCAS/SC - Guia n° 98/2013 e 99/2013-12.000
e 50.000toneladas-Areia- Validade:18/10/2014

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

815.228/1998-ROSIANE CARDOSO- n° 4.217/2000 - Ces-
sionário: SAN MARCOS REVESTIMENTOS CERAMICOS LT-
DA- CNPJ 03952525/0001-15

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.747/2013-DANIEL DE SÁ & CIA LTDA-OF.

N°4256/2013
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RELAÇÃO No- 206/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.703/2013-MINERAÇÃO NILSON LTDA-OF.

N°4191/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.798/2010-VENEZIA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

DE FERRO VELHO LTDA-OF. N°4282/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.200/1997-EXTRAÇÃO DE AREIA ARGILA E

TRANSPORTE SANTA HELENA LTDA-OF. N°4263 /2013 e
4264/2013

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.690/2006-PERCI REIS ME-SÃO JOÃO BATISTA/SC

- Guia n° 101/2013 e 102/2013-12.000 t e 50.000 t-Argila e Areia-
Va l i d a d e : 1 8 / 1 0 / 2 0 1 4

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(806)

815.398/1997-Minageo Ltda- AI N°921, 920 e 919/2012
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.202/2003-EXTRAÇÃO DE AREIA COLEONI LTDA-

OF. N°4284/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.011/1992-MINERADORA CASA DA AREIA LTDA

ME- Registro de Licença N°:408/1993 - Vencimento em
02/08/2017

815.012/1992-MINERADORA CASA DA AREIA LTDA
ME- Registro de Licença N°:409/1993 - Vencimento em
02/08/2017

815.044/1996-FELIPPE HEINIG ME- Registro de Licença
N°:546/1997 - Vencimento em 25/09/2015

815.045/1996-FELIPPE HEINIG ME- Registro de Licença
N°:545/1997 - Vencimento em 25/09/2015

815.750/2002-BRIFORT COMÉRCIO DE AREIA E PE-
DRA LTDA ME- Registro de Licença N°:1182/2005 - Vencimento
em 12/09/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
815.402/2013-PEDREIRA POLTRONIERI LTDA ME-Re-

gistro de Licença N°1580/2013 de 18/10/13-Vencimento em
08/05/2033

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 128/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
820.884/2011-MVS MINERAÇÃO VALE DO SAPUCAI

LTDA ME- Alvará n°2.830/2012 - Cessionario:820.963/2013-MA-
NOEL SAAVEDRA PENTEADO- CPF ou CNPJ 03.917.178-44.

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

820.099/2007-ROBERT BABOGLHIAN- Cessionário:RO-
SAMAR EXTRATORA E COMÉRCIO DE AREIA LTDA.- CPF
ou CNPJ 62.420.351/0001-09- Alvará n°4.443/2013.

820.432/2010-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- Cessioná-
rio:EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI DO TABOÃO LTDA.-
CPF ou CNPJ 00.265.541/0001-41- Alvará n°2.934/2011.

821.063/2010-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- Cessioná-
rio:EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI DO TABOÃO LTDA.-
CPF ou CNPJ 00.265.541/0001-41- Alvará n°17.534/2011.

820.001/2011-RAFAEL PEGOLARO SALIONE- Cessioná-
rio:SALIONE MINERAÇÃO LTDA.- CPF ou CNPJ
44.487.999/0001-10- Alvará n°18.909/2011.

820.094/2011-MARTINS LARA & LARA LTDA.- Cessio-
nário:EXTRAÇÃO DE AREIA CINCO LAGOS LTDA.- CPF ou
CNPJ 67.899.542/0001-19- Alvará n°18.420/2011.

820.108/2012-CARLOS ROBERTO ALVES- Cessioná-
rio:SMB COMÉRCIO VAREJISTA DE AREIA E INCORPORA-
ÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- CPF ou
CNPJ 06.194.822/001-37- Alvará n°7.230/2012.

820.109/2012-CARLOS ROBERTO ALVES- Cessioná-
rio:SMB COMÉRCIO VAREJISTA DE AREIA E INCORPORA-
ÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- CPF ou
CNPJ 06.194.822/0001-37- Alvará n°7.231/2012.

820.302/2012-CARLOS ROBERTO ALVES- Cessioná-
rio:SMB COMÉRCIO VAREJISTA DE AREIA E INCORPORA-
ÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- CPF ou
CNPJ 06.194.822/0001-37- Alvará n°8.561/2012.

820.584/2012-PINHEIRINHO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA EIRELI- Cessionário:ESCALADA EXTRAÇÃO, CO-
MÉRCIO E TRANSPORTE DE MINÉRIOS EIRELI - EPP- CPF
ou CNPJ 59.074.500/0001-10- Alvará n°294/2013.

820.585/2012-PINHEIRINHO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA EIRELI- Cessionário:ESCALADA EXTRAÇÃO, CO-
MÉRCIO E TRANSPORTE DE MINÉRIOS EIRELI - EPP- CPF
ou CNPJ 59.074.500/0001-10- Alvará n°295/2013.

820.748/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX
PAULISTA MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.- CPF ou
CNPJ 16.523.899/0001-67- Alvará n°4.490/2013.

820.749/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX
PAULISTA MINERAÇAO E PARTICIPAÇÕES S.A.- CPF ou
CNPJ 16.523.899/0001-67- Alvará n°4.491/2013.

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
820.706/2006-L.C. FERNANDES MINERAÇÃO E

TRANSPORTE ME.- Substância Aprovada:granito
820.019/2009-PORTOMINAS MINERAÇÃO LTDA- Subs-

tância Aprovada:ARGILITO
821.282/2009-JARBAS ELIAS ZURI JUNIOR- Substância

Aprovada:granito
820.496/2010-PEDREIRA MARIA TERESA LTDA.- Subs-

tância Aprovada:areia, argila e turfa
821.119/2010-PEDREIRA MARIA TERESA LTDA.- Subs-

tância Aprovada:areia e cascalho
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
821.189/2001-ARGILEIRA FRANCISCHINELLI DE ITU

LTDA - ME
820.706/2006-LUIZ CARLOS FERNANDES
820.019/2009-EGEMINAS MINERAÇÃO LTDA.
821.282/2009-JARBAS ELIAS ZURI JUNIOR
820.496/2010-ROSANA APARECIDA PEREIRA LIMA
821.119/2010-JOÃO MIGUEL CLEMENTINO
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
806.423/1975-MINERAÇÃO SERRA DA GRAÚNA LT-

DA.-OF. N°1.412/13-DTM/DNPM/SP e 1.413/13-DTM/DNPM/SP
809.159/1975-ESTRUTURAL BLOCOS E TELHAS LT-

DA-OF. N°1.411/13-DTM/DNPM/SP
811.289/1975-INDÚSTRIA MINERADORA PAGLIATO

LTDA.-OF. N°1.317/13-DTM/DNPM/SP
800.162/1976-MINERAÇÃO SANTANA - EXPLORAÇÃO

COMÉRCIO E SERVICOS LTDA.-OF. N°1.314/13-
DTM/DNPM/SP

810.847/1976-GERVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA-OF. N°1.386/13-DTM/DNPM/SP

813.250/1976-ANTONIO ANNUNCIATO-OF. N°1.388/13-
DTM/DNPM/SP

820.124/1978-MINERAÇÃO TERRAS RARAS LTDA-OF.
N°1.405/13-DTM/DNPM/SP e 1.406/13-DTM/DNPM/SP

820.902/1999-AREIAS SALIONI LTDA-OF. N°1.403/13-
DTM/DNPM/SP

820.903/1999-AREIAS SALIONI LTDA-OF. N°1.402/13-
DTM/DNPM/SP

821.069/2001-JOSÉ AUGUSTO LA FERREIRA - ME-OF.
N°1.385/13-DTM/DNPM/SP

820.927/2003-MINERAÇÃO 3 ESTADOS LTDA.-OF.
N°1.381/13-DTM/DNPM/SP

820.166/2004-MINERAÇÃO OURO BRANCO SALTO
DE PIRAPORA LTDA ME-OF. N°1.307/13-DTM/DNPM/SP

820.331/2006-CERÂMICA A BATTOCCHIO LTDA EPP-
OF. N°1.308/13-DTM/DNPM/SP

820.256/2007-IVANILTON BARRETO AGUA ME-OF.
N°1.384/13-DTM/DNPM/SP

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
811.289/1975-INDÚSTRIA MINERADORA PAGLIATO

LTDA.-OF. N°1.318/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
805.304/1977-CHIARELLI MINERACAO LTDA-OF.

N°1.409/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
821.594/1998-TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

MINÉRIOS LTDA-OF. N°1.378/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.843/2000-TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

MINÉRIOS LTDA-OF. N°1.379/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.844/2000-TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

MINÉRIOS LTDA-OF. N°1.375/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.845/2000-TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

MINÉRIOS LTDA-OF. N°1.376/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.453/2004-MINERADORA GILGAL LTDA-OF.

N°1.310/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.831/2006-TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

MINÉRIOS LTDA-OF. N°1.380/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
Reitera exigência(366)
809.159/1975-ESTRUTURAL BLOCOS E TELHAS LT-

DA-OF. N°1.410/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
806.827/1977-JOSÉ MARICATO FILHO-OF. N°1.408/13-

DTM/DNPM/SP-180 dias
820.124/1978-MINERAÇÃO TERRAS RARAS LTDA-OF.

N°1.407/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.846/2000-TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

MINÉRIOS LTDA-OF. N°1.377/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
803.410/1973-MASSARI MINERAÇÃO PARTICIPAÇÕES

LTDA.-OF. N°1.312/13-DTM/DNPM/SP
809.973/1975-HOLCIM (BRASIL) S A-OF. N°1.315/13-

DTM/DNPM/SP
800.162/1976-MINERAÇÃO SANTANA - EXPLORAÇÃO

COMÉRCIO E SERVICOS LTDA.-OF. N°1.313/13-
DTM/DNPM/SP

810.847/1976-GERVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA-OF. N°1.387/13-DTM/DNPM/SP

806.361/1977-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS
LTDA.-OF. N°1.398/13-DTM/DNPM/SP

820.031/1985-MASSARI MINERAÇÃO PARTICIPAÇÕES
LTDA.-OF. N°1.311/13-DTM/DNPM/SP

820.927/2003-MINERAÇÃO 3 ESTADOS LTDA.-OF.
N°1.382/13-DTM/DNPM/SP

820.166/2004-MINERAÇÃO OURO BRANCO SALTO
DE PIRAPORA LTDA ME-OF. N°1.306/13-DTM/DNPM/SP

820.331/2006-CERÂMICA A BATTOCCHIO LTDA EPP-
OF. N°1.309/13-DTM/DNPM/SP

821.437/2012-EXTRAÇAO E COMERCIO DE AREIA
QUEVEDO & SILVA LTDA-OF. N°1.399/13-DTM/DNPM/SP

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 124/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Adão Heleno Rodrigues - 864569/07
Antonio Felix Gonçalves - 864074/11, 864643/10
Braga & Barroso Ltda - 864638/10
Cerato Ind e Com de Pisos e Revestimentos do do Tocantins

Ltda me - 864207/11
Cleidson Rodrigues Reis - 864818/08
Gildomar Gonçalves Ribeiro - 864125/12
Jayme Rodrigues Júnior - 864537/10
José Lino de Souza - 864149/12
Jose Tavares Filho - 864177/11, 864205/10, 864062/10
Mineração de Calcário do Vale Ltda - 864017/11
Mineralbrax Exploração de Minerios LTDA. - 864016/11
Mundo Mineração LTDA. - 864099/10
Paulo Tetsuo Miyaguti - 864092/12
Pedro Roberto Rocha - 864162/11, 864156/11, 864158/11,

864159/11, 864149/11, 864150/11, 864151/11, 864152/11, 864153/11,
864154/11, 864155/11, 864157/11, 864160/11, 864161/11, 864163/11,
864165/11, 864166/11

Planalto Goiás Minerais TRANSPORTES. - 864522/10
Rio Gameleira Prospecção e Geologia LTDA. - 864254/02,

864126/04, 864213/04, 864068/05, 864262/05, 864263/05,
864522/05

Thereza Christina Nunes Ribeiro de Siqueira - 864591/10,
864476/10, 864477/10, 864491/10

Tiago Santos Pereira - 864146/11

RELAÇÃO No- 125/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Maria Jose Leoncio Beserra - 864461/12
Paulo Tarso Daher - 864121/05
Uarian Ferreira da Silva - 864433/12

RELAÇÃO No- 126/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Ayas Minerações s a - 864098/05 - Not.770/2013 - R$
20.974,76

RÔMULO SOARES MARQUES

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 23 de outubro de 2013

Processo DNPM nº 831.895/1997. Interessado: Seflol Si-
tolini Madeiras e Mineração Ltda. Assunto: Pedido de Reconside-
ração interposto contra decisão do Senhor Secretário de Geologia,
Mineração e Transformação Mineral, publicada no Diário Oficial da
União de 25 de junho de 2010, que indeferiu o requerimento de
concessão de lavra apresentado pelo interessado. Despacho: Nos ter-
mos do Parecer nº 595/2013/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto
como fundamento desta decisão, não conheço do Recurso, por ser
intempestivo. Nos termos do artigo 56, § 1º, encaminhe-se os autos à
Consultoria Jurídica para análise, manifestação, visando subsidiar a
decisão do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado de Minas e
E n e rg i a .

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA No- 597, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, SUBSTITUTA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art.
21, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 03
de abril de 2009, combinado com o inciso XV, do art. 122, do
Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20,
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de 08 de abril de 2009, e;
Considerando o disposto no artigo 68 dos Atos das Dis-

posições Constitucionais Transitórias, bem como o contido nos Ar-
tigos 215 e 216, todos da Constituição Federal de 1988 e, ainda, o
Decreto nº. 4.887, de 20 de novembro de 2003, a Convenção In-
ternacional nº. 169 da Organização Internacional do Trabalho OIT; e
as Instruções Normativas/INCRA nº. 20/2005, 49/2008 e 57/2009;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das terras das
Comunidades Remanescentes de Quilombos Tomás Cardoso, elabo-
rado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviços INCRA/SR-
(04) GO/GAB nº 131/08;

Considerando os termos da Ata de 17 de fevereiro de 2011,
da Reunião Ordinária do Comitê de Decisão Regional - CDR, da
Superintendência Regional do Incra SR-04 no Estado do Goiás que
aprovou o citado Relatório Técnico;

Considerando, por fim, tudo o quanto mais consta dos autos
dos Processos Administrativos INCRA/SR-04/PA nº.
54150.002539/2007-93, resolve:

Art. 1º Reconhecer e declarar como terras das Comunidades
Remanescentes de Quilombos Tomas Cardoso, a área de
1.803,3072ha, situada no Município Barro Alto e Santa Rita do Novo
Destino, no Estado do Goiás, cujas características, limites e con-
frontações constam do memorial descritivo anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRIKA GALVANI BORGES

ANEXO

Memorial Descritivo
Imóvel: Fazenda Canoas
Proprietário: Jose Magno Goulart
áRea: 1.803,3072ha
Perímetro: 18.581,34m
Município: Barro Alto e S. Rita do Novo Destino
Estado: Goias
Descrição do Perímetro
Partindo do Ponto U-01, Situado No Extremo Norte Deste

Imóvel e Na Confrontação das Terras da Fazenda Bocaina do Passa
Tres e da Fazenda Porteira, Definido Pelas Coordenadas Planas Utm
Sad 69 e=714.474,92m e N=8.349.729,68m Referidas Ao Meridiano
Central -51º; Deste Segue Confrontando Com Terras da Fazenda
Porteira Com O Azimute de 139º12'13" e Distancia de 4.794,56
Metros Chega-Se Ao Ponto U-02; Deste Segue Pelo Divisor de
Aguas da Serra do Passa Tres Com Uma Distancia de 3.067,98
Metros Chega-Se Ao Ponto U-03; Deste Segue Confrontando Com
Terras da Fazenda Santa Clara Com os Seguintes Azimutes e Dis-
tâncias: 303º01'45''-2.183,69m, 224º17'25''-586,24m, Passando Pelo
Ponto U-04 Chega-Se Ao Ponto U-05; Deste Segue Confrontando
Com Terras de Armando Davi Graciano Com O Azimute de
308º18'50'' e Distancia de 1.480,59 Metros Chega-Se Ao Ponto U-06;
Deste Segue à Montante do Córrego Vereda Comprida, Pela Sua
Margem Esquerda Acima Com Uma Distancia de 968,86 Metros
Chega-Se Ao Ponto U-07; Deste Segue Confrontando Com Terras de
Clemente Davi Graciano Com os Seguintes Azimutes e Distancias:
331º51'45-708,14m, 354º30'4011-765,48m, Passando Pelo Ponto U-
08 Chega-Se Ao Ponto U-09; Deste Segue Confrontando Pelo Divisor
de Aguas da Serra Com Uma Distancia de 4.025,76 Metros Chega-Se
Ao Ponto U-01; Ponto Inicial da Descrição Deste Perímetro.

Goiania, 17 de Dezembro de 2007.
Valdir Gomes da Cruz
CREA 1290/Td-GO

PORTARIA No- 598, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, SUBSTITUTA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art.
21, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 03
de abril de 2009, combinado com o inciso XV, do art. 122, do
Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20,
de 08 de abril de 2009, e;

Considerando o disposto no artigo 68 dos Atos das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, bem como o contido nos Ar-
tigos 215 e 216, todos da Constituição Federal de 1988 e, ainda, o
Decreto nº. 4.887, de 20 de novembro de 2003, a Convenção In-
ternacional nº. 169 da Organização Internacional do Trabalho OIT; e
as Instruções Normativas/INCRA nº. 20/2005, 49/2008 e 57/2009;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das terras das
Comunidades Remanescentes de Quilombos Marques, elaborado pela
Comissão instituída pela Ordem de Serviços INCRA/SR-(06)
MG/GAB nº 112/08;

Considerando os termos da Ata de 27 de fevereiro de 2009,
da Reunião Ordinária do Comitê de Decisão Regional - CDR, da
Superintendência Regional do Incra SR-06 no Estado de Minas Ge-
rais que aprovou o citado Relatório Técnico;

Considerando, por fim, tudo o quanto mais consta dos autos
dos Processos Administrativos INCRA/SR-06/MG nº.
54170.001467/2006-48, resolve:

Art. 1º Reconhecer e declarar como terras das Comunidades
Remanescentes de Quilombos Marques, a área de 250,7647 ha, si-
tuada no Município Carlos Chagas, no Estado de Minas Gerais, cujas
características, limites e confrontações constam do memorial des-
critivo anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRIKA GALVANI BORGES

ANEXO

MEMORIAL DESCRITIVO
Processo: 54170.001467/2006-48
Área: 250,7647 ha.
Perímetro: 8.748,78 m.
Município: Carlos Chagas / MG.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P 001, de

coordenadas N 8.050.187,26m e E 281.224,17m, localizado na con-
frontação com a propriedade de Osvaldo Miranda Murta Filho; deste,
segue confrontando com a propriedade de Osvaldo Miranda Murta
Filho, com os seguintes azimutes e distâncias: 122°20'34" e 36,89 m
até o vértice P 002, de coordenadas N 8.050.167,53m e E
281.255,33m; 131°42'32" e 58,48 m até o vértice P 003, de co-
ordenadas N 8.050.128,62m e E 281.298,99m; 134°56'25" e 63,77 m
até o vértice P 004, de coordenadas N 8.050.083,57m e E
281.344,13m; 139°45'03" e 112,81 m até o vértice P 005, de co-
ordenadas N 8.049.997,47m e E 281.417,02m; 133°03'02" e 35,81 m
até o vértice P 006, de coordenadas N 8.049.973,02m e E
281.443,19m; 128°52'27" e 29,59 m até o vértice P 007, de co-
ordenadas N 8.049.954,45m e E 281.466,23m; 126°29'25" e 53,60 m
até o vértice P 008, de coordenadas N 8.049.922,58m e E
281.509,32m, situado na divisa da propriedade de Osvaldo Miranda
Murta Filho com a área de preservação permanente da PCH Mucuri;
deste, segue confrontando com a área de preservação permanente da
PCH Mucuri, com os seguintes azimutes e distâncias: 219°44'59" e
31,27 m até o vértice P 009, de coordenadas N 8.049.898,54m e E
281.489,32m; 226°52'20" e 24,33 m até o vértice P 010, de co-
ordenadas N 8.049.881,91m e E 281.471,56m; 227°11'41" e 32,62 m
até o vértice P 011, de coordenadas N 8.049.859,74m e E
281.447,63m; 258°52'05" e 40,13 m até o vértice P 012, de co-
ordenadas N 8.049.851,99m e E 281.408,25m; 246°06'38" e 68,86 m
até o vértice P 013, de coordenadas N 8.049.824,10m e E
281.345,29m; 200°53'27" e 62,63 m até o vértice P 014, de co-
ordenadas N 8.049.765,59m e E 281.322,96m; 193°15'52" e 47,02 m
até o vértice P 015, de coordenadas N 8.049.719,83m e E
281.312,17m; 163°53'09" e 63,47 m até o vértice P 016, de co-
ordenadas N 8.049.658,85m e E 281.329,79m; 142°12'31" e 32,18 m
até o vértice P 017, de coordenadas N 8.049.633,43m e E
281.349,50m; 137°33'17" e 34,66 m até o vértice P 018, de co-
ordenadas N 8.049.607,85m e E 281.372,90m; 132°03'16" e 36,03 m
até o vértice P 019, de coordenadas N 8.049.583,71m e E
281.399,65m; 112°17'48" e 17,81 m até o vértice P 020, de co-
ordenadas N 8.049.576,95m e E 281.416,13m; 111°47'05" e 12,45 m
até o vértice P 021, de coordenadas N 8.049.572,33m e E
281.427,69m; 180°21'50" e 20,62 m até o vértice P 022, de co-
ordenadas N 8.049.551,71m e E 281.427,56m; 187°02'22" e 27,07 m
até o vértice P 023, de coordenadas N 8.049.524,84m e E
281.424,24m; 168°03'31" e 50,32 m até o vértice P 024, de co-
ordenadas N 8.049.475,62m e E 281.434,65m; 163°44'27" e 24,90 m
até o vértice P 025, de coordenadas N 8.049.451,71m e E
281.441,63m; 156°55'13" e 27,80 m até o vértice P 026, de co-
ordenadas N 8.049.426,13m e E 281.452,52m; 197°57'29" e 21,65 m
até o vértice P 027, de coordenadas N 8.049.405,54m e E
281.445,85m; 196°03'47" e 37,55 m até o vértice P 028, de co-
ordenadas N 8.049.369,45m e E 281.435,46m; 142°46'45" e 28,85 m
até o vértice P 029, de coordenadas N 8.049.346,48m e E
281.452,91m; 135°31'40" e 35,01 m até o vértice P 030, de co-
ordenadas N 8.049.321,50m e E 281.477,43m; 77°30'33" e 30,07 m
até o vértice P 031, de coordenadas N 8.049.328,01m e E
281.506,79m; 48°15'25" e 38,12 m até o vértice P 032, de coor-
denadas N 8.049.353,38m e E 281.535,23m; 42°12'31" e 28,49 m até
o vértice P 033, de coordenadas N 8.049.374,48m e E 281.554,37m;
21°12'06" e 27,03 m até o vértice P 034, de coordenadas N
8.049.399,69m e E 281.564,15m; 9°01'11" e 14,96 m até o vértice P
035, de coordenadas N 8.049.414,46m e E 281.566,49m; 1°00'06" e
34,55 m até o vértice P 036, de coordenadas N 8.049.449,01m e E
281.567,10m; 346°00'12" e 21,27 m até o vértice P 037, de co-
ordenadas N 8.049.469,65m e E 281.561,95m; 322°29'21" e 23,34 m
até o vértice P 038, de coordenadas N 8.049.488,17m e E
281.547,74m; 13°04'56" e 15,51 m até o vértice P 039, de coor-
denadas N 8.049.503,28m e E 281.551,25m; 19°50'21" e 20,82 m até
o vértice P 040, de coordenadas N 8.049.522,86m e E 281.558,31m;
28°26'02" e 29,33 m até o vértice P 041, de coordenadas N
8.049.548,65m e E 281.572,28m; 22°50'58" e 24,44 m até o vértice P
042, de coordenadas N 8.049.571,17m e E 281.581,77m; 18°03'21" e
44,29 m até o vértice P 043, de coordenadas N 8.049.613,28m e E
281.595,50m; 353°50'58" e 12,55 m até o vértice P 044, de co-
ordenadas N 8.049.625,76m e E 281.594,15m; 356°02'59" e 74,18 m
até o vértice P 045, de coordenadas N 8.049.699,77m e E
281.589,04m; 357°28'26" e 74,64 m até o vértice P 046, de co-
ordenadas N 8.049.774,33m e E 281.585,75m; 44°20'35" e 78,79 m
até o vértice P 047, de coordenadas N 8.049.830,68m e E
281.640,83m, situado na divisa da área de preservação permanente da
PCH Mucuri com a propriedade de Osvaldo Miranda Murta Filho;
deste, segue confrontando com a propriedade de Osvaldo Miranda
Murta Filho, com os seguintes azimutes e distâncias: 121°22'45" e
120,85 m até o vértice P 048, de coordenadas N 8.049.767,75m e E
281.744,00m; 123°28'17" e 95,59 m até o vértice P 049, de co-
ordenadas N 8.049.715,03m e E 281.823,74m; 127°40'43" e 18,63 m
até o vértice P 050, de coordenadas N 8.049.703,65m e E
281.838,49m; 137°32'59" e 13,42 m até o vértice P 051, de co-
ordenadas N 8.049.693,75m e E 281.847,54m; 155°01'51" e 97,31 m
até o vértice P 052, de coordenadas N 8.049.605,53m e E
281.888,62m; 164°16'15" e 49,23 m até o vértice P 053, de co-
ordenadas N 8.049.558,14m e E 281.901,97m; 155°30'05" e 104,20 m
até o vértice P 054, de coordenadas N 8.049.463,32m e E
281.945,18m; 175°40'25" e 17,25 m até o vértice P 055, de co-
ordenadas N 8.049.446,13m e E 281.946,48m; 196°11'55" e 37,98 m

até o vértice P 056, de coordenadas N 8.049.409,66m e E
281.935,88m; 190°40'15" e 198,68 m até o vértice P 057, de co-
ordenadas N 8.049.214,42m e E 281.899,09m; 183°52'56" e 28,59 m
até o vértice P 058, de coordenadas N 8.049.185,89m e E
281.897,16m; 177°10'32" e 174,47 m até o vértice P 059, de co-
ordenadas N 8.049.011,63m e E 281.905,76m; 167°44'41" e 109,29 m
até o vértice P 060, de coordenadas N 8.048.904,83m e E
281.928,96m; 181°26'40" e 8,01 m até o vértice P 061, de coor-
denadas N 8.048.896,82m e E 281.928,75m; 201°51'36" e 40,72 m
até o vértice P 062, de coordenadas N 8.048.859,03m e E
281.913,59m; 210°28'47" e 74,73 m até o vértice P 063, de co-
ordenadas N 8.048.794,62m e E 281.875,69m; 189°45'05" e 37,96 m
até o vértice P 064, de coordenadas N 8.048.757,21m e E
281.869,26m; 194°24'43" e 94,31 m até o vértice P 065, de co-
ordenadas N 8.048.665,87m e E 281.845,78m; 178°15'57" e 39,42 m
até o vértice P 066, de coordenadas N 8.048.626,47m e E
281.846,98m; 168°25'55" e 89,43 m até o vértice P 067, de co-
ordenadas N 8.048.538,85m e E 281.864,91m; 160°46'47" e 54,67 m
até o vértice P 068, de coordenadas N 8.048.487,22m e E
281.882,91m; 145°21'33" e 53,62 m até o vértice P 069, de co-
ordenadas N 8.048.443,10m e E 281.913,39m; 135°22'07" e 30,57 m
até o vértice P 070, de coordenadas N 8.048.421,35m e E
281.934,86m; 128°11'52" e 30,57 m até o vértice P 071, de co-
ordenadas N 8.048.402,45m e E 281.958,89m; 147°06'33" e 26,70 m
até o vértice P 072, de coordenadas N 8.048.380,02m e E
281.973,39m; 115°24'30" e 34,78 m até o vértice P 073, de co-
ordenadas N 8.048.365,10m e E 282.004,81m; 122°53'41" e 20,00 m
até o vértice P 074, de coordenadas N 8.048.354,24m e E
282.021,60m; 170°24'05" e 239,58 m até o vértice P 075, de co-
ordenadas N 8.048.118,01m e E 282.061,56m; 143°41'02" e 132,13 m
até o vértice P 076, de coordenadas N 8.048.011,54m e E
282.139,81m; 146°56'26" e 59,16 m até o vértice P 077, de co-
ordenadas N 8.047.961,95m e E 282.172,08m; 165°50'15" e 40,05 m
até o vértice P 078, de coordenadas N 8.047.923,13m e E
282.181,88m; 177°16'51" e 4,51 m até o vértice P 079, de coor-
denadas N 8.047.918,62m e E 282.182,10m; 197°36'02" e 4,65 m até
o vértice P 080, de coordenadas N 8.047.914,19m e E 282.180,69m;
219°01'01" e 87,18 m até o vértice P 081, de coordenadas N
8.047.846,45m e E 282.125,80m; 229°08'42" e 25,93 m até o vértice
P 082, de coordenadas N 8.047.829,49m e E 282.106,19m;
239°48'48" e 30,02 m até o vértice P 083, de coordenadas N
8.047.814,39m e E 282.080,24m; 225°58'37" e 29,15 m até o vértice
P 084, de coordenadas N 8.047.794,13m e E 282.059,28m;
230°30'13" e 21,97 m até o vértice P 085, de coordenadas N
8.047.780,16m e E 282.042,32m; 289°23'42" e 40,62 m até o vértice
P 086, de coordenadas N 8.047.793,65m e E 282.004,01m;
300°51'16" e 31,08 m até o vértice P 087, de coordenadas N
8.047.809,59m e E 281.977,33m; 292°40'10" e 50,55 m até o vértice
P 088, de coordenadas N 8.047.829,07m e E 281.930,68m;
250°10'15" e 17,91 m até o vértice P 089, de coordenadas N
8.047.823,00m e E 281.913,83m, situado na divisa da propriedade de
Osvaldo Miranda Murta Filho com a propriedade de João Xavier de
Morais; deste, segue confrontando com a propriedade de João Xavier
de Morais, com os seguintes azimutes e distâncias: 337°17'54" e
121,97 m até o vértice P 090, de coordenadas N 8.047.935,51m e E
281.866,76m; 342°06'27" e 135,54 m até o vértice P 091, de co-
ordenadas N 8.048.064,50m e E 281.825,11m; 323°36'17" e 180,48 m
até o vértice P 092, de coordenadas N 8.048.209,78m e E
281.718,03m; 326°38'27" e 22,28 m até o vértice P 093, de co-
ordenadas N 8.048.228,38m e E 281.705,78m; 323°34'30" e 9,22 m
até o vértice P 094, de coordenadas N 8.048.235,80m e E
281.700,30m; 326°50'36" e 26,90 m até o vértice P 095, de co-
ordenadas N 8.048.258,33m e E 281.685,59m; 253°16'20" e 47,00 m
até o vértice P 096, de coordenadas N 8.048.244,80m e E
281.640,57m; 214°18'48" e 32,85 m até o vértice P 097, de co-
ordenadas N 8.048.217,67m e E 281.622,06m; 233°04'32" e 16,84 m
até o vértice P 098, de coordenadas N 8.048.207,55m e E
281.608,60m; 262°19'11" e 39,70 m até o vértice P 099, de co-
ordenadas N 8.048.202,25m e E 281.569,25m, situado na divisa da
propriedade de João Xavier de Morais com a propriedade de Elvira
de Jesus Santos; deste, segue confrontando com a propriedade de
Elvira de Jesus Santos, com os seguintes azimutes e distâncias:
261°00'57" e 37,81 m até o vértice P 100, de coordenadas N
8.048.196,34m e E 281.531,90m; 257°59'52" e 55,29 m até o vértice
P 101, de coordenadas N 8.048.184,84m e E 281.477,82m;
247°19'28" e 8,23 m até o vértice P 102, de coordenadas N
8.048.181,67m e E 281.470,23m, situado na divisa da propriedade de
Elvira de Jesus Santos com a área conhecida como "Marques II";
deste, segue confrontando com a área conhecida como "Marques II",
com os seguintes azimutes e distâncias: 264°03'22" e 34,64 m até o
vértice P 103, de coordenadas N 8.048.178,09m e E 281.435,78m;
284°38'29" e 65,06 m até o vértice P 104, de coordenadas N
8.048.194,53m e E 281.372,83m; 291°48'31" e 7,38 m até o vértice P
105, de coordenadas N 8.048.197,27m e E 281.365,98m; 292°41'18"
e 8,70 m até o vértice P 106, de coordenadas N 8.048.200,63m e E
281.357,95m; 311°04'47" e 194,39 m até o vértice P 107, de co-
ordenadas N 8.048.328,36m e E 281.211,42m; 308°57'33" e 23,50 m
até o vértice P 108, de coordenadas N 8.048.343,14m e E
281.193,15m; 290°09'07" e 80,03 m até o vértice P 109, de co-
ordenadas N 8.048.370,71m e E 281.118,02m; 276°04'32" e 42,30 m
até o vértice P 110, de coordenadas N 8.048.375,19m e E
281.075,96m; 278°11'24" e 44,51 m até o vértice P 111, de co-
ordenadas N 8.048.381,53m e E 281.031,90m; 272°41'49" e 74,34 m
até o vértice P 112, de coordenadas N 8.048.385,02m e E
280.957,64m; 265°00'46" e 59,93 m até o vértice P 113, de co-
ordenadas N 8.048.379,81m e E 280.897,94m; 249°02'49" e 54,00 m
até o vértice P 114, de coordenadas N 8.048.360,50m e E
280.847,51m; 287°55'06" e 2,35 m até o vértice P 115, de coor-
denadas N 8.048.361,23m e E 280.845,27m; 309°25'08" e 45,70 m
até o vértice P 116, de coordenadas N 8.048.390,25m e E
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280.809,97m; 328°17'53" e 215,44 m até o vértice P 117, de co-
ordenadas N 8.048.573,54m e E 280.696,75m; 324°42'55" e 87,32 m
até o vértice P 118, de coordenadas N 8.048.644,82m e E
280.646,31m; 284°12'57" e 35,11 m até o vértice P 119, de co-
ordenadas N 8.048.653,44m e E 280.612,28m; 286°12'59" e 94,98 m
até o vértice P 120, de coordenadas N 8.048.679,96m e E
280.521,08m; 289°55'49" e 13,32 m até o vértice P 121, de co-
ordenadas N 8.048.684,50m e E 280.508,56m; 301°22'19" e 94,73 m
até o vértice P 122, de coordenadas N 8.048.733,82m e E
280.427,68m; 290°43'53" e 36,56 m até o vértice P 123, de co-
ordenadas N 8.048.746,76m e E 280.393,49m; 276°34'48" e 24,11 m
até o vértice P 124, de coordenadas N 8.048.749,52m e E
280.369,53m; 277°37'32" e 28,66 m até o vértice P 125, de co-
ordenadas N 8.048.753,33m e E 280.341,13m; 287°53'00" e 63,76 m
até o vértice P 126, de coordenadas N 8.048.772,91m e E
280.280,45m, situado na divisa da área conhecida como "Marques II"
com a propriedade de Eliza Almeida; deste, segue confrontando com
a propriedade de Eliza Almeida, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: 354°57'02" e 241,06 m até o vértice P 127, de coordenadas N
8.049.013,03m e E 280.259,23m; 344°18'08" e 119,91 m até o vértice
P 128, de coordenadas N 8.049.128,47m e E 280.226,79m;
341°24'08" e 119,75 m até o vértice P 129, de coordenadas N
8.049.241,97m e E 280.188,60m; 333°17'32" e 101,81 m até o vértice
P 130, de coordenadas N 8.049.332,91m e E 280.142,84m; 10°05'09"
e 21,65 m até o vértice P 131, de coordenadas N 8.049.354,23m e E
280.146,63m; 21°58'55" e 85,48 m até o vértice P 132, de coor-
denadas N 8.049.433,49m e E 280.178,63m; 12°11'31" e 104,94 m
até o vértice P 133, de coordenadas N 8.049.536,07m e E
280.200,79m, situado na divisa da propriedade de Eliza Almeida com
a propriedade de Samir Gonçalves de Almeida; deste, segue con-
frontando com a propriedade de Samir Gonçalves de Almeida, com
os seguintes azimutes e distâncias: 11°50'39" e 45,32 m até o vértice
P 134, de coordenadas N 8.049.580,43m e E 280.210,09m; 21°02'57"
e 28,82 m até o vértice P 135, de coordenadas N 8.049.607,33m e E
280.220,45m; 33°15'19" e 15,28 m até o vértice P 136, de coor-
denadas N 8.049.620,11m e E 280.228,83m; 48°46'26" e 98,13 m até
o vértice P 137, de coordenadas N 8.049.684,78m e E 280.302,63m;
45°36'57" e 114,80 m até o vértice P 138, de coordenadas N
8.049.765,08m e E 280.384,68m; 42°53'07" e 102,63 m até o vértice
P 139, de coordenadas N 8.049.840,28m e E 280.454,52m; 51°03'14"
e 27,35 m até o vértice P 140, de coordenadas N 8.049.857,47m e E
280.475,79m; 60°00'14" e 112,39 m até o vértice P 141, de co-
ordenadas N 8.049.913,66m e E 280.573,13m; 56°14'36" e 26,22 m
até o vértice P 142, de coordenadas N 8.049.928,23m e E
280.594,93m; 50°48'32" e 33,23 m até o vértice P 143, de coor-
denadas N 8.049.949,23m e E 280.620,68m, situado na divisa da
propriedade de Samir Gonçalves de Almeida com a propriedade de
Eli de Souza Almeida; deste, segue confrontando com a propriedade
de Eli de Souza Almeida, com os seguintes azimutes e distâncias:
123°33'10" e 29,29 m até o vértice P 144, de coordenadas N
8.049.933,04m e E 280.645,09m; 131°40'52" e 16,23 m até o vértice
P 145, de coordenadas N 8.049.922,25m e E 280.657,22m;
136°18'44" e 66,88 m até o vértice P 146, de coordenadas N
8.049.873,88m e E 280.703,41m; 146°14'17" e 39,42 m até o vértice
P 147, de coordenadas N 8.049.841,11m e E 280.725,32m;
147°41'53" e 116,63 m até o vértice P 148, de coordenadas N
8.049.742,53m e E 280.787,65m; 50°01'27" e 39,61 m até o vértice P
149, de coordenadas N 8.049.767,98m e E 280.818,00m; 60°22'30" e
106,21 m até o vértice P 150, de coordenadas N 8.049.820,48m e E
280.910,33m; 70°04'22" e 5,17 m até o vértice P 151, de coordenadas
N 8.049.822,24m e E 280.915,20m; 36°19'57" e 434,99 m até o
vértice P 152, de coordenadas N 8.050.172,67m e E 281.172,91m;
31°42'02" e 4,32 m até o vértice P 153, de coordenadas N
8.050.176,34m e E 281.175,19m, situado na divisa da propriedade de
Eli de Souza Almeida com a propriedade de Osvaldo Miranda Murta
Filho; deste, segue confrontando com a propriedade de Osvaldo Mi-
randa Murta Filho, com os seguintes azimutes e distâncias: 74°54'20"
e 18,53 m até o vértice P 154, de coordenadas N 8.050.181,17m e E
281.193,07m; 78°54'43" e 31,69 m até o vértice P 001, ponto inicial
da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da
estação de Mucuri/BA (Santiago & Cintra), de coordenadas N
8.006.406,545m e E 408.256,926m, e encontram-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 39°00', fuso -
24, tendo como datum o WGS-84. Todos os azimutes e distâncias,
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Belo Horizonte, 15 de agosto de 2011.
Clélio Bitencourt Murta
CREA MG: 6.328 / TD
Credenciamento INCRA: DZ7
ART nº: 1420110000000022546

PORTARIA No- 599, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, SUBSTITUTA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art.
21, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 03
de abril de 2009, combinado com o inciso XV, do art. 122, do
Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20,
de 08 de abril de 2009, e;

Considerando o disposto no artigo 68 dos Atos das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, bem como o contido nos Ar-
tigos 215 e 216, todos da Constituição Federal de 1988 e, ainda, o
Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, a Convenção In-
ternacional nº 169 da Organização Internacional do Trabalho OIT; e
as Instruções Normativas/INCRA nº 20/2003, 49/2008 e 57/2009;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das terras da
Comunidade Remanescente de Quilombos de Grotão, elaborado pela
Comissão instituída pela Ordem de Serviço nº INCRA/SR-
26/TO/G/N°23/2009, de 27 de janeiro de 2009;

Considerando os termos da Ata nº 006/2011, da Reunião do
Comitê de Decisão Regional - CDR, da Superintendência Regional do
Incra no Estado do Tocantins que aprovou o citado Relatório Téc-
nico;

Considerando, por fim, tudo o quanto mais consta dos autos
do Processo Administrativo INCRA/SR-26/TO nº
54400.003291/2007-99, resolve:

Art. 1º Reconhecer e declarar como terras da Comunidade
Remanescente de Quilombo de Grotão a área de 2.096,9455 ha,
situada no Município de Filadélfia, no Estado do Tocantins, cujas
características, limites e confrontações constam do memorial des-
critivo anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRIKA GALVANI BORGES

ANEXO

Memorial Descritivo
Imóvel: Território Quilombola do Grotão
Lotes: 177, 178, 179, 180, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189

e 190.
Gleba: Furnas I - FL-5
Município: Filadélfia-TO
Comarca: Filadélfia-TO
Área: 2.096,9455 ha
Perímetro: 24.229,03 m
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice denominado

MV-89, de coordenadas N = 9.159.233,620 e E = 174.677,530, cra-
vado na confrontação com os lotes 181 e 175; deste, segue con-
frontando com este último com os seguintes azimutes e distâncias:
116°27'16" - 2.230.21 metros, até o vértice MV-98 e 32°18'56" -
800,14 metros, até o vértice MV-97, cravado na margem direita do
Ribeirão Gameleira; deste, segue margeando o referido ribeirão, à
jusante, pela mesma margem com extensão de 8.026,76 metros, até o
vértice MV-111, cravado na confluência com o rio João Aires; deste,
segue pela margem esquerda do referido rio à montante, com ex-
tensão de 9.175,11 metros, até o vértice MF-34, cravado na con-
frontação com o lote 121; deste, segue confrontando com o lote 121,
com os seguintes azimutes e distâncias: 53º07'56" - 266,68 metros,
até o vértice MF-24, 73º37'41' - 1.307,64 metros, até o vértice MV-
131 e 73º46'46' - 263,37 metros, até o vértice MV-127; deste, segue
confrontando com o lote 120 com azimute de 73º44'24" e distância
745,08 metros, até o vértice MF-32; deste, segue confrontando com o
lote 181 com os seguintes azimutes e distâncias: 158º42'32" - 97,16
metros, até o vértice MV-90 e 45º59'18" - 1.316,87 metros, até o
vértice MV-89, onde iniciou-se a descrição deste perímetro.

Palmas/TO, 01 de junho 2010.
Ailton Cardoso Trindade
Tec. em agrimensura
CREA/GO 3.581-TD
R.N. 1003665144

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO
FEDERAL E ENTORNO

PORTARIA No- 46, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO DIS-
TRITO FEDERAL E ENTORNO, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 19 da Estrutura Regimental aprovada pelo
Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, e tendo em vista competência
conferida pelo art. 132, Inciso VI, do Regimento Interno do INCRA,
aprovado pela Portaria nº 20, de 8 de abril de 2009, e Inciso IV,
alínea "j" do Anexo I da Instrução Normativa/INCRA/Nº. 62, de 21
de junho de 2010, e;

Considerando os termos da Resolução/CDR/Nº.05/2013, de
18 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Ratificar o ato do Comitê de Decisão Regional que
aprovou a proposta de acordo formalizado extrajudicialmente, no bojo
do processo de ação de desapropriação proposta pela Autarquia (Pro-
cesso Administrativo nº 54700.001351/2008-35), referente ao imóvel
rural denominado "Fazenda Jacu-Mucambo e Brauna-Curralinho", de
propriedade de José de Alencar Carneiro, localizado no município de
São Domingos, Estado de Minas Gerais, com área registrada de
3.630,0000 ha (três mil, seiscentos e trinta) hectares e medida e
avaliada de 2.838,6171 ha (dois mil, oitocentos e trinta e oito hec-
tares, sessenta e um ares e setenta e um centiares), declarada de
interesse social, para fins de reforma agrária, por meio de Decreto
Presidencial de 23 de dezembro de 2011, publicado no DOU de
26/12/2011, cujo acordo deverá ser condicionado à devida mani-
festação do MPF e à homologação judicial.

Art. 2º Após a homologação do acordo pelo juízo da Sub-
seção Judicial de Formosa-GO - Seção Judiciária do Estado de Goiás,
autorizar o Senhor Superintendente Regional a encaminhar solicitação
ao Diretor de Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de As-
sentamento - DT, visando autorizar à Diretoria de Gestão Admi-
nistrativa - DA a adotar as providências necessárias visando o can-
celamento dos TDAs já emitidos da terra nua e o lançamento de
novos TDAs com o prazo de resgate de 02 (dois) a 05 (cinco) anos,
com juros de 6% ao ano, acrescidos da TR, nos termos do art. 5º, §
4º, inciso I da Lei nº 8.629/93 e art. 5º, § 4º da Lei nº 8.177/91, com

redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56/2011, correspon-
dentes ao valor de R$ 5.417.359,20 (cinco milhões, quatrocentos e
dezessete mil, quatrocentos e quinze reais e cinqüenta e oito cen-
tavos) nominativos a José de Alencar Carneiro, em perfeita harmonia
com o acordo avençado entre as partes.

Art. 3º Condicionar a assinatura do termo de acordo a re-
nuncia do expropriado quanto aos termos constantes do art. 3º e § 1º
do art. 7º da IN/INCRA/Nº 34/2006.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DA ROCHA

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 5, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO DISTRITO FEDERAL
E ENTORNO DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Federal criada pelo De-
creto-lei nº. 1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei nº.
7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Coordenador, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 13º, Inciso I do
Regimento Interno do INCRA, e Inciso IV, alínea "j" do Anexo I da
Instrução Normativa/INCRA/Nº. 62, de 21 de junho de 2010 e tendo
em vista a decisão adotada em sua reunião realizada em 18 de ou-
tubro de 2013; e,

Considerando disposto na Lei Complementar nº 76, de 06 de
julho de 1993, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
88 de 23 de dezembro de 1996, a Instrução Normativa nº 62, de 21
de junho de 2010, publicada no DOU de 22 de junho do mesmo ano,
IN/INCRA/Nº 34/2006, Lei nº 8.629, Lei nº 8.177/91, com a redação
dada pela MP Nº 2.183/2001 e art. 2º da Instrução Normativa nº 03,
de 25 de junho de 1997, da Advocacia Geral da União;

Considerando proposta de acordo extrajudicial, nos autos do
Processo Administrativo de Desapropriação por Interesse Social para
Fins de Reforma Agrária (Processo Administrativo nº
54700.001351/2008-35) referente ao imóvel rural denominado "Fa-
zenda Jacu-Mucambo e Brauna-Curralinho", de propriedade de José
de Alencar Carneiro, localizado no município de São Domingos,
Estado de Minas Gerais, com área registrada de 3.630,0000 ha (três
mil, seiscentos e trinta) hectares e medida e avaliada de 2.838,6171
ha (dois mil, oitocentos e trinta e oito hectares, sessenta e um ares e
setenta e um centiares), declarada de interesse social, para fins de
reforma agrária, por meio de Decreto Presidencial de 23 de dezembro
de 2011, publicado no DOU de 26/12/2011;

Considerando que o imóvel rural foi avaliado em 09 de
agosto de 2011, por R$ 6.349.895,34 (seis milhões, trezentos e qua-
renta e nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e quatro
centavos), sendo R$ 5.417.415,58 (cinco milhões, quatrocentos e de-
zessete mil, quatrocentos e quinze reais e cinqüenta e oito centavos)
referente à terra nua e R$ 932.479,76 (novecentos e trinta e dois mil,
quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos) cor-
respondentes às benfeitorias. A avaliação foi realizada utilizando-se
metodologia adequada em consonância com a legislação e as normas
vigentes, em especial o Manual para Obtenção de Terras do INCRA,
cujos valores fixados por intermédio da SR-28/DFE, encontram-se de
acordo com os parâmetros de preços praticados no município de
localização do imóvel, conforme ata da Mesa Técnica nº 06/2011 (fls.
205/206).

Considerando que em 01 de outubro de 2012, foram lan-
çados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, o quantitativo de
57.816 (cinqüenta e sete mil oitocentos e dezesseis) Títulos da Dívida
Agrária - TDA, correspondentes, à época, de R$ 5.417.359,20 (cinco
milhões, quatrocentos e dezessete mil, quatrocentos e quinze reais e
cinqüenta e oito centavos) relativos à indenização da terra nua, des-
centralizados R$ 56,38 (cinqüenta e seis reais e trinta e oito centavos)
referentes à sobra dos TDA's e R$ 932.479,76 (novecentos e trinta e
dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos)
correspondentes às benfeitorias;

Considerando que o proprietário apresentou proposta de
acordo extrajudicial (fls. 237/253), onde aceita a oferta indenizatória
do INCRA no tocante ao valor da terra nua e benfeitorias em um total
de R$ 6.349.895,34 (seis milhões, trezentos e quarenta e nove mil,
oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos), desde
que haja redução do prazo de resgate dos TDAs ofertados na inicial
de 15 (quinze) anos para 05 (cinco) anos e juros de 6% (seis por
cento) ao ano a serem reemitidos a partir da 01/10/2012;

Considerando a forte demanda social na região, cuja parte do
imóvel já vem sendo explorada por familiares de agricultores rurais
ligadas ao FETADF;

Considerando que o valor acordado entre o INCRA e o
proprietário envolve o valor constante da avaliação administrativa,
com redução dos prazos de resgate dos TDA's e o aumento da re-
muneração dos juros para 6% (seis por cento) ao ano, conforme os
termos delineados respectivamente no § 4º, inciso I do art. 5º, da Lei
nº 8.629/93 e no § 4º do art. 5º da Lei nº 8.117/91, ambos com a
redação dada pela MP nº 2.183/2011;

Considerando que o CDR - Comitê de Decisão Regional é
competente para apreciar o presente pleito, nos termos traçados no
art. 5º, Anexo I, inciso IV, letra "j", da Instrução Normativa/IN-
CRA/Nº 62/2010, cujos valores acordados encontram-se dentro dos
parâmetros da Planilha Referencial de Preços da microrregião em que
está localizado o imóvel;
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Considerando que depende de cancelamento dos títulos de
fls. fls. 43 do Processo Administrativo nº. 54700.000109/2012-21 em
anexo ao Processo Administrativo nº 54700.001351/2008-35 para in-
denização da terra nua, objetivando o acordo entabulado, com vistas
à homologação judicial, precedida da respectiva manifestação do
membro do MPF, nos termos do art. 2º da IN/INCRA/Nº 34/2006,
bem como renuncia expressa do expropriando quanto os termos do
art. 3º e § 1º do art. 7º da referida Instrução Normativa;

Considerando manifestação do Procurador Federal (doc. de
fls. 265/269), onde assinala que a celebração do acordo com base na
manifestação contábil/financeira (folhas 259/263) e da manifestação
técnica (folhas 264/266) é administrativamente, mesmo com a re-
dução dos prazos de resgate dos Títulos da Dívida Agrária para 05
(cinco) anos e com o aumento da taxa remuneratória de 3% para 6%
ao ano, conveniente e oportuno, resolve:

Art. 1º Autorizar o Superintendente Regional a baixar Por-
taria celebrando o acordo entabulado entre o INCRA - SR(28) e o
expropriando, nos termos constantes da Ata CDR nº 10/2013, cujo
acordo deverá ser condicionado à devida manifestação do MPF e à
homologação judicial.

Art. 2º Após a homologação do acordo pelo juízo da Sub-
seção Judicial de Formosa-GO, autorizar o Senhor Superintendente
Regional a encaminhar solicitação ao Diretor de Obtenção de Terras
e Implantação de Projetos de Assentamento - DT, visando autorizar à
Diretoria de Gestão Administrativa - DA a adotar as providências
necessárias visando o cancelamento dos TDA's já emitidos da terra
nua e o lançamento de novos TDA's com o prazo de resgate de 02
(dois) a 05 (cinco) anos, com juros de 6% ao ano, acrescidos da TR,
nos termos do art. 5º, § 4º, inciso I da Lei nº 8.629/93 e art. 5º, § 4º
da Lei nº 8.177/91, com redação dada pela Medida Provisória nº
2.183-56/2011, correspondentes ao valor de R$ 5.417.359,20 (cinco
milhões, quatrocentos e dezessete mil, quatrocentos e quinze reais e
cinqüenta e oito centavos) nominativos a José de Alencar Carneiro,
em perfeita harmonia com o acordo avençado entre as partes.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DA ROCHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 15, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SR(08) - CNPJ
00.375.972/0010-51, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste Instituto,
aprovada pelo Decreto nº 6.812, de três de abril de 2009, que lhe foi
delegada pela Portaria/MDA nº 20/2009, e os procedimentos ad-
ministrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
Reforma Agrária, definidos nas Portarias MDA nº 5 e 6, publicada no
DOU nº 23, Seção I, de 1º novembro de fevereiro de 2013, e

CONSIDERANDO obtenção de por meio de desapropriação
do imóvel rural denominado Fazenda São Jorge, com área 151,6534
(cento e cinqüenta um hectares, sessenta e cinco centiares e trinta e
quatro ares) localizado no município de José Bonifácio/SP, declarado
de Interesse Social para fins de Reforma Agrária, pelo ato Decreto
s/nº de 19 de março de 2010 e publicado em DOU em 22 de março
de 2010, resolve:

Art. 1º Destinar imóvel à constituição do Projeto de As-
sentamento AUGUSTO BOAL código SIPRA nº SP0372000, área de
151,6534 (cento e cinqüenta um hectares, sessenta e cinco centiares e
trinta e quatro ares), com Licença Prévia de Assentamento de Re-
forma Agrária concedida pela CETESB em 19/06/2013 sob o nº
14002093, com prazo de validade de 02 anos

Art. 2º Estabelecer a capacidade mínima do Projeto de As-
sentamento em 18 famílias, tendo em vista o anteprojeto de as-
sentamento aprovado.

Art. 3º Determinar à Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR08)F desta Superintendência Regional as seguintes pro-
vidências:

I. Atualização Cadastral do Imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4º Determinar à Divisão de Obtenção de Terras (SR08)T

desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias soluções

técnicas viáveis de (preventiva/corretiva/pontuais/educativas/legisla-
tiva) de recursos hídricos.

II. Realizar ações em prazo de 90 (noventa dias), com a
Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, para inclusão das famílias
candidatas no Cadastro Único para viabilizar o acesso as políticas
municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5º determinar à Divisão de Desenvolvimento SR (08)D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do Projeto de Assentamento como demanda prioritária de
atendimento no prazo de 180 dias (cento e oitenta) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida no prazo de 180
(dias) dias;

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos do Ministério da In-
tegração Nacional no prazo de 240 dias (duzentos e quarenta) dias.

V. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial em 180(cento e
oitenta) dias;

VI. Contratar Assistência Técnica e extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional da Agricultura familiar (PRONAF), no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias.

VII. Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

VIII. Encaminhar às Secretarias Municipais de Saúde e de
Educação da Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, comunicado
sobre a demanda para os serviços de competência daqueles órgãos,
qualificada conforme procedimentos acordados com a Prefeitura em
180 (cento e oitenta) dias.

Art. 6º O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3º a 5º desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamento (DD) e de Gestão Estratégica (DE).

WELLINGTON DINIZ MONTEIRO

PORTARIA No- 16, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SR(08) - CNPJ
00.375.972/0010-51, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste Instituto,
aprovada pelo Decreto nº 6.812, de três de abril de 2009, que lhe foi
delegada pela Portaria/MDA nº 20/2009, e os procedimentos ad-
ministrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
Reforma Agrária, definidos nas Portarias MDA nº 5 e 6, publicada no
DOU nº 23, Seção I, de 1º novembro de fevereiro de 2013, e

CONSIDERANDO a obtenção por meio de desapropriação
do imóvel rural denominado Fazenda Ranchão, com área medida de
502,0832 ha (quinhentos e dois hectares, oito ares e trinta e dois
centiares), localizado no município de Pontalinda, no Estado de São
Paulo, declarado de Interesse Social para fins de Reforma Agrária
pelo ato Decreto s/nº de 30 (trinta) de setembro de 2010, publicado
em 1 (hum) outubro de 2010, cuja imissão na posse se deu em 16
(dezesseis) de janeiro de 2013, resolve:

Art. 1º Destinar o referido imóvel à Projeto de Assentamento
- PA RANCHÃO, código SIPRA nº SP0371000, área de 502,
0832(quinhentos e dois hectares e oito ares e trinta e dois centiares)
ha, localizado no município de Pontalinda, no Estado de São Paulo,
Licença Prévia concedida em 10/04/2013, com prazo de validade 02
anos (dois anos).

Art. 2º Estabelecer a capacidade mínima do assentamento de
37 (trinta e sete) famílias, tendo em vista o anteprojeto de orga-
nização espacial do assentamento aprovado.

Art. 3º Determinar à Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR08)F desta Superintendência Regional as seguintes pro-
vidências:

I. Atualização Cadastral do Imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4º determinar a Divisão de Obtenção de Terras (SR08)T

desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias soluções

técnicas viáveis de (preventiva/corretiva/pontuais/educativas/legisla-
tiva) de recursos hídricos.

II. Realizar ações em prazo de 90 (noventa dias), para in-
clusão das famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso
as políticas municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

I. Atualização Cadastral do Imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4º Determinar à Divisão de Obtenção de Terras (SR08)T

desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias soluções

técnicas viáveis de (preventiva/corretiva/pontuais/educativas/legisla-
tiva) de recursos hídricos.

II. Realizar ações em prazo de 90 (noventa dias), com a
Prefeitura Municipal de Mirandópolis, para inclusão das famílias can-
didatas no Cadastro Único para viabilizar o acesso as políticas mu-
nicipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5º determinar à Divisão de Desenvolvimento SR (08)D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do Projeto de Assentamento como demanda prioritária de
atendimento no prazo de 180 dias (cento e oitenta) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida no prazo de 180
(dias) dias;

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos do Ministério da In-
tegração Nacional no prazo de 240 dias (duzentos e quarenta) dias.

V. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial em 180(cento e
oitenta) dias;

VI. Contratar Assistência Técnica e extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional da Agricultura familiar (PRONAF), no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias.

VII. Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

VIII. Encaminhar às Secretarias Municipais de Saúde e de
Educação da Prefeitura Municipal de Pontalinda, comunicado sobre a
demanda para os serviços de competência daqueles órgãos, quali-
ficada conforme procedimentos acordados com a Prefeitura em 180
(cento e oitenta) dias.

Art. 6º O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3º a 5º desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamento (DD) e de Gestão Estratégica (DE).

WELLINGTON DINIZ MONTEIRO

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO
DE ALIMENTOS

RESOLUÇÃO Nº 62, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe acerca da destinação dos alimentos
adquiridos com recursos do Programa de
Aquisição de Alimentos - PAA.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO
DE ALIMENTOS (GGPAA), no uso das atribuições que lhe con-
ferem o § 3º do art. 19 da Lei 10.696, de 2 de julho de 2003, e o
inciso IV do art. 21 do Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012,
resolve:

Art. 1º Aprovar as normas e procedimentos referentes a
destinação dos alimentos adquiridos com recursos do Programa de
Aquisição de Alimentos - PAA, conforme disposto nesta Resolução.

Art. 2º Para fins desta portaria consideram-se:
I - beneficiários consumidores: indivíduos em situação de

insegurança alimentar e nutricional e aqueles atendidos pela rede
socioassistencial, pelos equipamentos de alimentação e nutrição, pelas
demais ações de nutrição financiadas pelo Poder Público e, em con-
dições específicas definidas pelo Grupo Gestor do PAA - GGPAA,
pela rede pública e filantrópica de ensino;

II - Unidade Executora do PAA: órgão ou entidade da ad-
ministração pública estadual, do Distrito Federal ou municipal, direta
ou indireta, e consórcio público, que celebre Termo de Adesão ou
convênio com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome - MDS, a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB e
órgão ou entidade da administração pública federal que celebre termo
de cooperação com o MDS;

III - Unidade Recebedora: organização formalmente cons-
tituída, definida nos incisos IV e V deste artigo, contemplada na
proposta de participação da unidade executora, que recebe os ali-
mentos e os fornece aos beneficiários consumidores;

IV - rede socioassistencial: as seguintes unidades do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS que ofertem serviços, programas,
projetos e benefícios de assistência social:

a) Centro de Referência de Assistência Social - CRAS: uni-
dade pública estatal instituída no âmbito do SUAS, que possua in-
terface com as demais políticas públicas e articule, coordene e oferte
os serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social,
que deve receber ou organizar a doação de alimentos e promover a
articulação com as entidades de assistência social localizadas em seu
território;

b) Centro de Referência Especializado para População em
Situação de Rua - Centro POP: equipamento voltado para o aten-
dimento especializado à população em situação de rua;

c) equipamento que oferte o serviço de acolhimento a fa-
mílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragi-
lizados, a fim de garantir proteção integral; e

d) entidade e organização de assistência social: entidade e
organização sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente,
presta atendimento e assessoramento aos beneficiários da Assistência
Social, bem como atua na defesa e garantia de direitos, e que obri-
gatoriamente esteja inscrita no conselho municipal de assistência so-
cial; e

V - equipamentos de alimentação e nutrição:
a) Restaurantes Populares;
b) Cozinhas Comunitárias;
c) Bancos de Alimentos;
d) estruturas que produzam e disponibilizem refeições a be-

neficiários consumidores, no âmbito das redes públicas de saúde,
educação, justiça e segurança pública; e
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e) unidades hospitalares que se caracterizem como pessoas
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos e que destinem cem
por cento de seus serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares
exclusivamente ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 3º Os alimentos adquiridos por meio da modalidade
Compra com Doação Simultânea serão destinados na forma de doa-
ção às Unidades Recebedoras, que deverão necessariamente fazer
parte da rede socioassistencial ou dos equipamentos de alimentação e
nutrição, descritos nos incisos IV e V do art. 2º.

§ 1º As entidades enquadradas no item "d" do inciso IV do
art. 2º, que não estejam inscritas no conselho municipal de assistência
social, tem até dia 31 de julho de 2014 para providenciar a sua
inscrição, sob pena de não recebimento dos alimentos do PAA.

§ 2º A cada recebimento de alimentos deve ser assinado pela
Unidade Recebedora o termo de recebimento e aceitabilidade, con-
forme modelo a ser fornecido pela Unidade Executora do PAA.

§ 3º O termo de recebimento e aceitabilidade de que trata o
§ 2º deverá ser referendado por representante da Unidade Execu-
tora.

§ 4º A Unidade Recebedora deverá manter os registros das
entregas atualizados no caderno de entregas, registrando toda a mo-
vimentação de alimentos.

§ 5º Para o caso de doação de cestas de alimentos, a Unidade
Recebedora deverá manter em boa guarda a lista das pessoas be-
neficiadas contendo, no mínimo, nome completo e nome da mãe e,
quando possível, número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e
Número de Identificação Social - NIS.

Art. 4º Os alimentos adquiridos por meio das modalidades
Compra Direta e Apoio à Formação de Estoques poderão ser doa-
dos:

I - à rede socioassistencial;
II - a equipamentos de alimentação e nutrição;
III - a demandas do Sistema Nacional de Proteção e Defesa

Civil; e
IV - a outros atendimentos definidos pela Secretaria Na-

cional de Segurança Alimentar e Nutricional - SESAN.
§ 1º Quando se tratar da doação a que se referem os incisos

I e II do caput, a solicitação deverá ser encaminhada à CONAB,
mediante preenchimento de formulário padrão de Pedido de Doação
de Alimentos - PDA disponibilizado em seu sítio eletrônico, e deve
ser precedida de uma análise qualificada da demanda de alimentos e
da oferta dos produtos disponíveis por parte da CONAB.

§ 2º Quando se tratar de doação ao que se referem os incisos
III e IV do caput, a solicitação deverá ser encaminhada à CONAB,
mediante preenchimento de formulário padrão de Pedido de Doação
de Alimentos - PDA, disponibilizado pela CONAB em seu sítio
eletrônico, que após verificar a demanda de alimentos e a oferta dos
produtos disponíveis em estoque, encaminhará à SESAN para ava-
liação.

§ 3º As Unidades Recebedoras deverão prestar contas à CO-
NAB das doações recebidas, mediante preenchimento de formulário
padrão disponibilizado pela CONAB em sítio eletrônico.

Art. 5º É vedado vincular o ato de doação/destinação de
alimentos a autoridades ou servidores públicos de qualquer dos Po-
deres das três esferas administrativas, bem como a qualquer mo-
dalidade de veiculação eleitoral, em consonância com os princípios da
impessoalidade e da moralidade, de forma a proteger a probidade
administrativa, observada a legislação eleitoral.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS
p/Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome

MÔNICA AVELAR ANTUNES NETTO
p/Ministério da Fazenda

JOSÉ EDUARDO PIMENTEL DE GODOY
JÚNIOR

p/Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

PEDRO ANTONIO BAVARESCO
p/Ministério do Desenvolvimento Agrário

SARA REGINA SOUTO LOPES
p/Ministério da Educação

CONSIDERANDO a necessidade de organizar as estruturas
para gestão dos Cursos de Mestrado Profissional, Doutorado Aca-
dêmico e Especialização Lato sensu em Propriedade Intelectual e
Inovação, resolvem:

Instituir o regimento dos Programas de Pós-Graduação Stric-
to sensu e Lato sensu em Propriedade Intelectual e Inovação (PPGPI)
e dispor sobre a sua organização:

REGIMENTO DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUA-
ÇÃO STRICTO SENSU E LATO SENSU EM PROPRIEDADE IN-
TELECTUAL E INOVAÇÃO (PPGPI)

TÍTULO I - DA CONCEITUAÇÃO
CAPÍTULO I - DA NATUREZA E OBJETIVOS
Art.1º Ficam instituídos os Programas de Pós-Graduação

Stricto sensu e Lato sensu em Propriedade Intelectual e Inovação do
INPI (PPGPI), promovido pela Diretoria de Cooperação para o De-
senvolvimento (DICOD) por intermédio da Academia de Propriedade
Intelectual, Inovação e Desenvolvimento (ACAD), segundo diretrizes
gerais do Conselho Acadêmico Consultivo (CAC), cuja composição e
atribuição estão definidas no Título VI, deste regimento; e sob orien-
tação do Conselho de Pós-Graduação (CPG), cuja composição e atri-
buição se encontram no Título I.

§1º O PPGPI é instrumento permanente que assegura, para
docentes e discentes, a associação regular e sistemática entre ati-
vidades de ensino de pós-graduação e atividades de pesquisa e ex-
tensão na área de propriedade intelectual, inovação e desenvolvi-
mento.

§2º O PPGPI tem por objetivo oferecer cursos de pós-gra-
duação Stricto sensu e Lato sensu no campo da propriedade in-
telectual, inovação e desenvolvimento, compreendendo Cursos de Es-
pecialização, Mestrado Profissional e Doutorado Acadêmico.

§3º O PPGPI pode implementar novos cursos Stricto sensu
ou Lato sensu, conforme a orientação do CPG e de acordo com as
diretrizes do CAC.

Art.2º A Pós-Graduação Stricto sensu destina-se ao apri-
moramento da competência científica e tecnológica de seu corpo
discente, com sólidos conhecimentos em Propriedade Intelectual e
Inovação.

Art.3º A Pós-Graduação Stricto sensu compreende um con-
junto de atividades realizadas no âmbito dos Programas de Pós-
Graduação, acompanhadas por orientador específico para cada pós-
graduando, as quais incluem e privilegiam o ensino e a pesquisa,
visando à integração do conhecimento.

Art.4º A Pós-Graduação Stricto sensu no âmbito do PPGPI é
constituída por linhas de pesquisa, disciplinas e corpo docente e
discente nos cursos de Mestrado Profissional e de Doutorado.

Parágrafo Único. As linhas de pesquisa associadas ao PPGPI
podem ser agrupadas em Áreas de Concentração, dependendo de suas
especificidades e diversidades.

Art.5º A ACAD/INPI, por intermédio da Coordenação dos
Programas de Pós-Graduação (COPPG), poderá firmar acordos es-
pecíficos com o objetivo de promover os Cursos de Mestrado Pro-
fissional e de Doutorado Acadêmico em associação com outras Ins-
tituições de Ensino Superior e de Pesquisa, a fim de viabilizar o
acesso a Programas de Pós-Graduação do INPI para docentes, pes-
quisadores e técnicos do ensino superior que não tenham condições
de se deslocar para a localidade em que tais cursos são regularmente
oferecidos.

Art.6º A ACAD/INPI poderá firmar acordos específicos de
cooperação em ensino de pós-graduação, em conjunto com univer-
sidades nacionais e estrangeiras, visando à formação de Mestres e de
Doutores e à cooperação entre equipes de pesquisa das instituições
envolvidas.

TÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO
CAPÍTULO I - DA ESTRUTURA ACADÊMICA DO PRO-

GRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
Art.7º O PPGPI será desenvolvido pela ACAD por meio da

COPPG, de acordo com o Regimento Interno do INPI.
§1º O Coordenador Geral da ACAD deverá possuir, pre-

ferencialmente, título de Doutor, ter regime de trabalho de 40 horas
semanais e será apoiado em suas tarefas pelas Coordenações: Pro-
gramas de Pós-graduação (COPPG) e Formação e Extensão em Pro-
priedade Intelectual (CFEPI) e será nomeado pelo Presidente do INPI,
em conformidade com o Regimento Interno do Instituto.

§2º O Coordenador da COPPG deverá possuir, preferen-
cialmente, título de Doutor, ter regime de trabalho de 40 horas se-
manas e ser nomeado pelo Presidente do INPI.

§3º O Coordenador da CFEPI deverá possuir, preferencial-
mente, título de Doutor, ter regime de trabalho de 40 horas semanas
e ser nomeado pelo Presidente do INPI.

Art.8º O PPGPI é formado pelos seguintes Colegiados:
I - Conselho de Pós-Graduação (CPG);
II - Comissão do Curso de Doutorado Acadêmico (CCD);

e,
III - Comissão do Curso de Mestrado Profissional (CCM).
§1º O Coordenador Geral da ACAD presidirá o CPG, cuja

composição e atribuições estão definidas no Título II, capítulo I,
seção I, deste Regimento Interno.

§2º A composição e atribuições da CCD estão definidas no
Título II, capítulo I, seção II, deste Regimento.

§3º A composição e atribuições da CCM estão definidas no
Título II, capítulo I, seção III, deste Regimento.

Seção I - Do Conselho de Pós-Graduação - CPG
Art.9º O CPG é a instância deliberativa superior às Co-

missões de Curso do PPGPI.
Art.10. Ao CPG compete:
I - propor as diretrizes que nortearão as ações do PPGPI;
II - discutir e aprovar a programação didática dos Cursos de

Pós-Graduação Stricto sensu e a alocação dos professores, a partir de
proposta da COPPG;

III - homologar os procedimentos das defesas de qualifi-
cações, de trabalho final, monografias, dissertações e teses;

IV - homologar as Bancas Examinadoras de qualificação e
de trabalhos finais encaminhadas pelas Comissões dos Cursos do
PPGPI;

V - homologar, à vista dos respectivos relatórios ou atas, os
resultados ou conclusões das Bancas Examinadoras de defesa de
trabalho final e de seleção para ingresso de alunos no PPGPI;

VI - autorizar a colaboração de docente, em termos efetivos
ou provisórios, no âmbito do PPGPI;

VII - homologar as solicitações de equivalência e de re-
conhecimento de títulos encaminhadas pelas Comissões dos Cursos
do PPGPI;

VIII - analisar as propostas de alteração de prazos acadê-
micos ou outros estabelecidos neste Regimento;

IX - homologar os Editais de Seleção para ingresso no PPG-
PI, encaminhados pelas Comissões dos Cursos do PPGPI;

X - deliberar sobre o número de vagas oferecido em cada
processo seletivo para os cursos do PPGPI;

XI - homologar os projetos de criação de novos cursos de
Pós-Graduação Stricto sensu do INPI a serem submetidos à Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes)
do Ministério da Educação e Cultura (MEC);

XII - examinar propostas concernentes à alteração dos dis-
positivos acadêmicos ou administrativos previstos neste Regimento
ou fixados pelo CAC;

XIII - analisar alterações neste Regimento;
XIV - deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja sub-

metida pelo Coordenador da COPPG, ou pelas Comissões dos Cursos
do PPGPI;

XV - reunir-se mensalmente em caráter ordinário;
XVI - reunir-se em caráter extraordinário sempre que ex-

pressamente convocado pelo Coordenador da COPPG, ou pelas Co-
missões dos Cursos do PPGPI, ou por solicitação escrita de 1/3 (um
terço) de seus membros, com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas, e explicitação do assunto que justifica a reunião:

a) o quorum necessário será de metade mais um dos mem-
bros do Conselho para a hora da convocação e de qualquer número
para quinze minutos depois;

b) quando as sessões forem realizadas com o quorum re-
duzido de que trata o alínea anterior, não poderão ser apreciados
assuntos extrapautas;

c) as decisões do Conselho serão expressas por maioria de
votos, independente de quorum.

XVII - cabe ao presidente do CPG decidir ad referendum
sobre todos os assuntos cuja urgência possa justificar este proce-
dimento.

Art.11. O CPG tem a seguinte composição:
I - coordenador geral da ACAD ou seu substituto, que o

preside.
II - coordenador da COPPG ou seu substituto;
III - coordenador do CFEPI ou seu substituto;
IV - 02 (dois) representantes dos professores/pesquisadores

do quadro permanente do PPGPI ou os seus suplentes;
V - 01 (um) representante dos pesquisadores e/ou professores

externos a COPPG ou seu suplente; e,
VI - 01 (um) representante do corpo discente regularmente

matriculado ou seu suplente. A representação discente no Conselho
será de 02 (dois) membros titulares, sendo 01 (um) do Curso de
Doutorado Acadêmico e 01 (um) do Curso de Mestrado Profissio-
nal.

Parágrafo Único. Os representantes a que se referem os itens
IV, V e VI serão escolhidos pelos seus pares em processos con-
vocados pelo Coordenador da COPPG, com mandato de 2 (dois)
anos, permitida uma única renovação por igual período, com exceção
do item VI, com mandato de 1(um) ano, permitida uma única re-
novação por igual período.

Art.12. Compete ao Presidente do CPG:
I - convocar o CPG, divulgando previamente a agenda da

reunião;
II - convidar, quando necessário, pessoas não pertencentes ao

Conselho para esclarecimentos de matérias em discussão;
III - designar membros do CPG e/ou externos a este, para

relatar processos a este encaminhados;
IV - baixar documentação de implementação das delibe-

rações do CPG;
V - colocar em pauta de votação os encaminhamentos das

Comissões dos Cursos de Pós-Graduação Stricto sensu; e,
VI - cumprir e fazer cumprir o presente Regimento.
Seção II - Da Comissão do Curso de Doutorado Acadêmico

- CCD
Art.13. A CCD é a instância executiva do Programa de

Doutorado Acadêmico do INPI, presidida por um Supervisor do Cur-
so de Doutorado pertencente ao corpo docente permanente do PPGPI
e servidor lotado na COPPG, que responde administrativamente pela
Comissão, sendo o Supervisor também responsável por representar o
Curso perante a Capes e/ou outras agências oficiais.

Art.14. À Comissão do Curso de Doutorado Acadêmico
compete:

I - participar da elaboração das diretrizes que nortearão a
ação do Programa de Doutorado Acadêmico;

II - elaborar e discutir a programação didática do Curso, bem
como participar da alocação dos docentes, a partir das diretivas apro-
vadas pelo CPG;

III - coordenar e acompanhar o funcionamento acadêmico,
pedagógico, didático e científico do Curso;

IV - propor os componentes curriculares (disciplinas obri-
gatórias, disciplinas eletivas e atividades extracurriculares) para in-
tegração, incluindo suas ementas, para homologação pelo CPG;

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

RESOLUÇÃO Nº 108, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Institui os Programas de Pós-Graduação em
Propriedade Intelectual e Inovação do INPI
- PPGPI.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PRO-
PRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, e a DIRETORA DE COOPE-
RAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO - DICOD, no uso de suas
atribuições legais e regimentais previstas na Portaria MDIC/GM nº
149, de 15 de maio de 2013, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio
de 2013, seção I, páginas 86 a 98.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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V - propor ao CPG os critérios de credenciamento e re-
credenciamento de orientadores e coorientadores, bem como a pe-
riodicidade do credenciamento, estabelecido o período mínimo de três
anos e, no máximo, de cinco;

VI - propor os procedimentos das Defesas de Qualificação e
de Teses, para homologação pelo CPG;

VII - propor o número máximo de alunos por orientador e
coorientador, respeitado o estabelecido neste Regimento;

VIII - organizar e divulgar, anualmente, a lista de orien-
tadores credenciados;

IX - submeter ao CPG para homologação os critérios es-
pecíficos de seleção para o Curso de Doutorado Acadêmico;

X - elaborar os Editais de Seleção para ingresso no Curso;
XI - coordenar o processo seletivo do Curso, e designar os

membros da Comissão de Seleção, quando necessário;
XII - encaminhar ao CPG a relação dos candidatos sele-

cionados para ingresso no Curso para homologação e divulgação;
XIII - referendar o aceite do orientador escolhido pelo alu-

no;
XIV - deliberar sobre mudança de orientador;
XV - deliberar sobre desligamentos de alunos;
XVI - submeter ao CPG as solicitações de equivalência e de

reconhecimento de títulos, para fins de obtenção de créditos aca-
dêmicos;

XVII - fixar o número de línguas estrangeiras obrigatórias,
discriminando-as, e estabelecer os critérios do exame de proficiên-
cia;

XVIII - aprovar as Bancas de Qualificação e de Defesa de
Teses, cabendo ao orientador indicar os nomes para compor tais
bancas;

XIX - elaborar e submeter ao CPG, relatórios ou atas, com
os resultados ou conclusões das Bancas de Qualificação, Defesas de
Tese e Seleção para ingresso de alunos no Curso de Doutorado Aca-
dêmico;

XX - encaminhar ao CPG solicitação de colaboração de
docente, em termos efetivos ou provisórios, no âmbito do Programa
de Doutorado Acadêmico;

XXI - encaminhar solicitação fundamentada de alteração de
prazos acadêmicos ou outros estabelecidos neste Regimento;

XXII - formular propostas concernentes à alteração dos dis-
positivos acadêmicos ou outros estabelecidos neste Regimento ou
fixados pelo CPG; e,

XXIII - reunir-se mensalmente em caráter ordinário:
a) o quorum necessário será de metade mais um dos mem-

bros da CCD para a hora da convocação e de qualquer número para
quinze minutos depois.

b) quando as sessões forem realizadas com o quorum re-
duzido de que trata o parágrafo anterior, não poderão ser apreciados
assuntos extrapautas.

c) as decisões da CCD serão expressas por maioria de votos,
independente de quorum, e lavradas em ata.

XXIV - reunir-se em caráter extraordinário sempre que ex-
pressamente convocado pelo Supervisor do Curso de Doutorado, con-
soante ao disposto no item I, art. 15, ou por solicitação escrita de 1/3
(um terço) de seus membros, com antecedência mínima de 48 (qua-
renta e oito) horas, e explicitação do assunto que justifica a reu-
nião.

XXV - a CCD, em conformidade ao disposto no art. 15,
quando for necessário, poderá nomear Comissões de Acompanha-
mento compostas de docentes do curso, ou docentes externos, ou de
composição mista, para emitir parecer sobre casos considerados ex-
cepcionais que poderá ser ou não acatada.

XXVI - oferecer vagas para estágio com caráter totalmente
acadêmico nos formatos de Iniciação Científica e Iniciação Tecno-
lógica, conforme estabelecido por agências oficiais de fomento como
o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
(CNPq) e Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa:

a) o Estágio Acadêmico será, obrigatoriamente, feito sob a
orientação de um docente permanente do PPGPI; e,

b) o Estagiário Acadêmico, necessariamente, estará com ma-
trícula ativa em curso de graduação reconhecido pelo MEC.

XXVII - oferecer vagas para Pós-Doutorado Acadêmico.
Parágrafo Único. O Pós-doutorado Acadêmico será, obri-

gatoriamente, feito sob a orientação de um docente permanente do
PPGPI.

Art.15. A Comissão do Curso de Doutorado Acadêmico tem
a seguinte composição:

I - supervisor do Curso de Doutorado Acadêmico ou seu
substituto, que a preside;

II - 04 (quatro) representantes dos professores do corpo do-
cente permanente do Curso de Doutorado Acadêmico ou os seus
suplentes;

III - 01 (um) representante dos professores externos a
COPPG ou seu suplente;

IV - 01 (um) representante do corpo discente regularmente
matriculado ou seu suplente.

§1º Os membros a que se referem os itens I, II, III e IV serão
escolhidos pelos seus pares em processos convocados pelo Coor-
denador da COPPG, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma
única renovação por igual período, com exceção do item IV, com
mandato de 01 (um) ano, permitida uma única renovação por igual
período.

Art.16. Ao Supervisor do Curso de Doutorado Acadêmico
compete:

I - supervisionar e fiscalizar a execução do disposto neste
Regimento;

II - implementar decisões da Comissão do Curso de Dou-
torado Acadêmico;

III - zelar pelo fiel cumprimento da lei e pela manutenção da
boa ordem dos trabalhos do Curso;

IV - propor medidas que visem à racionalização dos tra-
balhos; e,

V - prestar informações sobre os trabalhos realizados, ava-
liando os resultados alcançados.

Seção III - Da Comissão do Curso de Mestrado Profissional
- CCM

Art.17. A CCM é a instância executiva do Programa de
Mestrado Profissional do INPI, presidida por um supervisor do Curso
de Mestrado Profissional pertencente ao corpo docente permanente do
PPGPI e servidor lotado na COPPG, que responde administrativa-
mente pela Comissão, sendo o Supervisor também responsável por
representar o Curso perante a Capes e/ou outras agências oficiais.

Art.18. À Comissão do Curso de Mestrado Profissional com-
pete:

I - participar da elaboração das diretrizes que nortearão a
ação do Programa de Mestrado Profissional;

II - elaborar e discutir a programação didática do Curso, bem
como participar da alocação dos docentes, a partir das diretivas apro-
vadas pelo CPG;

III - coordenar e acompanhar o funcionamento acadêmico,
pedagógico, didático e científico do Curso;

IV - propor os componentes curriculares (disciplinas obri-
gatórias, disciplinas eletivas e atividades extracurriculares) para in-
tegração, incluindo suas ementas, para homologação pelo CPG;

V - propor ao CPG os critérios de credenciamento e re-
credenciamento de orientadores e coorientadores, bem como a pe-
riodicidade do credenciamento, estabelecido o período mínimo de 02
(dois) anos e, no máximo, de 03 (três);

VI - propor os procedimentos das Defesas de Qualificação e
de Dissertações, que deverão ser homologadas pelo CPG;

VII - propor o número máximo de alunos por orientador e
coorientador, respeitado o estabelecido neste Regimento;

VIII - organizar e divulgar, anualmente, lista de orientadores
credenciados;

IX - submeter ao CPG para homologação os critérios es-
pecíficos de seleção no Curso de Mestrado Profissional;

X - elaborar os Editais de Seleção para ingresso no Curso;
XI - coordenar o processo seletivo do Curso e designar os

membros da Comissão de Seleção, quando necessário;
XII - encaminhar ao CPG a relação dos candidatos sele-

cionados para homologação e divulgação;
XIII - referendar o aceite do orientador escolhido pelo alu-

no;
XIV - deliberar sobre mudança de orientador;
XV - deliberar sobre desligamentos de alunos;
XVI - submeter ao CPG as solicitações de equivalência e de

reconhecimento de títulos, para fins de obtenção de créditos aca-
dêmicos;

XVII - aprovar as Bancas de Defesa de Qualificações e de
Dissertações, cabendo ao orientador a indicação de nomes para com-
por tais bancas;

XVIII - elaborar e submeter ao CPG, relatórios ou atas, com
os resultados ou conclusões das Bancas de Qualificação, Defesas de
Dissertação e Seleção para ingresso de alunos no Curso de Mestrado
Profissional;

XIX - encaminhar ao CPG solicitação de colaboração de
docente, em termos efetivos ou provisórios, no âmbito do Programa
de Mestrado Profissional;

XX - encaminhar solicitação fundamentada de alteração de
prazos acadêmicos ou administrativos previstos neste Regimento;

XXI - formular propostas concernentes à alteração dos dis-
positivos acadêmicos ou administrativos previstos neste Regimento
ou fixados pelo CPG; e,

XXII - reunir-se mensalmente em caráter ordinário:
a) o quorum necessário será de metade mais um dos mem-

bros da Comissão para a hora da convocação e de qualquer número
para quinze minutos depois.

b) quando as sessões forem realizadas com o quorum re-
duzido de que trata o parágrafo anterior, não poderão ser apreciados
assuntos extrapauta.

c) as decisões da Comissão serão expressas por maioria de
votos, independente de quorum.

XXIII - reunir-se em caráter extraordinário sempre que ex-
pressamente convocado pelo Supervisor do Curso de Mestrado Pro-
fissional, consoante ao disposto no item I, art. 19, ou por solicitação
escrita de 1/3 (um terço) de seus membros, com antecedência mínima
de 48 (quarenta e oito) horas, e explicitação do assunto que justifica
a reunião;

XXIV - a CCM, em conformidade ao disposto no art. 19,
quando for necessário, poderá nomear Comissões de Acompanha-
mento compostas de docentes do curso, ou docentes externos, ou de
composição mista para emitir parecer sobre casos considerados ex-
cepcionais.

Parágrafo Único. O parecer da Comissão de Acompanha-
mento poderá ser ou não acatado pela CCM.

Art.19. A Comissão do Curso de Mestrado Profissional tem
a seguinte composição:

I - supervisor do Curso de Mestrado Profissional ou seu
substituto, que a preside;

II - 03 (três) representantes dos professores do quadro per-
manente do Curso de Mestrado Profissional ou os seus suplentes;

III - 01 (um) representante dos professores externos a
COPPG ou seu suplente; e,

IV - 01 (um) representante do corpo discente regularmente
matriculado ou seu suplente.

Parágrafo Único. Os membros a que se referem os itens I, II,
III e IV serão escolhidos pelos seus pares em processos convocados
pelo Coordenador da COPPG, com mandato de 02 (dois) anos, per-
mitida uma única recondução por igual período, com exceção do item
IV, com mandato de 01(um) ano, permitida uma única recondução por
igual período.

Art. 20. Ao Supervisor do Curso de Mestrado Profissional,
compete:

I - supervisionar e fiscalizar a execução do disposto neste
Regimento;

II - implementar as decisões da CCM;
III - zelar pelo fiel cumprimento da lei e pela manutenção da

boa ordem dos trabalhos do Curso;
IV - propor medidas que visem à racionalização dos tra-

balhos; e,
V - prestar informações sobre os trabalhos realizados, ava-

liando os resultados alcançados.
Seção IV - Serviço Acadêmico
Art. 21. O Serviço Acadêmico (SERAC) é o órgão de apoio

administrativo às atividades do PPGPI desenvolvidas pela COPPG, é
composto pelos funcionários técnico-administrativos lotados no setor,
de acordo com o Regimento do INPI.

Art. 22. São atribuições do SERAC:
I - garantir o registro acadêmico das disciplinas de pós-

graduação mantidas pelo PPGPI, fazendo a guarda cartorial das in-
formações nele produzidas, transformando-as em documentos e dados
para uso interno e externo, em atendimento aos usuários, à admi-
nistração do INPI e às autoridades reguladoras do setor educacional,
e em cumprimento do que dispõe este Regimento;

II - manter atualizada a lista dos alunos, segundo seus orien-
tadores acadêmicos, registrando as eventuais alterações previstas nes-
te Regimento;

III - organizar e manter atualizados os arquivos referentes às
atividades acadêmicas dos professores e alunos do PPGPI;

IV - lavrar as atas das reuniões ordinárias e extraordinárias
das Comissões, solicitando as assinaturas de presença;

V - dar suporte administrativo ao funcionamento do PPGPI,
envolvendo: abertura e acompanhamento da tramitação de processos;
registro e acompanhamento das atividades de seleção e avaliação de
alunos; demanda de documentação dos alunos e professores; acom-
panhamento administrativo de atividades de Bancas de seleção e de
Defesa; inscrição e matrícula dos alunos; registro de diplomas dos
Cursos Lato sensu; emissão de históricos escolares, diplomas, cer-
tificados e demais documentos relacionados ao Sistema de Registro
Acadêmico, submetendo-os à assinatura do Coordenador da
COPPG.

VI - preparar, em tempo hábil, relatórios semestrais das ati-
vidades docentes e discentes do Programa.

VII - informar processos e quaisquer outros expedientes que
lhes forem encaminhados;

VIII - elaborar os editais em conformidade com as deter-
minações do CPG;

IX - organizar dados e documentos para o Relatório Anual
do INPI;

X - exercer a Secretaria do CPG;
XI - planejar, coordenar e colaborar na execução das ati-

vidades de provisão de serviços, material de consumo e infraestrutura
para o funcionamento dos Programas de Pós-graduação;

XII - gerenciar a reserva, alocação e utilização das salas de
aulas, inclusive com a provisão de recursos instrucionais;

XIII - coordenar e prover a movimentação de documentos,
materiais e recursos instrucionais;

XIV - assistir os Supervisores dos Cursos de Doutorado e
Mestrado Profissional em suas funções; e,

XV - exercer as demais atribuições que lhes forem deter-
minadas pelo Coordenador Geral da ACAD ou pelo Coordenador da
COPPG.

TÍTULO III - DO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
CAPÍTULO I - DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

STRICTO SENSU EM PROPRIEDADE INTELECTUAL E INO-
VA Ç Ã O

Art.23. O curso de Mestrado Profissional, compreendendo a
elaboração e defesa da dissertação, deverá ser concluído em prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) meses.

Art.24. O curso de Doutorado Acadêmico, compreendendo a
elaboração e defesa de tese, deverá ser concluído em 48 (quarenta e
oito) meses.

Art.25. Os candidatos ao título de Mestre em Propriedade
Intelectual e Inovação devem completar, pelo menos, 28 unidades de
créditos, obedecendo à distribuição entre disciplinas obrigatórias e
eletivas, conforme seja estabelecido pela Comissão do Curso.

Parágrafo Único. Na elaboração do trabalho final do Mes-
trado Profissional não são concedidos créditos, mas o discente deve
matricular-se em cada trimestre na disciplina "Pesquisa de Disser-
tação".

Art.26. Os candidatos ao título de Doutor em Propriedade
Intelectual e Inovação deverão completar, pelo menos, 40 (quarenta)
créditos, obedecendo à distribuição entre disciplinas obrigatórias e
eletivas, conforme seja estabelecido pela Comissão do Curso.
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Parágrafo Único. Na elaboração do trabalho final do Dou-
torado não são concedidos créditos, mas o discente deve matricular-se
em cada semestre na disciplina "Pesquisa de Tese".

Art.27. O candidato ao título de Doutor em Propriedade
Intelectual e Inovação deverá se submeter ao Exame de Qualificação
até 24 meses da data do início do Curso de Doutorado.

Art.28. A integralização dos períodos mencionados para a
conclusão dos cursos de Mestrado Profissional e Doutorado será
computada a partir da data do início das atividades dos cursos até a
defesa da dissertação ou da tese, respectivamente. Casos excepcionais
serão analisados e deliberados pelo CPG.

Parágrafo Único. Em nenhuma hipótese será o aluno au-
torizado a ultrapassar a duração máxima prevista nos arts. 23 e 24,
não sendo computado, entretanto, o tempo durante o qual sua ma-
trícula esteja prorrogada, nos termos do disposto no art. 41.

CAPÍTULO II - DOS DOCENTES
Seção I - Do Ensino
Art.29. A execução das atividades de ensino de Pós-Gra-

duação Stricto sensu do PPGPI é de responsabilidade do corpo do-
cente, composto majoritariamente, por servidores do INPI, com título
de Doutor obtido ou revalidado em instituições credenciadas e ha-
bilitado pela Capes.

§1º Para lecionar disciplina no Programa de Doutorado em
Propriedade Intelectual e Inovação, os docentes deverão ter a ti-
tulação de Doutor obtida ou revalidada em instituições credenciadas e
habilitadas pelo MEC. Sendo classificado em Docente Permanente,
Docente Visitante e Docente Colaborador, conforme definido nos
parágrafos seguintes.

§2º Integram a categoria de Docentes Permanentes os pro-
fessores assim enquadrados pelo PPGPI e que atendam a todos os
seguintes pré-requisitos.

I - desenvolvam atividades de ensino regularmente no PPG-
PI;

II - participem de projeto de pesquisa do PPGPI, com pro-
dução regular expressa por meio de publicações;

III - orientem regularmente alunos do Curso de Mestrado
Profissional e/ou Doutorado em Propriedade Intelectual e Inovação do
PPGPI;

IV - tenham vínculo funcional com o INPI ou, em caráter
excepcional, tenham firmado com o Instituto termo de compromisso
de participação como docente do PPGPI, na condição de Colaborador
Convidado, nos termos do disposto no §4º deste artigo; e

V - mantenham regime de 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho no INPI.

§3º Integram a categoria de Docentes Visitantes os profes-
sores ou pesquisadores com vínculo funcional com outras instituições,
que sejam liberados das atividades correspondentes a tal vínculo para
colaborarem, por um período contínuo de tempo, e em regime de
dedicação parcial ou integral, em projeto de pesquisa e/ou atividades
de ensino no PPGPI, permitindo-se que atuem como orientadores:

I - enquadram-se como Visitantes os docentes que atendam
ao estabelecido no §3º e tenham sua atuação no PPGPI viabilizada
por contrato de trabalho por tempo determinado com a Instituição ou
por bolsa concedida, para este fim, por essa instituição ou por agência
de fomento.

§4º Integram a categoria de Docentes Colaboradores os pro-
fessores ou pesquisadores que atuem em regime de dedicação parcial
em projeto de pesquisa e/ou atividades de ensino no PPGPI, in-
dependente do fato de possuírem ou não vínculo com a Instituição,
permitindo-se que, eventualmente, atuem como orientadores mediante
aprovação das Comissões dos Cursos.

Art.30. O enquadramento dos docentes nas categorias de:
Docente Permanente, Docente Visitante ou Docente Colaborador de-
verá ser submetido pelas Comissões dos Cursos ao CPG para ho-
mologação:

§1º Pelo menos 75% dos integrantes do corpo docente do
PPGPI devem estar em regime de 40 horas semanais.

§2º Todos os integrantes do corpo docente devem estar di-
retamente engajados em linhas de pesquisa dos Programas de Pós-
Graduação.

§3º Exclusivamente para o Curso de Mestrado Profissional, o
quadro docente pode ser constituído por até 20% (vinte por cento) de
seus membros sem o título de doutor, desde que portadores do título
de mestre, com qualificação e experiência na área de conhecimento
do curso, submetido cada um dos nomes, independente da titulação, à
aprovação do CPG.

§4º Opcionalmente, o Programa poderá contar com a co-
laboração de pesquisadores de Instituições de ensino e pesquisa na-
cionais e internacionais cujas atividades de pesquisa vinculem-se a
projetos desenvolvidos no PPGPI, bem como de professores visitantes
e convidados.

Seção II - Da Pesquisa
Art.31. As atividades docentes de pesquisa no âmbito da

PPGPI caracterizam-se pela prática da interdisciplinaridade, fazendo
convergir duas ou mais áreas do conhecimento, buscando a abor-
dagem integral de problemas cuja solução não seja alcançada com
enfoque disciplinar. Espera-se que as atividades interdisciplinares de
pesquisa contribuam para o avanço das fronteiras da ciência e tec-
nologia, gere novos conhecimentos e faça surgir um profissional
como um perfil distinto dos existentes, com formação básica sólida e
integradora. As atividades de pesquisa da PPGPI devem:

I - manter a interdisciplinaridade, equilíbrio e integração
entre áreas de concentração, linhas de pesquisa e de atuação do curso,
projeto e estrutura curricular;

II - manter distribuição equilibrada do corpo docente entre as
áreas de concentração, linhas de atuação e de pesquisa dos cursos;
e,

III - manter docentes de áreas de formação diferentes com-
partilhando projetos e coorientando alunos, visando promover a in-
terdisciplinaridade do curso.

Seção III - Da Extensão
Art.32. As atividades docentes de extensão no âmbito do

PPGPI caracterizam-se pela realização de atividades que visem à
geração de impacto no sistema de inovação nacional e têm como
objetivos contribuir para:

I - a melhoria nos processos de gestão do conhecimento
tanto nas organizações públicas como privadas;

II - as ações de estudo, planejamento, fomento e articulação
do sistema brasileiro de ciência, tecnologia e inovação;

III - a disseminação da cultura da propriedade intelectual;
IV - a integração e cooperação com outros programas de

Pós-Graduação com vistas ao desenvolvimento da sociedade; e,
V - a integração e a cooperação com organizações e/ou

instituições setoriais relacionadas ao tema.
CAPÍTULO III - DO CORPO DISCENTE
Seção I - Da Admissão
Art.33. O acesso do corpo discente será mediante processo

seletivo, previamente definido e aprovado pelas Comissões dos Cur-
sos Stricto sensu, homologado pelo CPG, e amplamente divulgado,
assegurando-se o ingresso de candidatos de maior potencial técnico.

Art.34. As Comissões dos Cursos Stricto sensu estipularão,
com base nas disponibilidades de recursos humanos e materiais, a
periodicidade de inscrição e seleção de novos alunos, o número má-
ximo de vagas a serem oferecidas em cada seleção, divulgando-os
mediante edital próprio de abertura de inscrições.

Art.35. Os candidatos estrangeiros somente poderão ser ad-
mitidos e mantidos nos Cursos de Pós-Graduação oferecidos pelo
INPI quando apresentarem documento de identidade válido e visto
temporário ou permanente que os autorize a estudar no Brasil.

§1º Para a formalização da solicitação de prorrogação da
estada do estrangeiro com documento de identidade, o INPI pro-
videnciará a expedição da documentação que lhe competir; e,

§2º A apresentação da documentação a que se refere o caput
deste artigo constitui um pré-requisito para a matrícula do candidato
estrangeiro.

Seção II - Do Conhecimento da Língua Estrangeira
Art.36. Os alunos do curso Stricto sensu deverão apresentar

proficiência de língua estrangeira, de acordo com critérios estabe-
lecidos pelas Comissões dos Cursos de Pós-Graduação.

§1º O candidato estrangeiro deverá apresentar proficiência na
língua portuguesa e na língua inglesa.

§2º A comprovação de proficiência de língua estrangeira será
exigido no processo seletivo para os candidatos aos cursos Stricto
sensu.

§3º A comprovação de proficiência de língua estrangeira no
processo seletivo deverá ser eliminatório, de acordo com critérios
estabelecidos pelas Comissões de Cursos de Pós-Graduação, sendo
admissíveis apenas as certificações emitidas por instituições creden-
ciadas reconhecidas internacionalmente.

Seção III - Da Matrícula
Art.37. Os candidatos selecionados nos respectivos processos

seletivos dos Cursos Stricto sensu serão convocados à matrícula pela
COPPG, que determinará o prazo para sua realização e os docu-
mentos necessários para sua efetivação.

§1º O candidato selecionado que não efetivar sua matrícula
no prazo previsto perderá o direito à vaga, que será preenchida pelo
candidato classificado imediatamente a seguir.

§2º A não apresentação de quaisquer dos documentos obri-
gatórios no ato da matrícula deverá ser acompanhada de justificativa
do aluno e ficará sujeita à avaliação da Comissão do Curso cor-
respondente que, a seu critério, poderá prorrogar a entrega da do-
cumentação definitiva até o período de inscrição em disciplinas ime-
diatamente posterior.

Art.38. O estudante dos Cursos Stricto sensu deverá efetuar
a matrícula regularmente, em cada período letivo, nas épocas e prazos
fixados pelas Comissões de Pós-Graduação, em todas as fases de seus
estudos, até a obtenção do título.

Art.39. É vedada a matrícula simultânea em mais de um
Curso de Pós-Graduação oferecido pelo PPGPI.

Seção IV - Do Trancamento de Matrícula
Art.40. Em caráter excepcional, o discente matriculado nos

cursos de Pós-Graduação Stricto sensu pode requerer o trancamento
de matrícula com plena cessação das atividades escolares, depois de
concluído o primeiro período letivo do respectivo curso, por prazo
total não superior a 180 (cento e oitenta) dias, sendo a solicitação
encaminhada com justificativa do aluno e do orientador para a Co-
missão de Curso correspondente, que decidirá sobre o caso.

§1º O pós-graduando pode usufruir, além do prazo de tran-
camento estabelecido no caput deste artigo, de 180 (cento e oitenta
dias) de licença-maternidade.

§2º O pedido de concessão do trancamento da matrícula
deverá ser instruído com requerimento firmado pelo aluno, e com
parecer circunstanciado do orientador, dirigido à respectiva Comissão
de Curso, contendo as justificativas da solicitação, prazo pretendido e
data de início, conforme art. 41 deste Regimento.

§3º A Comissão de Curso poderá deferir ou indeferir a so-
licitação do discente.

§4º Não será concedido trancamento de matrícula durante a
vigência de prorrogação de prazo para a conclusão do trabalho final
do curso, com exceção de casos de doença grave.

Seção V - Da Prorrogação de Prazo
Art.41. Em caráter excepcional, a prorrogação de prazo para

conclusão dos cursos Stricto sensu poderá ser solicitada por período
não superior a 360 (trezentos e sessenta) dias.

Parágrafo Único. Para a concessão da prorrogação serão exi-
gidos:

I - requerimento firmado pelo aluno, com parecer circuns-
tanciado do orientador, dirigido à Comissão de Curso;

II - justificativa da solicitação;
III - versão preliminar do trabalho final do curso; e,
IV - cronograma indicativo das atividades a serem desen-

volvidas no período.
Art.42. As Comissões de Cursos poderão se manifestar no

sentido de deferir, deferir parcialmente e indeferir a solicitação do
discente.

Parágrafo Único. O discente que obtiver o deferimento ou
deferimento parcial deverá, obrigatoriamente, apresentar relatórios bi-
mestrais com a anuência do orientador à Comissão de Curso para
verificar se as atividades propostas no cronograma estão sendo cum-
pridas. Caso não seja cumprido o cronograma, o aluno terá inde-
ferimento compulsório, sendo desligado do curso, conforme art. 43
deste Regimento.

Seção VI - Do Desligamento
Art.43. O aluno matriculado em Curso Stricto sensu será

desligado do mesmo nos seguintes casos:
I - se for reprovado duas vezes na mesma disciplina ou

reprovado em duas disciplinas distintas;
II - se não efetuar a matrícula em qualquer dos períodos

letivos dentro do prazo previsto no calendário escolar fixado pelas
Comissões de Cursos;

III - se for reprovado duas vezes na defesa de projeto ou no
exame de qualificação;

IV - se não cumprir as atividades ou exigências nos prazos
regimentais;

V - se mantiver Coeficiente de Rendimento Acumulado
(CRA) por 2 (dois) semestres consecutivos, inferior a 5,0 para o
Doutorado Acadêmico e inferior a 1,5 para o Mestrado Profissional,
conforme definido no art. 56 deste Regimento; e,

VI - a pedido do interessado.
Parágrafo Único. As Comissões de Cursos poderão esta-

belecer, nas normas dos Programas, critérios para desligamento ba-
seados em desempenho acadêmico e científico insatisfatórios.

Seção VII - Da Transferência de Programa ou Área de Con-
centração

Art.44. Havendo abertura de edital de transferência, os in-
teressados deverão submeter a sua solicitação à Comissão de Curso
que analisará o pleito e designará um relator para elaborar um parecer
circunstanciado, e posteriormente, o encaminhará à apreciação do
CPG.

§1º A solicitação deverá ser instruída com os seguintes do-
cumentos:

I - justificativa circunstanciada do interessado;
II - concordância e manifestação do novo e do atual orien-

tador;
III - concordância do CPG ou instância equivalente das ins-

tituições envolvidas;
IV - histórico escolar atualizado do curso iniciado ante-

riormente, bem como as ementas e carga horária das disciplinas
cursadas no programa de origem; e,

V - parecer do CPG anterior, se houver, sobre o desempenho
do aluno.

§2º Para início da contagem do prazo máximo será con-
siderada a data de ingresso do interessado no primeiro Programa.

Art.45. O CPG deve deliberar sobre solicitações de trans-
ferência com base no processo encaminhado pelo relator da Comissão
de Curso.

§1º Aprovada a transferência, submeter-se-á o aluno aos pra-
zos e às normas do novo Programa.

§2º A transferência de Programa ou de área de concentração
será permitida uma única vez.

§3º Deverão ser cumpridos o regulamento e as normas do
curso vigente a partir da data da transferência.

Seção VIII - Do Aluno Especial
Art.46. Alunos especiais são aqueles matriculados apenas em

disciplinas isoladas sem vínculo com qualquer Programa de Pós-
Graduação do INPI.

§1º Os alunos especiais terão direito a uma declaração de
aprovação em disciplinas, expedido pela respectiva Comissão de Cur-
so.

§2º A aceitação do aluno especial deve ser aprovada pelas
Comissões de Cursos, ouvido o docente responsável pela disciplina.

§3º A critério do orientador, quando da passagem de aluno
especial para aluno regular, poderão ser aproveitados créditos em
disciplinas cursadas isoladamente em até 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias anteriores à data da matrícula, limitados a um terço do
total dos créditos mínimos exigidos em disciplinas no curso.

Art.47. Podem, em casos excepcionais, a juízo da CCD,
serem admitidos para matrícula em disciplinas específicas do Curso,
na condição de alunos especiais, alunos do Mestrado Profissional,
desde que sejam encaminhados por orientadores credenciados em
Programa de Pós-Graduação.

Parágrafo Único. Os créditos assim obtidos poderão ser com-
putados, no conjunto necessário para a obtenção do título de Doutor,
desde que o aluno seja admitido, após aprovação no processo se-
letivo, no Doutorado, no prazo máximo de 05 (cinco) anos após a
conclusão da disciplina.

CAPÍTULO IV - DOS CRÉDITOS
Seção I - Dos Créditos nos Cursos de Pós-Graduação
Art.48. A integralização dos estudos necessários no Pro-

grama de Mestrado Profissional e Doutorado Acadêmico em Pro-
priedade Intelectual e Inovação se expressa em créditos.

Parágrafo Único. A unidade de crédito corresponde a 15
(quinze) horas de atividades programadas.
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Art.49. O aluno de Doutorado Acadêmico deverá integra-
lizar, pelo menos, 40 (quarenta) unidades de crédito, ou seja, no
mínimo, 600 horas que contemplem disciplinas obrigatórias e ele-
tivas, além da qualificação do projeto de pesquisa, conforme definido
no art. 27, que não confere grau, e elaboração e defesa de Tese,
conforme definido no art. 24.

Parágrafo Único. Alunos de Doutorado poderão ter as horas
das disciplinas cursadas no Mestrado aproveitadas, integral ou par-
cialmente, a critério da Comissão de Curso.

Art.50. Os alunos regularmente matriculados poderão so-
licitar a Comissão de Curso o aproveitamento de disciplinas rea-
lizadas em outros Programas de Pós-Graduação para obtenção do
grau e da carga horária correspondentes, em número não superior a
1/3 (um terço) do total da carga horária em disciplinas eletivas a
serem cumpridas para obtenção do grau correspondente.

Art.51. O aluno realizará o curso de Pós-Graduação sob o
regime em vigor na ocasião da matrícula. Caso haja mudança no
regulamento, o aluno poderá optar por trocar em caráter definitivo e
irrevogável pelo novo regimento.

Parágrafo Único. Em caso de trancamento da matrícula, o
aluno poderá optar pelo regime vigente na ocasião da reabertura da
matrícula, devendo realizar as adaptações necessárias.

CAPÍTULO V - DAS DISCIPLINAS E DO EXAME DE
QUALIFICAÇÃO

Seção I - Das Disciplinas
Art.52. Cada disciplina pode ter até 03 (três) professores

participantes, propostos pelos docentes e aprovados pela Comissão de
Curso.

§1º Podem ser propostos, pela Comissão de Curso, cola-
boradores para ministrar partes específicas da(s) disciplina(s) dos
cursos Stricto sensu do PPGPI.

§2º O credenciamento de docentes externos ao PPGPI como
responsáveis por disciplinas deve ser apreciado pelas Comissões de
Cursos, por meio de proposta justificada.

§3º Para o Curso de Doutorado somente serão aceitos do-
centes portadores do título de Doutor.

§4º Para o Mestrado Profissional os docentes deverão ter no
mínimo o título de Mestre, e o titular da disciplina deverá ser por-
tador do título de Doutor.

Art.53. A cada período, as Comissões de Cursos devem
atualizar e revisar as disciplinas ofertadas e apresentá-las ao CPG
para fins de homologação e recredenciamento.

Art.54. Em cada semestre letivo, até a aprovação da dis-
sertação ou da tese, o aluno deverá efetivar a inscrição em disciplinas
ou atividades, de acordo com o calendário estabelecido pela Co-
missão de Curso.

Seção II - Dos Conceitos em Disciplinas
Art.55. O aluno do PPGPI deve atender às exigências de

rendimento escolar e frequência mínima de 75% (setenta e cinco por
cento) nas disciplinas de Pós-Graduação.

Art.56. O aproveitamento do aluno em cada disciplina é
expresso por um dos seguintes conceitos:

I - "A" - Excelente, com direito a crédito;
II - "B" - Bom, com direito a crédito;
III - "C" - Regular, com direito a crédito;
IV - "D" - Reprovado, sem direito a crédito; e,
V - "T" - Aprovado em disciplina cursada fora do PPGPI,

com direito a crédito.
§1º A relação entre notas e conceitos deve seguir o seguinte

critério:
I - "A" corresponde aos valores entre 9,0-10;
II - "B" corresponde aos valores entre 7,0 - 8,9;
III - "C" corresponde aos valores entre 5,0 - 6,9; e,
IV - "D" corresponde aos valores abaixo de 5,0.
§2º Fará jus aos créditos o aluno que obtiver, em cada dis-

ciplina ou atividade, conceitos "A", "B",ou "C" e tenha frequência
mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nas atividades.

§3º O aluno que obtiver conceito "D" em qualquer disciplina
deverá cursá-la novamente. Neste caso, como resultado final, será
atribuído o conceito obtido na repetição, devendo, entretanto, o con-
ceito anterior constar do histórico escolar.

§4º Para fins de contabilização do Coeficiente de Rendi-
mento (CR) ou Coeficiente de Rendimento Acumulado (CRA) do
aluno, cada conceito será computado com os seguintes valores:

I - "A" corresponde ao valor 3;
II - "B" corresponde ao valor 2;
III - "C" corresponde ao valor 1; e,
IV - "D" corresponde ao valor 0.
§5º Para efeitos deste Regimento o CR se refere ao cômputo

do rendimento por período letivo, e o CRA ao cômputo do ren-
dimento acumulado ao longo de todo o curso.

§6º Disciplinas cursadas fora do PPGPI e reconhecidas pela
Capes podem ser aceitas para contagem de créditos, até o limite de
1/3 (um terço) do valor mínimo exigido, mediante aprovação das
Comissões de Cursos, observado o disposto neste Regimento.

§7º Quando houver acordo de cooperação acadêmica, cien-
tífica e/ou técnica, firmado entre o INPI e outra instituição do país ou
do exterior, o limite fixado no §6º deste artigo pode ser alterado por
solicitação, por meio do pedido do aluno e de seu orientador, e
manifestação e homologação do pleito pelo CPG.

Art.57. A entrega dos conceitos atribuídos aos alunos ma-
triculados nas disciplinas dos cursos Stricto sensu pelos seus res-
pectivos docentes deve ser efetuada no prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias, contados a partir da data de término da disciplina.

§1º Eventuais correções autorizadas pelo docente podem ser
feitas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
de entrega dos conceitos.

§2º Decorrido o prazo expresso no §1º deste artigo, as al-
terações de frequência e/ou de conceito só poderão ser realizadas
mediante autorização das Comissões de Cursos.

Seção III - Do Exame de Qualificação do Doutorado
Art.58. O exame de qualificação é obrigatório para o aluno

do Curso de Doutorado, de acordo com as regras e critérios es-
tabelecidos pela Comissão do Curso, e em consonância com o art. 27
deste Regimento.

§1º O exame deve ser realizado em até 30 dias após a data
de aprovação da banca pela CCD.

§2º Os procedimentos, os prazos máximos para a realização
e a forma do exame de qualificação serão definidos pela CCD.

Art.59. No exame de qualificação, o aluno pode ser aprovado
ou reprovado, não havendo atribuição de conceito:

§1º É considerado aprovado no exame de qualificação, o
aluno que obtiver aprovação da maioria dos membros da banca exa-
minadora composta de 03 (três) membros com a titulação mínima de
doutorado.

§2º O aluno reprovado poderá repetir o exame de quali-
ficação uma única vez, em prazo não superior a 120 (cento e vinte)
dias, contados a partir da data de realização do primeiro exame. Caso
seja reprovado novamente o aluno será desligado do programa.

CAPÍTULO VI - DOS ORIENTADORES
Seção I - Da Orientação
Art.60. A orientação de teses ou de dissertações será de

responsabilidade de um orientador pertencente ao Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu, sendo facultada a possibilidade de incluir
um orientador externo, desde que aprovado pela Comissão do Cur-
so.

§1º Poderá haver troca de orientação, por iniciativa do orien-
tador ou do aluno, desde que submetida e aprovada pela Comissão de
Curso correspondente. Em caso de troca de orientador, o aluno deverá
apresentar o nome do novo orientador e submeter à Comissão a nova
proposta de trabalho e, se for o caso, plano de atividades didáticas
dentro de no máximo três meses, a contar da data da solicitação da
troca, sob pena de cancelamento da matrícula.

§2º Em caráter excepcional caberá à Comissão de Curso
indicar um orientador para assumir a orientação do aluno, sendo que
essa orientação não será considerada no limite máximo de alunos por
orientador definido no §1º do Art. 63.

Art.61. Os alunos Programa de Pós-Graduação Stricto sensu
devem estar vinculados a um orientador durante todo o período do
curso a partir da matrícula.

Art.62. Ao orientador é facultado abdicar da orientação de
aluno, com a apresentação de justificativa circunstanciada que deve
ser aprovada pela Comissão de Curso e homologada pelo CPG.

Parágrafo Único. Neste caso, durante a transferência de
orientação, o atual orientador continua responsável pela orientação.

Seção II - Do Credenciamento, Recredenciamento e Des-
credenciamento dos Orientadores

Art.63. Cabe às Comissões de Curso Stricto sensu analisar as
propostas referentes aos critérios específicos para credenciamento e
recredenciamento de orientadores portadores, no mínimo, do título de
Doutor, e encaminhar para o Conselho e Pós-Graduação para ho-
mologação.

§1º O número máximo de alunos por orientador será de 08
(oito) nos cursos Stricto sensu.

§2º O credenciamento de orientador poderá ser específico
para um determinado aluno.

§3º Os orientadores externos ao PPGPI devem ter, prefe-
rencialmente, credenciamento específico. Para o credenciamento e
recredenciamento desses orientadores, a proposta deverá ser justi-
ficada à Comissão de Curso, que analisará sobre o pleito e en-
caminhará ao Conselho e Pós-Graduação para homologação.

Art.64. Caberá às Comissões dos respectivos Cursos ana-
lisarem e decidirem sobre casos de descredenciamento de orienta-
dores, e encaminharem para o CPG para homologação.

Parágrafo Único. Os orientadores internos e externos ao
PPGPI podem solicitar seu descredenciamento do Programa, enca-
minhando à Comissão de Curso, que procederá à retirada do orien-
tador do rol de orientadores dos cursos Stricto sensu.

Seção III - Do Segundo Orientador
Art.65. As Comissões de Curso poderão aprovar o segundo

orientador para alunos regularmente matriculados nos cursos de Mes-
trado Profissional ou Doutorado.

§1º Será admitido apenas um segundo orientador para cada
dissertação/tese desenvolvida no Programa, o qual deverá ser in-
dicado pelo orientador principal e submetido à avaliação da respectiva
Comissão de Curso até o prazo máximo de 12 (doze) meses para
dissertação ou 24 (vinte e quatro) meses para tese.

§2º O segundo orientador contribuirá com tópicos especí-
ficos, complementando a orientação de dissertação ou tese do alu-
no.

§3º O segundo orientador deve ser portador, no mínimo, do
título de mestre para o curso de Mestrado Profissional e doutor para
o Curso de Doutorado.

§4º O credenciamento do segundo orientador é específico
para um aluno, não implicando credenciamento pleno junto ao PPGPI
e/ou área de concentração do mesmo.

Art.66. O docente ou pesquisador vinculado a Instituições de
Ensino e Pesquisa do exterior, portador do título de Doutor ou equi-
valente, que participe efetivamente da supervisão de aluno do curso
de Mestrado Profissional ou Doutorado do INPI que esteja realizando
estágio no exterior, poderá ser credenciado como segundo orientador
do respectivo aluno, sem a necessidade de equivalência ou reco-
nhecimento do título de Doutor, desde que aprovado pela Comissão
de Curso.

CAPÍTULO VII - COMISSÕES JULGADORAS DE TRA-
BALHOS FINAIS DOS CURSOS

Seção I - Dos Trabalhos Finais de Mestrado Profissional e
Doutorado

Art.67. A indicação da banca examinadora do trabalho final
encaminhada pelo orientador e pelo aluno deverá ser submetida à
Comissão de Curso, por intermédio de formulário específico, somente
depois de cumpridos todos os outros requisitos para a obtenção do
título.

§1º Para submissão de bancas de defesas de trabalhos finais,
os alunos do Mestrado Profissional deverão possuir CRA igual ou
superior a 2,0 e os de Doutorado, CRA igual ou superior a 2,5.

§2º A Comissão de Curso tem o prazo máximo de trinta dias
para aprovar ou não a banca examinadora indicada, a qual uma vez
aprovada deverá ser submetida à homologação pelo CPG.

§3º No caso de não aprovação da banca, orientador e aluno
deverão fazer nova submissão.

§4º Após aprovação da banca, qualquer alteração na com-
posição aprovada deverá ser novamente submetida à Comissão de
Curso e à homologação do CPG, mediante justificativa apresentada
pelo orientador e aluno.

§5º Cabe ao aluno fazer o depósito de uma cópia do seu
trabalho no Serviço Acadêmico e providenciar o envio do exemplar
do trabalho final aos membros titulares e suplentes da banca exa-
minadora aprovada pela Comissão de Curso, obedecendo-se aos pra-
zos regimentais e aos requisitos estabelecidos para a entrega dos
trabalhos finais do seu respectivo Curso.

§6º Considera-se dissertação de Mestrado o texto referente a
trabalho supervisionado, que demonstre capacidade de sistematização
crítica da literatura existente sobre o tema tratado e capacidade de
utilização dos métodos e técnicas de investigação científica ou tec-
nológica.

§7º Considera-se tese de Doutorado o texto referente a tra-
balho de investigação que represente contribuição original ao estado
da arte do tema tratado.

Seção II - Das Bancas Examinadoras
Art.68. As bancas examinadoras do trabalho final no curso

de Mestrado Profissional devem ser constituídas por pelo menos 03
(três) examinadores, sendo membro nato e presidente o orientador do
candidato.

Parágrafo Único. No impedimento do orientador, a Comissão
de Curso designará um substituto para presidir a banca examinadora,
que deverá ser o segundo orientador, se houver, ou então qualquer
outro docente do PPGPI.

Art.69. As bancas examinadoras do trabalho final no curso
de Doutorado Acadêmico devem ser constituídas por 05 (cinco) exa-
minadores, sendo membro nato e presidente o orientador do can-
didato.

Parágrafo Único. No impedimento do orientador, a Comissão
de Curso designará um substituto para presidir a banca examinadora,
que deverá ser o segundo orientador, se houver, ou então qualquer
outro docente do PPGPI.

Art.70. Cabe ao CPG homologar os membros efetivos e
suplentes que devem constituir a banca examinadora enviada pelas
Comissões.

§1º Os membros das bancas examinadoras devem ser por-
tadores, no mínimo, do título de doutor.

§2º Em casos especiais, a juízo da Comissão de Curso, o
título de doutor poderá ser dispensado desde que o docente tenha alta
qualificação por sua experiência e conhecimento em seu campo de
atividades.

§3º É vedada a participação, na banca examinadora do tra-
balho final do Mestrado Profissional e da Tese do Doutorado, de
parentes do aluno, do orientador e de demais membros até terceiro
grau.

§4º Na composição da banca examinadora dos trabalhos fi-
nais dos Cursos, um dos membros titulares, no mínimo, para Mes-
trado e dois dos membros titulares, no mínimo, para o Doutorado,
deverão ser externos ao PPGPI.

§5º Membros titulares da banca examinadora, quando ne-
cessário, serão substituídos pelos suplentes, obedecido ao disposto
nos § 1º, § 2º e §3º deste artigo.

Seção III - Do Julgamento do Trabalho Final do Mestrado
Profissional e Doutorado

Art.71. O julgamento do trabalho final do Mestrado Pro-
fissional ou do Doutorado deve ser realizado de acordo com os
procedimentos previamente estabelecidos pela Comissão do respec-
tivo Curso.

§1º A sessão de defesa do trabalho final poderá ser pública
ou sigilosa, conforme a necessidade de manter-se sigilo, desde que
devidamente justificada ao CPG.

§2º No caso de defesa sigilosa, os membros da banca exa-
minadora devem assinar um termo de confidencialidade a ser emitido
pelo CPG.

Art.72. Imediatamente após o encerramento da arguição, ca-
da examinador expressa seu julgamento em sessão secreta, consi-
derando candidato aprovado, aprovado com restrição ou reprovado.

§1º O candidato será considerado aprovado, aprovado com
restrição ou reprovado conforme a maioria dos votos dos exami-
nadores.

§2º O candidato aprovado com restrições deve atender, no
prazo máximo de 90 (noventa) dias, as recomendações apresentadas
na ata de defesa do trabalho final. O trabalho referido deve ser
revisado pelo orientador que emitirá um parecer definitivo sobre o
resultado final e deverá encaminhá-lo ao SERAC.

§3º O candidato aprovado com restrição, após as retificações
e anuência do orientador, deverá, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, entregar 02 (dois) exemplares encadernados e uma cópia digital
da versão definitiva da dissertação ou da tese no formato PDF ao
SERAC, incluindo o parecer da banca examinadora.
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Art.73. O orientador deve encaminhar a ata de defesa de-
vidamente assinada pelos membros da banca examinadora ao SERAC
imediatamente após a defesa.

Art.74. O candidato aprovado sem restrição deverá no prazo
máximo de 30 (trinta) dias entregar 02 (dois) exemplares encader-
nados e uma cópia digital da versão definitiva da dissertação ou da
tese no formato PDF ao SERAC, incluindo o parecer da banca exa-
minadora.

Parágrafo Único. A emissão de qualquer declaração ou do-
cumentação do aluno ficará condicionada ao cumprimento desta exi-
gência. Caso não seja cumprido o prazo, não será emitida qualquer
declaração ou documentação ao aluno até a entrega definitiva do
trabalho final.

Seção IV - Dos Títulos de Mestre e Doutor
Art.75. Os títulos de Mestre e Doutor são obtidos após cum-

primento das exigências do curso, incluindo a defesa do trabalho
final, aprovação final pela banca examinadora e entrega das cópias
encadernadas e cópia digital da versão final.

Parágrafo Único. O candidato aprovado com restrições que
não atenda às recomendações da banca examinadora, no prazo es-
tipulado, não fará jus ao título de Mestre ou de Doutor.

TÍTULO IV - DA EQUIVALÊNCIA, DO RECONHECI-
MENTO DE TÍTULOS E DO RECURSO

CAPÍTULO I - DA EQUIVALÊNCIA DE TÍTULOS
Art.76. O CPG pode aceitar como equivalentes aos outor-

gados pelo INPI os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior
desde que emitidos por instituições reconhecidas pelo sistema aca-
dêmico nacional, quando o interessado for aluno de curso de Dou-
torado e solicitar a equivalência do título de Mestre objetivando a
contagem de créditos.

Art.77. Os títulos de Mestre e de Doutor, obtidos no Brasil,
sem validade nacional, não serão aceitos pelo Programa de Pós-
Graduação.

Art.78. Os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior
poderão ser aceitos para equivalência se forem obtidos em instituições
reconhecidas pelo sistema acadêmico nacional.

CAPÍTULO II - DO RECONHECIMENTO DE TÍTULOS
Art.79. Os títulos obtidos em países que não possuam curso

de Mestrado Profissional ou Doutorado, mesmo que seus cursos de
graduação tenham duração maior que os similares no Brasil e que
exijam monografia, não podem ser aceitos como equivalentes aos de
Mestre ou de Doutor outorgados pela Academia do INPI.

Art.80. O CPG pode aceitar os títulos ou certificados de Pós-
Graduação expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino su-
perior que possuam cursos de Pós-Graduação correspondentes, desde
que aceitos pelo sistema acadêmico nacional.

Art.81. O processo de aceitação instaura-se junto ao Serviço
Acadêmico, onde se fará a conferência da aludida documentação, para
posterior encaminhamento ao CPG acompanhado dos seguintes do-
cumentos com tradução juramentada:

I - documento hábil de identidade;
II - título ou certificado original a ser aceito, devidamente

visado pelo Consulado Brasileiro sediado no país onde o mesmo foi
expedido;

III - histórico escolar ou documento correspondente ao título
para o qual está sendo requerida a aceitação, com o visto do Con-
sulado Brasileiro no país do qual o diploma é originário;

IV - diploma de graduação ou documento comprobatório de
conclusão do curso. Em se tratando de curso realizado no exterior,
será exigido visto do Consulado Brasileiro sediado no país onde o
mesmo foi expedido; e,

V - um exemplar da tese, dissertação ou trabalho equiva-
lente.

Parágrafo Único. Os documentos a que se referem os incisos
I, II, III e IV deverão ser acompanhados de cópia.

Art.82. O CPG deverá proceder à homologação, ouvidas
previamente as Comissões de Curso de Mestrado Profissional ou do
Curso de Doutorado Acadêmico, devendo emitir parecer circunstan-
ciado sobre o mérito das atividades e do trabalho apresentado pelo
interessado.

CAPÍTULO III - DOS RECURSOS
Art.83. O recurso contra decisões das Comissões do Curso

de Mestrado Profissional, do Curso de Doutorado e/ou decisão emi-
tida pelo CPG deverá ser interposto pelo interessado, no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, contados da data de ciência da decisão a
recorrer:

§1º O recurso deve ser formulado por escrito ao Coorde-
nador Geral da Academia de Propriedade Industrial e Inovação e deve
estar fundamentado com as razões que possam justificar nova de-
liberação.

§2º O Coordenador Geral da Academia de Propriedade In-
dustrial deverá convocar o CPG que, no prazo de 10 (dez) dias
decidirá e encaminhará ao interessado sua decisão.

Art.84. Caberá ao Presidente do INPI a decisão dos recursos
em instância final.

TÍTULO V - DOS PROGRAMAS ESPECIAIS
CAPÍTULO I - DOS PROGRAMAS INTERINSTITUCIO-

NAIS
Art. 85. O INPI por meio da Academia poderá promover

cursos de Mestrado Profissional ou de Doutorado em associação com
outras instituições.

Art.86. São objetivos do Mestrado e Doutorado Interins-
titucional:

I - viabilizar o acesso a cursos de Mestrado Profissional ou
de Doutorado em Propriedade Industrial e Inovação a docentes e
pesquisadores de Instituições de Ensino Superior e de Institutos de
Pesquisa, comprovadamente sem fins lucrativos e comprometidos
com a pesquisa científica e tecnológica, e a docentes e pesquisadores
de Escolas Técnicas Federais, que não tenham condições de se des-
locar para a localidade em que tais cursos são regularmente ofe-
recidos, para cumprirem seus planos de capacitação;

II - contribuir para a implantação, nas instituições apoiadas,
de uma infraestrutura básica para a formação de pesquisadores ca-
pazes de criar, implementar e desenvolver novos centros de pesquisa
e ensino de Pós-Graduação;

III - intensificar o intercâmbio universitário e estimular for-
mas de associação entre instituições;

IV - possibilitar aos alunos, durante o desenvolvimento do
curso, ambiente científico e acadêmico do mais alto nível e propício
ao estudo e discussão de ideias, durante o oferecimento das dis-
ciplinas e o desenvolvimento da pesquisa; e,

V - estabelecer vínculos acadêmicos mais duradouros entre
as instituições participantes, mesmo após o encerramento do curso.

Art.87. São características das instituições participantes:
I - unidade promotora (ACAD) - instituição responsável pela

coordenação acadêmica e pela promoção e garantia da qualidade do
curso oferecido;

II - instituição receptora - instituição, comprovadamente sem
fins lucrativos, comprometida com o ensino e a pesquisa científica e
tecnológica, em cujo campus é promovido o curso para a capacitação
de docentes e pesquisadores. É responsável pelo oferecimento da
infraestrutura física e recursos materiais requeridos para as atividades
programadas e pela operacionalização do apoio concedido ao curso;
e,

III - instituição associada - instituição que pode se associar
ao curso programado, por facilidades de ordem geográfica, desde que
apresente as mesmas características exigidas para a receptora.

Art.88. Os Mestrados Profissionais e Doutorados Interins-
titucionais serão aprovados mediante Acordo de Cooperação Técnica
ou Convênio celebrado entre o INPI e a Instituição Receptora.

§1º O Acordo ou Convênio deverá ser aprovado no CPG,
seguindo-se de análise pelos órgãos administrativos do INPI.

§2º O Presidente do INPI, o Reitor da Unidade Receptora e
a Instituição Associada, caso exista, deverão assinar o Acordo ou
Convênio.

§3º O Acordo ou Convênio deverá conter Plano de Trabalho
com informações circunstanciadas sobre a Instituição Receptora, in-
cluindo as que permitam verificar se os requisitos exigidos são ob-
servados.

§4º O Acordo ou Convênio será por tempo determinado,
obedecendo ao limite máximo de 60 (sessenta) meses para o Dou-
torado e 48 (quarenta e oito) meses para o Mestrado Profissional,
iniciando-se na data de matrícula dos alunos selecionados.

§5º O aluno deverá concluir o Curso de Mestrado Profis-
sional ou de Doutorado no prazo de validade do Acordo ou Convênio,
não havendo possibilidade de trancamento de matrícula.

§6º O aluno que não apresentar sua Dissertação ou Tese no
prazo estipulado no Acordo ou Convênio será desligado do Curso.

§7º O local da Defesa da Dissertação ou da Tese será de-
finido em comum acordo antes do final do prazo das disciplinas.

§8º O Curso de Mestrado ou de Doutorado Interinstitucional
será considerado como turma especial do Programa ou área de con-
centração proponente do Curso.

§9º O Curso programado será avaliado anualmente pelo
CPG, com base nos relatórios elaborados pela Unidade Receptora.

§10. A ACAD designará um responsável técnico e um su-
plente, necessariamente, docentes com título de doutor, que serão
responsáveis pela realização do Curso proposto, cumprindo integral-
mente este Regimento e o estabelecido no Acordo ou Convênio.

§11. A Instituição Receptora designará um responsável e um
suplente, que serão responsáveis pela infraestrutura e recursos ma-
teriais, bem como pelas obrigações operacionais e financeiras do
Curso, conforme o estabelecido no Acordo ou Convênio.

§12. Não deverá haver qualquer tipo de cobrança financeira
aos alunos, seja por meios diretos ou indiretos, gerados pelo agente
do Acordo ou Convênio.

Art.89. O Mestrado Profissional ou o Doutorado Interins-
titucional devem atender aos requisitos essenciais estabelecidos nos
parágrafos a seguir.

§1º São requisitos da Unidade Promotora:
I - possuir Cursos de Mestrado e de Doutorado congêneres

consolidados;
II - comprovar o envolvimento institucional da Unidade no

Curso programado, e não apenas de um grupo de docentes; e,
III - comprometer-se a imprimir no(s) curso(s) programa-

do(s) o mesmo nível de qualidade que caracteriza o Mestrado e o
Doutorado congêneres oferecidos em sua Sede, submetendo-os a con-
troles e a exigências equivalentes.

§2º São requisitos da Instituição Receptora:
I - manifestação por escrito do apoio institucional (Reito-

ria/Pró-Reitoria de Pós-Graduação ou Órgão equivalente) e financeiro
para cumprir o Acordo ou Convênio e sua eventual prorrogação, para
Acordos ou Convênios com prazo menor que 60 (sessenta) meses;

II - possuir um grupo de docentes e/ou pesquisadores, par-
ticularmente interessados em sua capacitação, com condições de se-
rem selecionados para a realização do Curso programado, cuja re-
lação deve estar mencionada no projeto;

III - atender às seguintes exigências:
a) possuir uma política de capacitação de recursos humanos,

adequadamente objetivada em um plano de capacitação de seu quadro
pessoal;

b) ter carreira docente ou de pesquisador com regime de
tempo integral e manter, pelo menos, 40% (quarenta por cento) de seu
quadro docente em regime de tempo integral;

c) contar com infraestrutura básica compatível com as ati-
vidades de ensino, pesquisa e suporte administrativo para o Curso;

d) prever e garantir recursos financeiros para o desenvol-
vimento dos projetos relacionados às Dissertações ou Teses; e,

e) elaborar planilha detalhada com a previsão de custos e
gastos envolvidos na elaboração do projeto, na implantação e rea-
lização do Curso, tanto das atividades realizadas na Instituição Re-

ceptora como na Unidade Promotora, e as fontes de recursos para
atender as demandas financeiras previstas.

§3º São requisitos do curso de Mestrado e de Doutorado:
I - apresentar linhas de pesquisa ou área(s) de concentração

do mesmo Programa de Pós-Graduação da Unidade Promotora;
II - estar sujeito às mesmas normas do curso de Mestrado

Profissional e de Doutorado congêneres regularmente oferecidos pela
ACAD;

III - possuir infraestrutura necessária ao desenvolvimento das
atividades previstas;

IV - apresentar plano acadêmico detalhado, contendo in-
formações sobre:

a) a definição clara dos objetivos e metas do Curso de
Mestrado e Doutorado que seja capaz de implementar a formação de
núcleo de pesquisa e ensino de Pós-Graduação, incluindo as jus-
tificativas;

b) a infraestrutura mínima para o desenvolvimento do curso,
com análise das condições atuais e de instalações em futuro imediato,
levando-se em conta os aspectos específicos para cada área do co-
nhecimento;

c) o elenco de disciplinas fundamentais obrigatórias, cujo
não cumprimento implique em exclusão do pós-graduando do Cur-
so;

d) as disciplinas programadas e linhas de pesquisa coerentes
entre si, devendo ser descritas tais condições;

e) a oferta de disciplinas e linhas de pesquisa que devem ser
suficientes em função do projeto acadêmico e adequadas à capacidade
imediata e futura de instalação e implementação na Unidade Re-
ceptora;

f) as relações orientador e aluno, compatíveis com a for-
mação do pesquisador desejado, explicitadas por meio de descrição
objetiva e concreta;

g) o número de disciplinas e respectivo número de cré-
ditos;

h) o cronograma de atividades;
i) as linhas de pesquisa envolvidas;
j) o número de vagas e relação dos potenciais candidatos;

e,
k) a relação dos orientadores envolvidos.
CAPÍTULO II - DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
Seção I - Dos Programas Internacionais
Art.90. A ACAD pode promover Programas de Pós-Gra-

duação Internacionais, em associação com Instituições de Ensino Su-
perior e com Institutos de Pesquisa estrangeiros.

Art.91. São objetivos dos Programas de Pós-Graduação In-
ternacionais conjuntos o desenvolvimento de atividades didáticas e de
pesquisa em colaboração, com o intuito de reforçar as atividades
bilaterais de cooperação internacional.

Art.92. Os Programas Internacionais deverão ser desenvol-
vidos em regime de reciprocidade nos quais os alunos, ao término do
curso, terão o título outorgado pelas Instituições envolvidas.

Parágrafo Único. A reciprocidade dar-se-á pela participação
de alunos, docentes e orientadores credenciados nas Instituições en-
volvidas e pela necessária realização de atividades didáticas e de
pesquisa nos países envolvidos.

Art.93. O Programa de Pós-Graduação Internacional será re-
gido por regulamento próprio previsto em Acordo de Cooperação
Técnica firmado entre o INPI e a Instituição estrangeira, com de-
talhamento das atividades de formação e pesquisa, devendo o título
ser reconhecido nos países envolvidos.

Seção II - Da Dupla Titulação de Teses entre o INPI e
Instituições Estrangeiras

Art.94. Pode ser adotado, no âmbito dos Cursos de Dou-
torado do INPI, o procedimento de dupla titulação de Tese entre a
ACAD e Instituições estrangeiras.

Art.95. Esse procedimento de dupla titulação visa promover
e desenvolver uma cooperação científica entre equipes de pesquisa da
ACAD e de Instituições estrangeiras.

Art.96. Os alunos devem efetuar seus trabalhos sob a su-
pervisão e responsabilidade de dois orientadores, um de cada ins-
tituição envolvida:

Parágrafo Único. Em casos excepcionais poderá haver mu-
dança de orientadores desde que aprovado pelas Instituições envol-
vidas.

Art.97. O Acordo de Cooperação Técnica assegurará a va-
lidade da Tese defendida para ambas as Instituições, devendo o título
ser reconhecido nos países envolvidos.

Parágrafo Único. O Acordo de Cooperação Técnica deverá
garantir a dispensa do pagamento de taxas pelo doutorando da ACAD
e estabelecer as condições de dupla orientação.

Art.98. O tempo de preparação da Tese se repartirá entre as
duas Instituições interessadas, por períodos alternados, em cada um
dos dois países.

Art.99. A proteção do tema da Tese, assim como a pu-
blicação, a exploração e a proteção dos resultados da pesquisa comum
às duas Instituições devem ser asseguradas em conformidade com os
procedimentos específicos de cada país envolvido no Acordo.

Art.100. A Comissão Julgadora da Defesa de Tese, desig-
nada pelas duas Instituições, deve ser constituída por membros dos
dois países. Quando a Tese for apresentada para defesa no INPI, a
Comissão Julgadora poderá ser constituída por, no máximo, seis
membros, dos quais pelo menos dois de cada país, incluindo-se entre
estes, obrigatoriamente, os Orientadores.

Parágrafo Único. Na falta ou impedimento de um dos Orien-
tadores, a Instituição correspondente designará um substituto.
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TÍTULO VI - DO CONSELHO ACADÊMICO CONSUL-
TIVO - CAC

Art.101. O CAC do INPI tem a seguinte composição:
I - presidente do INPI;
II - vice-presidente do INPI;
III - diretor de cooperação para o desenvolvimento - DI-

COD;
IV - diretor de patentes - DIRPA;
V - diretor de marcas - DIRMA;
VI - diretor de contratos, indicações geográficas e registros -

DICIG;
VII - diretor de administração - DIRAD; e,
VIII - coordenador geral da academia de propriedade in-

telectual, inovação e desenvolvimento - ACAD.
Art.102. Compete ao CAC do INPI:
I - formular as diretrizes gerais de política acadêmica para o

PPGPI; e,
II - reunir-se sempre que o Presidente do INPI considerar

necessário.
TÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSI-

TÓRIAS
Art.103. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos

em primeira instância pelo CPG, e em segunda instância pelo CAC
do INPI.

Art.104. Para fins de equivalência de disciplinas cursadas
sob os regulamentos anteriores ou fora do programa, fica estabelecido
que 01 (um) crédito equivale a 15 horas de atividade acadêmica.

Art.105. Este Regimento pode ser reformado ou emendado:
I - por solicitação da Presidência do INPI;
II - por motivo ou alteração do estatuto e do Regimento

Interno do INPI; e,
III - por iniciativa do Coordenador da COPPG, ou, no mí-

nimo de 1/5 (um quinto) dos membros do CPG, devendo a proposta
ser aprovada por, no mínimo, 3/5 (três quintos) dos membros desse
Conselho e pelo CAC do INPI.

Art.106. Este Regimento entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, sem prejuízo de sua pu-
blicação na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial, revogando-
se expressamente a Resolução INPI nº 17/2013, de 18 de março
2013.

JORGE DE PAULA COSTA ÁVILA
Presidente do Instituto

DENISE GREGORY
Diretora de Cooperação

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 511, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.°
5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos
incisos II e III do artigo 3° da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de
1999, alterada pela Lei nº 12.545, de 14 de dezembro de 2011, no
inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro, aprovada
pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007 e alterações do
Decreto nº 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, e pela alínea "a" do
subitem 4.1 da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução
n.°11, de 12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro, resolve:

Considerando que a Portaria INPM nº 002/1968, relativa ao
uso de contrapesos em instrumentos de pesagem de braços desiguais,
bem como a Portaria MTIC n° 048/1946, que aprova as instruções
referentes a acréscimos e modificações de alguns dispositivos cons-
tantes das instruções sobre a medição de massa para fins comerciais,
e a Portaria MTIC n° 062/1946, que aprova as normas definidoras dos
tipos de balanças e outras providências, não estão sendo aplicadas e
não produzem efeito prático, portanto permanecem obsoletas;

Considerando que os instrumentos de medição contemplados
pela Portaria INPM n° 002/1968, pela Portaria MTIC n° 048/1946 e
pela Portaria MTIC n° 062/1946 estão inseridos no campo de apli-
cação da Portaria Inmetro nº 236/1994, que aprova o Regulamento
Técnico Metrológico estabelecendo as condições que deverão ser
observadas na fabricação, instalação e utilização de instrumentos de
pesagem não automáticos, bem como da Portaria Inmetro nº
233/1994, que aprova o Regulamento Técnico Metrológico estabe-
lecendo as condições que deverão ser observadas na fabricação e
utilização de pesos padrão;

Considerando que os requisitos da legislação metrológica em
vigor aplicável aos instrumentos de pesagem não automáticos e pesos
padrão podem conferir ao intérprete dúbia compreensão do texto,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria INPM nº 002, de 25 de janeiro de
1968, a Portaria MTIC n° 048/1946 e a Portaria MTIC n°
062/1946.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SUFRAMA,
na sua 264ª Reunião Ordinária, realizada em 17 de outubro de 2013,
em Manaus/AM, aprovou as seguintes Resoluções:

No- 143/13 - Art. 1º CANCELAR os incentivos fiscais atribuídos ao
Projeto Técnico -econômico Industrial de Implantação, aprovado pela
Portaria n.º 083, de 06 de abril de 2005, para a produção de ARTIGO
DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EX-
PANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM - Código
Suframa n.º 0395, em nome da empresa GELOGRIM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE GELO LTDA., com CNPJ n.º 84.089.416/0001-18 e
Inscrição Suframa n.º 20.1117.01-0;

No- 144/13 - Art. 1º CANCELAR os incentivos fiscais atribuídos aos
produtos VIRABREQUIM PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS,
TRICICLO E QUADRICICLO - Código Suframa 1313, aprovado
pela Resolução n.º 153, de 03/05/2002 - Implantação; BIELA PARA
MOTORES DE VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUA-
DRICICLO - Código Suframa 1314, aprovado por meio da Resolução
n.º 199, de 16/07/2003 - Atualização e EIXO DE COMANDO DE
VÁLVULAS PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E
QUADRICICLO - Código Suframa 1315, aprovado pela Resolução
n.º 350, de 23/10/2002 - Diversificação, em nome da empresa MU-
SASHI DA AMAZÔNIA LTDA., com CNPJ n.º 04.944.068/0001-80
e Inscrição Suframa n.º 20.0983.01-6;

No- 145/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de ATUALI-
ZAÇÃO/AMPLIAÇÃO da empresa VIDEOLAR S.A., na Zona Fran-
ca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto n.º 176/2008-
SPR/CGPRI/COAPI, para produção de CHAPA, FOLHA, TIRA, FI-
TA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO A DE POLIESTIRENO
EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) e FILME BIAXIALMENTE
ORIENTADO DE POLIPROPILENO (BOPP), para o gozo dos in-
centivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de
fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que
estabelece;

No- 146/13 - Art. 1º APROVAR o Cronograma Físico de Aprovei-
tamento de Área Ocupada de interesse de DELLANO SANTOS
AMORIM, para a regularização de uma área de 24,83 hectares, lo-
calizada à Estrada Vicinal ZF-7, Km 37, margem direita, do Distrito
Agropecuário da SUFRAMA, conforme Processo N.º
52710.001037/2011-11 e demais condições que estabelece;

No- 147/13 - Art. 1º AUTORIZAR a transferência do empreendimento
de interesse de MANUEL GARCIA GUIMARÃES, em um lote de
terras com 24,1138 hectares, localizado à estrada vicinal ZF-7A, Km
25, margem direita do Distrito Agropecuário da SUFRAMA, para
DAN D' OLIVEIRA PINHEIRO, conforme Processo N.º
52710.004390/2002-54 e demais condições que estabelece;

No- 148/13 - Art. 1º TORNAR sem efeito as Resoluções n.ºs 309/2001
e 020/2009 que aprovaram o projeto agropecuário e sua atualização
de interesse de ORLANI DE FRANÇA GOMES e autorizou a SU-
FRAMA alienar a área com aproximadamente 3,66 hectares, contida
na Área de Expansão do Distrito Industrial;

No- 149/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVER-
SIFICAÇÃO da empresa AVGLOBAL INDÚSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS LTDA., na Zona Franca de Manaus, na
forma do Parecer Técnico de Projeto nº 114/2013-SPR/CGPRI/COA-
PI, para produção de LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE
AMBIENTES, BASEADA EM TÉCNICA DIGITAL, para o gozo
dos incentivos previstos nos Parágrafos 1º e 2º do Art. 2º da Lei n.º
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior e demais
condições que estabelece;

No- 150/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVER-
SIFICAÇÃO da empresa MASTERCOIN DA AMAZÔNIA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA., na Zo-
na Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º
144/2013-SPR/CGPRI/COAPI, para produção de MÁQUINA DE SE-
LECIONAR E CONTAR CÉDULAS (PAPEL-MOEDA) e LÂMPA-
DA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES, BASEADA
EM TÉCNICA DIGITAL, para o gozo dos incentivos previstos nos
parágrafos 1º e 2º do Art. 2º da Lei n.º 8.387, de 30 de dezembro de
1991, e legislação posterior e demais condições que estabelece;

No- 151/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de AMPLIAÇÃO
da empresa PHILCO ELETRÔNICOS S/A, na Zona Franca de Ma-
naus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 140/2013-SPR/CG-
PRI/COAPI, para produção de MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL,
SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE
("TOUCH SCREEN") - "TABLET PC", para o gozo dos incentivos
previstos nos parágrafos 1º e 2º do Art. 2º da Lei n.º 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e legislação posterior e demais condições que
estabelece;

No- 152/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVER-
SIFICAÇÃO da empresa UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA., na
Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº
131/2013-SPR/CGPRI/COAPI, para produção de BATERIA PARA
TELEFONE CELULAR e BATERIA RECARREGÁVEL PARA
EQUIPAMENTO PORTÁTIL, USO EM INFORMÁTICA, para o
gozo dos incentivos previstos nos artigos 3º, 7º e 9º do Decreto-Lei n°
288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais
condições que estabelece;

No- 153/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de AMPLIA-
ÇÃO/ATUALIZAÇÃO da linha de produção de REPELENTE LÍ-
QUIDO PARA USO EM APARELHO DISPERSOR ELÉTRICO da
empresa CERAS JOHNSON LTDA. na Zona Franca de Manaus, na
forma do Parecer Técnico de Projeto n.º 127/2013-SPR/CGPRI/COA-
PI, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 3º, 4º, 7º e 9º do
Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior
e demais condições que estabelece;

No- 154/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVER-
SIFICAÇÃO da empresa UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA., na
Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º
146/2013-SPR/CGPRI/COAPI, para produção de PLACA DE CIR-
CUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM INFOR-
MÁTICA), para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 3º e 9º do
Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior
e demais condições que estabelece;

No- 155/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVER-
SIFICAÇÃO da empresa SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA
DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do
Parecer Técnico de Projeto nº 138/2013-SPR/CGPRI/COAPI, para
produção de CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTA-
DOR DE TENSÃO PARA BENS DE ÁUDIO E VÍDEO, para o gozo
dos incentivos previstos nos Artigos 3º, 7º e 9º do Decreto-Lei n°
288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei n.º 8.387,
de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior e demais condições
que estabelece;

No- 156/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVER-
SIFICAÇÃO da empresa UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA., na
Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º
141/2013-SPR/CGPRI/COAPI, para produção de MÓDULO DE
CONTROLE E MONITORAÇÃO DE ILUMINAÇÃO POR COMU-
NICAÇÃO SEM FIO, para o gozo dos incentivos previstos nos pa-
rágrafos 1º e 2º do Art. 2º da Lei n.º 8.387, de 30 de dezembro de
1991, e legislação posterior e demais condições que estabelece;

No- 157/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVER-
SIFICAÇÃO da empresa GTK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA. na Zona Franca de Manaus, na
forma do Parecer Técnico de Projeto n.º 151/2013-SPR/CGPRI/COA-
PI, para produção de GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE
SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA SISTEMA DE SEGURANÇA
e o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei
n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais
condições que estabelece;

No- 158/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVER-
SIFICAÇÃO da empresa FLEX IMP., EXP., IND E COM. DE MAQ.
E MOTORES LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do
Parecer Técnico de Projeto N.º 143/2013-SPR/CGPRI/COAPI, para
produção de CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CE-
LULAR, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 3º e 9º do
Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior
e demais condições que estabelece;

No- 159/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de AMPLIA-
ÇÃO/ATUALIZAÇÃO da empresa AVANPLAS POLÍMEROS DA
AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Pa-
recer Técnico de Projeto nº 145/2013-SPR/CGPRI/COAPI, para pro-
dução de RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESEN-
TADA NA FORMA DE GRÂNULOS), para o gozo dos incentivos
previstos nos artigos 3º e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fe-
vereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que es-
tabelece;

No- 160/13 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de ATUALI-
ZAÇÃO da empresa TOMATEC FÁBRICA DE PRODUTOS ELÉ-
TRICOS LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer
Técnico de Projeto nº 142/2013-SPR/CGPRI/COAPI, para produção
de MÓVEIS DE MADEIRA, para o gozo dos incentivos previstos
nos Artigos 3º e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de
1967, com redação dada pela Lei n.º 8.387, de 30 de dezembro de
1991, e legislação posterior e demais condições que estabelece.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA
Superintendente
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Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 523, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
05/06/2013 10/09/2013 e 01/10/2013 e na
reunião extraordinária realizada em
15/10/2013.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos, aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 05/06/2013 10/09/2013 e 01/10/2013 e
na reunião extraordinária realizada em 15/10/2013.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.005191/2012-21
Proponente: Rio Branco Rugbi Clube
Título: Rugby Rio Branco
Registro: 02SP111562012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 54.530.548/0001-72
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 917.873,91
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1372 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16183-7
Período de Captação: até: 02/07/2014.
2 - Processo: 58701.002071/2013-52
Proponente: Instituto Gustavo Borges
Título: Maratona Aquática - Nadador Samir Barel
Registro: 02SP002312007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.019.143/0001-10
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 195.300,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0722 DV: 6 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 47875-X
Período de Captação: até 15/10/2014.
3 - Processo: 58701.001746/2013-46
Proponente: Associação Desportiva Juiz de Fora
Título: ADJF - Liga Nacional
Registro: 02MG016922007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 01.805.581/0001-00
Cidade: Juiz de Fora - UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 98.891,03
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0024 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 113283-0
Período de Captação: até 01/10/2014.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.004686/2010-71
Proponente: Associação Cidade Unida pelo Esporte de Base e Ligas
Amadoras
Título: Torneio Internacional Cidade de São Paulo de Futebol Fe-
minino - Seleções 2010
Valor aprovado para captação: R$ 1.035.087,78
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1199 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 22509-6
Período de Captação: até 30/05/2014.

RETIFICAÇÃO

Processo Nº 58701.000254/2012-52
No Diário Oficiai da União nº 206 de 23 de outubro de 2013,

na Seção 1, página 97 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 522/2013,
ANEXO I, onde se lê: Processo: 58701.000254/2012-54 leia-se:
58701.000254/2012-52. E onde se lê: Dados Bancários: Banco do
Brasil Agência nº 2160 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada
nº 24323-2 leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº
2160 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 24232-2.

Ministério do Meio Ambiente
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

PORTARIA Nº 239, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA no uso das atribuições que lhe confere o art. 63,
incisos III e XIII, do Anexo I da Resolução nº 567, de 17 de agosto
de 2009, que aprovou o Regimento Interno da ANA, resolve:

Art. 1º Alterar os incisos I e II, do artigo 3º da Portaria nº
137, de 28 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
29 de maio de 2012, Seção 1, página 113, que passam a vigorar com
a seguinte redação:

...
I - Secretário - Marco Alexandro Silva André; e
II - Secretário-Subtituto - Carlos Araujo Souto.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

VICENTE ANDREU

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

PORTARIA No- 397, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da
Constituição Federal e conforme o disposto no § 4º do art. 292 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, resolve:

Art. 1º Ficam alterados, na forma do Anexo a esta Portaria, os quantitativos de Gratificações Temporárias de Atividade em Escola de
Governo - GAEG de nível superior, intermediário e auxiliar, no âmbito da Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, vinculada ao
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Escola Superior de Administração Fazendária - ESAF, vinculada ao Ministério da Fazenda,
e do Instituto Rio Branco - IRBr, vinculado ao Ministério das Relações Exteriores, constantes do Anexo CLXI da Lei nº 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria MP nº 112, de 9 de março de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2010,

Seção 1, página 90.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

QUADRO DEMONSTRATIVO DA ALTERAÇÃO DOS QUANTITATIVOS DE GAEG ENTRE ESCOLAS DE GOVERNO DE
QUE TRATA ESTA PORTARIA.

GAEG/ NÍ-
VEL

CUSTO UNITÁRIO
R$

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

ESAF ENAP IRBr Despesa (R$) ESAF ENAP IRBr Despesa (R$)
NS 2.625,00 60 70 140 708.750,00 100 100 10 551.250,00
NI 1.680,00 140 80 10 386.400,00 145 80 5 386.400,00
NA 599,00 7 1 0 4.792,00 7 1 0 4.792,00

TO TA L 207 151 150 1.099.942,00 252 181 15 942.442,00

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 396, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e consi-

derando o disposto nos arts. 5º e 9º do Decreto nº 7.689, de 2 de
março de 2012, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Portaria MP nº 268, de 30 de julho de
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º ......................................................................................
..................................................................................................
§ 1º Não se aplica a suspensão prevista no caput, quando se

tratar de:
I - situação que envolver necessidade inadiável que se en-

quadre nas hipóteses previstas no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993;

II - prorrogação contratual e/ou substituição contratual, em
relação aos incisos I, V e VI, desde que sejam respeitados aos limites
fixados no art. 1º desta Portaria;

III - créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício
de 2013;

IV - despesas financiadas com recursos de doações e de
convênios;

V - despesas relacionadas ao Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC, classificadas no orçamento pelo identificador de
resultado primário "3";

VI - despesas primárias obrigatórias, classificadas no or-
çamento com o identificador de resultado primário "1"; e

VII - despesas relacionadas aos grandes eventos discrimi-
nados pelo Decreto nº 7.538, de 1º de agosto de 2011, no âmbito dos
Ministérios:

a) da Justiça;
b) das Comunicações;
c) do Planejamento, Orçamento e Gestão;
d) do Esporte;
e) da Defesa; e
f) do Turismo.
....................................................................................................
§ 3º As despesas realizadas com base na excepcionalização

prevista no § 1º deste artigo deverão ser informadas à Secretaria-
Executiva do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão num
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da sua realização. (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 398, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o provimento de quarenta e cinco (45)
cargos de Técnico Administrativo, do Quadro de Pessoal efetivo da
Agência Nacional de Águas - ANA, no concurso público cuja rea-
lização foi autorizada pela Portaria MP nº 43, de 16 de fevereiro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de
2012.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º deverá ocorrer a partir de outubro de 2013, e está con-
dicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstran-
do a origem dos recursos a serem utilizados; e

III - à total substituição dos trabalhadores terceirizados que
executam atividades em desacordo com a legislação vigente, con-

siderando o disposto na Cláusula Quarta do Termo de Conciliação
Judicial - Processo Nº 00810-2006-017-10-00- 7, assim como o Acór-
dão nº 1520/2006 - Plenário, do Tribunal de Contas da União, cujos
nomes deverão constar de relação, a ser publicada previamente à
nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com o disposto no
art. 1º da Portaria Interministerial MP/CGU Nº 494, de 18 de de-
zembro de 2009, o que implicará o remanejamento de dotações or-
çamentárias do Grupo de Natureza de Despesas - GND "3 - Outras
Despesas Correntes" para GND "1 - Pessoal e Encargos Sociais", no
montante equivalente ao custo dos cargos providos, até que esta
despesa esteja definitivamente incorporada aos limites orçamentários
anuais de pessoal e encargos sociais da ANA.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será
do Diretor-Presidente da ANA, a quem caberá baixar as respectivas
normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos
administrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR
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PORTARIA No- 399, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do §
2º do art. 5º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Autorizar a reforma e ampliação de bem imóvel da
Superintendência Federal da Pesca e Aquicultura do Estado de Ro-
raima, de acordo com as informações constantes do Processo MP/SE
nº 00350.909369/2013-32.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 400, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização do art. 5º, §
2º, do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e as informações
constantes do Processo MP/SE nº 03100.001263/2013-29, resolve:

Art. 1º Ampliar o limite para empenho com a contratação de
bens e serviços e concessão de diárias e passagens de que trata o
Anexo I da Portaria MP nº 268, de 30 de julho de 2013, na forma do
Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. O aumento previsto no caput, destina-se a
atender despesas com a contratação de bens e serviços e com a
concessão de diárias e passagens no âmbito do Sistema de Controle
do Espaço Aéreo - SISCEAB.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

AMPLIAÇÃO DOS LIMITES PARA EMPENHO COM A CONTRA-
TAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS E CONCESSÃO DE DIÁRIAS E
PASSAGENS EM 2013
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP
Nº 268, DE 30 DE JULHO DE 2013)

Em R$ mil

ÓRGÃO Limite
52000 Ministério da Defesa 209.517

TO TA L 209.517

PORTARIA No- 401, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização do art. 5º, §
2º, do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e as informações
constantes do Processo MP/SE nº 03100.001477/2013-03, resolve:

Art. 1º Ampliar o limite para empenho com a contratação de
bens e serviços e concessão de diárias e passagens de que trata o
Anexo I da Portaria MP nº 268, de 30 de julho de 2013, na forma do
Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. A ampliação de limite de que trata o caput
destina-se exclusivamente ao atendimento de despesas de fiscalização
e licenciamento do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e da IV Conferência Na-
cional de Meio Ambiente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

AMPLIAÇÃO DOS LIMITES PARA EMPENHO COM A CON-
TRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS E CONCESSÃO DE DIÁ-
RIAS E PASSAGENS
EM 2013
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MP Nº 268, DE 30 DE JULHO DE 2013)

Em R$ mil

ÓRGÃO Limite
44000 Ministério do Meio Ambiente 35.400

TO TA L 35.400

PORTARIA No- 402, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização do art. 5º, §
2º, do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e as informações
constantes do Processo MP/SE nº 03100.001502/2013-41, resolve:

Art. 1º Ampliar o limite para empenho com a contratação de
bens e serviços e concessão de diárias e passagens da Presidência da
República, constante do Anexo I da Portaria MP nº 268, de 30 de
julho de 2013, na forma do Anexo desta Portaria, com vistas a
assegurar o desempenho das funções institucionais da Comissão Na-
cional da Verdade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

AMPLIAÇÃO DOS LIMITES PARA EMPENHO COM A CON-
TRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS E CONCESSÃO DE DIÁ-
RIAS E PASSAGENS EM 2013
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MP Nº 268, DE 30 DE JULHO DE 2013)

Em R$ mil

ÓRGÃO Limite
20000 Presidência da República 7.140

TO TA L 7.140

PORTARIA No- 403, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização do art. 5º, §
2º, do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e as informações
constantes do Processo MP/SE nº 03100.001449/2013-88, resolve:

Art. 1º Autorizar a locação de veículos no montante de R$
285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) no âmbito do Mi-
nistério da Defesa - MD, para ações do Projeto Rondon.

Parágrafo único. A execução das respectivas despesas deverá
ser realizada de acordo com os limites constantes do Anexo I da
Portaria MP nº 268, de 30 de julho de 2013, conforme estabelece o
art. 1º da referida Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 404, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do
art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e as
informações constantes dos Processos MJ/SE, nºs
08004.001795/2013-78, 08004.002234/2013-96, 08004.002282/2013-
84 e 08004.002321/2013-43, resolve:

Art. 1º Ampliar o limite para empenho com a contratação de
bens e serviços e concessão de diárias e passagens do Ministério da
Justiça - MJ, constante do Anexo I da Portaria MP nº 268, de 30 de
julho de 2013, na forma do Anexo a esta Portaria, com vistas a
assegurar as operações da Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

AMPLIAÇÃO DOS LIMITES PARA EMPENHO COM A
CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS E CONCESSÃO DE
DIÁRIAS E PASSAGENS EM 2013

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA
PORTARIA MP Nº 268, DE 30 DE JULHO DE 2013)

Em R$ mil

Ó rg ã o Limite

30000 Ministério da Justiça 50.000

T O T A L 50.000

PORTARIA No- 405, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do §
2º, art. 5º, do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e as in-
formações constantes do Processo MS/SE/GAB nº
25000.163473/2013-71, resolve:

Art. 1º Autorizar a contratação de serviços de reforma de
bens imóveis pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 406, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do §
2o do art. 5o do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1o Autorizar a reforma do Edifício-Sede da Contro-
ladoria-Geral da União - CGU, no Estado do Pará, no valor de R$
1.060.875,87, conforme informações constantes do Processo MP/SE
no 03100.001289/2013-77

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA

DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS
I N D E N I Z AT Ó R I O S

PORTARIA Nº 62, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O Coordenador de Produção da Folha de Pagamento de
Benefícios Indenizatórios, da Coordenação-Geral de Gestão de Ro-
tinas da Folha de Pagamento do Departamento de Gestão de Pessoal
Civil e Carreiras Transversais da Secretaria de Gestão Pública do
Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do
inciso II do art. 30 do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e
tendo em vista o que consta no Processo no 04597.003707/2007-41,
resolve:

Habilitar CECI ARRAIS ROSA, mãe da anistiada política
ANITA ROGÉRIA ARRAIS ROSA, para percepção da reparação
econômica de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente
e continuada, com fulcro no artigo 13 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com vigência
a partir de 17 de julho de 2013, data de falecimento da anistiada.

WILLIAM CLARET TORRES

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 304, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no pa-
rágrafo único do art. 5º do Decreto-lei nº 2.398/1987; com redação
dada pelo art. 33 da Lei nº 9.636/1998; no art. 23 da Lei nº
11.481/2007; no art. 4°, II, c da Lei nº 11.124/2005; na Lei nº
11.977/2009; no artigo 17, I, f da Lei nº 8.666/1993; Processo nº
04902.000681/2010-83 resolve:

Art. 1º Declarar de interesse do serviço público, para fins de
provisão habitacional de interesse social, no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - Entidades, nos termos da Portaria nº 292,
de 14 de outubro de 2013, os imóveis da União, classificados como
nacional interior, constituídos por 4 quadras localizadas no Bairro
Vila Maria, no lugar denominado Junção, na cidade de Rio Grande,
no Estado do Rio Grande do Sul, com a capacidade mínima de 1.000
unidades habitacionais.

§1º Os imóveis da União de que trata o caput estão re-
gistrados no SPIUNET e no cartório de Registro de Imóveis de Rio
Grande/RS, conforme identificados abaixo: Quadra I - área de
39.544,65m², RIP 8815 00194.500-1, matrícula nº 60.636; Quadra II
- área de 52.131,90m², RIP 8815 00196.500-2, matrícula nº 60.637;
Quadra VI - área 15.256,64m², RIP 8815 00202.500-3, matrícula nº
60.640; Quadra VII - área de 39.394,31m², RIP 8815 00204.500-4,
matrícula nº 60.641.

§2º Os imóveis identificados neste artigo são de interesse
público para a destinação às entidades habilitadas no Ministério das
Cidades, no âmbito dos programas habitacionais do Sistema Nacional
de Habitação de Interesse Social - SNHIS, para fins de execução de
projetos sociais de provisão habitacional direcionado ao atendimento
da população de menor renda, com dispensa de licitação nos termos
do art. 18, § 6°, da Lei nº 9.636/1998 e art. 17, I, f da Lei nº
8.666/1993.

Art. 2º O Programa Minha Casa, Minha Vida - Entidades,
operado com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS),
nos termos da Lei 11.977/2009, regulamentado pela Resolução do
CCFDS nº 194/2012 e IN do Ministério das Cidades nº 14/2013, tem
como objetivo apoiar entidades privadas sem fins lucrativos, vin-
culadas ao setor habitacional, no desenvolvimento de ações integradas
e articuladas que resultem no acesso à moradia digna, em localidades
urbanas, voltadas às famílias de baixa renda.

Art. 3º A destinação dos imóveis relacionados no art. 1º
poderá ser feita às entidades que apresentarem propostas e que aten-
dam aos seguintes requisitos:

I - tenham sido habilitadas junto ao Ministério das Cidades,
como Entidades Organizadoras (EO) no âmbito dos programas de
habitação de interesse social com recursos do Fundo de Desenvol-
vimento Social (FDS), conforme regulamentado pela Portaria do Mi-
nistério das Cidades nº 107/2013;

II - abrangência e compatibilidade da proposta com o nível
de habilitação da entidade no Ministério das Cidades.

Art. 4º As Entidades Organizadoras, que atenderem ao pre-
visto no artigo anterior, poderão manifestar seu interesse pelos imó-
veis descritos no art. 1º, encaminhando carta-proposta, assinada pelo
representante legal indicado como responsável no processo de ha-
bilitação do Ministério das Cidades, conforme inciso I, do art. 3º
desta Portaria, ou por seu sucessor ou substituto devidamente iden-
tificado e qualificado, endereçada à Superintendência do Patrimônio
da União no Rio Grande do Sul - SPU/RS, a ser protocolada no Setor
de Apoio da SPU/RS, na Avenida Loureiro da Silva, 445, sala 1028,
10º andar, na cidade de Porto Alegre, no horário entre 9h até 12h e
entre 13h30 até 17h, até 15 dias após a publicação da presente
Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASSANDRA MARONI NUNES
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PORTARIA Nº 305, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no pa-
rágrafo único do art. 5º do Decreto-lei nº 2.398/1987, com redação
dada pelo art. 33 da Lei nº 9.636/1998; no art. 23 da Lei nº
11.481/2007; no art. 4°, II, c da Lei nº 11.124/2005; na Lei nº
11.977/2009; no artigo 17, I, f da Lei nº 8.666/1993, resolve:

Art. 1° Declarar de interesse do serviço público, para fins de
provisão habitacional de interesse social, no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - Entidades, nos termos da Portaria nº 292
de 14 de outubro de 2013, os imóveis da União provenientes da
extinta Rede Ferroviária Federal (RFFSA) abaixo descritos:

I. Ruas Marechal Deodoro e Dom Pedro II, no município de
Americana, Estado de São Paulo, com área descrita de 2.700 metros
quadrados, que está inserido em área maior da União de 4.500,00
metros quadrados (BP - Bem Patrimonial da RFFSA), com capa-
cidade estimada de 58 unidades habitacionais, registrado no Cartório
de Registro de Imóveis da 1° Circunscrição de Campinas, objeto da
Transcrição n° 9264, livro 3G, folha 120, de 16 de janeiro de 1912,
com área de 4.500,00 metros quadrados, conforme consta em Pro-
cesso Administrativo n° 04977.000894/2012-01;

II. Rua Goiás, com o prolongamento da Av. Daniel Tobias,
R. América e 12 de Outubro, Pátio de Catanduva, no município de
Catanduva, Estado de São Paulo, com área de 15.290,00 metros
quadrados (BP), com capacidade estimada de 330 unidades habi-
tacionais, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Catan-
duva, objeto das Matrículas nº 18307, livro n° 2, de 30/11/92, com
área de 303,81 m², e nº 18306, livro n° 2, de 30/11/92, com área de
7.549,57 m², e das Transcrições nº 7.267, livro n° 3Y, folha 62, de
20/11/42, com área de 2.800,00 m², e nº 7.281, livro 3Y, folha 65, de
15/12/42, com área de 4.637,12 m², conforme consta em Processo
Administrativo n° 04977.002650/2011-74;

III. R. das Cerejeiras e Viaduto da Av. da Luiza Laurinda da
Silva, no município de Hortolândia, Estado de São Paulo, com área
de 5.526,50 metros quadrados (BP), com capacidade estimada de 120
unidades habitacionais, cujo processo de desapropriação pela Rede
Ferroviária Federal (RFFSA) encontra-se em andamento, conforme
folha 12 do Processo Administrativo n° 04977.002659/2011-85;

IV. Av. Amélia Basso Breda, no município de Hortolândia,
Estado de São Paulo, com área de 1.960 metros quadrados, que está
inserido em área maior da União de 3.672,00 metros quadrados (BP),
com capacidade estimada de 40 unidades habitacionais, e objeto da
Transcrição n° 16.339, livro 3N, folha 8, de 15/12/1921, com área de
3.930,00 metros quadrados, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis de Campinas, conforme consta em Processo Administrativo
n° 04977.012968/2011-63;

V. Av. Amélia Basso Breda, no município de Hortolândia,
Estado de São Paulo, com área de 1.855,00 metros quadrados, que
está inserido em área maior da União de 3.235,75 metros quadrados
(BP), com capacidade estimada de 40 unidades habitacionais, e objeto
das Transcrições nº16.338, livro 3P, folha 8, com área de 9.764,00 m²,
e nº 16.340, livro 3P, folha 9, com área de 2.991,00 m², ambas de
15/12/1921, registradas no Cartório de Registro de Imóveis de Cam-
pinas, conforme Processo administrativo n° 04977.012968/2011-63;

VI. Av. Quinze de Novembro, Pátio de Matão, município de
Matão, Estado de São Paulo, com área de 22.000,00 metros qua-
drados, que está inserido em área maior da União de 36.900,50
metros quadrados (BP), com capacidade estimada de 500 unidades
habitacionais, e objeto das Transcrições nº 4.621, livro 3C, folha 200,
com 3.514,00 m², registrado no Cartório de Registro de Imóveis de
Matão, Transcrição nº 1.628, livro 3B, folha 197, com 8.080,00 m²,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara, Trans-
crição nº 18.416, livro 3V, folha 128, com 21.547,00, registrado no
Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara, conforme consta em
Processo Administrativo n° 04977.002651/2011-19;

VII. R. Mariana Tamagnini, município de Mongaguá, Estado
de São Paulo, com área de 5.000 metros quadrados, que está inserido
em área maior da União de 126.456,50 (BP), com capacidade es-
timada de 90 unidades habitacionais, objeto da Transcrição nº 50.595,
livro 3AS, folha 117, de 24/06/1959, registrado na 3° Circunscrição
do Cartório de Registro de Imóveis de Santos, conforme consta em
Processo Administrativo n° 04977.002014/2012-23;

VIII. Av. Humberto de Campos, quilômetro 47+052, no mu-
nicípio de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, com área de 6.751
metros quadrados, capacidade estimada de 140 unidades habitacio-
nais, e objeto da matrícula n° 50.415, livro n° 2, de 21/09/2000, do
Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santos, conforme consta
em Processo Administrativo n° 04977.008692/2012-08;

IX. Av. Marginal da Via Anhanguera, Estrada para Ipuã,
entre Ferrovia km 373 e Rodovia SP-330, município de São Joaquim
da Barra, Estado de São Paulo, com área de 27.237 metros quadrados,
capacidade estimada de 500 unidades habitacionais, e objeto da
Transcrição n° 18.658, livro 3-O, folha 13, de 09/03/1975, registrado
no cartório de Registro de Imóveis de São Joaquim da Barra, con-
forme consta em Processo Administrativo n° 04977.002655/2011-
05;

X. Pátio da Estação de Gonzaga de Campos, Rua das Pal-
meiras s/n, município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo,
com área de 27.710 metros quadrados, inserido em área maior da
União de 43.225,00 metros quadrados (BP), com capacidade estimada
de 603 unidades habitacionais, e objeto da Transcrição n° 21.875,
livro 3-N, folha 97, do 1° Cartório de Registro de Imóveis de São
José do Rio Preto, conforme consta em Processo Administrativo n°
0 4 9 7 7 . 0 0 2 6 7 4 / 2 0 11 - 2 3 ;

XI. R. Olidair Ambrósio, Rua Frederico Dalmaso e Rua
Domingos Martignon, município de Sertãozinho, Estado de São Pau-
lo, com área de 3.093 metros quadrados, capacidade estimada de 68
unidades habitacionais, e objeto da Transcrição n° 3.164, folha 21,
livro L 3-F, de 30/04/1931, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos de Sertãozinho, conforme consta em Processo
Administrativo n° 04977.000882/2012-79;

XII. R. Joaquim Raposeira e R. Eugênia Biancalana Duarte,
município de Sumaré, Estado de São Paulo, com área de 2.500 metros
quadrados, inserido em área maior da União de 7.980,00 metros
quadrados (BP), com capacidade estimada de 60 unidades habita-
cionais, e objeto da Lei Provincial n° 44, de 12 de julho de 1869,
conforme consta em Processo Administrativo n° 049.77.000878/2012-
19;

XIII. R. Justino França e R. Antônio Jorge Chebab, mu-
nicípio de Sumaré, Estado de São Paulo, com área de 5.800 metros
quadrados, inserido em área maior da União de 15.000,00 metros
quadrados (BP), com capacidade estimada de 88 unidades habita-
cionais, e objeto da Transcrição n° 18,139, livro 3-L, folha 176, de
08/06/1923, registrado em Cartório de Registro de Imóveis de Cam-
pinas, conforme consta em Processo Administrativo n°
04905.004351/2012-07;

XIV. Rua Frederico Dias Coelho, Pátio da estação de Ta-
quaritinga, município de Taquaritinga, Estado de São Paulo, com área
de 12.500 metros quadrados, inserido em área maior da União de
39.571,00 metros quadrados (BP), com capacidade estimada de 272
unidades habitacionais, objeto da Matrícula nº 10.861, livro 2,folha 1,
de 18/11/1983, com área parcial de 21.829,47 m², e da Transcrição n°
8.248. livro 3T, folha 157, de 04/09/1950, com área parcial de
17.741,53 metros quadrados, ambas registradas no Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Taquaritinga, conforme consta em Processo
Administrativo n° 04977.012969/2011-16.

§ 1° - Os imóveis descritos no art. 1º são de interesse publico
para a destinação a entidades habilitadas no âmbito dos programas do
Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS, para fins
de execução de projeto social de provisão habitacional direcionado ao
atendimento da população de menor renda, com dispensa de licitação
nos termos do art. 18, § 6°, da Lei nº 9.636/1998 e art. 17, I, f da Lei
nº 8.666/1993.

§ 2° - Por se tratarem de imóveis da extinta Rede Ferroviária
Federal (RFFSA), ficará a cargo da Entidade Organizadora (EO)
apoiar a SPU nas atividades de regularização fundiária previstas na
Instrução Normativa do Ministério das Cidades n° 14, de 10 de julho
de 2013.

§ 3° - As áreas dos imóveis listados nos incisos I a XIV são
aproximadas e poderão sofrer mudanças após estudos a serem rea-
lizados posteriormente pelas Entidades Organizadoras selecionadas.

Art. 2º O Programa Minha Casa, Minha Vida - Entidades,
operado com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS),
nos termos da Lei 11.977/2009, regulamentado pela Resolução do
CCFDS nº 194/2012 e IN do Ministério das Cidades nº 14/2013, tem
como objetivo apoiar entidades privadas sem fins lucrativos, vin-
culadas ao setor habitacional, no desenvolvimento de ações integradas
e articuladas que resultem no acesso à moradia digna, em localidades
urbanas, voltadas às famílias de baixa renda.

Art. 3º A destinação dos imóveis relacionados no art. 1º
poderá ser feita às entidades que apresentarem propostas e que aten-
dam aos seguintes requisitos:

I - tenham sido habilitadas junto ao Ministério das Cidades,
como Entidades Organizadoras (EO) no âmbito dos programas de
habitação de interesse social com recursos do Fundo de Desenvol-
vimento Social (FDS), conforme regulamentado pela Portaria do Mi-
nistério das Cidades nº 107/2013.

II - abrangência e compatibilidade da proposta com o nível
de habilitação da entidade no Ministério das Cidades.

Art. 4º As Entidades Organizadoras, que atenderem ao pre-
visto no art. 3º, poderão manifestar seu interesse pelos imóveis des-
critos no art. 1º, encaminhando carta-proposta, assinada pelo repre-
sentante legal indicado como responsável no processo de habilitação
do Ministério das Cidades, conforme inciso I, do art. 3º desta Por-
taria, ou por seu sucessor ou substituto devidamente identificado e
qualificado, endereçada à Superintendência do Patrimônio da União
em São Paulo - SPU/SP, a ser protocolada no Setor de Apoio da
SPU/SP, na Avenida Prestes Maia, 733, 3º andar, na cidade de São
Paulo, no horário entre 9:00h até 12:00h e entre 13:30h até 17:00, até
15 dias após a publicação da presente Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASSANDRA MARONI NUNES

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

PORTARIA No- 9, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO AMAPÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada no art.
2º, inciso V, da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, e tendo
em vista o disposto no art. 18, inciso I, da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998, e demais elementos que integram o Processo nº
05315.000117/2011-24, resolve:

Art. 1º Revogar a autorização contida na Portaria SPU nº 01,
de 11/05/2011, publicada no DOU, de 25 de maio de 2011, que
conferiu outorga de Cessão Provisória de Uso Gratuito ao Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional-IPHAN do imóvel da
União, situado na área urbana do município de Macapá, Estado do
Amapá, com área de 480m² denominado Lote urbano nº 04, Quadra
nº 17, Setor nº 02, localizado na Av. Mendonça Furtado, nº 819,
Bairro Central, registado na matricula nº 21449, livro nº 02, ficha 01,
do 1º Registro de Imóveis "Eloy Nunes", da Comarca de Macapá,

com as características e confrontações descritas na citada matrícula,
destinado a construção da sede do IPHAN no Amapá, tendo em vista
não haver mais interesse do IPHAN no imóvel, retornando ao pa-
trimônio da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LIELY GONÇALVES DE ANDRADE

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA No- 48, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO CEARÁ, do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
disposto no Art. 2º, inciso III, alínea "b" da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 18, inciso I, da Lei
nº 9.636, de 5 de maio de 1998, alterada pela Lei nº 11.481, de
31/05/2007, c/c o inciso I, do art. 2º, da Portaria n.º 144, de
09/07/2001, e os elementos que integram o processo nº
10380.004962/99-50, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso gratuito, a Universidade
Federal do Ceará, do imóvel de propriedade da União, situado rua
Coronel Araújo Lima, nº 1348, município de Russas, Estado Ceará,
com a área de 859,68m2, matriculado sob o nº 3.137 do Cartório do
2º Registro de Imóveis da Comarca de Russas.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1o, destina-se à
extensão do Campus da Universidade Federal do Ceará em Russas.

Art. 3º A cessão terá vigência pelo prazo de 20 (vinte) anos,
contados da assinatura do respectivo contrato, prorrogável por iguais
e sucessivos períodos, a critério e conveniência do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão.

Art. 4o Responderá o Cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 5º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrente do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 6º A cessão torna-se-á resolvida, independentemente de
ato especial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, in-
clusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte,
vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2º desta
Portaria, ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra-
tual.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

PORTARIA No- 62, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP/SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial
da União de 30 de junho de 2010 e Portaria Nº 1.109, de 16 de
dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU - nº
242, Seção nº 2, página nº 34, em 19 de dezembro de 2011, e tendo
em vista o disposto no art. 22-A da lei nº 9.636, de 15 de maio de
1998 c/c art. 1º da Medida Provisória 2.220, de 4 de setembro de
2001, e de acordo com os elementos que integram os Processos
abaixo mencionados, resolve:

Art. 1º Autorizar a Concessão de Uso Especial para Fins de
Moradia - CUEM, de imóveis de propriedade da União, classificados
como nacional interior, as famílias beneficiárias de programa de re-
gularização fundiária de interesse social, conforme descrição a se-
guir:

I - Imóvel com área de 67,17 m², situado na Rua Santa Eliza,
367, Bairro Pirambu, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, de-
vidamente registrados no Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Zona
da Comarca de Fortaleza, sob a Matrícula nº 61.126, inscrito sob o
RIP nº 1389.0011498-70, conforme processo n° 04988.000179/2011-
51, tendo como beneficiária Sra. Maria Walquiria da Costa Silva;

II - Imóvel com área de 177,08 m², situado na Rua Dois, 91,
Conjunto Ajuda Mutua, Bairro Cristo Redentor, Município de For-
taleza, Estado do Ceará, devidamente registrados no Cartório de Re-
gistro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Fortaleza, sob a Ma-
trícula nº 61.126, inscrito sob o RIP nº 1389.0009275-42, conforme
processo n° 04988.002216/2009-41, tendo como beneficiária Sra. Ma-
ria Osmarina de Souza.

Art. 2º A concessão a que se refere o artigo 1º, destina-se à
regularização fundiária, com a finalidade específica de reconheci-
mento do direito à moradia em benefício das 6 (seis) famílias ocu-
pantes dos imóveis, que não são proprietárias de outro imóvel urbano
ou rural.

Art. 3º O prazo da concessão é indeterminado.
Art. 4º Ficam os beneficiários impedidos de transferirem o

imóvel sem a autorização prévia da SPU.
Art. 5º A concessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo

ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de concessão e da legislação pertinente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ



Nº 208, sexta-feira, 25 de outubro de 2013 105ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013102500105

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

PORTARIA No- 11, DE 30 DE AGOSTO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM GOIÁS, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 18,
inciso II, parágrafo 1º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c o
art. 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967 e no art. 17,
inciso I, alínea f, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim
como os elementos que integram o Processo n° 04994.000309/2010-
95, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão sob o regime de concessão de
direito real de uso, gratuita com encargo e por tempo determinado (24
meses), a União Estadual por Moradia Popular do Estado de Goiás -
UEMP-GO, do imóvel de propriedade da União, classificado como

nacional interior, situado na Quadra 05, no perímetro compreendido
entre a Rua 02 ( Rua José Attiê), Rua 03 (Rua João Gomes Gon-
çalves), Rua Rio Grande do Sul e Rua 09 (Rua Pedro Pereira da
Silva), com área de 9.000,00 m², no Município de Cristalina, inscrito
sob o RIP nº 932500013.500-7 e Matrícula nº 12.188 (fls.376), re-
gistradas no Livro nº 2 de Registro Geral, do Cartório de Registro de
Imóveis do Tabelionato 1º de Notas daquela Comarca.

Paragrafo Único: A área acima mencionada apresenta ca-
racterísticas e confrontações descritas na folha 376 do processo em
epigrafe.

Art. 2º O encargo da Concessionária se aplica com a ob-
tenção das Licença / Dispensa Ambiental e demais licenças e au-
torizações exigidas pela legislação para construção e inícios das
obras, bem como o Registro de Incorporação do Empreendimento e a
Regularização Fundiária com realocação das cinco famílias que ocu-
pam os imóveis da União (Quadra 05 e 08).

Art. 3º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se a im-
plantação do projeto vertical, sob o nome Residencial Cristalina,
inserido no Programa Minha Casa, Minha Vida-Entidades, que prevê
provisão habitacional de interesse social em benefício de 128 famílias
de baixa renda, com a finalidade específica de reconhecimento do
direito à moradia por intermédio da Entidade Promotora UEMP-GO,
que ao término da construção dos cento e vinte e oito apartamentos
populares, serão tituladas as famílias ocupantes do imóvel da União,
que devem comprovar renda familiar não superior a cinco salários
mínimos.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão do empreen-
dimento de Provisão Habitacional e Regularização Fundiária das uni-
dades habitacionais é de 24 meses, prorrogável por igual período,
contado da assinatura do respectivo contrato. A finalidade do Projeto
é habitacional e de regularização fundiária das unidades habitacionais
em nome dos beneficiários de baixa renda, com respectivo registro
dos títulos a serem concedidos pela UNIÃO ESTADUAL POR MO-
RADIA POPULAR DO ESTADO DE GOIÁS.

Art. 4º O prazo da cessão para o beneficiário é indeter-
minado.

Art. 5º Fica a concessionária obrigada a:
I - transferir gratuitamente os direitos e as obrigações re-

lativos às parcelas do imóvel em questão aos beneficiários de baixa
renda do programa de provisão habitacional e regularização fundiária,
averbando tais transferências no Cartório de Registro de Imóveis
competente e na Superintendência do Patrimônio da União em Goiás,
nos termos do art. 3º, § 4º, do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de
dezembro de 1987;

II - fornecer à União os dados cadastrais dos beneficiários,
dos imóveis residenciais e dos imóveis comerciais, e as peças técnicas
necessárias para a inscrição dos desmembramentos e transferências do
direito real de uso no Sistema Integrado de Administração Patri-
monial da SPU - SIAPA;

III - exigir que os beneficiários da regularização fundiária de
interesse social somente poderão transferir os imóveis mediante a
autorização prévia desta SPU-GO e da CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, somente após a quitação referente à participação financeira
do beneficiário final no financiamento (artigo 6º-A, § 5º, III, e § 6º da
Lei nº 11.977/2009) e após cinco anos da assinatura do contrato da
sua concessão e para adquirentes que também tenham a renda familiar
mensal de no máximo cinco salários mínimos.

IV- Cumprir o encargo previsto no Art. 2 º desta Portaria
antes do início da construção do empreendimento, sendo este no
prazo de 24 meses, prorrogável por igual período.

Art. 6º A celebração do contrato não ficará condicionada à
comprovação de atendimento, pelo cessionário, da licença / dispensa
ambiental, bem como do registro de incorporação do empreendi-
mento, nem da regularização fundiária das cinco famílias ocupantes
dos imóveis da União (Quadra 05 e 08), por se tratar de encargo que
a Cessionária deverá cumprir dentro do prazo de conclusão de
obras.

Art. 7º A cessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo ou
em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 3º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 8º Fica vedado o remembramento dos apartamentos
mencionado no art. 3º.

Art. 9º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA GOMES DE DEUS

PORTARIA No- 12, DE 30 DE AGOSTO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM GOIÁS, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 18,
inciso II, parágrafo 1º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c o
art. 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967 e no art. 17,
inciso I, alínea f, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim
como os elementos que integram o Processo n° 04994.000309/2010-
95, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão sob o regime de concessão de
direito real de uso, gratuita com encargo e por tempo determinado (24
meses), a União Estadual por Moradia Popular do Estado de Goiás -
UEMP-GO, do imóvel de propriedade da União, classificado como

nacional interior, situado na Quadra 08 no setor Norte, perímetro
compreendido entre a Ruas 03 (Rua João Gomes Gonçalves), Rua 04
(Rua Itagiba Durval da Silva), Rua Rio Grande do Sul e Rua 09 (Rua
Pedro Pereira da Silva), devidamente qualificada sob o Registro R-1,
no livro de nº 2, matrícula nº 12.189, com 9.000,00m², no Município
de Cristalina, inscrito sob o RIP nº 932500023.500-1 e Matrícula nº
12.189, folha 377, registradas no Livro nº 2 de Registro Geral, do
Cartório de Registro de Imóveis do Tabelionato 1º de Notas daquela
Comarca.

Paragrafo Único: A área acima mencionada apresenta ca-
racterísticas e confrontações descritas na folha 377 do processo em
epigrafe.

Art. 2º O encargo da Concessionária se aplica com a ob-
tenção das Licença / Dispensa Ambiental e demais licenças e au-
torizações exigidas pela legislação para construção e inícios das
obras, bem como o Registro de Incorporação do Empreendimento e a
Regularização Fundiária com realocação das cinco famílias que ocu-
pam os imóveis da União (Quadra 05 e 08).

Art. 3º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se a im-
plantação do projeto vertical, sob o nome Residencial Cristalina,
inserido no Programa Minha Casa, Minha Vida-Entidades, que prevê
provisão habitacional de interesse social em benefício de 128 famílias
de baixa renda, com a finalidade específica de reconhecimento do
direito à moradia por intermédio da Entidade Promotora UEMP-GO,
que ao término da construção dos cento e vinte e oito apartamentos
populares, serão tituladas as famílias ocupantes do imóvel da União,
que devem comprovar renda familiar não superior a cinco salários
mínimos.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão do empreen-
dimento de Provisão Habitacional e Regularização Fundiária das uni-
dades habitacionais é de 24 meses, prorrogável por igual período,
contado da assinatura do respectivo contrato. A finalidade do Projeto
é habitacional e de regularização fundiária das unidades habitacionais
em nome dos beneficiários de baixa renda, com respectivo registro
dos títulos a serem concedidos pela UNIÃO ESTADUAL POR MO-
RADIA POPULAR DO ESTADO DE GOIÁS.

Art. 4º O prazo da cessão para o beneficiário é indeter-
minado.

Art. 5º Fica a concessionária obrigado a:
I - transferir gratuitamente os direitos e as obrigações re-

lativos às parcelas do imóvel em questão aos beneficiários de baixa
renda do programa de provisão habitacional e regularização fundiária,
averbando tais transferências no Cartório de Registro de Imóveis
competente e na Superintendência do Patrimônio da União em Goiás,
nos termos do art. 3º, § 4º, do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de
dezembro de 1987;

II - fornecer à União os dados cadastrais dos beneficiários,
dos imóveis residenciais e dos imóveis comerciais, e as peças técnicas
necessárias para a inscrição dos desmembramentos e transferências do
direito real de uso no Sistema Integrado de Administração Patri-
monial da SPU - SIAPA;

III - exigir que os beneficiários da regularização fundiária de
interesse social somente poderão transferir os imóveis mediante a
autorização prévia desta SPU-GO e da CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, somente após a quitação referente à participação financeira
do beneficiário final no financiamento (artigo 6º-A, § 5º, III, e § 6º da
Lei nº 11.977/2009) e após cinco anos da assinatura do contrato da
sua concessão e para adquirentes que também tenham a renda familiar
mensal de no máximo cinco salários mínimos.

IV- Cumprir o encargo previsto no Art. 2 º desta Portaria
antes do início da construção do empreendimento, sendo este no
prazo de 24 meses, prorrogável por igual período.

Art. 6º A celebração do contrato não ficará condicionada à
comprovação de atendimento, pelo cessionário, da licença / dispensa
ambiental, bem como do registro de incorporação do empreendi-
mento, nem da regularização fundiária das cinco famílias ocupantes
dos imóveis da União (Quadra 05 e 08), por se tratar de encargo que
a Cessionária deverá cumprir dentro do prazo de conclusão de
obras.

Art. 7º A cessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo ou
em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 3º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 8º Fica vedado o remembramento dos apartamentos
mencionado no art. 3º.

Art. 9º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA GOMES DE DEUS

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA No- 16, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo Art. 2º, inciso III, alínea "b" da Portaria nº
200 de 29 de junho de 2010 da Senhora Secretária do Patrimônio da
União, publicada no D.O.U. de 30/06/2010, e tendo em vista do
disposto no Art. 30 da Lei nº 9.636 de 15 de maio de 1998 c/c o art.
136 do Código Civil e de acordo com os elementos que integram o
Processo nº 04921.000750/2010-21, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Permuta com Encargos entre a União e
o Município de Nioaque/MS, do imóvel cadastrado sob os RIP's
SIAPA nºs 9053.0100007-55 e 9053.0100006-74, com área de
251,8146 ha, parte da Fazenda Santa Maria, com denominação atual
de Fazenda Três Pontas e Fazenda Invernadinha, situado no Mu-
nicípio de Caracol/MS, adjudicados à União em 07 de agosto de
2001, conforme consta do R10-5.564 e R12-3.940 das matrículas
5.564 e 3.940, respectivamente, ambas do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Bela Vista/MS, avaliados em R$ 157.256,10
(cento e cinquenta e sete mil, duzentos e cinquenta e seis reais e dez
centavos) - Fazenda Três Pontas -, e R$ 522.643,32 (quinhentos e
vinte e dois mil, seiscentos e quarenta e três reais e trinta e dois
centavos) -Fazenda Invernadinha-, totalizando R$ 679.899,42 (seis-
centos e setenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e
quarenta e dois centavos), conforme Sistema Integrado de Admi-
nistração Patrimonial - SIAPA constante às fls. 71/72 dos autos;

Art. 2º - Os imóveis a que se refere o Art. 1º destinam-se à
permuta com encargos entre a União e o Município de Nioaque/MS
para que esse efetue a alienação do referido imóvel e, com os re-
cursos obtidos, adquira área rural no Município de Nioaque, em nome
da União, a qual será destinada à comunidade indígena Atikum;

Art. 3º - Os recursos provenientes da alienação dos imóveis
descritos no Art. 1º, deverão ser utilizados para aquisição de área que
será registrada em nome da União e, caso haja saldo remanescente, o
mesmo deverá ser depositado em conta especial criada especifica-
mente para esse fim e após recolhido aos cofres da União através de
Documento de Arrecadação de Receitas Federais, código de arre-
cadação 4327;

Art. 4° - A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria
será permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel
ao patrimônio da União, sem direito o Município de Nioaque/MS a
qualquer indenização, independentemente de ato especial, se:

I - findar o prazo determinado no Art. 5º;
II - não for cumprida a finalidade da permuta, no prazo

estipulado no artigo 5° desta portaria;
III - cessarem as razões que justificaram a permuta;
IV - ao produto da alienação do imóvel, no todo ou em parte,

vier a ser dada aplicação diversa da prevista no artigo 2° da presente
portaria; ou

V - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais;
Art. 5º - Fica estipulado o prazo de 03 anos para a efetivação

de todos os atos descritos nesta Portaria;
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MÁRIO SÉRGIO SOBRAL COSTA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.704, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 87, do
parágrafo único, inciso II da Constituição e tendo em vista o disposto
no § 1º do artigo 4º da Lei nº. 11.648, de 31 de março de 2008,
resolve:

Art. 1º Fica criado o grupo de trabalho denominado GT
aferição, com os seguintes objetivos:

a) sugestões de regras destinadas ao aperfeiçoamento do pro-
cedimento de coleta de dados necessários à aferição, com a utilização
do sistema de certificação digital.

b) realização de levantamento de dados e apuração dos per-
centuais de representatividade anual de cada central sindical.

Parágrafo Único: As regras sugeridas e definidas pelo GT,
serão encaminhadas ao Ministro do Trabalho e Emprego o qual,
mediante ato, baixará instruções para disciplinar os procedimentos
necessários à aferição dos requisitos de representatividade, bem como
alterá-los, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei nº. 11.648/2008.

Art. 2º O GT aferição será composto por um representante
titular e um suplente das seguintes entidades:

a) Departamento Intersindical de Estatíticas e Estudos Sócio-
Econômicos - DIEESE

b) Centrais Sindicais que atenderam aos requisitos de re-
presentatividade, previsto no art. 2º da Lei nº. 11.648, de 2008, do
ano em curso.

c) Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, que o co-
ordenará.

Art. 3º Participará ainda do GT aferição, como observador,
um representante das Centrais Sindicais que atenderam ao requisito
previsto no artigo 2º, inciso III da Lei nº. 11.648 de 31/03/2008 do
ano em curso.

Art. 4º As entidades acima mencionadas deverão fazer,
anualmente, a indicação dos seus representantes até o 15º dia após a
provocação do Ministério.

Art. 5º Os trabalhos do GT aferição deverão iniciar-se ime-
diatamente após a designação dos seus componentes por ato do Mi-
nistro.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Art. 6º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias,
podendo ser prorrogado mediante justificativa por mais 60 dias

Art. 7º A participação no Grupo de Trabalho criado por esta
Portaria será considerada serviço público relevante, não ensejando,
por sí só, qualquer remuneração.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 8,
DE 12 DE MARÇO DE 2013

Fica criada a Comissão Especial para Es-
tudo do Sistema Brasileiro de Imigração
Laboral Qualificada.

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, instituído
pela Lei nº. 6.815, de 19 de agosto de 1980 e organizado pela Lei nº.
10.683, de 28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº. 840, de 22 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Instalar a Comissão Especial para Estudo do Sistema
Brasileiro de Imigração Laboral Qualificada, com a finalidade de
promover estudos sobre as políticas, diretrizes e normas atualmente
em vigor sobre o ingresso de profissionais estrangeiros ao Brasil.

Art. 2º A Comissão será composta por Conselheiros titulares
ou suplentes, sendo admitida a participação de observadores, indi-
cados pelas respectivas bancadas de Governo, de Trabalhadores, de
Empregadores e da Sociedade Civil.

§ 1º A Comissão poderá autorizar a participação de re-
presentantes de outras instituições em uma ou mais de suas sessões.

§ 2º A Comissão será coordenada pelos conselheiros dos
Ministérios do Trabalho e Emprego, da Justiça e das Relações Ex-
teriores.

§ 3º A Comissão poderá ser dividida em subcomissões en-
carregadas da promoção de estudos sobre temas específicos.

Art. 3º A Comissão funcionará até o dia 30 de junho de
2013, podendo ser prorrogado, prazo limite para apresentar relatório
conclusivo com os resultados dos estudos promovidos e das propostas
a serem apresentadas à apreciação do Plenário.

Art. 4º. Esta Resolução Administrativa entra em vigor na
data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 9,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Disciplina os procedimentos administrati-
vos para o processamento de pedidos efe-
tuados junto ao Conselho Nacional de Imi-
gração.

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, instituído
pela Lei nº. 6.815, de 19 de agosto de 1980 e organizado pela Lei nº.
10.683, de 28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº. 840, de 22 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º A pessoa física ou jurídica que solicitar visto ou
autorização de residência temporária ou permanente, com base em
Resolução do Conselho Nacional de Imigração - CNIg mencionada na
tabela anexa, deverá seguir os procedimentos previstos nesta Re-
solução.

Parágrafo único. Fica a Secretaria do CNIg autorizada a
atualizar a tabela de que trata o caput deste artigo.

Art. 2º O pedido, nos termos do artigo anterior, será efetuado
mediante requerimento, conforme modelo anexo, devidamente as-
sinado pelo interessado ou seu representante legal, instruído com os
documentos aplicáveis, e encaminhado ao CNIg mediante protocolo
na sede do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE ou em suas
unidades descentralizadas.

Parágrafo único. O reconhecimento de firma não será exi-
gível, salvo nos casos previstos em lei.

Art. 3º Os documentos produzidos fora do país deverão estar
consularizados e traduzidos, na forma da legislação em vigor.

Art. 4º A ausência de documento ou falha na instrução do
processo acarretará o seu sobrestamento para cumprimento de exi-
gência pela Secretaria do CNIg, pelo prazo de trinta dias, contados da
data de ciência do interessado, sob pena de indeferimento do pe-
dido.

Parágrafo único. A notificação de qualquer ato administra-
tivo ou de decisão exarada pelo CNIg ou sua Secretaria será efetuada
preferencialmente por meio eletrônico que assegure a certeza da ciên-
cia do interessado, podendo ainda ser realizada, se necessário, por
ciência do processo, por via postal com Aviso de Recebimento - AR
ou por telegrama.

Art. 5º Fica delegada competência à Secretaria do CNIg para
indeferir "ad referendum", processos a ele dirigidos que se refiram a
pedidos manifestamente infundados ou diante da falta do cumpri-
mento de exigências para a devida instrução processual.

Parágrafo Único. As decisões de indeferimento serão sub-
metidas ao referendo do CNIg, ficando os referidos processos à dis-
posição dos conselheiros para avaliação.

Art. 6º As decisões de competência do CNIg poderão ser
objeto de um único pedido de reconsideração da parte interessada,
dentro do prazo de trinta dias a contar da data da publicação no
Diário Oficial da União.

Parágrafo Único. O pedido de reconsideração deverá suprir
as razões do indeferimento com fundamentos de fato e de direito e
respectivas provas.

Art. 7º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogadas as Resoluções Administrativas nº
01, de 29 de julho de 1996, e nº 03, de 20 de Agosto de 2001.

TABELA de Resoluções cujo pedido ao CNIg deve ser for-
mulado nos termos da RA nº 09/2013

Norma Descrição
Resolução Normativa,
nº 27, de 25 de novem-
bro de 1998

Visto Temporário, Visto Permanente ou
Permanência para casos omissos e situa-
ções especiais envolvendo estrangeiros.

Resolução Normativa,
nº 70, de 09 de maio de
2006

Visto Permanente para estrangeiro desig-
nado para o cargo de administrador, gerente
ou administrador de pessoa jurídica de di-
reito privado sem fins lucrativos.

Resolução Normativa,
nº 77, de 29 de janeiro
de 2008

Visto Temporário, Visto Permanente ou
Permanência ao estrangeiro/a companhei-
ro/a, em união estável, sem distinção de
sexo, com brasileiro/a ou estrangeiro/a já
residente no Brasil.

Art. 3º da Resolução
Normativa nº 84, de 10
de fevereiro de 2009

Visto Permanente para investidor estrangei-
ro como pessoa física, com investimento
inferior a R$ 150.000,00.

Resolução Normativa nº
93, de 21 de dezembro
de 2010

Visto Permanente ou Permanência no Bra-
sil
a estrangeiro considerado vítima do tráfi-
co
de pessoas, quando, o Ministério da Jus-
tiça
recomendar a concessão de visto
permanente ou permanência, tendo por
base de parecer técnico feito por órgão
público envolvidos no atendimento as
vítimas de tráfico de pessoas, conforme
os arts. 5º e 6º da RN 93/2010

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO
FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO
1. REQUERIMENTO, COM FUNDAMENTO LEGAL:

1. Resolução

2. DO REQUERENTE:

2. Requerente
3. Endereço 4. Cidade
5.UF 6. CEP 7. Telefone 8. Correio Ele-

trônico
9. CPF/Passaporte/CNPJ:

2.1. DADOS ESPECÍFICOS DA EMPRESA (se aplicável)

10. Atividade Econômica (CNAE):
11. Objeto Social (resumo):
12. Capital Social inicial: 13. Capital Social

atual:
14. Data da constituição: 15. Data da última al-

teração contratual:

16. Pessoa (s) jurídica (s) estrangeira (s) associada (s):
17. Relação das principais associadas, quando se tratar de Sociedade
Anônima:
18. Valor do investimento de capital estrangeiro:
19. Data do último investimento: 20. Data de registro no Banco

Central:
21. Administrador: (es) - Nome e cargo:
22. Número atual de
empregados:

22.1. Brasileiros: 22.2. Estran-gei-
ros:

3. DO ESTRANGEIRO:

23. Nome
24. Filiação
Pai:
Mãe:
25. Sexo 26. Estado

civil
27. Data de
nascimento

28. Escolaridade 29. Pro -
fissão

30. Nacionalidade 31. Documento de viagem e Validade
32.Dependentes
legais

Parentesco Data nasc. Nacionalidade Docu-
mento de
viagem e
Va l i d a - d e

33. Tipo de solicitação: 34 Visto:

Permanente ou Temporário
34.1. Prazo:

34.2. Repartição consular brasileira
no exterior:
35. AUTORIZAÇÃO DE RESI-
DÊNCIA: Aplicável se o estran-
geiro encontrar-se regularmente no
Brasil na data do pedido
Permanente ou Temporária

4. DO REPRESENTENTE LEGAL DO REQUERENTE (se apli-
cável):

36. Nome
37. CPF 38. Correio Eletrônico

5. JUSTIFICATIVA DO PEDIDO:

6. TERMO DE RESPONSABILIDADE:

39. Declaro, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro,
serem verdadeiras as informações transcritas neste documento, com-
prometendo-me, inclusive, a comprová-las, mediante a apresentação
dos documentos próprios à fiscalização.

(LOCAL E DATA)

Assinatura do responsável pela chamada do estrangeiro, discrimi-
nando-se o nome completo, qualificação e CPF.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 106,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Prorroga a vigência da Resolução Norma-
tiva nº 97, de 12 de janeiro de 2012.

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, instituído
pela Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980 e organizado pela Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 840, de 22 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado por doze meses o prazo de vigência
da Resolução Normativa nº 97, de 12 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 24 de outubro de 2013

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o
que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito nos seguintes
termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 3 7 . 0 0 111 6 / 2 0 11 - 5 4 022461400 Associação Presbiteriana de Educação e Pesquisa MG
2 4 6 2 3 7 . 0 0 111 8 / 2 0 11 - 4 3 022461426 Associação Presbiteriana de Educação e Pesquisa MG
3 4 6 2 3 7 . 0 0 111 9 / 2 0 11 - 9 8 022461434 Associação Presbiteriana de Educação e Pesquisa MG
4 4 6 2 3 7 . 0 0 111 7 / 2 0 11 - 0 7 022461418 Associação Presbiteriana de Educação e Pesquisa MG
5 46302.000900/2012-03 022391398 Canaa Lavanderia Industrial Ltda. MG
6 46242.000187/2013-22 024572365 Celso Marcal Silva MG
7 46242.000188/2013-77 024572551 Celso Marcal Silva MG
8 4 6 2 4 9 . 0 0 1 2 5 7 / 2 0 11 - 3 8 022430075 Constroy Construção Civil Ltda. MG
9 4 6 5 0 4 . 0 0 0 2 5 7 / 2 0 11 - 5 2 022143009 F&C Materiais de Construção Ltda. MG
10 4 6 5 0 4 . 0 0 0 2 5 8 / 2 0 11 - 0 5 022143270 F&C Materiais de Construção Ltda. MG
11 4 6 2 3 8 . 0 0 0 0 4 5 / 2 0 11 - 6 2 022038043 Hiperpan Indústria de Panificações Ltda. ME MG
12 4 6 2 3 8 . 0 0 0 0 4 7 / 2 0 11 - 5 1 022038051 Hiperpan Indústria de Panificações Ltda. ME MG
13 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 7 4 / 2 0 11 - 1 3 022147748 Lufi Mineração e Beneficiamento Ltda. MG
14 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 2 8 / 2 0 11 - 3 2 022147691 Lufi Mineração e Beneficiamento Ltda. MG
15 46238.001447/2012-65 024515736 Maria Elizabeth de Santana MG
16 4 6 5 0 4 . 0 0 2 0 3 4 / 2 0 11 - 2 0 022467572 Mecânica Industrial Nunes Ltda. MG
17 46243.000656/2010-51 022191860 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
18 46243.000658/2010-40 022191852 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
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19 46243.001075/2010-36 022195173 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
20 46243.001971/2009-61 019494203 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
21 46243.001972/2009-14 0 1 9 4 9 4 2 11 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
22 46243.001978/2009-83 0 1 9 4 9 11 9 0 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
23 46243.001987/2009-74 019628056 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
24 46241.000243/2013-39 200279017 Olhos D'agua Participações Societarias Ltda. MG
25 46236.002042/2012-64 024824420 Piumhi Tenis Clube MG
26 46241.000244/2013-83 200278991 Quality Participações Ltda. MG
27 46236.001971/2012-56 022526340 Teobaldo José Alves MG
28 46236.001970/2012-10 022526331 Teobaldo José Alves MG
29 4 7 7 4 7 . 0 0 5 1 7 9 / 2 0 11 - 9 2 022434909 Visual Sistemas Eletrônicos Ltda. MG
30 46000.005837/2006-40 014240866 Siderurgica do Maranhão S.A. - Simasa PA
31 46000.005838/2006-94 014255740 Siderurgica do Maranhão S.A. - Simasa PA
32 46000.005836/2006-03 014240815 Siderurgica do Maranhão S.A. - Simasa PA
33 46214.004832/2009-37 018230661 Auto Viação Teresinense Ltda. PI
34 46214.004833/2009-81 018230652 Auto Viação Teresinense Ltda. PI
35 46214.004839/2009-59 018236871 Auto Viação Teresinense Ltda. PI
36 46214.004837/2009-12 018232469 Auto Viação Teresinense Ltda. PI
37 4 6 2 6 6 . 0 0 0 0 7 0 / 2 0 11 - 1 7 021687153 Maier Metalurgia Ltda. SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46213.015741/2009-37 016944933 Municipio da Cidade do Recife (Prefeitura) PE
2 46213.015742/2009-81 016944925 Municipio da Cidade do Recife (Prefeitura) PE

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 2 . 0 0 4 2 9 0 / 2 0 11 - 5 6 0 1 8 7 2 6 4 11 Ciex Comércio Indústria e Exportação Ltda. AM
2 4 6 2 1 2 . 0 0 9 6 6 4 / 2 0 11 - 1 9 023477661 Pontal Comércio de Veiculos e Peças Ltda. PR
3 4 6 2 1 5 . 0 4 0 8 4 8 / 2 0 11 - 1 8 022942718 Serviço Social do Comércio - SESC RJ
4 46226.002262/2010-45 018423655 Fernando Carvalho Cruvinel TO

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 2 . 0 0 5 2 9 4 / 2 0 11 - 5 1 018731783 Termotécnica da Amazonia Ltda. AM
2 4 6 2 0 8 . 0 1 0 0 5 2 / 2 0 11 - 2 0 020406274 Cerâmica Ribeiro e Castro Ltda. GO
3 46234.001606/2010-08 019680287 André Cláudio de Figueiredo MG
4 47747.002383/2010-71 019674121 Contax S.A. MG
5 47747.002388/2010-01 019674171 Contax S.A. MG
6 46234.001512/2010-21 019680058 Gilson Roberto dos Santos MG
7 46237.000803/2010-71 0 2 1 9 8 2 5 11 Lamar Engenharia e Comércio Ltda. MG
8 46016.001598/2008-41 014201500 Miguel Eugênio Monteiro de Barros PA
9 46016.001695/2008-34 014201453 Miguel Eugênio Monteiro de Barros PA
10 4 6 3 1 8 . 0 0 2 2 8 4 / 2 0 11 - 6 7 023349816 Cerchop Bebidas Ltda. PR
11 4 6 3 1 8 . 0 0 2 2 7 6 / 2 0 11 - 11 023349794 Classe A Comércio de Compensados Umuarama Ltda. PR
12 47533.005451/2012-21 023400200 L.A. Roveri & Roveri Ltda. - EPP PR
13 4 7 5 3 3 . 0 0 1 2 11 / 2 0 11 - 7 6 023528826 Moacir Devegili PR
14 4 6 2 1 2 . 0 0 0 9 6 6 4 / 2 0 11 - 1 9 023477661 Pontal Comércio de Veículos e Peças Ltda. PR
15 47999.003214/2013-39 200659669 Brcon Engenharia Ltda. SP
16 4 6 2 6 6 . 0 0 4 0 0 0 / 2 0 11 - 2 0 021698791 Rolimtrac Indústria e Comércio de Rolamentos Ltda. SP

2.1 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO Notificação de Débito de FGTS EMPRESA UF
1 46259.003449/1999-21 038842 Consbrasil Construções Ltda. SP
2 46259.006367/1999-74 025663 Rex Válvulas e Equipamentos Industriais Ltda. SP

ROBERTO CAVALCANTE LEÃO BORGES

SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS
DE EMPREGO

PORTARIA Nº 118, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Altera a portaria SPPE Nº 03, de 01 de
junho de 2012, que dispõe sobre procedi-
mentos e parâmetros complementares para
elaboração e execução de Convênio Plu-
rianual - CP, objetivando execução de
ações integradas do programa Seguro-De-
semprego pela rede de atendimento do Sis-
tema Público de Emprego e Renda, no âm-
bito do Sistema Nacional de Emprego -
SINE.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPRE-
GO - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no art. 2º, § 2º da resolução CODEFAT nº 560, de 28 de
novembro de 2007; no art. 11 da resolução CODEFAT nº 563, de 19
de dezembro de 2007; e na Resolução CODEFAT nº 570, de 16 de
abril de 2008, resolve:

Art. 1º acrescentar os § 14 e 15 ao art.8º da portaria SPPE nº
03, de 2012, com a seguinte redação:

"Art. 8º
§ 14 No SICONV, a relação de bens e serviços do Plano de

Aplicação Detalhado poderá ser consolidada por natureza de despesa
conforme as informações constantes do Demonstrativo de Custos de
que trata o § 12 deste artigo, observando-se na execução das despesas
os limites estabelecidos neste demonstrativo e no Plano de Aplicação
Detalhado.

§ 15 O Demonstrativo de Custos de que trata o § 12 deste
artigo deverá ser atualizado sempre que houver necessidade de al-
teração nas rubricas financeiras do Plano de trabalho, seja por re-
manejamento de despesa, por aditivo de recursos ou por novos adi-
tivos que impliquem na alteração das rubricas."

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

SILVANI ALVES PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS
GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de outubro de 2013

No- 20 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em
Minas Gerais, tendo em vista o que consta no processo n.º
46234.002293/2013-40 e os termos do despacho exarado no processo
supracitado e usando da competência delegada pela Portaria da
SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção 2 do
Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de maio de 2006, homologa a
alteração do Plano de Cargos e Salários do Pessoal Técnico Ad-
ministrativo da Faculdade Cenecista de Varginha, mantida pela Cam-
panha Nacional e Escolas da Comunidade - CNEC e inscrita no CNPJ
33.621.384/1916-23, situada na Rua Professor Felipe Tiago Gomes,
173, cep. 37.006-020, na cidade de Varginha, Estado de Minas Gerais,
ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no Quadro de-
penderá de prévia aprovação desta Superintendência.

No- 21 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em
Minas Gerais, tendo em vista o que consta no processo n.º
46234.002294/2013-94 e os termos do despacho exarado no processo
supracitado e usando da competência delegada pela Portaria da
SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção 2 do
Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de maio de 2006, homologa a
alteração do Plano de Cargos e Salários do Corpo Docente da Fa-
culdade Cenecista de Varginha, mantida pela Campanha Nacional e
Escolas da Comunidade - CNEC e inscrita no CNPJ
33.621.384/1916-23, situada na Rua Professor Felipe Tiago Gomes,
173, cep. 37.006-020, na cidade de Varginha, Estado de Minas Gerais,
ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no Quadro de-
penderá de prévia aprovação desta Superintendência.

VALMAR GONÇALVES DE SOUSA

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 4.166, de 26.9.13, publicada no DOU nº
191, de 02.10.13, Seção 1, pág. 76, onde se lê: "Voto DJB - 073, de
17 de setembro de 2013, leia-se: "Voto DJB - 074, de 23 de setembro
de 2013.

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 775, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013(*)

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.124050/2012-61, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Real Expresso
Ltda. de implantação de seções no serviço Brasília (DF) - Ribeirão
Preto (SP), prefixo nº 12-0838-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 24-10-2013, Seção 1, com
incorreção no original.

PORTARIA No- 814, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.124056/2012-38, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Real Expresso
Ltda.deimplantação de seções no serviço Brasília (DF) - Porto Alegre
(RS), prefixo nº 12-0624-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 815, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.124053/2012-02, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Real Expresso
Ltda. de implantação de seções no serviço Brasília (DF) - Salvador
(BA) via Correntina, prefixo nº 12-0687-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 816, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.124052/2012-50, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Real Expresso
Ltda. de implantação de seções no serviço Brasília (DF) - Arraias
(TO), prefixo nº 12-1041-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD
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PORTARIA No- 817, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.165152/2013-17, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Planalto Trans-
portes Ltda. de implantação de seções no serviço Santa Maria (RS) -
Palmas (TO), prefixo nº 10-1761-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 818, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.000277/2013-01, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da Empresa Princesa do Norte
Ltda. para implantação das seções de Santo Antônio da Platina (PR)
para Bauru (SP) e de Ourinhos (SP) para Ponta Grossa (PR) no
serviço Brasília (DF) - Curitiba (PR), prefixo nº 12-0864-09.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 819, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.126036/2012-00, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Reunidas S/A. -
Transportes Coletivos de implantação de seções no serviço Tubarão

(SC) - Curitiba (PR), prefixo nº 16-0989-00.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 820, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.001753/2010-50, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Pluma Conforto e
Turismo S/A. para implantação da seção de Foz do Iguaçu (PR) para
Osasco (SP), Itapetininga (SP), Capão Bonito (SP), Itapeva (SP) e
Itararé (SP); de Cascavel (PR) para Santos (SP), Sorocaba (SP),
Itapetininga (SP), Capão Bonito (SP), Itapeva (SP) e Itararé (SP); de
Guarapuava (PR) para Itapetininga (SP) e Itapeva (SP) no serviço Foz
do Iguaçu (PR) - Santos (SP), prefixo nº 09-1323-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 821, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.130406/2013-86, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da EUCATUR - Empresa
União Cascavel de Transporte e Turismo Ltda., para redução de
freqüência mínima da prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário interestadual de passageiros Curitiba (PR) - Porto Velho
(RO), prefixo nº 09-1291-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 822, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.111053/2013-15, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Expresso Guanabara
S/A.para redução de freqüência mínima da prestação do serviço re-
gular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Fortaleza
(CE) - Recife (PE) Via Br-101, prefixo nº 03-0013-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

PROCESSO: REC 0.00.000.001661/2011-13
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
RECORRENTE: Otávio Guimarães de Freitas Gazir
RECORRIDO: Corregedoria Nacional do Ministério Público
EMENTA RECURSO INTERNO. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR.
RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNI-
TIVA DISCIPLINAR PELA PRESCRIÇÃO. FALTA DE INTERES-
SE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Para que o recurso seja admissível é preciso que ele seja
útil e necessário àquele que pretende recorrer, requisitos ausentes na
espécie.

2. Falece ao recorrente interesse recursal, uma vez que o
reconhecimento da prescrição em seu favor acabou por prejudicar
qualquer discussão sobre a existência de falta funcional ou mesmo da
sanção disciplinar a ser aplicada (Precedentes do STJ).

3. O procedimento administrativo disciplinar é instaurado em
favor da sociedade, com fim de punir o agente em falta com a função
pública. Dessa forma, dar continuidade a um procedimento disciplinar
fulminado pela prescrição da pretensão punitiva somente para que o
agente ministerial comprove não ter praticado qualquer falta funcional
não parece razoável. A continuidade deste procedimento oneraria por
demasiado a Administração Pública, o que vai de encontro ao in-
teresse público.

4. Recurso Interno não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por maioria, em não conhecer do recurso interposto, nos termos do
voto do Relator.

Conselheiro MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

DECISÕES DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

PP Nº 0.00.000.001307/2013-51
REQUERENTE: JOSÉ VIANA ALVES
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER AGRA

DECISÃO
(...)Pelo exposto, após o devido encaminhamento de cópia

integral destes autos à comissão de acompanhamento legislativo e
jurisprudência do CNMP para a finalidade acima exposta e AR-
QUIVE-SE o presente pedido. Intime-se o requerente, nos termos do
art. 41, §1º, I, do RICNMP.

Publique-se.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADMINISTRATIVO NºS
0.00.000.001030/2013-66 e 0.00.000.001129/2013-68
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COE-
LHO
REQUERENTES: EDSON JORGE BATISTA JÚNIOR E TELMO
BERNARDES
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE

DECISÃO
(...)Nada obsta, porém, o reexame da matéria nos casos em

que, posteriormente ao presente arquivamento, se comprove a prática
de atos decisórios pela instituição contratada, mormente no que toca
à análise dos recursos impetrados, conforme o disposto no art. 22 da
Resoluçao CNMP nº 14/2006.

Com essas considerações, DETERMINO o arquivamento dos
Procedimentos de Controle Administrativo nºs 1030/2013-66 e
1129/2013-68, com esteio no art. 43, inciso IX, alínea b, do
R I C N M P.

Dê-se ciência da presente decisão aos Requerentes e aos
demais interessados, na forma do artigo 41, caput, do Regimento
Interno do CNMP.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Nacional do Ministério Público

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADMINISTRATIVO NºS
0.00.000.001184/2013-58 E 0.00.000.001292/2013-21
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COE-
LHO
REQUERENTES: SAMUEL DA SILVA JOBIM E ISMAEL ROLIM
DREGER
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

DECISÃO
(...)Com essas considerações, DETERMINO o arquivamento

dos Procedimentos de Controle Administrativo nºs 1184/2013-58 e
1292/2013-21, uma vez que manifestamente improcedentes (art. 43,
inciso IX, alínea "b" do RICNMP).

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Nacional do Ministério Público

RIEP Nº 0.00.000.001171/2013-89
REQUERENTE: NIVALDO DE AMORIM ASSIS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALA-
GOAS E A PROMOTORA MICHELINE LAURINDO TENÓRIO
SILVEIRA DOS ANJOS
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR

DECISÃO
(...) Pelo exposto, determino o arquivamento da presente

representação, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.
Intime-se a requerente, nos termos do art. 41, §1º, inc. I, do

R I C N M P.
Publique-se e, após o trânsito em julgado, arquive-se.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

RIEP Nº 0.00.000.000024/2012-19
REQUERENTE: 2ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE TOCAN-
TINS
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER AGRA

DECISÃO
(...)Desta forma, considerando-se todas as informações tra-

zidas aos autos, não há se falar em inércia do membro do Ministério
Público.

Pelo exposto, determino o arquivamento da presente repre-
sentação, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.

Intime-se a requerente, nos termos do art. 41, §1º, inc. I, do
R I C N M P.

Publique-se e, após o trânsito em julgado, arquive-se.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

RIEP Nº 0.00.000.001230/2013-19
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE DE ARAUCÁRIA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER AGRA

DECISÃO
(...)Desta forma, considerando-se todas as informações tra-

zidas aos autos, não há se falar em inércia do(s) membro(s) do
Ministério Público. Pelo exposto, determino o arquivamento da pre-
sente representação, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.

Intime-se a requerente, nos termos do art. 41, §1º, inc. I, do
R I C N M P.

Publique-se e, após o trânsito em julgado, arquive-se.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 0.00.000.001053/2013-71
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO - PCA
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEA-
RÁ

DECISÃO
(...)Diante do exposto, determino o arquivamento dos autos,

em razão da existência de coisa julgada no Pedido de Revisão de
Processo Disciplinar CNMP N.º 0.00.000.000594/2013-81, nos ter-
mos do artigo 46, X, "b", do RICNMP.

Conselheiro ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000388/2013-71
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-
SO DE PRAZO
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: REINALDO ALEXANDRINO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

DECISÃO
Por todo exposto, determino o arquivamento da presente

Representação por Inércia ou Por Excesso de Prazo, em razão da
manifesta improcedência das alegações, nos termos do art. 43, inc.
IX, alínea "b", do RICNMP.

Conselheiro ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO - RIEP Nº 0.00.000.001195/2013-38
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DOBES
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

DECISÃO
(...)Diante de todo o exposto, determino o arquivamento dos

autos, com fulcro no art. 43, inciso IX, alíneas "a" e "b", c/c art. 36,
§§ 1º e 6º, do Regimento Interno deste Conselho Nacional do Mi-
nistério Público. Dê-se a devida baixa e comunique-se por escrito ao
Plenário, na primeira sessão subsequente, a teor do que disposto no
art. 43, § 2º, do RICNMP.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - PP Nº 0.00.000.001199/2013-16
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANORI/AM
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMA-
ZONAS

DECISÃO
(...)Diante do exposto, determino o arquivamento do presente

Pedido de Providências, com fulcro no art. 43, inc. IX, alínea "b", do
Regimento Interno deste Conselho Nacional do Ministério Público.

Dê-se a devida baixa e comunique-se por escrito ao Plenário,
na primeira sessão subsequente, a teor do que disposto no art. 43, §
2º, do RICNMP. Publique-se. Notifique-se.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO - RIEP Nº 0.00.000.001300/2013-39
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: THOMAZ LOPES DE CARVALHO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍ-
BA

DECISÃO
(...)Diante do exposto, determino o arquivamento dos autos,

com fulcro no art. 43, inciso IX, alínea "a", c/c art. 36, §§ 1º e 6º, do
Regimento Interno deste Conselho Nacional do Ministério Público.

Dê-se a devida baixa e comunique-se por escrito ao Plenário,
na primeira sessão subsequente, a teor do que disposto no art. 43, §
2º, do RICNMP.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000124/2013-18
REQUERENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS - SINDSEMP
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
DECISÃO
(...) Isso posto, diante da manifesta improcedência, julga-se mono-
craticamente e determina-se o arquivamento do presente pedido de
providências.
Comunique-se o requerente e o Procurador-Geral de Justiça do Estado
de Goiás, bem como os demais Procuradores-Gerais devido ao re-
flexo nacional que a demanda pode gerar.

Conselheiro MARCELO FERRA DE CARVALHO
Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000120/2013-30
REQUERENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS - SINDSEMP
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

DECISÃO
(...) Isso posto, diante da manifesta improcedência, julga-se

monocraticamente e determina-se o arquivamento do presente pedido
de providências. Comunique-se o requerente e o Procurador-Geral de
Justiça do Estado de Goiás, bem como os demais Procuradores-Gerais
devido ao reflexo nacional que a demanda pode gerar.

Conselheiro MARCELO FERRA DE CARVALHO
Relator

DECISÃO DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

RECLAMAÇÃO PARA A PRESERVAÇÃO DA COMPETÊNCIA E
DA AUTORIDADE DAS DECISÕES DO CONSELHO - RCA Nº
0.00.000.000555/2013-84
RELATOR: Conselheiro Leonardo Henrique de Cavalcante Carva-
lho
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Piauí
DECISÃO

(...) Nesse diapasão, tendo em vista a instauração de pro-
cedimento interno, no órgão de origem, para apurar o montante re-
cebido pelos Procuradores de Justiça beneficiados com os pagamentos
da vantagem, observando-se o contraditório e a ampla defesa, bem
como a verificação de que os beneficiários agiram de boa-fé, decido
pelo arquivamento do feito, na linha do entendimento esposado no
PCA nº 172/2010-63, com fulcro no art. 43, inciso IX, alínea "c", do
RI/CNMP. Publique-se.

Conselheiro LEONARDO CARVALHO
Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

PORTARIA Nº 154, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, nos termos do disposto no art. 16 do Regimento Interno do
C N M P,

Considerando a grande quantidade de documentos que tra-
mitam entre a Corregedoria Nacional do Ministério Público e as
Corregedorias Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados e da
União, sendo que muitos deles se restringem a cientificar o des-
tinatário sobre um fato ou uma situação jurídica;

Considerando a morosidade existente no envio de corres-
pondências por meio físico, o que colabora para uma demora na
conclusão das atividades pela Corregedoria Nacional;

Considerando que a utilização da rede mundial de com-
putadores trará agilidade na troca de documentos entre a Corregedoria
Nacional do Ministério Público e as Corregedorias Gerais dos Mi-
nistérios Públicos dos Estados e da União;

Considerando que o uso de meios eletrônicos para a troca de
correspondências gerará economia para o Conselho Nacional do Mi-
nistério Público e para as unidades do Ministério Público Brasileiro,
resolve:

Art. 1° O uso de meio eletrônico para a tramitação de do-
cumentos entre a Corregedoria Nacional do Ministério Público e as
Corregedorias Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados e da
União será admitido nos termos dessa portaria.

Art. 2° A autenticidade e a integridade dos documentos serão
garantidas por meio de uso de assinatura eletrônica, que permita a
identificação inequívoca do signatário.

Parágrafo único. Considera-se assinatura eletrônica, para os
fins dessa portaria, aquela baseada em certificação digital emitida
pela ICP-Brasil.

Art. 3° O envio e o recebimento dos documentos digitais
necessariamente será feito por meio do sistema de correio eletrônico
hospedado no Conselho Nacional do Ministério Público.

§1° O Conselho Nacional do Ministério Público criará uma
conta de e-mail para a Corregedoria Nacional do Ministério Público e
para cada uma das Corregedorias Gerais dos Ministérios Públicos dos
Estados e da União, que serão utilizadas exclusivamente para os fins
dessa portaria.

§2° O acesso ao e-mail será realizado através do endereço
" h t t p s : / / e m a i l . c n m p . g o v. b r / g w / w e b a c c " .

§3° No primeiro acesso, a senha fornecida pelo adminis-
trador do sistema de correio eletrônico deverá ser alterada pelo usuá-
rio da conta.

Art. 4° A Corregedoria Nacional do Ministério Público e
cada Corregedoria Geral dos Ministérios Públicos dos Estados e da
União será responsável pela definição do usuário, preferencialmente
um membro, que manuseará o correio eletrônico referido no artigo
a n t e r i o r.

Art. 5° A conta de e-mail deverá ser acessada, pelo menos
duas vezes por dia, a fim de se verificar a existência de nova men-
sagem.

Parágrafo único. A confirmação de recebimento do docu-
mento será considerada no momento em que o sistema de correio
eletrônico indicar que a mensagem foi aberta pelo destinatário.

Art. 6° Os arquivos anexados deverão estar no formato PDF,
e totalizarem no máximo o tamanho de 20MB (vinte megabytes).

§1° Os documentos que atenderem os termos dessa portaria
não precisarão ser remetidos em meio físico.

§2° Os documentos eletrônicos que ultrapassarem o tamanho
estabelecido nesse artigo poderão ser encaminhados através de mídia
física.

Art. 7° Os casos omissos serão resolvidos pela Corregedoria
Nacional do Ministério Público.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Publique-se; comunique-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

mos do voto da Relatora." leia-se "Processo PGT/CCR/nº 14045/2013
- Assunto: Temas Gerais - Interessados: 1ª Turma do TRT e Guaraves
- Guarabira Aves Ltda - Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câ-
mara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora."

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 1a- REGIÃO

PORTARIA No- 196, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Procedimento
Preparatório nº 00143.2012.01.006/4-604, instaurado com a finalidade
de apurar irregularidades atinentes: Meio Ambiente do Trabalho.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 00143.2012.01.006/4-604 em
face de FGF EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÃO LTDA ,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.275.422/0001-56, localizada na Avenida
do Amaral Peixoto, 455, Sala 704, Centro,Niterói/RJ. Presidirá o
inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado, que poderá ser se-
cretariado pela servidora Letícia Galery Teixeira Baltazar.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CAVALHO

PORTARIA No- 197, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Procedimento
Preparatório nº 00341.2012.01.006/8-604, instaurado com a finalidade
de apurar irregularidades atinentes: Anotação e Controle da Jorna-
da;Atraso ou não ocorrência do Pagament

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 00341.2012.01.006/8-604, em
face de CLÍNICA DE SAÚDE ALFREDO NEVES LTDA , inscrita
no CNPJ sob o nº 31.690.019/0001-30, localizada na Rua Doutor
Sardinha, 1654, Santa Rosa, Niterói/RJ. Presidirá o inquérito o Pro-
curador do Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado pela
servidora Letícia Galery Teixeira Baltazar.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CAVALHO

PORTARIA No- 199, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Procedimento
Preparatório nº 00128.2012.01.006/1-604, instaurado com a finalidade
de apurar irregularidades atinentes: Meio Ambiente de Trabalho

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 00128.2012.01.006/1-604, em
face de MULEKA DE ITABORAÍ COMÉRCIO E CONFEÇÃO DE
ROUPAS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 11.293.106/0001-47,
localizada na Rua Maurício de Nassau, s/nº, Lote44, Auadara 02,
Santo Expedito, Itaboraí/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do
Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado pela servidora
Letícia Galery Teixeira Baltazar.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CAVALHO

PORTARIA No- 202, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Procedimento
Preparatório nº 00392.2012.01.006/0-604, instaurado com a finalidade
de apurar irregularidades atinentes: Meio Ambiente de Trabalho

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 00392.2012.01.006/0-604, em
face de COMPANHIA BRASILEIRA DE AMARRAS BRASILA-
MARRAS , inscrita no CNPJ sob o nº 29.566.858/0001-08, localizada
na Rua Engenheiro Fabio Goulart, 40, Ilha da Conceição, Niterói/RJ.
Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado, que
poderá ser secretariado pela servidora Letícia Galery Teixeira Bal-
t a z a r.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CAVALHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

RETIFICAÇÃO

Na Ata da 210ª Reunião Ordinária realizada em 24 e 26 de
setembro e 10 de outubro, publicada no DOU de 23.10.2013, Seção 1,
pág. 104/107, na pág. 106, onde se lê "Processo PGT/CCR/nº
14019/2013 - Assunto: Igualdade de Oportunidades e Discriminação
nas Relações de Trabalho e Temas Gerais - Interessados: Secretaria
da 1ª Turma do TRT e Churrasquinho do Gaúcho Ltda - Relatora:
Adriana Silveira Machado. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso administrativo
e não homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora." leia-se "Processo PGT/CCR/nº 14019/2013 - Assunto:
Igualdade de Oportunidades e Discriminação nas Relações de Tra-
balho e Temas Gerais - Interessados: Secretaria da 1ª Turma do TRT
e Churrasquinho do Gaúcho Ltda - Relatora: Adriana Silveira Ma-
chado. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, negar provimento ao recurso administrativo e homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora." e onde
se lê "Processo PGT/CCR/nº 14045/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: 1ª Turma do TRT e Guaraves - Guarabira Aves Ltda -
Relatora: Adriana Silveira Machado. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso ad-
ministrativo e não homologar a promoção de arquivamento, nos ter-

Ministério Público da União
.
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PORTARIA No- 203, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Procedimento
Preparatório nº 00572.2013.01.006/5-604, instaurado com a finalidade
de apurar irregularidades atinentes: Não fornecimento de proteção
individual (EPI). Abuso do poder diretivo (assédio moral).

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 00572.2013.01.006/5-604, em
face de CENTRO COMERCIAL BOULEVARD SHOPPING SÃO
GONÇALO , inscrita no CNPJ sob o nº 12.945.474/0001-95, lo-
calizada na Av. Presidente Kennedy, 425, Centro São Gonçalo/RJ.
Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado, que
poderá ser secretariado pela servidora Letícia Galery Teixeira Bal-
t a z a r.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CAVALHO

PORTARIA No- 204, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
00571.2013.01.006/9-604, instaurado com a finalidade de apurar ir-
regularidades atinentes: Não fornecimento de proteção individual
(EPI). Empregados trabalhando sem o devido registro; Retenção de
CTPS dos empregados por mais de 40 (quarenta) dias; Não concessão
do vale-transporte; Trabalho sob o regime de 12X36, sem concessão
de folgas.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 00571.2013.01.006/9-604, em
face de ESTADO DO RIO DE JANEIRO (SECRETARIA ESTA-
DUAL DE SAÚDE) HOSPITAL ESTADUAL ALBERTO TORRES ,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.454.583/0001-19, localizada na Rua
Osório Costa., s/nº, Colubande, São Gonçalo/RJ. Presidirá o inquérito
o Procurador do Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado
pela servidora Letícia Galery Teixeira Baltazar.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CAVALHO

PORTARIA No- 205, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
00563.2013.01.006/4-604, instaurado com a finalidade de apurar ir-
regularidades atinentes: Ambiente de Trabalho.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 00563.2013.01.006/4-604, em
face de MUNICÍPIO DE ITABORAÍ , inscrita no CNPJ sob o nº
28.741.080/0001-55, localizada na Praça Marechal Floriano Peixoto,
97, Centro, Itaboraí/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Tra-
balho infrafirmado, que poderá ser secretariado pela servidora Letícia
Galery Teixeira Baltazar.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CARVALHO

PORTARIA No- 208, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
003009.2013.01.000/2-604, instaurado com a finalidade de apurar ir-
regularidades atinentes: Excesso de jornada dos profissionais de en-
fermagem, estes submetidos ao regime de 24X36; Péssimoas con-
dições do meio ambiente do trabalho.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 003009.2013.01.000/2-604, em
face de ESTRELLA LAR PARA IDOSOS 16 S/S LTDA - ME ,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.485.968/0001-20, localizada na Rua
Professora Adelia Martins, 16, Anexo 28, Trindade, São Gonçalo/RJ.
Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado, que
poderá ser secretariado pela servidora Letícia Galery Teixeira Bal-
t a z a r.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CARVALHO

1a- CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA No- 39 (ORDINÁRIA)
Sessão em 29 de outubro de 2013, às 15h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 1ª Câmara, na Sessão Ordinária Pública, em relação
ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130,
141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-004.635/2012-4
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.649/2005-9
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de Janeiro
Interessados: Antonio Adão de Paula e outros
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.249/2012-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em MG
Interessados: Clelia Braga Salles e Clovis Schettino
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.863/2006-0
Natureza: Prestação de Contas - Exercício de 2005
Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Guanambi Antônio
José Teixeira - Mec
Responsáveis: Aloisio José dos Santos e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.051/2012-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Araguaia -
PA
Responsável: Marisvaldo Pereira Campos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.645/2007-4
Natureza: Recurso
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No Estado do
Rio de Janeiro
Interessado: Itamar Guerreiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.802/2013-4
Natureza: Prestação de Contas - Exercício de 2012
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia
Responsáveis: Glenda Barbosa de Melo e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.217/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Maranhão
Interessados: Antonio Dias de Moraes e José Ribamar Miranda Car-
valhal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.019/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
Interessados: Alciria Galdino Caputo e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.149/2013-3
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Senado Federal
Interessado: Mauro Cunha Campos de Moraes e Castro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.853/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
Interessados: Lázaro Carneiro da Silva e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.855/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Senado Federal
Interessados: Ana Maria Giovenardi e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.710/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres
Interessado: Eduardo Costa Borges
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.802/2013-6
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vinculador)
Interessado: Deputado Otavio Leite
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.020/2012-3
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de Sergipe
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-035.294/2012-4
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da Ect no Espírito Santo -
DR/ES
Interessados: Eduardo Ferreira Cunha e Francine Oliveira Salazar
Cobo Trindade
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-044.154/2012-7
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Companhia Docas do Estado do Espírito Santo -
Codesa
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-003.668/2013-4
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria de Nazaré dos Santos Pinheiro
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Pará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.687/2010-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alberto Sampaio Lima; Flávio Rubens de Carvalho
Sousa; Gustavo Adolfo Campos dos Santos; Juan Carlos Oliveira de
Medeiros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.699/2010-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rafael Fonseca da Costa Souza
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.356/2013-1
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos -
SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.359/2007-9
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Daniel Viana; Humberto Tannús Junior; Inocencio
Gonçalves Borges; Instituto Euvaldo Lodi; Marcio Antonio Rezende;
Mario Renato de Azeredo; Paulo Afonso Ferreira; Paulo Vargas;
Pedro Alves de Oliveira; Sonia Maria de Rezende; Waldyr O Dwyer;
Wilson de Oliveira
Órgão/Entidade: Departamento Regional do Sesi No Estado do
Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.233/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Maria de Queiroz Silverio Batista; Analdina Fran-
cisca Lopes dos Santos; Antonia Alves de Souza; Dilma Ponce de
Paula; Dionizia Antonia de Jesus; Dirce Aparecida Cabral; Divina
Alves de Moraes; Eleni Francisco de Sousa; Enilce Soares Silva;
Eraque Ribeiro Miranda; Erika Lapot Silva; Ester Salgado Campos;
Eulezia Luiza da Costa Pinto; Geralda Luiza Alves Santana
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de
Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.338/2008-1
Natureza: Representação
Responsáveis: José Teixeira Alves Filho; Margarete Freitas Loz; Si-
diney Leite Andrade Santos de Oliveira; Vagna das Neves Simpli-
cio
Interessado: Câmara Minicipal de Neópolis SE
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Neópolis - SE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.303/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcel de Oliveira Nascimento; Marcele da Silva; Mar-
celo de Castro Dias; Marcelo de Luca; Márcia Cristina Azevedo
Ricardo; Márcia Edilene Santos Lopes; Márcia Fulgêncio Matheus;
Márcia Maria da Conceição; Márcia Valéria de Almeida Oliveira;

Tribunal de Contas da União
.
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Márcio Henrique Tavares de Morais; Margarete Paes Barreto; Maria
Alice Clemente Otto Vicente; Maria Clara Lourenço de Amorim;
Maria Elizabeth Duarte Girão; Maria Helena D'Ávila de Oliveira;
Maria Ivonete de Freitas; Maria do Carmo Agostinho Mattos; Marli
Carvalho dos Santos; Milena Soares Vasconcellos; Monica Rodrigues;
Monique da Costa Teixeira; Márcio Marcelo Marmo da Silva; Naiara
Conceição da Costa Pereira; Natalia de Pinho Gonçalves; Natália dos
Santos da Silva; Neder Pereira Haikal; Núbia Patrícia dos Santos
Caneca; Odile Nogueira Ugarte; Olga Maria Esteves Neves; Paloma
Costa Duque; Pamela Matos de Carvalho; Patrícia Conceição Dias;
Patrícia Machado Igrejas; Paula Cristina Leitão de Assunção; Paula
Folly Von Held; Paulo Cezar Lucindo de Miranda; Priscila Santos de
Oliveira; Priscila de Jesus Pereira; Rafael Cavalcanti Rocha; Rafael
Lourenço Rodrigues; Rafael de Lima Ribeiro; Rafaela dos Santos
Ferreira; Raquel Silva dos Santos; Rebecca Guimarães de Oliveira;
Renata Evangelista Friedl; Renata Santos; Renato Vieira Alves; Ri-
cardo Freire Teixeira da Rocha; Ricardo Gadelha de Abreu; Ricardo
Gamarski; Ricardo Santos de Aguiar; Ricardo Viana Lima; Roberta
Sotero Pereira; Roberto Giraldi; Roberto Leon Rabiega; Roberto Ne-
ves do Nascimento; Roberto de Oliveira Mota; Robison de Souza
Alves; Robson Gomes de Almeida; Robson de Santana Ferreira;
Rodolfo Milhomem de Souza; Rodrigo Marques Lara; Rosimar dos
Santos Terra; Rubilene Martins Pinto; Sabrina Romão Papa Siqueira;
Samarah Teixeira Dias; Sandra Maria Lemos do Prado; Sandra Santos
Coelho; Satia Marini; Sergio André Dávila da Silva; Sergio Costa
Vilela; Sergio Freitas Barros; Sheila de Jesus Leite; Shirlei Martins
Bonfim; Simone Barbosa Dias; Simone Xavier de Oliveira; Simone
de Lima das Neves; Sônia de Carvalho Ramos; Suelen de Souza
Inácio; Sueli Silva do Nascimento; Tatiana Fabíola Costa Souza;
Vanessa da Silva Souza; Verônica Magalhães Velasques da Silva;
Vivian de Lurdes Martins; Viviane Cordeiro dos Santos; Viviane Elias
Ferreira; Waldir da Fonseca Filho; Walter Sotero da Silva Junior;
Wanice de Brito Ribeiro; Wendy Fernandes Bueno
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde
Advogado constituído nos autos: não há

TC-025.714/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Inês Cristina da Silva Barros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.049/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Xavier Bezerra; Dalvino Francisco da Silva;
Eginaldo Campos de Sá; Francisco Bosco Barreto; Humberto Moura
dos Santos; Manoel Lucas Filho
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.050/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alice Gomes Aleixo; Antonia Ferreira Santos; Carlos
Muszkat; Helena Hideko Seguchi Kaziyama; Isaac Fermann Neto;
José Hyppolito da Silva; Luiz Carlos Pinto Dias Ferraz; Marcia Is-
raelita Malagoli Rocha; Maria Angelina Martins; Maria Cristina Dias
Teixeira; Mauricio Barban; Nagib Buissa; Ricardo Oliva; Silvia Maria
Weidner; Vera Lucia Degaspare Monte Mascaro
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.292/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Augusto Aparecido José do Carmo; Cenira de Almeida
Figueiredo Arima; Heloisa Carneiro Mello de Azevedo; Ligia Maria
Gebaili de Andrade; Maria Vilalba de Oliveira Neves; Maria de
Lourdes Atala; Nelson Franco; Selmia Ribeiro dos Santos
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.330/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Sandro Haruyuki Terabe
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.360/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Termilson de Araújo Silva
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Pará
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.053/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandro Gomes da Silva; Aline Teixeira de Borba;
Analice Schroder Moura; Andreia Rodrigues; Andressa Mayara de
Almeida Rodrigues; Antonio Nunes de Franca Marques; Bruno Men-
des Zanon; Caio Mendes da Silva; Clara Ghessica Pereira da Silva;
Daniel Rezende Gomide; Daniela Alves de Oliveira Santos Andre;
Danielle de Cássia Magalhães; Eduardo de Aguiar Leão; Fabrício
Alves da Silva; Fernando Caetano de Sousa; Fernando da Silva Pas-
sos; Gabriela Fernanda dos Santos Castro; Geovani Corcino dos San-
tos; Heverton Pereira e Silva; Hiram Gonçalves Nascimento Oliveira;
Jessica da Silva Mamedes; João Batista da Silva; João Paulo Lima
Brandão; Josenilton Pereira dos Santos; Klayber Neves Monteiro da
Cruz ); Larina Varelo Dias; Leonardo Jose Silva de Arruda; Leonardo
Leandro Furquim; Lilian Raquel Ribeiro Miranda; Luciana Zardini

Falcão Medeiros; Luzeni Maria dos Santos; Marciele dos Santos Faria
Silva; Marcos Rezende Silva; Marianny Moreira da Silva; Nanda
Érica Gonçalves de Oliveira; Oséias da Cruz Silva; Paula Alves Cruz;
Paulo Roberto Paes Junior; Ramon Rios Dias; Rosinete Pereira Leite
dos Santos; Sarah Bueno Araújo Garcez; Sidney Viana dos Santos;
Silvando dos Santos Oliveira; Washington dos Santos Leite; Wendel
Alves Santana
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.778/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Bosco da Silva
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-038.698/2012-9
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Florianópolis/SC
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

T C - 0 0 6 . 3 0 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Cleber Silva Santos e Maria Helena Silva Santos
Unidade: Ministério dos Transportes - MT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.766/2005-2
Natureza: Recurso de Reconsideração
Recorrente: José Aldemir da Cruz
Unidade: Prefeitura Municipal de Esplanada - BA
Advogado constituído nos autos: Anderson Batista OAB/BA 19.353

T C - 0 1 2 . 11 0 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria Geral do Município de Campina Grande
- PB
Unidade: Prefeitura Municipal de Campina Grande - PB
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.184/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Fontes Cohen e outros
Unidade: Superior Tribunal de Justiça
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.907/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria Regional do Trabalho da 13ª Região
Unidade: Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB
Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.102/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Célia Vaz de Campos Trindade e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.143/2012-3
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: Antônio Carlos Marques Medeiros e outros
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Estado do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há

TC-025.897/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ruy Borges Leal Júnior e outros
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.163/2012-1
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: Antônio José dos Santos; Fernando Machado dos San-
tos
Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.206/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Maria de Lourdes Vicente de Azevedo de Queiroz Pa-
dilha e outras
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.271/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Enedir Maria Mendes e outros
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 3 7 6 / 2 0 11 - 4
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Ma-
ranhão (Sebrae/MA)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

T C - 0 11 . 0 8 8 / 2 0 0 8 - 3
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA).
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Brígida/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.941/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Andre Luiz Carvalhal da Silva
Órgão/Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.546/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristiana Tavares da Cruz e outros
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.537/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Jesus Marcelo de Souza Galheno e outros
Órgão/Entidade: Ministério da Cultura
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.394/2012-7
Natureza: Tomada de Contas
Responsáveis: Carlos Afonso Nobre e outros
Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e
Desenvolvimento
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

T C - 0 0 3 . 0 0 3 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pensão Especial de Ex-Combatente.
Interessada: Paula Cristina Costa Oliveira.
Órgão: Décima Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.607/2012-7
Natureza: Reforma.
Interessado: Volmir Freitas da Silva.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 5 2 / 2 0 1 2 - 8
Natureza: Reforma.
Interessado: Roney Amorim dos Reis.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 5 5 / 2 0 1 2 - 7
Natureza: Reforma.
Interessado: Severino Lino da Silva.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.353/2012-8
Natureza: Reforma.
Interessado: Jorcival Batista de Matos.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.380/2013-1
Natureza: Monitoramento.
Responsáveis: Autarquia Educacional da Mata Sul (Aemasul) - Man-
tenedora da Faculdade de Formação de Professores da Mata Sul;
Célio Ferreira de Queiroz, ex-presidente da Aemasul e Enoelino Ma-
galhães Lyra Filho, ex-presidente da Aemasul.
Interessado: Secretaria de Educação Superior do Ministério da Edu-
cação.
Entidade: Autarquia Educacional da Mata Sul (Aemasul) - Man-
tenedora da Faculdade de Formação de Professores da Mata Sul.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.397/2013-1
Natureza: Monitoramento.
Entidades: Fundo Nacional de Saúde - MS e Município de Lagoa
Grande/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.926/2013-8
Natureza: Representação.
Entidade: Município de Ilhéus/BA.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-023.219/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Antonio Zilclecio Pinto Saraiva; José Jailson Bento
Saraiva; Welison Jean Moreira Saraiva.
Entidade: Município de Exu/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.202/2013-1
Natureza: Aposentadoria.
Interessada: Nadia Aguiar Alves da Silva.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Ceará.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.235/2013-7
Natureza: Aposentadoria.
Interessada: Nilce Lourdes Klassmann Capel.
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (In-
cra).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.407/2013-2
Natureza: Pensão Civil.
Interessadas: Maria Deleusa Arruda Toledo; Maria Filogonia Silva
Bandeira.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Ma-
ranhão.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.961/2012-1
Natureza: Reforma.
Interessado: Lino Gomes.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.964/2012-0
Natureza: Reforma.
Interessado: Marco Antonio Borges.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.178/2013-7
Natureza: Pensão Civil.
Interessadas: Anna Karyna Lopes Bezerra; Lenir Lopes Bezerra.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Ma-
ranhão.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.202/2013-5
Natureza: Pensão Civil.
Interessada: Mirian Correia de São Tiago.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.257/2013-4
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Jose Fernandes Neto; Lucia Maria Leal Almeida; Mar-
garida Abreu Vieira; Walberico Cezar Pereira Veiga; Zildo Silva dos
Santos.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.259/2013-7
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Adelman Azevedo Santos; Antonio Cardoso Sobrinho;
Joao Batista Dias; Jose Ribamar Gomes.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Ma-
ranhão.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.260/2013-5
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Flavio de Carvalho Filho.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Piauí.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.704/2013-0
Natureza: Pensão Civil.
Interessada: Francisca Rangel de Andrade.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Ceará.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.759/2013-0
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Luiz Carlos Pereira da Silva.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado de Mato
Grosso.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.776/2013-1
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Antonio Elidio Coutinho Queiroz; Antonio dos Santos
Mota; Dorcilio Vieira Cruz; Dulce Macedo Pinto; Edileusa Costa
Ribeiro; Elzanira Monteiro de Farias; Helia Feleol Portela; Lourival
Alves de Oliveira; Luiz Sancho Malcher; Manoel Ferreira Aguiar;
Maria Jose de Alcantara; Raimunda de Almeida Chagas; Raimundo
Orlando Silva Caxias; Reginaldo Jose da Silva; Ronan Cota dos
Santos; Sonia Mara Lisboa da Cunha; Valdisia Terezinha Torres de
Niza e Catro; Veimar Sanches Catunda.
Entidade: Superintendência Regional do Incra em Santarém/PA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.915/2012-3
Natureza: Reforma.
Interessado: João Alves.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.930/2013-0
Natureza: Pensão Civil.
Interessada: Elvira Nascimento e Silva.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado de Goiás.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.935/2013-2
Natureza: Pensão Civil.
Interessadas: Nayandra Souza Souto e Sandra Maria Martins de Sou-
za.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Ama-
zonas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.936/2013-9
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Edina Terezinha de Assis Muniz; Elton Muniz da Silva;
Gustavo Muniz Silva.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado de Goiás.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.937/2013-5
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Francisco Delgyvan Silva Macedo; Ranyele Silva Ma-
cedo; Riamunda Silva Macedo.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Ma-
ranhão.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.717/2013-9
Natureza: Representação.
Representante: Simulação Computacional e Sistemas Ltda.
Órgão: Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Ci-
dadão - SC.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-003.968/2013-8
Natureza: Pedido de Reexame (em Pensão Civil).
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Inconfidentes Visconde de
Mauá - MEC.
Interessados: Maria Amélia Doná Aguilar
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.825/2010-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de Santa Luzia - MA
Responsáveis: Ilzemar Oliveira Dutra; Maxima Empreendimentos Lo-
gistica Ltda (sucessora da Empresa Jeova Contrutora Ltda)
Interessado: Fundação Nacional de Saúde
Advogado constituído nos autos: Humberto H. Veras Teixeira Filho
(OAB/MA 6.645)

TC-008.794/2010-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Prefeitura de Passagem - PB
Responsáveis: Denis Albuquerque da Costa; F. B. Construções Ltda
Interessados: Prefeitura de Passagem - PB; Superintendência Estadual
da Funasa na Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.179/2010-9
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Órgão: Prefeitura de Afogados da Ingazeira - PE
Responsáveis: Antonio Valadares de Souza Filho; Maria Gizelda Si-
mões Inácio; Prefeitura de Afogados da Ingazeira - PE; espólio de
Maria Gizelda Simões Inácio; Eugênia Giovanna Simões Inácio Ca-
valcanti; Danilo Henrique Simões Inácio.
Interessado: Caixa Econômica Federal
Recorrentes: Antônio Valadares de Souza Filho e Maria Gizelda Si-
mões Inácio Advogados constituídos nos autos: Álvaro Figueiredo
Maia de Mendonça Júnior (OAB/PE 323.887), Flávio Bruno Almeida
Silva (OAB/PE 22.465) e outros.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-007.434/2013-8
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do
Piauí
Interessados: Bernardo Marques da Costa; Maria da Ressureição
Araújo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.265/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MA
Interessados: Alcina Maria Martins Soares; Antonio Leite da Silva;
Euzebio da Silva; Maria de Fátima Bottentuit Cantanhede; Pedro
Gabriel Pereira da Silva; Wilson Jose Bastos de Moraes; Wilson Jose
Bastos de Moraes
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.095/2013-3
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa do Acre
Interessados: Jardeilson da Silva Araujo; Maria Glismarina da Silva
Araujo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.641/2013-8
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ
Interessado: Aluisio Reis
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.013/2012-7
Natureza: Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria)
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de
Alagoas
Interessada: Ana Alice Rodrigues da Silva. Advogada constituída nos
autos: Joyce Lima de Góes Oliveira (OAB/AL 8.765).

TC-021.627/2009-2
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Interessados: Ana Fortes Barreto; Benemar Luiz de Almeida Ma-
galhães; Ignez Maria Giacomini; Itrio Rodrigues da Silva; Mareillem
Socorro de Almeida Magalhães; Marilia Fernandes de Almeida
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.101/2009-7
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade de Brasília
Interessado: Miguel Joaquim Bezerra
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-006.225/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Francisco da Costa Gomes Filho, ex-Secretário Mu-
nicipal de Saúde, e Haroldo Medeiros, ex-Diretor Financeiro da Se-
cretaria Municipal de Saúde
Unidade: Prefeitura Municipal de Timon/MA
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 9 . 1 4 4 / 2 0 11 - 3
Natureza: Representação
Representante: Conselho de Alimentação Escolar (CAE) de Salga-
do/SE
Unidade: Prefeitura Municipal de Salgado/SE
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 0 . 5 8 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pedido de Reexame em Pensão Civil
Recorrentes: Hercy Celestino Pereira, Lindinalva Alves da Silva, Ru-
binete Rodrigues Paulo e Gilceia Lopes de Souza
Unidade: Ministério das Comunicações Advogada constituída nos au-
tos: Edijane Rodrigues Barbosa (OAB/RJ nº 161.161)

TC-025.952/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Delveque Oliveira da Silva e Raimundo Neto de Mi-
randa
Unidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.060/2009-1
Natureza: Pedido de Reexame (em Monitoramento)
Recorrente: Denise Ratmann Arruda Colin (Secretária Nacional de
Assistência Social do Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome - SNAS/MDS)
Unidades: Municípios de Fortaleza/CE e Maranguape/CE
Advogado constituído nos autos: não há

TC-029.122/2009-5
Natureza: Pedido de Reexame (em Representação)
Recorrente: Fundação Banco do Brasil (FBB)
Unidade: Fundação Banco do Brasil (FBB) Advogados constituídos
nos autos: Orival Grahl (OAB/SC 6.266), Erika Cristina Frageti San-
toro (OAB/SP 128.776) e Flávio Márcio Firpe Paraíso (OAB/DF
4.866)

TC-029.473/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Mariano Diva da Costa Neto (ex-prefeito) e Nanci
David Costa (ex-secretária de Assistência Social)
Unidade: Prefeitura Municipal de Bernardo do Mearim/MA
Advogado constituído nos autos: não há
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TC-032.530/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Nauro Sérgio Muniz Mendes (ex-prefeito)
Unidade: Prefeitura Municipal de Penalva/MA Advogada constituída
nos autos: Rosicler Nicolini (OAB/RS 36.205)

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

T C - 0 0 0 . 8 6 1 / 2 0 11 - 1
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Barbalha/CE
Responsáveis: Antônio Helson Viana de Brito; Construtora Felix &
Silva Ltda.; Dante Matos Cardoso de Alencar; Edmundo de Sá Filho;
Flamax Serviços de Mão de Obras Ltda.; Francisco Idílio do Nas-
cimento; Francisco Rommel Feijó de Sá; Izabel Cristina Bastos Nó-
brega Cruz; Jacqueline Cavalcanti Sampaio; José Leite Gonçalves
Cruz; José Marcondes Macedo Landim; Juliana de Alencar Mota e
Macedo; Marco Antônio Bezerra Rulim; Maria Betilde Sampaio Cor-
reia; Maria Isabelle Sampaio F Nascimento; Maria Tereza Amora
Cruz; Odair José de Matos; Paulo Marcio Sampaio Filgueira; Ricardo
Bruno Macedo Tavares Cruz; Sandra Helena Lobo Mesquita; Silvio
Roberto Araujo Gomes
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU no Estado do
Ceará
Advogados constituídos nos autos: Alanna Castelo Branco Alencar,
OAB/CE 6.854; Lyanna Magalhães Castelo Branco, OAB/CE 17.841;
e Tiago Ribeiro Rebouças, OAB/CE 22.745 (peças 70, 83 e 84).

TC-027.200/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Irauçuba/CE
Responsável: Antônio Evaldo Gomes Bastos
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

T C - 0 0 1 . 2 9 1 / 2 0 11 - 4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Frei Miguelinho/PE.
Responsáveis: Artur Pereira de Souza Filho; Gilmar Alves Assunção;
Giselma de Assunção Santos Azevedo; Ivanildo Pereira de Oliveira;
Município de Frei Miguelinho/PE.
Interessado: Fundo Nacional de Saúde (FNS).
Advogados constituídos nos autos: Nilton Guilherme da Silva
(OAB/PE 14.853), peças 19, 21 e 50 e André Luiz Pereira de Aze-
vedo (OAB/PE 26.099), peças 36 e 39.

TC-006.132/2013-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Associação Baiana de Aquicultura e Saúde.
Responsáveis: Neidson Mario Costa Freire; Associação Baiana de
Aquicultura e Saúde.
Interessado: Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.325/2009-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Rio do Pires/BA.
Responsáveis: Casa Própria Ltda.; Construções do Nordeste ltda; Gil-
dásio Antônio dos Santos.
Interessado: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - MI.
Advogados constituídos nos autos: Joel de Souza Neiva Júnior (OAB-
BA 21.118) e outros

T C - 0 2 6 . 7 3 5 / 2 0 11 - 3
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício: 2010.
Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado de Mato
Grosso - Incra/MT (SR (13)) - MDA.
Responsáveis: Alexandre Geaquinto Ferri; Alisson Ferreira Alves;
Gilda Barradas; Jose Agostinho da Silva; José Carlos dos Santos;
Kleber de Miranda; Luciana de Andrade Gallan; Luis Barreto da
Silva; Luiz Mauro Evangelista; Oromar Ferreira de Souza; Pedro
Henrique de Franca; Salvador Soltério de Almeida; Sérgio Otaviano
Tenório; Willian César Sampaio.
Interessados: Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) e Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra).
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 25 de outubro de 2013.
FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA

Subsecretário da 1a- Câmara

2a- CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA No- 39 (ORDINÁRIA)
Sessão em 29 de outubro de 2013, às 16h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 2ª Câmara, na Sessão Ordinária Pública, em relação
ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130,
141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-017.529/2013-1
Natureza: Aposentadorias
Interessados: Roberto José de Souza e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.210/2013-7
Natureza: Aposentadorias
Interessados: Lina Mara Freitas Machado e outros
Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (vincu-
lador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.010/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Flavia de Matos Inacio e outro
Unidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.014/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Débora Rego Ambrósio e outros
Unidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.497/2012-8
Natureza: Reforma
Interessado: Luiz Cezar Filho
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-006.776/2013-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Benigno Olazar Réges
Entidade: Município de Itaituba/PA
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA (Secex-PA).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.283/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Dacisa Maria Carmona
Entidade: Departamento Nacional de Produção Mineral
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.671/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Lourival Pereira Gonçalves
Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre - MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.700/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Beatrice Maria Pedroso da Silva.
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.386/2013-3
Natureza: Representação
Representante: Empresa ALS Comércio e Suporte de Equipamentos
de Informática Ltda.
Entidade: Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFER-
SA/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN (Secex-RN).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.784/2013-6
Natureza: Representação
Representante: Empresa Polo Clima Instalação e Manutenção de Ar
Condicionados Ltda.
Entidade: Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Lo-
gísticas (Selog).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 4 . 11 0 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Angela Maria Bezerra Muniz de Andrade e outros
Órgão: Departamento de Polícia Federal
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.308/2010-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adelia Matias dos Santos e outros
Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.342/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fabio Diniz da Silva Santos
Entidade: Eletrobrás Termonuclear S.A. - Grupo Eletrobras - MME
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.347/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Itamar de Sousa Junior; e Renata Maria Pinto Clark.
Entidade: Companhia Energética do Piauí S.A. - Eletrobras - MME
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.605/2012-7
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: André Luís Kieling Ries e outros
Entidade: Universidade Federal de Santa Maria (UFSM/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS (Secex/RS).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.350/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Daniela Alves Costa
Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.752/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Pablo Arnold Alfonso
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.968/2013-4
Natureza:Atos de Admissão
Interessados: Sandra Martins de Oliveira Vitorio e outros
Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal-MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.056/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Flávia Queiroz de Oliveira; e Larayne Gomes Galvão.
Órgão: Defensoria Pública da União
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.067/2013-0
Naturza: Atos de Admissão
Interessada: Patrícia Mandali de Figueiredo
Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.650/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cleybio Januario Ferreira; Franck Cesar de Andrade
Almeida.
Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal-MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.821/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Mauro Vieira de Mello
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/DF - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.823/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ailton Couto Neves
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MG - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.824/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Clara Hiromi Yoshizawa Muniz e outros
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná-JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.946/2013-4
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Gertrudes Sena Mota); e Nadya Sena Mota.
Órgão: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
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Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 0 8 0 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Rosa Maria Silva Campelo Galvão
Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.996/2012-8
Natureza: Pensão civil
Interessada: Eunice Dias Varella
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-038.869/2012-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Paulo Mário Milanez de Lossio e Seiblitz
Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 4 0 . 11 3 / 2 0 1 2 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Rocha Melo e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

T C - 0 0 0 . 7 11 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: André de Oliveira Leite.
Unidade: Base Aérea de São Paulo - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.613/2012-3
Apenso: TC-020.180/2011-0 (Representação).
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Manoel Silvino Gomes Neto e outros.
Entidade: Prefeitura Municipal de Tocantínia/TO.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.469/2013-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Paulo Gomes Ventura Chaves, ex-Prefeito.
Entidade: Prefeitura Municipal de Tacaimbó/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.490/2013-4
Natureza: Representação.
Interessado: Bartolemeu Tiburtino de Carvalho Barros, Prefeito.
Entidade: Prefeitura Municipal de Mirandiba/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.491/2013-0
Natureza: Representação.
Interessado: Bartolomeu Tiburtino de Carvalho Barros, Prefeito.
Entidade: Prefeitura Municipal de Mirandiba/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.446/2013-2
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2012.
Responsável: Abdo Augusto Zeghbi.
Entidade: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
da 8ª Região.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.271/2013-2
Natureza: Representação.
Interessados: Joseval Lima Bezerra; Lourinaldo Florêncio de Morais,
Ve r e a d o r e s .
Entidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.274/2013-1
Natureza: Representação.
Interessados: Joseval Lima Bezerra, Lourinaldo Florêncio de Morais,
Ve r e a d o r e s .
Entidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.276/2013-4
Natureza: Representação.
Interessados: Joseval Lima Bezerra, Lourinaldo Florêncio de Morais,
Ve r e a d o r e s .
Entidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.277/2013-0
Natureza: Representação.
Interessados: Joseval Lima Bezerra, Lourinaldo Florêncio de Morais,
Ve r e a d o r e s .
Entidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 6 9 8 / 2 0 11 - 0
Apenso: TC-020.857/2012-8 (Solicitação).
Natureza: Representação.
Interessada: Fernanda Costa de Oliveira, Delegada de Polícia Fe-
deral.
Entidade: Prefeitura Municipal de Padre Bernardo/GO.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.078/2013-1
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Ana Maria Marques Batista e outros.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.237/2013-2
Natureza: Pensão Militar.
Interessadas: Alice Noelia Costa Lima e outras.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.239/2013-5
Natureza: Pensão Militar.
Interessadas: Arvelina Bonatto Baldo e outras.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.247/2013-8
Natureza: Pensão Militar.
Interessadas: Ilda Kaminishi dos Santos e outras.
Unidade: Décima Primeira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.252/2013-1
Natureza: Pensão Militar.
Interessadas: Anna Glod e outras.
Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.678/2013-9
Natureza: Representação.
Interessados: Joseval Lima Bezerra, Lourinaldo Florêncio de Morais,
Ve r e a d o r e s .
Entidade: Prefeitura Municipal de Caruaru/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.287/2013-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Anderson Paulo de Araujo e Marcelo da Silva Sil-
veira.
Unidade: 23º Batalhão de Caçadores - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.289/2013-6
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Tales Fernandes Rosa Silva e outros.
Unidade: 10º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.322/2013-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessado: Mauro Sergio Azevedo dos Santos (128.187.387-09).
Unidade: 4º Grupo de Artilharia de Campanha - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.403/2013-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Almir Gelvan Prates Molina e outros.
Unidade: 6º Regimento de Cavalaria Blindado - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.634/2013-5
Natureza: Atos de Admissão.
Interessado: Carlos Alberto Figueiredo Viana (094.733.057-70).
Unidade: Base de Aviação de Taubaté - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.661/2013-2
Natureza: Atos de Admissão.
Interessado: Elio Tadeu Karvat
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 8 9 8 / 2 0 11 - 7
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010.
Responsáveis: Glauf Sidney Duarte Moreira Junior e outros.
Unidade: Comissão Regional de Obras da 3ª Região Militar -
MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 3 3 7 / 2 0 11 - 9
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010.
Responsáveis: Rui Santiago de Sousa e Jayme Milanezi Júnior.
Unidade: Comissão Regional de Obras da 7ª Região Militar -
MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-035.953/2012-8
Natureza: Representação.
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de Tocantins
( S e c e x / TO ) .
Entidade: Prefeitura Municipal de Palmas/TO.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 7 . 6 3 2 / 2 0 11 - 6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Adaoxilio Zaccaria de Godoi e outros.
Entidade: Prefeitura Municipal de Calmon/SC. Advogada constituída
nos autos: Sandra Spautz Granemann, OAB/SC n. 15.776.

TC-046.763/2012-0
Natureza: Prestação de Contas - Esxercício: 2011.
Responsáveis: Abelardo Campoy Diaz e outros.
Entidade: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - MTE.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-003.853/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de Padre Marcos - PI
Responsável: Maria Neide de Macêdo
Advogada constituída nos autos: Lara Macedo Soares (OAB/PI
6503)

T C - 0 0 6 . 2 3 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -
T RT / C a m p i n a s / S P
Interessadas: Mirtes Gozzi Sandolin; Setuca Suguizaki; Shirley Co-
raine Cortegoso; e Vilma Helena Bagnolati
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.277/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de Miraíma - CE
Responsável: Antônio Ednardo Braga Lima
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.482/2013-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Chorozinho - CE
Interessada: Argentina Sampaio Padilha, Prefeita do Município de
Chorozinho/CE
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.729/2003-4
Apensos: TC-031.266/2010-0 (COBRANÇA EXECUTIVA) e TC-
031.030/2010-6 (COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Colônia de Pescadores Z-14 de São José de Ribamar
- MA
Responsáveis: José Ribamar Melo; José Ribamar Pereira de Araújo e
Nivaldo Veras Reis
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.829/2012-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -
T RT / C a m p i n a s / S P
Interessado: Waldir Lapreza
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.635/2012-5
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Secretaria de Saúde do Governo do Estado do Ama-
pá - Sesa/AP
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.685/2008-3
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região -
T RT / M G
Interessadas: Maria Geralda de Araújo e Maria da Glória Carneiro de
Freitas
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.292/2012-1
Natureza: Prestação de Contas Ordinária
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Superintendência Regional no Estado de Mato Grosso do Sul -
Incra/MS - MDA

Responsáveis: Celso Cestari Pinheiro e Manuel Furtado Neves
Exercício: 2011
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.383/2009-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de São Gabriel da Cachoeira - AM
Responsável: Raimundo Quirino Calixto Advogados constituídos nos
autos: João Machado Mitoso (OAB/AM 559) e outros
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TC-025.942/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional - Iphan/MinC
Interessado: Jose Carlos Gomes Soares
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.755/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Centro de Tecnologia Mineral
Interessados: Antonio Rodrigues de Campos; Heloisa Vasconcellos de
Medina; Jose Raymundo Moreira; Maria Helena Machado Rocha
Lima; Rosa Virginia Lima Tavares; e Salvador Luiz Matos de Al-
meida
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.940/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus
Interessada: Zilda Sampaio Dias
Advogado constituído nos autos: não há

TC-030.624/2008-1
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região -
T RT / R S
Interessados: Andresa de Avila Salatino e Edenilson Ordoque Ama-
ral
Advogado constituído nos autos: não há

TC-031.835/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região -
T RT / P R
Interessada: Ruth Penner da Conceição
Advogado constituído nos autos: não há

TC-032.957/2012-2
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Associação de Desenvolvimento Humano e Social
da Bahia - Adesba
Responsável: Anelisa Batista Conceição
Advogado constituído nos autos: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-002.778/2006-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial).
Entidade: Movimento Pró Rio Doce
Responsáveis: Daniel Pereira de Araújo; João César da Mata e Paulo
Celio de Figueiredo
Interessado: João César da Mata
Advogado constituído nos autos: Messias Soares Ferreira (OAB/MG
103.287).

TC-003.184/2012-9
Natureza: Embargos de Declaração em Tomada de Contas Especial
Entidade: Diretório Nacional do Partido Trabalhista Brasileiro - JE
Recorrente: Elizabeth Aparecida Carneiro de Campos Silva Abi Che-
did.
Advogado constituído nos autos: Flávio Antas Corrêa - OAB/SP nº
1 7 1 . 7 11 .

TC-004.613/2010-4
Apenso: TC 022.871/2007-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial).
Entidade: Município de Barra dos Coqueiros/SE
Responsáveis: Airton Sampaio Martins; Prefeitura Municipal de Barra
dos Coqueiros - SE; Walfrido Silvino dos Mares Guia Neto
Interessado: Airton Sampaio Martins
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.259/2012-5
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Sergipe (IFS)
Recorrente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Sergipe (IFS/SE)
Interessado: Rinaldo Luz Dantas
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.693/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Marumbi - PR
Responsável: Claudiner Feliciano
Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-
me
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 3 11 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Justiça Federal de 1º e 2º graus da 1ª Região/DF
Interessada: Maria das Graças Vilhena de Oliveira
Advogado constituído nos autos: não há

TC-025.604/2008-8
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial).
Entidade: Município de São Gabriel da Cachoeira/AM
Responsável: Amilton Bezerra Gadelha
Interessado: Fundação Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 6 8 8 / 2 0 11 - 9
Natureza: Recurso de Reconsideração em Prestação de Contas -
Exercício: 2010
Órgão/Entidade: Superintendência Regional da Polícia Federal
DPF/DF - MJ
Recorrente: Engeprom Engenharia Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Elson Crisóstomo Pereira, Mar-
celo Barbosa Coelho, Wilson Sampaio Sahade Filho, Alexandre G. da
Costa José Jorge e Bruno Ericky Francisco Alvim de Oliveira e Stella
Cristina Câmara, Inscritos na OAB/DF sob os respectivos n°s. 2.911,
8.558, 22.399, 14.428, 27.959 e 31.254

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-013.374/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Departamento de Polícia Federal
Interessados: Helenice Gomes Carneiro Guariniello; Maria Zelia Fa-
rias Seto Takeguma; Maria do Rosario Gentil Correa; Telma Lira
Cerveira.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.399/2007-3
Apenso: TC 026.574/2012-8
Natureza: Prestação de Contas Simplificada
Exercício: 2006
Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Mato Grosso
Responsáveis: Angela Maria da Silva Jardim; Antonio da Silva Cam-
pos Junior; Dirce Moura de Amorim; Edson Ricardo Pertile; Evandro
Vitorio; José Antonio Neves Alves; Lourinilce Tadeu Barros Ferreira;
Raimundo Angelino de Oliveira.
Advogados constituídos nos autos: Ademir Joel Cardoso (OAB/MT
nº 3.473 A), Alexandre Mazzer Cardoso (OAB/MT nº 9.749 B),
Carlos Eduardo Maluf Pereira (OAB/MT nº 10.407), Gisele Raquel
Zulli (OAB/MT nº 10.397) e Paulo Sergio Daufenbach (OAB/MT nº
5.325).

TC-015.869/2007-1
Apensos: TC 017.497/2005-7, TC 045.886/2012-1, TC 021.745/2012-
9, TC 001.012/2013-4, TC 021.435/2008-5
Natureza: Embargos de Declaração (Prestação de Contas Simplifi-
cada).
Entidade: Fundação Nacional de Saúde/Coordenação-Regional no Es-
tado de Roraima - Funasa/RR.
Interessado: Ramiro José Teixeira e Silva.
Advogados constituídos nos autos: Dione da Fonseca Passos Bit-
tencourt (OAB não informada); Rosa Leomir Benedeti Gonçalves
(OAB/RR nº 561); Pedro de Alcantara Duque Cavalcanti (OAB/RR
nº 125); Frederico Silva Leite (OAB/RR nº 154); Fabio de Almeida
Alencar (OAB/RR nº 390); FranRobson Rodrigues Ribeiro
(OAB/AM nº 5441); Waldir Lincoln Pereira Tavares (OAB/AM nº
3.998); Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF nº 6.546); Jaques
Fernando Reolon (OAB/DF nº 22.885); Renata Arnaut Araújo Leps-
ch, (OAB/DF nº 18.641).

TC-021.430/2009-7
Apenso: TC 001.669/2008-7
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Entidade: Prefeitura Municipal de Traipu - AL
Recorrente: Marcos Antonio dos Santos Advogados constituídos nos
autos: Caroline Maria Pinheiro Amorim (OAB/AL 6.557), Fabiano de
Amorim Jatobá (OAB/AL 5.675), Felipe Rodrigues Lins (OAB/AL
6.161), João Ariqueides Lyra de Castro (OAB/AL 5.137), João Luís
Lôbo Silva (OAB/AL 6.352), Leiliane Marinho Silva (OAB/AL
10.067), Thiago Rodrigues de Pontes Bomfim (OAB/AL 5.032).

TC-022.417/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgãos: Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional - do
Ministério do Trabalho - SEFOR e Secretaria Executiva do Trabalho
e Promoção Social do Estado do Pará - SETEPS/PA.
Responsáveis: Ana Catarina Peixoto de Brito; Confederação Nacional
dos Metalúrgicos da Central Única; Heiguiberto Guiba Della Bella
Navarro); Leila Nazaré Gonzaga Machado; Nassim Gabriel Mehedff;
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico do Pará; Suleima Fraiha Pegado; Sulivan Ferreira
Santa Brigida.
Advogados constituídos nos autos: Adale Luciane Telles de Freitas
(OAB/DF 18.453), Almerindo Augusto de Vasconcellos Trindade
(OAB/PA 1.069), Antônio Perilo Teixeira (OAB/DF 21.539), Camila
Marques de Azevedo (OAB/PA 11.825), Guilherme Augusto Fre-
gapani (OAB/DF 34.406), Gustavo Azevedo Rôla (OAB/PA 11.271),
João da Costa Mendonça (OAB/TO 1.128), Juliette Nayana Sá de
Abreu (OAB/PA 15.705), Luana Tainah Rodrigues de Mendonça
(OAB/DF 28.949), Otavio Oliveira da Silva (OAB/PA 3797), Paula
Cardoso Pires (OAB/DF 23.668), Paulo Galhardo Gomes (OAB/PA

7574), Paulo Rôla Júnior (OAB/PA 16.417), Rafael Gonçalves Ama-
rante (OAB/DF 18.962), Selma Lucia L. Leão (OAB/PA 4496), Silvia
de Nazaré Bastos Pereira (OAB/PA 4834), Thiago Azevedo Rôla
(OAB/PA 13.367), Vanessa da Silva Martins (OAB/PA 13.747), Wal-
laci Pantoja de Oliveira (OAB/PA 14.410), Walter Costa Porto
(OAB/DF 21.359).

TC-022.613/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Departamento de Polícia Federal
Interessados: Ivano Rogerio Leal Horacio; Ivon Silva Ribeiro; Ivo-
naldo Souza Santos; Jailson Almeida da Silva; Jaime Costa Filho;
Jairo Antonio Alves; Jairo Cruz Pinto; Jaisson Fernando Ouriques
Couto; James Charles de Figueiredo Amaral; Janice Santos Botelho.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.623/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Departamento de Polícia Federal
Interessados: Luiz Carlos Barroco Franco; Luiz Carlos Eloy de Lima;
Luiz Carlos Fraga; Luiz Carlos Melo da Cunha; Luiz Carlos Monteiro
da Silva; Luiz Carlos de Farias Barbalho; Luiz Carlos de Souza Leal;
Luiz Guilherme da Cunha Ribeiro; Luiz Henrique Sixel; Luiz Rafael
Debiasi.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.092/2009-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Instituto Recicla Brasil - IRB.
Responsáveis: Adilson Durval de Oliveira, Instituto Recicla Brasil,
Roverson Alves Feitosa e Wilmar Alves. Advogados constituídos nos
autos: Adriano Soares Branquinho (OAB/DF 19.172), Paula Cardoso
Pires (OAB/DF 23.668), Robson Humberto dos Santos (OAB/DF
22.782), Paulo Sérgio Hilário Vaz (OAB/DF 13.834), Sérgio Marcus
Hilário Vaz (OAB/DF 11.020), André Soares Branquinho (OAB/DF
89.298) e Isabella Karen Araújo Simões (Defensora Pública Fede-
ral).

TC-031.567/2012-6
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão - MEC
Interessada: Marina Maciel Abreu
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-020.755/2013-9
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas/Ministério da Defe-
sa/Comando do Exército.
Interessada: Dalva Maria Alves Dias.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.960/2008-3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Associação Primeiro de Maio - Escola Popular Novos Ala-
gados - SSA/BA.
Responsável: Janice Rodrigues da Silva. Advogados constituídos nos
autos: não há.

T C - 0 3 3 . 3 5 6 / 2 0 11 - 4
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Município de Palmitos/SC.
Embargante: Município de Palmitos/SC.
Advogados constituídos nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-009.412/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Matias Olímpio/PI
Responsável: Antônio Rodrigues Sobrinho
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 0 . 5 11 / 2 0 1 0 - 5
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios -
TJDFT
Interessados: Asdrubal Zola Vasquez Cruxen; Jorge Corrêa Riera
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 7 . 0 0 1 / 2 0 11 - 3
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Departamento Regional em Alagoas do Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial - Senai/AL
Embargante: Marben Montenegro Loureiro
Advogado constituído nos autos: não há

TC-028.207/2013-0
Natureza: Representação
Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep - MCTI
Interessada: Enar Engenharia e Arquitetura Ltda
Advogado constituído nos autos: não há

TC-031.850/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA/MDA
Interessado: Expedito Rafael Goes de Siqueira
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 24 de outubro de 2013.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretária da 2a- Câmara
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA No- 370, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXVII do artigo
147 da Resolução n ? 20, de 30 de novembro de 1971,

Considerando que a empresa CAENGE S.A. CONSTRU-
ÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA, localizada no
SIA/SUL - Quadra 02 - Lote 1830 - Brasília - DF, inscrita no CNPJ
sob o n ? 00.578.443/0001-64, não prestou a garantia objeto do Con-
trato n ? 2012/292.0 (Processo n ? 122.765/2012 - Concorrência
02/2012), resolve:

Aplicar à empresa a sansão de suspensão do direito de licitar
e contratar com a Câmara dos Deputados, pelo período de 1 (um)
ano, com fulcro no disposto no subitem 9.1.12 do Edital da Con-
corrência 02/2012.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

Poder Legislativo
.

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTEVES LI-
MA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 18:46 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foi
distribuído, pelo sistema de processamento de dados, o seguinte feito
FÍSICO:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000063-28.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE:UNIÃO
IMPETRADO: MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
LISTISCONSORTE PASSIVO: RAFAEL BORBA VICENTE
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 18 de outubro de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTEVES LI-
MA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 18:10 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos FÍSICOS E VIRTUAIS:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0018851-56.2008.4.04.7050
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GERTRUDES WINKLER PIKUSSA
PROC./ADV.: JANE LÚCI GULKA
PROC./ADV.: GISELE PASSOS TEDESCHI
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Juros/Correção Monetária - Crédito Tributário - Direito
Tr i b u t á r i o

PROCESSO: 0020549-97.2008.4.04.7050
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GUIDO ANTONIO SCANDELLARI
PROC./ADV.: JANE LÚCI GULKA
PROC./ADV.: GISELE PASSOS TEDESCHI
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Juros/Correção Monetária - Crédito Tributário - Direito
Tr i b u t á r i o
PROCESSO: 0500886-53.2009.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTÔNIO BISPO DE SENA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0503404-23.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: NILSON SANTOS FERREIRA
PROC./ADV.: MARILIA ARAGÃO MARTINHO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0510623-27.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0511179-72.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVANETE MARIA DA SILVA AEVERO
PROC./ADV.: RICARDO BEZERRA DE MENEZES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0511456-94.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MANOEL INÁCIO DA CUNHA NETO
PROC./ADV.: FLÁVIO AURELIANO DA SILVA NETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0514013-02.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: NILTON MACEDO JÚNIOR
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0518267-30.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): KILMA RIOS AYRES
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0518879-65.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ELY FRANCISCO DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0519798-88.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ MENDES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.33.00.705208-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE DIAS CAMPINHO
PROC./ADV.: NIVEA CARDOSO GUIRRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 5000090-49.2012.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ASTOR ALBANO SCHEEREN
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER
PROC./ADV.: DANIEL LERMEN JAEGER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000341-06.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ FRANCISCO SANTIN
PROC./ADV.: AMARILDO MACIEL MARTINS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 5000711-43.2012.4.04.7212
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEONIR FRANCISCO REBELATTO
PROC./ADV.: CRISTIANO ZWICKER
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001018-37.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DOMINGA TIECHER USANOVICH
PROC./ADV.: AVELINO BELTRAME
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 5001415-98.2012.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): IOLANDA BORBA SANCHES
PROC./ADV.: JULIANA ROCHA COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 5002499-25.2012.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ROSA SULZBACH
PROC./ADV.: SILVANA BARROS DA COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5003761-29.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RENAN PORTO COLVARA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5006981-73.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
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REQUERENTE: TEREZINHA FARAON
PROC./ADV.: ELIANE PATRÍCIA BOFF
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano - Tempo
de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5007796-50.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ALBERTINA VIEIRA NARDES
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5009412-66.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALDOIR DANIELI
PROC./ADV.: FABIO LEANDRO MINELLO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5015963-59.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: BRUNA AUCINÉIA CARDOSO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5029206-88.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NILSON FERREIRA
PROC./ADV.: UIVERSON HORNING MENDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5032821-77.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: REGINA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5032862-44.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDYS LUIZ PELICOLI ABATI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5042096-16.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NAIRA PIECZKOCKI REGIS DE MOURA
PROC./ADV.: LETÍCIA BELTRÃO BRONZON
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 21 de outubro de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTEVES LI-
MA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 13:53 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0500522-59.2010.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: GERMANO DOS SANTOS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0501580-86.2013.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DOS SANTOS JÚNIOR
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0503175-63.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ANA PATRÍCIA DA ROCHA LIMA DE PAULA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0503643-27.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: EDJANE CORDEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0504070-24.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS ANSELMO DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0504385-52.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: GLEIDE MARIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0507181-16.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: NOEMI DE LEMOS VASCONCELOS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0507621-12.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: BENEDITO CUSTÓDIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0512570-79.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ALFREDO DIAS DE OLIVEIRA FILHO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0512896-39.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MANOEL JOAQUIM DA SÍLVA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0513257-56.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ALEX BARBOSA ABREU PINTO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0513514-81.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: WALFRIDO BISPO JUNIOR
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0513804-96.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: FRANKLYN EMANUELL GOMES DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0517133-19.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ALEXANDRE RODRIGUES DE BARROS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 22 de outubro de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTEVES LI-
MA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 17:26 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foi
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, o seguinte feito
FÍSICO:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000064-13.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE:UNIÃO
IMPETRADO: MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
LISTISCONSORTE PASSIVO: MALBA MARIA SAMPAIO DE
MELO
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PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 23 de outubro de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTEVES LI-
MA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 11:58 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

DISTRIBUIÇÃO PROCESSOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0000680-75.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: PAULO CESARINO MARCONDES
PROC./ADV.: PÉRRISSON LOPES DE ANDRADE
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Juros Progressivos - FGTS/Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço - Entidades Administrativas/Administração Pública -
Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0004447-68.2007.4.03.6304
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FÁTIMA APARECIDA GOMES DE PAULA E
OUTROS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0004581-11.2006.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DÉRLIA FRANCISCO COELHO
PROC./ADV.: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0005056-69.2008.4.03.6319
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILZA MENDONCA LOPES
PROC./ADV.: EDNISE CARVALHO RODRIGUES TAMAROZZI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0005082-62.2006.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JUSTINA CACERES DIAS
PROC./ADV.: KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÃOES AMA-
RO
PROC./ADV.: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0006499-16.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIZ CLAUDIO DE MELO ALENCAR
PROC./ADV.: BERNARDO MORAIS FILHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0006884-02.2009.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA JULIA GARBELOTI
PROC./ADV.: MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0014937-31.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LEANDRO LUCAS GABARDO
PROC./ADV.: CRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0014939-98.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MAURÍCIO ALVES DE MELO
PROC./ADV.: CRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0015947-13.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FABIO AUGUSTO MACORIN
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0019667-85.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ARTHUR MENEGUETTI AMARO
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0022611-56.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ ELIAS GONÇALVES
PROC./ADV.: ROSIMEIRE MARIA RENNÓ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Juros Progressivos - FGTS/Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço - Entidades Administrativas/Administração Pública -
Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0500263-16.2009.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEBASTIÃO JUNQUEIRA FILHO
PROC./ADV.: SEBASTIÃO FIGUEIREDO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0500749-72.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EDSON DOS SANTOS
PROC./ADV.: ADELMA PINHEIRO FERNANDES DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0501034-92.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINO GONÇALO RODRIGUES
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501390-92.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ISABEL OLIVEIRA DE MACENA
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502680-10.2012.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ REINALDO SILVA
PROC./ADV.: FERNANDA SOUSA VIEIRA
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503530-86.2006.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EDITH FERNANDES DE ASSIS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Averbação/Contagem Recíproca - Tempo de Serviço -
Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO: 0504262-46.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GUILHERME SOARES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504330-93.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ RICARDO FERNANDES ALVES
PROC./ADV.: SYLVIO MARCUS F. DE MIRANDA
PROC./ADV.: HUGO LEONARDO M. P. DE MIRANDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0507657-80.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINO COSTA BENÍCIO
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE LACERDA SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0513287-28.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSENILDA SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: ISAURA CLEIDE LAURINDO DE OMENA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0513991-33.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARINALVA QUIRINO
PROC./ADV.: LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Auxílio-doença acidentário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000276-88.2011.4.04.7120
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VERA LUCIA FELLI
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 5001259-17.2011.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ENEDINA SEVERO
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 5001504-43.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS CAMPOS
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001647-47.2011.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA BARBOZA
PROC./ADV.: LUCI DE CASTRO OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 5002268-74.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AIRTON DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: ANDRÉ SORIANO CAETANO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 5002432-58.2011.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DULCIMARA SALETE MUNARINI COLLA
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5006298-59.2011.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: HELENA MARCINIAK BATISTA
PROC./ADV.: ANDIARA MACIEL PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5014028-44.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA DAS DORES BECKER
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5015210-77.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDUARDO SCHIMIDT RODENBUSCH
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERENTE: PAULO RICARDO SCHIMIDT RODENBUSCH
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5036360-26.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO SALES
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 24 de outubro de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da Turma

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

ATO NORMATIVO No- 51, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Torna público o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Militar da União, nos termos do artigo 8º da
Lei Complementar nº 101/2000 e do artigo 48 da Lei nº 12.708/2012.

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º,
inciso XXV, do Regimento Interno, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 48 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013, bem
como os termos da Lei nº 12.798, de 04 de abril de 2013, Lei Orçamentária Anual para 2013, resolve:

Art. 1º Determinar a republicação do Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Militar da União para o exercício financeiro
de 2013, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme anexo.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Ex RAYMUNDO NONATO DE CERQUEIRA FILHO

ANEXO

PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Militar da União
Exercício Financeiro de 2013
Artigo 48 da Lei nº 12.708/2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013.

Cronograma de Desembolso da JMU
Mês/categoria Pessoal ODCC To t a l

JANEIRO 24.866.059,00 7.232.905,00 32.098.964,00
FEVEREIRO 4 9 . 3 8 2 . 11 8 , 0 0 14.465.810,00 63.847.928,00
MARÇO 81.548.177,00 21.698.715,00 103.246.892,00
ABRIL 156.974.236,00 28.931.620,00 185.905.856,00
MAIO 182.900.295,00 36.164.525,00 219.064.820,00
JUNHO 208.826.354,00 43.397.430,00 252.223.784,00
JULHO 234.752.413,00 50.630.335,00 285.382.748,00
A G O S TO 260.678.472,00 57.863.240,00 318.541.712,00
SETEMBRO 286.604.531,00 65.096.145,00 351.700.676,00
OUTUBRO 312.530.590,00 72.329.050,00 384.859.640,00
NOVEMBRO 338.456.649,00 79.561.955,00 418.018.604,00
DEZEMBRO 364.364.691,00 84.623.669,00 448.988.360,00
TO TA L 364.364.691,00 84.623.669,00 448.988.360,00

Notas:
1. Valores passíveis de alteração tendo em vista aprovações de Créditos Suplementares;
2. Os valores da coluna (A) representam os dispêndios brutos com pessoal e encargos sociais mensais.

Gen Ex RAYMUNDO NONATO DE CERQUEIRA FILHO
Ministro-Presidente

AFONSO IVAN MACHADO
Secretário de Planejamento

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº 4.791, de 9 de setembro de 2013, pu-
blicada no D.O.U. nº 180, de 17 de setembro de 2013, Seção 1, pág.
102, no artigo 2º, onde se lê: "Homologar o Balancete do 1º trimestre
do Exercício de 2013 dos seguintes Conselhos Regionais de Eco-
nomia: Processo nº 15.997 (CORECON-BA); Processo nº 15.101
(CORECON-ES);...", leia-se: "Homologar o Balancete do 1º trimestre
do Exercício de 2013 dos seguintes Conselhos Regionais de Eco-
nomia: Processo nº 15.997 (CORECON-BA); Processo nº 16.101
(CORECON-ES);...".

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DECISÃO No- 178, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza Aberturas de Créditos Adicionais
Suplementares e Especiais ao Orçamento
para o Exercício de 2013, no valor de R$
3.948.000,00

O Presidente Interino do Conselho Federal de Enfermagem -
COFEN, em conjunto com o Primeiro-Secretário, nos termos do

estatuído na Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, tendo em vista o
que consta na letra "b", inciso VII, do art. 22, c/c o inciso XII, do art.
23, do Regimento Interno do COFEN, aprovado pela Resolução CO-
FEN nº 421/2012, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO o constante do capítulo V - Dos Créditos
Adicionais - artigos 40 a 46, e seus parágrafos e incisos, da Lei
4.320/64;

CONSIDERANDO o constante do capítulo IV - Dos Cré-
ditos Adicionais - artigos 87 a 90 do Regulamento da Administração
Financeira e Contábil do Sistema Cofen e Conselhos Regionais, apro-
vado pela Resolução COFEN 340/2008;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Orçamento
para o corrente exercício às novas políticas da administração, su-
plementando algumas dotações orçamentárias, para suporte das des-
pesas que serão ordenadas;

CONSIDERANDO a urgência na adoção de providências na
esfera orçamentária e financeira;

CONSIDERANDO ainda, a faculdade delegada ao Presi-
dente do COFEN, constante no inciso XVIII, do art. 23, do Re-
gimento Interno da Autarquia, no inciso I do artigo 24 da Resolução
340/2008 em conjunto ao artigo 4º da Decisão COFEN 088/2009;

CONSIDERANDO, por último, o que consta ao Orçamento
para o presente exercício, nos Quadros Demonstrativos, decide:

Art. 1º Autorizar as Aberturas de Créditos Adicionais Su-
plementares e Especiais no valor de R$3.948.000,00 (Três milhões,
novecentos e quarenta e oito mil reais);

Art. 2º Os recursos existentes disponíveis para ocorrer a
cobertura dos créditos alterados, são os provenientes de:

a) Anulação parcial de dotação orçamentária do exercício
corrente no valor de R$3.948.000,00 (Três Milhões, Novecentos e
Quarenta e Oito Mil Reais), nos termos preceituados no artigo 43,
parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/1964;

Art. 3º Fica fazendo parte integrante da presente Decisão o
quadro demonstrativo da Despesa modificado em face da presente
decisão;

Art. 4º O valor do orçamento para o corrente exercício, em
face das alterações ora aprovadas, não altera do valor de
R$77.269.774,81 (Setenta e sete milhões duzentos e sessenta e nove
mil setecentos e setenta e quatro e oitenta e um centavos).

Art. 5º A presente Decisão produzirá efeitos na data de sua
assinatura, independente da publicação na imprensa oficial.

OSVALDO A. SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

Interino

GELSON L. ALBUQUERQUE
Primeiro-Secretário

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 24 de outubro de 2013

Tendo em vista o que consta do processo nº 141-13, ratifico
a presente inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 25 e
art.13 da Lei nº 8.666-93, para contratação da Companhia Estadual de
Energia Elétrica para fornecimento de energia elétrica para o CR-
CRS.

ZULMIR BREDA
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